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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.º 159/2014
de 27 de outubro


Os fundos europeus estruturais e de investimento (FEEI) 
são um instrumento essencial de apoio ao desenvolvimento 
do país e à correção das assimetrias regionais que ainda 
persistem.


O Acordo de Parceria que Portugal assinou com a 
Comissão Europeia, designado Portugal 2020, adota, 
para o período de programação de 2014 a 2020, os prin-
cípios de programação estabelecidos para a implementação 
da «Estratégia Europa 2020» e consagra as políticas de 
desenvolvimento económico, social, ambiental e terri-
torial necessárias para apoiar, estimular e assegurar um 
novo ciclo nacional de crescimento inteligente (baseado 
no conhecimento e na inovação), de crescimento susten-
tável (com uma economia mais eficiente, mais ecológica 
e competitiva) e de crescimento inclusivo (uma sociedade 
com níveis elevados de emprego e coesão social).


Neste contexto, a intervenção dos FEEI em Portugal 
é subordinada às prioridades de promoção da compe-
titividade e internacionalização da economia, de edu-
cação e formação de capital humano, de promoção da 
inclusão social, emprego, coesão social e territorial e 
da reforma do Estado, no quadro do desenvolvimento 
sustentável e das exigências do processo de consolidação 
orçamental.


A concretização das prioridades enunciadas reflete -se 
numa significativa focalização e coordenação dos apoios 
públicos proporcionados pelos fundos estruturais e de coe-
são, pelos fundos agrícolas para o desenvolvimento rural e 
pelo fundo para os assuntos marítimos e das pescas.


Tendo o Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, 
estabelecido o modelo de governação do Portugal 2020, 
o presente decreto -lei vem consagrar as regras gerais de 
aplicação dos programas operacionais (PO) e dos progra-
mas de desenvolvimento rural (PDR) financiados pelos 
FEEI, para o período de 2014 -2020.


O presente decreto -lei aplica -se, ainda, com as devidas 
adaptações, aos PO de cooperação territorial europeia, no 
respeito do princípio do acordo entre os Estados -membros 
que os integram e a Comissão Europeia, e ao PO do Fundo 
Europeu de Apoio a Carenciados (FEAC).


Nele merece particular destaque o princípio da orienta-
ção para resultados concretos que perpassa todo o regime 
jurídico de aplicação dos FEEI. Assim, o presente decreto-
-lei prevê a valorização dos resultados de uma operação, 
decorrendo da sua avaliação consequências financeiras, 
sendo que o grau de cumprimento e de incumprimento dos 
resultados acordados no âmbito de uma operação releva, 
nos termos a definir na regulamentação específica, como 
critério de determinação do montante de apoio financeiro 
a conceder, na operação em causa e no momento do paga-
mento do saldo final, bem como fator de ponderação no 
procedimento de seleção de candidaturas subsequentes dos 
mesmos beneficiários, independentemente dos fundos e 
das tipologias das operações em causa.


São ainda de realçar as medidas tendentes à simplifi-
cação e transparência de todo o sistema de aplicação dos 
FEEI, designadamente as seguintes:


 — Prevê -se a existência de um portal comum, desig-
nado por Portugal 2020, que, como principal elemento de 


diferenciação e simplificação face a anteriores períodos 
de programação, disponibilizará uma porta de entrada 
comum de acesso ao financiamento dos fundos a todos os 
interessados, para além de disponibilizar toda a informação 
relevante sobre a aplicação dos FEEI, nomeadamente in-
formação sobre as operações aprovadas, os montantes atri-
buídos e os beneficiários apoiados, facilitando o acesso à 
informação e constituindo -se como um importante garante 
da acessibilidade e transparência do sistema, prevendo -se 
ainda que será obrigatório publicitar no Balcão Portugal 
2020 a lista do conjunto das operações apoiadas, por PO, 
por PDR e por fundo, a qual tem de ser atualizada men-
salmente;


 — Estabelece -se que o regime jurídico de aplicação dos 
fundos fica disponibilizado e acessível eletronicamente, 
numa versão permanentemente atualizada e consolidada, 
no portal do Portugal 2020;


 — Consagra -se o princípio da desmaterialização, pelo 
que se prevê que as candidaturas são, em regra, submetidas 
pelos beneficiários por via eletrónica, através de meios de 
autenticação segura, nomeadamente o cartão do cidadão e 
a Chave Móvel Digital;


 — Prevê -se que os órgãos de governação dos fundos 
não podem onerar injustificadamente os beneficiários com 
pedidos de informação sobre os quais a Administração já 
disponha de dados acessíveis;


 — Consagra -se a obrigação de os órgãos de governação 
dos FEEI solicitarem aos beneficiários por uma só vez a 
informação de que necessitem em cada fase;


 — Fixa -se como regime regra a concessão do apoio 
mediante a assinatura de termo de aceitação pelo bene-
ficiário.


A relação dos órgãos de governação com os benefi-
ciários assenta no princípio da confiança, sem prejuízo 
das informações necessárias às adequadas verificações de 
gestão. Em contrapartida, são reforçadas as penalizações, 
em caso de incumprimento das obrigações assumidas ou 
falsidade das informações prestadas.


Consagra -se ainda um regime de concorrência no acesso 
aos fundos, assim se promovendo a valorização do mérito 
relativo das operações e dos resultados que com elas se 
pretendem alcançar. Por isso, adota -se o concurso como 
regime -regra de apresentação de candidaturas, sempre 
que existam múltiplos potenciais beneficiários para a con-
cretização da mesma tipologia de operação, devendo os 
concursos ser enquadrados num plano anual oportuna e 
amplamente divulgado, só se admitindo a apresentação 
de candidaturas por convite em casos excecionais devi-
damente fundamentados.


Por último, preveem -se procedimentos especialmente 
exigentes para avaliar a qualidade, os benefícios líquidos 
esperados, a viabilidade dos investimentos e a sustentabili-
dade financeira dos projetos públicos de custo total elegível 
superior a 25 milhões de euros, garantindo a publicitação 
dos documentos de suporte à decisão.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da Região 
Autónoma dos Açores, os parceiros sociais com assento na 
comissão permanente de concertação social e a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses.


Foi promovida a audição dos órgãos de governo próprio 
da Região Autónoma da Madeira e da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto -lei estabelece as regras gerais de 
aplicação dos programas operacionais (PO) e dos progra-
mas de desenvolvimento rural (PDR) financiados pelos 
fundos europeus estruturais e de investimento (FEEI), 
compreendendo o Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional (FEDER), o Fundo Social Europeu (FSE), o 
Fundo de Coesão (FC), o Fundo Europeu Agrícola de 
Desenvolvimento Rural (FEADER), o Fundo Europeu 
dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP), para o 
período de programação 2014 -2020.


Artigo 2.º
Âmbito


1 — Os PO financiados pelos FEEI são os seguintes:


a) Quatro PO temáticos:


i) Competitividade e Internacionalização;
ii) Inclusão Social e Emprego;
iii) Capital Humano;
iv) Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos;


b) Cinco PO regionais no continente, correspondentes ao 
território de cada Nomenclatura das Unidades Territoriais 
para Fins Estatísticos (NUTS) II:


i) Norte;
ii) Centro;
iii) Lisboa;
iv) Alentejo;
v) Algarve.


c) Dois PO regionais, correspondentes às regiões autó-
nomas dos Açores e da Madeira;


d) Um PO de assistência técnica;
e) Um PO de âmbito nacional, designado Mar 2020.


2 — Os PDR financiados pelos FEEI são os seguin-
tes:


a) O PDR 2020, para o continente;
b) O PRORURAL+, para a Região Autónoma dos Aço-


res;
c) O PRODERAM 2020, para a Região Autónoma da 


Madeira.


3 — O conjunto dos programas referidos nos números 
anteriores é designado por Portugal 2020.


4 — O disposto no presente decreto -lei aplica -se, com 
as necessárias adaptações, aos PO e PDR das regiões autó-
nomas dos Açores e da Madeira, designadamente no que 
se refere a prazos, impedimentos e condicionamentos e 
fundamentos de redução ou revogação dos apoios, nos 
termos a definir pelos respetivos governos regionais, desde 
que salvaguardadas as matérias de responsabilidade das 
autoridades nacionais relativas aos pagamentos dos apoios, 
à certificação, à monitorização, à avaliação, à comunica-
ção, à auditoria e ao controlo.


5 — O disposto no presente decreto -lei aplica -se ainda, 
com as devidas adaptações:


a) Aos PO de cooperação territorial europeia, no respeito 
do princípio do acordo entre os Estados -membros que os 
integram e a Comissão Europeia;


b) Ao programa operacional financiado pelo Fundo 
Europeu de Apoio aos Carenciados (FEAC).


Artigo 3.º
Definições


Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, entende-
-se por:


a) «Adiantamento», a antecipação do pagamento do 
apoio concedido;


b) «Ajuda ou incentivo reembolsável», o apoio finan-
ceiro, com caráter temporário, concedido a um beneficiá-
rio, contra o reembolso, de acordo com um calendário 
preestabelecido;


c) «Data da conclusão da operação», salvo disposição 
específica em contrário, a data da conclusão física e finan-
ceira da operação;


d) «Data do início da operação», salvo disposição espe-
cífica em contrário, a data do início físico ou financeiro da 
operação, consoante a que ocorra primeiro, ou, não sendo 
possível apurar estas datas, a data da fatura mais antiga;


e) «Decisão de aprovação», o ato através do qual a 
autoridade de gestão, ou outra entidade com competência 
para o efeito, concede o apoio solicitado, define as condi-
ções da sua atribuição e assegura a existência da respetiva 
cobertura orçamental;


f) «Dívida», o montante financeiro a recuperar, por 
execução de garantias prestadas, por compensação ou 
reposição, junto do beneficiário de uma operação, em 
consequência da verificação de desconformidade, irregu-
laridade ou erro administrativo;


g) «Fundos da política de coesão», o FEDER, o FSE 
e o FC;


h) «Indicadores de realização da operação», os parâ-
metros utilizados para medir os produtos gerados pela 
concretização das atividades de uma operação;


i) «Indicadores de resultado da operação», os parâme-
tros utilizados para medir os efeitos diretos gerados pela 
operação na concretização dos seus objetivos;


j) «Instrumentos financeiros», o meio de facilitação 
de acesso a capital, de caráter reembolsável, que pode 
assumir a forma de investimentos em capital próprio, ou 
quase -capital, ou em capital alheio, nomeadamente através 
de linhas de empréstimos, garantias ou outros instrumentos 
de partilha de risco;


k) «Irregularidade», a violação de uma disposição da 
legislação europeia ou nacional aplicável que tenha ou 
possa ter por efeito lesar o orçamento geral da União 
Europeia, quer pela diminuição ou supressão de receitas 
provenientes dos recursos próprios cobradas diretamente 
por conta das comunidades, quer pela imputação de uma 
despesa indevida ao orçamento europeu;


l) «Objetivo específico», o resultado que se pretende 
alcançar com uma prioridade de investimento, através da 
execução das ações ou medidas nela previstas e definidas 
num contexto específico nacional ou regional;


m) «Organismo intermédio», o organismo, público ou 
privado, que age sob a responsabilidade de uma ou mais 
autoridades de gestão ou que exerce competências em 







5550  Diário da República, 1.ª série — N.º 207 — 27 de outubro de 2014 


nome dessas autoridades, nomeadamente em relação aos 
candidatos e beneficiários que executam as operações;


n) «Programa»,os PO, para efeitos dos fundos da política 
de coesão e do FEAMP, e os programas de desenvolvi-
mento rural (PDR), para efeitos do FEADER;


o) «Subvenção», o apoio financeiro concedido a um 
beneficiário, podendo assumir caráter reembolsável ou 
não reembolsável, conforme estabelecido no Regulamento 
de Execução (UE) n.º 184/2014, da Comissão, de 25 de 
fevereiro de 2014;


p) «Termo de aceitação», o compromisso, subscrito pelo 
beneficiário em papel ou em suporte digital, de execução 
de uma operação em concreto, nos termos e condições defi-
nidos na decisão de aprovação adotada no âmbito de um 
PO ou PDR e na legislação europeia e nacional aplicável, 
designadamente quanto às obrigações dele decorrentes e 
das consequências por incumprimento.


Artigo 4.º
Regime jurídico de aplicação dos fundos 
europeus estruturais e de investimento


1 — O regime jurídico de aplicação dos FEEI é cons-
tituído:


a) Pela legislação europeia aplicável;
b) Pelo Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro;
c) Pelo presente decreto -lei;
d) Pela regulamentação específica dos PO e do PDR 


do continente, a adotar nos termos do n.º 2 do artigo 
seguinte;


e) Pela regulamentação específica dos PO e dos PDR, 
de aplicação nas regiões autónomas dos Açores e da 
Madeira.


2 — A aplicação dos FEEI obedece ainda ao disposto 
nos seguintes documentos:


a) As orientações adotadas pela comissão de acompa-
nhamento de cada um dos PO e PDR;


b) Os avisos para apresentação de candidaturas emitidos 
pelas autoridades de gestão;


c) As orientações estratégicas relativas à monitorização 
estratégica, operacional e financeira do Portugal 2020 e 
dos respetivos PO e PDR, da competência da Comissão 
Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria 
(CIC Portugal 2020);


d) As orientações técnicas aplicáveis de forma transver-
sal aos respetivos PO e PDR, da competência da Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão, I. P. (Agência, I. P.), da 
Comissão de Coordenação Nacional do FEADER (CCN) 
e da Comissão de Coordenação do FEAMP (CCF), no 
âmbito das respetivas competências;


e) As orientações técnicas, administrativas e financeiras 
relativas às candidaturas a financiamento, ao seu procedi-
mento de apreciação e ao acompanhamento da execução 
das operações financiadas, da competência das autoridades 
de gestão;


f) As normas e orientações técnicas do âmbito e com-
petência das autoridades de certificação e da entidade 
pagadora;


g) As orientações técnicas e normas de procedimento 
do âmbito e competência do organismo pagador do 
FEADER;


h) As orientações para o exercício da atividade de audi-
toria, da competência da autoridade de auditoria;


i) As orientações e os instrumentos necessários à apli-
cação do quadro de desempenho, da competência da CIC 
Portugal 2020.


3 — Compete à Agência, I. P., adotar as orientações 
técnicas e de gestão aplicáveis de forma transversal aos PO 
temáticos, regionais do continente e de assistência técnica, 
assim como assegurar a sua aplicação pelas autoridades de 
gestão, designadamente no que respeita à harmonização 
de procedimentos e de interpretação do regime jurídico 
aplicável.


4 — Compete às autoridades de gestão do PDR 2020 
e do Mar 2020 aprovar as orientações técnicas, aplicáveis 
de forma transversal ou dirigida a medidas, ações ou tipo-
logias de ação, dos respetivos programas.


5 — As orientações referidas nos números anteriores 
respeitam estritamente a regra de não transferibilidade 
de recursos entre diferentes categorias de regiões, preva-
lecendo a regra de elegibilidade territorial em função do 
local onde ocorrem as operações ou onde residam os seus 
beneficiários.


6 — As orientações referidas na alínea e) do n.º 2 são 
aprovadas após audição:


a) Da Agência, I. P., quanto aos PO temáticos, aos PO 
regionais do continente e ao PO de assistência técnica;


b) Da CCN, quanto ao PDR 2020;
c) Da CCF, quanto ao Mar 2020.


7 — O documento referido na alínea i) do n.º 2 é apro-
vado sob proposta da Agência, I. P., ouvidas a CCN e a 
CCF.


8 — O regime jurídico referido no n.º 1 é disponibili-
zado pela Agência, I. P., no portal Portugal 2020, em versão 
permanentemente atualizada e consolidada.


9 — As orientações referidas nos n.os 2 a 4 são publici-
tadas no portal do Portugal 2020 e nas páginas da Internet 
do órgão de coordenação técnica e da autoridade de gestão 
respetivas, após registo numerado pelos órgãos de coor-
denação técnica de cada um dos FEEI.


Artigo 5.º
Regulamentação específica


1 — A regulamentação específica deve incluir quando 
necessário e aplicável, designadamente:


a) A identificação do PO ou do PDR, do fundo, do eixo, 
da prioridade de investimento, da medida, da ação e da 
tipologia das operações em que se enquadrem os apoios;


b) A identificação dos objetivos específicos;
c) A área geográfica da aplicação;
d) As definições;
e) Os critérios de elegibilidade das operações;
f) A tipologia dos beneficiários;
g) Os critérios de elegibilidade dos beneficiários;
h) A forma, os montantes ou os limites dos apoios;
i) As taxas de financiamento das despesas elegíveis;
j) As regras de elegibilidade das despesas;
k) Os critérios de seleção das candidaturas;
l) A identificação dos indicadores de resultado a alcan-


çar;
m) As obrigações ou os compromissos específicos dos 


beneficiários;
n) As modalidades e os procedimentos para apresentação 


das candidaturas;
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o) Os procedimentos de análise e decisão das candi-
daturas;


p) As modalidades e os procedimentos para apresenta-
ção, análise e decisão dos pedidos de pagamento;


q) As condições de alteração da operação;
r) As reduções, as revogações e as exclusões, bem como 


as sanções administrativas aplicáveis;
s) As garantias ou as condições exigíveis para acautelar 


a boa execução da operação.


2 — A regulamentação específica a que se refere o nú-
mero anterior é aprovada:


a) No caso dos fundos da política de coesão, por delibe-
ração da CIC Portugal 2020, publicada mediante portaria 
do membro do Governo responsável pela área do desenvol-
vimento regional, sob proposta das respetivas autoridades 
de gestão e parecer prévio da Agência, I. P.;


b) No caso do FEADER e do FEAMP, por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas da agri-
cultura e do mar, sob proposta da autoridade de gestão do 
PDR 2020 e do Mar 2020, respetivamente;


c) No caso dos PO e PDR das regiões autónomas dos 
Açores e da Madeira, por diploma próprio dos respetivos 
governos regionais;


d) No caso do programa nacional financiado pelo FEAC, 
por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da segurança social, sob proposta da autoridade de gestão 
e parecer prévio da Agência, I. P.


Artigo 6.º
Princípio geral de orientação para resultados


1 — O contributo da operação para a concretização dos 
indicadores de realização e resultado do objetivo especí-
fico e da prioridade de investimento é, em regra, fator de 
ponderação no procedimento de seleção das operações.


2 — Os resultados a alcançar numa operação integram 
os compromissos assumidos pelo beneficiário na aceitação 
da decisão de financiamento.


3 — O grau de cumprimento e de incumprimento dos 
resultados acordados no âmbito de uma operação releva, 
nos termos a definir na regulamentação específica refe-
rida no artigo anterior, como critério de determinação do 
montante de apoio financeiro a conceder, na operação em 
causa e no momento do pagamento do saldo final, bem 
como fator de ponderação no procedimento de seleção 
de candidaturas subsequentes dos mesmos beneficiários, 
independentemente dos fundos e das tipologias das ope-
rações em causa.


Artigo 7.º
Forma dos apoios


1 — Os apoios a conceder no âmbito dos FEEI po-
dem revestir a natureza de subvenções, reembolsáveis ou 
não reembolsáveis, prémios, estes apenas no FEADER, 
instrumentos financeiros ou ainda de uma combinação 
destes, conforme estabelecido na legislação europeia e na 
regulamentação específica aplicáveis.


2 — As subvenções, reembolsáveis ou não reembolsá-
veis, podem assumir as seguintes modalidades:


a) Reembolso de custos elegíveis efetivamente incorri-
dos e pagos, incluindo, sendo o caso, amortizações;


b) Reembolso de contribuições em espécie;


c) Tabelas normalizadas de custos unitários;
d) Montantes fixos de até 100 000 euros de contribuição 


pública;
e) Financiamento através de taxa fixa, determinado pela 


aplicação de uma percentagem a uma ou mais categorias de 
custos, estabelecidas segundo uma das seguintes opções:


i) Taxa fixa de até 25 % dos custos diretos elegíveis, 
para cobrir os restantes custos de uma operação;


ii) Taxa fixa de até 15 % dos custos diretos elegíveis com 
pessoal, para cobrir os restantes custos de uma operação.


3 — As modalidades referidas no número anterior só 
podem ser combinadas se cada uma cobrir categorias di-
ferentes de custos ou se forem utilizadas para diferentes 
projetos que façam parte de uma mesma operação ou, 
ainda, para fases sucessivas de uma mesma operação.


4 — Caso uma operação, ou um projeto que faça parte 
de uma operação, seja exclusiva e integralmente executada 
através de contratação pública, é adotado o regime de 
custos reais previsto na alínea a) do n.º 2.


5 — No caso referido no número anterior é também 
admissível a adoção das modalidades de custos simplifi-
cados, a que se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 2, se 
a contratação pública em causa respeitar apenas a certas 
categorias de custos da operação apoiada.


6 — Nas operações cujo financiamento público não 
exceda os 100 000 euros, o método de cálculo de quais-
quer modalidades aplicáveis de custos simplificados pode 
ser estabelecido caso a caso, com referência a um projeto 
de orçamento previamente aprovado pela autoridade de 
gestão, desde que essa opção esteja prevista na respetiva 
regulamentação específica.


7 — Para além do disposto na alínea e) do n.º 2, a regu-
lamentação específica aplicável às operações no âmbito 
do FSE pode prever a aplicação de uma taxa fixa de até 
40 % sobre os custos diretos elegíveis com pessoal, para 
cobrir os restantes custos.


8 — Ainda no caso do FSE, as candidaturas relativas 
a operações cujo financiamento público não exceda os 
50000 euros são apoiadas exclusivamente em regime de 
custos simplificados, devendo a regulamentação específica 
aplicável prever, para o efeito, a adoção daquele regime.


9 — Para além do disposto nas alíneas d) e e) do n.º 2, 
a regulamentação específica aplicável às operações no 
âmbito do FEADER pode prever uma taxa fixa superior, 
em conformidade com a legislação europeia aplicável.


10 — O disposto no n.º 2 não prejudica a possibilidade 
de a regulamentação específica aplicável às operações no 
âmbito do FEAMP prever diferentes modalidades e taxas 
de apoio em conformidade com a legislação europeia que 
lhes é aplicável.


Artigo 8.º
Reembolsos


1 — Os reembolsos gerados através de subvenções 
reembolsáveis e de instrumentos financeiros são reuti-
lizados para o mesmo fim ou em conformidade com os 
objetivos e segundo as regras do PO ou do PDR finan-
ciador, até ao seu encerramento.


2 — A aplicação e a gestão dos reembolsos após o 
encerramento de contas do PO ou do PDR financiador 
são definidas por deliberação da CIC Portugal 2020, obser-
vando a legislação e as orientações europeias aplicáveis, 
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designadamente as regras inerentes às ajudas de Estado 
definidas pela Comissão Europeia.


3 — Os reembolsos gerados através de subvenções 
reembolsáveis são recebidos pela Agência, I. P., no caso 
dos fundos da política da coesão, e pelo IFAP, I. P., no 
caso do FEADER e do FEAMP, que devem manter uma 
contabilização autónoma até ao encerramento do PO ou 
do PDR financiador.


4 — Os reembolsos gerados através de instrumentos 
financeiros são recebidos e reutilizados no âmbito do 
respetivo instrumento financeiro até ao encerramento da 
correspondente operação, sendo -lhes aplicável o disposto 
nos números anteriores.


Artigo 9.º
Taxa de cofinanciamento


As taxas de cofinanciamento das operações constam da 
decisão de financiamento respetiva e respeitam o disposto 
na legislação europeia e na regulamentação específica 
aplicáveis, bem como a taxa em vigor para o respetivo 
eixo prioritário ou medida.


Artigo 10.º
Durabilidade das operações


1 — O investimento produtivo ou em infraestruturas 
comparticipado deve ser mantido afeto à respetiva ativi-
dade e, quando aplicável, na localização geográfica defi-
nida na operação, pelo menos durante cinco anos, ou três 
anos quando estejam em causa investimentos de pequenas 
e médias empresas (PME), caso não esteja previsto prazo 
superior na legislação europeia aplicável ou nas regras dos 
auxílios de Estado, em ambos os casos, a contar da data 
do pagamento final ao beneficiário.


2 — Nos prazos previstos no número anterior e quando 
aplicável, os beneficiários não devem proceder a nenhuma 
das seguintes situações:


a) Cessação ou relocalização de uma atividade produtiva 
para fora da zona do PO ou do PDR;


b) Mudança de propriedade de um item de infraestru-
tura que confira a uma entidade pública ou privada uma 
vantagem indevida;


c) Alteração substancial da operação que afete a sua 
natureza, os seus objetivos ou as condições de realização, 
de forma a comprometer os seus objetivos originais.


3 — Os montantes pagos indevidamente no âmbito de 
operação em que ocorram as alterações previstas no nú-
mero anterior, são recuperados de forma proporcional ao 
período relativamente ao qual as obrigações não foram 
cumpridas.


4 — Uma operação que envolva investimentos em 
infraes truturas ou investimentos produtivos, deve reem-
bolsar a contribuição dos FEEI se, no prazo de 10 anos, a 
contar da data do pagamento final ao beneficiário, a ativi-
dade produtiva for objeto de deslocalização para fora da 
União Europeia, salvo se o beneficiário for uma PME.


5 — As operações apoiadas pelos FEEI, que não envol-
vam investimentos em infraestruturas ou investimentos 
produtivos, neste caso, salvo as operações apoiadas pelo 
FSE, reembolsam a contribuição do fundo apenas quando 
sejam obrigadas a manter o investimento pelas regras dos 
auxílios de Estado e, nos casos de cessação ou desloca-


lização de uma atividade produtiva, no prazo previsto 
nessas regras.


6 — O disposto nos n.os 1 a 3 não é aplicável às pessoas 
singulares que beneficiem de apoio para investimento e, 
após a realização da operação de investimento, se tornem 
elegíveis para o apoio ao abrigo do Regulamento (UE) 
n.º 1309/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, nos casos em que o investimento 
em causa esteja diretamente ligado a um tipo de atividade 
elegível para apoio do Fundo Europeu de Ajustamento à 
Globalização.


Artigo 11.º
Desmaterialização


1 — As candidaturas e os documentos que as integram 
são submetidos pelos beneficiários por via eletrónica, no 
portal do Portugal 2020, sendo a autenticação dos mes-
mos realizada através de meios de autenticação segura, 
nos termos legais, nomeadamente o cartão do cidadão, a 
Chave Móvel Digital ou outra forma de certificação digital 
de assinatura, salvo quando no respetivo regime jurídico 
se prevejam procedimentos alternativos.


2 — As informações relativas aos processos dos bene-
ficiários são, preferencialmente, disponibilizadas e efetua-
das através da área reservada do beneficiário no sítio da 
Internet, nos termos fixados na regulamentação específica, 
salvo quando tal não seja possível e o beneficiário solicite 
outro meio de forma expressa e fundamentada.


3 — As informações necessárias à instrução dos pro-
cedimentos no âmbito dos FEEI, que existam nas bases 
de dados da Administração Pública, designadamente os 
elementos de identificação e caracterização do candidato 
ou beneficiário e os relativos ao licenciamento da atividade 
por parte dos serviços e organismos da administração direta 
e indireta do Estado, bem como da situação destes perante 
a administração fiscal e a segurança social, são obtidas de 
forma oficiosa nos seguintes casos:


a) Quando o candidato ou beneficiário der o seu con-
sentimento, nos termos da lei;


b) Independentemente do consentimento do candidato 
ou beneficiário, havendo disposição legal habilitante ou 
autorização da Comissão Nacional de Proteção de Dados, 
nos termos da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.


4 — O cumprimento do disposto no número anterior é 
garantido através da plataforma de interoperabilidade da 
Administração Pública (iAP).


Artigo 12.º
Beneficiários


1 — Pode beneficiar dos apoios dos FEEI qualquer en-
tidade, singular ou coletiva, do setor público, cooperativo, 
social ou privado, com ou sem fins lucrativos, que preencha 
as condições previstas no presente decreto -lei, bem como 
as entidades previstas na regulamentação específica ou nos 
avisos para apresentação de candidaturas aplicáveis.


2 — No âmbito de intervenções apoiadas pelo FSE, 
podem ser beneficiárias as seguintes entidades:


a) Entidades empregadoras, as que promovem a rea-
lização de ações de caráter formativo dos trabalhadores 
ao seu serviço ou que integrem desempregados nas ações 
por si realizadas, designadamente ao abrigo de processos 
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de recrutamento, podendo, para o efeito, dispor de estru-
tura própria certificada ou recorrer a entidade formadora 
certificada;


b) Entidades formadoras, as que, obrigatoriamente 
certificadas, desenvolvem ações de caráter formativo em 
favor de outras pessoas, singulares ou coletivas, que lhe 
sejam externas;


c) Outros operadores, designadamente as entidades 
públicas, as associações empresariais, profissionais e sin-
dicais, as entidades sem fins lucrativos e outras organiza-
ções da sociedade civil no âmbito do desenvolvimento e 
da economia social, relativamente a ações de caráter edu-
cativo, formativo ou de outra natureza e cuja intervenção 
seja prevista em sede de regulamentação específica;


d) Pessoas singulares, nos termos a definir na regula-
mentação específica.


3 — Para efeitos dos apoios do FSE, as entidades forma-
doras, ou as estruturas de formação das entidades empre-
gadoras, consideram -se certificadas quando a certificação 
tenha sido concedida ao abrigo do regime instituído pela 
Portaria n.º 851/2010, de 6 de setembro, alterada pela Por-
taria n.º 208/2013, de 26 de junho.


4 — A obrigatoriedade de certificação referida no 
número anterior não se aplica às entidades formadoras 
que sejam reconhecidas pelos serviços e organismos do 
ministério competente, no âmbito dos sistemas educativo, 
científico e tecnológico.


5 — Quando os beneficiários contratem entidades for-
madoras certificadas para realização de ações de caráter 
formativo, o contrato é reduzido a escrito e contém a indi-
cação detalhada dos serviços a prestar, devendo ainda a 
respetiva faturação permitir associar as despesas às cor-
respondentes atividades cofinanciadas.


Artigo 13.º
Critérios de elegibilidade dos beneficiários


Os beneficiários devem declarar ou comprovar, se para 
tanto forem notificados, que cumprem, quando aplicável 
em função da natureza do beneficiário, do apoio ou da 
medida, a determinar em regulamentação específica, e 
sem prejuízo de outros previstos na legislação europeia 
ou na regulamentação específica aplicáveis, os seguintes 
critérios:


a) Estarem legalmente constituídos;
b) Terem a situação tributária e contributiva regularizada 


perante, respetivamente, a administração fiscal e a segu-
rança social, a verificar até ao momento da assinatura do 
termo de aceitação, sem prejuízo de em regulamentação 
específica aplicável ao FEADER e ao FEAMP se definir 
momento distinto;


c) Poderem legalmente desenvolver as atividades no 
território abrangido pelo PO ou PDR e pela tipologia das 
operações e investimentos a que se candidatam;


d) Possuírem, ou poderem assegurar até à aprovação 
da candidatura, os meios técnicos, físicos e financeiros 
e os recursos humanos necessários ao desenvolvimento 
da operação;


e) Terem a situação regularizada em matéria de reposi-
ções, no âmbito dos financiamentos dos FEEI;


f) Apresentarem uma situação económico -financeira 
equilibrada ou demonstrarem ter capacidade de financia-
mento da operação;


g) Não terem apresentado a mesma candidatura, no 
âmbito da qual ainda esteja a decorrer o processo de deci-
são ou em que a decisão sobre o pedido de financiamento 
tenha sido favorável, exceto nas situações em que tenha 
sido apresentada desistência;


h) Encontrarem -se, no âmbito do FSE, certificados ou 
recorrerem a entidades formadoras certificadas, quando tal 
seja exigível nos termos dos n.os 3 a 5 do artigo 12.º;


i) Não deterem nem terem detido capital numa percen-
tagem superior a 50 %, por si ou pelo seu cônjuge, não 
separado de pessoas e bens, ou pelos seus ascendentes e 
descendentes até ao 1.º grau, bem como por aquele que 
consigo viva em condições análogas às dos cônjuges, em 
empresa que não tenha cumprido notificação para devo-
lução de apoios no âmbito de uma operação apoiada por 
fundos europeus.


Artigo 14.º
Impedimentos e condicionamentos


1 — Os beneficiários que tenham sido condenados em 
processo -crime por factos que envolvam disponibilidades 
financeiras dos FEEI ficam impedidos de aceder ao finan-
ciamento público por um período de três anos, a contar do 
trânsito em julgado da decisão condenatória, salvo se da 
pena aplicada no âmbito desse processo resultar período 
superior.


2 — Os beneficiários contra quem tenha sido deduzida 
acusação em processo -crime pelos factos referidos no 
número anterior, ou em relação aos quais tenha sido feita 
participação criminal por factos apurados em processos de 
controlo ou auditoria movidos pelos órgãos competentes, 
apenas podem ter acesso a apoios financeiros públicos 
no âmbito dos FEEI se apresentarem garantia idónea por 
cada pagamento a efetuar, independentemente da opera-
ção a que se reporta, que seja válida até à aprovação do 
saldo final ou até à reposição dos apoios recebidos, se a 
ela houver lugar.


3 — A exigência de apresentação da garantia idónea 
referida no número anterior depende da verificação, pela 
entidade pagadora competente, da existência de indícios, 
subjacentes à acusação ou participação criminal, que envol-
vam um risco de não pagamentos futuros.


4 — Sem prejuízo de outras cominações previstas na 
legislação europeia e nacional e na regulamentação especí-
fica aplicáveis, os beneficiários que recusarem a submissão 
a um controlo das entidades competentes só podem aceder 
a apoios dos FEEI nos três anos subsequentes à revogação 
da decisão de apoio, proferida com fundamento naquele 
facto, mediante a apresentação de garantia idónea nos 
termos previstos no número anterior.


5 — Os beneficiários que tenham sido condenados em 
processo -crime ou contraordenacional por violação da 
legislação sobre trabalho de menores e discriminação no 
trabalho e emprego, nomeadamente em função do sexo, 
da deficiência e da existência de risco agravado de saúde, 
ficam impedidos de aceder a financiamento dos FEEI, por 
um período de três anos, a contar do trânsito em julgado 
da decisão condenatória, salvo se da sanção aplicada no 
âmbito desse processo resultar período superior.


6 — A Agência, I. P., e o Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), mantêm atualizados 
os sistemas de informação de idoneidade, fiabilidade e 
dívidas aos fundos da política de coesão, no primeiro caso, 
e ao FEADER e FEAMP, no segundo caso, referentes às 
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entidades candidatas a apoios ou apoiadas pelos FEEI, 
dos quais devem constar, inseridos em codificação pró-
pria, os factos impeditivos ou condicionadores do acesso 
a apoios.


7 — As informações referidas no número anterior ape-
nas podem ser utilizadas para a finalidade aí prevista e só 
são disponibilizadas às autoridades de gestão dos progra-
mas operacionais e à autoridade de auditoria, sendo a sua 
confidencialidade assegurada pela Agência, I. P.,pelo IFAP, 
I. P.,e pelas entidades que a ela tiverem acesso no exer-
cício das suas competências, sendo aplicáveis os demais 
requisitos legais estabelecidos para as bases de dados na 
Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.


8 — As garantias prestadas por força do disposto nos 
números anteriores podem ser objeto de redução, em sede 
de execução das mesmas, até ao valor que for apurado no 
saldo final como sendo o devido a título de reposição e 
podem ser liberadas ou por reposição dos montantes em 
causa ou na sequência de ação de controlo realizada pela 
autoridade de gestão em que se conclua pela inexistência 
de situações de natureza idêntica ou semelhante às referidas 
nos n.os 2 e 4.


9 — As entidades beneficiárias contra as quais tenha sido 
feita, nos termos do n.º 2, participação criminal podem, na 
pendência do processo e na ausência de dedução de acusa-
ção em processo -crime, solicitar, em candidaturas diversas 
daquela onde foram apurados os factos que originaram a 
participação, um pagamento anual de reembolso, desde que 
precedido de ação de controlo realizada pela autoridade de 
gestão que conclua pela inexistência de situações de natu-
reza idêntica ou semelhante às referidas nos n.os 2 e 4.


10 — O pagamento referido no número anterior é efe-
tuado com dispensa de prestação da respetiva garantia, 
ou com liberação da garantia anteriormente prestada, 
deduzindo -se dele qualquer quantia já recebida.


11 — Sempre que o beneficiário seja uma pessoa cole-
tiva, o disposto nos n.os 1 a 5 e 9 é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, aos titulares dos órgãos de direção, de 
administração e de gestão e a outras pessoas que exerçam 
funções de administração ou gestão.


12 — O disposto nos números anteriores é aplicável 
ainda que os factos tenham ocorrido em períodos de pro-
gramação anteriores ao período de programação regulado 
pelo presente decreto -lei.


13 — Os impedimentos, os condicionamentos e as 
sanções aplicáveis no âmbito do FEADER e do FEAMP 
são os previstos no Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, e no Regulamento (UE) n.º 508/2014, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, 
respetivamente, bem como na demais legislação europeia 
e nacional aplicável.


Artigo 15.º
Elegibilidade das despesas


1 — São elegíveis as despesas efetuadas no âmbito da 
realização de operações aprovadas pela autoridade de ges-
tão em conformidade com os critérios de seleção aprovados 
pela respetiva comissão de acompanhamento, com a regu-
lamentação específica, com os avisos para apresentação 
de candidaturas respetivos e realizadas no território das 
NUTS II abrangidas pelo PO ou PDR, quando aplicável.


2 — O critério geral de elegibilidade territorial da des-
pesa referido no número anterior é o previsto no n.º 5 do 
artigo 4.º


3 — Constituem exceções ao critério geral de elegibili-
dade territorial das despesas referido no número anterior, 
as tipologias das operações onde se verifique uma clara 
distinção entre a localização da intervenção e a localização 
dos beneficiários da mesma, devidamente identificadas nos 
programas e na regulamentação específica.


4 — São elegíveis as despesas que tenham sido reali-
zadas e efetivamente pagas pelos beneficiários entre 1 de 
janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2023, sem prejuízo 
das demais regras de elegibilidade de despesas, designa-
damente as constantes da legislação europeia e nacional 
aplicável.


5 — No âmbito dos sistemas de incentivos, a despesa 
só é elegível se, para além do disposto no número anterior, 
tiver sido reembolsada ao beneficiário, pelo organismo 
pagador, neste mesmo período de tempo.


6 — No caso de operações aprovadas no âmbito da 
Iniciativa para o Emprego dos Jovens, são elegíveis as 
despesas que tenham sido realizadas e efetivamente pagas 
pelos beneficiários entre 1 de setembro de 2013 e 31 de 
dezembro de 2023.


7 — São elegíveis as despesas pagas pelos beneficiá-
rios, para efeitos de contribuição do FEADER, desde que 
reembolsadas pelo organismo pagador no respetivo perío do 
de programação, sem prejuízo das demais regras de ele-
gibilidade de despesas, designadamente as constantes de 
regulamentação europeia e nacional aplicável.


8 — As despesas tornadas elegíveis em virtude de uma 
alteração do PO ou do PDR, são elegíveis a partir da data 
de apresentação à Comissão Europeia do respetivo pedido 
de revisão, ou a partir da data de decisão desta alteração, 
caso a elegibilidade decorra da alteração de elementos da 
programação que não são objeto de decisão pela Comissão 
Europeia.


9 — As despesas realizadas e efetivamente pagas pelos 
beneficiários finais no âmbito de operações de locação 
financeira ou de arrendamento e aluguer de longo prazo 
apenas são elegíveis para cofinanciamento se foram obser-
vadas as seguintes regras:


a) As prestações pagas ao locador constituem despesa 
elegível para cofinanciamento;


b) Em caso de contrato de locação financeira que conte-
nha uma opção de compra ou preveja um período mínimo 
de locação equivalente à duração da vida útil do bem que 
é objeto do contrato, o montante máximo elegível para 
cofinanciamento europeu não pode exceder o valor de 
mercado do bem objeto do contrato;


c) Em caso de contrato de locação financeira que não 
contenha uma opção de compra e cuja duração seja inferior 
à duração da vida útil do bem que é objeto do contrato, 
as prestações são elegíveis para cofinanciamento europeu 
proporcionalmente ao período da operação elegível;


d) Os juros incluídos no valor das rendas não são ele-
gíveis;


e) Dos outros custos relacionados com o contrato de 
locação financeira ou de aluguer, apenas os prémios de 
seguro podem constituir despesas elegíveis;


f) O cofinanciamento é pago ao locatário em uma ou 
várias frações, tendo em conta as prestações efetivamente 
pagas;


g) Se o termo do contrato de locação financeira ou de 
aluguer for posterior à data final prevista para os paga-
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mentos ao abrigo do PO ou do PDR, só podem ser consi-
deradas elegíveis as despesas relacionadas com as pres-
tações devidas e pagas pelo locatário até essa data final 
de pagamento.


10 — As despesas abrangidas por um contrato de facto-
ring são elegíveis para cofinanciamento após concretização 
do seu pagamento pelo beneficiário final da operação à 
empresa de factoring.


11 — A regulamentação específica e os avisos para 
apresentação de candidaturas, por concurso ou por convite, 
podem fixar regras mais restritivas de elegibilidade do 
que as previstas nos números anteriores, bem como fixar 
a elegibilidade das despesas em função das tipologias 
das operações elegíveis, em termos de âmbito temático, 
territorial ou outras condicionantes aplicáveis.


12 — Não é despesa elegível o Imposto sobre o Valor 
Acrescentado (IVA) recuperável, ainda que não tenha sido 
ou não venha a ser efetivamente recuperado pelo benefi-
ciário.


13 — Não são elegíveis as despesas pagas no âmbito de 
contratos efetuados através de intermediários ou consulto-
res, em que o montante a pagar é expresso em percentagem 
do montante cofinanciado ou das despesas elegíveis da 
operação.


14 — Não são elegíveis os pagamentos em numerário, 
exceto, no âmbito dos fundos da política de coesão, nas 
situações em que se revele ser este o meio de pagamento 
mais frequente, em função da natureza das despesas, e 
desde que num quantitativo unitário inferior a 250 euros.


Artigo 16.º
Modalidades de apresentação de candidaturas


1 — A apresentação de candidaturas é feita, quando apli-
cável, no âmbito de um procedimento concursal, só sendo 
admitida a apresentação por convite em casos excecionais, 
devidamente justificados, nos termos previstos na regula-
mentação específica aplicável.


2 — As candidaturas podem ser apresentadas em con-
tínuo ou em períodos predefinidos, conforme previsto na 
regulamentação específica e de acordo com o plano anual 
de apresentação de candidaturas ou o plano de emissão de 
convites aprovados.


3 — No âmbito das candidaturas apoiadas através do 
FSE, os parceiros sociais com assento na Comissão Per-
manente de Concertação Social podem submeter uma 
candidatura integrada de formação, desde que a operação 
seja realizada por estes ou por organizações setoriais e 
regionais suas associadas, com recurso a estruturas de 
formação certificadas, sendo fixados, na regulamentação 
específica que preveja esta modalidade, o regime aplicável 
a estes beneficiários e ao funcionamento das respetivas 
operações.


4 — Podem ainda ser submetidas, nos termos previstos 
na regulamentação específica, candidaturas em parceria 
ou copromoção.


5 — Quando uma entidade empregadora ou um outro 
operador contratem uma entidade formadora para a satisfa-
ção das suas necessidades de formação, entende -se que são 
os primeiros os beneficiários dos apoios do FSE, cabendo-
-lhes submeter a respetiva candidatura.


6 — Dos avisos para apresentação de candidaturas, por 
concurso ou por convite, devem constar, designadamente e 
quando aplicável em função das tipologias das operações 


em causa e do disposto na regulamentação específica, os 
seguintes elementos:


a) A indicação da necessidade de uma fase de pré-
-candidatura, estabelecendo os seus requisitos, condições 
e outras especificidades;


b) A natureza dos beneficiários;
c) A tipologia das operações e as áreas de intervenção 


a apoiar;
d) A dotação indicativa do fundo a conceder;
e) Os limites ao número de candidaturas a apresentar 


por beneficiário;
f) As regras e os limites à elegibilidade de despesa, 


designadamente através da identificação das despesas não 
elegíveis, quando sejam mais restritivos do que os previstos 
no artigo 14.º ou na regulamentação específica aplicável 
à tipologia da operação;


g) As condições de atribuição do financiamento, nomea-
damente a natureza, as taxas e os montantes mínimos e 
máximos;


h) As normas técnicas a observar pelas operações;
i) Os critérios de seleção das operações a financiar, 


especificando a metodologia de avaliação e seleção dos 
projetos;


j) O processo de divulgação dos resultados;
k) Os elementos a enviar pelo beneficiário;
l) O prazo fixado para apresentação de candidaturas e a 


calendarização do processo de análise e decisão, incluindo 
a data limite para a comunicação da decisão às entidades 
proponentes;


m) Os pontos de contacto, a nível nacional, regional ou 
local, onde podem ser obtidas informações adicionais;


n) A indicação da exigibilidade de pareceres de entida-
des externas, para efeitos de admissão das operações, bem 
como das entidades que intervêm no processo de análise 
e decisão.


7 — Quando não exista regulamentação específica apli-
cável, os elementos previstos no n.º 1 do artigo 5.º podem 
constar dos avisos para apresentação de candidaturas, por 
concurso ou por convite, no respeito pelas regras definidas 
no presente decreto -lei.


8 — A apresentação de candidaturas relativas a medi-
das de apoio ao desenvolvimento rural financiadas pelo 
FEADER, às quais se aplica o sistema integrado de gestão 
e de controlo, nos termos do artigo 67.º do Regulamento 
(UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 17 de dezembro de 2013, ou outros sistemas 
simplificados, bem como o respetivo processo de aná-
lise, de seleção, de decisão, de notificação da decisão, 
de verificação e controlo, e de redução ou exclusão do 
financiamento ou do apoio, são definidos em regulamen-
tação específica.


9 — No âmbito do FEAMP, quando, em virtude na 
natureza e especificidade da medida, se verifique a impos-
sibilidade de sujeitar a apresentação de candidaturas a 
procedimento concursal ou a convite, é estabelecida em 
regulamentação específica a modalidade adequada para 
o efeito.


Artigo 17.º
Análise e seleção das candidaturas


1 — As candidaturas são analisadas e selecionadas pelas 
autoridades de gestão, ou pelas entidades com competência 
para o efeito, de acordo com os critérios de elegibilidade e 
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de seleção constantes da regulamentação específica e dos 
avisos para apresentação de candidaturas, por concurso 
ou por convite.


2 — A formulação dos critérios de seleção deve garantir 
o alinhamento com os resultados que se pretendem atingir, 
nomeadamente com os indicadores de resultado do objetivo 
específico onde se insere a operação, quando aplicável.


3 — A maior representatividade de mulheres nos órgãos 
de direção, de administração e de gestão e a maior igual-
dade salarial entre mulheres e homens que desempenham 
as mesmas ou idênticas funções, na entidade candidata, são 
ponderadas para efeitos de desempate entre candidaturas 
aos fundos da política de coesão, quando aplicável.


4 — As intervenções em espaço público ou em edifícios 
de acesso público devem garantir o respeito pelas condi-
ções de acessibilidade e mobilidade para todos.


5 — Os critérios de seleção são, quando aplicável, estru-
turados numa avaliação de mérito absoluto, nos termos a 
fixar em regulamentação específica.


6 — Nos procedimentos concursais, além do mérito 
absoluto da operação, aplicado nos termos previstos no 
número anterior, os critérios de seleção são ainda estru-
turados numa avaliação de mérito relativo, que resulta da 
comparação do mérito da operação avaliada com o mérito 
das demais operações candidatas na mesma fase de decisão, 
com hierarquização final das candidaturas avaliadas.


7 — Na regulamentação específica ou nos avisos para 
apresentação de candidaturas, no contexto da análise de 
mérito, deve ser estabelecida a pontuação mínima necessá-
ria para a seleção das operações, não podendo esta ser infe-
rior ao valor mediano da escala de classificação final.


8 — A comprovação da aplicação dos critérios de sele-
ção deve constar do processo de análise e seleção da can-
didatura.


9 — As entidades referidas no n.º 1 podem solicitar a 
emissão de pareceres aos peritos externos independen-
tes, nos termos previstos no artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro.


10 — Concluída a análise das candidaturas e antes de 
ser adotada a decisão final, devem os candidatos ser ouvi-
dos no procedimento, nos termos legais, designadamente 
quanto à eventual intenção de indeferimento e aos respe-
tivos fundamentos.


Artigo 18.º
Projetos de grande dimensão


1 — Os projetos de decisão de aprovação das autorida-
des de gestão, relativamente a operações cujo custo total 
elegível seja superior a 25 milhões de euros, estão sujeitos 
a homologação pela CIC Portugal 2020 ou por uma sua 
subcomissão especializada.


2 — As operações referidas no número anterior estão 
sujeitas a uma especial avaliação de qualidade quando 
sejam da iniciativa dos serviços e organismos da admi-
nistração direta e indireta do Estado, incluindo o setor 
público empresarial, dos municípios, das associações de 
municípios, do setor empresarial municipal, de fundações 
de iniciativa municipal ou de outras entidades com parti-
cipação de municípios.


3 — A informação a disponibilizar pelos beneficiários 
para apresentação das candidaturas deve incluir a infor-
mação disponibilizada para os grandes projetos a notificar 
à Comissão Europeia.


4 — A avaliação de qualidade a que se refere o n.º 2 é 
efetuada através de um painel de peritos independentes, 
nacionais ou estrangeiros, selecionados pela Agência, I. P., 
nos termos previstos no artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro.


5 — O procedimento de contratação pública para sele-
ção dos peritos referidos no número anterior deve garantir 
que o parecer final do respetivo painel é precedido de con-
sulta pública e que a avaliação contempla, nomeadamente 
a apreciação dos benefícios líquidos esperados, bem como 
da viabilidade do investimento e a sua sustentabilidade 
financeira.


6 — O parecer final do painel de peritos, precedido 
de consulta pública, é remetido à autoridade de gestão 
competente, que o junta ao projeto de decisão a submeter 
à CIC Portugal 2020.


7 — Os grandes projetos previstos no artigo 100.º do 
Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, estão ainda 
sujeitos ao disposto nos artigos 101.º e seguintes do mesmo 
Regulamento, competindo à Agência, I. P.,a instrução dos 
respetivos processos junto da Comissão Europeia.


Artigo 19.º
Projetos geradores de receita


1 — A despesa elegível de uma operação com custo total 
igual ou superior a 1 milhão de euros, que não constitua 
um auxílio de Estado, uma medida de assistência técnica 
ou um instrumento financeiro, a cofinanciar pelo FEDER 
ou FC, em que o apoio público não seja calculado em 
função de montantes únicos ou tabelas normalizadas de 
custos unitários, é reduzida antecipadamente, tendo em 
conta o potencial da operação para gerar receita líquida 
ao longo de um determinado período de referência, que 
abrange tanto a execução da operação como o período 
após a sua conclusão.


2 — A receita líquida potencial da operação é deter-
minada antecipadamente, através do cálculo da receita 
líquida deduzida da operação, tendo em conta o período 
de referência adequado para o setor ou subsetor aplicável 
à operação, a rentabilidade normalmente prevista nesta 
categoria de investimento, a aplicação do princípio do 
poluidor -pagador ou, se mais vantajoso, a aplicação de uma 
percentagem forfetária da receita líquida para o setor ou 
subsetor aplicável à operação definida no anexo V ou em 
qualquer dos atos delegados da Comissão Europeia, nos 
termos do artigo 61.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013.


3 — Os parâmetros a considerar no cálculo das despesas 
elegíveis devem atender às orientações da União Europeia 
em matéria de elegibilidade, que podem ser complementa-
das por orientações a definir pela Agência, I. P.


4 — A autoridade de gestão comunica à Agência, I. P., 
nas condições a definir por esta e para efeitos de dedução 
na despesa declarada à Comissão Europeia:


a) Os projetos cujas receitas líquidas não puderam ob-
jetivamente ser estimadas com antecedência, bem como a 
respetiva contabilização nos três anos seguintes à sua con-
clusão ou até ao termo do prazo de envio dos documentos 
de encerramento do programa, caso esta seja anterior;


b) As alterações substanciais nas receitas líquidas que 
implicaram o cálculo do montante da decisão após a con-
clusão da operação.







Diário da República, 1.ª série — N.º 207 — 27 de outubro de 2014  5557


Artigo 20.º
Decisão


1 — A decisão fundamentada sobre as candidaturas é 
proferida pela autoridade de gestão, no prazo de 60 dias 
úteis, a contar da data limite para a respetiva apresen-
tação.


2 — O prazo fixado no número anterior não se aplica 
aos projetos referidos no artigo 18.º, nem aos projetos do 
regime contratual de investimento.


3 — A decisão sobre as candidaturas pode ser favorável, 
desfavorável ou favorável mas condicionada à satisfação 
de determinados requisitos.


4 — O prazo referido no n.º 1 suspende -se quando sejam 
solicitados ao candidato quaisquer esclarecimentos, infor-
mações ou documentos, o que só pode ocorrer por uma vez, 
ou quando sejam solicitados pareceres a peritos externos 
independentes dos órgãos de governação.


5 — A decisão é notificada ao beneficiário pela autori-
dade de gestão, no prazo de cinco dias úteis, a contar da 
data da sua emissão.


6 — A decisão de aprovação, bem como a respetiva 
notificação, deve incluir, nomeadamente e quando apli-
cável, os seguintes elementos:


a) Os elementos de identificação do beneficiário;
b) A identificação do PO ou do PDR, do fundo, do eixo, 


da prioridade de investimento, da medida, da ação ou do 
objetivo específico da tipologia da operação e dos códigos 
europeus correspondentes;


c) A identificação da operação, dos resultados e das 
realizações acordados;


d) A descrição sumária da operação, com indicadores 
de realização e de resultado;


e) O plano financeiro, com discriminação das rubricas 
aprovadas e respetivos montantes;


f) As datas de início e de conclusão da operação;
g) A identificação das garantias ou condições exigidas 


para acautelar a boa execução da operação;
h) O custo total da operação;
i) O custo elegível da operação, com justificação das 


diferenças entre o custo total e o custo elegível;
j) O montante da participação do beneficiário no custo 


elegível da operação e a respetiva taxa de participação;
k) O montante anualizado do apoio público e a respetiva 


taxa de cofinanciamento, com explicitação das fontes de 
financiamento europeu e nacional;


l) O plano de reembolsos e as regras aplicáveis a um 
eventual incumprimento desse plano, no caso de ajudas 
reembolsáveis;


m) O prazo para a assinatura e devolução do termo de 
aceitação ou contrato.


7 — Estão sujeitas a nova decisão das respetivas au-
toridades de gestão, as alterações aos elementos cons-
tantes das alíneas a), b), i), j) e k) do número anterior, 
sejam as mesmas anteriores ou posteriores à assinatura 
do termo de aceitação ou à celebração do contrato de 
financiamento.


8 — As alterações referidas no número anterior, feitas 
a pedido do beneficiário final, só são concretizadas após 
anuência explícita da autoridade de gestão, a qual deve 
integrar o processo da operação.


Artigo 21.º
Aceitação da decisão


1 — A aceitação do apoio é feita mediante assinatura 
do termo de aceitação ou submetida eletronicamente e 
autenticada nos termos do artigo 11.º ou, quando previsto 
na regulamentação específica, mediante a celebração de 
contrato entre a entidade competente para o efeito e o 
beneficiário.


2 — A decisão de aprovação caduca caso não seja sub-
metido ou assinado o termo de aceitação ou outorgado o 
contrato, no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da 
data da notificação da decisão, salvo motivo justificado, 
não imputável ao beneficiário e aceite pela autoridade de 
gestão.


3 — Com a assinatura do termo de aceitação ou com a 
celebração do contrato, os titulares dos órgãos de direção, 
de administração e de gestão e outras pessoas que exerçam 
funções de administração ou gestão ficam subsidiariamente 
responsáveis pelo cumprimento das obrigações previstas 
no artigo 24.º


Artigo 22.º
Código universal


As operações apoiadas pelos FEEI são identificadas 
por um código universal, definido pela Agência, I. P., em 
articulação com a CCN e a CCF.


Artigo 23.º
Redução ou revogação do apoio


1 — Sem prejuízo do disposto na legislação europeia ou 
na regulamentação específica aplicáveis, o incumprimento 
das obrigações do beneficiário, bem como a inexistência ou 
a perda de qualquer dos requisitos de concessão do apoio, 
podem determinar a redução ou revogação do mesmo.


2 — Constituem fundamentos suscetíveis de determinar 
a redução do apoio à operação ou à despesa, ou, mantendo-
-se a situação, a sua revogação, designadamente e quando 
aplicável:


a) O incumprimento, total ou parcial, das obrigações do 
beneficiário, incluindo os resultados contratados;


b) A não justificação da despesa, salvo no âmbito de 
financiamento em regime de custos simplificados, ou a 
imputação de valores superiores aos legalmente permitidos 
e aprovados ou de valores não elegíveis;


c) A não consideração de receitas provenientes das 
ações, no montante imputável a estas;


d) O recurso a entidades formadoras não certificadas ou 
com as quais não tenha sido celebrado contrato escrito, bem 
como o recurso a formadores sem habilitação pedagógica, 
nos casos em que tal é exigível pela legislação aplicável, 
quando estejam em causa apoios financiados pelo FSE;


e) A imputação de despesas não relacionadas com a exe-
cução da operação ou não justificadas através de faturas, 
ou de documentos equivalentes fiscalmente aceites, bem 
como de despesas não relevadas na contabilidade;


f) O incumprimento das normas relativas a informação 
e publicidade, sendo a redução determinada em função da 
gravidade do incumprimento;


g) O desrespeito pelo disposto na legislação europeia e 
nacional aplicável e na regulamentação específica dos PO 
e PDR, nomeadamente em matéria de contratação pública 
e instrumentos financeiros, devendo, neste caso, aplicar -se 
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uma redução proporcional à gravidade do incumprimento, 
sem prejuízo do disposto na legislação europeia aplicável, 
designadamente na tabela de correções financeiras apro-
vada pela Comissão Europeia.


3 — Constituem, designadamente, fundamentos sus-
cetíveis de determinar a revogação do apoio à operação 
ou à despesa:


a) O incumprimento dos objetivos essenciais previstos 
na candidatura;


b) A inexecução integral da candidatura nos termos em 
que foi aprovada;


c) A existência de alterações aos elementos determi-
nantes da decisão de aprovação que ponham em causa o 
mérito da operação ou a sua razoabilidade financeira, salvo 
aceitação expressa pela autoridade de gestão;


d) A não apresentação atempada dos formulários relati-
vos à execução e aos pedidos de saldo, salvo se o atraso for 
aceite pela entidade competente, mantendo -se, neste caso, 
como período elegível para consideração das despesas, o 
definido como prazo de entrega do pedido de saldo;


e) A interrupção não autorizada da operação por período 
superior a 90 dias úteis;


f) A apresentação dos mesmos custos a mais de uma 
autoridade de gestão, sem aplicação de critérios de impu-
tação devidamente fundamentados, ou a outras entidades 
responsáveis por financiamentos públicos;


g) A inexistência ou a falta de regularização das defi-
ciências de organização do processo relativo à realização 
da operação e o não envio de elementos solicitados pela 
autoridade de gestão nos prazos por ela fixados, bem como 
a existência reiterada de dívidas a formandos;


h) A recusa, por parte dos beneficiários, da submissão 
ao controlo e auditoria a que estão legalmente sujeitos;


i) A falta de apresentação da garantia idónea, quando 
exigida;


j) A satisfação de necessidades de produção através do 
recurso a atividades de formação profissional;


k) A prestação de falsas declarações sobre o beneficiário, 
sobre a realização da operação ou sobre os custos incorri-
dos, que afetem, de modo substancial, a justificação dos 
apoios recebidos ou a receber.


Artigo 24.º
Obrigações dos beneficiários


1 — Sem prejuízo de outras obrigações previstas na 
legislação europeia ou nacional ou na regulamentação 
específica aplicáveis, os beneficiários ficam obrigados, 
quando aplicável, a:


a) Executar as operações nos termos e condições apro-
vados;


b) Permitir o acesso aos locais de realização das ope-
rações e àqueles onde se encontrem os elementos e docu-
mentos necessários ao acompanhamento e controlo do 
projeto aprovado;


c) Conservar os documentos relativos à realização da 
operação, sob a forma de documentos originais ou de 
cópias autenticadas, em suporte digital, quando legal-
mente admissível, ou em papel, durante o prazo de três 
anos, a contar da data do encerramento ou da aceitação da 
Comissão Europeia sobre a declaração de encerramento do 
PO ou do PDR, consoante a fase em que o encerramento 
da operação tenha sido incluído, ou pelo prazo fixado na 


legislação nacional aplicável ou na legislação específica 
em matéria de auxílios de Estado, se estas fixarem prazo 
superior;


d) Proceder à publicitação dos apoios, em conformi-
dade com o disposto na legislação europeia e nacional 
aplicável;


e) Manter as condições legais necessárias ao exercício 
da atividade;


f) Repor os montantes indevidamente recebidos e cum-
prir as sanções administrativas aplicadas;


g) Manter a sua situação tributária e contributiva regu-
larizada perante, respetivamente, a administração fiscal 
e a segurança social, a qual é aferida até ao momento de 
assinatura do termo de aceitação ou de outorga do contrato, 
bem como na altura do pagamento dos apoios, sem prejuízo 
de em regulamentação específica aplicável ao FEADER e 
ao FEAMP se definir momento distinto;


h) Ter um sistema de contabilidade organizada ou sim-
plificada, de acordo com o legalmente exigido;


i) Dispor de um processo relativo à operação, prefe-
rencialmente em suporte digital, com toda a documenta-
ção relacionada com a mesma devidamente organizada, 
incluindo o suporte de um sistema de contabilidade para 
todas as transações referentes à operação;


j) Assegurar o fornecimento de elementos necessários às 
atividades de monitorização e de avaliação das operações 
e participar em processos de inquirição relacionados com 
as mesmas;


k) Adotar comportamentos que respeitem os princípios 
da transparência, da concorrência e da boa gestão dos 
dinheiros públicos, de modo a prevenir situações suscetí-
veis de configurar conflito de interesses, designadamente 
nas relações estabelecidas entre os beneficiários e os seus 
fornecedores ou prestadores de serviços.


2 — As obrigações dos beneficiários de medidas de 
apoio ao desenvolvimento rural financiadas pelo FEADER, 
às quais se aplica o sistema integrado de gestão e de con-
trolo, nos termos do artigo 67.º do Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, ou de outros sistemas simplifi-
cados, são definidas na legislação europeia e na regula-
mentação específica aplicáveis.


Artigo 25.º
Pagamentos e suspensão de pagamentos


1 — Os pagamentos aos beneficiários, no âmbito dos fun-
dos da política de coesão, são efetuados pela Agência, I. P., 
e pelos organismos intermédios com competências dele-
gadas nessa matéria, com base em pedidos de pagamento 
apresentados pela respetiva autoridade de gestão, a título 
de adiantamento, de reembolso ou de saldo final, com base 
em procedimentos a definir pela Agência, I. P.


2 — Os pedidos de pagamento nos projetos cofinancia-
dos pelos fundos da política de coesão são apresentados 
pelos beneficiários no Balcão Portugal 2020, sendo obser-
vado o seguinte nos procedimentos de reembolso:


a) No prazo de 30 dias úteis, a contar da data da receção 
do pedido de reembolso, a autoridade de gestão analisa 
a despesa apresentada, delibera sobre o pedido e emite 
a correspondente ordem de pagamento ou comunica os 
motivos da recusa, salvo quando a autoridade de gestão 
solicite, por uma única vez, esclarecimentos adicionais 
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relativos ao pedido de reembolso em análise, caso em que 
se suspende aquele prazo;


b) Sempre que, por motivos não imputáveis ao bene-
ficiário, seja impossível proceder à emissão do pedido 
de reembolso no prazo fixado na alínea anterior, a auto-
ridade de gestão emite um pedido de pagamento a título 
de adiantamento;


c) O pagamento efetuado a título de adiantamento, nos 
termos da alínea anterior, é convertido em pagamento a 
título de reembolso, através da validação da correspondente 
despesa em prazo não superior a 60 dias úteis.


3 — Os pagamentos aos beneficiários são processados na 
medida das disponibilidades financeiras da Agência, I. P., 
sendo efetuados até ao limite de 95 % do montante da 
decisão de financiamento, ficando o pagamento do respe-
tivo saldo (5 %) condicionado a pedido pela autoridade de 
gestão, após a apresentação pelo beneficiário do pedido 
de pagamento de saldo final e confirmação da execução 
da operação nos termos previstos.


4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 6 e 7, os paga-
mentos aos beneficiários podem ser efetuados a título 
de adiantamento, com base em uma das seguintes con-
dições:


a) Constituição de garantia idónea, com indicação do 
valor, do prazo para apresentação do documento compro-
vativo do pagamento, quando aplicável, e das condições da 
sua revogação, a fixar na regulamentação específica;


b) Apresentação de faturas, ou de documentos equiva-
lentes fiscalmente aceites, ficando, neste caso, o beneficiá-
rio obrigado a apresentar à autoridade de gestão, no prazo 
de 30 dias úteis, a contar da data de pagamento do adianta-
mento, os comprovativos do pagamento integral da despesa 
que serviu de base ao pagamento do adiantamento;


c) Outras modalidades de adiantamento, definidas em 
regulamentação específica, com indicação do respetivo 
valor máximo e do prazo para apresentação do documento 
comprovativo do pagamento, quando aplicável.


5 — Os montantes pagos aos beneficiários a título de 
adiantamento, que não sejam por estes integralmente uti-
lizados nos prazos e condições fixadas pela autoridade de 
gestão, devem ser objeto de recuperação.


6 — O disposto no n.º 4 não é aplicável no âmbito do 
FSE, tendo os beneficiários direito, para cada candidatura 
apresentada:


a) A um adiantamento, logo que a operação se inicia, até 
ao montante de 15 % do valor total aprovado, no caso de 
candidaturas anuais, ou do valor aprovado para cada ano 
civil ou escolar, no caso de candidaturas plurianuais;


b) Ao reembolso das despesas efetuadas e pagas, desde 
que a soma do adiantamento e dos pagamentos intermédios 
de reembolso não exceda o valor máximo global definido 
pela autoridade de gestão, o qual não pode ser superior a 
85 % do montante total aprovado;


c) Ao reembolso do saldo final que vier a ser apro-
vado.


7 — Aos projetos cofinanciados pelo FSE aplicam -se 
ainda as seguintes regras:


a) Após o adiantamento, os beneficiários devem sub-
meter às autoridades de gestão os pedidos de reembolso, 
em formulário próprio e com a periodicidade definida 
na regulamentação específica, sobre os quais deve ser 


proferida decisão, no prazo de 30 dias úteis, a contar da 
data da receção do pedido, o qual se suspende quando a 
autoridade de gestão solicite, por uma única vez, cópias 
dos documentos originais, outros documentos ou escla-
recimentos adicionais relativos ao pedido de reembolso 
em análise;


b) Os beneficiários de candidaturas plurianuais ficam 
obrigados a fornecer à autoridade de gestão, nos termos 
por esta definidos, a informação necessária à elaboração 
do relatório anual do PO, designadamente, informação 
sobre a execução física e financeira da operação, ficando 
o pagamento das despesas condicionado à prestação da 
mesma, salvo motivo devidamente justificado e aceite pela 
autoridade de gestão;


c) Os beneficiários devem apresentar à respetiva autori-
dade de gestão, no prazo de 45 dias úteis, a contar da data 
da conclusão da operação, o pedido de pagamento do saldo 
final, a constar de formulário próprio, referente ao período 
que medeia entre o último pedido de reembolso apresen-
tado e o pedido de pagamento de saldo, sobre o qual deve 
ser proferida decisão, até aos 45 dias úteis subsequentes, 
aplicando -se ainda o disposto na parte final da alínea a);


d) Para efeitos de contagem do prazo de apresentação 
do pedido de pagamento do saldo, considera -se que a data 
de conclusão da operação é a que consta do cronograma 
aprovado como data final para a realização da sua última 
ação;


e) No caso de candidaturas plurianuais, a não execução 
integral do financiamento aprovado para cada ano civil, 
pode dar lugar à revisão da decisão de aprovação.


8 — Os pedidos de pagamento são objeto de verificação 
administrativa e controlo no local, de acordo com as dispo-
sições previstas na legislação europeia e na regulamentação 
específica aplicáveis.


9 — Sem prejuízo da compensação de créditos, o 
pagamento é integralmente efetuado no prazo máximo de 
45 dias úteis, a contar da data de apresentação do pedido 
de pagamento pelo beneficiário, não sendo suscetível de 
arresto, de penhora ou de cessão de créditos.


10 — O pagamento pode ser suspenso até à regulari-
zação ou à tomada de decisão decorrente da análise da 
situação subjacente, com os seguintes fundamentos:


a) Superveniência ou falta de comprovação de situação 
regularizada perante a administração fiscal e a segurança 
social, bem como de restituições no âmbito dos financia-
mentos;


b) Existência de deficiências no processo comprovativo 
da execução da operação, designadamente de natureza 
contabilística ou técnica;


c) Não envio, no prazo determinado, de elementos soli-
citados, salvo se for aceite a justificação que venha, even-
tualmente, a ser apresentada pelo beneficiário;


d) Mudança de conta bancária do beneficiário, sem 
comunicação prévia à autoridade de gestão;


e) Superveniência das situações previstas no artigo 14.º 
ou decorrentes de averiguações promovidas por autorida-
des administrativas sustentadas em factos cuja gravidade 
indicie ilicitude criminal, envolvendo a utilização indevida 
dos apoios concedidos ou o desvirtuamento da candidatura, 
sem prejuízo do disposto no n.º 2 do mesmo artigo, quanto 
à necessidade de prestação de garantia idónea;


f) Existência de dívidas a formandos, no âmbito dos 
financiamentos do FSE.
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11 — Os termos e as condições do processo de pa-
gamento e de suspensão de pagamentos no âmbito do 
FEADER e do FEAMP são os previstos no Regulamento 
(UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 17 de dezembro de 2013, e no Regulamento 
n.º 508/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de maio de 2014, respetivamente, bem como na demais 
legislação europeia e nacional aplicável.


Artigo 26.º
Recuperação dos apoios


1 — Os montantes indevidamente recebidos, desig-
nadamente por incumprimento das obrigações legais ou 
contratuais, pela ocorrência de qualquer irregularidade, 
bem como a inexistência ou a perda de qualquer requisito 
de concessão do apoio, constituem dívida das entidades 
que deles beneficiaram.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a auto-
ridade competente notifica o beneficiário do montante da 
dívida e da respetiva fundamentação, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.


3 — O prazo de reposição é de 30 dias úteis, a contar 
da data da receção da notificação a que se refere o número 
anterior, sendo que, em caso de mora, ao valor em dívida 
acrescem juros, os quais, na falta de disposição de legisla-
ção europeia especial, são contabilizados à taxa legal fixada 
nos termos do n.º 1 do artigo 559.º do Código Civil, desde 
o termo do prazo para pagamento voluntário até ao efetivo 
e integral reembolso do montante devido.


4 — A recuperação é, sempre que possível e na falta 
de pagamento voluntário no prazo fixado ou de execu-
ção da garantia prestada, efetuada por compensação com 
montantes devidos ao beneficiário, desde que já apurados, 
seja qual for a sua natureza ou fonte de financiamento, nos 
termos gerais do direito.


5 — No caso dos fundos da coesão, a recuperação é 
feita primeiramente por compensação sobre valores já 
apurados devidos ao beneficiário no mesmo programa, 
ou, não sendo concretizável esta compensação, no âmbito 
de outro programa com base em montantes devidos ao 
beneficiário objeto de pedidos de pagamento que tenham 
já sido submetidos à entidade pagadora.


6 — Na falta de pagamento voluntário da dívida, a enti-
dade competente para a recuperação por reposição pode, 
a requerimento fundamentado do devedor, autorizar que 
a mesma seja efetuada em prestações, nas seguintes con-
dições cumulativas:


a) Até ao máximo de 36 prestações mensais;
b) Sujeição ao pagamento de juros à taxa fixada nos 


termos do n.º 1 do artigo 559.º do Código Civil.


7 — Quando a reposição seja autorizada nos termos 
do número anterior, o incumprimento de uma prestação 
determina o vencimento imediato das restantes.


8 — Em caso de recuperação parcial da dívida, o mon-
tante recuperado é primeiramente o imputado aos juros 
legais e moratórios que se mostrem devidos e só depois ao 
capital, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 785.º 
do Código Civil.


9 — A cobrança coerciva das dívidas é efetuada com 
recurso ao processo de execução fiscal, nos termos previs-
tos no Código de Procedimento e de Processo Tributário, 
constituindo a certidão de dívida emitida título executivo 
para o efeito.


10 — A cobrança coerciva de créditos prevista no 
número anterior pode ser promovida pela Autoridade Tri-
butária e Aduaneira, nos termos a definir por protocolo a 
celebrar, para o efeito, entre este serviço e as entidades 
competentes para promover a reposição.


11 — Em sede de execução fiscal, além da responsa-
bilidade prevista no n.º 3 do artigo 21.º, os titulares dos 
órgãos de direção, de administração e de gestão dos bene-
ficiários, à data da notificação que determina a restituição 
dos apoios, respondem subsidiariamente pelos montantes 
em dívida, nos termos previstos no artigo 153.º do Código 
de Procedimento e de Processo Tributário.


12 — Não é desencadeado processo de recuperação por 
reposição, sempre que o montante em dívida seja igual 
ou inferior ao estabelecido anualmente no decreto -lei de 
execução orçamental.


13 — As entidades com competência para recuperar 
os pagamentos indevidos podem prescindir de recuperar 
quantias iguais ou inferiores a 100 euros, aferidas por 
beneficiário e por operação, bem como reconhecer a impos-
sibilidade de cobrança mediante decisão fundamentada.


14 — O processo de cobrança das penalizações e das 
sanções pecuniárias aplicadas pelas entidades competentes 
segue, com as devidas adaptações, os termos previstos no 
presente artigo.


15 — A Agência, I. P., e o IFAP, I. P., submetem ao 
membro do Governo responsável pela coordenação da CIC 
Portugal 2020 a proposta de enquadramento orçamental de 
montantes de fundos referentes a este período de progra-
mação que lhes sejam devidos e não recuperados.


16 — Os créditos e os respetivos juros de mora, resultan-
tes da não utilização ou da utilização indevida dos apoios 
concedidos no âmbito dos FEEI, gozam das seguintes 
garantias especiais:


a) Privilégio mobiliário geral, graduando -se logo após 
os créditos referidos no n.º 1 do artigo 736.º do Código 
Civil;


b) Privilégio imobiliário, graduando -se logo após os 
créditos referidos no artigo 748.º do Código Civil;


c) Hipoteca legal, graduando -se logo após os créditos 
referidos na alínea a) do artigo 705.º do Código Civil.


Artigo 27.º
Regras gerais em matéria de comunicação


1 — A estratégia de comunicação do Portugal 2020, 
aprovada pela CIC Portugal 2020 sob proposta da 
Agência, I. P., e formulada em articulação com a CCN e 
a CCF, define, designadamente:


a) As prioridades de comunicação e as ações de comuni-
cação de largo espetro implementadas à escala nacional;


b) As medidas destinadas a informar os potenciais bene-
ficiários sobre as oportunidades de financiamento e a forma 
de tornar acessível aos cidadãos a informação sobre a 
aplicação dos FEEI;


c) O conjunto de requisitos mínimos que os planos de 
comunicação dos diferentes PO e PDR devem observar, por 
forma a maximizar sinergias em matéria de comunicação 
e de publicitação.


2 — As autoridades de gestão dos PO ou dos PDR de-
vem cumprir o estabelecido na estratégia de comunicação 
do Portugal 2020 e adequar a estratégia do respetivo pro-
grama ao disposto naquela estratégia.
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3 — As autoridades de gestão disponibilizam no portal 
do Portugal 2020 uma lista das operações, por PO, por PDR 
e por fundo, em formato de folha de cálculo ou outro que 
permita a publicação da informação na Internet.


4 — A lista do conjunto das operações referidas no 
número anterior é atualizada, pelo menos, mensalmente.


5 — A implementação da estratégia de comunicação 
do Portugal 2020 e dos PO e PDR é apoiada pela rede de 
comunicação, nos termos e para os efeitos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


6 — No portal do Portugal 2020, a informação deve 
ser disponibilizada ao público em formatos abertos, que 
permitam a leitura por máquina e ser acessível através do 
sistema de pesquisa online de informação pública, nos 
termos da lei aplicável.


Artigo 28.º
Enquadramento nacional dos sistemas de incentivos às empresas


O enquadramento nacional dos sistemas de incentivos 
às empresas, no respeito pelas regras definidas no presente 
decreto -lei quanto aos sistemas de incentivos financia-
dos pelos FEEI, estabelece as respetivas especificidades 
e consta de decreto -lei.


Artigo 29.º
Notificações e comunicações


1 — Todas as notificações e comunicações entre as 
autoridades de gestão e os beneficiários devem ser escritas 
e efetuadas através de correio eletrónico ou de outro meio 
de transmissão escrita e eletrónica de dados ou, em casos 
especiais, por via postal, por meio de carta registada ou 
de carta registada com aviso de receção.


2 — Para efeitos de notificações e comunicações, os 
beneficiários e as autoridades de gestão devem disponibi-
lizar as informações de contacto, respetivamente, dos seus 
representantes e dos gestores de procedimento, designa-
damente o endereço eletrónico, o número de telecópia e 
o endereço postal.


3 — Sem prejuízo do disposto na regulamentação espe-
cífica, as notificações e as comunicações consideram -se 
feitas:


a) Na data da respetiva expedição, quando efetuadas 
através de correio eletrónico ou de outro meio de trans-
missão escrita e eletrónica de dados;


b) Na data constante do relatório de transmissão bem-
-sucedido, quando efetuado através de telecópia;


c) No 3.º dia útil a contar da data indicada pelos serviços 
postais, quando efetuadas por carta registada;


d) Na data da assinatura do aviso, quando efetuadas por 
carta registada com aviso de receção.


4 — A regulamentação específica pode fixar requisitos 
suplementares relativamente à validade das comunicações 
efetuadas por correio eletrónico.


Artigo 30.º
Diferenciação positiva dos espaços regionais menos desenvolvidos


1 — Os avisos para apresentação de candidaturas podem 
limitar a elegibilidade a áreas específicas do território, em 
função, nomeadamente, dos indicadores de desenvolvi-
mento económico e social, da dimensão ou da densidade 
populacional dos concelhos.


2 — Em função dos critérios enunciados no número 
anterior, podem ser definidas majorações para efeitos de 
ordenação da lista das operações selecionadas ou para a 
definição da taxa de cofinanciamento aplicável.


Artigo 31.º
Norma transitória


1 — Às operações aprovadas ou a aprovar no âmbito do 
período de programação anterior ao regulado pelo presente 
decreto -lei, ou no âmbito do regime transitório previsto no 
Regulamento (UE) n.º 1310/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, aplica -se:


a) O Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de março, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 66/2009, de 20 de março, e 
69/2010, de 16 de junho;


b) O Decreto -Lei n.º 80/2008, de 16 de maio, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 128/2009, de 28 de maio;


c) O Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 128/2009, de 28 de maio, e 
37/2010, de 20 de abril;


d) O Decreto -Lei n.º 16/2013, de 28 de janeiro;
e) O Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 


de dezembro, alterado pelos Decretos Regulamentares 
n.os 13/2008, de 18 de junho, e 4/2010, de 15 de outubro;


f) O Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de 
janeiro;


g) O Regulamento Geral do Fundo Europeu de Desen-
volvimento Regional e do Fundo de Coesão, aprovado pela 
deliberação da Comissão Ministerial de Coordenação do 
QREN de 4 de setembro de 2007, na redação dada pela 
deliberação da Comissão Ministerial de Coordenação do 
QREN de 2 de abril de 2013, no que se refere ao FEDER 
e Fundo de Coesão.


2 — Em situações excecionais, devidamente fundamenta-
das, nomeadamente na ausência de regulamentação especí-
fica aprovada aplicável ao ciclo de programação do Portugal 
2020, ou nos casos que decorrem da legislação europeia 
aplicável, podem ser supletivamente aplicadas as normas 
que vigoraram no período de programação anterior.


3 — Até ao termo do prazo de operacionalização da 
obtenção oficiosa de documentos e informação previsto 
no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 73/2014, de 13 
de maio, é bastante, para efeitos de instrução das candi-
daturas a apresentar nos termos e para efeitos do disposto 
no presente decreto -lei, a declaração que o candidato ou 
beneficiário preste nos formulários respetivos quanto à sua 
identificação, caracterização e situação perante a adminis-
tração fiscal e a segurança social, sem prejuízo da manu-
tenção dos atuais sistemas de validação e dos respetivos 
processos de verificação da informação recebida.


4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
devem os serviços e organismos da Administração Pública 
cooperar entre si de modo a garantir o disposto no n.º 3 do 
artigo 11.º do presente decreto -lei.


5 — Relativamente aos projetos apoiados pelo FEADER, 
o disposto no n.º 1 do artigo 20.º aplica -se a partir de 31 
de julho de 2015.


Artigo 32.º
Norma final


No exercício das competências previstas no artigo 63.º 
do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, o cura-
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dor do beneficiário pode recomendar a revogação, pela 
autoridade de gestão ou pela CIC Portugal 2020, de atos 
decisórios proferidos pelas autoridades de gestão.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de 
setembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Maria 
de Barros Serra Marques Guedes — Luís Miguel Poia-
res Pessoa Maduro — António de Magalhães Pires de 
Lima — Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva — Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça — Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato — Luís Pedro Russo da 
Mota Soares.


Promulgado em 21 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de outubro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Decreto n.º 25/2014
de 27 de outubro


O Governo decreta, nos termos da alínea e) do artigo 199.º 
da Constituição o seguinte:


Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 24.º do De-
creto-Lei n.º 204/2006, de 27 de outubro, conjugado com 
o disposto no artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 121/2011, de 
29 de dezembro e no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, 
de 27 de fevereiro;


O Ministro Plenipotenciário de 1.ª classe Pedro Luís 
Baptista Moitinho de Almeida, a exercer o cargo de Em-
baixador de Portugal em Viena, e de Representante Perma-
nente de Portugal junto da Organização para a Segurança 
e Cooperação na Europa, é promovido a Embaixador, na 
vaga resultante da passagem à disponibilidade da Em-
baixadora Maria da Graça Reynaud Campos Trocado 
Andresen Guimarães, na sequência do Despacho (ex-
trato) n.º 10976/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 163, de 26 de agosto, continuando a exercer 
os referidos cargos.


Em 15 de outubro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Rui 
Manuel Parente Chancerelle de Machete.


Assinado em 16 de outubro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de outubro de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Decreto n.º 26/2014
de 27 de outubro


O Governo decreta, nos termos da alínea e) do artigo 199.º 
da Constituição o seguinte:


Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 24.º do De-
creto-Lei n.º 204/2006, de 27 de outubro, conjugado com 


o disposto no artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 121/2011, de 
29 de dezembro e no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, 
de 27 de fevereiro;


A Ministra Plenipotenciária de 1.ª classe Maria Rita da 
Franca de Sousa e Ferro Levy Gomes, é promovida a Em-
baixadora, na vaga resultante da passagem à disponibilidade 
do Embaixador João Pedro de Almeida da Silveira Carva-
lho, na sequência do Despacho (extrato) n.º 15920/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 237, de 
6 de dezembro.


Em 15 de outubro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Rui 
Manuel Parente Chancerelle de Machete.


Assinado em 16 de outubro de 2014.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 17 de outubro de 2014.


O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Decreto n.º 27/2014
de 27 de outubro


O Governo decreta, nos termos da alínea e) do artigo 199.º 
da Constituição o seguinte:


Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 24.º do De-
creto-Lei n.º 204/2006, de 27 de outubro, conjugado com 
o disposto no artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 121/2011, de 
29 de dezembro e no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, 
de 27 de fevereiro;


O Ministro Plenipotenciário de 1.ª classe João José Go-
mes Caetano da Silva, a exercer o cargo de Embaixador de 
Portugal no México, é promovido a Embaixador, na vaga 
resultante da passagem à disponibilidade do Embaixador 
Joaquim José Lemos Ferreira Marques, na sequência do 
Despacho (extrato) n.º 7716/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 113, de 16 de junho, continuando 
a exercer o referido cargo.


Em 15 de outubro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Rui 
Manuel Parente Chancerelle de Machete.


Assinado em 16 de outubro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de outubro de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Decreto n.º 28/2014
de 27 de outubro


O Governo decreta, nos termos da alínea e) do artigo 199.º 
da Constituição o seguinte:


Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 24.º do De-
creto-Lei n.º 204/2006, de 27 de outubro, conjugado com 
o disposto no artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 121/2011, de 
29 de dezembro e no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, 
de 27 de fevereiro;


O Ministro Plenipotenciário de 1.ª classe João Maria Re-
belo de Andrade Cabral, a exercer o cargo de Diretor-Geral 
dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas é 
promovido a Embaixador, na vaga resultante da passagem 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE,
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL


Portaria n.º 97-A/2015


de 30 de março 


  


Artigo 1.º
Objeto e âmbito


1 — O presente regulamento estabelece as regras aplicáveis ao cofinanciamento, pelo Fundo Social Europeu (FSE) e 
pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), das operações no domínio da inclusão social e emprego,
no período de programação 2014-2020.


O Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, define o modelo de governação dos fundos europeus estruturais e 
de investimento (FEEI) para o período 2014-2020, designado por Portugal 2020, compreendendo o Fundo Europeu
de Desenvolvimento Regional (FEDER), o Fundo Social Europeu (FSE), o Fundo de Coesão (FC), o Fundo Europeu
Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP) 
e respetivos programas operacionais e programas de desenvolvimento rural (PDR), bem como a estrutura orgânica 
relativa ao exercício das competências de apoio, monitorização, gestão, acompanhamento e avaliação, certificação,
auditoria e controlo nos termos do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de
dezembro de 2013, e consigna, ainda, o regime de transição entre o Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) 
e o Portugal 2020.


Nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, compete à Comissão
Interministerial de Coordenação, CIC Portugal 2020, apreciar e aprovar a regulamentação específica de aplicação dos
fundos da política de coesão, sob proposta das respetivas autoridades de gestão e parecer prévio do órgão de coorde-
nação técnica.


A regulamentação específica do PORTUGAL 2020 foi, à semelhança da programação, desenvolvida por domínio
de intervenção temático, tendo no domínio da Inclusão Social e Emprego sido proposta pelas autoridades de gestão
dos programas operacionais regionais, do programa operacional temático inclusão social e emprego, com base no
contributo das agências públicas relevantes, e parecer da Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P. enquanto
órgão de coordenação técnica.


O regulamento anexo contou com a participação dos órgãos de governo próprio das regiões autónomas dos Açores
e da Madeira e da Associação Nacional de Municípios Portugueses.


Foram ouvidos os parceiros sociais.
Nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, as deliberações tomadas pela 


CIC Portugal 2020, no exercício da aprovação de regulamentação específica são adotadas por Portaria.
Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional e pelo Ministro da Solidariedade, Em-


prego e Segurança Social, o seguinte:
1 — Adotar o regulamento específico do domínio da Inclusão Social e Emprego, que constitui anexo à presente 


Portaria.
2 — O Regulamento foi aprovado por deliberação da CIC Portugal 2020, em 6.03.2015.
3 — O Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da publicação da presente Portaria.
Em 30 de março de 2015.
Pelo Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional, Manuel Castro Almeida, Secretário de Estado do Desenvol-


vimento Regional. — O Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares.


ANEXO


Regulamento Específico do Domínio da Inclusão Social e Emprego


CAPÍTULO I


Disposições gerais
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2 — Os programas operacionais (PO) financiadores dos apoios previstos no presente regulamento são os seguintes:


a) Programa Operacional Temático Inclusão Social e Emprego (PO ISE);
b) Programa Operacional Regional do Norte (POR Norte);
c) Programa Operacional Regional do Centro (POR Centro);
d) Programa Operacional Regional de Lisboa (POR Lisboa);
e) Programa Operacional Regional do Alentejo (POR Alentejo);
f) Programa Operacional Regional do Algarve (POR Algarve).


3 — Sem prejuízo do disposto nos Capítulos II, III e IV, que se aplicam também às regiões Autónomas dos Açores e 
da Madeira durante o período de elegibilidade da Iniciativa Emprego Jovem (IEJ), o presente regulamento é aplicável 
a todo o território de Portugal continental.


Artigo 2.º
Definições


Para efeitos do disposto no presente regulamento, para além das definições constantes do artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e do artigo 2.º da Portaria 
n.º 60-A/2015, de 2 de março, entende-se por:


a) «Áreas carenciadas», as áreas delimitadas pelas autoridades urbanas no plano de ação integrado para a comuni-
dade desfavorecida;


b) «Autoridade Urbana», município com o qual a autoridade de gestão contrata a responsabilidade pela execução
de um plano estratégico de desenvolvimento urbano sustentável;


c) «Desempregado de Longa Duração», o trabalhador sem emprego, disponível para o trabalho e à procura de em-
prego há 12 meses ou mais, contando este prazo a partir da data de inscrição nos centros de emprego;


d) «Desenvolvimento Local de Base Comunitária (DLBC)», a abordagem territorial apoiada por um, ou mais, fundo
europeu estrutural e de investimento, que financia a execução das estratégias de desenvolvimento local, elaboradas e 
promovidas pelas comunidades locais, através de Grupos de Ação Local maioritariamente compostos por representantes 
dos interesses socioeconómicos locais privados e que incidem em territórios homogéneos e limitados;


e) «Diploma normativo enquadrador», a legislação de enquadramento da política pública aplicável a cada uma das 
ações financiadas no âmbito das tipologias de operações, disponível no portal do Portugal 2020;


f) «Empreendedorismo», a criação de novas organizações por indivíduos ou equipas, com o intuito principal de 
gerar o próprio emprego, podendo as políticas de criação do próprio emprego ter um foco em públicos-alvo em risco
de exclusão (empreendedorismo inclusivo), ou um foco em segmentos prioritários de política pública (empreende-
dorismo jovem ou empreendedorismo feminino), ou a aposta em modelos jurídicos específicos (empreendedorismo
cooperativo);


g) «Empreendedorismo social», o processo de desenvolver e implementar soluções sustentáveis para problemas
negligenciados da sociedade;


h) «Empreendedorismo sociocultural», o processo de desenvolver, através das artes e da cultura, soluções susten-
táveis para problemas negligenciados da sociedade;


i) «Estratégias de Especialização Inteligente (RIS3)», as estratégias de inovação nacionais e ou regionais que, 
baseando-se nas vantagens competitivas do país ou de cada região, induzem a concentração de recursos e investimentos
nos domínios e atividades identificados como prioritários para a promoção de um crescimento inteligente alinhado
com a Estratégia Europa 2020;


j) «FEEI», o conjunto dos cinco fundos europeus estruturais e de investimento, compreendendo o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional (FEDER), o Fundo Social Europeu (FSE), o Fundo de Coesão (FC), o Fundo Europeu dos
Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP) e o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER);


k) «Habitação social», a habitação arrendada, que seja propriedade pública, com rendas calculadas em função dos
rendimentos dos agregados familiares a que se destinam, excluindo subarrendamentos, ao abrigo do regime do arren-
damento apoiado para habitação aprovado pela Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro;


l) «Impacto social», o valor criado para a sociedade por um projeto ou intervenção, deduzindo os custos de opor-
tunidade dos recursos utilizados;


m) «Inativo», o indivíduo que, independentemente da sua idade, num determinado período de referência não pode
ser considerado economicamente ativo, ou seja, não está empregado nem desempregado;


n) «Iniciativas de inovação e empreendedorismo social», os projetos que preconizam respostas inovadoras que se 
distinguem das respostas tradicionais na resolução de problemas sociais pelo seu potencial de impacto e sustentabi-
lidade;


o) «Inovação social», a solução distinta para um problema da sociedade com impacto positivo comprovado e superior
às soluções existentes, tendo em conta o custo de oportunidade dos recursos utilizados;


p) «Intermediário de investimento social», a entidade que procura facilitar a ligação entre a procura e a oferta de 
investimento social e ou acompanhar os investimentos sociais realizados;


q) «Investidor social», a entidade privada, pública ou da economia social, com objetivos filantrópicos ou comerciais, 
que contribui com recursos financeiros para o desenvolvimento de uma iniciativa de inovação e empreendedorismo
social, com o objetivo de obtenção de impacto social;
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r) «Jovens NEET», os jovens com idades compreendidas entre os 15 e os 29 anos, que não trabalham, não estudam 
e não se encontram em formação;


s) «Microempresas», as empresas que empregam menos de 10 pessoas e cujo volume de negócios anual ou balanço
total anual não excede 2 milhões de euros, nos termos da Recomendação da Comissão n.º 2003/361/CE, de 6 de 
maio;


t) «Micro, pequenas e médias empresas», as empresas que empregam menos de 250 pessoas e cujo volume de ne-
gócios anual não excede 50 milhões de euros ou cujo balanço total anual não excede 43 milhões de euros, nos termos
da Recomendação da Comissão n.º 2003/361/CE, de 6 de maio;


u) «Pequenas empresas», as empresas que empregam menos de 50 pessoas e cujo volume de negócios anual ou
balanço total anual não excede 10 milhões de euros, nos termos da Recomendação da Comissão n.º 2003/361/CE, de 
6 de maio.


Artigo 3.º
Critérios de elegibilidade das operações


1 — Sem prejuízo dos critérios de elegibilidade específicos definidos nos capítulos seguintes, as ações apoiadas ao
abrigo das tipologias de operações previstas no presente regulamento, devem observar os seguintes critérios:


a) Enquadrar-se nos eixos prioritários e nas correspondentes prioridades de investimento dos PO a que se candi-
datam;


b) Integrar toda a informação exigida no âmbito da instrução do processo de candidatura, nos termos dos respetivos
avisos, respeitando as condições e os prazos fixados;


c) Estar em conformidade com as disposições legais, nacionais e europeias e regulamentares que lhes forem aplicáveis, 
nomeadamente as decorrentes dos diplomas que instituem as medidas de política pública em que se enquadram.


2 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são elegíveis 
no PO ISE as despesas relativas às ações realizadas fora da área geográfica do programa, caso em que a regra de ele-
gibilidade territorial da despesa é apurada em função da localização dos cidadãos enquanto destinatários finais dessas 
intervenções, desde que sejam observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:


a) Sejam promovidas por entidades beneficiárias de âmbito nacional;
b) Demonstrem possuir benefícios diretos sobre a população localizada nas regiões NUTS II do Norte, Centro e 


Alentejo;


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, apenas é considerado a título de financiamento do FSE, o
equivalente a 67 % das despesas elegíveis correspondente ao nível de concentração da população de Portugal Con-
tinental nas regiões Norte, Centro e Alentejo, sendo o restante integralmente financiado pela contribuição pública 
nacional.


4 — Quando as ações cofinanciadas pelo FSE decorram fora da União Europeia, a respetiva despesa elegível fica 
condicionada ao limite de 3 % do orçamento do FSE em cada um dos PO.


5 — Os avisos para apresentação de candidaturas podem, desde que cumprido o disposto na alínea c) do n.º 1, fixar 
critérios e condições específicas, delimitando as condições de acesso genericamente referidas no presente artigo.


Artigo 4.º
Critérios de elegibilidade dos beneficiários


Os beneficiários devem reunir, desde a data de apresentação da candidatura, os critérios de elegibilidade previstos
nos artigos 13.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e, nos casos em que seja aplicável, os critérios
específicos constantes dos capítulos referentes a cada uma das tipologias de operações abrangidas pelo presente regu-
lamento ou os definidos nos respetivos diplomas normativos enquadradores.


Artigo 5.º
Taxas de financiamento das despesas elegíveis


1 — O financiamento público das operações apoiadas pelo FSE e pela dotação específica prevista para a IEJ, no
âmbito das tipologias de operações a que se refere o presente regulamento, e que corresponde à soma da contribuição
europeia com a contribuição pública nacional, nos termos previstos na alínea f) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, 
de 12 de setembro, é assegurado através da seguinte repartição:


Financiamento público Eixos 1 e 3 do PO ISE
(Norte, Centro e Alentejo)


Eixo 2 do PO ISE
(Norte, Centro, Lisboa,


Alentejo, Algarve,
Açores e Madeira)


POR Norte,
POR Centro e POR 


Alentejo
POR Lisboa POR Algarve


Contribuição europeia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 % 92 % 85 % 50 % 80 %
Contribuição pública nacional  . . . . . . . . . . . . . . 15 % 8 % 15 % 50 % 20 %
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2 — O financiamento das operações apoiadas pelo FEDER, no âmbito das tipologias de operações previstas no
presente regulamento, é assegurado através da seguinte repartição:


Financiamento Eixos 1 e 3 do PO ISE
(Norte, Centro e Alentejo)


POR Norte,
POR Centro e POR Alentejo POR Lisboa POR Algarve


Contribuição europeia máxima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 % 85 % 50 % 80 %
Contribuição nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 % 15 % 50 % 20 %


3 — A composição das fontes de financiamento que concorrem para a contribuição nacional referida no quadro do
número anterior é definida nos avisos para apresentação de candidaturas, em função, designadamente, da finalidade 
das infraestruturas.


4 — Quando os beneficiários das operações sejam serviços da administração central, regional e autárquica, institutos
públicos que revistam a natureza de serviços personalizados, fundos públicos, associações públicas exclusivamente 
constituídas por pessoas coletivas de direito público, bem como empresas públicas e outras entidades integradas no
setor público empresarial, a contribuição pública nacional é por si suportada, conforme previsto no n.º 3 do artigo 67.º
do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


Artigo 6.º
Despesas elegíveis


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e nas disposições es-
pecíficas previstas nos capítulos seguintes, são elegíveis as despesas que constam dos respetivos diplomas normativos
enquadradores das políticas públicas.


2 — A natureza e os limites máximos dos custos elegíveis constam da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março, quando
aplicável, do presente regulamento ou dos avisos para apresentação de candidaturas.


Artigo 7.º
Indicadores de resultado


1 — Os resultados a contratualizar com os beneficiários são definidos em sede de avisos para apresentação de can-
didaturas, considerando as tipologias de operações e as ações em causa, nos termos previstos no n.º 10 do artigo 18.º
da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março.


2 — Sem prejuízo dos indicadores de resultado constantes dos capítulos seguintes, os avisos para apresentação
de candidaturas podem definir outros, a contratualizar com os beneficiários, que os desenvolvam ou que tenham um 
contributo indireto para o seu alcance, tendo em conta os PO, as tipologias de operações e as ações em causa.


3 — O grau de cumprimento e de incumprimento dos resultados contratados, para além de ponderado no âmbito
do processo de seleção das operações, é tido em conta para efeitos de redução ou revogação do financiamento, nos
termos a definir nos avisos para apresentação de candidaturas, bem como no processo de avaliação de candidaturas 
subsequentes do mesmo beneficiário.


Artigo 8.º
Obrigações ou compromissos específicos dos beneficiários


Os beneficiários ficam obrigados ao cumprimento das obrigações previstas no artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro e, nos casos em que seja aplicável, das previstas nos respetivos diplomas normativos enquadradores
das políticas públicas.


Artigo 9.º
Modalidades e procedimentos para apresentação das candidaturas


1 — O acesso ao financiamento é concretizado através da apresentação de candidaturas, em contínuo ou em perío-
dos predefinidos, por concurso ou por convite, as quais devem respeitar os planos anuais de acordo com o previsto
no n.º 2 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, devendo os mesmos ser coordenados entre as 
autoridades de gestão competentes.


2 — A abertura de procedimento concursal é publicitada no portal do Portugal 2020 e na página da internet da 
autoridade de gestão dos respetivos PO ou do organismo intermédio, quando aplicável.


3 — Os avisos para apresentação de candidaturas devem conter os elementos previstos no n.º 6 do artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


4 — As candidaturas apresentadas pelas entidades beneficiárias podem ter uma duração anual ou plurianual, não
podendo ultrapassar, neste último caso, os 36 meses, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 242.º no que diz 
respeito às operações de Títulos de Impacto Social.


5 — Após a submissão da candidatura, o beneficiário deve submeter eletronicamente o termo de responsabili-
dade, no prazo máximo de 10 dias úteis, devidamente autenticado nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro.
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6 — A apresentação de candidaturas pode ser feita por convite, em casos excecionais, devidamente justificados,
mediante deliberação da Comissão Interministerial de Coordenação (CIC Portugal 2020) ou da CIC especializada da 
Inclusão Social e Emprego por delegação daquela.


7 — Os projetos e ações no domínio das competências do Estado delegáveis em municípios e entidades intermuni-
cipais, incluindo as intervenções no património transferido ou a transferir para o exercício dessas competências, podem 
ser objeto de uma diferenciação positiva na definição do plano de abertura de concursos e, em caso de igualdade de 
classificação final, na sua prevalência.


8 — Os capítulos seguintes podem prever disposições específicas em matéria de modalidades e procedimentos para 
apresentação de candidaturas em função da natureza das tipologias de operações em causa.


Artigo 10.º
Procedimentos de análise e decisão das candidaturas


1 — No âmbito do processo de análise e decisão de candidaturas cabe à autoridade de gestão do PO respetivo ou
ao organismo intermédio quando aplicável, em função das competências que nele forem delegadas:


a) A verificação do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários previstos nos artigos 13.º e 14.º do
Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro;


b) A análise técnico-financeira com base nos critérios previstos no presente regulamento e nas disposições aplicáveis 
do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro;


c) A realização do procedimento de audiência dos interessados, em cumprimento do disposto no Código do Proce-
dimento Administrativo, designadamente quanto à eventual intenção de indeferimento e aos respetivos fundamentos.


2 — A não apresentação pelo beneficiário dos esclarecimentos, informações ou elementos solicitados pela autori-
dade de gestão ou pelo organismo intermédio, quando aplicável, dentro do prazo concedido, determina a desistência 
da candidatura.


3 — Em caso de aprovação da candidatura, o termo de aceitação deve ser submetido eletronicamente, no prazo
máximo de 10 dias úteis contados desde a data da receção da notificação da decisão de aprovação, devidamente au-
tenticado nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


Artigo 11.º
Critérios de seleção das candidaturas


1 — Os critérios de seleção referentes à análise e avaliação de candidaturas a aprovar no âmbito das ações elegíveis 
previstas no presente regulamento, são aprovados pela comissão de acompanhamento dos respetivos PO, nos termos
previstos no n.º 2 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


2 — A grelha de análise que pondera os critérios de seleção é divulgada em sede de aviso para apresentação de 
candidaturas.


3 — O financiamento a aprovar pelos Programas Operacionais Regionais (POR) tem em conta as necessidades 
específicas de cada região, bem como as prioridades de intervenção a definir entre a autoridade de gestão e os orga-
nismos responsáveis pela execução da política pública.


4 — Para efeitos de desempate entre candidaturas que obtenham a mesma pontuação são ponderados os seguintes 
fatores, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro:


a) A maior representatividade de mulheres nos órgãos de direção, de administração e de gestão das entidades can-
didatas;


b) A maior igualdade salarial entre mulheres e homens que desempenham as mesmas ou idênticas funções nas 
entidades candidatas.


Artigo 12.º
Modalidades e procedimentos para apresentação, análise e decisão dos pedidos de pagamento


1 — A aceitação da decisão de aprovação da candidatura pelo beneficiário confere-lhe o direito a receber o financia-
mento para a realização das respetivas operações, nos termos do disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 159/2014,
de 27 de outubro.


2 — Os beneficiários têm direito, para cada operação aprovada, a receber um adiantamento no valor correspon-
dente a 15 % do montante do financiamento aprovado para cada ano civil, o qual é processado quando se cumpram, 
cumulativamente, as seguintes condições:


a) Submissão do termo de aceitação da decisão de aprovação;
b) Verificação da situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração fiscal e a 


segurança social;
c) Comunicação do início ou reinício da operação.


3 — Os pedidos de reembolso são efetuados com uma periodicidade mínima bimestral, devendo o beneficiário
submeter eletronicamente, no portal do Portugal 2020, os dados físicos e financeiros requeridos pelo sistema de in-
formação.
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4 — No caso de candidaturas plurianuais, o beneficiário fica obrigado a submeter eletronicamente, no portal do
Portugal 2020 até 31 de março de cada ano, a informação anual da execução física e financeira, reportada a 31 de 
dezembro do ano anterior, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 7 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro.


5 — Os pagamentos, nos casos em que seja adotada a modalidade de custos simplificados, são efetuados em função
da atividade comprovada e registada à data de referência do reembolso em causa, de acordo com as normas de aplicação
previstas na regulamentação própria ou nos avisos para apresentação de candidaturas.


Artigo 13.º
Condições de alteração da operação


1 — Os pedidos de alteração à decisão de aprovação são formalizados no portal do Portugal 2020.
2 — Se o beneficiário não for notificado da decisão no prazo máximo de 30 dias úteis, o pedido de alteração considera-


-se tacitamente deferido, excetuando-se as situações que determinem alterações ao plano financeiro aprovado na 
programação financeira anual, salvo a situação prevista no n.º 3 do presente artigo a qual exige decisão expressa a ser 
proferida no prazo de 60 dias úteis, sem prejuízo do previsto nos n.os 7 e 8 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 159/2014,
de 27 de outubro.


3 — Quando, nas candidaturas plurianuais, o financiamento aprovado para o ano civil não seja integralmente exe-
cutado, as verbas em causa transitam automaticamente para o ano civil seguinte.


4 — Os capítulos seguintes podem prever disposições específicas em matéria de condições de alteração da operação,
em função da natureza das tipologias de operações em causa.


Artigo 14.º
Suspensão de pagamentos


1 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, a superveniência da situação tributária e contributiva não
regularizada perante, respetivamente, a administração fiscal e a segurança social, bem como em matéria de reposições
no âmbito dos financiamentos dos FEEI ou mudança de conta bancária do beneficiário, sem prévia comunicação à 
autoridade de gestão ou ao organismo intermédio, quando aplicável, determina a suspensão de pagamentos, a qual se 
mantém até que se verifique a sua regularização.


2 — Decorrido o prazo de um ano após a notificação ao beneficiário da decisão de suspensão de pagamentos, nos
termos do número anterior, os montantes de que o beneficiário seja credor revertem a favor da Agência para o Desen-
volvimento e Coesão, I. P. (Agência, I. P.), reduzindo-se os apoios, no âmbito da candidatura ou candidaturas cujos
pagamentos se encontrem suspensos, em montante igual ao do valor revertido.


3 — A superveniência das situações previstas no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, ou a verificação, pelas autoridades administrativas competentes, da existência de factos cuja gravidade indicie 
a existência de ilicitude criminal, envolvendo a utilização indevida dos apoios concedidos ou o desvirtuamento da 
candidatura, determina a suspensão dos pagamentos até à prestação de garantia idónea, em prazo não superior a 
60 dias úteis, sob pena de revogação do apoio, nos termos previstos na alínea i) do n.º 3 do artigo 23.º do Decreto-Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro.


4 — A verificação de deficiências de organização dos processos relativos à realização da operação determina a 
suspensão dos pagamentos por prazo não superior a 40 dias úteis, contado a partir da notificação da autoridade de 
gestão ou do organismo intermédio, quando aplicável, e a revogação do apoio, caso não sejam enviados, dentro do
mesmo prazo, os elementos solicitados, de acordo com o previsto na alínea g) do n.º 3 do artigo 23.º do Decreto-Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro.


5 — A verificação de dívidas a formandos, no âmbito do financiamento pelo FSE, determina a suspensão de pa-
gamentos ao beneficiário até à sua regularização, não podendo, no entanto, a suspensão ocorrer por prazo superior a 
30 dias úteis, sob pena de revogação do apoio nos termos previstos na alínea e) do n.º 4 do artigo seguinte.


Artigo 15.º
Redução ou revogação do apoio


1 — À redução e revogação dos apoios aplica-se o regime previsto no artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, sem prejuízo do disposto no artigo 64.º aplicável ao investimento na infraestrutura do Serviço Público
de Emprego (SPE), no artigo 252.º aplicável ao FEDER e nos números seguintes.


2 — Para efeitos do disposto no presente regulamento são objeto de decisão de redução do apoio concedido as 
operações em que se verifique:


a) O incumprimento pelo beneficiário, durante a execução da operação, das obrigações previstas na alínea g) do
n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, sempre que as deficiências não sejam regularizadas 
dentro do prazo concedido pela autoridade de gestão ou pelo organismo intermédio, quando aplicável, nos termos do
n.º 1 do artigo anterior;


b) A não consecução, nos termos constantes da decisão de aprovação, dos resultados contratados com a autoridade
de gestão ou com o organismo intermédio, quando aplicável;


c) A imputação de valores superiores aos legalmente permitidos e aprovados ou de valores não elegíveis;
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d) A não consideração de receitas provenientes das ações;
e) A imputação de despesas não relacionadas com a execução da operação ou não justificadas através de faturas, ou


de documentos equivalentes fiscalmente aceites, bem como de despesas não relevadas na contabilidade;
f) O incumprimento das normas relativas a informação e publicidade;
g) O desrespeito pelo disposto na legislação nacional e europeia, bem como nas orientações emanadas pela Comis-


são Europeia, aplicáveis em matéria de contratação pública e instrumentos financeiros, sempre que delas não resulte 
a revogação do apoio concedido;


h) A prestação de declarações incorretas sobre o beneficiário ou a alteração de algum dos critérios de elegibilidade 
previstos nas alíneas a), c), d), f), h) e i) do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, que não afetem 
a justificação dos apoios recebidos ou a receber;


i) A prestação de declarações incorretas sobre a realização da operação ou sobre os custos incorridos, que não afetem 
a justificação dos apoios recebidos ou a receber e, quando não sejam passíveis de determinar, nos termos do artigo
anterior, a suspensão de pagamentos até à regularização da situação.


3 — A redução do apoio é efetuada segundo critérios de conformidade e razoabilidade das despesas apresentadas, 
atendendo, designadamente e sempre que possível, ao grau de incumprimento verificado, aos valores não legalmente 
permitidos e aprovados ou aos valores considerados não elegíveis.


4 — Para efeitos do disposto no presente regulamento são objeto de decisão de revogação do apoio concedido as 
operações em que se verifiquem os fundamentos previstos no n.º 3 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, e ainda os seguintes:


a) O incumprimento das obrigações do beneficiário previstas no artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro;


b) A não consecução, nos termos constantes da decisão de aprovação, dos resultados contratados com a autoridade
de gestão ou com o organismo intermédio, quando aplicável, salvo se estiver definida diferente sanção;


c) O recurso a entidades formadoras não certificadas ou com as quais não tenha sido celebrado contrato escrito, bem 
como o recurso a formadores sem certificado de competências pedagógicas, nos casos em que a legislação aplicável o exija;


d) A alteração de algum dos critérios de elegibilidade do beneficiário previstos nas alíneas a), c), d), f), h) e i) do
artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, quando afetem a justificação dos apoios recebidos ou a 
receber ou consubstanciem uma alteração aos elementos determinantes da decisão de aprovação do apoio;


e) A existência de dívidas a formandos não regularizadas no prazo concedido para o efeito pela autoridade de gestão
ou pelo organismo intermédio, quando aplicável;


f) A existência reiterada de dívidas a formandos, verificada mais do que uma vez, numa ou em várias operações,
nos termos previstos na alínea g) do n.º 3 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, nas operações
onde tais dívidas se mantenham.


5 — A revogação do apoio determina a restituição do apoio financeiro recebido, nos termos do disposto no artigo 26.º 
do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


Artigo 16.º
Desenvolvimento Local de Base Comunitária


A implementação das prioridades de investimento onde se integram as dotações para o Desenvolvimento Local de 
Base Comunitária (DLBC) deve respeitar as condições definidas nos avisos para apresentação de candidaturas, bem 
como as condições definidas quer nos Decretos-Leis n.os 137/2014, de 12 de setembro e 159/2014, de 27 de outubro,
quer na regulamentação específica dos diferentes domínios temáticos e dos FEEI, em função das tipologias de opera-
ções mobilizadas por Grupos de Ação Local (GAL) e aprovadas pelas autoridades de gestão.


CAPÍTULO II


Acesso ao emprego


SECÇÃO I


Disposições específicas


Artigo 17.º
Eixos, prioridades de investimento e programas operacionais


O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações incluídas nos seguintes eixos, prioridades de investimento
e PO:


a) No âmbito do PO ISE:
i) PI 8i, “Acesso ao emprego pelos candidatos a emprego e os inativos, incluindo desempregados de longa duração 


e pessoas afastadas do mercado de trabalho, igualmente através de iniciativas locais de emprego e de apoio à mobi-
lidade dos trabalhadores”, do eixo prioritário 1, “Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego”;
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ii) PI 8ii, “Integração sustentável no mercado laboral dos jovens (FSE), em especial os que não trabalham, não 
estudam, nem se encontram em formação, incluindo os jovens em risco de exclusão social e de comunidades margi-
nalizadas, nomeadamente através da concretização da Garantia para a Juventude”, do eixo prioritário 1, “Promover 
a sustentabilidade e a qualidade do emprego”;


iii) PI 8iv, “Igualdade entre homens e mulheres em todos os domínios, incluindo no acesso ao emprego, na pro-
gressão na carreira, na conciliação da vida profissional e privada e na promoção da igualdade de remuneração para 
trabalho igual”, do eixo prioritário 1, “Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego”;


iv) PI 8vii, “Modernização do mercado de trabalho, nomeadamente através da criação de serviços de emprego 
públicos e privados e da melhoria da adequação às necessidades do mercado de trabalho, incluindo medidas des-
tinadas a aumentar a mobilidade transnacional dos trabalhadores, inclusive através de regimes de mobilidade e 
melhor cooperação entre as instituições e as partes relevantes”, do eixo prioritário 1, “Promover a sustentabilidade 
e a qualidade do emprego”;


v) PI 8ii, “Integração sustentável no mercado laboral dos jovens (IEJ), em especial os que não trabalham, não 
estudam, nem se encontram em formação, incluindo os jovens em risco de exclusão social e de comunidades margi-
nalizadas, nomeadamente através da concretização da Garantia para a Juventude”, do eixo prioritário 2, “Iniciativa
Emprego Jovem”.


b) No âmbito do POR Norte:


i) PI 8i, “Acesso ao emprego pelos candidatos a emprego e os inativos, incluindo desempregados de longa dura-
ção e pessoas afastadas do mercado de trabalho, igualmente através de iniciativas locais de emprego e de apoio à 
mobilidade dos trabalhadores”, do eixo prioritário 6 “Emprego e mobilidade dos trabalhadores”;


ii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e me-
lhorar a empregabilidade”, do eixo prioritário 7 “Inclusão social e pobreza”.


c) No âmbito do POR Centro:


i) PI 8i, “Acesso ao emprego pelos candidatos a emprego e os inativos, incluindo desempregados de longa du-
ração e pessoas afastadas do mercado de trabalho, igualmente através de iniciativas locais de emprego e de apoio 
à mobilidade dos trabalhadores”, do eixo prioritário 4 “Promover e dinamizar a empregabilidade (EMPREGAR E 
CONVERGIR)”;


ii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa 
e melhorar a empregabilidade”, do eixo prioritário 5 “Fortalecer a coesão social e territorial (APROXIMAR E
CONVERGIR)”.


d) No âmbito do POR Lisboa:


i) PI 8i, “Acesso ao emprego pelos candidatos a emprego e os inativos, incluindo desempregados de longa duração 
e pessoas afastadas do mercado de trabalho, igualmente através de iniciativas locais de emprego e de apoio à mobi-
lidade dos trabalhadores”, do eixo prioritário 5, “Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego e apoiar a 
mobilidade dos trabalhadores”;


ii) PI 8iv, “Igualdade entre homens e mulheres em todos os domínios, incluindo no acesso ao emprego, na pro-
gressão na carreira, na conciliação da vida profissional e privada e na promoção da igualdade de remuneração para 
trabalho igual”, do eixo prioritário 5, “Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego e apoiar a mobilidade 
dos trabalhadores”;


iii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e melhorar 
a empregabilidade”, do eixo prioritário 6 “Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”.


e) No âmbito do POR Alentejo:


i) PI 8i, “Acesso ao emprego pelos candidatos a emprego e os inativos, incluindo desempregados de longa duração 
e pessoas afastadas do mercado de trabalho, igualmente através de iniciativas locais de emprego e de apoio à mobi-
lidade dos trabalhadores”, do eixo prioritário 5 “Emprego e valorização económica de recursos endógenos”;


ii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e me-
lhorar a empregabilidade”, do eixo prioritário 6 “Coesão social e inclusão”.


f) No âmbito do POR Algarve:


i) PI 8i, “Acesso ao emprego pelos candidatos a emprego e os inativos, incluindo desempregados de longa dura-
ção e pessoas afastadas do mercado de trabalho, igualmente através de iniciativas locais de emprego e de apoio à 
mobilidade dos trabalhadores”, do eixo prioritário 5, “Investir no emprego”;


ii) PI 8iv, “Igualdade entre homens e mulheres em todos os domínios, incluindo no acesso ao emprego, na pro-
gressão na carreira, na conciliação da vida profissional e privada e na promoção da igualdade de remuneração para 
trabalho igual”, do eixo prioritário 5, “Investir no emprego”;


iii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e 
melhorar a empregabilidade”, do eixo prioritário 6 “Afirmar a coesão social e territorial”.
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Artigo 18.º
Tipologia de operações


O presente capítulo aplica-se às seguintes tipologias de operações:
a) Estágios profissionais, previstas nas PI 8i e 8ii dos eixos prioritários 1 e 2 do PO ISE, e na PI 8i dos eixos prio-


ritários 5 do POR Lisboa e do POR Algarve;
b) Estágios PEPAL, prevista na PI 8i dos eixos prioritários 6 do POR Norte, 4 do POR Centro, e 5 do POR Lisboa,


do POR Alentejo e do POR Algarve;
c) Apoios à contratação, previstas nas PI 8i e 8ii dos eixos prioritários 1 e 2 do PO ISE, e na PI 8i dos eixos priori-


tários 5 do POR Lisboa e do POR Algarve;
d) Programa de incentivo à empregabilidade parcial de pais, prevista na PI 8iv dos eixos prioritários 1 do PO ISE 


e 5 do POR Lisboa e do POR Algarve;
e) Trabalho socialmente necessário, prevista na PI 9i dos eixos prioritários 7 do POR Norte, 5 do POR Centro,


e 6 do POR Lisboa, do POR Alentejo e do POR Algarve;
f) Apoio técnico à elaboração, monitorização de execução e avaliação de planos para a igualdade, prevista na PI 8iv 


dos eixos prioritários 1 do PO ISE e 5 do POR Lisboa e do POR Algarve;
g) Desenvolvimento e modernização das instituições, prevista na PI 8vii do eixo prioritário 1 do PO ISE;
h) Desenvolvimento de estruturas de apoio ao emprego, prevista na PI 8vii do eixo prioritário 1 do PO ISE;
i) Mobilidade laboral no espaço europeu (EURES), prevista na PI 8vii do eixo prioritário 1 do PO ISE;
j) Investimento na infraestrutura do SPE, prevista na PI 8vii do eixo prioritário 1 do PO ISE;
k) Reforço da capacitação institucional dos parceiros sociais com assento na Comissão Permanente de Concertação


Social (CPCS), prevista na PI 8vii do eixo prioritário 1 do PO ISE.


Artigo 19.º
Objetivos específicos


As tipologias de operações previstas no presente capítulo têm como objetivos específicos:
a) No âmbito do PO ISE:
i) Integrar, de forma sustentada, desempregados e inativos no mercado de trabalho;
ii) Integrar os jovens no mercado de trabalho, através do aumento de oportunidades de acesso e de manutenção


sustentada do emprego;
iii) Aumentar a qualificação e integração sustentada no mercado de trabalho dos jovens que não estão em situação


de emprego, ensino ou formação, nomeadamente através do desenvolvimento de competências para o mercado de 
trabalho;


iv) Aumentar a qualidade do emprego através do apoio a uma maior flexibilidade na gestão do horário de trabalho,
que favoreça a ligação ao mercado de trabalho dos pais e das mães e a melhoria da integração da dimensão da igualdade 
de género na organização, funcionamento e atividade das entidades empregadoras, visando reforçar as condições de 
conciliação entre a vida familiar e profissional para mulheres e homens;


v) Modernizar as instituições do mercado de trabalho, em particular o Serviço Público de Emprego, com vista a 
maximizar a eficácia e a eficiência na prestação de serviços (presenciais e à distância);


vi) Melhorar a capacitação institucional dos parceiros sociais com assento na CPCS.


b) No âmbito do POR Norte, inserção de inativos e de desempregados no mercado de trabalho;
c) No âmbito do POR Centro:
i) Integrar de forma sustentada desempregados no mercado de trabalho;
ii) Promover o desenvolvimento de competências pessoais, sociais e profissionais em especial de desempregados e 


desempregados com desvantagens necessitando de apoio particular para acesso ao mercado de trabalho e desenvolver
iniciativas para a inovação e a experimentação social que facilitem a dinamização de estratégias de inclusão social.


d) No âmbito do POR Lisboa:
i) Integrar os desempregados de forma sustentada no mercado de trabalho;
ii) Melhorar as condições de conciliação da vida familiar e profissional promovendo o emprego a tempo parcial;
iii) Integração da dimensão da igualdade de género na organização, funcionamento e atividade das entidades dos


setores público, privado e cooperativo;
iv) Aumentar as competências pessoais, sociais e profissionais e facilitar o acesso ao mercado de trabalho de grupos


vulneráveis, ampliando a empregabilidade e reduzindo a vulnerabilidade económica.


e) No âmbito do POR Alentejo:
i) Integrar de forma sustentada desempregados no mercado de trabalho;
ii) Promover o desenvolvimento de competências pessoais, sociais e profissionais em especial de desempregados e 


desempregados com desvantagens necessitando de apoio particular para acesso ao mercado de trabalho e desenvolver
iniciativas para a inovação e a experimentação social que facilitem a dinamização de estratégias de inclusão social.
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f) No âmbito do POR Algarve:
i) Integrar, de forma sustentada, desempregados e inativos no mercado de trabalho;
ii) Melhorar as condições de conciliação da vida familiar e profissional promovendo novas formas de integração


no mercado de trabalho, bem como integrando a dimensão igualdade de género nas organizações;
iii) Aumentar o reconhecimento de competências pessoais, sociais e profissionais de grupos vulneráveis e aumentar 


a ativação de desempregados.


Artigo 20.º
Área geográfica de aplicação


1 — O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações realizadas nas seguintes regiões do território de Portugal:
a) Norte, Centro e Alentejo, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 1 do PO ISE;
b) Norte, Centro, Lisboa, Alentejo, Algarve e Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, no âmbito das tipologias 


de operações previstas no eixo prioritário 2 do PO ISE, durante o período de elegibilidade da IEJ;
c) Norte, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 6 e 7 do POR Norte;
d) Centro, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 4 e 5 do POR Centro;
e) Lisboa, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 5 e 6 do POR Lisboa;
f) Alentejo, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 5 e 6 do POR Alentejo;
g) Algarve, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 5 e 6 do POR Algarve.


2 — A elegibilidade geográfica é determinada pelo local onde decorrem as ações ou pelo local de residência dos
destinatários, no caso das ações realizadas fora do território nacional.


Artigo 21.º
Forma, montantes e limites dos apoios


1 — Sem prejuízo das disposições específicas constantes dos artigos 42.º, 46.º e 60.º, os apoios a conceder no âm-
bito do presente capítulo revestem a natureza de subvenção não reembolsável, assumindo, sem prejuízo do disposto
no n.º 3 do presente artigo, a modalidade de custos simplificados, nos termos previstos nas alíneas c), d) e e) do n.º 2
do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


2 — A modalidade de custos simplificados e as respetivas normas de aplicação são fixadas nos avisos para apre-
sentação de candidaturas.


3 — Enquanto não for definida a modalidade de custos simplificados, aplica-se a modalidade de reembolso de 
custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos, nos termos previstos na alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


4 — Às operações de reduzida dimensão aplica-se o disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de 
março.


5 — Os montantes e os limites máximos dos apoios a conceder constam dos respetivos diplomas normativos en-
quadradores das políticas públicas, sem prejuízo do disposto na Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março.


Artigo 22.º
Indicadores de resultado


1 — Os resultados a contratualizar com os beneficiários no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo
prioritário 1 do PO ISE e nos POR devem considerar o contributo das pertinentes operações candidatas para os se-
guintes indicadores de resultado, conforme previsto em cada um dos PO:


a) Participantes empregados 6 meses depois de terminada a participação nas ações de apoio à contratação;
b) Participantes empregados 6 meses depois de terminada a participação num estágio profissional;
c) Participantes empregados 6 meses depois de terminada a participação num estágio profissional da administração


local;
d) Participantes jovens empregados 6 meses depois de terminada a participação nas ações de apoio à contratação;
e) Participantes jovens empregados 6 meses depois de terminada a participação num estágio profissional;
f) Entidades apoiadas com planos para a igualdade implementados com avaliação efetuada;
g) Proporção de inscrições para emprego, registo de ofertas e candidaturas a medidas de emprego realizadas


online;
h) Associados inquiridos que reconhecem a melhoria do desempenho dos parceiros sociais.


2 — Os resultados a contratualizar com os beneficiários no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo
prioritário 2 do PO ISE devem considerar o contributo das operações candidatas para os seguintes indicadores de 
resultado:


a) Desempregados que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ;
b) Desempregados que recebem uma oferta de emprego, educação contínua ou oportunidades de aprendizagem ou


estágio, uma vez terminada a participação;
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c) Desempregados que prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem qualificações ou que têm emprego,
incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação;


d) Desempregados de longa duração que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ;
e) Desempregados de longa duração que recebem uma oferta de emprego, educação contínua ou oportunidades de 


aprendizagem ou estágio, uma vez terminada a participação;
f) Desempregados de longa duração que prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem qualificações ou


que têm emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação;
g) Inativos que não estudam nem seguem uma formação, que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ;
h) Inativos que não estudam nem seguem uma formação que recebem uma oferta de emprego, educação contínua


ou oportunidades de aprendizagem ou estágio, uma vez terminada a participação;
i) Inativos que não estudam nem seguem uma formação, que prosseguem estudos/ações de formação, que adquirem 


qualificações ou que têm emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação;
j) Participantes em ações de educação contínua, programas de formação conducentes a uma qualificação, aprendi-


zagens ou estágios, 6 meses depois de terminada a sua participação;
k) Participantes com emprego, 6 meses depois de terminada a sua participação;
l) Participantes que trabalham por conta própria, 6 meses depois de terminada a sua participação.


3 — Os resultados a contratualizar com os beneficiários no âmbito das tipologias de operações previstas nos POR 
devem ainda considerar o contributo das operações candidatas para o indicador de resultado “Participantes emprega-
dos, 6 meses depois de terminada a participação em ações de trabalho socialmente necessário”.


SECÇÃO II


Estágios


Artigo 23.º
Objetivos


1 — A tipologia de operações prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo seguinte tem como objetivos:
a) Complementar e desenvolver as competências dos jovens que procuram um primeiro ou um novo emprego, de 


forma a melhorar o seu perfil de empregabilidade;
b) Promover o conhecimento sobre novas formações e competências junto das empresas e promover a criação de 


emprego em novas áreas;
c) Apoiar a transição para o mercado de trabalho;
d) Apoiar a melhoria das qualificações e contribuir para a reconversão da estrutura produtiva;
e) Promover a integração profissional de desempregados em situação mais desprotegida;
f) Apoiar os emigrantes que pretendam regressar a Portugal para trabalhar.


2 — A tipologia de operações prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo seguinte tem como objetivos:
a) Promover a integração profissional de jovens, através do desenvolvimento de atividades que lhes permitam 


adquirir competências sociais e relacionais, transversais ou específicas;
b) Promover o desenvolvimento e a integração profissional de jovens não detentores da escolaridade obrigatória e 


em situação de desfavorecimento em matéria de qualificações, com o objetivo de favorecer posteriores processos de 
qualificação escolar e profissional e contribuir para a melhoria das condições de empregabilidade.


3 — As tipologias de operações previstas nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo seguinte têm como objetivos:
a) Possibilitar aos jovens com qualificação a realização de um estágio profissional em contexto real de trabalho que 


crie condições para uma mais rápida e fácil integração no mercado de trabalho;
b) Promover novas formações e competências profissionais que potenciem a modernização dos serviços públicos;
c) Garantir o início de um processo de aquisição de experiência profissional em contacto e aprendizagem com as 


regras, as boas práticas e o sentido de serviço público;
d) Fomentar o contacto dos jovens com outros trabalhadores e atividades, evitando o risco do seu isolamento,


desmotivação e marginalização.


4 — A tipologia de operações prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo seguinte tem como objetivos:
a) Contribuir para a competitividade das empresas, dotando jovens quadros com uma formação complementar em 


mercados internacionais através do desenvolvimento de projetos e estudos na área da exportação e da internacionali-
zação, bem como da experiência e vivência temporária em mercados estrangeiros;


b) Promover o desenvolvimento de competências de jovens quadros, através de uma experiência de trabalho
remunerado, e preparar e facilitar a sua entrada no mercado do trabalho, melhorando a sua capacidade e motivação
empreendedora;


c) Apoiar os processos de exportação e de internacionalização das empresas e criar uma rede complementar e atua-
lizada de informação sobre mercados internacionais e setores de atividade.
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5 — A tipologia de operações prevista na alínea f) do n.º 1 do artigo seguinte tem como objetivos:
a) Apoiar a formação de jovens com qualificação superior em contexto real de trabalho em ambiente internacional,


nas principais áreas de atuação da política externa portuguesa, com especial incidência na diplomacia económica, na 
política comercial, na diplomacia política e no apoio consular;


b) Facilitar a inserção de jovens quadros no mercado de trabalho em áreas potenciadoras de processos de mudança 
e desenvolvimento organizacional, designadamente em empresas com potencial de internacionalização em mercados
prioritários para Portugal e em sectores chave de atividade.


6 — A tipologia de operações prevista na alínea g) do n.º 1 do artigo seguinte, a desenvolver na Região Autónoma
da Madeira, tem como objetivos:


a) Estimular nos jovens o espírito de iniciativa e autonomia;
b) Facultar aos jovens uma experiência profissional em contexto real de trabalho, que proporcione um complemento


prático à sua formação e promova a sua inserção na vida ativa;
c) Contribuir para uma maior articulação entre a saída do sistema educativo e formativo e o contacto com o mundo


do trabalho;
d) Permitir que as entidades possam facultar uma experiência profissional aos jovens, com vista a um eventual 


recrutamento posterior para os seus quadros.


7 — A tipologia de operações prevista na alínea h) do n.º 1 do artigo seguinte, a desenvolver na Região Autónoma
dos Açores, tem como objetivos:


a) Possibilitar aos jovens com qualificação de nível superior ou intermédia um estágio profissional no contexto real 
de trabalho, que promova a sua inserção na vida ativa;


b) Complementar e aperfeiçoar as competências socioprofissionais dos jovens, através da frequência de um estágio
em situação real do trabalho;


c) Facilitar o recrutamento e a integração de quadros em empresas através da realização de estágios profissionais;
d) Promover a transição do percurso escolar dos jovens universitários para a vida ativa;
e) Apoiar a fixação de jovens nas ilhas com menor dimensão demográfica.


Artigo 24.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que cumpram os critérios previstos nos respetivos diplomas 
normativos enquadradores das políticas públicas, designadamente as seguintes:


a) Estágios desenvolvidos em todos os setores de atividade, comparticipados pelo Instituto do Emprego e da For-
mação Profissional, I. P., (IEFP, I. P.), excluindo estágios curriculares de quaisquer cursos e outros que se encontrem
subordinados a um plano que requeira um perfil de formação e competências nas áreas da medicina e enfermagem, 
designadamente médicos e profissionais de enfermagem;


b) Estágios comparticipados pelo IEFP, I.P que visem o desenvolvimento de uma experiência prática em contexto
real de trabalho por jovens em situação de desfavorecimento face ao mercado de trabalho, conjuntamente com jovens
mais qualificados;


c) Estágios desenvolvidos nos serviços da administração pública central (PEPAC);
d) Estágios profissionais na administração local (PEPAL);
e) Estágios internacionais de jovens quadros (Inov Contacto);
f) Estágios desenvolvidos em missões diplomáticas portuguesas (PEPAC Missões);
g) Estágios da Região Autónoma da Madeira;
h) Estágios profissionais de jovens NEET com qualificação de nível intermédio da Região Autónoma dos Açores.


2 — Os estágios previstos nas alíneas b), d), e), f), g) e h) do número anterior apenas são elegíveis no eixo prioritário 2
do PO ISE durante o período de elegibilidade da IEJ, sem prejuízo de poderem vir a integrar o eixo prioritário 1 do
PO ISE ou outros eixos prioritários de outros PO após esse período.


3 — Os estágios previstos no n.º 1 devem ser desenvolvidos de acordo com o regime fixado nos respetivos diplomas 
normativos enquadradores da política pública e no presente regulamento.


4 — Os avisos de concurso devem conter regras que valorizem o potencial de criação e sustentação de emprego
pelos diferentes sectores de atividade, particularmente no âmbito de bens e serviços transacionáveis.


Artigo 25.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção, as seguintes entidades:
a) O IEFP, I. P. no âmbito dos estágios previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior, enquanto organismo


responsável pela concretização dos respetivos instrumentos de política pública;
b) A Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito dos estágios previstos


na alínea c) do n.º 1 do artigo anterior enquanto organismo responsável pela concretização do respetivo instrumento
de política pública;
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c) As autarquias locais, as entidades intermunicipais, as associações de municípios e de freguesias de direito público
e o setor empresarial local, no âmbito dos estágios previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo anterior;


d) A Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), no âmbito dos está-
gios previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo anterior enquanto organismo responsável pela concretização do respetivo
instrumento de política pública;


e) A Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, no âmbito dos estágios previstos na alínea f) do
n.º 1 do artigo anterior;


f) O Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM da Região Autónoma da Madeira, no âmbito dos estágios previstos
na alínea g) do n.º 1 do artigo anterior, enquanto organismo responsável pela concretização do respetivo instrumento
de política pública;


g) A Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional da Região Autónoma dos Açores, no âmbito dos
estágios previstos na alínea h) do n.º 1 do artigo anterior enquanto organismo responsável pela concretização do res-
petivo instrumento de política pública.


2 — Para efeitos do disposto nas alíneas a), b), d), f) e g) do número anterior, o IEFP, I. P., o INA, a AICEP, E. P. E.,
o Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM e a Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional da Região
Autónoma dos Açores, assumem, respetivamente, perante as autoridades de gestão a qualidade de beneficiário, nos
termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


Artigo 26.º
Despesas elegíveis


Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são elegíveis as seguintes 
despesas:


a) As que integram a comparticipação dos organismos responsáveis pela concretização dos respetivos instrumentos
de política pública, nos termos previstos nos diplomas normativos enquadradores, no âmbito dos estágios previstos
nas alíneas a), b), c), e), g) e h) do n.º 1 do artigo 24.º;


b) As previstas nos respetivos diplomas normativos enquadradores das políticas públicas, no âmbito dos estágios
previstos nas alíneas d) e f) do n.º 1 do artigo 24.º


SECÇÃO III


Apoios à contratação


Artigo 27.º
Objetivos


As tipologias de operações previstas na presente secção têm como objetivos:
a) Combater o desemprego, fomentando a criação líquida de postos de trabalho;
b) Promover a contratação de públicos mais desfavorecidos;
c) Reforçar vínculos laborais mais estáveis e combater a segmentação e a precariedade no mercado de trabalho;
d) Combater o desemprego de longa duração;
e) Apoiar os emigrantes desempregados que pretendam regressar a Portugal para trabalhar.


Artigo 28.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que cumpram os critérios previstos nos respetivos diplomas
normativos enquadradores das políticas públicas, designadamente as seguintes:


a) Apoios a encargos salariais e respetivas contribuições obrigatórias;
b) Apoios à conversão dos contratos de trabalho a termo certo em contratos de trabalho sem termo;
c) Apoios à contratação no âmbito do Pograma de Incentivo à Inserção do Estagiar L e T (PIIE), da Região Autó-


noma dos Açores;
d) Apoios à contratação no âmbito do Programa Integra, da Região Autónoma dos Açores.


Artigo 29.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção, as seguintes entidades:
a) O IEFP, I. P., no âmbito dos apoios previstos nas alíneas a) e b) do artigo anterior enquanto organismo responsável 


pela concretização dos respetivos instrumentos de política pública;
b) A Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional da Região Autónoma dos Açores, no âmbito dos


apoios previstos nas alíneas c) e d) do artigo anterior, enquanto organismo responsável pela concretização dos respe-
tivos instrumentos de política pública.
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2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o IEFP, I.P e a Direção Regional do Emprego e Qualificação
Profissional da Região Autónoma dos Açores, assumem perante as autoridades de gestão a qualidade de beneficiários,
nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


Artigo 30.º
Despesas elegíveis


Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são elegíveis as despesas 
que integram as comparticipações dos organismos responsáveis pela concretização dos respetivos instrumentos de 
política pública, nos termos previstos nos diplomas normativos enquadradores.


SECÇÃO IV


Programa de incentivo à empregabilidade parcial de pais


Artigo 31.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Promover a qualidade do emprego, através do apoio a uma maior flexibilidade na gestão do horário de trabalho,


favorecendo a ligação ao mercado de trabalho e a conciliação entre a vida profissional e a vida familiar;
b) Aumentar a conciliação da vida profissional com a vida familiar através da utilização da empregabilidade a 


tempo parcial;
c) Favorecer um acompanhamento de proximidade no desenvolvimento dos primeiros anos de vida dos filhos;
d) Potenciar a empregabilidade através da contratação de desempregados.


Artigo 32.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que cumpram os critérios previstos no respetivo diploma
normativo enquadrador da política pública, e que consistam na contratação de um desempregado, a tempo completo
ou a tempo parcial, para assegurar as funções do trabalhador com filhos de idade inferior a três anos, que opte pela 
redução do seu horário de trabalho.


Artigo 33.º
Beneficiários


1 — É beneficiário elegível no âmbito da presente secção o Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), enquanto
organismo responsável pela concretização do respetivo instrumento de política pública.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o ISS, I. P. assume perante as autoridades de gestão a qualidade 
de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


Artigo 34.º
Despesas elegíveis


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são elegíveis as despesas 
que integram a comparticipação do ISS, I. P., referente aos encargos salariais, e respetivas contribuições obrigatórias,
com a contratação do desempregado, inscrito nos centros do IEFP, I. P., nos termos previstos no diploma normativo
enquadrador da política pública ou nos avisos para apresentação de candidaturas.


2 — O limite elegível dos encargos com a contratação do desempregado é definido no diploma normativo enqua-
drador da política pública.


3 — A concessão dos apoios fica condicionada à declaração da entidade empregadora de manutenção do posto de 
trabalho, da mãe ou do pai, findo o período de ausência.


SECÇÃO V


Trabalho socialmente necessário


Artigo 35.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Promover a empregabilidade de pessoas em situação de desemprego, preservando e melhorando as suas compe-


tências socioprofissionais, através da manutenção do contacto com o mercado de trabalho;
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b) Fomentar o contacto dos desempregados com outros trabalhadores e atividades, evitando o risco do seu isola-
mento, desmotivação e marginalização;


c) Satisfazer necessidades sociais ou coletivas, em particular ao nível local ou regional.


Artigo 36.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que cumpram os critérios previstos no respetivo diploma nor-
mativo enquadrador da política pública, designadamente as seguintes:


a) Que integrem atividades relevantes para a satisfação de necessidades sociais ou coletivas de caráter temporário,
designadamente nos domínios de apoio social e do património natural, cultural e urbanístico, da requalificação am-
biental ou da conservação da acessibilidade territorial e da proteção da floresta;


b) Que não consistam na ocupação de postos de trabalho.


Artigo 37.º
Beneficiários


1 — É beneficiário elegível no âmbito da presente secção o IEFP, I. P., enquanto organismo responsável pela con-
cretização do respetivo instrumento de política pública.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior o IEFP, I. P. assume perante as autoridades de gestão a qualidade 
de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


Artigo 38.º
Despesas elegíveis


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são elegíveis as 
despesas que integram a comparticipação do IEFP, I. P., nos termos previstos no diploma normativo enquadrador da 
política pública.


2 — São ainda elegíveis as despesas com prestações sociais dos beneficiários desempregados, nomeadamente 
subsídio de desemprego, subsídio social de desemprego e rendimento social de inserção (RSI), nos termos previstos
no n.º 2 do artigo 12.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março.


SECÇÃO VI


Apoio técnico à elaboração, monitorização de execução e avaliação dos planos para a igualdade


Artigo 39.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:


a) O desenvolvimento e a disseminação de planos para a igualdade nas entidades da administração local, nas em-
presas privadas, designadamente nas pequenas e médias empresas (PME), nas entidades do sector cooperativo e, em 
geral, nas organizações privadas sem fins lucrativos, envolvendo, quando aplicável, as organizações representativas 
dos trabalhadores, tendo em vista a integração da dimensão da igualdade de género na respetiva organização, funcio-
namento e atividade;


b) A promoção da empregabilidade e das condições de trabalho, através do reforço da qualidade da conciliação
entre a vida profissional e a vida familiar e pessoal.


Artigo 40.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações relativas ao desenvolvimento de diagnósticos, à elaboração,
implementação, monitorização, divulgação e avaliação de planos para a igualdade.


Artigo 41.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:


a) As pessoas coletivas de direito público, pertencentes à administração local;
b) As pessoas coletivas de direito privado sem fins lucrativos;
c) As pessoas coletivas de direito privado com fins lucrativos, com prioridade para as PME;
d) As entidades do setor cooperativo.
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Artigo 42.º
Forma, montantes e limites dos apoios


Os apoios a conceder no âmbito da presente secção revestem a natureza de subvenção não reembolsável, até 
ao montante máximo de financiamento público de 35.000 euros, aplicando-se a modalidade de concessão de um 
montante fixo com recurso a um orçamento prévio, nos termos previstos no artigo 4.º da Portaria n.º 60-A/2015, 
de 2 de março.


SECÇÃO VII


Desenvolvimento e modernização das instituições


Artigo 43.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:


a) Dotar as instituições públicas que atuam ao nível do funcionamento e organização do mercado de trabalho de 
instrumentos e ferramentas informáticas céleres, fiáveis e inovadoras;


b) Rentabilizar os recursos disponíveis, com ganhos de qualidade, flexibilizando e acelerando processos e in-
crementando a proatividade dos utentes dos serviços públicos, nomeadamente reforçando a utilização dos serviços
online;


c) Melhorar a qualidade das respostas e dos serviços prestados, designadamente, a promoção da criação e da qua-
lidade do emprego, o combate ao desemprego, a promoção da melhoria das condições de trabalho, e demais medidas 
de política pública relativas ao emprego e à qualificação.


Artigo 44.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações de modernização das instituições que atuam no mercado
de trabalho, com vista a maximizar a sua eficácia e eficiência na prestação de serviços, incluindo serviços à 
distância, através da utilização intensiva das tecnologias de informação e comunicação (TIC), nos seguintes 
domínios:


a) Promoção da criação e da qualidade do emprego e de combate ao desemprego;
b) Promoção da melhoria das condições de trabalho;
c) Conceção de políticas públicas relativas ao emprego, formação e certificação profissional e às relações profis-


sionais;
d) Fomento da contratação coletiva e a prevenção de conflitos coletivos de trabalho.


Artigo 45.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as pessoas coletivas de direito público pertencentes à 
administração central.


Artigo 46.º
Forma, montantes e limites dos apoios


Os apoios previstos na presente secção revestem a natureza de subvenção não reembolsável, sendo concedidos ao
abrigo da modalidade de reembolso dos custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos, nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


Artigo 47.º
Despesas elegíveis


Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são elegíveis as seguintes 
despesas:


a) De aquisição de serviços a terceiros, incluindo assistência técnica e consultoria;
b) Com a propriedade intelectual e industrial dos resultados da operação;
c) Com a promoção e divulgação da operação, incluindo formação e informação dos recursos humanos na entidade 


beneficiária;
d) Com pessoal técnico do beneficiário dedicado às atividades da operação.
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SECÇÃO VIII


Desenvolvimento de estruturas de apoio ao emprego


Artigo 48.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Reforçar o apoio aos desempregados e outros grupos em situação de desfavorecimento na definição ou desen-


volvimento do seu percurso de inserção ou reinserção no mercado de trabalho, através do apoio técnico e financeiro
à prestação de serviços complementares ao SPE por entidades aprovadas para o efeito;


b) Apoiar o funcionamento das estruturas de apoio ao emprego, os Gabinetes de Inserção Profissional (GIP), no
desenvolvimento de atividades potenciadoras de uma inserção mais rápida e sustentada dos desempregados no mer-
cado de trabalho;


c) Suprimir carências identificadas na rede de respostas do SPE.


Artigo 49.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as seguintes ações:
a) De apoio técnico, designadamente ao nível da formação dos animadores e de disponibilização de instrumentos


de suporte;
b) De apoio financeiro às despesas de funcionamento, designadamente na comparticipação da retribuição do ani-


mador e na comparticipação da adaptação de instalações e da aquisição de equipamento.


Artigo 50.º
Beneficiários


1 — É beneficiário elegível no âmbito da presente secção o IEFP, I. P., enquanto organismo responsável pela con-
cretização do respetivo instrumento de política pública.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o IEFP, I. P. assume perante a autoridade de gestão do PO ISE a 
qualidade de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


Artigo 51.º
Despesas elegíveis


Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são elegíveis as despesas 
que integram a comparticipação do IEFP, I. P., nos termos previstos no diploma normativo enquadrador da política
pública.


SECÇÃO IX


Mobilidade laboral no espaço europeu


Artigo 52.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Promover a transparência e o intercâmbio de informação, em particular sobre a situação e tendências dos mer-


cados de trabalho, das condições de vida e de trabalho, incluindo sobre os direitos laborais e sociais dos candidatos a 
emprego, e oportunidades de aprendizagem nos diversos países membros;


b) Promover o intercâmbio de oportunidades e pedidos de emprego;
c) Potenciar a maior abertura e acessibilidade dos mercados de trabalho, designadamente através da identificação


e apoio à supressão das barreiras formais à mobilidade prevalecentes;
d) Prosseguir os objetivos da mobilidade geográfica definidos no âmbito da Estratégia Europeia para o Emprego,


no Plano de Ação para as Competências e a Mobilidade e nos Conselhos Europeus de Lisboa, Estocolmo, Barcelona
e Bruxelas.


Artigo 53.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as ações promovidas no quadro dos Serviços Europeus de Emprego
(EURES), destinadas a apoiar a mobilidade geográfica transfronteiras de trabalhadores e, simultaneamente, satisfazer 
necessidades de mão-de-obra no mercado de trabalho nacional e europeu, incluindo ações que se dirijam diretamente 
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aos candidatos a emprego ou a empregadores, designadamente ao nível da informação, do aconselhamento e do apoio
à colocação e recrutamento para cidadãos ou empregadores que pretendam trabalhar ou recrutar noutros Estados
Membros.


2 — Encontram-se abrangidas pelas disposições previstas na presente secção as seguintes ações promovidas pelos
parceiros EURES reconhecidos:


a) Organização de atividades e de projetos de recrutamento transnacional e transfronteiriço;
b) Apoios financeiros a candidatos a emprego, designadamente para fazer face a deslocações ao estrangeiro para 


entrevistas de emprego e para a integração no país de acolhimento;
c) Apoios financeiros a empregadores, designadamente a participação em ações de recrutamento ou seleção de 


candidatos;
d) Participação em reuniões e eventos no estrangeiro, incluindo deslocações e estadas;
e) Formação em línguas;
f) Informação e aconselhamento, incluindo publicação de instrumentos informativos;
g) Organização de eventos, como feiras de emprego ou seminários para empregadores e entidades parceiras no


apoio à mobilidade.


Artigo 54.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:
a) Os membros e parceiros do EURES, devidamente reconhecidos pela coordenação nacional da REDE EURES;
b) O IEFP, I. P., enquanto coordenador nacional da REDE EURES, membro e parceiro EURES.


Artigo 55.º
Despesas elegíveis


Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são elegíveis as despesas 
associadas às seguintes atividades:


a) Participação e ou organização de eventos de divulgação nacionais e internacionais;
b) Organização de atividades de recrutamento;
c) Ações de formação para técnicos;
d) Ações de formação facilitadoras da mobilidade transnacional, nomeadamente formação em línguas;
e) Atividades de informação e comunicação;
f) Ações que contribuam para a mobilidade e integração transnacional de candidatos;
g) Ações desenvolvidas no âmbito da coordenação nacional da REDE EURES.


SECÇÃO X


Investimento na infraestrutura do serviço público de emprego


Artigo 56.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos viabilizar a promoção de respostas de 
qualidade aos utentes dos serviços do SPE, e assegurar a acessibilidade dos equipamentos a pessoas com mobilidade
condicionada.


Artigo 57.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são financiadas as seguintes ações:
a) Reequipamento e consolidação infraestrutural da rede local do SPE;
b) Adoção de soluções do foro energético, tecnológico, ambiental.


Artigo 58.º
Critérios de elegibilidade das operações


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as operações e ações que cumpram os seguintes critérios:
a) Demonstrem adequado grau de maturidade, de acordo com os requisitos mínimos fixados pela autoridade de 


gestão nos avisos para apresentação de candidaturas;
b) Justifiquem a necessidade e a oportunidade da realização da operação;
c) Apresentem uma caracterização técnica e uma fundamentação dos custos do investimento e do calendário de 


realização física e financeira;
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d) Demonstrem a sustentabilidade da operação após a realização do investimento;
e) Apresentem um plano de comunicação a desenvolver no decurso da implementação da operação e na sua conclusão,


que permita a informação e divulgação dos indicadores de resultado da operação junto dos potenciais beneficiários ou
utilizadores e do público em geral, que evidencie o cumprimento das obrigações fixadas no n.º 3 do artigo 115.º do
Regulamento (UE) n.º 1303/2013, de 17 de dezembro;


f) Cumpram as orientações e as normas técnicas aplicáveis à tipologia da operação, tal como definidas pelas enti-
dades competentes.


2 — Nos avisos para apresentação de candidaturas podem ser definidos outros critérios de elegibilidade e exigidos
outros documentos adicionais aos previstos no número anterior.


Artigo 59.º
Beneficiários


É beneficiário elegível no âmbito da presente secção o IEFP, I. P..


Artigo 60.º
Forma, montantes e limites dos apoios


Os apoios previstos na presente secção revestem a natureza de subvenção não reembolsável, sendo concedidos ao
abrigo da modalidade de reembolso dos custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos, nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


Artigo 61.º
Despesas elegíveis


Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são elegíveis as despesas 
necessárias à concretização das operações previstas na presente secção, designadamente:


a) Estudos, projetos, atividades preparatórias e assessorias ligados à operação;
b) Trabalhos de construção civil necessários à construção, ampliação e requalificação das infraestruturas do SPE;
c) Arranjos exteriores dentro do perímetro das infraestruturas do SPE destinados a ampliar e ou requalificar, desig-


nadamente na perspetiva da melhoria da acessibilidade a todos os cidadãos;
d) Obras que melhorem a eficiência energética das infraestruturas do SPE;
e) Aquisição de equipamentos, sistemas de monitorização, informação, tecnológicos, material e software;
f) Revisões de preços decorrentes da legislação aplicável e do contrato até ao limite de 5 % do valor dos trabalhos


contratuais efetivamente executados;
g) Coordenação e gestão do projeto, fiscalização, coordenação de segurança e assistência técnica;
h) Ações de informação e publicidade que se revelem necessárias para a prossecução dos objetivos da operação;
i) Outras despesas necessárias à execução da operação, que devem ser discriminadas, justificadas e aprovadas pela 


autoridade de gestão.
Artigo 62.º


Modalidades e procedimentos para apresentação, análise e decisão dos pedidos de pagamento


1 — Os pedidos de pagamento devem ser apresentados com a periodicidade que vier a ser fixada pela autoridade
de gestão e incluir os documentos de despesa e os comprovativos de pagamento, a definir em normas técnicas.


2 — A autoridade de gestão realiza verificações administrativas e verificações no local às operações aprovadas, com
o objetivo de atestar a realização efetiva do projeto e o pagamento da despesa declarada pelo beneficiário, bem como
a sua conformidade com a legislação aplicável, com o PO e o cumprimento das condições de apoio da operação.


3 — No âmbito da análise de cada pedido de pagamento é avaliada a elegibilidade material e financeira da despesa, 
tendo em conta a regularidade dos procedimentos de contratação pública e dos documentos que comprovem a realização
da despesa e o pagamento efetivo aos fornecedores.


4 — O pagamento do apoio ao beneficiário, caso existam condições para o efeito, é efetuado pela Agência, I. P., nos
termos previstos no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, através de transferência para a conta
bancária, indicada pelo beneficiário, destinada ao recebimento dos respetivos fundos.


Artigo 63.º
Obrigações dos beneficiários


1 — Para além das obrigações previstas no artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, a entidade 
beneficiária fica ainda obrigada a:


a) Iniciar a execução da operação no prazo máximo de 180 dias após a assinatura do termo de aceitação;
b) Cumprir o calendário de execução física e financeira, aprovado para a operação;
c) Comunicar à autoridade de gestão qualquer alteração ou ocorrência que ponha em causa os pressupostos relativos


à aprovação da operação;
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d) Apresentar relatórios de progresso das operações cofinanciadas, evidenciando designadamente o grau de cum-
primento dos indicadores aprovados, nos termos a definir em orientações técnicas da autoridade de gestão;


e) Respeitar as normas estabelecidas na legislação ambiental e nos programas e planos territoriais vigentes, quando
aplicável;


f) Realizar as ações previstas no plano de comunicação da operação, junto dos potenciais beneficiários e ou utili-
zadores e do público em geral;


g) Comunicar anualmente as economias de energia ou energia produzida resultantes do ou dos projetos apoiados
no âmbito da eficiência energética ou produção de energia proveniente de fontes renováveis, à autoridade de gestão e 
à Direção-Geral de Energia e Geologia;


h) Apresentar, no prazo de três meses, a contar da data de conclusão da operação:
i) O pedido de pagamento do saldo final da operação;
ii) O relatório final da operação, que deverá ser acompanhado de fotografias e outros elementos informativos, de 


natureza qualitativa e quantitativa, que permitam uma adequada avaliação do investimento realizado e dos resultados
do mesmo e sua comparação com os que foram fixados na decisão de aprovação da operação;


iii) O auto de receção provisória e contas finais da obra ou documento equivalente, que comprovem a sua conclusão,
sempre que aplicável;


iv) Os extratos contabilísticos que evidenciem o registo individualizado das despesas totais realizadas e das receitas 
obtidas no âmbito da operação, nos termos das obrigações contabilísticas a que cada entidade se encontra sujeita.


i) Autorizar a autoridade de gestão a proceder à divulgação dos apoios concedidos à operação, nos termos dos
regulamentos aplicáveis.


2 — Para efeito do disposto na alínea h) do número anterior, considera-se que a data de conclusão da operação
ocorre quando todos os trabalhos se encontrem terminados e entregues ao beneficiário e seja comprovada a respetiva 
funcionalidade, devendo ainda a totalidade da despesa correspondente estar integralmente paga pelo beneficiário.


Artigo 64.º
Redução ou revogação do apoio


1 — A autoridade de gestão pode decidir reduzir ou revogar o apoio à operação com base nos fundamentos previstos
no artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


2 — No caso de incumprimento nos termos previstos na alínea a) do n.º 2 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro, relativo às obrigações do beneficiário, incluindo os resultados contratados, deve ser aplicada uma 
redução do apoio à operação, proporcional à gravidade do incumprimento, nos termos e condições a estabelecer pela 
autoridade de gestão.


3 — Para além dos fundamentos suscetíveis de determinar a revogação do apoio à operação ou à despesa, previs-
tos no n.º 3 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, constitui ainda motivo de revogação da 
operação:


a) O incumprimento da obrigação de registo contabilístico das despesas e das receitas da operação, bem como
dos apoios recebidos, de acordo com o sistema de contabilidade organizada ou simplificada, nos termos legalmente 
exigidos;


b) A execução da operação aprovada não tiver tido início no prazo máximo de 180 dias após a assinatura do termo
de aceitação da comparticipação financeira, salvo motivo justificado apresentado pelo beneficiário e aceite pela au-
toridade de gestão;


c) A exploração ou utilização para outro fim, locação, alienação ou, por qualquer modo, oneração, no todo ou em 
parte, dos empreendimentos comparticipados e dos bens de equipamento adquiridos para realização da operação
aprovada, exceto em casos devidamente fundamentados e autorizado pela autoridade de gestão.


4 — A revogação do apoio à operação implica a resolução do termo de aceitação de comparticipação financeira e a 
restituição do apoio recebido, nos termos previstos no artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


SECÇÃO XI


Reforço da capacitação institucional dos parceiros sociais com assento na Comissão Permanente de Concertação Social


Artigo 65.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Apoiar a realização de ações destinadas a promover a capacitação institucional dos parceiros sociais com assento


na CPCS, que lhes permitam desenvolver competências para melhor exercerem as suas responsabilidades nos domínios
da política de emprego e da política social, do diálogo social europeu, bem como para a concretização dos objetivos
do FSE, nos termos previstos no Tratado da União Europeia;
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b) Promover a capacitação institucional para uma melhorada concertação tripartida entre o Governo e os parceiros
sociais, com vista à regulamentação das relações de trabalho, à definição das políticas de rendimentos e preços, de 
emprego, de formação profissional e de proteção social;


c) Reforçar a sua capacitação institucional, promovendo o trabalho em rede, a nível nacional e europeu, bem como
através de ações que reforcem o seu papel na melhoria das condições de trabalho e no funcionamento do mercado de 
trabalho, promovendo análises, estudos, códigos éticos e de boas práticas.


Artigo 66.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as seguintes ações:


a) Ações destinadas a reforçar a capacitação institucional dos parceiros sociais, designadamente as que promovam
o trabalho em rede, a nível nacional e europeu, visando a troca de experiências e a divulgação de boas práticas, e que, 
no âmbito do diálogo social, promovam a articulação entre o nível nacional e o nível europeu;


b) A produção e edição de análises, estudos, estatísticas e indicadores com relevância para, designadamente, a 
definição de estratégias que promovam a inovação e a competitividade do tecido empresarial, a promoção da par-
ticipação dos trabalhadores nas organizações bem como a produção de códigos éticos e de boas práticas, visando
a promoção da responsabilidade social junto dos seus associados, bem como o desenvolvimento de instrumentos
que reforcem a capacidade de intervenção das organizações patronais e sindicais junto dos associados e dos traba-
lhadores em geral;


c) Ações de formação e de sensibilização tendo em vista melhorar a capacidade de intervenção dos parceiros sociais
nomeadamente nos domínios da informação e sobre mecanismos de participação e negociação no âmbito das políticas
sociais;


d) Ações que promovam o reforço do papel dos parceiros sociais na antecipação de necessidades de formação, bem 
como no desenvolvimento de competências, instrumentos e recursos para a configuração, implementação e acompa-
nhamento das políticas ativas de emprego e de inclusão social, mobilizando para o efeito os seus associados;


e) O desenvolvimento de bases de dados que utilizem tecnologias web e que visem, entre outras temáticas, garantir 
o acesso a informação sobre acordos coletivos e legislação do trabalho.


Artigo 67.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção os parceiros sociais com assento na CPCS.


CAPÍTULO III


Empreendedorismo


SECÇÃO I


Disposições específicas


Artigo 68.º
Eixos, prioridades de investimento e programas operacionais


O presente capítulo aplica-se aos apoios concedidos ao empreendedorismo incluídos nos seguintes eixos, prioridades 
de investimento e PO:


a) No âmbito do PO ISE:


i) PI 8iv, “Igualdade entre homens e mulheres em todos os domínios, incluindo no acesso ao emprego, na progressão 
na carreira, na conciliação da vida profissional e privada e na promoção da igualdade de remuneração para trabalho 
igual” do eixo prioritário 1, “Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego”;


ii) PI 8ii, “Integração sustentável no mercado laboral dos jovens (IEJ), em especial os que não trabalham, não 
estudam, nem se encontram em formação, incluindo os jovens em risco de exclusão social e de comunidades margi-
nalizadas, nomeadamente através da concretização da Garantia para a Juventude”, no âmbito do eixo prioritário 2, 
“Iniciativa Emprego Jovem”.


b) No âmbito do POR Norte:


i) PI 8iii, “Emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, pequenas e 
médias empresas inovadoras”, do eixo prioritário 6 “Emprego e mobilidade dos trabalhadores”;


ii) PI 8viii, “Apoio ao desenvolvimento dos viveiros de empresas e à atividade por conta própria, às microempresas 
e à criação de empresas e microempresas”, do eixo prioritário 6 “Emprego e mobilidade dos trabalhadores”.







Diário da República, 1.ª série — N.º 62 — 30 de março de 2015  1722-(23) 


  


c) No âmbito do POR Centro:


i) PI 8iii, “Emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, pequenas 
e médias empresas inovadoras”, do eixo prioritário 4 “Promover e dinamizar a empregabilidade (EMPREGAR E 
CONVERGIR)”;


ii) PI 8viii, “Apoio ao desenvolvimento dos viveiros de empresas e à atividade por conta própria, às microem-
presas e à criação de empresas e microempresas”, do eixo prioritário 4 “Promover e dinamizar a empregabilidade 
(EMPREGAR E CONVERGIR)”.


d) No âmbito do POR Lisboa:


i) PI 8iii, “Emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, pequenas e 
médias empresas inovadoras”, do eixo prioritário 5 “Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego e apoiar 
a mobilidade dos trabalhadores”;


ii) PI 8iv, “Igualdade entre homens e mulheres em todos os domínios, incluindo no acesso ao emprego, na pro-
gressão na carreira, na conciliação da vida profissional e privada e na promoção da igualdade de remuneração para 
trabalho igual” do eixo prioritário 5 “Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego e apoiar a mobilidade 
dos trabalhadores”.


e) No âmbito do POR Alentejo:


i) PI 8iii, “Emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, pequenas 
e médias empresas inovadoras”, do eixo prioritário 5 “Emprego e valorização económica de recursos endóge-
nos”;


ii) PI 8viii, “Apoio ao desenvolvimento dos viveiros de empresas e à atividade por conta própria, às microempre-
sas e à criação de empresas e microempresas”, do eixo prioritário 5 “Emprego e valorização económica de recursos 
endógenos”.


f) No âmbito do POR Algarve:


i) PI 8iii, “Promoção do emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, 
pequenas e médias empresas inovadoras”, do eixo prioritário 5, “Investir no emprego”;


ii) PI 8iv, “Igualdade entre homens e mulheres em todos os domínios, incluindo no acesso ao emprego, na pro-
gressão na carreira, na conciliação da vida profissional e privada e na promoção da igualdade de remuneração para 
trabalho igual” do eixo prioritário 5, “Investir no emprego”;


iii) PI 8viii, “Apoio ao desenvolvimento dos viveiros de empresas e à atividade por conta própria, às microempresas 
e à criação de empresas e microempresas”, do eixo prioritário 5, “Investir no emprego”.


Artigo 69.º
Áreas de intervenção


O presente capítulo aplica-se aos apoios concedidos ao empreendedorismo no âmbito das seguintes ações:


a) Promoção do emprego por conta própria e apoio ao investimento gerador de emprego;
b) Ações de informação, sensibilização e capacitação para o empreendedorismo.


Artigo 70.º
Objetivos específicos


As tipologias de ações previstas no presente capítulo têm como objetivos específicos:


a) No âmbito do PO ISE:


i) Aumentar o número de mulheres com independência económica através da criação do próprio emprego;
ii) Aumentar a qualificação e integração sustentada no mercado de trabalho dos jovens que não estão em situação


de emprego, ensino ou formação, nomeadamente através do desenvolvimento de competências para o mercado de 
trabalho.


b) No âmbito do POR Norte, incentivar a criação de emprego por conta própria e de empresas por desempregados
e outras pessoas desfavorecidas ou inativas.


c) No âmbito do POR Centro:


i) Aumentar a criação de emprego sustentável, designadamente para desempregados, através do apoio à criação do
emprego por conta própria e à criação de empresas;


ii) Apoiar a criação do próprio posto de trabalho e de empresas, o empreendedorismo social e a economia social.


d) No âmbito do POR Lisboa, aumentar o número de empresas criadas e as iniciativas de criação do emprego por
conta própria.
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e) No âmbito do POR Alentejo:
i) Aumentar a criação de emprego sustentável, designadamente para desempregados, através do apoio à criação do


emprego por conta própria e à criação de empresas, bem como apoiando microempresas já existentes, na perspetiva 
da criação líquida de emprego e de dinamização do empreendedorismo social;


ii) Incentivar a criação de emprego por conta própria e de empresas por desempregados e outras pessoas desfavo-
recidas ou inativas.


f) No âmbito do POR Algarve, incentivar a criação de emprego por conta própria e apoio à criação de empresas por
parte de desempregados, pessoas pertencentes a grupos mais vulneráveis e pessoas inativas e apoio à dinamização do
empreendedorismo social.


Artigo 71.º
Área geográfica de aplicação


1 — O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações realizadas nas seguintes regiões do território de Por-
tugal:


a) Norte, Centro e Alentejo, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 1 do PO ISE;
b) Norte, Centro, Lisboa, Alentejo, Algarve e Região Autónoma dos Açores, no âmbito das tipologias de operações


previstas no eixo prioritário 2 do PO ISE, durante o período de elegibilidade da IEJ;
c) Norte, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 6 do POR Norte;
d) Centro, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 4 do POR Centro;
e) Lisboa, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 5 do POR Lisboa;
f) Alentejo, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 5 do POR Alentejo;
g) Algarve, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 5 do POR Algarve.


2 — A elegibilidade geográfica é determinada pelo local de realização dos projetos.


Artigo 72.º
Forma, montantes e limites dos apoios


1 — Os apoios a conceder no âmbito do presente capítulo revestem a natureza de subvenção não reembolsável
assumindo, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo, a modalidade de custos simplificados, nos termos
previstos nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


2 — A modalidade de custos simplificados e as respetivas normas de aplicação são fixadas nos avisos para apre-
sentação de candidaturas.


3 — Enquanto não for definida a modalidade de custos simplificados, aplica-se a modalidade de reembolso de 
custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos, nos termos previstos na alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


4 — Às operações de reduzida dimensão aplica-se o disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de 
março.


5 — Os montantes e os limites máximos dos apoios a conceder constam dos respetivos diplomas normativos enqua-
dradores das políticas públicas, sem prejuízo do disposto na Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março e nas disposições
específicas constantes das secções seguintes.


Artigo 73.º
Indicadores de resultado


1 — Os resultados a contratualizar com os beneficiários no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo
prioritário 1 do PO ISE e nos POR devem considerar o contributo das pertinentes operações candidatas para os se-
guintes indicadores de resultado, conforme previsto em cada um dos PO:


a) Mulheres apoiadas que criaram uma empresa e ou o próprio emprego, até 6 meses depois de terminada a for-
mação e consultoria;


b) Pessoas apoiadas no âmbito da criação de emprego, incluindo autoemprego, que permanecem 12 meses após o
fim do apoio;


c) Postos de trabalho criados.


2 — Os resultados a contratualizar com os beneficiários no âmbito das ações previstas no eixo prioritário 2 do
PO ISE devem considerar o contributo das operações candidatas para os seguintes indicadores de resultado:


a) Desempregados que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ;
b) Desempregados que recebem uma oferta de emprego, educação contínua ou oportunidades de aprendizagem ou


estágio, uma vez terminada a participação;
c) Desempregados que prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem qualificações ou que têm emprego,


incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação;
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d) Desempregados de longa duração que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ;
e) Desempregados de longa duração que recebem uma oferta de emprego, educação contínua ou oportunidades de 


aprendizagem ou estágio, uma vez terminada a participação;
f) Desempregados de longa duração que prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem qualificações ou


que têm emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação;
g) Inativos que não estudam nem seguem uma formação, que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ;
h) Inativos que não estudam nem seguem uma formação que recebem uma oferta de emprego, educação contínua


ou oportunidades de aprendizagem ou estágio, uma vez terminada a participação;
i) Inativos que não estudam nem seguem uma formação, que prosseguem estudos/ações de formação, que adquirem 


qualificações ou que têm emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação;
j) Participantes em ações de educação contínua, programas de formação conducentes a uma qualificação, aprendi-


zagens ou estágios, 6 meses depois de terminada a sua participação;
k) Participantes com emprego, 6 meses depois de terminada a sua participação;
l) Participantes que trabalham por conta própria, 6 meses depois de terminada a sua participação.


SECÇÃO II


Apoios ao empreendedorismo


Artigo 74.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis, no âmbito do PO ISE, projetos de empreendedorismo, com vista 
à criação de emprego, enquadrados nas seguintes tipologias de operações:


a) Apoio à capacitação e constituição de empresas por mulheres;
b) Programa Coopjovem;
c) Projetos locais de empreendedorismo jovem, a desenvolver na Região Autónoma dos Açores;
d) Rede de perceção e gestão de negócios.


2 — No âmbito da presente secção são elegíveis, no âmbito dos POR, projetos de empreendedorismo com vista à 
criação de emprego, nomeadamente nas seguintes áreas:


a) Projetos de criação do próprio emprego ou empresa por beneficiários das prestações de desemprego através da 
antecipação total ou parcial das prestações de desemprego, nos termos definidos na política pública de emprego;


b) Projetos de criação do próprio emprego ou empresa por desempregados ou inativos que pretendam voltar ao
mercado de trabalho;


c) Projetos de criação de novas empresas por jovens desempregados, nos termos definidos na política pública de 
emprego, através do apoio à criação do próprio emprego e de pequenos negócios;


d) Projetos de criação de cooperativas por jovens;
e) Projetos de empreendedorismo social, bem como a promoção de startups sociais;
f) Projetos de criação do próprio emprego ou empresa por parte de emigrantes com intenção de regressar a Portugal


e empreender;
g) Projetos de investimento para a expansão de pequenas e microempresas existentes de base local ou para a criação


de novas empresas e pequenos negócios, designadamente na área da valorização e exploração de recursos endógenos,
do artesanato e da economia verde, incluindo o desenvolvimento de empresas em viveiros de empresas.


h) Rede de perceção e gestão de negócios.


3 — São ainda elegíveis nos POR de Lisboa e Algarve as seguintes operações:


a) Apoio à capacitação e constituição de empresas por mulheres;
b) Apoio à criação de novas empresas, preferencialmente por desempregados e inativos que pretendam voltar ao


mercado de trabalho.


4 — No âmbito do POR Algarve é dada prioridade aos domínios que contribuem para a implementação da Estra-
tégia de Especialização Inteligente (RIS3) regional e a elegibilidade fora dos territórios das parcerias das DLBC está 
prioritariamente vocacionada para as áreas urbanas classificadas como cidades.


5 — As operações previstas nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do presente artigo, apenas são elegíveis no PO ISE 
durante o período de elegibilidade da IEJ, sem prejuízo de poderem integrar outros eixos prioritários de outros PO, 
após esse período.


6 — As operações previstas nas alíneas d) e h) do n.º 2 do presente artigo, apenas são elegíveis nos POR a partir 
de 2016.


7 — Os projetos devem, preferencialmente e em função do previsto no respetivo PO, promover a integração dos
apoios FSE e FEDER, visando a criação de emprego de forma sustentável, bem como atender às prioridades definidas 
para os territórios da região do programa respetivo.
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8 — Os projetos de empreendedorismo elegíveis devem dar origem a produtos ou prestação de serviços e ter mecanis-
mos de sustentabilidade financeira após o período de financiamento e ser orientados para resultados mensuráveis.


Artigo 75.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis nas operações financiadas pelo PO ISE:


a) As mulheres que criam as empresas enquanto beneficiárias diretas do apoio ao arranque da empresa, no âmbito
das operações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior;


b) A Cooperativa António Sérgio para a Economia Social (CASES), no âmbito das operações previstas na alínea b)
do n.º 1 do artigo anterior, enquanto organismo responsável pela concretização do respetivo instrumento de política
pública;


c) A Direção Regional da Juventude da Região Autónoma dos Açores, no âmbito das operações previstas na alínea c)
do n.º 1 do artigo anterior, enquanto organismo responsável pela concretização do respetivo instrumento de política
pública;


d) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P (IPDJ, I. P.) no âmbito das operações previstas na alínea d)
do n.º 1 do artigo anterior, enquanto organismo responsável pela concretização do respetivo instrumento de política
pública.


2 — Para efeitos do disposto nas alíneas b), c) e d) do número anterior, a CASES, a Direção Regional da Juventude 
da Região Autónoma dos Açores e o IPDJ, I.P assumem, respetivamente, perante a autoridade de gestão, a qualidade 
de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


3 — São beneficiários elegíveis no âmbito das operações apoiadas pelos POR:


a) O IEFP, I. P. no âmbito das operações previstas nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo anterior, enquanto organismo
responsável pela concretização dos respetivos instrumentos de política pública;


b) A CASES, no âmbito das operações previstas na alínea d) do n.º 2 do artigo anterior, enquanto organismo res-
ponsável pela concretização do respetivo instrumento de política pública;


c) Os empreendedores, as micro e pequenas empresas e as organizações da economia social no âmbito das operações 
previstas nas alíneas b) e g) do n.º 2 do artigo anterior;


d) O Alto Comissariado para as Migrações, I. P. (ACM, I. P.), no âmbito das operações previstas na alínea f) do
n.º 2 do artigo anterior;


e) O IPDJ, I. P. no âmbito das operações previstas na alínea h) do n.º 2 do artigo anterior enquanto organismo res-
ponsável pela concretização do respetivo instrumento de política pública;


f) Os municípios e suas associações no âmbito das operações previstas nas alíneas e) e g) do n.º 2 do artigo ante-
rior;


g) As mulheres que criam as empresas enquanto beneficiárias diretas do apoio ao arranque da empresa, no âmbito
das operações previstas na alínea a) do n.º 3 do artigo anterior.


4 — Para efeitos do disposto nas alíneas a), b) e e) do número anterior, o IEFP, I. P., a CASES e o IPDJ, I. P., assu-
mem, respetivamente, perante as autoridades de gestão, a qualidade de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º 
do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


Artigo 76.º
Forma, montantes e limites dos apoios


1 — Os apoios a conceder pelo PO ISE no âmbito da presente secção revestem a natureza de subvenção não reem-
bolsável, com o limite máximo de financiamento público a definir nos avisos para apresentação de candidaturas.


2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, os apoios a conceder pelos POR revestem a natureza de 
subvenção não reembolsável e os limites máximos dos apoios a conceder bem como as majorações, nomeadamente
para os territórios de baixa densidade, constam dos respetivos diplomas normativos enquadradores e ou dos avisos
para apresentação de candidaturas, sem prejuízo das regras de aplicação do FSE e do FEDER.


3 — Nos POR Norte, Centro, Lisboa e Alentejo, e sem prejuízo do disposto no número anterior, o limite do in-
vestimento elegível é de 100.000 euros para os projetos apoiados no âmbito de DLBC e varia entre 100.000 euros e 
235.000 euros para os projetos apoiados no âmbito de Investimentos Territoriais Integrados (ITI).


4 — No POR Algarve o limite do investimento elegível para os projetos apoiados no âmbito de DLBC é de 
100.000 euros.


5 — Os limites estabelecidos nos n.os 3 e 4 do presente artigo não abrangem as intervenções do IEFP, I. P., o qual 
assume perante a autoridade de gestão a qualidade de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei 
n.º 137/2014 de 12 de setembro.


6 — O montante global dos apoios a conceder, por empresa, não pode exceder o limite estabelecido no âmbito
do enquadramento de minimis, previsto no Regulamento (UE) n.º 1407/2013, da Comissão, de 18 de dezembro,
relativo à aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia aos auxílios
de estado.
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Artigo 77.º
Despesas elegíveis


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, no âmbito das ações 
previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 75.º são elegíveis, as seguintes despesas:


a) O apoio ao arranque da empresa;
b) A majoração do apoio de arranque para as empresas que sejam criadas em áreas onde as mulheres se encontrem


sub-representadas.


2 — No âmbito das operações previstas nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo 75.º e nas alíneas a), b) e e) do
n.º 3 do mesmo artigo, são elegíveis as despesas que integram as comparticipações dos organismos responsáveis pela 
concretização dos respetivos instrumentos de política pública.


3 — No âmbito das operações em que não intervêm os beneficiários referidos no número anterior, são elegíveis 
as despesas com o apoio ao arranque da empresa, com o apoio à criação de postos de trabalho e com as despesas de 
investimento relacionado com o desenvolvimento dos projetos.


4 — O apoio à construção de incubadoras ou viveiros de empresas de apoio ao empreendedorismo e empreende-
dorismo social encontra-se condicionado ao mapeamento das necessidades de intervenção cujos procedimentos são
estabelecidos mediante deliberação da CIC Portugal 2020.


SECÇÃO III


Ações de informação, sensibilização e capacitação para o empreendedorismo


Artigo 78.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis, pelo PO ISE, os projetos de informação e sensibilização para o
empreendedorismo, enquadrados nas seguintes tipologias de operações:


a) Apoio à capacitação e constituição de empresas por mulheres;
b) Programa Coopjovem;
c) Rede de perceção e gestão de negócios;
d) Projetos locais de empreendedorismo jovem, a desenvolver na Região Autónoma dos Açores.


2 — No âmbito da tipologia de operações prevista na alínea a) do número anterior são elegíveis, as seguintes ações 
quando apresentadas em conjunto e de forma integrada:


a) Ações de formação nos domínios da igualdade de género, gestão, relações interpessoais, liderança e TIC;
b) Ações de consultoria tendo em vista a criação sustentável de empresas geridas por mulheres, designadamente 


através da conceção e desenvolvimento de um plano de negócios, que inclua a sua divulgação.


3 — As operações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do presente artigo são elegíveis nos POR a partir de 2016.
4 — As operações previstas na alínea a) do n.º 1 do presente artigo são ainda elegíveis no POR Lisboa e no POR 


Algarve.
5 — No âmbito do POR Lisboa e do POR Algarve são elegíveis projetos de informação e de sensibilização para o


empreendedorismo nos termos a definir nos respetivos avisos para apresentação de candidaturas.


Artigo 79.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis no âmbito das operações apoiadas pelo PO ISE, as seguintes entidades:
a) As associações de mulheres empresárias e outras associações empresariais, comerciais e ou industriais, agências 


e sociedades de desenvolvimento regional sem fins lucrativos, cooperativas e outras entidades da economia social
que desenvolvam projetos relacionados com as respetivas áreas de atividade, no âmbito das operações previstas na 
alínea a) do n.º 1 do artigo anterior;


b) A CASES, no âmbito das operações previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, enquanto organismo res-
ponsável pela concretização do respetivo instrumento de política pública;


c) O IPDJ, I. P., no âmbito das operações previstas na alínea c) do n.º 1 do artigo anterior, enquanto organismo
responsável pela concretização do respetivo instrumento de política pública;


d) A Direção Regional da Juventude, da Região Autónoma dos Açores, no âmbito das operações previstas na 
alínea d) do n.º 1 do artigo anterior, enquanto organismo responsável pela concretização do respetivo instrumento de 
política pública.


2 — Para efeitos do disposto nas alíneas b), c) e d) do número anterior, a CASES, o IPDJ, I.P e a Direção Regional
da Juventude da Região Autónoma dos Açores assumem, perante a autoridade de gestão, a qualidade de beneficiário,
nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.
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3 — No âmbito dos apoios a conceder pelos POR têm acesso aos apoios previstos na presente secção, as seguintes 
entidades:


a) As entidades públicas, incluindo as autarquias locais e suas associações;
b) As entidades da economia social;
c) As agências e sociedades de desenvolvimento regional sem fins lucrativos;
d) As associações empresariais, comerciais e industriais;
e) As associações de mulheres empresárias;
f) As entidades privadas sem fins lucrativos, que prossigam objetivos de interesse público, e que tenham estabelecido


com as entidades da alínea anterior parcerias para a prossecução de políticas públicas de caráter empresarial;
g) Outras entidades sem fins lucrativos, quando participem em projetos em parceria com qualquer das entidades 


referidas nas alíneas anteriores, desde que justificado face à natureza do projeto.


4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, os avisos para apresentação de candidaturas podem definir 
as entidades beneficiárias em cada tipologia de operação.


Artigo 80.º
Modalidades e procedimentos de apresentação de candidaturas


As candidaturas são apresentadas pelas entidades beneficiárias diretamente às autoridades de gestão, a título indi-
vidual ou em parceria, nos termos do disposto no artigo 7.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março.


CAPÍTULO IV


Formação


SECÇÃO I


Disposições específicas


Artigo 81.º
Eixos, prioridades de investimento e programas operacionais


O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações incluídas nos seguintes eixos, prioridades de investimento
e PO:


a) No âmbito do PO ISE:
i) PI 8v, “Adaptação à mudança dos trabalhadores, das empresas e dos empresários”, do eixo prioritário 1, “Pro-


mover a sustentabilidade e a qualidade do emprego”;
ii) PI 8ii, “Integração sustentável no mercado laboral dos jovens (IEJ), em especial os que não trabalham, não 


estudam, nem se encontram em formação, incluindo os jovens em risco de exclusão social e de comunidades margi-
nalizadas, nomeadamente através da concretização da Garantia para a Juventude”, do eixo prioritário 2 “Iniciativa
Emprego Jovem”;


iii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e melho-
rar a empregabilidade” do eixo prioritário 3, “Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”;


iv) PI 9iii, “Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade de oportunidades”, do eixo
prioritário 3, “Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”;


v) PI 9iv, “Melhoria do acesso a serviços sustentáveis, de grande qualidade e a preços comportáveis, mormente 
cuidados de saúde e serviços sociais de interesse geral”, do eixo prioritário 3, “Promover a inclusão social e combater 
a pobreza e a discriminação”.


b) No âmbito do POR Lisboa:
i) PI 8v, “Adaptação à mudança dos trabalhadores, das empresas e dos empresários”, do eixo prioritário 5 “Pro-


mover a sustentabilidade e a qualidade do emprego e apoiar a mobilidade dos trabalhadores”;
ii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e melho-


rar a empregabilidade” do eixo prioritário 6, “Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”;
iii) PI 9iii, “Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade de oportunidades”, do eixo


prioritário 6, “Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”;
iv) PI 9iv, “Melhoria do acesso a serviços sustentáveis, de grande qualidade e a preços comportáveis, mormente 


cuidados de saúde e serviços sociais de interesse geral”, do eixo prioritário 6, “Promover a inclusão social e combater 
a pobreza e a discriminação”.


c) No âmbito do POR Algarve:
i) PI 8v, “Adaptação à mudança dos trabalhadores, das empresas e dos empresários”, do eixo prioritário 5, “In-


vestir no emprego”;
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ii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e me-
lhorar a empregabilidade” do eixo prioritário 6, “Afirmar a coesão social e territorial”;


iii) PI 9iii, “Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade de oportunidades”, do eixo
prioritário 6, “Afirmar a coesão social e territorial”;


iv) PI 9iv, “Melhoria do acesso a serviços sustentáveis, de grande qualidade e a preços comportáveis, mormente 
cuidados de saúde e serviços sociais de interesse geral”, do eixo prioritário 6, “Afirmar a coesão social e territorial”.


Artigo 82.º
Ações elegíveis


1 — O presente capítulo aplica-se às seguintes operações e ações:
a) Formação modular para ativos, empregados e desempregados, prevista na PI 8v do eixo prioritário 1 do PO ISE 


e dos eixos prioritários 5 do POR Lisboa e do POR Algarve;
b) Formação modular para desempregados de longa duração, prevista na PI 9i dos eixos prioritário 3 do PO ISE e 6


do POR Lisboa e do POR Algarve;
c) Vida ativa, prevista na PI 8v dos eixos prioritários 1 do PO ISE e 5 do POR Algarve;
d) Vida ativa para desempregados de longa duração, prevista na PI 9i do eixo prioritário 3 do PO ISE;
e) Vida ativa para jovens, prevista na PI 8ii do eixo prioritário 2 do PO ISE;
f) Cheque-formação, prevista na PI 8v dos eixos prioritários 1 do PO ISE e 5 do PO Algarve;
g) Qualificação dos trabalhadores de setores afetados por sazonalidade e por alterações conjunturais, prevista na PI 8v


dos eixos prioritários 1 do PO ISE e 5 do POR Algarve;
h) Programa de reconversão profissional AGIR da Região Autónoma dos Açores, prevista na PI 8ii do eixo prio-


ritário 2 do PO ISE;
i) Capacitação para a inclusão, prevista na PI 9i dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 6 do POR Lisboa e do POR 


Algarve;
j) Português para Todos, prevista na PI 9i do eixo prioritário 3 do PO ISE;
k) Cultura para Todos, prevista na PI 9i do eixo prioritário 3 do PO ISE;
l) Formação e sensibilização para um voluntariado de continuidade, prevista na PI 9i do eixo prioritário 3 do PO ISE;
m) Ações de sensibilização e campanhas, prevista na PI 9iii dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 6 do POR Lisboa


e do POR Algarve;
n) Formação de públicos estratégicos, prevista na PI 9iii do eixo prioritário 3 do PO ISE e 6 do POR Lisboa e do


POR Algarve;
o) Formação dos seguintes técnicos especializados, prevista na PI 9iv do eixo prioritário 3 do PO ISE:
i) Docentes, técnicos e outros profissionais ao serviço das Comissões de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ);
ii) Técnicos de reabilitação;
iii) Profissionais do setor da saúde.


p) Formação de técnicos especializados, prevista na PI 9iv dos eixos prioritários 6 do POR Lisboa e do POR Algarve;
q) Sensibilização e (in)formação de suporte às reformas nos serviços sociais e de saúde, prevista na PI 9iv dos eixos


prioritários 3 do PO ISE e 6 do POR Algarve;
r) Programa Retomar, prevista na PI 8ii do eixo prioritário 2 do PO ISE.


2 — A tipologia de operações prevista na alínea r) do número anterior encontra-se regulada na Portaria n.º 60-C/2015, 
de 2 de março.


Artigo 83.º
Objetivos específicos


As tipologias de operações previstas no presente capítulo têm como objetivos específicos:
a) No âmbito do PO ISE:
i) Melhorar a empregabilidade da população ativa, designadamente desempregados, empregados em risco de de-


semprego e empregados, através do aumento da sua adaptabilidade por via do desenvolvimento das competências
requeridas pelo mercado de trabalho;


ii) Aumentar a qualificação e a integração sustentada no mercado de trabalho dos jovens que não estão em situação
de emprego, ensino ou formação, nomeadamente através do desenvolvimento de competências para o mercado de 
trabalho;


iii) Promover o desenvolvimento das competências socioprofissionais, pessoais, sociais e básicas de grupos poten-
cialmente mais vulneráveis, potenciando a sua empregabilidade e o reforço das oportunidades para a sua integração
socioprofissional e cultural;


iv) Reforçar a abordagem da coesão e da intervenção social com base na relevância e promoção do voluntariado,
potenciador de inclusão social;


v) Promover a igualdade de oportunidades e de género, a desconstrução de preconceitos, o diálogo intercultural e inter-
-religioso, a inclusão de comunidades marginalizadas, o combate às discriminações, à violência doméstica e de género
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e tráfico de seres humanos, mediante uma estratégia integrada que atua nos domínios da prevenção, nomeadamente
pela sensibilização das populações e instituições, a formação de públicos estratégicos e o apoio, acompanhamento,
proteção e capacitação das vítimas;


vi) Alargar a oferta de serviços sociais e de saúde, adequando-os a necessidades emergentes e potenciando a transição
de cuidados institucionais para cuidados de proximidade, bem como melhorar o acesso e a qualidade das respostas no
âmbito dos sistemas de saúde, de ação social e prestação de cuidados, e de promoção e proteção das crianças.


b) No âmbito do POR Lisboa:


i) Aumentar a empregabilidade dos ativos, designadamente desempregados, empregados em risco de desemprego
e empregados, através do desenvolvimento de competências para o mercado de trabalho;


ii) Aumentar as competências pessoais, sociais e profissionais e facilitar o acesso ao mercado de trabalho de grupos
vulneráveis, ampliando a empregabilidade e reduzindo a vulnerabilidade económica;


iii) Combater as discriminações e os estereótipos;
iv) Aumentar a qualidade e diversificar a oferta de serviços e de respostas sociais e de saúde dirigidas a pessoas


com deficiência ou incapacidades e de pessoas idosas e suas famílias.


c) No âmbito do POR Algarve:


i) Melhorar a empregabilidade da população, designadamente desempregados, empregados, em particular empre-
gados em risco de desemprego, através do desenvolvimento de competências para o mercado de trabalho;


ii) Aumentar o reconhecimento de competências pessoais, sociais e profissionais de grupos vulneráveis e aumentar 
a ativação de desempregados;


iii) Aumentar a capacidade de resposta das entidades públicas e privadas através da sensibilização e formação
dos atores chave para a prevenção e combate à discriminação, à violência doméstica, de género e ao tráfico de seres 
humanos;


iv) Aumentar a qualidade e diversificar a oferta de serviços e de respostas sociais e de saúde.


Artigo 84.º
Área geográfica de aplicação


1 — O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações realizadas nas seguintes regiões do território de Por-
tugal:


a) Norte, Centro e Alentejo, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 1 e 3 do PO ISE;
b) Norte, Centro, Lisboa, Alentejo, Algarve e Região Autónoma dos Açores, no âmbito das tipologias de operações


previstas no eixo prioritário 2 do PO ISE, durante o período de elegibilidade da IEJ;
c) Lisboa, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 5 e 6 do POR Lisboa;
d) Algarve, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 5 e 6 do POR Algarve.


2 — A elegibilidade geográfica é determinada pelo local onde se realizam as ações ou, quando decorram no estran-
geiro, pela localização da entidade beneficiária.


Artigo 85.º
Ações elegíveis


As ações inseridas nas tipologias de operações previstas nas alíneas e), h) e r) do n.º 1 do artigo 82.º apenas são
elegíveis no eixo prioritário 2 do PO ISE durante o período de elegibilidade da IEJ, sem prejuízo de poderem vir a 
integrar o eixo prioritário 1 do PO ISE ou outros eixos prioritários de outros PO a partir desse período.


Artigo 86.º
Forma, montantes e limites dos apoios


1 — Os apoios a conceder no âmbito do presente capítulo revestem a natureza de subvenção não reembolsável,
assumindo, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo, a modalidade de custos simplificados, nos termos
previstos nas alíneas c), d) e e) no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


2 — A modalidade de custos simplificados e as respetivas normas de aplicação são fixadas nos avisos para apre-
sentação de candidaturas.


3 — Enquanto não for definida a modalidade de custos simplificados, aplica-se a modalidade de reembolso de custos
elegíveis efetivamente incorridos e pagos, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014,
de 27 de outubro.


4 — Às operações de reduzida dimensão aplica-se o disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de 
março.


5 — Os montantes e os limites máximos dos apoios a conceder constam dos respetivos diplomas normativos en-
quadradores das políticas públicas, sem prejuízo do disposto na Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março.
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Artigo 87.º
Indicadores de resultado


1 — Os resultados a contratualizar com os beneficiários no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos
prioritários 1 e 3 do PO ISE e nos POR devem considerar o contributo das pertinentes operações candidatas para os
seguintes indicadores de resultado, conforme previsto em cada um dos PO:


a) Participantes desempregados, incluindo desempregados de longa duração, que obtiveram competências escolares 
e ou profissionais certificadas;


b) Participantes empregados que, pelo menos, mantêm o emprego, 6 meses depois de terminada a participação na 
formação;


c) Entidades que aderiram a iniciativas de voluntariado face às acreditadas na bolsa de voluntariado;
d) Participantes de grupos desfavorecidos, incluindo desempregados de longa duração com baixas qualificações, 


que foram certificados no final da formação modular certificada;
e) Participantes de grupos desfavorecidos que foram certificados no final da formação de percursos formativos;
f) Participantes em ações de formação de públicos estratégicos que concluíram a formação;
g) Participantes que concluem ações de formação para profissionais de serviços sociais e de saúde.


2 — Nos critérios de seleção das operações no âmbito do eixo prioritário 2 do PO ISE, é considerado o contributo
de cada ação candidata para os seguintes indicadores de resultado:


a) Desempregados que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ;
b) Desempregados que recebem uma oferta de emprego, educação contínua ou oportunidades de aprendizagem ou


estágio, uma vez terminada a participação;
c) Desempregados que prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem qualificações ou que têm emprego,


incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação;
d) Desempregados de longa duração que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ;
e) Desempregados de longa duração que recebem uma oferta de emprego, educação contínua ou oportunidades de 


aprendizagem ou estágio, uma vez terminada a participação;
f) Desempregados de longa duração que prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem qualificações ou


que têm emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação;
g) Inativos que não estudam nem seguem uma formação, que chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ;
h) Inativos que não estudam nem seguem uma formação que recebem uma oferta de emprego, educação contínua


ou oportunidades de aprendizagem ou estágio, uma vez terminada a participação;
i) Inativos que não estudam nem seguem uma formação, que prosseguem estudos/ações de formação, que adquirem 


qualificações ou que têm emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez terminada a participação;
j) Participantes em ações de educação contínua, programas de formação conducentes a uma qualificação, aprendi-


zagens ou estágios, 6 meses depois de terminada a sua participação;
k) Participantes com emprego, 6 meses depois de terminada a sua participação;
l) Pessoas que trabalham por conta própria 6 meses depois de terminada a sua participação.


Artigo 88.º
Candidaturas integradas de formação


Podem ser apresentadas candidaturas integradas de formação nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 5.º da Portaria 
n.º 60-A/2015, de 2 de março, no âmbito das seguintes tipologias de operações:


a) Formação modular para empregados e desempregados;
b) Formação modular para desempregados de longa duração.


Artigo 89.º
Outras candidaturas


Podem ser apresentadas candidaturas nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 
de março, no âmbito das seguintes tipologias de operações:


a) Formação modular para empregados e desempregados;
b) Formação modular para desempregados de longa duração.


SECÇÃO II


Formação modular para empregados e desempregados


Artigo 90.º
Objetivos


1 — A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivo contribuir para potenciar a empre-
gabilidade da população ativa, designadamente dos desempregados, dos empregados em risco de desemprego e dos
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empregados, através do aumento da sua adaptabilidade por via do desenvolvimento das competências requeridas pelo
mercado de trabalho.


2 — As ações de formação modular para empregados visam dar resposta a necessidades de qualificação dos traba-
lhadores, no contexto de processos de mudança organizacional e de processos de reestruturação, com vista a aumentar 
a produtividade e a competitividade das empresas, bem como as competências e os níveis de qualificação dos ativos
empregados, contribuindo para a manutenção do nível de emprego.


3 — As ações de formação modular para desempregados visam reforçar a qualificação profissional dos ativos de-
sempregados, potenciando um regresso mais sustentado ao mercado de trabalho, através da participação em percursos
de formação modular ajustados ao seu perfil e necessidades.


Artigo 91.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as formações modulares certificadas, estruturadas sob a forma
de unidades de formação de curta duração (UFCD), realizadas de acordo com os referenciais previstos no Catálogo
Nacional de Qualificações (CNQ) disponível em www.catalogo.anq.gov.pt, no quadro de um determinado percurso
formativo, com vista à obtenção de uma qualificação correspondente a uma determinada saída profissional.


2 — Na conclusão das ações de formação devem as entidades formadoras emitir o diploma de qualificação ou os
certificados previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, e assegurar o respetivo registo
na caderneta individual de competências previsto no artigo 8.º do mesmo diploma.


3 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, os avisos para 
apresentação de candidaturas podem definir outros critérios de elegibilidade das operações, designadamente áreas 
específicas de intervenção a apoiar.


Artigo 92.º
Grupo-alvo


São destinatários da formação financiada no âmbito da presente secção:
a) Os empregados, com especial enfoque nas pessoas empregadas em risco de perda de emprego;
b) Os desempregados, incluindo os desempregados de longa duração, que detendo habilitações iguais ou superiores


ao ensino secundário, se encontram mais próximo do reingresso no mercado de trabalho.


Artigo 93.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção, as seguintes entidades:
a) As pessoas coletivas de direito público da administração central;
b) A rede de centros do IEFP, I. P., incluindo os centros de gestão participada;
c) As pessoas coletivas de direito privado, com ou sem fins lucrativos.


2 — As pessoas coletivas referidas no número anterior podem candidatar-se a financiamento na qualidade de entida-
des formadoras certificadas, entidades empregadoras ou outros operadores, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 12.º
do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


SECÇÃO III


Formação modular para desempregados de longa duração


Artigo 94.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção visa promover a inclusão de públicos que se encontram há mais 
tempo afastados do mercado de trabalho e que, por serem detentores de baixas qualificações, passam por processos de 
desmotivação e de perda de competências que dificultam a participação na vida ativa e a integração em medidas ativas 
de emprego para desempregados, em particular em processos sustentados de qualificação profissional, potenciadores
de um regresso mais célere e sustentado ao mercado de trabalho.


Artigo 95.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as formações modulares certificadas, estruturadas sob a forma de 
UFCD, realizadas de acordo com os referenciais previstos no CNQ, disponível em www.catalogo.anq.gov.pt, no quadro
de um determinado percurso formativo, com vista à obtenção de uma qualificação correspondente a uma determinada 
saída profissional.
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2 — Na conclusão das ações de formação devem as entidades formadoras emitir o diploma de qualificação ou os
certificados previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, e assegurar o respetivo registo
na caderneta individual de competências previstas no artigo 8.º do mesmo diploma.


3 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, os avisos para 
apresentação de candidaturas podem definir outros critérios de elegibilidade das operações, designadamente áreas 
específicas de intervenção a apoiar.


Artigo 96.º
Grupo-alvo


São destinatários da formação financiada no âmbito da presente secção os desempregados de longa duração com
habilitações inferiores ao ensino secundário.


Artigo 97.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção, as seguintes entidades:


a) As pessoas coletivas de direito público pertencentes à administração central;
b) A rede de centros do IEFP, I. P., incluindo os centros de gestão participada;
c) As pessoas coletivas de direito privado, com ou sem fins lucrativos.


2 — As pessoas coletivas referidas no número anterior podem candidatar-se a financiamento na qualidade de entida-
des formadoras certificadas, entidades empregadoras e outros operadores, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 12.º
do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


SECÇÃO IV


Vida ativa


Artigo 98.º
Objetivos


As tipologias de operações previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 1 do artigo 82.º têm como objetivos:


a) Reforçar a qualidade, a eficácia e a agilidade das respostas no âmbito das medidas ativas de emprego, parti-
cularmente no que respeita à qualificação profissional;


b) Reforçar a adequação da formação ministrada às necessidades reais do mercado de trabalho, permitindo respostas 
mais céleres e capitalizáveis ao longo da vida;


c) Valorizar as competências adquiridas por via da experiência e ou da formação prática em contexto de trabalho,
como forma privilegiada de aproximação ao mercado de trabalho;


d) Capacitar os desempregados com competências profissionais, sociais e empreendedoras, com particular incidência 
em áreas tecnológicas ou orientadas para setores de bens ou serviços transacionáveis, promovendo a integração ou
reintegração na vida ativa e a mobilidade profissional e ou geográfica;


e) Contribuir para o reforço de competências e ou para a obtenção de um nível de qualificação bem como, quando
aplicável, para uma equivalência escolar.


Artigo 99.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as formações que cumpram os critérios previstos no respetivo
diploma normativo enquadrador da política pública, designadamente as seguintes:


a) Percursos de formação modular, com base em UFCD que integram o CNQ;
b) Formação prática em contexto de trabalho, que complemente o percurso de formação modular ou as competências 


anteriormente adquiridas pelo desempregado em diferentes contextos.


2 — A tipologia prevista no número anterior pode contemplar processos de reconhecimento, validação e certifica-
ção de competências (RVCC), nos termos previstos no diploma normativo enquadrador da política pública, inseridos
no âmbito do funcionamento dos Centros para a Qualificação e o Ensino Profissional (CQEP), financiados pelo
PO capital humano (PO CH).


3 — Na conclusão das ações formativas devem as entidades formadoras emitir o diploma de qualificação ou os
certificados previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, e assegurar o respetivo registo
na caderneta individual de competências previsto no artigo 8.º do mesmo diploma.
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Artigo 100.º


Grupo-alvo


São destinatários da formação financiada no âmbito da presente secção os desempregados, jovens ou adultos, sub-
sidiados ou não, inscritos nos centros do IEFP, I. P., independentemente das habilitações escolares.


Artigo 101.º


Beneficiários


1 — É beneficiário elegível no âmbito da presente secção o IEFP, I. P., enquanto organismo responsável pela con-
cretização dos respetivos instrumentos de política pública.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o IEFP, I. P. assume perante a autoridade de gestão a qualidade 
de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


SECÇÃO V


Cheque-formação


Artigo 102.º


Objetivos específicos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:


a) Potenciar as qualificações e as competências individuais;
b) Reforçar a qualificação e a empregabilidade, através da concessão de um apoio financeiro aos empregados e 


desempregados que frequentem percursos de formação ajustados e direcionados às necessidades das empresas e do
mercado de trabalho;


c) Promover a procura de formação por parte dos ativos na procura de respostas de formação que promovam 
a melhoria dos desempenhos profissionais, bem como fomentar o ajustamento entre a oferta e a procura de for-
mação.


Artigo 103.º


Ações elegíveis e critérios de elegibilidade


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as formações modulares certificadas, estruturadas sob a forma de 
UFCD, realizadas de acordo com os referenciais previstos no CNQ, disponível em www.catalogo.anq.gov.pt, no quadro
de um determinado percurso formativo, com vista à obtenção de uma qualificação correspondente a uma determinada 
saída profissional, e que cumpram os seguintes critérios:


a) Formação ministrada por entidades formadoras certificadas ou que, pela sua natureza, se encontrem dispensadas 
de certificação;


b) Percursos com uma duração entre as 25 e as 300 horas;
c) Percursos de formação orientados para a aquisição de competências relevantes para a melhoria dos desempenhos


profissionais, ajustados às necessidades do mercado de trabalho, evidenciando o contributo efetivo para a emprega-
bilidade e, no caso dos ativos empregados, concorrer para a produtividade e competitividade da empresa onde se 
encontrem integrados;


d) Percursos com base em UFCD que integram os referenciais de formação dos níveis 2 ou 4 constantes do CNQ, 
sem prejuízo de poderem vir a ser consideradas outras ofertas que não encontrem resposta naquele instrumento estra-
tégico das qualificações;


e) Percursos formativos que integrem UFCD de um único ou mais referenciais de formação, desde que integrados
na mesma área de educação e formação;


f) Formação que responda ao plano pessoal de qualificação definido na sequência de um processo de RVCC pro-
fissional ou dual.


2 — São ainda elegíveis outras formações, com carácter de exceção, que decorram da validação da manutenção
ou das garantias de empregabilidade, nos termos definidos no respetivo diploma normativo enquadrador da política
pública.


3 — Não pode ser atribuído cheque-formação quando as ofertas em concreto já sejam objeto de cofinanciamento
público.


4 — Na conclusão das ações formativas devem as entidades formadoras emitir o diploma de qualificação ou os
certificados previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, e assegurar o respetivo registo
na caderneta individual de competências previsto no artigo 8.º do mesmo diploma.
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Artigo 104.º
Grupo-alvo


São destinatários da formação financiada no âmbito da presente secção as pessoas singulares que reúnam os se-
guintes requisitos:


a) Estejam desempregadas;
b) Estejam empregadas, em particular encontrando-se em risco de perda de emprego.


Artigo 105.º
Beneficiários


1 — É beneficiário elegível no âmbito da presente secção o IEFP, I. P., enquanto organismo responsável pela con-
cretização do respetivo instrumento de política pública.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o IEFP, I. P., assume perante a autoridade de gestão a qualidade 
de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


SECÇÃO VI


Qualificação dos trabalhadores de setores afetados por sazonalidade e por alterações conjunturais


Artigo 106.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:


a) Melhorar a empregabilidade da população ativa, desempregados, empregados em risco de desemprego e em-
pregados, através do aumento da sua adaptabilidade por via do desenvolvimento das competências requeridas pelo
mercado de trabalho;


b) Combater a sazonalidade do emprego e reforçar a competitividade e a produtividade de alguns setores de ati-
vidade por referência às respetivas regiões, nomeadamente hotelaria, restauração, turismo, comércio, agricultura, 
pescas e aquicultura, cultura e atividades desportivas e recreativas, serviços às empresas e construção civil, através 
da concessão, às entidades empregadoras, de um apoio financeiro à formação profissional dos seus trabalhadores, a 
decorrer preferencialmente em épocas de menor atividade;


c) Promover a manutenção do emprego e a qualificação dos trabalhadores de empresas que são alvo de reduções mo-
mentâneas de procura, de redução temporária do período normal de trabalho ou de suspensão dos contratos de trabalho;


d) Contribuir para a renovação dos setores estruturantes para a economia nacional mais afetados pela sazonalidade,
através do aumento da qualidade, da inovação e da sofisticação de ofertas nestes setores e a sua articulação com outras
áreas de negócios complementares de modo a gerar sinergias economicamente sustentáveis, que promovam a produ-
tividade e a competitividade e sejam geradoras de emprego.


Artigo 107.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as formações modulares certificadas, estruturadas sob a forma de 
UFCD, realizadas de acordo com os referenciais de formação previstos no CNQ, disponível em www.catalogo.anq.
gov.pt, no quadro de um determinado percurso formativo, com vista à obtenção de uma qualificação correspondente
a uma determinada saída profissional.


2 — São ainda elegíveis, com carácter de exceção, outras formações não disponíveis no CNQ, nos termos definidos
no respetivo diploma normativo enquadrador da política pública ou nos avisos para apresentação de candidaturas.


3 — Na conclusão das ações formativas devem as entidades formadoras emitir o diploma de qualificação ou os
certificados previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, e assegurar o respetivo registo
na caderneta individual de competências previsto no artigo 8.º do mesmo diploma.


Artigo 108.º
Grupo-alvo


São destinatários da formação financiada no âmbito da presente secção os empregados das empresas afetadas por
sazonalidade e por alterações conjunturais, com especial enfoque nos trabalhadores com menores qualificações e ou
com remunerações mais baixas.


Artigo 109.º
Beneficiários


1 — É beneficiário elegível no âmbito da presente secção o IEFP, I. P., enquanto organismo responsável pela con-
cretização dos respetivos instrumentos de política pública.
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2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o IEFP, I. P. assume perante a autoridade de gestão a qualidade 
de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


SECÇÃO VII


Programa de reconversão profissional AGIR da Região Autónoma dos Açores


Artigo 110.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção visa promover a inserção no mercado de trabalho de desem-
pregados não subsidiados, inscritos nas Agências para a Qualificação e Emprego da Região Autónoma dos Açores há 
pelo menos quatro meses.


Artigo 111.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as ações compostas por uma componente de formação específica 
e outra de formação em contexto real de trabalho, mediante a realização de um estágio profissional de seis meses nas 
áreas agrícola e industrial, nos termos previstos no respetivo diploma normativo enquadrador da política pública.


2 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, os avisos para 
apresentação de candidaturas podem definir outros critérios de elegibilidade das operações, designadamente áreas 
específicas de intervenção a apoiar.


Artigo 112.º
Grupo-alvo


São destinatários da formação financiada no âmbito da presente secção os desempregados não subsidiados, inscritos
nas Agências para a Qualificação e Emprego da Região Autónoma dos Açores há pelo menos quatro meses, com idades 
compreendidas entre os 18 e os 29 anos.


Artigo 113.º
Beneficiários


1 — É beneficiário elegível no âmbito da presente secção a Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissio-
nal, da Região Autónoma dos Açores, enquanto organismo responsável pela concretização dos respetivos instrumentos
de política pública.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a Direção Regional assume perante a autoridade de gestão a qua-
lidade de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


SECÇÃO VIII


Capacitação para a inclusão


Artigo 114.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) A capacitação de grupos potencialmente vulneráveis, apostando fundamentalmente no desenvolvimento de 


competências de natureza pessoal e social, dado que se assumem como críticas para a inserção ou reinserção social
e profissional;


b) A aquisição, por parte dos adultos, de competências básicas de leitura, escrita, cálculo e uso de TIC, a qual cons-
titui um passo indispensável para a sua posterior integração em percursos de formação que permitam a obtenção de 
dupla certificação ou em processos de RVCC, em particular de nível básico;


c) O aumento das competências sociais e profissionais tendo em vista facilitar o acesso ao mercado de trabalho de 
grupos vulneráveis potenciando a sua empregabilidade e reduzindo a vulnerabilidade económica;


d) A promoção de ações que visem a aquisição e o desenvolvimento de competências pessoais, sociais e vocacio-
nais, tendo em vista facilitar a transição para a vida adulta, a inserção e ou a aproximação ao contexto do trabalho de 
pessoas com deficiência intelectual e multideficiência, através de uma abordagem curricular flexível e ajustável ao
perfil de competências e à medida das necessidades;


e) O apoio a pessoas com deficiência intelectual e multideficiência no seu processo de desenvolvimento de com-
petências, possibilitando-lhes alcançar níveis mais elevados de independência e autonomia, através da utilização e 
reformulação dos conteúdos dos referenciais de formação adaptados, para uma resposta individualizada;


f) A disponibilização às pessoas com deficiência intelectual e multideficiência de um percurso formativo, suscetível 
de proporcionar diversas hipóteses de encaminhamento, contribuindo para a sua autonomia e para o desenvolvimento
de uma atividade ocupacional ou laboral adequada às suas aptidões, capacidades e interesses.
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Artigo 115.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as ações de formação que favoreçam o desenvolvimento de atitu-
des e capacidades de aprendizagem, incluindo formações modulares certificadas, e que visem, de forma integrada ou
isoladamente, as dimensões pessoal e social.


2 — Na conclusão das ações formativas devem as entidades formadoras emitir o diploma de qualificação ou os
certificados previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, e assegurar o registo respetivo
na caderneta individual de competências prevista no artigo 8.º do mesmo diploma.


Artigo 116.º
Grupo-alvo


São destinatários da formação financiada no âmbito da presente secção:
a) Os grupos potencialmente vulneráveis, constituídos nomeadamente por pessoas com baixos rendimentos, de-


sempregados de longa duração e beneficiários do RSI, baixos níveis de qualificação, ex-reclusos, jovens sujeitos a 
medidas tutelares educativas e cidadãos sujeitos a medidas tutelares executadas na comunidade, sem-abrigo, pessoas
com comportamentos aditivos e dependências, pessoas com deficiência, deficiência intelectual e multideficiência e 
incapacidade e pessoas com problemas de saúde mental;


b) Os adultos que não sejam detentores das competências básicas de leitura, escrita, cálculo e TIC.


Artigo 117.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção, as seguintes entidades:
a) As pessoas coletivas de direito público da administração central e local;
b) A rede de centros do IEFP, I. P., incluindo os centros de gestão participada;
c) As pessoas coletivas de direito privado, com ou sem fins lucrativos.


2 — As pessoas coletivas referidas no número anterior podem candidatar-se a financiamento na qualidade de 
entidades formadoras certificadas ou outros operadores, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro.


SECÇÃO IX


Português para Todos


Artigo 118.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivo promover o desenvolvimento das compe-
tências sociais e profissionais dos cidadãos estrangeiros com situação regularizada em Portugal, habilitando-os para 
integrarem ações de formação em língua portuguesa e português técnico e para a certificação dos conhecimentos
adquiridos, potenciando a sua empregabilidade e o reforço das oportunidades para a sua integração socioprofissional
e cultural.


Artigo 119.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as seguintes ações:
a) Ações de formação em língua portuguesa;
b) Ações de formação em língua portuguesa técnica nos diferentes setores de atividade onde se manifeste a sua 


necessidade.


2 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, os avisos para 
apresentação de candidaturas podem definir outros critérios de elegibilidade das operações, designadamente áreas 
específicas de intervenção a apoiar.


3 — Na conclusão das ações formativas devem as entidades formadoras emitir o diploma de qualificação ou os
certificados previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, e assegurar o respetivo registo
na caderneta individual de competências previsto no artigo 8.º do mesmo diploma.


Artigo 120.º
Grupo-alvo


São destinatários da formação financiada no âmbito da presente secção os cidadãos imigrantes e seus descendentes, 
os residentes em Portugal, devidamente enquadrados na legislação em vigor, bem como os requerentes de proteção
internacional titulares de autorização e residência provisória e os beneficiários de proteção internacional.
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Artigo 121.º


Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:


a) A Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE), através dos estabelecimentos de ensino público;
b) O IEFP, I. P., através da sua rede de centros de gestão direta e participada.


SECÇÃO X


Cultura para Todos


Artigo 122.º


Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:


a) Promover a aquisição e o desenvolvimento de competências básicas, profissionais, sociais e pessoais, junto de 
grupos excluídos ou socialmente desfavorecidos, através da dinamização de práticas artísticas e culturais, tendo em 
vista a aquisição de capacidades que contribuam para uma maior integração;


b) Promover a igualdade de oportunidades na fruição cultural, através da remoção de barreiras de comuni-
cação e de programação nos espaços, equipamentos e eventos culturais, facilitando a participação cultural de 
pessoas com deficiências e incapacidades, com mobilidade reduzida e ou de grupos excluídos ou socialmente 
desfavorecidos;


c) Fomentar o acesso de novos públicos à cultura;
d) Contribuir ativamente para a eliminação de discriminações, assimetrias económicas, sociais, culturais e territo-


riais, através de práticas artísticas e culturais;
e) Contribuir ativamente para o aumento dos sentimentos de pertença do indivíduo na comunidade através da 


promoção da ética social e da participação cultural e artística, visando o combate à exclusão social mediante o desen-
volvimento de intervenções inovadoras e de respostas integradas no âmbito da infância e juventude, população idosa,
pessoas com deficiência, família e comunidade;


f) Estimular a disponibilização e a divulgação de conteúdos culturais digitais acessíveis a pessoas com deficiências 
e incapacidades e ou a grupos excluídos ou socialmente desfavorecidos.


Artigo 123.º


Ações elegíveis


No âmbito da presente secção, são elegíveis as operações de caráter inovador nas seguintes áreas de atuação:


a) Ações de dinamização de práticas artísticas e culturais por e ou para grupos excluídos ou socialmente desfavo-
recidos, bem como para idosos;


b) Ações de sensibilização, promoção e intermediação, bem como outras ações complementares de divulgação e 
implementação de projetos destinados a pessoas em risco de exclusão social, de forma a habilitá-las para o exercício
de uma cidadania ativa, que valorize designadamente a participação cívica, a fruição cultural e patrimonial e a res-
ponsabilidade social;


c) Ações de intermediação que favorecem o desenvolvimento de atitudes e capacidades de aprendizagem, com
vista à aquisição de competências básicas, pessoais e sociais, recorrendo designadamente à inclusão de conteúdos e 
ou práticas artísticas e culturais;


d) Desenvolvimento de projetos inovadores ao nível de respostas integradas no âmbito da infância e juventude, 
população idosa, pessoas com deficiência, família e comunidade que aumentem a coesão social e os sentimentos de 
pertença à comunidade, através da participação cultural e artística;


e) Desenvolvimento de projetos de âmbito local, regional ou nacional que concorram para a melhoria do acesso
à cultura e à arte, nomeadamente através da supressão de obstáculos ao nível da comunicação e da programação em 
espaços, equipamentos e eventos culturais;


f) Desenvolvimento de projetos que tenham como objetivo promover a elaboração e a divulgação de conteúdos
culturais digitais acessíveis a pessoas com deficiências e incapacidades e ou a grupos excluídos ou socialmente des-
favorecidos.


Artigo 124.º


Grupo-alvo


São destinatários da tipologia de operações prevista na presente secção as pessoas com particulares dificuldades 
de inclusão social.
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Artigo 125.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:


a) As pessoas coletivas de direito público, pertencentes à administração central, incluindo institutos públicos, e local;
b) As pessoas coletivas de direito privado, com ou sem fins lucrativos.


SECÇÃO XI


Formação e sensibilização para um voluntariado de continuidade


Artigo 126.º
Objetivos Específicos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:


a) O desenvolvimento de ações de formação e de sensibilização para um voluntariado de continuidade nas áreas 
promotoras de inclusão social, como garantia de informação referente aos direitos e deveres de um voluntário;


b) A sensibilização de diferentes entidades da economia social sobre a importância e as vantagens, na atividade 
diária, de saber potenciar o apoio voluntário.


Artigo 127.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as seguintes ações, quando apresentadas em conjunto e de forma inte-
grada:


a) Ações de formação e de sensibilização para voluntários, tendo em vista a promoção do voluntariado de continui-
dade e para informação dos direitos e deveres dos voluntários;


b) Ações de sensibilização para entidades da economia social, tendo em vista a promoção do apoio voluntário, da 
sua importância e das suas vantagens nas atividades diárias destas entidades.


Artigo 128.º
Grupo-alvo


São destinatários da formação financiada no âmbito da presente secção as pessoas singulares, potenciais voluntários, 
bem como os trabalhadores das entidades de economia social.


Artigo 129.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:


a) As pessoas coletivas de direito público pertencentes à administração central, incluindo institutos públicos;
b) As pessoas coletivas de direito privado, com ou sem fins lucrativos.


SECÇÃO XII


Ações de sensibilização e campanhas


Artigo 130.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção visa promover a igualdade de oportunidades e de género, a 
desconstrução de preconceitos, o diálogo intercultural e inter-religioso, a inclusão de comunidades em situações de 
vulnerabilidade, o combate às discriminações, à violência doméstica e de género e ao tráfico de seres humanos, me-
diante uma estratégia de sensibilização das populações e instituições.


Artigo 131.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as seguintes ações:


a) Promoção de campanhas e ações de sensibilização, de informação, de divulgação e de produção de conhecimento
sobre a temática da igualdade de género e da prevenção e combate à violência doméstica, de género e tráfico de seres 
humanos, estimulando a implementação de boas práticas nestas áreas;
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b) Promoção de campanhas de sensibilização, de informação e de divulgação no domínio da luta contra a discrimi-
nação racial, disponibilizando ferramentas para apoio à gestão da diversidade, o combate aos preconceitos, o diálogo
inter-religioso, o conhecimento dos serviços e redes de apoio aos cidadãos estrangeiros, visando a afirmação da inter-
culturalidade na sociedade e também ações de apoio ao regresso de emigrantes portugueses residentes no estrangeiro.


Artigo 132.º
Grupo-alvo


São destinatários das ações desenvolvidas no âmbito da presente secção:
a) A sociedade em geral;
b) Grupos específicos, designadamente técnicos e voluntários de projetos de intervenção social, funcionários de 


serviços públicos de diferentes áreas, tais como a saúde, a educação, a cultura, o emprego, a justiça, os representantes 
sindicais e dos trabalhadores, os representantes associativos, as forças de segurança, os profissionais da comunicação
social e os alunos dos diferentes ciclos de ensino.


Artigo 133.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção, as seguintes entidades:
a) As pessoas coletivas de direito público da administração central, no âmbito das ações previstas na alínea a) do


artigo 131.º;
b) O ACM, I. P., no âmbito das ações previstas na alínea b) do artigo 131.º, enquanto organismo responsável pela 


execução das políticas públicas no domínio da luta contra a discriminação racial e étnica, da promoção do diálogo
inter-religioso e do acolhimento e integração de imigrantes.


2 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, o ACM, I. P. assume perante a autoridade de gestão
a qualidade de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


SECÇÃO XIII


Formação de públicos estratégicos


Artigo 134.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção visa a qualificação dos profissionais das diversas áreas com
competências em domínios associados à promoção da igualdade de género, à prevenção e combate às discriminações 
em razão do sexo, da orientação sexual e da identidade de género, à prevenção e combate à violência doméstica e, 
em geral, à violência de género, incluindo a mutilação genital feminina, à prevenção e combate ao tráfico de seres 
humanos, e ao apoio e acompanhamento especializados a vítimas e agressores.


Artigo 135.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as seguintes ações:
a) Ações de formação de públicos estratégicos com intervenção no domínio da promoção da igualdade de género e 


da prevenção e combate à discriminação em razão do sexo, da orientação sexual e da identidade de género;
b) Ações de formação de públicos estratégicos com intervenção no domínio da prevenção e combate à violência


doméstica e, em geral, à violência de género, incluindo a mutilação genital feminina;
c) Ações de formação de públicos estratégicos com intervenção no domínio da prevenção e combate ao tráfico de 


seres humanos;
d) Ações de formação de públicos estratégicos com intervenção no domínio do apoio e acompanhamento especia-


lizados a vítimas e agressores;
e) Ações de formação de formadores para obtenção da certificação ou especialização em igualdade de género.


2 — Na conclusão das ações formativas devem as entidades formadoras emitir o diploma de qualificação ou os
certificados previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, e assegurar o respetivo registo
na caderneta individual de competências prevista no artigo 8.º do mesmo diploma.


Artigo 136.º
Grupo-alvo


São destinatários da formação desenvolvida no âmbito da presente secção os agentes de formação, os profissio-
nais de educação, os gestores, os profissionais de recursos humanos, os agentes sociais, os representantes sindicais e 
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dos trabalhadores, os representantes associativos as forças e serviços de segurança, o pessoal dos serviços de saúde, 
os magistrados, os advogados, os funcionários judiciais, os consultores, os jornalistas, os agentes de publicidade e 
outros profissionais cuja atividade possa ter impacto na consolidação da perspetiva da igualdade de género nas suas 
diferentes manifestações.


Artigo 137.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção, as seguintes entidades:
a) As pessoas coletivas de direito público;
b) As pessoas coletivas de direito privado, habilitadas para a promoção da formação neste domínio, nos termos da 


regulamentação aplicável.


2 — As pessoas coletivas referidas no número anterior podem candidatar-se a financiamento na qualidade de entida-
des formadoras certificadas, entidades empregadoras ou outros operadores, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 12.º
do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


SECÇÃO XIV


Formação de técnicos especializados


Artigo 138.º
Objetivos


1 — A tipologia de operações prevista na presente secção visa aumentar a diversificação e a qualidade das respostas
disponíveis nas áreas dos serviços sociais e de saúde, atendendo ao seu papel chave na inclusão social de grupos mais 
vulneráveis, através do financiamento de ações focalizadas de formação e sensibilização de pessoal desses serviços,
designadamente nos seguintes domínios:


a) Formação de docentes, técnicos e outros profissionais ao serviço das CPCJ, com vista a reforçar a sua capaci-
dade funcional e o seu capital humano para uma intervenção preventiva e reparadora de situações de risco e perigo de 
crianças e jovens, com reflexo na promoção da inclusão social e no combate à pobreza infantil e familiar;


b) Formação de técnicos de reabilitação que intervêm na área das políticas integradas de reabilitação profissional
das pessoas com deficiência e incapacidade, que necessitem de adquirir e ou atualizar conhecimentos e competências
transversais ao processo de integração socioprofissional destes públicos;


c) Formação de profissionais do setor da saúde, com vista ao desenvolvimento de competências necessárias a um 
desempenho profissional dos ativos da saúde compatível com as exigências decorrentes da modernização do sistema 
da saúde e em particular com as apostas em matéria de diversificação e melhoria da qualidade das respostas dos res-
petivos serviços.


2 — As ações previstas na alínea c) do número anterior promovem:
a) O cumprimento dos objetivos que constam do Plano Nacional de Saúde;
b) A melhoria de qualidade da prestação de cuidados de saúde primários, hospitalares, paliativos e continuados;
c) O desenvolvimento de competências na área dos comportamentos aditivos e dependências, bem como na área 


da saúde mental;
d) A inovação e mudança, através de processos de modernização dos serviços prestadores de saúde;
e) A utilização dos sistemas de informação específicos do sector da saúde.


Artigo 139.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as seguintes ações:
a) Ações de formação de técnicos, docentes e outros profissionais que atuam junto das CPCJ;
b) Ações de formação de técnicos de reabilitação que intervêm na área das políticas integradas de reabilitação


profissional das pessoas com deficiência e incapacidade;
c) Ações de formação associadas ao desenvolvimento de competências dos profissionais de saúde ou outros agentes 


que atuam na área da saúde, designadamente:
i) Formação a realizar no exterior, a decorrer em território nacional ou no estrangeiro, quando se trate de candidaturas 


apresentadas pelas entidades empregadoras e desde que os destinatários sejam trabalhadores ao seu serviço;
ii) Estágios dos profissionais da saúde noutras entidades congéneres, desde que relacionados com o aperfeiçoamento


profissional dos formandos
iii) Formação dirigida a prestadores de cuidados a pessoas com demência.


2 — Na conclusão das ações formativas devem as entidades formadoras emitir o diploma de qualificação ou os
certificados previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, e assegurar o respetivo registo
na caderneta individual de competências prevista no artigo 8.º do mesmo diploma.
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Artigo 140.º
Grupo-alvo


São destinatários das ações de formação financiadas no âmbito da presente secção:


a) Os docentes, técnicos e outros profissionais e colaboradores dos serviços sociais e de saúde;
b) Os técnicos de outras entidades que atuem junto das populações nas áreas sociais e de saúde.


Artigo 141.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção:


a) O ISS, I. P., no âmbito das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 139.º, enquanto organismo responsável
pela concretização do respetivo instrumento de política pública;


b) As pessoas coletivas de direito público, a rede de centros do IEFP, I. P., e as pessoas coletivas de direito privado,
com ou sem fins lucrativos, no âmbito das ações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 139.º


2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, o ISS, I. P. assume perante a autoridade de gestão a 
qualidade de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


SECÇÃO XV


Sensibilização e (in)formação de suporte às reformas nos serviços sociais e de saúde


Artigo 142.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivo apoiar ações de sensibilização e ou forma-
ção ou informação, na perspetiva da prevenção de comportamentos de risco, associados nomeadamente a programas
nacionais no âmbito das reformas dos serviços sociais e de saúde.


Artigo 143.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as seguintes ações:


a) Ações de formação e ou informação junto de utentes dos serviços sociais e de saúde para os habilitar à mobi-
lização de respostas inovadoras nesse domínio, com recurso às TIC, nomeadamente no domínio da teleassistência e 
telemedicina;


b) Ações de sensibilização e ou informação para a prevenção de comportamentos de risco que limitem as neces-
sidades de recurso a estes serviços, em particular os de saúde, incluindo ações de sensibilização e ou informação a 
realizar em ambiente escolar, nomeadamente ações de divulgação e ou formação sobre higiene oral, sobre nutrição e 
integradas no Plano Nacional de Ética no Desporto;


c) Promoção de campanhas de sensibilização e informação sobre a temática dos comportamentos aditivos, depen-
dências e problemáticas associadas, de forma a contrariar preconceitos e estereótipos e inverter as crenças e a perceção
negativa em torno deste grupo, de forma a favorecer a igualdade de oportunidades e a integração social.


Artigo 144.º
Grupo-alvo


São destinatários das ações financiadas na presente secção:


a) Os técnicos e outros profissionais e colaboradores dos serviços sociais e de saúde;
b) Os técnicos de outras entidades que atuem junto das populações nas áreas sociais e de saúde;
c) Os utentes dos serviços sociais e de saúde.


Artigo 145.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção, as seguintes entidades:


a) As pessoas coletivas de direito privado, com ou sem fins lucrativos;
b) As pessoas coletivas de direito público pertencentes à administração central, incluindo institutos públicos, e à 


administração local.
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CAPÍTULO V


Grupos específicos


SECÇÃO I


Disposições específicas


Artigo 146.º
Eixos, prioridades de investimento e programas operacionais


O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações incluídas nos seguintes eixos, prioridades de investimento
e PO:


a) No âmbito do PO ISE:
i) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e melhorar 


a empregabilidade” do eixo prioritário 3, “Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”;
ii) PI 9iii, “Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade de oportunidades” do eixo


prioritário 3, “Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”.


b) No âmbito do POR Lisboa:
i) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e melhorar 


a empregabilidade”, do eixo prioritário 6, “Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”;
ii) PI 9iii, “Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade de oportunidades”, do eixo


prioritário 6, “Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”.


c) No âmbito do POR Algarve:
i) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e me-


lhorar a empregabilidade”, do eixo prioritário 6, “Afirmar a coesão social e territorial”;
ii) PI 9iii, “Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade de oportunidades”, do eixo


prioritário 6 “Afirmar a coesão social e territorial”.


Artigo 147.º
Tipologia de operações


O presente capítulo aplica-se às seguintes tipologias de operações:
a) Qualificação de pessoas com deficiência e incapacidade, prevista na PI 9i dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 


6 do POR Lisboa e do POR Algarve;
b) Apoio à inserção e colocação no mercado de trabalho de pessoas com deficiência e incapacidade, prevista na 


PI 9i dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 6 do POR Lisboa e do POR Algarve;
c) Emprego apoiado de pessoas com deficiência e incapacidade, prevista na PI 9i dos eixos prioritários 3 do PO ISE


e 6 do POR Lisboa e do POR Algarve;
d) Financiamento de produtos de apoio para pessoas com deficiência e incapacidade, prevista na PI 9i dos eixos


prioritários 3 do PO ISE e 6 do POR Algarve;
e) Inserção socioprofissional da comunidade cigana, prevista na PI 9i do eixo prioritário 3 do PO ISE;
f) Projeto de mediadores municipais e interculturais, prevista na PI 9i do eixo prioritário 3 do PO ISE e 6 do POR 


Lisboa;
g) Apoio financeiro e técnico a organizações da sociedade civil sem fins lucrativos que atuam no âmbito da promoção


da igualdade de género e da prevenção e combate à violência doméstica e de género e ao tráfico de seres humanos,
prevista na PI 9iii dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 6 do POR Lisboa;


h) Apoio a projetos que têm em vista a promoção da igualdade de género, o combate às discriminações em função
do sexo e da orientação sexual e aos estereótipos de género, à violência de género e doméstica e ao tráfico de seres 
humanos, prevista na PI 9iii do eixo prioritário 6 do POR Algarve;


i) Instrumentos específicos de proteção das vítimas e de acompanhamento de agressores, prevista na PI 9iii do eixo
prioritário 3 do PO ISE e 6 do POR Lisboa e do POR Algarve.


Artigo 148.º
Objetivos específicos


As tipologias de operações previstas no presente capítulo têm como objetivos específicos:
a) No âmbito do PO ISE:
i) Promover o desenvolvimento das competências socioprofissionais, pessoais, sociais e básicas de grupos poten-


cialmente mais vulneráveis, potenciando a sua empregabilidade e o reforço das oportunidades para a sua integração
socioprofissional e cultural;
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ii) Reforçar a coesão social, aumentando o número de pessoas e territórios vulneráveis abrangidos;
iii) Promover a igualdade de oportunidades e de género, a desconstrução de preconceitos, o diálogo intercultural e 


inter-religioso, a inclusão de comunidades marginalizadas, o combate às discriminações, à violência doméstica e de 
género e tráfico de seres humanos, mediante uma estratégia integrada que atua nos domínios da prevenção, nomeada-
mente pela sensibilização das populações e instituições, a formação de públicos estratégicos e o apoio, acompanha-
mento, proteção e capacitação das vítimas.


b) No âmbito do POR Lisboa:


i) Aumentar as competências pessoais, sociais e profissionais e facilitar o acesso ao mercado de trabalho de grupos
vulneráveis, ampliando a empregabilidade e reduzindo a vulnerabilidade económica;


ii) Reduzir os níveis de exclusão social e económica dos imigrantes e dos indivíduos pertencentes a minorias
étnicas;


iii) Combater as discriminações e os estereótipos.


c) No âmbito do POR Algarve:


i) Aumentar o reconhecimento de competências pessoais, sociais e profissionais de grupos vulneráveis e aumentar 
a ativação de desempregados;


ii) Aumentar a capacidade de resposta das entidades públicas e privadas através da sensibilização e formação dos
atores chave para a prevenção e combate à discriminação, à violência doméstica, de género e ao tráfico de seres hu-
manos.


Artigo 149.º
Área geográfica de aplicação


1 — O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações realizadas nas seguintes regiões do território de Portugal:


a) Norte, Centro e Alentejo no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 3 do PO ISE;
b) Lisboa, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 6 do POR Lisboa;
c) Algarve, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 6 do POR Algarve.


2 — A elegibilidade geográfica das tipologias de operações a que se refere o presente capítulo, previstas no PO ISE,
é determinada pelos seguintes critérios:


a) Pelo local de realização das ações, nas tipologias de operações previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo 147.º;
b) Pelo local de residência dos destinatários, na tipologia prevista na alínea d) do artigo 147.º;
c) Pela localização do projeto para as restantes ações.


3 — A elegibilidade geográfica das tipologias de operações a que se refere o presente capítulo, previstas no POR 
Lisboa, é determinada pelos seguintes critérios:


a) Pelo local de realização das ações, nas tipologias de operações previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo 147.º;
b) Pela localização do projeto para as restantes ações.


4 — A elegibilidade geográfica das tipologias de operações a que se refere o presente capítulo, previstas no POR 
Algarve, é determinada pelos seguintes critérios:


a) Pelo local de realização das ações, nas tipologias de operações previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo 147.º;
b) Pelo local de residência dos destinatários, na tipologia prevista na alínea d) do artigo 147.º;
c) Pela localização do projeto para as restantes ações.


Artigo 150.º
Forma, montantes e limites dos apoios


1 — Os apoios a conceder no âmbito do presente capítulo revestem a natureza de subvenção não reembolsável
assumindo, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo, a modalidade de custos simplificados, nos termos
previstos nas alíneas c), d) e e) no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


2 — A modalidade de custos simplificados e as respetivas normas de aplicação são fixadas nos avisos para apre-
sentação de candidaturas.


3 — Enquanto não for definida a modalidade de custos simplificados, aplica-se a modalidade de reembolso de custos
elegíveis efetivamente incorridos e pagos, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014,
de 27 de outubro.


4 — Às operações de reduzida dimensão aplica-se o disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de 
março.


5 — Os montantes e os limites máximos dos apoios a conceder constam dos respetivos diplomas normativos en-
quadradores das políticas públicas, sem prejuízo do disposto na Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março.
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Artigo 151.º
Indicadores de resultado


Os resultados a contratualizar com os beneficiários, no âmbito das tipologias de operações previstas no presente 
capítulo, devem considerar o contributo das pertinentes operações candidatas para os seguintes indicadores de resul-
tado, conforme previsto em cada um dos PO:


a) Participantes com deficiência e incapacidade que foram certificados no final da formação;
b) Vítimas que avaliaram de forma positiva o apoio recebido.


SECÇÃO II


Qualificação e emprego de pessoas com deficiência e incapacidade


Artigo 152.º
Objetivos


1 — A tipologia de operações prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo seguinte tem como objetivos:


a) Promover ações que possibilitem a aquisição e o desenvolvimento de competências profissionais, tendo em vista 
potenciar a empregabilidade das pessoas com deficiência e incapacidade, orientadas para o exercício de uma atividade 
no mercado de trabalho;


b) Dotar as pessoas com deficiência e incapacidade dos conhecimentos e competências necessárias à obtenção de 
uma qualificação, que lhes permita exercer uma atividade profissional no mercado de trabalho, manter o emprego e 
progredir profissionalmente de forma sustentada.


2 — As tipologias de operações previstas nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo seguinte têm como objetivos:


a) Apoiar as pessoas com deficiência e incapacidade, inscritas nos centros do IEFP, I. P., no seu processo de inser-
ção profissional, promovendo a avaliação da sua funcionalidade e incapacidade e a determinação dos meios e apoios
necessários à sua participação no emprego;


b) Disponibilizar às pessoas com deficiência e incapacidade, inscritas nos centros do IEFP, I. P., informações sobre
percursos profissionais, nomeadamente no que se refere a informação sobre o mercado de trabalho, atividades profis-
sionais, apoios ao emprego e à formação profissional, igualdade de oportunidades no mercado de trabalho e sobre os
produtos e dispositivos destinados a compensar e atenuar as limitações de atividade;


c) Aferir o desempenho, a capacidade, as limitações de atividade e as restrições na participação da pessoa com
deficiência e incapacidade, com especial incidência ao nível do emprego e do trabalho, determinar a sua capacidade 
de trabalho e identificar as adaptações do meio e os produtos e dispositivos mais adequados, com vista a superar as 
limitações de atividade e restrições de participação no âmbito do trabalho e do emprego;


d) Promover a inserção no mercado de trabalho das pessoas com deficiência e incapacidade, inscritas nos centros
do IEFP, I. P., através de um processo de mediação com os empregadores, equacionando simultaneamente os aspetos
relativos à acessibilidade, à adaptação do posto de trabalho e ao desenvolvimento de competências gerais de empre-
gabilidade;


e) Sensibilizar os empregadores para as vantagens da contratação das pessoas com deficiência e incapacidade;
f) Apoiar as pessoas com deficiência e incapacidade, inscritas nos centros do IEFP, I. P., na procura ativa de emprego


e na criação do próprio emprego;
g) Apoiar a manutenção no emprego e a progressão na carreira das pessoas com deficiência e incapacidade, através 


do apoio técnico aos trabalhadores com deficiência e incapacidade e respetivos empregadores;
h) Apoiar a entidade empregadora e o trabalhador na sua adaptação às funções a desenvolver, na sua integração no


ambiente sociolaboral da empresa e na promoção da acessibilidade ao espaço físico e informação, designadamente 
através da adaptação dos postos de trabalho e eliminação de barreiras arquitetónicas;


i) Apoiar a integração ou reintegração no mercado de trabalho de pessoas com deficiência e incapacidade desem-
pregadas ou à procura de primeiro emprego, através de formação prática em contexto laboral, que complemente e 
aperfeiçoe as suas competências, de forma a facilitar o seu recrutamento e integração e a potenciar o desempenho
profissional;


j) Reforçar as competências relacionais e pessoais das pessoas com deficiência e incapacidade, valorizar a sua 
autoestima e estimular hábitos de trabalho, através do desenvolvimento de atividades socialmente úteis;


k) Comparticipar os custos incorridos pelos empregadores com a criação de condições de acessibilidade, nomea-
damente com adaptação de postos de trabalho e eliminação de barreiras arquitetónicas, das pessoas com deficiência 
e incapacidade que contratem no sentido de promover a sua inserção profissional;


l) Possibilitar às pessoas com deficiência e incapacidade e capacidade de trabalho reduzida o exercício de uma ati-
vidade profissional que lhe permita o desenvolvimento de competências pessoais, sociais e profissionais necessárias 
à sua integração, sempre que possível, em regime normal de trabalho;


m) Promover a atividade e participação das pessoas com deficiência e incapacidade, criando condições de acessi-
bilidade ao emprego e formação profissional através da utilização de produtos de apoio;
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n) Compensar as pessoas com deficiência e incapacidade dos custos incorridos com a aquisição produtos de apoio
indispensáveis ao acesso e manutenção do emprego, bem como à progressão na carreira e ao acesso e frequência da 
formação profissional.


Artigo 153.º
Ações elegíveis


1 — São elegíveis as ações previstas no PO ISE, que visam o desenvolvimento de projetos dirigidos a pessoas com
deficiência e incapacidade, em idade ativa, nas condições previstas no respetivo diploma normativo enquadrador da 
política pública, no âmbito das seguintes tipologias de operações:


a) Qualificação de pessoas com deficiência e incapacidade;
b) Apoio à inserção e colocação no mercado de trabalho de pessoas com deficiência e incapacidade;
c) Emprego apoiado de pessoas com deficiência e incapacidade;
d) Financiamento de produtos de apoio para pessoas com deficiência e incapacidade.


2 — No âmbito do apoio à qualificação das pessoas com deficiência e incapacidade, previstos na alínea a) do número
anterior, são elegíveis as ações de formação inicial e contínua.


3 — São destinatários da formação inicial as pessoas com deficiência e incapacidade que pretendam ingressar ou
reingressar no mercado de trabalho e não possuam uma habilitação profissional compatível com o exercício de uma 
profissão ou ocupação de um posto de trabalho ou, tendo já desenvolvido uma atividade profissional, se encontrem
em situação de desemprego, inscritos nos centros do IEFP, I. P., e pretendam aumentar as suas qualificações noutras
áreas profissionais facilitadoras do seu reingresso rápido e sustentado no mercado de trabalho.


4 — São abrangidos pela presente tipologia de operações as pessoas com deficiência e incapacidade que cumpram 
os seguintes requisitos:


a) A escolaridade obrigatória, nos termos previstos na Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto;
b) A escolaridade obrigatória ao abrigo das disposições transitórias previstas na Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto,


podendo, a título excecional, abranger candidatos menores de 18 anos, desde que os estabelecimentos de ensino nos
quais se encontrem inscritos comprovem a incapacidade para a frequência do mesmo.


5 — São destinatários da formação contínua prevista no n.º 2 do presente artigo, as pessoas com deficiência e inca-
pacidade empregadas ou desempregadas, que pretendam melhorar as respetivas qualificações visando a manutenção
do emprego, a progressão na carreira ou o reingresso no mercado de trabalho, ajustando ou aumentando as suas qua-
lificações, de acordo com as suas necessidades, das empresas e do mercado de trabalho.


6 — Para efeitos do disposto no número anterior, é considerada situação de reingresso no mercado de trabalho, a 
existência de contribuições para a segurança social por motivo de exercício de uma atividade profissional, durante 
pelo menos seis meses seguidos ou interpolados, mediante comprovativo a apresentar pelo formando, a ser integrado
no respetivo processo técnico-pedagógico da ação.


7 — No âmbito do apoio à inserção e colocação no mercado de trabalho, previsto na alínea b) do n.º 1 do presente 
artigo, são elegíveis as seguintes intervenções:


a) Informação, avaliação e orientação para a qualificação e o emprego;
b) Apoio à colocação;
c) Acompanhamento pós-colocação;
d) Adaptação de postos de trabalho e eliminação de barreiras arquitetónicas.


8 — As intervenções previstas nas alíneas a), b) e c) do número anterior são executadas através de entidades 
públicas e privadas sem fins lucrativos, credenciadas pelo IEFP, I. P. como centros de recursos para suporte e apoio
especializado aos centros de emprego e centros de emprego e formação profissional, no domínio da deficiência e da 
reabilitação profissional.


9 — No âmbito do emprego apoiado, previsto na alínea c) do n.º 1 do presente artigo, são elegíveis as seguintes 
intervenções:


a) Estágios de inserção para pessoas com deficiência e incapacidade;
b) Contrato emprego-inserção para pessoas com deficiência e incapacidade;
c) Centros de emprego protegido;
d) Contrato de emprego apoiado em entidades empregadoras.


10 — No âmbito do POR Algarve são elegíveis as ações que visam o desenvolvimento de projetos dirigidos a 
pessoas com deficiência e incapacidade, enquadradas nas seguintes tipologias de operações:


a) Qualificação de pessoas com deficiência e incapacidade nomeadamente através de ações de formação inicial e 
contínua;


b) Apoio à inserção e à colocação no mercado de trabalho de pessoas com deficiência e incapacidade através das 
seguintes intervenções:


i) Informação, avaliação e orientação para a qualificação e o emprego;
ii) Apoio à colocação;
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iii) Acompanhamento pós-colocação;
iv) Adaptação de postos de trabalho e eliminação de barreiras arquitetónicas.


c) Emprego apoiado de pessoas com deficiência e incapacidade.
d) Estágios de inserção para pessoas com deficiência e incapacidade;
e) Contrato emprego-inserção para pessoas com deficiência e incapacidade;
f) Centros de emprego protegido;
g) Contrato de emprego apoiado em entidades empregadoras.
h) Financiamento de produtos de apoio para pessoas com deficiência e incapacidade.


11 — No âmbito do POR Lisboa são elegíveis as seguintes ações:
a) Qualificação de pessoas com deficiência e incapacidade nomeadamente através de ações de formação inicial e 


contínua;
b) Apoio à inserção e à colocação no mercado de trabalho de pessoas com deficiência e incapacidade através das 


seguintes intervenções:
i) Informação, avaliação e orientação para a qualificação e o emprego;
ii) Apoio à colocação;
iii) Acompanhamento pós-colocação


c) Contratos apoiados para proporcionar às pessoas com deficiências e incapacidade o exercício de uma atividade 
profissional.


Artigo 154.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção, as seguintes entidades:
a) As entidades formadoras certificadas, com estruturas especificamente vocacionadas para a área da deficiência, 


no âmbito das ações relativas à qualificação;
b) O IEFP, I. P., enquanto organismo responsável pela concretização dos respetivos instrumentos de política pública, 


no âmbito das restantes ações.


2 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, o IEFP, I. P., assume perante a autoridade de gestão
a qualidade de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


Artigo 155.º
Despesas elegíveis


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 6.º, os apoios a conceder, no âmbito das ações relativas à qualificação, devem 
respeitar a natureza e os limites máximos de elegibilidade previstos na Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março.


2 — No âmbito das restantes ações, são elegíveis as despesas que integram a comparticipação do IEFP, I. P., nos
termos previstos no diploma normativo enquadrador da política pública.


3 — No âmbito das ações de qualificação de pessoas com deficiência e incapacidade, nomeadamente, as ações de 
formação inicial e contínua, e sem prejuízo do disposto no artigo 6.º, são ainda elegíveis as despesas com os formadores 
internos relativas a atividades não letivas.


SECÇÃO III


Inserção socioprofissional da comunidade cigana


Artigo 156.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Adquirir competências para a empregabilidade;
b) Implementar metodologias de transição para a vida ativa dos elementos das comunidades ciganas;
c) Implementar estágios para os elementos das comunidades ciganas;
d) Integrar elementos das comunidades ciganas no mercado de trabalho;
e) Implementar negócios sustentáveis;
f) Promover a sensibilização de entidades empregadoras e o acompanhamento dos elementos das comunidades


ciganas colocados.
Artigo 157.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as ações desenvolvidas no âmbito da Estratégia Nacional para a 
Integração das Comunidades Ciganas (ENICC).
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2 — Encontram-se abrangidas pelas disposições previstas na presente secção as ações que cumpram os seguintes 
critérios:


a) Possibilitem a aquisição de competências por parte da comunidade cigana, que facilitem a entrada no mercado
de trabalho;


b) Promovam o empreendedorismo e a criação de negócios e elevem as competências de gestão, permitindo o
crescimento e a sustentabilidade de negócios criados;


c) Promovam a desconstrução de preconceitos e a igualdade de oportunidades junto dos empregadores, garantindo o
acompanhamento dos trabalhadores e dos empregadores no local de trabalho, promovendo o conhecimento de direitos
e deveres de ambas as partes;


d) Sensibilizem e acompanhem os técnicos e as instituições que promovam iniciativas, neste domínio, para estas 
comunidades.


Artigo 158.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos.


SECÇÃO IV


Projeto de mediadores municipais interculturais


Artigo 159.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:


a) Promover redes e parcerias capazes de criar pontes entre cidadãos e instituições;
b) Promover a mudança a partir dos atores presentes no território, unindo as diferentes sensibilidades, prevenindo


o conflito ou, quando necessário, atuando sobre o mesmo numa atitude mediadora entre as partes, juntando todos em 
torno de uma mesma agenda.


Artigo 160.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que visam promover a integração de públicos em situação
de vulnerabilidade social, assentes nos princípios da mediação, da interculturalidade e da intervenção comunitária,
privilegiando a formação e a contratação de mediadores das comunidades alvo.


2 — Encontram-se abrangidas pelas disposições previstas na presente secção, designadamente, a criação de equi-
pas de mediadores interculturais e de intervenção municipal dirigida à integração das comunidades imigrantes e das 
comunidades ciganas.


Artigo 161.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:


a) As pessoas coletivas de direito público, pertencentes à administração local;
b) As pessoas coletivas de direito privado, sem fins lucrativos;
c) As entidades da administração indireta do Estado, com responsabilidades na área a que se refere a presente 


secção.


SECÇÃO V


Apoio financeiro e técnico a organizações da sociedade civil sem fins lucrativos que atuam no âmbito da promoção da igualdade 
de género e da prevenção e combate à violência doméstica e de género e ao tráfico de seres humanos


Artigo 162.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção visa apoiar as ações orientadas para a consolidação do papel 
que as Organizações Não Governamentais (ONG) e outras entidades da sociedade civil sem fins lucrativos desem-
penham junto das populações, dos grupos vulneráveis, das vítimas e dos agressores, nos domínios da promoção da 
igualdade de género, prevenção e combate às discriminações em função do sexo e da orientação sexual, prevenção e 
combate à violência doméstica e de género, incluindo a mutilação genital feminina, e prevenção e combate ao tráfico
de seres humanos.
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Artigo 163.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que visam apoiar a capacitação técnica e financeira das ONG 
e outras entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, que atuam nos domínios da promoção da igualdade de gé-
nero, da prevenção e combate às discriminações em razão do sexo, da orientação sexual e da identidade de género, da 
prevenção e combate à violência doméstica e de género e da prevenção e combate ao tráfico de seres humanos.


Artigo 164.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as ONG e outras entidades da sociedade civil sem fins 
lucrativos, em cujos objetivos estatuários estejam previstas a promoção da igualdade de género e ou a prevenção e 
combate à violência doméstica e de género e ou a prevenção e combate ao tráfico de seres humanos.


SECÇÃO VI


Instrumentos específicos de proteção das vítimas e de acompanhamento dos agressores na violência doméstica


Artigo 165.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Reforçar a prevenção e combate à violência doméstica e à violência de género, incluindo a mutilação genital 


feminina, e aos fenómenos da reincidência e da revitimização;
b) Reforçar a prevenção e o combate ao tráfico de seres humanos;
c) Apoiar, capacitar e proteger as vítimas de violência doméstica, violência de género e de tráfico de seres humanos;
d) Reforçar a segurança e a melhoria da qualidade de vida das vítimas de violência doméstica, designadamente 


através do apoio à aquisição de aparelhos de vigilância eletrónica e de aparelhos de teleassistência;
e) Apoiar o acompanhamento especializado a agressores de violência doméstica;
f) Promover a sensibilização e a informação sobre as matérias da igualdade de género nas suas diversas dimensões, 


incluindo a prevenção e o combate às discriminações em razão do sexo, da orientação sexual e da identidade de género,
e a prevenção e o combate à violência de género, à violência doméstica, à mutilação genital feminina e ao tráfico de 
seres humanos;


g) Eliminar as discriminações em razão do sexo, da orientação sexual e da identidade de género e combater os
estereótipos de género.


Artigo 166.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as ações com a utilização de meios tecnológicos inovadores que 
garantam, de forma eficaz, o controlo da medida de afastamento do agressor da vítima e a segurança das vítimas de 
violência doméstica, designadamente os seguintes:


a) Sistemas de vigilância eletrónica;
b) Sistemas de teleassistência.


2 — São ainda elegíveis as seguintes ações:
a) De atendimento, acompanhamento e apoio especializados a vítimas de violência doméstica, violência de género


e tráfico de seres humanos;
b) De acolhimento de emergência de vítimas de violência doméstica;
c) De acolhimento de vítimas de tráfico de seres humanos;
d) De acompanhamento e apoio especializados a agressores de violência doméstica e de género;
e) De sensibilização para o público em geral e ou para públicos específicos;
f) De produção e divulgação de material formativo, informativo e pedagógico.


Artigo 167.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção, as seguintes entidades:
a) A Direção-Geral de Reinserção e dos Serviços Prisionais, no âmbito das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do


artigo anterior;
b) A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG), enquanto organismo público com responsabilida-


des no âmbito da promoção e defesa da igualdade de género e na implementação do Plano Nacional para a Igualdade 
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de Género, bem como dos Planos Nacionais Contra a Violência Doméstica e Contra o Tráfico de Seres Humanos, no
âmbito das ações previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior;


c) As entidades públicas ou privadas, quando pretendam desenvolver ações nos domínios da igualdade de género,
da violência doméstica e de género e de tráfico de seres humanos e apresentem, para o efeito, um plano concreto de 
intervenção, no âmbito das restantes ações previstas no n.º 2 do artigo anterior.


CAPÍTULO VI


Serviços e respostas


SECÇÃO I


Disposições específicas


Artigo 168.º
Eixos, prioridades de investimento e programas operacionais


O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações incluídas nos seguintes eixos, prioridades de investimento e PO:
a) No âmbito do PO ISE, na PI 9iv, “Melhoria do acesso a serviços sustentáveis, de grande qualidade e a preços 


comportáveis, mormente cuidados de saúde e serviços sociais de interesse geral”, do eixo prioritário 3, “Promover a 
inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”;


b) No âmbito do POR Lisboa, na PI 9iv, “Melhoria do acesso a serviços sustentáveis, de grande qualidade e a preços 
comportáveis, mormente cuidados de saúde e serviços sociais de interesse geral”, do eixo prioritário 6, “Promover a 
inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”;


c) No âmbito do POR Algarve, na PI 9iv, “Melhoria do acesso a serviços sustentáveis, de grande qualidade e a 
preços comportáveis, mormente cuidados de saúde e serviços sociais de interesse geral” do eixo prioritário 6, “Afirmar 
a coesão social e territorial”.


Artigo 169.º
Tipologia de operações


O presente capítulo aplica-se às seguintes tipologias de operações:
a) Modelos de Apoio à Vida Independente (MAVI), previstas na PI 9iv dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 6 do


POR Lisboa e do POR Algarve;
b) Rede de cuidadores de proximidade, previstas na PI 9iv dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 6 do POR Lisboa


e do POR Algarve;
c) Suporte ao doente em casa ou na comunidade através do uso de tecnologias, previstas na PI 9iv dos eixos prio-


ritários 3 do PO ISE e 6 do POR Lisboa e do POR Algarve;
d) Idade Mais, previstas na PI 9iv dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 6 do POR Lisboa e do POR Algarve;
e) Cuidados especializados, previstas na PI 9iv dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 6 do POR Lisboa e do POR 


Algarve;
f) Qualificação do sistema nacional de intervenção precoce na infância (SNIPI), previstas na PI 9iv dos eixos prio-


ritários 3 do PO ISE e 6 do POR Algarve;
g) Apoio à parentalidade positiva, previstas na PI 9iv do eixo prioritário 3 do PO ISE;
h) Qualificação do apoio institucional a crianças e jovens, previstas na PI 9iv dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 


6 do POR Algarve;
i) Centros Nacionais de Apoio ao Imigrante (CNAI), previstas na PI 9iv do eixo prioritário 3 do PO ISE e na PI 9i


dos eixos prioritários 6 do POR Lisboa e do POR Algarve;
j) Rede Local de Intervenção Social (RLIS), previstas na PI 9iv dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 6 do POR 


Lisboa e do POR Algarve;
k) Inserção de pessoas em situação de sem abrigo, previstas na PI 9iv do eixo prioritário 6 do POR Lisboa.


Artigo 170.º
Objetivos específicos


As tipologias de operações previstas no presente capítulo têm como objetivos específicos:
a) No âmbito do PO ISE, alargar a oferta de serviços sociais e de saúde, adequando-os a necessidades emergentes 


e potenciando a transição de cuidados institucionais para cuidados de proximidade, bem como melhorar o acesso e 
a qualidade das respostas no âmbito dos sistemas de saúde, de ação social e prestação de cuidados, e de promoção e 
proteção das crianças;


b) No âmbito do POR Lisboa:
i) Reduzir os níveis de exclusão social e económica dos imigrantes e dos indivíduos pertencentes a minorias étnicas;
ii) Aumentar a qualidade e diversificar a oferta de serviços e de respostas sociais e de saúde dirigidas a pessoas com


deficiência ou incapacidades e de pessoas idosas e suas famílias.
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c) No âmbito do POR Algarve:
i) Aumentar o reconhecimento de competências pessoais, sociais e profissionais de grupos vulneráveis e aumentar 


a ativação de desempregados;
ii) Aumentar a qualidade e diversificar a oferta de serviços e de respostas sociais e de saúde.


Artigo 171.º
Área geográfica de aplicação


1 — O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações realizadas nas seguintes regiões:
a) Norte, Centro e Alentejo, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 3 do PO ISE;
b) Lisboa, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 6 do POR Lisboa;
c) Algarve, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 6 do POR Algarve.


2 — A elegibilidade geográfica é determinada em função da localização do projeto.


Artigo 172.º
Forma, montantes e limites dos apoios


1 — Os apoios previstos no presente capítulo revestem a natureza de subvenção não reembolsável, sendo concedidos
ao abrigo da modalidade de reembolso dos custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos, nos termos do disposto
na alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


2 — Em cumprimento do disposto no n.º 8 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, as candida-
turas relativas a operações cujo financiamento público não exceda os 50.000 euros são apoiadas segundo a modalidade
de montante fixo, com recurso a um orçamento prévio, nos termos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 60-A/2015,
de 2 de março.


Artigo 173.º
Indicadores de resultado


Os resultados a contratualizar com os beneficiários devem considerar o contributo das operações candidatas para o
indicador de resultado “projetos concluídos de diversificação da oferta de serviços sociais e de saúde e aumento da 
qualidade das respostas sociais e de saúde disponíveis”, conforme previsto em cada um dos PO.


SECÇÃO II


Modelos de apoio à vida independente


Artigo 174.º


Objetivos


1 — A tipologia de operações prevista na alínea a) do artigo seguinte visa o reforço da rede nacional de serviço de 
ajuda e apoio, nomeadamente com formação e suporte a pais e cuidadores, e através de grupos de ajuda mútua, face-
-a-face ou através do recurso a plataformas eletrónicas.


2 — A tipologia de operações prevista na alínea b) do artigo seguinte visa alargar a rede de terapias de reabilitação
a crianças e jovens com deficiência e incapacidade.


3 — As ações previstas na alínea c) do artigo seguinte visam criar serviços de base comunitária para o apoio a 
pessoas com deficiência e incapacidade nas suas atividades da vida diária e participação social.


4 — A tipologia de operações prevista na alínea d) do artigo seguinte visa adequar a resposta às pessoas com defi-
ciência intelectual e doença mental, visando uma maior articulação e integração de serviços sociais e médicos, através 
do aumento do número de respostas das instituições cuidadoras e a sua qualificação.


5 — A tipologia de operações prevista na alínea e) do artigo seguinte visa a avaliação das necessidades de mobilidade 
e participação das pessoas com deficiência e incapacidade e a gestão dos bancos locais de produtos de apoio, devendo
assumir a capacidade para prescrever produtos de apoio que integrem a lista homologada do Sistema de Atribuição
de Produtos de Apoio.


Artigo 175.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que visam o desenvolvimento de serviços diferenciados e 
diversificados, adequados às necessidades das pessoas com deficiência e incapacidade e seus cuidadores ou famílias, 
seguintes:


a) Cuidar dos cuidadores;
b) Reabilitação de proximidade;
c) Assistência pessoal;
d) Modelo de intervenção integrada para situações de diagnóstico duplo;
e) Rede de Centros Especializados (RCE).
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Artigo 176.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:
a) As pessoas coletivas de direito privado sem fins lucrativos;
b) As pessoas coletivas de direito público, pertencentes à administração central e local.


SECÇÃO III


Rede de cuidadores de proximidade


Artigo 177.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção visa a criação de uma rede de cuidadores de proximidade, de 
forma a assegurar a pessoas idosas e pessoas com deficiência e incapacidades um meio sociofamiliar e afetivo adequado
à satisfação das suas necessidades básicas e ao respeito pela sua identidade, personalidade e privacidade.


Artigo 178.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que visem o desenvolvimento de projetos preventivos, refor-
çando os mecanismos de apoio, dirigidos a pessoas idosas e a pessoas com deficiência e incapacidade.


Artigo 179.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção, as seguintes entidades:
a) As pessoas coletivas de direito privado, sem fins lucrativos;
b) As pessoas coletivas de direito público, pertencentes à administração central e local.


SECÇÃO IV


Suporte ao doente em casa ou na comunidade através do uso de tecnologias


Artigo 180.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção visa apoiar o desenvolvimento de serviços de saúde à distância, com
recurso a tecnologias de saúde de proximidade e que inclui a telemonitorização e o acompanhamento do doente à distância.


Artigo 181.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que promovam:
a) A proximidade das populações mais isoladas ou com dificuldades de acesso aos serviços de saúde;
b) A qualidade de vida e bem-estar das populações mais isoladas;
c) O aumento da qualidade das respostas sociais e de saúde.


Artigo 182.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:
a) As pessoas coletivas de direito público;
b) As pessoas coletivas de direito privado, com ou sem fins lucrativos.


SECÇÃO V


Idade Mais


Artigo 183.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivo assegurar a idosos isolados ou em agregados
familiares com vulnerabilidades sociais, uma intervenção socioeducativa que procure servir como espaço privilegiado
de inserção social.







Diário da República, 1.ª série — N.º 62 — 30 de março de 2015  1722-(53) 


  


Artigo 184.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que promovam:


a) A oferta de atividades culturais, educacionais e de convívio, com carácter regular, para um envelhecimento sau-
dável de idosos em exclusão social;


b) A autonomia e a independência dos idosos, nas tarefas do quotidiano;
c) O contacto intergeracional e a troca de experiências;
d) A qualidade de vida e os níveis de bem-estar físico e mental;
e) Contactos com comunidades e espaços diferentes e vivências em grupo como formas de integração social;
f) A integração social dos idosos, combatendo o isolamento e a exclusão;
g) Um envelhecimento saudável;
h) A capacitação das instituições visando a promoção da qualidade de vida e o bem-estar físico e mental dos idosos.


Artigo 185.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:


a) As pessoas coletivas de direito privado, sem fins lucrativos;
b) As pessoas coletivas de direito público, pertencentes à administração central e local.


SECÇÃO VI


Cuidados especializados


Artigo 186.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:


a) O desenvolvimento de competências, com componentes específicas nas vertentes cognitivas e de terapia racional, 
a quem presta cuidados a pessoas com demências, mediante intervenção integrada e individualizada com as mesmas 
e respetivas famílias;


b) A prevenção e redução dos riscos da evolução da demência, designadamente daqueles a receber cuidados no
âmbito dos serviços de apoio domiciliário ou integrados em estruturas residenciais;


c) A sensibilização para a prevenção e divulgação da problemática da prematuridade;
d) O desenvolvimento através de formação, de competências, nomeadamente ao nível da capacitação em meio


institucional e familiar;
e) A capacitação de técnicos e famílias para as problemáticas e cuidados a ter nas áreas da demência, prematuros e 


estilos de vida saudável para crianças e jovens;
f) O desenvolvimento de programas de sensibilização de crianças e jovens para a lógica preventiva da prática de 


estilos de vida saudável;
g) A capacitação e formação na prevenção de situações de demências ou em cuidados específicos em prematuros


ou na sensibilização de crianças e jovens para a lógica preventiva da prática de estilos de vida saudável.


Artigo 187.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que visem o desenvolvimento de projetos dirigidos a pessoas
com deficiência e incapacidade, demências e prematuros, através das seguintes ações:


a) De sensibilização e informação para a prevenção de situações de demências;
b) De sensibilização e informação para os cuidados específicos em prematuros;
c) De capacitação de técnicos e famílias nestas áreas;
d) De sensibilização de crianças e jovens para a lógica preventiva da prática de estilos de vida saudável;
e) De capacitação e formação na prevenção de situações de demências ou em cuidados específicos em prematuros.


Artigo 188.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:


a) As pessoas coletivas de direito privado, sem fins lucrativos;
b) As pessoas coletivas de direito público, pertencentes à administração central e local.
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SECÇÃO VII


Qualificação do sistema nacional de intervenção precoce na infância


Artigo 189.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção visa consolidar o SNIPI, de forma a potenciar recursos e 
promover ações integradas e descentralizadas dos serviços garantindo uma maior cobertura e melhor qualidade das 
respostas às necessidades multidimensionais e específicas das crianças elegíveis e das suas famílias, com vista à sua 
inclusão social.


Artigo 190.º
Ações elegíveis


No âmbito da promoção da inclusão e da cidadania de crianças entre os 0 e os 6 anos e das respetivas famílias são
elegíveis as seguintes ações:


a) Ações para detetar e sinalizar todas as crianças com risco de alterações de funções do corpo ou risco grave de 
atraso de desenvolvimento, procedendo ao seu encaminhamento e das respetivas famílias para o SNIPI, desde que 
reúnam as condições de elegibilidade;


b) Ações de intervenção precoce na infância que assegurem às crianças a proteção dos seus direitos e o desenvol-
vimento das suas capacidades;


c) Avaliação periódica das crianças e famílias que possam vir a necessitar de um Plano Individual de Intervenção
Precoce (PIIP);


d) Elaboração e execução do PIIP, em função das necessidades de contexto familiar das crianças elegíveis de forma
a prevenir ou a reduzir os riscos de atraso no desenvolvimento;


e) Ações de apoio às famílias nos acessos e recursos dos sistemas da Segurança Social, Saúde e Educação;
f) Ações de formação contínua dos docentes, técnicos e outros profissionais com vista ao reforço da rede de equipas 


locais de intervenção precoce na infância, potenciador da criação de mecanismos articulados de suporte social em 
cada comunidade;


g) Ações para assegurar os processos de transição adequados para outros programas, serviços ou contextos educa-
tivos de cada criança;


h) Ações de sensibilização de pais e qualificação de pessoal das instituições, com o objetivo de prevenir o risco,
junto das amas, creches familiares, creches e estabelecimentos de educação pré-escolar.


Artigo 191.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:


a) As pessoas coletivas de direito privado, sem fins lucrativos;
b) As pessoas coletivas de direito público pertencentes à administração central e local, incluindo institutos públicos.


SECÇÃO VIII


Apoio à parentalidade positiva


Artigo 192.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:


a) Prevenir situações de risco e de perigo através da promoção do exercício de uma parentalidade positiva;
b) Avaliar dinâmicas de risco e proteção das famílias e as possibilidades de mudança;
c) Desenvolver competências parentais, pessoais e sociais que permitam a melhoria do desempenho da função


parental;
d) Capacitar as famílias, promovendo e reforçando dinâmicas relacionais de qualidade e de rotinas quotidianas.


Artigo 193.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que promovam:


a) A capacitação das famílias, nomeadamente em situação de vulnerabilidade social, para o exercício de uma pa-
rentalidade responsável;


b) A capacitação de técnicos, outros profissionais e colaboradores de ação social, no âmbito da formação para o
desempenho parental.
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Artigo 194.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:


a) As pessoas coletivas de direito privado, sem fins lucrativos;
b) As pessoas coletivas de direito público, pertencentes à administração central e local.


SECÇÃO IX


Qualificação do apoio institucional a crianças e jovens


Artigo 195.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:


a) A definição dos projetos de vida de crianças e jovens em situação de acolhimento institucional, contribuindo
assim para o seu desenvolvimento e autonomia numa cidadania de inclusão e desenvolvimento social;


b) Contribuir para uma maior supervisão, por via da qualificação dos intervenientes, bem como o reforço técnico
para a intervenção preventiva nas situações de risco e perigo de crianças e jovens.


Artigo 196.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que promovam o acompanhamento especial a crianças e jovens
no domínio da cidadania, inclusão e desenvolvimento social, através das seguintes ações:


a) De intervenção psicossocial com crianças e jovens em acolhimento institucional, com vista à definição dos seus 
projetos de vida, bem como a promoção da sua relação familiar;


b) De supervisão das equipas das instituições de acolhimento de crianças e jovens;
c) De supervisão e qualificação e reforço da capacitação dos interventores.


Artigo 197.º
Beneficiários


1 — É beneficiário elegível no âmbito da presente secção o ISS, I. P., enquanto organismo responsável pela con-
cretização do respetivo instrumento de política pública.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o ISS, I. P., assume perante a autoridade de gestão a qualidade de 
beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 27 de outubro.


SECÇÃO X


Centros Nacionais de Apoio ao Imigrante


Artigo 198.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivo a promoção da informação junto dos
cidadãos imigrantes sobre os seus direitos e deveres, tendo em vista a facilitação do seu processo de integração e a 
promoção de uma cidadania plena.


Artigo 199.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações de apoio à criação e funcionamento de CNAI que assegurem o
atendimento especializado, a informação em diferentes suportes e línguas e o apoio à integração social e profissional
dos imigrantes, designadamente através de parcerias com a sociedade civil organizada.


Artigo 200.º
Beneficiários


1 — É beneficiário elegível no âmbito da presente secção o ACM, I. P., enquanto organismo responsável pela con-
cretização do respetivo instrumento de política pública.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o ACM, I. P., assume perante a autoridade de gestão do PO a 
qualidade de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.
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SECÇÃO XI


Rede local de intervenção social


Artigo 201.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Potenciar a concertação da atuação dos diversos organismos e entidades envolvidas;
b) Assegurar a coordenação eficiente de todos os agentes, meios e recursos;
c) Promover o desenvolvimento de mecanismos e estratégias no âmbito da intervenção social;
d) Reforçar a plataforma de colaboração estabelecida com as entidades que localmente prestam serviços no âmbito


da ação social;
e) Promover plataformas de colaboração com as entidades da administração local e central com intervenção em 


áreas complementares ao âmbito da ação social;
f) Assegurar o atendimento e acompanhamento social das situações de vulnerabilidade, nomeadamente através da 


gestão, a nível local, dos programas criados para esse efeito;
g) Promover iniciativas de experimentação social que se constituam como novas abordagens de resposta a problemas 


emergentes identificados nos territórios;
h) Concertar a ação de todas as entidades públicas e privadas, estruturas e programas de intervenção na área das 


crianças e jovens em risco, de modo a reforçar estratégias de cooperação e de racionalização de recursos.


Artigo 202.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que assentem numa lógica de intervenção articulada e inte-
grada de entidades com responsabilidade no desenvolvimento de ação social, visando potenciar uma atuação concertada 
dos diversos organismos e entidades envolvidas na prossecução do interesse público e promover a implementação de 
novos mecanismos de atuação e diferentes estratégias de ação em resposta às necessidades sociais.


2 — Nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, os territórios
para os quais são elegíveis as operações referidas no número anterior são definidos nos avisos para apresentação de 
candidaturas.


Artigo 203.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:
a) As pessoas coletivas de direito privado, sem fins lucrativos;
b) As pessoas coletivas de direito público.


CAPÍTULO VII


Modernização e abordagens


SECÇÃO I


Disposições específicas


Artigo 204.º
Eixos, prioridades de investimento e programas operacionais


O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações incluídas nos seguintes eixos, prioridades de investimento e PO:
a) No âmbito do PO ISE:
i) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e melhorar 


a empregabilidade”, do eixo prioritário 3, “Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”;
ii) PI 9v, “Promoção do empreendedorismo social e da integração profissional nas empresas sociais e da economia 


social e solidária para facilitar o acesso ao emprego”, do eixo prioritário 3, “Promover a inclusão social e combater 
a pobreza e a discriminação”.


b) No âmbito do POR Norte, na PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais 
e a participação ativa e melhorar a empregabilidade”, do eixo prioritário 7 “Inclusão social e pobreza”;


c) No âmbito do POR Centro, na PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais 
e a participação ativa e melhorar a empregabilidade”, do eixo prioritário 5 “Fortalecer a coesão social e territorial
(APROXIMAR E CONVERGIR)”;
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d) No âmbito do POR Lisboa, na PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais 
e a participação ativa e melhorar a empregabilidade”, do eixo prioritário 6, “Promover a inclusão social e combater 
a pobreza e a discriminação”;


e) No âmbito do POR Alentejo, na PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais 
e a participação ativa e melhorar a empregabilidade”, do eixo prioritário 6 “Coesão social e inclusão”;


f) No âmbito do POR Algarve, na PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais 
e a participação ativa e melhorar a empregabilidade”, do eixo prioritário 6, “Afirmar a coesão social e territorial”.


Artigo 205.º
Tipologia de operações


O presente capítulo aplica-se às seguintes tipologias de operações:


a) Contratos Locais de Desenvolvimento Social (CLDS), prevista nas PI 9i dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 6 
do POR Lisboa e do POR Algarve;


b) Programa Escolhas, prevista nas PI 9i dos eixos prioritários 3 do PO ISE e 6 do POR Lisboa e do POR Al-
garve;


c) Bolsa especializada de voluntariado, prevista na PI 9i do eixo prioritário 3 do PO ISE;
d) Capacitação institucional para os parceiros do Conselho Nacional para a Economia Social (CNES), prevista nas 


PI 9v do eixo prioritário 3 do PO ISE;
e) Operações previstas na PI 9i dos eixos prioritários 7 do POR Norte, 5 do POR Centro e 6 do POR Lisboa, do


POR Alentejo e do POR Algarve, que visem:


i) Promover iniciativas de inclusão social, potenciando parcerias de caráter inovador e ou experimental que envol-
vam uma ampla gama de entidades;


ii) Desenvolver iniciativas para a inovação e a experimentação social que facilitem a dinamização de estratégias 
de inclusão social;


iii) Reduzir a pobreza, a exclusão social e o desemprego em territórios urbanos problemáticos;
iv) Fomentar abordagens locais inovadoras de desenvolvimento social e promover estratégias locais de inclusão


ativa.


Artigo 206.º
Objetivos específicos


As tipologias de operações previstas no presente capítulo têm como objetivos específicos:


a) No âmbito do PO ISE:


i) Reforçar a coesão social, aumentando o número de pessoas e territórios vulneráveis abrangidos;
ii) Reforçar a abordagem da coesão e da intervenção social com base na relevância e promoção do voluntariado,


potenciador de inclusão social;
iii) Promover o empreendedorismo e a inovação social de forma a melhorar a capacidade de resposta das organizações 


da economia social (OES) e contribuir para a sua sustentabilidade económica e financeira, em particular pela adoção
de novos modelos de atuação e de financiamento de iniciativas. Inclui ainda a melhoria da capacitação institucional
das organizações da economia social membros do CNES, com o objetivo de obter um efeito multiplicador para as 
entidades deste setor.


b) No âmbito do POR Norte, promover iniciativas de inclusão social, potenciando parcerias de caráter inovador e 
ou experimental que envolvam uma ampla gama de entidades;


c) No âmbito do POR Centro, promover o desenvolvimento de competências pessoais, sociais e profissionais em 
especial de desempregados e desempregados com desvantagens necessitando de apoio particular para acesso ao mer-
cado de trabalho e desenvolver iniciativas para a inovação e a experimentação social que facilitem a dinamização de 
estratégias de inclusão social;


d) No âmbito do POR Lisboa:


i) Reduzir a pobreza, a exclusão social e o desemprego em territórios urbanos problemáticos;
ii) Reduzir os níveis de exclusão social e económica dos imigrantes e dos indivíduos pertencentes a minorias


étnicas.


e) No âmbito do POR Alentejo, promover o desenvolvimento de competências pessoais, sociais e profissionais
em especial de desempregados e desempregados com desvantagens necessitando de apoio particular para acesso ao
mercado de trabalho e desenvolver iniciativas para a inovação e a experimentação social que facilitem a dinamização
de estratégias de inclusão social;


f) No âmbito do POR Algarve:


i) Fomentar abordagens locais inovadoras de desenvolvimento social e promover estratégias locais de inclusão
ativa;
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ii) Aumentar o reconhecimento de competências pessoais, sociais e profissionais de grupos vulneráveis e aumentar 
a ativação de desempregados.


Artigo 207.º
Área geográfica de aplicação


1 — O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações realizadas nas seguintes regiões:
a) Norte, Centro e Alentejo, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 3 do PO ISE;
b) Norte, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 7 do POR Norte;
c) Centro, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 5 do POR Centro;
d) Lisboa no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 6 do POR Lisboa;
e) Alentejo, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 6 do POR Alentejo;
f) Algarve no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 6 do POR Algarve.


2 — A elegibilidade geográfica é determinada em função da localização do projeto.


Artigo 208.º
Forma, montantes e limites dos apoios


1 — Os apoios a conceder no âmbito da presente secção revestem a natureza de subvenção não reembolsável 
assumindo, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo, a modalidade de custos simplificados, nos termos
previstos nas alíneas c), d) e e) no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


2 — A modalidade de custos simplificados e as respetivas normas de aplicação são fixadas nos avisos para apre-
sentação de candidaturas.


3 — Enquanto não for definida a modalidade de custos simplificados, aplica-se a modalidade de reembolso de custos
elegíveis efetivamente incorridos e pagos, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014,
de 27 de outubro.


4 — Às operações de reduzida dimensão aplica-se o disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de 
março.


5 — Os montantes e os limites máximos dos apoios a conceder constam dos respetivos diplomas normativos en-
quadradores das políticas públicas, sem prejuízo do disposto na Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março.


Artigo 209.º
Indicadores de resultado


Os resultados a contratualizar com os beneficiários, no âmbito do presente capítulo, devem considerar o contributo
das pertinentes operações candidatas para os seguintes indicadores de resultado, conforme previsto em cada um dos PO:


a) Participantes nas ações de CLDS que se encontram abrangidos por medidas ativas de emprego ou formação
profissional;


b) Participantes do Programa Escolhas entre os 6 e os 24 anos que completaram com sucesso o ano escolar ou foram
reintegrados na escola, formação ou emprego;


c) Entidades que aderiram a iniciativas de voluntariado face às entidades acreditadas na bolsa de voluntariado;
d) Associados inquiridos que reconhecem a melhoria do desempenho das organizações da economia social membros


do CNES;
e) Soluções inovadoras desenvolvidas no âmbito de projetos de inovação e experimentação social e de CLDS 


aprovados;
f) Projetos de inovação e experimentação social apoiados.


SECÇÃO II


Contratos Locais de Desenvolvimento Social


Artigo 210.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Promover a criação de circuitos de produção, divulgação e comercialização de produtos locais e ou regionais de 


modo a potenciar o território e a empregabilidade;
b) Promover o desenvolvimento de instrumentos facilitadores tendo em vista a mobilidade de pessoas a serviços


públicos de utilidade pública, a nível local, reduzindo o isolamento e a exclusão social;
c) Promover o desenvolvimento de instrumentos capacitadores das instituições da economia social promovendo


a implementação de serviços partilhados, que permitam uma maior racionalidade de recursos e a eficácia de gestão;
d) Promover a inclusão social dos cidadãos, de forma multissectorial e integrada, através de ações, a executar em 


parceria, que permitam contribuir para o aumento da empregabilidade, para o combate a situações críticas de pobreza,
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particularmente infantil, da exclusão social de territórios vulneráveis, envelhecidos ou fortemente atingidos por
calamidades;


e) Promover a concretização de medidas que promovam a inclusão ativa das pessoas com deficiência e incapacidade, 
bem como a capacitação das instituições.


Artigo 211.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações enquadradas nos CLDS, previstas no diploma normativo en-
quadrador da política pública, a qual integra os seguintes eixos:


a) Emprego, formação e qualificação;
b) Intervenção familiar e parental, preventiva da pobreza infantil;
c) Capacitação da comunidade e das instituições;
d) Auxílio e intervenção emergencial às populações inseridas em territórios afetados por calamidades.


Artigo 212.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as seguintes entidades:
a) As pessoas coletivas de direito público;
b) As pessoas coletivas de direito privado, sem fins lucrativos, incluindo associações empresariais, comerciais ou


industriais;
c) As pessoas coletivas de direito privado, com fins lucrativos, desde que integrem os Conselhos Locais de Ação


Social.


SECÇÃO III


Programa Escolhas


Artigo 213.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) A promoção da inclusão escolar e da educação não formal, bem como a formação e qualificação profissional;
b) A promoção do emprego e da empregabilidade, favorecendo a transição para o mercado de trabalho;
c) A promoção da dinamização comunitária e da cidadania.
d) A promoção da inclusão digital;
e) A promoção do empreendedorismo e da capacitação dos jovens.


Artigo 214.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as ações enquadradas no Programa Escolhas, que visam promover
a inclusão social de crianças e jovens provenientes de contextos socioeconómicos mais vulneráveis, tendo em vista a 
igualdade de oportunidades e a coesão social.


2 — São participantes do Programa Escolhas as crianças e os jovens, entre os 6 e os 30 anos, provenientes de 
contextos socioeconómicos mais vulneráveis, nomeadamente descendentes de imigrantes, portugueses descendentes 
de imigrantes e os que acederam à nacionalidade portuguesa nos termos da lei, comunidades ciganas e emigrantes 
portugueses, que se encontrem numa ou mais das seguintes situações:


a) Em absentismo escolar;
b) Com insucesso escolar;
c) Em abandono escolar precoce;
d) Em desocupação, incluindo jovens NEET;
e) Em situação de desemprego;
f) Com comportamentos desviantes;
g) Sujeitos a medidas tutelares educativas;
h) Sujeitos a medidas de promoção e proteção.


Artigo 215.º
Beneficiários


1 — É beneficiário elegível no âmbito da presente secção o ACM, I. P., enquanto organismo responsável pela con-
cretização do respetivo instrumento de política pública.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o ACM, I. P., assume perante a autoridade de gestão a qualidade 
de beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.
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SECÇÃO IV


Bolsa especializada de voluntariado


Artigo 216.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presença secção tem como objetivo:
a) Sistematizar a informação entre a oferta e a procura do voluntariado, de forma a agilizar os procedimentos e 


aumentar a eficiência e eficácia das respostas;
b) Promover uma bolsa, assente nos valores basilares do voluntariado e da participação de todos os cidadãos;
c) Apoiar a modernização do sector social e contribuir para a facilitação do desempenho do voluntariado, apostando


na sua consolidação e desenvolvimento;
d) Promover de forma articulada, a valorização de ações de voluntariado como essenciais para uma participação e 


cidadania ativas, bem como a responsabilidade social.


Artigo 217.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as seguintes ações, desenvolvidas através da criação de uma plataforma
informática de âmbito nacional:


a) Sistematização da oferta disponível e de certificação das entidades, com intervenção social, promotoras de vo-
luntariado;


b) Identificação das necessidades existentes em determinados territórios de procura e de oferta no âmbito do vo-
luntariado;


c) Inscrição de voluntários em ações de voluntariado, de âmbito social, considerando que as entidades inscritas 
preenchem as regras e são acreditadas para disponibilizar aos voluntários os meios essenciais para a valorização e 
acompanhamento de um voluntariado ativo, responsável e certificado.


Artigo 218.º
Beneficiários


1 — É beneficiário elegível no âmbito da presente secção a CASES, enquanto organismo responsável pela concre-
tização do respetivo instrumento de política pública.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a CASES assume perante a autoridade de gestão a qualidade de 
beneficiário, nos termos previstos no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


SECÇÃO V


Capacitação institucional das organizações da economia social membros do conselho nacional para a economia social


Artigo 219.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Apoiar a realização de ações destinadas a promover a capacitação institucional das organizações da economia


social membros do CNES, na área da inovação e do empreendedorismo social, potenciando as boas práticas a nível 
nacional e internacional;


b) Criar plataformas web que permitam a gestão e partilha de dados das organizações da economia social membros
do CNES;


c) Reforçar a capacidade institucional, promovendo um trabalho em rede, a nível nacional e europeu, promovendo
análises, estudos e boas práticas;


d) Implementar soluções inovadores no âmbito da economia social que visem uma melhor gestão e sustentabilidade 
das organizações.


Artigo 220.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as seguintes ações, com vista ao reforço da capacitação institucional
das organizações da economia social membros do CNES:


a) Criação de gabinetes de apoio à economia social com polos de atendimentos;
b) Desenvolvimento de bases de dados que utilizem tecnologia web, garantindo a partilha de acesso a informação


sobre a economia social;
c) Ações que permitam a criação de condições de trabalho em rede, a nível nacional e europeu;
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d) Ações que possibilitem a troca de experiências e a divulgação de boas práticas na economia social;
e) Ações de desenvolvimento, inovação e empreendedorismo, associadas às novas tecnologias;
f) Intervenções formativas organizadas com recurso à metodologia de formação-ação.


Artigo 221.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as organizações da economia social membros do CNES, 
conforme definido pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 55/2010, de 4 de agosto, alterada pela Resolução do
Conselho de Ministros n.º 103/2012, de 7 de dezembro.


CAPÍTULO VIII


Inovação social


SECÇÃO I


Disposições específicas


Artigo 222.º
Eixos, prioridades de investimento e programas operacionais


O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações incluídas nos seguintes eixos, prioridades de investimento
e PO:


a) No âmbito do PO ISE, na PI 9v, “Promoção do empreendedorismo social e da integração profissional nas em-
presas sociais e da economia social e solidária para facilitar o acesso ao emprego”, do eixo prioritário 3 “Promover 
a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”.


b) No âmbito do POR Norte:


i) PI 8iii, “Emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, pequenas e 
médias empresas inovadoras”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo prioritário 6
“Emprego e mobilidade dos trabalhadores”;


ii) PI 8viii, “Apoio ao desenvolvimento dos viveiros de empresas e à atividade por conta própria, às microempresas 
e à criação de empresas e microempresas”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo
prioritário 6 “Emprego e mobilidade dos trabalhadores”;


iii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e 
melhorar a empregabilidade”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo prioritário 7,
“Inclusão social e pobreza”.


c) No âmbito do POR Centro:


i) PI 8iii, “Emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, pequenas e 
médias empresas inovadoras”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo prioritário 4
“Promover e dinamizar a empregabilidade (EMPREGAR E CONVERGIR)”;


ii) PI 8viii, “Apoio ao desenvolvimento dos viveiros de empresas e à atividade por conta própria, às microempresas 
e à criação de empresas e microempresas”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo
prioritário 4 “Promover e dinamizar a empregabilidade (EMPREGAR E CONVERGIR)”;


iii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e 
melhorar a empregabilidade”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo prioritário 5
“Fortalecer a coesão social e territorial (APROXIMAR E CONVERGIR)”.


d) No âmbito do POR Lisboa:


i) PI 8iii, “Emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, pequenas e 
médias empresas inovadoras”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo prioritário 5
“Promover a sustentabilidade e a qualidade do emprego e apoiar a mobilidade dos trabalhadores”;


ii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e 
melhorar a empregabilidade”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo prioritário 6
“Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”.


e) No âmbito do POR Alentejo:


i) PI 8iii, “Promoção do emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, 
pequenas e médias empresas inovadoras”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo
prioritário 5 “Emprego e valorização económica de recursos endógenos”;
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ii) PI 8viii, “Apoio ao desenvolvimento dos viveiros de empresas e à atividade por conta própria, às microempresas 
e à criação de empresas e microempresas”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo
prioritário 5 “Emprego e valorização económica de recursos endógenos”;


iii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e 
melhorar a empregabilidade”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo prioritário 6
“Coesão social e inclusão”.


f) No âmbito do POR Algarve:
i) PI 8iii, “Promoção do emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, 


pequenas e médias empresas inovadoras”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo
prioritário 5 “Investir no emprego”;


ii) PI 8viii, “Apoio ao desenvolvimento dos viveiros de empresas e à atividade por conta própria, às microempresas 
e à criação de empresas e microempresas”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo
prioritário 5 “Investir no emprego”;


iii) PI 9i, “Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e 
melhorar a empregabilidade”, na sua dimensão de dinamização do empreendedorismo social, do eixo prioritário 6
“Afirmar a coesão social e territorial”.


Artigo 223.º
Tipologia de operações


1 — O presente capítulo aplica-se aos apoios concedidos no âmbito da Iniciativa Portugal Inovação Social, aprovada 
pela RCM n.º 73-A/2014, de 16 de dezembro, para a prossecução das seguintes tipologias de operações:


a) Capacitação para o Investimento Social;
b) Parcerias para o Impacto;
c) Títulos de Impacto Social.


2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o presente capítulo aplica-se a iniciativas de inovação e empreen-
dedorismo social que contribuam para a prossecução das prioridades de investimento previstas no artigo anterior no
domínio de intervenção da inclusão social e emprego do Portugal 2020.


3 — A iniciativa Portugal Inovação Social contribui ainda para a PI 10i “Redução e prevenção do abandono escolar 
precoce e para o estabelecimento de condições de igualdade no acesso à educação infantil, primária e secundária, 
incluindo percursos de aprendizagem, formais, não formais e informais, para a reintegração no ensino e formação”,
do eixo prioritário 4 “Qualidade e inovação do sistema de educação e formação” do PO CH.


Artigo 224.º
Objetivos específicos


1 — A Iniciativa Portugal Inovação Social tem como objetivos, em alinhamento com os objetivos dos PO respe-
tivos:


a) Estimular o aparecimento, validação e disseminação de soluções e modelos de intervenção inovadores, de modo
a encontrar novas respostas para problemas societais prementes, na área da política social, assim como noutras áreas 
de política pública, como sejam a saúde, a justiça, a educação ou a cultura;


b) Capacitar e qualificar os atores envolvidos em projetos de empreendedorismo e inovação social;
c) Contribuir para o desenvolvimento de um mercado de investimento social em Portugal, assente em instrumentos


de financiamento inovadores.


2 — As tipologias de operações previstas no presente capítulo têm ainda como objetivos específicos:
a) No âmbito do PO ISE, promover o empreendedorismo e a inovação social de forma a melhorar a capacidade de 


resposta das organizações da economia social (OES) e contribuir para a sua sustentabilidade económica e financeira, 
em particular pela adoção de novos modelos de atuação e de financiamento de iniciativas;


b) No âmbito do POR Norte:
i) Incentivar a criação de emprego por conta própria e de empresas por desempregados e outras pessoas desfavo-


recidas ou inativas;
ii) Promover iniciativas de inclusão social, potenciando parcerias de caráter inovador e ou experimental que envol-


vam uma ampla gama de entidades;


c) No âmbito do POR Centro:
i) Aumentar a criação de emprego sustentável, designadamente para desempregados, através do apoio à criação do


emprego por conta própria e à criação de empresas;
ii) Apoiar a criação do próprio posto de trabalho e de empresas, o empreendedorismo social e a economia social;
iii) Desenvolver iniciativas para a inovação e a experimentação social que facilitem a dinamização de estratégias 


de inclusão social.
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d) No âmbito do POR Lisboa:
i) Aumentar o número de empresas criadas e as iniciativas de criação do emprego por conta própria;
ii) Reduzir a pobreza, a exclusão social e o desemprego em territórios urbanos problemáticos.


e) No âmbito do POR Alentejo:
i) Aumentar a criação de emprego sustentável, designadamente para desempregados, através do apoio à criação do


emprego por conta própria e à criação de empresas, bem como apoiando microempresas já existentes, na perspetiva 
da criação líquida de emprego e de dinamização do empreendedorismo social;


ii) Incentivar a criação de emprego por conta própria e de empresas por desempregados e outras pessoas desfavo-
recidas ou inativas;


iii) Desenvolver iniciativas para a inovação e a experimentação social que facilitem a dinamização de estratégias 
de inclusão social.


f) No âmbito do POR Algarve:
i) Apoiar a dinamização do empreendedorismo social;
ii) Fomentar abordagens locais inovadoras de desenvolvimento social e promover estratégias locais de inclusão


ativa.


Artigo 225.º
Área geográfica de aplicação


1 — O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações realizadas nas seguintes regiões:
a) Norte, Centro e Alentejo, no âmbito das tipologias de operações previstas no eixo prioritário 3 do PO ISE;
b) Norte, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 6 e 7 do POR Norte;
c) Centro, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 4 e 5 do POR Centro;
d) Lisboa, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 5 e 6 do POR Lisboa;
e) Alentejo, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 5 e 6 do POR Alentejo;
f) Algarve, no âmbito das tipologias de operações previstas nos eixos prioritários 5 e 6 do POR Algarve;


2 — A elegibilidade geográfica é determinada pelo local de realização dos projetos.


Artigo 226.º
Forma, montantes e limites dos apoios


1 — Os apoios a conceder no âmbito do presente capítulo revestem a natureza de subvenção não reembolsável
assumindo, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo, a modalidade de custos simplificados, nos termos
previstos nas alíneas c), d) e e) no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


2 — A modalidade de custos simplificados e as respetivas normas de aplicação são fixadas nos avisos para apre-
sentação de candidaturas.


3 — Enquanto não for definida a modalidade de custos simplificados, aplica-se a modalidade de reembolso de custos
elegíveis efetivamente incorridos e pagos, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro.


4 — Às operações de reduzida dimensão aplica-se o disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de 
março.


Artigo 227.º
Despesas elegíveis


Sem prejuízo do disposto no artigo 6.º do presente regulamento, são elegíveis as despesas que constam dos avisos
para apresentação de candidaturas.


Artigo 228.º
Indicadores de resultado


Os resultados a contratualizar com os beneficiários no âmbito das tipologias de operações previstas no presente 
capítulo devem considerar o contributo das pertinentes operações candidatas para os seguintes indicadores de resultado,
conforme previsto em cada um dos PO:


a) Projetos de empreendedorismo e inovação social concluídas com recurso a instrumentos financeiros;
b) Pessoas apoiadas no âmbito da criação de emprego, incluindo autoemprego, que permanecem 12 meses após o


fim do apoio;
c) Postos de trabalho criados;
d) Soluções inovadoras desenvolvidas no âmbito de projetos de inovação e experimentação social.
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SECÇÃO II


Programa de capacitação para o investimento social


Artigo 229.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivo capacitar as organizações envolvidas em 
iniciativas de inovação e empreendedorismo social (IIES), melhorando as suas capacidades organizativas e compe-
tências de gestão, com vista à sua preparação para mobilizar e aplicar investimento social.


Artigo 230.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as ações de capacitação para o investimento social, suportadas em 
planos de capacitação que incluam, nomeadamente, consultoria, formação organizada com recurso à metodologia de 
formação-ação e formação certificada até um máximo de 20 % do custo total da operação.


Artigo 231.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as entidades da economia social, públicas e privadas, 
promotoras de iniciativas e investimentos em inovação e empreendedorismo social.


Artigo 232.º
Forma, montantes e limites dos apoios


Os apoios a conceder no âmbito da presente secção revestem a natureza de subvenção não reembolsável, com um 
limite máximo de financiamento público de 50.000 euros, aplicando-se a modalidade de concessão de montante fixo
com recurso a um orçamento prévio, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 26.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de
março.


Artigo 233.º
Modalidades e procedimentos de apresentação de candidaturas


1 — As candidaturas são apresentadas pelas entidades beneficiárias, em regra a título individual, sem prejuízo de 
poderem ser apresentadas em parceria nos termos do disposto no artigo 7.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março.


2 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, a candidatura deve ser instruída com os seguintes 
elementos:


a) Diagnóstico individualizado, especificando o potencial de impacto social da IIES e identificando as necessidades 
de capacitação da ou das entidades a apoiar;


b) Plano de capacitação, que permita dar resposta às necessidades identificadas pelo diagnóstico;
c) Orçamento e ou plano financeiro da ação;
d) Carta de manifestação de interesse de um investidor social, incluindo:
i) Declaração de concordância com as conclusões do diagnóstico apresentado e com o plano de capacitação pro-


posto;
ii) Intenção, não vinculativa, de investimento social futuro na IIES desenvolvida pela entidade a apoiar, indicando


o potencial modo de financiamento;
iii) Descrição das responsabilidades assumidas no processo de desenvolvimento do diagnóstico e preparação do plano


de capacitação, bem como as responsabilidades que prevê assumir no acompanhamento da sua implementação.


3 — Os modelos a usar para efeitos de cumprimento do processo de instrução de candidatura previsto no número
anterior são divulgados nos avisos para apresentação de candidaturas.


SECÇÃO III


Programa de parcerias para o impacto


Artigo 234.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Estimular a criação, desenvolvimento e ou crescimento de IIES de elevado potencial de impacto, promovendo


a sua robustez operacional e financeira;
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b) Dinamizar a prática de investimento social ao alavancar o financiamento privado ou público de investidores sociais 
e aprofundar a sua vocação de filantropia de impacto, a qual implica o apoio financeiro plurianual a iniciativas, dispo-
nibilizando acompanhamento e requerendo medição de resultados e promoção da sua sustentabilidade financeira.


Artigo 235.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as ações de criação, desenvolvimento e ou crescimento de IIES de 
elevado potencial de impacto, que contem com o apoio e cofinanciamento de investidores sociais.


2 — São elegíveis as IIES de elevado potencial de impacto, em processo de criação, desenvolvimento ou crescimento,
que sejam apoiadas por investidores sociais numa lógica de filantropia de impacto, nas seguintes condições:


a) Duração mínima de um ano e uma necessidade mínima de financiamento de 50.000 euros;
b) A operação deve ser suportada por estes investidores sociais em 50 % das suas necessidades de financiamento.


3 — As iniciativas elegíveis devem dar origem a novos produtos ou prestação de serviços, ter mecanismos de sus-
tentabilidade financeira após o período de financiamento e ser orientadas para resultados mensuráveis.


4 — Não são elegíveis as iniciativas que se traduzam apenas na realização de conferências ou eventos.


Artigo 236.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as entidades da economia social, públicas e privadas, 
promotoras de iniciativas e investimentos em inovação e empreendedorismo social.


Artigo 237.º
Modalidades e procedimentos de apresentação de candidaturas


As candidaturas são apresentadas pelas entidades beneficiárias, a título individual ou em parceria, nos termos do
disposto no artigo 7.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março.


SECÇÃO IV


Títulos de Impacto social


Artigo 238.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos:
a) Estimular uma maior experimentação e diversificação na prestação de serviços públicos, através da validação de 


novas intervenções ou a implementação em escala de intervenções existentes em domínios de políticas públicas.
b) Desenvolver um maior conhecimento sobre os custos dos problemas sociais e promover a cultura de prestação


de serviços públicos orientada para os resultados e para a melhoria contínua do seu desempenho.


Artigo 239.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as intervenções desenvolvidas por entidades da economia social,
públicas e privadas que visam oferecer respostas orientadas para os resultados e com elevado potencial de impacto na 
resolução de problemas sociais nos domínios de atuação de políticas públicas.


2 — As operações previstas no número anterior devem permitir a obtenção de ganhos mensuráveis, passíveis de 
validação científica na prestação de serviços de carácter público, sendo elegíveis nas seguintes condições:


a) O seu mérito ser validado por entidades públicas que se disponibilizem a facilitar a implementação da intervenção;
b) Serem apoiadas por investidores sociais que financiem a totalidade da realização da intervenção e assumam o


risco de não reembolso do financiamento, no caso de insucesso na obtenção dos objetivos contratualizados.


Artigo 240.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as parcerias compostas por, pelo menos, uma entidade 
pública, um investidor social e uma organização da economia social ou outra entidade privada que realize a intervenção.


Artigo 241.º
Forma, montantes e limites dos apoios


Os apoios previstos na presente secção revestem a natureza de subvenção não reembolsável, concedida apenas após 
a confirmação, por entidade avaliadora independente, da obtenção dos resultados contratados.
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Artigo 242.º
Modalidades e procedimentos para apresentação das candidaturas


1 — As candidaturas à tipologia de operações prevista na presente secção são apresentadas em modelo de 
parceria, de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e nas 
condições definidas na Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março, sendo a respetiva coordenação assumida por um dos
investidores sociais.


2 — São também aceites candidaturas apresentadas por uma entidade gestora ou consórcio, especificamente cons-
tituído para a prossecução de Títulos de Impacto Social.


3 — Considerando a duração das intervenções sociais a realizar e o tempo necessário para a validação rigorosa do
seu impacto, as operações de Títulos de Impacto Social podem ter uma duração máxima de cinco anos.


Artigo 243.º
Modalidades e procedimentos para apresentação, análise e decisão dos pedidos de pagamento


Sem prejuízo do disposto no artigo 12.º, os pagamentos no âmbito das ações de Títulos de Impacto Social, são
realizados de acordo com o calendário contratualizado para a avaliação de resultados, não havendo lugar ao adian-
tamento inicial de 15 %, uma vez que o financiamento só é concedido após a validação da obtenção dos resultados
contratualizados.


CAPÍTULO IX


Investimento na área dos equipamentos sociais e da saúde


SECÇÃO I


Disposições Específicas


Artigo 244.º
Eixos, prioridades de investimento e programas operacionais


O presente capítulo define o regime de acesso, através do FEDER, aos apoios concedidos pelos POR no âmbito
da tipologia de operações “Reconversão de equipamentos sociais e de saúde” incluída na prioridade de investimento
9a “Investimento na saúde e nas infraestruturas sociais que contribuam para o desenvolvimento nacional, regional 
e local, para a redução das desigualdades de saúde para a promoção da inclusão social através de melhor acesso 
aos serviços sociais, culturais e de recreio, assim como para a transição das respostas institucionais para serviços 
de base comunitária”, dos seguintes eixos prioritários:


a) Eixo prioritário 7 “Inclusão social e pobreza” do POR Norte;
b) Eixo prioritário 5 “Fortalecer a coesão social e territorial (APROXIMAR E CONVERGIR)” do POR Centro;
c) Eixo prioritário 6 “Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação”, do POR Lisboa;
d) Eixo prioritário 6 “Coesão social e inclusão” do POR Alentejo;
e) Eixo prioritário 6 “Afirmar a coesão social e territorial”, do POR Algarve.


Artigo 245.º
Objetivos específicos


As tipologias de operações previstas no presente capítulo têm como objetivos específicos:


a) No âmbito do POR Norte, qualificar e adequar a atual rede de serviços e equipamentos sociais e de saúde à 
satisfação das necessidades da população;


b) No âmbito do POR Centro, reforçar a rede de infraestruturas sociais e de saúde;
c) No âmbito do POR Lisboa:


i) Aumentar as taxas de cobertura da oferta de equipamentos de cuidados continuados integrados e de creches;
ii) Aumentar a taxa de cobertura dos serviços de saúde de proximidade assegurando uma intervenção precoce na 


doença e a introdução de inovação e desenvolvimento do sistema de saúde;
iii) Aumentar a capacidade de resposta da rede de serviços hospitalares aos novos desafios epidemiológicos e de-


mográficos.


d) No âmbito do POR Alentejo, qualificar e adaptar a rede regional de equipamentos e melhorar a oferta de serviços,
nas áreas de apoio social e da saúde, adaptando-os às necessidades existentes;


e) No âmbito do POR Algarve, qualificar e adaptar os equipamentos sociais e de saúde existentes e concluir numa 
ótica de racionalidade as redes de infraestruturas e equipamentos.
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Artigo 246.º
Área geográfica de aplicação


1 — O presente capítulo aplica-se às tipologias de operações realizadas nas seguintes regiões
a) Norte, no âmbito da tipologia de operações prevista no eixo prioritário 7 do POR Norte
b) Centro, no âmbito da tipologia de operações prevista no eixo prioritário 5 do POR Centro
c) Alentejo, no âmbito da tipologia de operações prevista no eixo prioritário 6 do POR Alentejo;
d) Lisboa, no âmbito da tipologia de operações prevista no eixo prioritário 6 do POR Lisboa;
e) Algarve, no âmbito da tipologia de operações prevista no eixo prioritário 6 do POR Algarve.


2 — A elegibilidade geográfica é determinada em função da localização do projeto.


Artigo 247.º
Critérios de elegibilidade das operações


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as operações que cumpram os seguintes critérios:
a) Demonstrem adequado grau de maturidade, de acordo com os requisitos mínimos fixados pela autoridade de 


gestão nos avisos para apresentação de candidaturas;
b) Justifiquem a necessidade e a oportunidade da realização da operação;
c) Apresentem uma caracterização técnica e uma fundamentação dos custos do investimento e do calendário de 


realização física e financeira;
d) Demonstrem a sustentabilidade da operação após a realização do investimento;
e) Incluam indicadores de realização e de resultado que permitam avaliar o contributo da operação para os respetivos


objetivos, bem como monitorizar o grau de execução da operação e o cumprimento dos resultados previstos;
f) Apresentem um plano de comunicação a desenvolver no decurso da implementação da operação e na sua conclusão,


que permita a informação e divulgação dos indicadores de resultado da operação junto dos potenciais beneficiários ou
utilizadores e do público em geral, que evidencie o cumprimento das obrigações fixadas no n.º 3 do artigo 115.º do
Regulamento (UE) n.º 1303/2013, de 17 de dezembro;


g) Cumpram as orientações e normas técnicas aplicáveis à tipologia da operação, tal como definidas pelas entidades 
competentes.


2 — Não são elegíveis as intervenções de reconversão que alterem o uso de equipamentos financiados por fundos
europeus há menos de 10 anos.


3 — Os avisos para apresentação de candidaturas podem fixar critérios e condições específicos, delimitando as 
condições de acesso genericamente referidas no número anterior.


4 — Os apoios às infraestruturas sociais e de saúde ficam condicionados ao mapeamento das necessidades de in-
tervenção cujos procedimentos são estabelecidos mediante deliberação da CIC Portugal 2020.


Artigo 248.º
Forma, montantes e limites dos apoios


Os apoios previstos na presente secção revestem a natureza de subvenção não reembolsável, sendo concedidos ao
abrigo da modalidade de reembolso dos custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos, nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


Artigo 249.º
Indicadores de resultado


Os resultados a contratualizar com os beneficiários devem considerar o contributo das pertinentes operações can-
didatas para os seguintes indicadores de resultado, conforme previsto em cada um dos PO, sem prejuízo do disposto
no artigo 270.º:


a) Percentagem de utentes inscritos em unidades de saúde familiares;
b) Taxa de cobertura da intervenção em equipamentos de saúde;
c) Taxa de cobertura de utentes abrangidos por unidades de saúde familiares;
d) Tempos médios de espera para acesso a cuidados de saúde hospitalares de prioridade de nível II;
e) Utentes inscritos em unidades de saúde familiares;
f) Grau de cobertura de utentes com necessidades de acompanhamento em saúde mental;
g) Taxa de cobertura das creches.


Artigo 250.º
Modalidades e procedimentos para apresentação, análise e decisão dos pedidos de pagamento


1 — Os pedidos de pagamento devem ser apresentados com a periodicidade que vier a ser fixada pela autoridade de 
gestão e incluir os documentos de despesa e os comprovativos de pagamento, por ela definidos em normas técnicas.
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2 — A autoridade de gestão realiza verificações administrativas e verificações no local das operações para atestar 
a realização efetiva do projeto e o pagamento da despesa declarada pelo beneficiário, bem como a sua conformidade
com a legislação aplicável, com o PO e o cumprimento das condições de apoio da operação.


3 — No âmbito da análise de cada pedido de pagamento é avaliada a elegibilidade material e financeira da despesa, 
tendo em conta a regularidade dos procedimentos de contratação pública e dos documentos que comprovem a realização
da despesa e o pagamento efetivo aos fornecedores.


4 — O pagamento do apoio aos beneficiários, caso existam condições para o efeito, é efetuado pela Agência, I. P., 
através de transferência para a conta bancária indicada pelo beneficiário destinada ao recebimento dos respetivos
fundos nos termos previstos no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


Artigo 251.º
Obrigações dos beneficiários


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 8.º os beneficiários devem ainda cumprir as seguintes obrigações:
a) Iniciar a execução da operação no prazo máximo de 180 dias após a assinatura do termo de aceitação;
b) Cumprir o calendário de execução física e financeira, aprovado para a operação;
c) Comunicar à autoridade de gestão qualquer alteração ou ocorrência que ponha em causa os pressupostos relativos


à aprovação da operação;
d) Apresentar relatórios de progresso das operações cofinanciadas, evidenciando designadamente o grau de cum-


primento dos indicadores aprovados, nos termos a definir em orientações técnicas da autoridade de gestão;
e) Respeitar as normas estabelecidas na legislação ambiental e nos programas e planos territoriais vigentes, quando


aplicável;
f) Realizar as ações previstas no plano de comunicação da operação, junto dos potenciais beneficiários e ou utili-


zadores e do público em geral;
g) Executar, se a operação incidir sobre prédio ou prédios e tiver uma incidência territorial, o cadastro predial do


ou dos mesmos, até à data de conclusão da operação;
h) Apresentar, no prazo de 3 meses, a contar da data de conclusão da operação:
i) O pedido de pagamento do saldo final da operação;
ii) O relatório final da operação, que deverá ser acompanhado de fotografias e outros elementos informativos, de 


natureza qualitativa e quantitativa, que permitam uma adequada avaliação do investimento realizado e dos resultados
do mesmo e sua comparação com os que foram fixados na decisão de aprovação da operação;


iii) O auto de receção provisória e contas finais da obra ou documento equivalente, que comprovem a sua conclusão,
sempre que aplicável;


iv) Os extratos contabilísticos que evidenciem o registo individualizado das despesas totais realizadas e das receitas 
obtidas no âmbito da operação, nos termos das obrigações contabilísticas a que cada entidade se encontra sujeita.


i) Autorizar a autoridade de gestão a proceder à divulgação dos apoios concedidos à operação, nos termos dos
regulamentos aplicáveis.


2 — Para efeitos do disposto nas alíneas g) e h) do n.º 1 do presente artigo, considera-se que a data de conclusão
da operação ocorre quando todos os trabalhos se encontrem terminados e entregues ao beneficiário e seja compro-
vada a respetiva funcionalidade, devendo ainda a totalidade da despesa correspondente estar integralmente paga pelo
beneficiário.


3 — O disposto na alínea g) do n.º 1 do presente artigo produz efeitos com a entrada em vigor do diploma que 
procede à reforma do modelo do cadastro predial.


Artigo 252.º
Redução ou revogação do apoio


1 — A autoridade de gestão pode decidir reduzir ou revogar o apoio à operação nos termos previstos no artigo 23.º
do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


2 — No caso do incumprimento previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, relativo às obrigações do beneficiário incluindo os resultados contratados, deve ser aplicada uma redução do
apoio à operação proporcional à gravidade do incumprimento, nos termos e condições a estabelecer pela autoridade
de gestão.


3 — Para além dos fundamentos suscetíveis de determinar a revogação do apoio à operação ou à despesa, previstos
no n.º 3 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, podem ainda constituir motivo de revogação
da operação os seguintes:


a) Incumprimento da obrigação de registo contabilístico das despesas e receitas da operação, bem como dos apoios
recebidos, de acordo com o sistema de contabilidade organizada ou simplificada, nos termos do que seja legalmente 
exigido;


b) A execução da operação aprovada não tiver tido início no prazo máximo de 180 dias após a assinatura do termo
de aceitação da comparticipação financeira, salvo motivo justificado, apresentado pelo beneficiário e aceite pela au-
toridade de gestão;
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c) Explorar ou utilizar para outro fim, locar, alienar ou, por qualquer modo, onerar, no todo ou em parte, os empreen-
dimentos comparticipados e os bens de equipamento adquiridos para realização da operação aprovada, a menos que 
tal seja devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade de gestão.


4 — A revogação do apoio à operação implica a resolução do termo de aceitação de comparticipação financeira 
e a restituição do apoio financeiro recebido, nos termos do disposto no artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro.


SECÇÃO II


Investimento na área dos equipamentos sociais


Artigo 253.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivo apoiar a reconversão, remodelação, am-
pliação e adaptação infraestrutural da rede social e solidária, viabilizando a promoção de respostas de qualidade aos
utentes dos serviços, a adoção de soluções capazes de assegurar a qualidade e modernização bem como responder de 
forma eficiente a novas necessidades sociais territoriais.


Artigo 254.º
Ações elegíveis


No âmbito da presente secção são elegíveis as operações e ações de construção, reconversão, ampliação, remo-
delação e adaptação dos espaços físico e aquisição de equipamentos da rede de equipamentos sociais, bem como o
apetrechamento e ou substituição de equipamento móvel que cumpram os seguintes critérios:


a) Promovam a reconversão de equipamentos sociais com vista a adaptação face às necessidades territoriais no
âmbito das respostas sociais;


b) Visem a remodelação e adaptação das infraestruturas para garantir o acesso a todos os cidadãos, independente-
mente das respetivas capacidades motoras;


c) Visem a modernização e o ajustamento das infraestruturas às necessidades presentes e futuras;
d) Promovam a requalificação de infraestruturas e da sua rede em função da alteração das realidades sociais veri-


ficadas e que se justifiquem.


Artigo 255.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as pessoas coletivas de direito público e as entidades de 
direito privado sem fins lucrativos que atuam na área social.


Artigo 256.º
Despesas elegíveis


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são elegíveis as des-
pesas necessárias à concretização das operações, designadamente:


a) Estudos, projetos, atividades preparatórias e assessorias ligados à operação;
b) Trabalhos de construção civil necessários à construção, ampliação e requalificação das infraestruturas dos equi-


pamentos sociais;
c) Arranjos exteriores dentro do perímetro das infraestruturas dos equipamentos sociais destinados a ampliar e ou


requalificar, designadamente na perspetiva da melhoria das acessibilidades a todos os cidadãos;
d) Obras que melhorem a eficiência e eficácia das infraestruturas dos equipamentos sociais;
e) Obras de apetrechamento, mediante a aquisição de equipamento móvel destinado ao melhoramento das respostas


sociais e dos respetivos equipamentos;
f) Aquisição de equipamentos, sistemas de monitorização, informação, tecnológicos, material e software;
g) Revisões de preços decorrentes da legislação aplicável e do contrato até ao limite de 5 % do valor dos trabalhos


contratuais efetivamente executados;
h) Coordenação e gestão do projeto, fiscalização, coordenação de segurança e assistência técnica;
i) Ações de informação e publicidade que se revelem necessárias para a prossecução dos objetivos da operação;
j) Aquisição de serviços de execução de operação de cadastro predial do prédio ou prédios em que incide a operação,


incluindo aluguer de equipamentos;
k) Outras despesas necessárias à execução da operação, que devem ser discriminadas, justificadas e aprovadas pela 


autoridade de gestão.
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2 — No recurso à subcontratação para realização das operações a cofinanciar não são admissíveis contratos efetua-
dos através de intermediários ou consultores, em que o montante a pagar é expresso em percentagem do montante do
financiamento ou das despesas elegíveis da operação.


3 — Os custos relativos à compra de equipamento em segunda mão não são elegíveis no âmbito do presente regu-
lamento, exceto quando cumpram cumulativamente as seguintes condições:


a) O beneficiário comprove que a aquisição do equipamento não foi objeto de ajuda de subvenções nacionais ou
europeias;


b) O preço do equipamento não exceda o seu valor de mercado e seja inferior ao custo de equipamento similar 
novo;


c) O equipamento tenha as características técnicas necessárias para a operação e esteja em conformidade com as 
normas aplicáveis.


4 — Os custos relativos a contribuições em espécie só são elegíveis quando especificamente previstos nos avisos
para apresentação de candidaturas e desde que se encontrem preenchidas as seguintes condições:


a) O apoio público concedido à operação que inclua contribuições em espécie não pode exceder a despesa total
elegível, excluindo o valor dessas contribuições em espécie;


b) O valor atribuído às contribuições em espécie não excede os custos de mercado geralmente aceites;
c) O valor e a execução das contribuições podem ser avaliados e verificados de forma independente;
d) No caso do contributo em terrenos ou em imóveis deve ser avaliado por um perito independente qualificado ou


por um organismo oficial devidamente autorizado, não excedendo o limite estabelecido no n.º 2 do presente artigo;
e) No caso de contribuições em espécie sob a forma de trabalho não remunerado, o valor desse trabalho é deter-


minado em função do tempo efetivamente despendido e da taxa de remuneração horária ou diária de um trabalho
equivalente.


5 — Os custos relativos a amortizações de bens de equipamento relativamente aos quais existe uma ligação direta 
com a execução da operação são elegíveis desde que estejam preenchidas cumulativamente as seguintes condições:


a) Não terem sido utilizadas subvenções nacionais ou europeias para a compra desses imóveis ou equipamentos;
b) A amortização estar em conformidade com as regras de contabilidade aplicáveis;
c) A amortização referir-se exclusivamente ao período de cofinanciamento da operação em questão.


6 — Os encargos de operações financeiras, as comissões e perdas cambiais e outras despesas meramente financeiras 
não são elegíveis para efeitos de cofinanciamento pelo FEDER ou pelo Fundo de Coesão, excetuando-se desta regra 
os custos inerentes às diferentes modalidades de prestação de garantias, prestadas por bancos ou outras instituições, 
desde que estas sejam exigidas pela legislação nacional ou europeia ou pela decisão da Comissão Europeia que aprova
o PO, ou pela autoridade de gestão do PO.


7 — Não são elegíveis os pagamentos em numerário, exceto nas situações em que se revele ser este o meio de 
pagamento mais frequente, sendo neste caso limitado a um quantitativo unitário inferior a 250 euros.


8 — Para além das despesas não elegíveis previstas no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro,
não são ainda elegíveis as despesas relativas:


a) Ao funcionamento, manutenção ou reparação ligadas à exploração das infraestruturas;
b) A intervenções de reconversão que alterem o uso dos equipamentos cofinanciadas há menos de dez anos.


SECÇÃO III


Investimento na área da saúde


Artigo 257.º
Objetivos


A tipologia de operações prevista na presente secção tem como objetivos apoiar o reequipamento e consolidação
infraestrutural do Serviço Nacional de Saúde (SNS), viabilizando a promoção de respostas de qualidade aos utentes 
dos serviços, a adoção de soluções do foro energético, tecnológico, ambiental, assegurando igualmente a acessibilidade 
dos equipamentos a pessoas com mobilidade condicionada.


Artigo 258.º
Ações elegíveis


1 — No âmbito da presente secção são elegíveis as ações que visem apoiar o reequipamento e consolidação infra-
estrutural do SNS que cumpram os seguintes critérios, em função do previsto nos respetivos PO:


a) Qualificação e consolidação da rede de equipamentos de saúde no âmbito dos cuidados hospitalares, bem como
o reforço da diferenciação e a complementaridade de serviços;


b) Remodelação e beneficiação de serviços de urgências hospitalares;
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c) Qualificação e consolidação da rede de equipamentos de saúde no âmbito dos cuidados primários, nomeadamente 
na adaptabilidade e adequabilidade das infraestruturas a um modelo de cuidados prestados por equipas multidiscipli-
nares;


d) Construção, ampliação, requalificação e apetrechamento de unidades prestadoras de cuidados de saúde primários, 
nomeadamente Unidades de Saúde Familiar (USF) e de Unidades de Cuidados Continuados, consolidando a rede;


e) Aquisição e desenvolvimento de sistemas de informação integrados que visem melhorar a qualidade dos serviços
de saúde;


f) Aquisição e instalação de equipamentos para prestação de serviços de telemedicina e de equipamentos de tecno-
logia avançada para unidades do SNS, designadamente nas áreas da oncologia, cardiologia e oftalmologia;


g) Adaptação de equipamentos com vista à sua conversão em USF.


2 — Nos POR Centro e Alentejo é elegível a aquisição de viaturas devidamente equipadas para garantir serviços
de proximidade, nomeadamente unidades móveis de saúde, unidades móveis de intervenção precoce e unidades de 
emergência médica.


Artigo 259.º
Beneficiários


São beneficiários elegíveis no âmbito da presente secção as entidades públicas que prestam serviços de saúde ou
outras entidades públicas mediante protocolo com os serviços e organismos do ministério responsável pela área da 
saúde.


CAPÍTULO X


Concessão de apoio à regeneração física, económica e social das comunidades desfavorecidas
em zonas urbanas e rurais


Artigo 260.º
Eixos, prioridades de investimento e programas operacionais


O presente capítulo estabelece as condições de acesso e as regras gerais de financiamento através do FEDER, 
pelos POR das operações previstas na PI 9.viii “A concessão de apoio à regeneração física, económica e social das 
comunidades desfavorecidas em zonas urbanas e rurais”, dos seguintes eixos prioritários:


a) Eixo prioritário 5 “Sistema Urbano”, do POR Norte;
b) Eixo prioritário 9 “Reforçar a rede urbana (CIDADES)”, do POR Centro;
c) Eixo prioritário 8 “Desenvolvimento Urbano Sustentável”, do POR Lisboa;
d) Eixo prioritário 4 “Desenvolvimento Urbano Sustentável”, do POR Alentejo;
e) Eixo Prioritário 6 “Afirmar a coesão social e territorial”, do POR Algarve.


Artigo 261.º
Tipologias de operações


O presente capítulo aplica-se às operações que se enquadrem nas seguintes tipologias, desde que enquadradas nos
planos de ação integrados para as comunidades desfavorecidas objeto de intervenção, com uma delimitação territorial
definida no referido plano, correspondendo a áreas carenciadas inframunicipais:


a) Reabilitação integral de edifícios de habitação social ou de edifícios devolutos destinados a este tipo de habi-
tação, ocupados maioritariamente por habitação, que tenham idade superior a 30 anos, ou, no caso de idade inferior, 
que demonstrem um nível de conservação igual ou inferior a dois, determinado nos termos previstos no Decreto-Lei 
n.º 266-B/2012, de 31 de dezembro, podendo integrar espaço para equipamentos, comércio, serviços ou atividades 
complementares da habitação, como estacionamento ou arrecadações;


b) Reabilitação de espaço público, visando nomeadamente a sua requalificação, segurança, prevenção de compor-
tamentos ilícitos, resiliência, melhoria do ambiente urbano, desde que seja envolvente a edifícios de habitação social
ou cuja intervenção esteja incluída numa operação integrada de regeneração de um bairro de habitação social;


c) Reabilitação ou reconversão de equipamento de utilização coletiva, em que sejam exercidas atividades e serviços
de âmbito social destinados a crianças, jovens, pessoas idosas ou pessoas com deficiência e incapacidades, bem como
os destinados à prevenção e reparação das situações de carência, de disfunção e de marginalização social.


Artigo 262.º
Objetivos específicos


As operações previstas no presente capítulo têm como objetivo específico a regeneração física, económica e social de 
áreas carenciadas, incluindo bairros sociais ou conjuntos urbanos similares desfavorecidos onde residem comunidades
desfavorecidas e respetivos equipamentos de utilização coletiva para a promoção da inclusão social.
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Artigo 263.º
Plano de ação para as comunidades desfavorecidas


1 — As intervenções previstas no n.º 1 do artigo seguinte devem estar enquadradas no plano de ação para as comu-
nidades desfavorecidas desenvolvido para o território em que incidem.


2 — No caso dos POR do Norte, do Centro, de Lisboa e do Alentejo, para os centros urbanos de nível superior
previstos no POR respetivo, o plano de ação referido no número anterior deve ser enquadrado num plano estratégico
de desenvolvimento urbano, elaborado pelas Autoridades Urbanas e aprovado pela autoridade de gestão, sendo neste 
plano articulados os seguintes instrumentos de programação em função das áreas de intervenção que sejam mobili-
zadas em cada caso:


a) O Plano de mobilidade urbana sustentável, definido ao nível de NUTS III;
b) O Plano de ação de regeneração urbana;
c) Os Planos de ação integrados para as comunidades desfavorecidas.


3 — A lista dos centros urbanos de nível superior pode ser atualizada mediante proposta aprovada pelo Conselho
da Região.


4 — Para os restantes centros urbanos, quando aplicável, os municípios devem dispor de um plano de ação para as 
comunidades desfavorecidas aceite pela autoridade de gestão, coerente com a estratégia integrada de desenvolvimento
territorial.


Artigo 264.º
Ações elegíveis


1 — São elegíveis as operações que cumpram os seguintes critérios:
a) Tenham enquadramento nas tipologias de operações indicadas no artigo 261.º e nas tipologias de ação previstas 


nos eixos prioritários dos POR referidos no artigo 260.º;
b) Demonstrem o enquadramento em plano de ação para as comunidades desfavorecidas, proposto pelo município


em que se inserem e aprovado pela respetiva autoridade de gestão do POR;
c) Identifiquem os respetivos contributos para os indicadores de resultado específicos previstos na PI 9viii dos eixos


prioritários dos POR previstos no artigo 260.º;
d) Demonstrem adequado grau de maturidade de acordo com os requisitos mínimos fixados pela autoridade de 


gestão nos avisos para apresentação de candidaturas;
e) Justifiquem a necessidade e a oportunidade da realização da operação, nomeadamente face ao estado de conser-


vação do edificado ou do espaço público;
f) Não tenham sido objeto de financiamento para o mesmo fim por programas públicos nacionais ou europeus nos


últimos 10 anos;
g) Demonstrem a autonomia física e funcional das ações a realizar no âmbito da operação, face a outros investi-


mentos já realizados ou a realizar;
h) No caso das operações referidas na alínea c) do artigo 261.º, apresentem um parecer técnico e social favorável,


emitido pelo ISS, I. P., permitindo aferir da adequação da intervenção e dos equipamentos sociais à pertinência das 
necessidades locais;


i) Apresentem um plano de comunicação a desenvolver no decurso da execução da operação e na sua conclusão,
que permita a informação e divulgação dos indicadores de resultado da operação junto dos potenciais beneficiários
ou utilizadores e do público em geral, que evidencie o cumprimento das obrigações fixadas no n.º 3 do artigo 115.º do
Regulamento (UE) n.º 1303/2013, de 17 de dezembro;


j) Estejam associadas a uma intervenção social que responda aos problemas da comunidade residente, nomeada-
mente insucesso e abandono escolar, empreendedorismo e criação de emprego, formação para a inclusão e formação
profissional.


2 — A intervenção assinalada na alínea j) do número anterior pode ser desenvolvida, através de um CLDS, de 
uma DLBC, do Programa Escolhas ou de um projeto integrado de inovação social, que prossiga, designadamente, os
objetivos previstos na alínea e) do artigo 205.º


Artigo 265.º
Beneficiários


1 — São beneficiários elegíveis no âmbito do presente capítulo:
a) Os organismos da administração direta e indireta do Estado;
b) As autarquias locais e suas associações;
c) As entidades do setor empresarial do Estado e do setor empresarial local;
d) As pessoas coletivas de direito privado sem fins lucrativos.


2 — Podem ser submetidas candidaturas em parceria devendo, neste caso, as entidades referidas no número anterior
designar um líder que assume, perante a autoridade de gestão e demais entidades competentes previstas no presente 
capítulo, a função de coordenador técnico e de interlocutor.
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Artigo 266.º


Obrigação específica dos beneficiários


1 — Para além das obrigações previstas no artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, se a operação
incidir sobre prédios e tiver uma incidência territorial, as entidades beneficiárias ficam ainda obrigadas a executar o
cadastro predial dos mesmos, até à data de conclusão da operação.


2 — O disposto no número anterior só é aplicável com a entrada em vigor do diploma que procede à reforma do
modelo de cadastro predial.


Artigo 267.º


Despesas elegíveis


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro e nos avisos de concurso
que podem prever outras condições, são elegíveis no âmbito do presente capítulo, as despesas necessárias à realização
das operações, designadamente:


a) Estudos e projetos, diretamente ligados à operação;
b) Aquisição de imóveis, por parte de entidades públicas, enquadrada nos limites de valor a estabelecer pela 


Agência, I. P., ou pelas autoridades de gestão, e indemnizações para constituição de servidões, por expropriação ou
negociação direta, bem como eventuais indemnizações a arrendatários que se revelem imprescindíveis à realização
da operação;


c) Trabalhos de construção civil;
d) Aquisição de equipamentos;
e) Ações de informação, de divulgação, de sensibilização e de publicidade que se revelem necessárias para a pros-


secução dos objetivos da operação;
f) Aquisição de serviços de execução de operação de cadastro predial do prédio ou prédios em que incide a operação,


incluindo aluguer de equipamento;
g) Outras despesas necessárias à execução da operação, desde que se enquadrem na tipologia e limites definidos na 


regulamentação nacional e europeia aplicável e sejam devidamente fundamentados e discriminados pelo beneficiário
na candidatura e aceites pela autoridade de gestão.


2 — Para além das despesas não elegíveis previstas no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro,
são ainda despesas não elegíveis as relativas ao funcionamento e manutenção das infraestruturas e equipamentos.


Artigo 268.º


Forma dos apoios


Os apoios a conceder no âmbito das operações previstas na presente secção revestem a natureza de subvenções não
reembolsáveis, podendo ser utilizados instrumentos financeiros em situações específicas a definir em regulamento
próprio.


Artigo 269.º


Procedimentos específicos para a seleção e aprovação de candidaturas


1 — No caso dos centros urbanos de nível superior previstos no POR respetivo as autoridades urbanas são respon-
sáveis pela seleção das operações, cabendo-lhes proceder à aplicação dos critérios de seleção aprovados pela comissão
de acompanhamento do respetivo PO financiador, bem como atestar a conformidade da operação com o respetivo
plano estratégico de desenvolvimento urbano sustentável.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, cabe às autoridades de gestão verificar a elegibilidade das opera-
ções e a sua coerência com os planos de ação respetivos, para efeitos de aprovação das operações, bem como verificar 
a elegibilidade das despesas durante a execução das operações.


3 — No caso dos restantes centros urbanos as operações a considerar são selecionadas e aprovadas pela autoridade
de gestão, por aplicação dos critérios de seleção aprovados pela comissão de acompanhamento do respetivo PO finan-
ciador e avaliação da conformidade com o respetivo plano de ação para as comunidades desfavorecidas.


Artigo 270.º


Indicadores de resultado


Os resultados a contratualizar com os beneficiários devem considerar o contributo das operações candidatadas 
para o indicador de resultado “aumento do grau de satisfação dos residentes nas áreas intervencionadas”, conforme
previsto em cada um dos PO.
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CAPÍTULO XI


Disposições finais


Artigo 271.º
Regulamentos nacionais e europeus de atribuição dos Fundos


1 — O presente regulamento não prejudica o disposto nos regulamentos nacionais e europeus de aplicação dos
FEEI, designadamente os Regulamentos (UE) n.º 1301/2013, 1303/2013, e 1304/2013, todos do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 17 de dezembro, nos Decretos-Leis n.os 137/2014, de 12 de setembro, e 159/2014, de 27 de outubro,
bem como noutras normas europeias e nacionais aplicáveis ao período de programação 2014-2020.


2 — Em caso de falha, omissão ou contradição das normas previstas no presente regulamento com as previstas 
nos regulamentos e normas referidas no número anterior, prevalecem as previstas nos regulamentos e normas gerais 
referidos.


Aprovado em reunião da Comissão Interministerial de Coordenação do Portugal 2020, em 6 de março de 2015.
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional, Manuel Castro Almeida.
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Nome Grupo Início Final


Manuela Martins dos Santos . . . . . 290 01 -09 -2012 18 -07 -2013
Eliete Nádia Gomes Feliciano   . . . 290 18 -02 -2013 09 -07 -2013
Delminda da Conceição Martins . . . 110 03 -05 -2013 25 -06 -2013


 12 de setembro de 2013. — O Diretor, António Joaquim Oliveira 
Cavaco.


207251139 


 Despacho n.º 12152/2013
António Joaquim Oliveira Cavaco, Diretor do Agrupamento de Esco-


las Padre António de Andrade Oleiros, nomeio para cargo de Adjuntas 
do Diretor, ao abrigo do disposto do Ponto 2 do art.º 24 do Decreto - Lei 
n.º 75/2008 republicado pelo Decreto Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, 
as Professoras Anabela Conceição Valentim Dias, Cristina Carvalho 
Santos e Dirce Maria Geraldes Padrão, com início de funções no dia 
01 de agosto de 2013.


12 de setembro de 2013. — O Diretor, António Joaquim Oliveira 
Cavaco.


207251082 


 Agrupamento de Escolas de Santa Cruz da Trapa, 
São Pedro do Sul


Despacho n.º 12153/2013
Nos termos do artigo 54.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 


foi prorrogada, excecionalmente, até 31 de dezembro de 2013 a situação 
de mobilidade interna intercategorias do Assistente Técnico, Vicente Al-
meida Rodrigues, para o exercício de funções de Coordenador Técnico. 
O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2013.


17 de junho de 2013. — O Diretor, António Luís da Silva Martins.
207248329 


 Agrupamento de Escolas de Santo André


Declaração de retificação n.º 1025/2013
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª série, 


n.º 176, de 12 de setembro de 2013, o aviso n.º 11466/2013, retifica -se 
que onde se lê «com a duração de 3,5 horas/dia» deve ler -se «com a 
duração de 4 horas/dia».


12 de setembro de 2013. — A Presidente da CAP, Maria Arlete Pe-
reira da Cruz.


207249569 


 Agrupamento de Escolas de Vialonga, Vila Franca de Xira


Aviso n.º 11871/2013
Nuno Carlos Vieira dos Santos, Diretor do Agrupamento de Escolas 


de Vialonga, torna pública a anulação da abertura do concurso para 
Assistentes Operacionais, publicado no Diário da República, 2.ª série 
n.º 176, 12 de setembro de 2013, Aviso n.º 11470/2013.


12 de setembro de 2013. — O Diretor, Nuno Carlos Vieira dos Santos.
207251552 


prossigam fins de ação social, e no apoio aos indivíduos e às famílias 
em situação de maior vulnerabilidade social.


Considerando as linhas de ação definidas no Programa de Emergência 
Social, as quais fortalecem a capacidade das instituições sociais em 
desenvolverem uma intervenção que garanta novas e melhores respostas 
de proximidade aos cidadãos.


Considerando as bases gerais do sistema da segurança social, a pre-
venção e reparação das situações de carência e desigualdade sociais, bem 
como de dependência, de disfunção ou exclusão, no momento atual, é 
indispensável reforçar o compromisso de responsabilidade social dos 
diferentes agentes locais.


Assim, enquanto vetores chave da proteção social, a integra-
ção dos indivíduos e das famílias e a promoção de uma cultura de 
coesão social, exigem uma parceria estratégica que canalize com 
maior eficácia e eficiência os recursos de resposta às necessidades 
das populações.


Trata-se de uma estratégia de reforço da coesão social, que impõe 
a criação de uma rede de intervenção social que garanta a articulação 
estreita entre os serviços descentralizados da segurança social, as insti-
tuições e os demais agentes da comunidade.


Neste sentido, a ação do governo tem procurado potenciar uma atuação 
concertada dos diversos organismos e entidades envolvidas na prosse-
cução do interesse público.


Importa reforçar a ação das entidades do sector social que, pela sua 
proximidade, têm um conhecimento mais aprofundado das reais neces-
sidades da população, em cada território, e deste modo constituem-se 
como estruturas nucleares para operacionalização e descentralização 
dos recursos conducentes à prestação de respostas imediatas e ainda 
ao adequado acompanhamento social das situações de maior vulne-
rabilidade.


Assim determino:
1. A criação da Rede Local de Intervenção Social adiante designada 


por RLIS;
2. A RLIS é um modelo de organização, de uma intervenção articulada 


e integrada, de entidades públicas ou privadas com responsabilidade no 
desenvolvimento da ação social;


3. A RLIS assenta nos seguintes pressupostos de intervenção:
a) Modelo de contratualização - assegurar que todos os intervenientes, 


cidadãos, famílias, instituições públicas e privadas assumem o compro-
misso nas intervenções de que sejam parte.


b) Cultura de direitos e obrigações - promover o desenvolvimento 
da consciência de cidadania e o correspondente cumprimento de 
deveres.


c) Transversalidade - promover, nas intervenções territorializadas, 
a integração das políticas e medidas de vários sectores, e consequente 
articulação com as entidades de diferentes áreas.


d) Intervenção de proximidade - aproximar os serviços aos cidadãos, 
através da ação facilitadora das entidades do sector social na resposta 
às suas necessidades.


4. Inovação Social - implementar novos mecanismos de atua-
ção e diferentes estratégias de ação, em resposta às necessidades 
sociais.


5. A RLIS tem âmbito de aplicação em todo o território continental.
6. São objetivos da RLIS:
a) Garantir o acolhimento social imediato e permanente em situações 


de crise e ou emergência social;
b) Assegurar o atendimento/acompanhamento social das situações de 


vulnerabilidade, bem como disponibilizar apoios financeiros de carác-
ter eventual a agregados familiares em situação de comprovada carência 
económica;


c) Assegurar a coordenação eficiente de todos os meios e recursos 
que integram a rede;


d) Reforçar a plataforma de cooperação estabelecida com as insti-
tuições que localmente desenvolvem respostas sociais no âmbito da 
ação social.


7. A constituição da RLIS deve, atendendo aos diferentes contextos 
comunitários, ter um carácter flexível na adequação da intervenção e 
dos recursos às características do território.


8. As regras de operacionalização e funcionamento da RLIS, bem 
como as formas de financiamento das entidades aderentes são definidas 
pelo conselho diretivo do Instituto da Segurança Social, IP, no prazo de 
60 dias a contar da data de publicação do presente despacho.


9. O presente despacho produz efeitos no dia útil seguinte ao da sua 
publicação.


11 de setembro de 2013. — O Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social, Agostinho Correia Branquinho.


207249803 


 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL


Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social


Despacho n.º 12154/2013
O XIX Governo Constitucional reconhece o contributo inegável 


das entidades do sector social no desenvolvimento de atividades que 
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2 — As funções serão exercidas no Agrupamento de Escolas de Va-
longo.


3 — Remuneração ilíquida — €2,80 (dois euros e oitenta cêntimos) 
por hora (4h/dia).


4 — Requisitos de admissão:
a) Preencher os requisitos gerais constantes no artigo 17.º do anexo 


da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP);
b) Ser detentor da escolaridade obrigatória, privilegiando -se a expe-


riência profissional em estabelecimentos de ensino.


5 — Prazo e formalização das candidaturas:
a) As candidaturas devem ser apresentadas no prazo de dez dias úteis, 


contados a partir da data de publicação do aviso no Dário da República, 
em formulário tipo, disponível nos Serviços Administrativos, contendo 
a identificação completa do candidato e respetiva morada e entregue 
pessoalmente ou mediante correio registado com aviso de receção para 
Rua Visconde Oliveira do Paço, 4440 -708 Valongo.


b) As candidaturas devem ser instruídas, sob pena de exclusão do 
candidato, de:


Documento autêntico ou autenticado, comprovativo das habilitações 
literárias;


Documentos que comprovem o que nele se refere e que se reportem 
a formação e experiência profissional;


Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão e do Cartão 
de Contribuinte.


c) Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.


6 — Método e critérios de seleção:
a) Dada a urgência do procedimento, o método de seleção será a 


avaliação curricular.
b) A ata da primeira reunião do júri, da qual constam os critérios de 


seleção e respetivas ponderações, será afixada na escola sede do Agru-
pamento (Escola Secundária de Valongo), no decurso dos três primeiros 
dias úteis subsequentes à data da publicação do presente aviso.


c) É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores em qualquer dos métodos de seleção.


d) A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada no 
átrio da entrada do pavilhão C da escola sede do Agrupamento (Escola 
Secundária de Valongo) e no portal do agrupamento.


7 — Composição do Júri: Presidente: Helena Castro (subdiretora); 
vogais efetivos: António Leão (adjunto) e Lídia Fernandes (Encarre-
gada Operacional); vogais suplentes: Aldora Carvalho e José Peres 
(adjuntos).


8 — Quotas de emprego: dar -se -á cumprimento ao previsto no n.º 3, 
artigo 3 do Decreto -Lei n.º 29/01, de 3 de fevereiro, ou seja, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, devendo 
para tal declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, sendo 
dispensada a apresentação imediata do documento comprovativo.


9 — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar de 2014/15.


11 de setembro de 2014. — A Diretora, Dr.ª Paula Sinde.
208088194 


 Agrupamento de Escolas do Viso, Porto


Aviso n.º 10469/2014


Contratos para serviço de limpeza a tempo parcial
Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 19.º 


da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que se 
encontra aberto por um período de 10 dias úteis a contar da data da pu-
blicação deste aviso no Diário da República, o procedimento concursal 
comum de recrutamento, para a ocupação de dois postos de trabalho em 
regime de contrato a termo resolutivo certo, a tempo parcial, relativo à 
categoria de assistente operacional, de grau 1, até 12 de junho de 2015, 
ao abrigo da alínea e) do artigo 57.º da LTFP, no sentido de assegurar as 
necessidades transitórias de trabalhadores, nos serviços de apoio geral 
aos diversos estabelecimentos de ensino do Agrupamento de Escolas 
do Viso, Porto. Este concurso é válido para eventuais contratações que 
ocorram durante o ano escolar 2014/2015.


1 — Número de contratos: 2 (dois) a 4 horas diárias;
2 — Função — Prestação de serviços;
3 — Duração do contrato: até 12 de junho de 2015;


4 — Local de Trabalho: Estabelecimentos de Ensino do Agrupamento 
de Escolas do Viso, Porto;


5 — Remuneração prevista: 2,80 euros/hora;
6 — Requisitos gerais de admissão: os constantes da Lei n.º 12 -A/2008, 


de 27 de fevereiro, nomeadamente:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-


ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 


para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 


funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.


7 — Requisitos legais exigidos: escolaridade obrigatória, de acordo 
com a idade do candidato;


8 — Condições de referência
a) Habilitações literárias;
b) Qualificações profissionais;
c) Experiência na Unidade Orgânica/Serviço;
d) Entrevista de avaliação de competências


9 — Critérios de seleção:
a) Habilitações literárias — 5 %;
b) Experiência profissional com crianças — 15 %
c) Experiência de serviço nas Unidades Orgânicas/Serviço — 25 %
d) Qualificação Profissional Formação — 5 %


10 — Entrevista de avaliação — competências — 50 %.
11 — Formalização da candidatura:
1 — As candidaturas devem ser formalizadas em impresso próprio a 


fornecer pelos Serviços de Administração Escolar e deverão ser acom-
panhadas dos seguintes documentos:


a) Bilhete de identidade/cartão de cidadão (fotocópia)
b) Certificado de Habilitações Literárias (fotocópia)
c) Declarações da Experiência Profissional (fotocópia)
d) NIF (fotocópia)


12 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação do Aviso no Diário da República;


13 — Prazo de reclamação: 48 horas após a afixação da lista de 
graduação dos candidatos.


14 — As candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio, 
que será fornecido aos interessados durante as horas normais de expe-
diente, nos serviços de administração escolar.


15 — Composição do Júri:
Presidente — José Ribeiro Cardoso — Diretor
Vogal: Maria Manuela Pereira Vieira — Adjunta da Direção
Vogal: Celeste do Céu Ferreira Teixeira Santos — Encarregada Ope-


racional (em regime de substituição)
Suplente: Paulo Alexandre Silva Oliveira — Subdiretor (Substituirá 


o Presidente no seu impedimento)
Suplente: Natércia Celina Pereira de Feitas — Coordenadora Técnica 


em regime de mobilidade Intercategorias.


16 — As listas de ordenação final dos candidatos serão afixadas nas 
instalações da sede e no site do agrupamento.


11 de setembro de 2014. — O Diretor, José Ribeiro Cardoso.
208088072 


 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL


Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social


Despacho n.º 11675/2014
O Programa de Emergência Social (PES) estabeleceu várias linhas 


de ação, uma das quais assenta no fortalecimento da capacidade das 
instituições sociais no desenvolvimento de uma intervenção que garanta 
novas e melhores respostas de proximidade aos cidadãos.


Ciente do aprofundado conhecimento que as entidades do sector 
solidário detêm sobre as reais necessidade dos cidadãos, em virtude da 
sua maior proximidade com as populações de cada território, e tendo por 
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base uma lógica de rentabilização e otimização de recursos, entendeu -se 
pertinente a concretização da possibilidade de reforçar a ação destas 
entidades.


Neste contexto, através do Despacho n.º 12154/2013, de 24 de se-
tembro, foi instituída a Rede Local de Intervenção Social (RLIS), que 
se traduz num modelo de organização assente numa intervenção arti-
culada e integrada de entidades públicas e instituições particulares de 
solidariedade social ou equiparadas, do sector da economia social, com 
responsabilidade no desenvolvimento da ação social, e na promoção de 
uma cultura de inovação social, colocadas ao serviço das necessidades 
dos cidadãos.


Esta Rede permite harmonizar procedimentos e promover a melhoria 
da qualidade da intervenção, beneficiando de circuitos de comunicação 
entre várias entidades e em diferentes níveis, podendo assim integrar, 
também, contributos para intervenções multissectoriais. O desafio im-
plica necessariamente a implementação de um modelo de organização 
que agregue sectores que tradicionalmente não estão envolvidos numa 
atuação em rede.


Com base nestes pressupostos, pretende -se alavancar a RLIS em 
processos de inovação social com a finalidade de abrir espaço a novos 
mecanismos de resposta à população que conjuguem igualmente o 
necessário desenvolvimento sustentado dos territórios.


Neste sentido, determina -se o seguinte:
1 — É aprovado, em anexo ao presente despacho, do qual faz parte 


integrante, o Regulamento Específico que estabelece o modelo de orga-
nização e funcionamento da Rede Local de Intervenção Social.


2 — O presente despacho entra em vigor no dia útil seguinte ao da 
sua publicação.


11 de setembro de 2014. — O Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social, Agostinho Correia Branquinho.


ANEXO


Regulamento Específico que estabelece
o modelo e o funcionamento


da Rede Local de Intervenção Social


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


O presente regulamento estabelece o modelo de organização e fun-
cionamento da Rede Local de Intervenção Social (RLIS).


Artigo 2.º
Rede Local de Intervenção Social


A RLIS assenta numa lógica de intervenção articulada e integrada 
de entidades com responsabilidade no desenvolvimento da ação social 
que visa potenciar uma atuação concertada dos diversos organismos e 
entidades envolvidas na prossecução do interesse público e promover a 
implementação de novos mecanismos de atuação e diferentes estratégias 
de ação em resposta às necessidades sociais.


Artigo 3.º
Âmbito territorial


1 — A RLIS aplica -se a todo o território de Portugal continental.
2 — O âmbito territorial de intervenção é supraconcelhio, concelhio 


ou infra concelhio, circunscrito a uma localidade, freguesia ou bairro, 
de acordo com as necessidades específicas do território.


Artigo 4.º
Objetivos


A RLIS visa a prossecução dos seguintes objetivos:
a) Potenciar a concertação da atuação dos diversos organismos e 


entidades envolvidos;
b) Assegurar a coordenação eficiente de todos os agentes, meios e 


recursos;
c) Promover o desenvolvimento de mecanismos e estratégias no 


âmbito da intervenção social;
d) Reforçar a plataforma de colaboração estabelecida com as entidades 


que localmente prestam serviços no âmbito da ação social;


e) Promover plataformas de colaboração com as entidades com inter-
venção em áreas complementares ao âmbito da ação social, previamente 
consensualizadas em sede de Comissão Nacional de Avaliação e Acom-
panhamento dos Protocolos e Acordos de Cooperação (CNAAPAC);


f) Assegurar o acompanhamento social das situações de vulnerabi-
lidade, nomeadamente através da gestão, a nível local, dos programas 
criados para esse efeito;


g) Assegurar os recursos necessários para fazer face às situações 
de crise e ou emergência social, bem como de comprovada carência 
económica;


h) Promover iniciativas de experimentação social que se constituam 
como novas abordagens de resposta a problemas emergentes identifi-
cados nos territórios.


Artigo 5.º
Princípios


A intervenção da RLIS obedece aos seguintes princípios:
a) Garantia que todos os intervenientes — cidadãos, famílias e enti-


dades aderentes — assumem o compromisso nas intervenções de que 
sejam parte;


b) Integração das políticas e medidas de vários sectores e consequente 
articulação com as entidades de diferentes áreas;


c) Intervenção de proximidade, abordagem integrada, multidisciplinar 
e interdisciplinar;


d) Equidade no acesso aos serviços de atendimento e acompanhamento 
individualizados e personalizados;


e) Qualidade dos serviços prestados;
f) Promoção da inserção social e comunitária dos indivíduos e fa-


mílias;
g) Aprofundamento do diagnóstico da realidade social, tendo em vista 


o desenvolvimento e sustentabilidade dos territórios;
h) Implementação de novos mecanismos de atuação e diferentes 


estratégias de ação;
i) Promoção do capital humano em cada território como fator de 


empregabilidade;
j) Diversificação e qualificação de serviços.


CAPÍTULO II


Organização e Funcionamento


Artigo 6.º
Modelo de gestão e de funcionamento


1 — O modelo de gestão da RLIS assenta numa lógica de descen-
tralização e contratualização de serviços, garantindo a flexibilidade e 
a subsidiariedade da sua implementação, acompanhamento e monito-
rização.


2 — O modelo de gestão prevê três níveis de intervenção e respon-
sabilidade:


2.1 — Ao nível central, assegurado pelos serviços centrais do Instituto 
da Segurança Social, I. P. (ISS), compete:


a) Definir os objetivos estratégicos, em articulação com o nível dis-
trital;


b) Definir os procedimentos e orientações relativas à operacionaliza-
ção do funcionamento e do acompanhamento/avaliação, previamente 
consensualizados em sede de CNAAPAC;


c) Prever a implementação de melhorias ao modelo de funcionamento 
em função das avaliações efetuadas;


d) Diligenciar para o desenvolvimento das plataformas de colaboração 
de acordo com a alínea e) do artigo 4.º;


e) Analisar propostas de protocolos, a celebrar com as entidades 
aderentes dos serviços da RLIS, e propor para aprovação do Conselho 
Diretivo do ISS.


2.2 — Ao nível distrital, assegurado pelos Centros Distritais do ISS, 
compete:


a) Propor a celebração de protocolos com entidades parceiras que 
asseguram a operacionalização dos serviços da RLIS;


b) Celebrar, após aprovação do nível central, os respetivos protocolos 
com as entidades aderentes;


c) Acompanhar, monitorizar, avaliar e, quando necessário, definir 
ações de melhoria ao serviço prestado pelas entidades aderentes da 
RLIS;


d) Sistematizar as necessidades do território para planificação da 
RLIS;
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e) Articular a intervenção da RLIS com os instrumentos de planea-
mento da Rede Social;


f) Cooperar e articular com outras entidades, serviços ou sectores da 
comunidade, designadamente das áreas da Segurança Social, do Em-
prego e da Formação Profissional, da Educação, da Saúde, da Habitação 
e outros sectores que se revelem estratégicos para a prossecução dos 
objetivos da inserção;


g) Proceder à divulgação e atualização dos serviços disponibilizados 
pela RLIS.


2.3 — Ao nível local, assegurado pelas entidades aderentes da RLIS, 
compete:


a) Executar as atividades do serviço contratualizado no âmbito do 
Serviço de Atendimento e de Acompanhamento Social (SAAS), de 
acordo com os normativos em vigor;


b) Executar os serviços protocolados no âmbito da plataforma de 
colaboração, referida na alínea e) do artigo 4.º;


c) Implementar novos mecanismos de atuação e diferentes estratégias 
de ação, em resposta às necessidades sociais;


d) Articular com os Núcleos Locais de Inserção (NLI), no âmbito das 
competências legalmente previstas;


e) Cooperar e articular com outras entidades, serviços ou sectores da 
comunidade, designadamente das áreas da Segurança Social, do Emprego 
e da Formação Profissional, da Educação, da Saúde, da Habitação e bem 
como com outros sectores que se revelem estratégicos para a prossecução 
dos objetivos da inserção.


Artigo 7.º
Entidades aderentes da RLIS


1 — Podem ser entidades aderentes da RLIS:
a) Instituições particulares de solidariedade social e equiparadas;
b) Entidades públicas, com as quais se contratualizem serviços com-


plementares.


2 — O desenvolvimento dos serviços prestados pelas entidades 
aderentes é assegurado por equipas multidisciplinares das respetivas 
entidades.


3 — Identificar e encaminhar, em articulação com os serviços distri-
tais do ISS, para os recursos e respostas sociais existentes, as situações 
identificadas, com vista à satisfação das necessidades dos indivíduos 
e famílias.


4 — As entidades protocoladas no âmbito da RLIS podem, ajustando 
aos recursos e às necessidades locais, aderir ao NLI.


Artigo 8.º
Contratualização


1 — A contratualização com as entidades aderentes é efetuada me-
diante a celebração de protocolo que inclui os serviços a prestar, o 
âmbito territorial da intervenção, as obrigações das partes outorgantes, 
as condições financeiras e materiais e outras consideradas relevantes 
para a prestação do(s) serviço(s).


2 — Os serviços contratualizados no âmbito da RLIS respeitam à 
intervenção social desenvolvida pelo SAAS, podendo incluir outros 
serviços complementares que correspondam às necessidades da popu-
lação do território em causa.


3 — Quando o protocolo inclua serviços complementares a desenvol-
ver pelas entidades referidas na alínea b) do artigo 7.º, os meios necessá-
rios à sua execução são da responsabilidade da respetiva entidade.


CAPÍTULO III


Acompanhamento


Artigo 9.º
Acompanhamento e Avaliação


1 — Compete ao ISS providenciar os instrumentos e os meios que 
garantam a realização dos adequados processos de acompanhamento e 
avaliação dos serviços prestados.


2 — Compete ao ISS a supervisão e formação das equipas das enti-
dades aderentes que desenvolvem o SAAS.


3 — Compete à entidade aderente, no caso do desenvolvimento de 
serviços complementares, providenciar a definição dos instrumentos 
de acompanhamento e avaliação necessários à execução dos serviços 
prestados.


Artigo 10.º
Fiscalização


A execução dos protocolos celebrados com as entidades aderentes, no 
âmbito da RLIS, fica sujeita a fiscalização por parte dos serviços compe-
tentes do ISS e, no caso da contratualização de serviços complementares, 
da responsabilidade das entidades referidas na alínea b) do artigo 7.º, 
aos critérios internos existentes na respetiva entidade.


208090331 


 Instituto da Segurança Social, I. P.


Centro Distrital de Aveiro


Despacho n.º 11676/2014
Nos termos do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedi-


mento Administrativo e no uso das competências que me foram delegadas 
por Despacho n.º 6374/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 93 de 15 de maio, e das competências atribuídas por Deliberação 
n.º 127/2012 de 2012/09/18 do Conselho Diretivo do Instituto da Se-
gurança Social, I. P., delego e subdelego, desde que estejam verificados 
os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis, as orientações 
técnicas do Conselho Diretivo e o indispensável e prévio cabimento 
orçamental; sem prejuízo dos poderes de avocação; com a faculdade 
de poderem subdelegar:


1 — Na Diretora do Núcleo de Respostas Sociais, licenciada Maria 
Margarida Pinto Matias Condesso Torres e Menezes, a competência 
para a prática dos seguintes atos:


1.1 — Proceder à organização dos processos de licenciamento das 
atividades de apoio social, propor a concessão de licenças de funciona-
mento e autorizações provisórias de funcionamento e ainda acompanhar 
o funcionamento de estabelecimentos com fins lucrativos;


1.2 — Emitir declarações comprovativas da situação e natureza jurí-
dica das IPSS, do respetivo registo e da concessão de licenciamento aos 
estabelecimentos privados de apoio social, situados na área geográfica 
do Centro Distrital;


1.3 — Desenvolver e Despachar as ações necessárias ao exercício 
da ação tutelar do ISS, I. P., no acompanhamento do cumprimento das 
regras da cooperação;


1.4 — Colaborar nas ações inspetivas e fiscalizadoras do cumprimento 
dos direitos e obrigações das IPSS e de outras entidades privadas que 
exerçam apoio social;


1.5 — Instruir e dar parecer sobre os processos de registo das IPSS;
1.6 — Proceder ao estudo e levantamento de necessidades de criação 


de equipamentos sociais;
1.7 — Instruir os processos de reclamação efetuados no livro ver-


melho das IPSS;
1.8 — Propor o pagamento das despesas aprovadas superiormente 


em Orçamento/Programa;
1.9 — Integrar as comissões de vistoria conjunta para efeitos de 


emissão de Autorização de utilização;
1.10 — Emitir declarações respeitantes às matérias integradas no 


âmbito das competências do Núcleo que Dirige;
1.11 — Praticar todos os demais atos necessários à prossecução das 


competências do Núcleo previstas na deliberação n.º 127/2012, de 18 
de setembro; Deliberação n.º 1567/2012 de 6 de novembro e Despacho 
n.º 14479/2012, de 09 de novembro, do Conselho Diretivo do ISS, I. P.


2 — No Diretor do Núcleo de Intervenção Social, licenciado Hélder 
Manuel Soares Custódio dos Santos, a competência para a prática dos 
seguintes atos:


2.1 — Autorizar as despesas de alojamento para pessoas e família em 
situações de desalojamento em caso de emergência social, até ao limite 
máximo de € 300,00 e até um máximo de 7 dias;


2.2 — Autorizar as rendas de casa para pessoas e famílias em situa-
ções de desalojamento e de emergência social, até ao limite máximo de 
€ 600,00 e até um máximo de 3 meses;


2.3 — Conceder subsídios eventuais de precariedade económica até 
ao montante de € 1.000,00 referentes a um único processamento e de 
€ 600,00 mensais, durante o limite máximo de um ano, quando de ca-
ráter regular;


2.4 — Atribuir subsídios de acolhimento, apoio social, integração e 
de viagem a nacionais deslocados em Portugal, em situação de carência 
e acumulação de fatores de desvantagem, até ao montante de € 300,00;


2.5 — Conceder subsídios mensais até ao montante de € 300,00 a 
cidadãos portadores de deficiência, candidatos a asilo, desalojados e 
outras situações que se lhes possam equiparar, cujo prazo é imitado à 
atribuição de pensões dos regimes de segurança social ou à sua inte-
gração socioprofissional;
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 Agrupamento de Escolas de Santiago do Cacém


Aviso (extrato) n.º 5907/2015


Aviso de abertura para procedimento concursal prévio à eleição 
do diretor do Agrupamento de Escolas de Santiago do Cacém
Nos termos do artigo 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 


22 de abril, republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de ju-
lho, faz -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso na 
2.ª série do Diário da República, o procedimento concursal prévio 
de recrutamento para o lugar de diretor do Agrupamento de Escolas 
de Santiago do Cacém.


1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados nos 
pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 
2 de julho.


2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento, 
em modelo próprio, disponibilizado na página eletrónica do Agrupamento 
de Escolas de Santiago do Cacém (www.aesc.edu.pt) e nos serviços ad-
ministrativos da escola sede do Agrupamento, dirigido à presidente do 
conselho geral. As candidaturas são entregues em suporte de papel, em 
envelope fechado, pessoalmente, nos serviços administrativos da escola 
sede do Agrupamento, Escola Secundária de Manuel da Fonseca, sitos 
na Estrada de Santa Cruz, 7540 -121 Santiago do Cacém, ou enviadas 
por correio registado, com aviso de receção, expedido até ao termo do 
prazo fixado para a apresentação das candidaturas.


3 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado dos seguintes 
documentos, sob pena de exclusão:


a) Curriculum vitae, modelo europeu, detalhado, datado, assinado e 
atualizado, onde constem, as habilitações literárias, a formação profis-
sional que possui e as funções que tem exercido;


b) Projeto de intervenção no Agrupamento, num máximo de 
15 (quinze) páginas, devidamente numeradas (A4, fonte Times New 
Roman, corpo 12, espaçamento 1,5, margens de 2,5 na vertical e na 
horizontal), contendo a identificação dos problemas, a definição da 
missão, as metas e as grandes linhas de orientação da ação, bem como 
a explicitação do plano estratégico a realizar no mandato;


c) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão e do docu-
mento de identificação fiscal;


d) Declaração do serviço de origem, onde conste a categoria, vínculo 
e tempo de serviço;


e) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
f) Prova documental da qualificação exigida nos números 3 e 4 do 


artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/ 2008, de 22 de abril, republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho;


g) Prova documental dos elementos constantes do currículo exigida 
no n.º 2 do artigo 22.º -A do Decreto -Lei n.º  137/2012, de 2 de julho.


4 — As candidaturas são apreciadas por uma comissão especialmente 
designada para o efeito pelo conselho geral.


a) Previamente à apreciação das candidaturas, a comissão procede ao 
exame dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os candidatos 
que os não tenham cumprido, sem prejuízo da aplicação do artigo 108.º 
do Código do Procedimento Administrativo.


b) Será elaborada, e afixada pelos meios previstos nas alíneas a) e b) 
do n.º 1 do artigo 3.º do regulamento concursal para a eleição do diretor 
do Agrupamento de Escolas de Santiago do Cacém, a lista dos candidatos 
admitidos e excluídos a concurso, no prazo de 5 dias úteis após a data 
limite de apresentação das candidaturas.


c) A comissão procede à apreciação das candidaturas de acordo com 
o estabelecido no n.º 5 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 
de abril, de acordo com os seguintes métodos:


i) A análise do curriculum vitae de cada candidato, visando apreciar a 
sua relevância para o exercício de funções de diretor e o seu mérito;


ii) A análise do projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas 
de Santiago do Cacém, com o intuito de avaliar a relevância de tal pro-
jeto e a sua adequabilidade à realidade do Agrupamento, bem como a 


 Agrupamento de Escolas Vergílio Ferreira, Lisboa


Aviso n.º 5908/2015
Nos termos do n.º 6 do artigo 36 e artigo 37 da Lei n.º 35/2014, 


de 20 de junho e do n.º 2 do artigo 34 e n.º 6 do artigo 36 da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, conforme Aviso n.º 5022/2015, publicado 
no Diário da República 2.ª série n.º 88, de 07 de maio de 2015, torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum de recrutamento para ocupação de nove postos de trabalho, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo a tempo parcial, com a duração de 4 horas/dia, com termo a 12 de 
junho de 2015, para a carreira e categoria de Assistente Operacional 
de grau 1:


1 — Maria Isabel Ventura Cardoso Duque;
2 — Catarina Kambuetete Francisco Moniz;
3 — Magna Sandra Almeida da Silva Amorim;
4 — Ângela Maria Martinha dos Ramos;
5 — Helena Sofia Martins Faustino;
6 — Abel Joaquim de Castro Azevedo;
7 — Carlos Alberto Reis Faustino;
8 — Liliana Raquel Martins Maia.


A lista foi homologada por despacho da Diretora, Maria Gertrudes 
Coutinho, de 18 de maio de 2015.


18 de maio de 2015. — A Diretora, Maria Gertrudes Coutinho.
208660126 


 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL


Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social


Despacho n.º 5743/2015


A Rede Local de Intervenção Social (RLIS) criada pelo Despacho 
n.º 12154/2013, de 24 de setembro, constitui um instrumento privilegiado 
na articulação entre as várias entidades multissectoriais representadas 
nas estruturas locais com responsabilidades no desenvolvimento de 
serviços da ação social.


Neste âmbito, o Despacho n.º 11675/2014, de 18 de setembro, 
estabeleceu o modelo de organização e funcionamento da RLIS, 
onde o serviço de atendimento e acompanhamento social (SAAS) 
das situações de vulnerabilidade, nomeadamente através da gestão, 
a nível local, dos programas criados para esse efeito se reveste de 
grande importância.


A Portaria n.º 188/2014, de 18 de setembro, que regulamenta as con-
dições de organização e de funcionamento do SAAS, foi recentemente 
alterada pela Portaria n.º 137/2015, de 19 de maio, tendo introduzido 


identificação da missão, das metas e das grandes linhas de orientação, 
a coerência entre os problemas diagnosticados, as estratégias de inter-
venção propostas e os recursos a mobilizar para o efeito;


iii) O resultado da entrevista individual realizada com o candidato, 
para aprofundar, numa relação interpessoal objetiva e sistemática, aspetos 
relativos às subalíneas i) e ii) deste número, apreciar as motivações da 
candidatura e verificar se a fundamentação das propostas é adequada 
ao contexto do Agrupamento.


5 — Do resultado do processo concursal será dado conhecimento 
ao diretor eleito, através da forma mais expedita, no dia útil seguinte à 
tomada de decisão do conselho geral.


6 — Enquadramento legal: a legislação subsidiária inerente a este 
aviso é o Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, o Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, e o Código do Procedimento Adminis-
trativo de 2015.


Aprovado em reunião do conselho geral, data de 13 de maio de 
2015


14 de maio de 2015. — A Presidente do Conselho Geral, Anabela 
Arsénio dos Santos Alves.


208657332 


Escolas, a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de 
agosto de 2014.


De acordo com o n.º 1 do artigo 96.º do referido decreto -lei, os do-
centes dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação deste aviso, 
para apresentarem reclamação ao dirigente máximo.


14 de janeiro de 2015. — A Diretora, Carla Marina Aires Teixeira.
208660248 
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ajustamentos relativos ao funcionamento do serviço. Tais ajustamentos 
decorrem da monitorização de projetos -piloto da RLIS que prosseguem 
ações de desenvolvimento social, com vista à prevenção e resolução de 
situações de crise e ou de emergência social.


Nesta sequência, procedeu -se igualmente à alteração do Despacho 
n.º 11675/2014, de 18 de setembro, concretizada através da publicação 
do Despacho n.º 5149/2015, de 18 de maio, com o objetivo de alargar o 
âmbito de atuação da RLIS, possibilitando uma articulação mais estreita 
quer com o Conselho Local de Ação Social, quer com as Comissões de 
Proteção de Crianças e Jovens.


Assim, torna -se agora necessário regulamentar o quadro técnico no 
âmbito da intervenção do SAAS, organizado em função das especifici-
dades da intervenção e de acordo com referenciais médios do número de 
pessoas e famílias atendidas e ou acompanhadas, dando cumprimento ao 
estabelecido no artigo 11.º da Portaria n.º 188/2014 de 18 de setembro, 
com a redação que lhe foi dada pela Portaria n.º 137/2015, de 19 de maio.


Assim, determina -se o seguinte:
1 — O presente Despacho procede à regulamentação do artigo 11.º 


da Portaria n.º 188/2014, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi 
dada pela Portaria n.º 137/2015, de 19 de maio.


2 — É aprovado, em anexo ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante, o regulamento da organização e composição das diferentes 
equipas técnicas que asseguram a intervenção no serviço de atendimento 
e acompanhamento social (SAAS).


3 — O presente Despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.


25 de maio de 2015. — O Secretário de Estado da Solidariedade e da 
Segurança Social, Agostinho Correia Branquinho.


ANEXO


Regulamento da organização e composição das diferentes 
equipas técnicas que asseguram a intervenção no serviço 


de atendimento e acompanhamento social


Artigo 1.º


Objeto


O presente Despacho procede à regulamentação do artigo 11.º da 
Portaria n.º 188/2014 de 18 de setembro, com a redação que lhe foi 
dada pela Portaria n.º 137/2015, de 19 de maio, definindo a organi-
zação e composição das diferentes equipas técnicas que asseguram a 
intervenção no SAAS.


Artigo 2.º


Composição das equipas técnicas


1 — As equipas técnicas são compostas por técnicos com formação 
superior nas áreas de ciências sociais ou humanidades.


2 — A constituição das equipas técnicas integra, obrigatoriamente, 
pelo menos um técnico com formação superior na área de serviço 
social.


3 — As equipas técnicas são dirigidas por um coordenador com for-
mação superior.


Artigo 3.º


Constituição das equipas técnicas


1 — A constituição das equipas técnicas e os objetivos a atingir, em 
cada território, são definidos pela conjugação dos indicadores abaixo 
indicados, aplicando -se a seguinte fórmula: 


  
 Sendo:


I — Indicador
T — Território
P — Ponderador
Pop — População
RSI — Beneficiários do Rendimento Social de Inserção
Des — Desempregados
DLD — Desempregados de Longa Duração


  
 2 — O resultado da aplicação da fórmula referida no número anterior 


determina a dimensão de intervenção do SAAS, que passa a ser definida 
em três tipologias, nos termos dos artigos seguintes.


Artigo 4.º


Territórios de intervenção tipologia A


1 — Designam -se por Territórios de Intervenção Tipologia A todos 
os territórios cujo resultado do IndicadorTerritório ≥ 1,5.


2 — Os territórios que se insiram neste domínio para o desenvolvi-
mento do SAAS têm como indicador de referência, para o cumprimento 
dos seus objetivos, o resultado do somatório dos atendimentos e dos 
acompanhamentos efetuados que deve situar -se no intervalo médio 
mensal entre os 350 a 525.


3 — As equipas técnicas para este domínio de intervenção são com-
postas por um coordenador e quatro técnicos superiores com afetação 
a 100%.


Artigo 5.º


Territórios de intervenção tipologia B


1 — Designa -se por Territórios de Intervenção Tipologia B, todos 
os territórios cujo resultado do IndicadorTerritório se situe no intervalo 
entre [1;1,5[


2 — Os territórios que se insiram neste domínio para o desenvolvi-
mento do SAAS têm como indicador de referência, para o cumprimento 
dos seus objetivos, o resultado do somatório dos atendimentos e dos 
acompanhamentos efetuados que deve situar -se no intervalo médio 
mensal entre os 200 a 350.


3 — As equipas técnicas para este domínio de intervenção são com-
postas por um coordenador com afetação a 50% e três técnicos superiores 
com a afetação a 100%.


Artigo 6.º


Territórios de intervenção tipologia C


1 — Designa -se por Territórios de Intervenção Tipologia C, todos os 
territórios cujo resultado do IndicadorTerritório seja <1.


2 — Os territórios que se insiram neste domínio para o desenvolvi-
mento do SAAS têm como indicador de referência, para o cumprimento 
dos seus objetivos, o resultado do somatório dos atendimentos e dos 
acompanhamentos efetuados que deve situar -se no intervalo médio 
mensal entre os 100 a 200.


3 — As equipas técnicas para este domínio de intervenção são com-
postas por um coordenador com afetação a 50% e dois técnicos supe-
riores a 100%.


Artigo 7.º


Coordenação do SAAS


Em qualquer das tipologias referidas nos números anteriores, quando 
o SAAS funcione integrado num estabelecimento social, a coordena-


D — Deflator
PC — Poder de Compra


Os ponderadores a aplicar na fórmula são os seguintes:


▪ População: 70%
▪ RSI: 10%
▪ Desemprego: 10%
▪ Desemprego de Longa Duração: 10%
▪ Deflator do Poder de Compra: 100%


As fórmulas dos componentes de indicadores territoriais são as se-
guintes: 
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 Secretaria-Geral


Despacho n.º 5745/2015
Em cumprimento dos artigos 4.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 167 -C/2013, 


de 31 de dezembro, que estabeleceu a orgânica do Ministério da So-
lidariedade, Emprego e Segurança Social (MSESS), foi publicado o 
Decreto Regulamentar n.º 5/2014, de 30 de outubro, que alterou e 
republicou o Decreto Regulamentar n.º 21/2012, de 8 de fevereiro, 
que definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna da 
Secretaria -Geral do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social (SG).


Sequencialmente, a Portaria n.º 139/2015, de 20 de maio, doravante 
apenas Portaria, veio fixar a estrutura nuclear da Secretaria -Geral e 
as respetivas competências, bem como o limite máximo de unidades 
orgânicas flexíveis.


Assim ao abrigo dos n.os 5.º e 8.º do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 
15 de janeiro, na sua atual redação, e tendo presente o limite máximo de 
unidades orgânicas flexíveis estabelecido, determino o seguinte:


1 — Na Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos (DRH) 
são criadas as divisões de Recursos Humanos (RH) e de Formação 
(DFOR).


1.1 — À Divisão de Recursos Humanos (RH) cabe assegurar as com-
petências previstas nas alíneas a) a i) do artigo 3.º da Portaria.


1.1.1 — A Divisão de Recursos Humanos integra os núcleos de Recur-
sos Humanos (NRH) e de Administração de Pessoal (NAP) e a Secção 
de Processamento de Remunerações (SPR).


1.2 — À Divisão de Formação (DFOR) cabe assegurar as competên-
cias previstas nas alíneas j) a l) do artigo 3.º da Portaria.


2 — Na Direção de Serviços de Gestão Financeira (DF) é criada a 
Divisão de Contabilidade e Financeira (DCF), com as competências 
previstas no artigo 4.º da Portaria.


3 — Na Direção de Serviços de Contratação, Aprovisionamento e 
Património (DCAP) é criada a Unidade Ministerial de Compras (UMC) 
equiparada a divisão, a Divisão de Aprovisionamento e Logística (DA-
LOG) e a Divisão de Gestão Patrimonial (DGP).


3.1 — À Unidade Ministerial de Compras cabe assegurar as compe-
tências previstas nas alíneas a) e b) do artigo 6.º da Portaria.


 Instituto de Informática, I. P.


Aviso (extrato) n.º 5909/2015


Concurso Externo de Ingresso para o preenchimento de vinte e cinco 
postos de trabalho na categoria de Especialista de Informática 
do grau 1, nível 2, da carreira de Especialista de Informática, 
previsto no mapa de pessoal do Instituto de Informática, I. P., 
publicado no Diário da República, n.º 209, 2.ª série, de 29 de 
outubro de 2013 — Aviso de abertura n.º 13171/2013.


Nos termos do disposto nos artigos 38.º e 44.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, e para os efeitos do disposto no n.º 4 do 
artigo 38.º do referido diploma, notificam -se os candidatos interessados 
para, no prazo de 10 dias úteis, contado da data seguinte da presente 
publicação e respeitada a dilação de três dias do correio, dizer por escrito, 
querendo, o que se lhe oferecer relativamente à lista de classificação 
final, do concurso acima mencionado.


Ficam ainda notificados os candidatos que tenham subscrito mais do 
que uma referência no presente concurso, que têm o prazo de 5 dias úteis 
para informar por escrito, qual a sua escolha, por ofício dirigido ao Presi-
dente do Júri do Concurso e para a seguinte morada: Av. Prof. Dr. Cavaco 
Silva, 17 — Taguspark — 2740 -120 Porto Salvo.


Informa -se que estão disponíveis na Internet — www.seg -social.
pt — A Segurança Social/Organismos/Instituto de Informática, I. P./Ges-
tão de Recursos Humanos/Procedimentos Concursais, a ata do júri que 
define os critérios de classificação e lista de classificação final.


14 de maio de 2015. — O Vice-Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto de Informática, I. P., António Manuel de Passos Rapoula.


208650188 


3.2 — À Divisão de Aprovisionamento e Logística cabe assegurar as 
competências previstas nas alíneas c) a f) e o) a p) da Portaria.


3.3 — À Divisão de Gestão Patrimonial cabe assegurar as competên-
cias previstas nas alíneas g) a n) da Portaria.


4 — A Direção de Serviços Comuns (DC) engloba os núcleos de 
Arquivo e Documentação (NAD), de Relações Públicas (NRP) e de 
Comunicação (NC) e a Secção de Expediente (SE).


4.1 — Ao Núcleo de Arquivo e Documentação cabe assegurar as 
tarefas descritas nas alíneas a) a e) do artigo 7.º da Portaria.


4.2 — Ao Núcleo de Relações Públicas estão cometidas as competên-
cias previstas nas alíneas f) a k) e n) do artigo 7.º da Portaria.


4.3 — Ao Núcleo de Comunicação estão cometidas as competências 
previstas nas alíneas l) e m) do artigo 7.º da Portaria.


4.4 — À Secção de Expediente cabe assegurar as competências des-
critas na alínea o) do artigo 7.º da Portaria.


5 — É criado o Departamento de Sistemas de Inovação e Qualidade 
(DSIQ), equiparado a Divisão, que funcionará na dependência da Direção 
e ao qual compete:


a) Desenvolver e implementar medidas de racionalização, enrique-
cimento e automatização dos processos de trabalho e dos sistemas de 
comunicação e de decisão, de acordo com a política e ação desenvol-
vidas pela entidade nacional que tiver a seu cargo a modernização 
administrativa;


b) Propor aos demais serviços e organismos do MSESS, a conceção 
e implementação de soluções organizativas orientadas para a inovação, 
modernização e qualidade;


c) Colaborar com os demais serviços e organismos do MSESS na 
implementação de medidas de modernização;


d) Assegurar a articulação com o Instituto de Informática, IP, no 
âmbito das TIC;


e) Acompanhar a atuação dos sistemas administrativos e de gestão 
implementados no âmbito da SG, designadamente o sistema de serviços 
partilhados, e propor as medidas corretivas quando necessário;


f) Assegurar as funções de coordenação do planeamento e avaliação 
da sua execução, no âmbito da SG, bem como apoiar neste domínio os 
órgãos, serviços, comissões e grupos de trabalho que não disponham 
dos meios apropriados para o efeito;


g) Colaborar na elaboração de outros instrumentos de gestão, desig-
nadamente QUAR, plano e relatório de atividades.


6 — O presente despacho produz efeitos a 21 de maio de 2015.


22 de maio de 2015. — A Secretária -Geral, Maria João Paula Lou-
renço.


208673135 


 Autoridade para as Condições do Trabalho


Despacho (extrato) n.º 5744/2015
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho pro-


ferido em 3 de dezembro de 2014, deferi o pedido de consolidação de 
mobilidade da assistente técnica Liliana Nadir Borges Teixeira no mapa 
de pessoal da Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), com 
efeitos a 23 de março de 2015, nos termos do artigo 99.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.


14 de maio de 2015. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta Braz.
208650163 


ção da equipa pode ser assegurada pelo diretor técnico do estabele-
cimento.


Artigo 8.º


Ajustamento das equipas técnicas


Sempre que as circunstâncias o justifiquem, a equipa técnica pode ser 
ajustada ao número e situação específica das pessoas e famílias.


Artigo 9.º


Articulação Específica


Sempre que o SAAS integre a RLIS e sejam estabelecidas parcerias 
com as Comissões de Proteção de Crianças e Jovens nos termos do
n.º 1 do artigo 8.º -A do Anexo ao Despacho n.º 5149/2015, de 18 de 
maio, as equipas técnicas são reforçadas com mais um técnico superior, 
que fica afeto ao desenvolvimento das ações estabelecidas no protocolo 
celebrado no âmbito da RLIS.


208678158 
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PARTE C


 MINISTÉRIO DA SAÚDE


Gabinete do Secretário de Estado da Saúde


Declaração de retificação n.º 485-A/2015
Pelo Despacho n.º 5952 -A/2015, publicado no Diário da República, 


2.ª série, n.º 106, de 2 de junho de 2015, foram identificados os estabele-
cimentos com carências de pessoal médico, nos termos e para os efeitos 
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, 
em conjugação com a alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 112/98, de 24 de abril, no sentido de poderem ser celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado ou contratos 
individuais de trabalho por tempo indeterminado ao abrigo do Código 
do Trabalho, consoante se trate de, respetivamente, estabelecimentos 
do sector público administrativo ou entidades públicas de natureza em-
presarial, com os médicos que concluíram a respetiva formação médica 
especializada na 1.ª época de 2015.


Por se ter verificado que o anexo àquele despacho carece de ajustes 
relativos à distribuição das vagas, bem como a identificação de novos 
estabelecimentos de saúde carenciados em algumas especialidades, 
impõe -se a sua alteração, o que se promove através da presente decla-
ração de retificação.


Face a esta substituição, os avisos de abertura dos procedimentos de 
recrutamento aqui em causa devem ser publicados em Diário da Repú-
blica, 2.ª série, em simultâneo por todas as Administrações Regionais 
de Saúde, no prazo de 5 dias úteis a contar da data da publicação da 
presente declaração de retificação.


11 de junho de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.


ANEXO
Onde se lê: 


Especialidade Médica/Administração Regional de Saúde N.º de vagas


Cirurgia Cardiotorácica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 


Tejo, I.P.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Administração Regional de Saúde do Norte, I.P.   . . . . 2


 Deve ler -se: 


Especialidade Médica/Administração Regional de Saúde N.º de vagas


Cirurgia Cardiotorácica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Administração Regional de Saúde do Centro, I.P.   . . . 1
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 


Tejo, I.P.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Administração Regional de Saúde do Norte, I.P.   . . . . 2


 Onde se lê: 


Especialidade Médica/Administração Regional de Saúde N.º de vagas


Saúde Pública   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Administração Regional de Saúde do Alentejo, I.P. . . . 3
Administração Regional de Saúde do Norte, I.P.   . . . . 2


 Deve ler -se: 


Especialidade Médica/Administração Regional de Saúde N.º de vagas


Saúde Pública   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Administração Regional de Saúde do Alentejo, I.P. . . . 3
Administração Regional de Saúde do Algarve, I.P.   . . . 1
Administração Regional de Saúde do Centro, I.P.   . . . . 1
Administração Regional de Saúde do Norte, I.P.   . . . . 2


 208719995 


 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL


Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade
e da Segurança Social


Declaração de retificação n.º 485-B/2015
O despacho n.º 5743/2015 publicado no Diário da República, 2.ª série, 


n.º 104, de 29 de maio de 2015, saiu com inexatidões que assim se 
retificam.


No 2.º parágrafo do n.º 1 do artigo 3.º do Anexo, onde se lê:
«As fórmulas dos componentes de indicadores territoriais são as 


seguintes: 


  
 “ 


 Deve ler -se:
«As fórmulas dos componentes de indicadores territoriais são as 


seguintes: 


  
Sendo:
nT — número de Territórios»


 8 de junho de 2015. — O Chefe do Gabinete, Rui Pedro Gonçalves.


208713538 
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Nome Grupo QZP Índice


Carla Alexandra Baptista Oliveira . . . . . . . . 500 04 167
Fernanda Maria de Matos e Sousa Ferreira 


Casaca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 07 167
Maria Margarida da Silva Santos. . . . . . . . . 420 02 167
Maria Teresa Pinto Barbosa Pereira. . . . . . . 230 01 167
Natércia Maria da Silva Fontes  . . . . . . . . . . 510 01 167
Sónia Isabel Gomes Reis . . . . . . . . . . . . . . . 500 04 167


 5 de maio de 2015. — A Diretora, Aida Amieiro Marcelino Machado.
208615958 


 Agrupamento de Escolas de Trigal de Santa Maria, Braga


Aviso n.º 5363/2015


Nomeação do Subdiretor e Adjuntos para o quadriénio 2013/2017
Por Despacho do Diretor, datado de 19 de julho de 2013, nos termos 


do n.º 6 do art.º. 21.º do regime jurídico de autonomia, administração 
e gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré -escolar e dos 
ensinos básicos e secundário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 75/2008, de 
22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 224/2009, de 11 de setembro e 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, foram nomeados para o cargo 
de Subdiretor o docente João Álvaro Jesus da Silva e para o cargo de 
Adjuntos do diretor os docentes Rosa Maria da Cunha Araújo e Joaquim 
António Torres Oliveira, tomando posse a 01 de setembro de 2013.


05 de maio de 2015. — O Diretor, José Lopes Sil.
208616249 


 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL


Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social


Despacho n.º 5149/2015
No âmbito do modelo de inovação social consignado no Programa 


do XIX Governo Constitucional, o Despacho n.º 12154/2013 de 24 de 
setembro veio criar a Rede Local de Intervenção Social (RLIS), enquanto 
instrumento privilegiado na articulação entre as várias entidades mul-
tissetoriais representadas nas estruturas locais com responsabilidades 
no desenvolvimento de serviços da ação social.


Por sua vez, o Despacho n.º 11675/2014 de 18 de setembro estabeleceu 
o modelo de organização e funcionamento da RLIS, onde o serviço de 
atendimento e acompanhamento social das situações de vulnerabilidade, 
nomeadamente através da gestão, a nível local, dos programas criados 
para esse efeito se reveste de grande importância.


A monitorização efetuada, ao longo dos últimos meses, dos 17 projetos-
-piloto da RLIS, demonstrou a necessidade de se melhorar a articulação 
com os conselhos Locais de Ação Social, de forma a garantir a harmo-
nização de atuação das diferentes parcerias.


Por outro lado, a alteração que agora se preconiza vem permitir, tam-
bém alargar o âmbito de atuação da RLIS, possibilitando uma articulação 
mais estreita entre os Serviços de Atendimento e Acompanhamento 
Social e as Comissões de Proteção de Crianças e Jovens em Risco.


Este estreitar de relações tem a virtuosidade de possibilitar uma visão 
mais alargada e integrada das situações sociais, permitindo desencadear, 
de forma mais atempada e assertiva, medidas preventivas de proteção 
das famílias e em especial das crianças e jovens em risco.


Com base nos pressupostos acima identificados, o presente despacho 
procede à primeira alteração do Regulamento Específico que estabelece 
o modelo de organização e funcionamento da Rede Local de Intervenção 
Social, aprovado pelo Despacho n.º 11675/2014 de 18 de setembro.


Assim, determina -se o seguinte:
1 — É aprovado, em anexo ao presente despacho, do qual faz parte in-


tegrante, a primeira alteração do Regulamento Específico que estabelece 
o modelo de organização e funcionamento da Rede Local de Intervenção 
Social, aprovado pelo Despacho n.º 11675/2014 de 18 de setembro.


2 — O presente Despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.


13 de maio de 2015. — O Secretário de Estado da Solidariedade e da 
Segurança Social, Agostinho Correia Branquinho.


ANEXO


Primeira alteração ao Regulamento Específico que estabelece
o modelo e o funcionamento


da Rede Local de Intervenção Social


Artigo 1.º
Aditamento ao Regulamento Específico que estabelece


o modelo de organização
e funcionamento da Rede Local de Intervenção Social


São aditados ao Regulamento Específico que estabelece o modelo de 
organização e funcionamento da Rede Local de Intervenção Social, apro-
vado pelo Despacho n.º 11675/2014 de 18 de setembro, os artigos 6.º -A e 
8.º -A, com a seguinte redação:


Artigo 6.º -A
Articulação específica com o Conselho Local de Ação Social
1 — Nos termos da alínea e) do ponto 2.2 do artigo 6.º, as institui-


ções que integram a RLIS podem articular com Conselho Local de 
Ação Social (CLAS), do respetivo território, de modo a potenciar a 
integração social dos cidadãos e famílias acompanhadas, bem como a 
garantir a harmonização das iniciativas desenvolvidas pelas diferentes 
parcerias que atuam no plano social.


Artigo 8.º -A
Articulação específica com a Comissão de Proteção


de Crianças e Jovens em Perigo
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 8.º e no âmbito da cooperação 


e articulação da RLIS com outras entidades, serviços ou setores da 
comunidade, podem ser desenvolvidas parcerias com a Comissão de 
Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ) territorialmente competente 
na área de intervenção do SAAS.


2 — Para os efeitos do número anterior, compete à Comissão Na-
cional de Proteção de Crianças e Jovens em Risco (CNPCJR) definir 
os territórios para os quais se verifique a necessidade de parceria e 
articulação com a RLIS.


3 — A parceria referida no número anterior deve ser estabelecida 
por via de um protocolo, reduzido a escrito, com a CNPCJR, através 
do qual se definem as ações a desenvolver e os objetivos a atingir.


208640273 


 Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.


Declaração de retificação n.º 367/2015
Por ter sido publicada com inexatidão, procede -se à retificação da 


Deliberação (extrato) n.º 630/2015, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 80, de 24 de abril 2015.


Assim, onde se lê:
«[...] o licenciado João Nuno Almeida Arroja Neves, como Diretor 


de Centro do Centro de Emprego e Formação Profissional de Faro 
da Delegação Regional do Algarve, cargo de direção intermédia de 
1.º grau, com efeitos a 1 de abril de 2015.»


deve ler -se:
«[...] o licenciado João Nuno Correia Arroja Neves, como Diretor 


de Centro do Centro de Emprego e Formação Profissional de Faro 
da Delegação Regional do Algarve, cargo de direção intermédia de 
1.º grau, com efeitos a 1 de abril de 2015.»
2015 -05 -05. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-


nhos Gomes Henriques.
208617018 


 Declaração de retificação n.º 368/2015
Por ter sido publicada com inexatidão, procede -se à retificação da 


Deliberação (extrato) n.º 613/2015, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 79, de 23 de abril 2015.


Assim, onde se lê:
«[...]
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Artigo 15.º
Inspeção técnica


1 — A inspeção técnica dos sistemas de rega deve ser 
efetuada no decurso do 1.º, do 3.º e do 5.º anos, devendo 
preceder sempre a visita de reconhecimento do regante a 
realizar nesses anos.


2 — A inspeção técnica é realizada por técnico qualifi-
cado nos termos do artigo 5.º


3 — Nos anos em que a inspeção técnica é obrigatória, 
deve ser efetuada preferencialmente até meio da campanha 
de rega.


4 — Os registos e medições a efetuar na inspeção téc-
nica ao sistema de rega e de bombeamento, assim como as 
normas a observar, são aprovados por despacho do diretor-
-geral de agricultura e desenvolvimento rural, publicitado 
no seu sítio da Internet.


5 — O relatório da inspeção técnica deve ser assinado 
pelo técnico responsável, com menção expressa ao dia e 
hora em que decorreu.


6 — Sempre que aplicável, o relatório da inspeção téc-
nica contém:


a) Lista das não -conformidades relevantes, as medidas 
corretivas prescritas e o prazo limite para a sua aplicação;


b) Lista das não -conformidades secundárias, as medidas 
corretivas preconizadas e o prazo preconizado para a sua 
aplicação;


c) Lista de outras recomendações apropriadas.


7 — No caso de a inspeção técnica ter detetado não-
-conformidades relevantes, haverá lugar a reinspeção, 
tendo em vista controlar o cumprimento das medidas de 
correção correspondentes.


8 — A reinspeção deve ocorrer após esgotado o prazo para 
aplicação das medidas corretivas das não -conformidades re-
levantes, tal como definido no relatório da inspeção técnica.


Artigo 16.º
Obrigações dos regantes


1 — Nas áreas regadas indicadas no requerimento para 
atribuição do título, os regantes devem cumprir as seguintes 
obrigações:


a) Manter as condições de acesso referidas no artigo 12.º;
b) Submeter -se a inspeção técnica do equipamento de 


rega e de bombeamento feita pela entidade reconhecedora, 
assim como implementar as recomendações resultantes 
dessa inspeção;


c) Conduzir as regas com base em calendário de rega, 
de periodicidade mínima semanal, tendo em consideração 
os dados de evapotranspiração da cultura a regar, da pre-
cipitação a medir com pluviómetro, do tipo de solo e da 
eficiência de aplicação prevista;


d) Monitorizar a quantidade de água utilizada;
e) Elaborar plano de fertilização;
f) Manter atualizado um registo das atividades relaciona-


das com a rega e com o plano de fertilização estabelecido, 
em conformidade com o modelo aprovado por despacho 
do diretor -geral de agricultura e desenvolvimento rural e 
publicitado no seu sítio da Internet;


g) Conservar os comprovativos da aquisição de fertili-
zantes, bem como os boletins de análise de terra, de água e 
de material vegetal, anexando -os ao registo das atividades.


2 — Para além das condições referidas no número ante-
rior, os regantes da classe A são ainda obrigados a utilizar 
equipamentos para determinação de teor de humidade no 
solo, tendo em vista introduzir os ajustes necessários ao 
calendário de rega.


Artigo 17.º
Suspensão e revogação do título


1 — Quando se verificar uma situação de incumpri-
mento das obrigações referidas no artigo anterior, a enti-
dade reconhecedora deve notificar o regante da intenção 
de suspensão ou de revogação do título.


2 — Decorrido o prazo de 10 dias úteis a contar da no-
tificação, a entidade reconhecedora decide da suspensão 
ou revogação do título, notificando o regante e informando 
a DGADR da decisão tomada e respetiva fundamentação.


3 — Da decisão de suspensão ou revogação cabe re-
clamação para a entidade reconhecedora e recurso para 
a DGADR.


Artigo 18.º
Disposição transitória


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria de Assun-
ção Oliveira Cristas Machado da Graça, em 13 de maio 
de 2015. 


 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL


Portaria n.º 137/2015
de 19 de maio


No âmbito do modelo de inovação social consignado 
no Programa do XIX Governo Constitucional, o Despa-
cho n.º 1254/2013, de 24 de setembro, veio criar a Rede 
Local de Intervenção Social (RLIS), enquanto instrumento 
privilegiado na articulação entre as várias entidades multis-
sectoriais representadas nas estruturas locais com respon-
sabilidades no desenvolvimento de serviços da ação social.


A RLIS deve constituir um suporte da ação, permitindo 
criar sinergias entre os recursos e as competências exis-
tentes na comunidade e integrando perspetivas inovadoras 
relativamente à descentralização da intervenção social, 
baseada na democracia participativa e na introdução de me-
todologias de planeamento da intervenção social no local.


Por sua vez, o Despacho n.º 11675/2014, de 18 de setem-
bro, estabeleceu o modelo de organização e funcionamento 
da RLIS, onde o serviço de atendimento e acompanhamento 
social das situações de vulnerabilidade, nomeadamente 
através da gestão, a nível local, dos programas criados para 
esse efeito se reveste de grande importância.


Neste contexto, a Portaria n.º 188/2014, de 18 de setem-
bro, veio assim regulamentar o atendimento e acompanha-
mento social, quanto à organização e funcionamento do 
serviço prestado, por forma a garantir uma uniformização 
de procedimentos ao nível das regras orientadoras da 
atuação das diferentes modalidades de intervenção. Face à 
emergência de novas problemáticas e às mudanças sociais 
que ocorrem a um ritmo acelerado, torna -se imprescindí-
vel que as novas políticas, medidas e programas sejam 
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portadores de inovação para se adequarem às realidades 
em presença.


Revela -se assim necessário introduzir aperfeiçoamentos, 
com o objetivo de flexibilização e adaptação do mesmo 
às necessidades dos utentes, salvaguardando-se sempre a 
prossecução de níveis adequados de qualidade na prestação 
de ações de desenvolvimento social, com vista à prevenção 
e resolução de situações de crise e ou de emergência sociais.


O presente diploma procede à primeira alteração da 
Portaria n.º 188/2014, de 18 de setembro.


Assim, ao abrigo do disposto no artigo 5.º da Lei 
n.º 64/2007, de 14 de março, alterada pela Lei n.º 83 -A/2013, 
de 30 de dezembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente Portaria procede à primeira alteração à Por-
taria n.º 188/2014, de 18 de setembro, que regulamentou 
as condições de organização e de funcionamento do Ser-
viço de Atendimento e Acompanhamento Social, adiante 
designado por SAAS.


Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 188/2014, de 18 de setembro


Os artigos 6.º, 7.º e 11.º da Portaria n.º 188/2014, de 
18 de setembro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 6.º
Intervenção Social


1 — O SAAS consiste num atendimento de primeira 
linha que responde eficazmente às situações de crise 
e ou de emergência sociais, bem como num acompa-
nhamento social destinado a assegurar o apoio técnico, 
tendo em vista a prevenção e resolução de problemas 
sociais.


2 — O SAAS desenvolve as seguintes atividades:
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) (Revogada.)
e) [...]
f) Planeamento e organização da intervenção social;
g) Contratualização no âmbito da intervenção social;
h) Coordenação e avaliação da execução das ações 


contratualizadas.


3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — Sempre que se justifique uma intervenção com-


plementar, devem ser acionadas, em parceria, outras 
entidades ou sectores da comunidade vocacionadas para 
a prestação dos apoios mais adequados, designadamente 
da saúde, educação, justiça, emprego e formação pro-
fissional.


Artigo 7.º
[...]


1 — O SAAS deve ter um horário de funcionamento 
adequado às necessidades das pessoas e famílias.


2 —  [...].
3 —  [...].


Artigo 11.º
[...]


A intervenção técnica do SAAS é assegurada por uma 
equipa multidisciplinar organizada em função das espe-
cificidades de intervenção e de acordo com referenciais 
médios do número de pessoas e famílias atendidas e ou 
acompanhadas, nos termos a regulamentar por Despa-
cho do membro do governo responsável pela área da 
solidariedade e segurança social.»


Artigo 3.º
Revogação


São revogados a alínea d) do n.º 2 do artigo 6.º, os n.os 3 
e 4 do artigo 6.º e a alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º


Artigo 4.º
Republicação


É republicada, em anexo à presente Portaria, do qual 
faz parte integrante, a Portaria n.º 188/2014, de 18 de se-
tembro, na sua atual redação.


Artigo 5.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares, em 13 de maio 
de 2015.


ANEXO


Republicação da Portaria n.º 188/2014,
de 18 de setembro


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


A presente portaria regulamenta as condições de orga-
nização e de funcionamento do Serviço de Atendimento 
e Acompanhamento Social, adiante designado por SAAS.


Artigo 2.º
Conceito


1 — O SAAS é um serviço que assegura o atendimento 
e o acompanhamento de pessoas e famílias em situação 
de vulnerabilidade e exclusão social, bem como de emer-
gência social.


2 — Excetuam -se do disposto no número anterior as 
situações devidas a catástrofes naturais, calamidades pú-
blicas ou outras ocorrências cobertas por legislação es-
pecífica.


Artigo 3.º
Objetivos


Constituem objetivos do SAAS:
a) Informar, aconselhar e encaminhar para respostas, 


serviços ou prestações sociais adequados a cada situação;
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b) Apoiar em situações de vulnerabilidade social;
c) Prevenir situações de pobreza e de exclusão sociais;
d) Contribuir para a aquisição e ou fortalecimento das 


competências das pessoas e famílias, promovendo a sua au-
tonomia e fortalecendo as redes de suporte familiar e social;


e) Assegurar o acompanhamento social do percurso de 
inserção social;


f) Mobilizar os recursos da comunidade adequados à 
progressiva autonomia pessoal, social e profissional.


Artigo 4.º


Princípios orientadores


O SAAS obedece, designadamente, aos seguintes prin-
cípios:


a) Promoção da inserção social e comunitária;
b) Contratualização para a inserção, como instrumento 


mobilizador da corresponsabilização dos diferentes inter-
venientes;


c) Personalização, seletividade e flexibilidade de apoios 
sociais;


d) Intervenção prioritária das entidades mais próximas 
dos cidadãos;


e) Valorização das parcerias para uma atuação integrada;
f) Intervenção mínima, imediata e oportuna.


Artigo 5.º


Entidades promotoras


O SAAS pode ser desenvolvido pelas seguintes enti-
dades:


a) Instituições da administração pública central e local;
b) Instituições Particulares de Solidariedade Social e 


equiparadas;
c) Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.


CAPÍTULO II


Intervenção


Artigo 6.º


Intervenção Social


1 — O SAAS consiste num atendimento de primeira 
linha que responde eficazmente às situações de crise e ou 
de emergência sociais, bem como num acompanhamento 
social destinado a assegurar o apoio técnico, tendo em vista 
a prevenção e resolução de problemas sociais.


2 — O SAAS desenvolve as seguintes atividades:


a) Atendimento, informação e orientação de cada pessoa 
e família, tendo em conta os seus direitos, deveres e respon-
sabilidades, bem como dos serviços adequados à situação 
e respetivo encaminhamento, caso se justifique;


b) Acompanhamento, de modo a assegurar apoio téc-
nico, tendo em vista a prevenção e resolução de problemas 
sociais de cada pessoa e família;


c) Informação detalhada sobre a forma de acesso a re-
cursos, equipamentos e serviços sociais que permitam às 
pessoas e famílias o exercício dos direitos de cidadania e 
de participação social;


d) (Revogado.)


e) Atribuição de prestações de carácter eventual com a 
finalidade de colmatar situações de emergência social e 
de comprovada carência económica;


f) Planeamento e organização da intervenção social;
g) Contratualização no âmbito da intervenção social;
h) Coordenação e avaliação da execução das ações con-


tratualizadas.


3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — Sempre que se justifique uma intervenção comple-


mentar, devem ser acionadas, em parceria, outras entidades 
ou sectores da comunidade vocacionadas para a prestação 
dos apoios mais adequados, designadamente da saúde, 
educação, justiça, emprego e formação profissional.


CAPÍTULO III


Funcionamento e organização


Artigo 7.º


Horário de funcionamento


1 — O SAAS deve ter um horário de funcionamento 
adequado às necessidades das pessoas e famílias.


2 — O SAAS deve assegurar, no mínimo, 6 horas diárias 
de atendimento.


3 — O SAAS dispõe de Livro de Reclamações, nos 
termos da legislação em vigor.


Artigo 8.º


Regulamento interno


1 — O SAAS possui obrigatoriamente regulamento 
interno, do qual deve constar, designadamente:


a) (Revogado.)
b) Horário de funcionamento;
c) Constituição da equipa técnica;
d) Os direitos e deveres dos utilizadores do serviço.


2 — O regulamento interno é dado a conhecer aos uti-
lizadores do serviço e afixado em local visível e de fácil 
acesso.


Artigo 9.º


Processo individual


1 — É obrigatória a organização de um processo indi-
vidual, do qual deve constar:


a) Caraterização individual e familiar;
b) Diagnóstico social e familiar;
c) Contratualização para a inserção;
d) Relatórios sobre o processo de evolução da situação 


familiar;
e) Data do início e do termo da intervenção;
f) Avaliação da intervenção;
g) Registo das diligências efetuadas.


2 — Nas situações em que se verifique exclusivamente 
atendimento social, o processo individual é constituído 
apenas pela caracterização da situação e diagnóstico social 
e familiar.
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Artigo 10.º


Contratualização para a inserção


1 — No âmbito do acompanhamento é estabelecido 
um compromisso, reduzido a escrito, entre os agregados 
familiares e os técnicos do SAAS, onde se definem as 
ações a desenvolver, os apoios sociais a atribuir e as res-
ponsabilidades e obrigações das partes, assim como os 
objetivos a atingir.


2 — O acordo estabelecido deve ser previamente va-
lidado pelos parceiros, entidades ou serviços da comu-
nidade cuja intervenção seja necessária à execução do 
compromisso.


Artigo 11.º
Equipa técnica


A intervenção técnica do SAAS é assegurada por uma 
equipa multidisciplinar organizada em função das espe-
cificidades de intervenção e de acordo com referenciais 
médios do número de pessoas e famílias atendidas e ou 
acompanhadas, nos termos a regulamentar por Despacho 
do membro do governo responsável pela área da solida-
riedade e segurança social.


Artigo 12.º
Competências da equipa técnica


Compete à equipa técnica do SAAS:


a) Atendimento, informação e orientação das pessoas 
e famílias;


b) Instrução e organização do processo individual;
c) Cooperação e articulação com outras entidades e 


serviços da comunidade, designadamente nas áreas da 
educação, da saúde, da justiça, da segurança social e do 
emprego e formação profissional que se revelem estraté-
gicos para a prossecução dos objetivos de inserção;


d) Encaminhamento das pessoas e famílias para outra 
entidade ou serviço, sempre que resultar da avaliação e 
do diagnóstico social a necessidade de uma intervenção 
específica em outra área de atuação;


e) Comunicação às entidades parceiras envolvidas no 
processo de intervenção social das alterações que se ve-
rifiquem durante o processo de acompanhamento social;


f) Identificação de estratégias e metodologias de trabalho 
inovadoras;


g) Interlocução e promoção das relações interinstitucio-
nais, com responsabilidades sociais no território;


h) Avaliação contínua do SAAS, possibilitando adapta-
ções e modificações necessárias a uma intervenção eficaz.


CAPÍTULO IV


Instalações


Artigo 13.º
Instalações


As instalações devem ser adequadas e reunir condições 
de segurança de pessoas e informação, de privacidade, 
funcionalidade e conforto, nomeadamente em matéria de 
edificado, segurança e higiene no trabalho e acessibilida-
des, nos termos da legislação aplicável.


CAPÍTULO V


Rede Local


Artigo 14.º
Rede Local


1 — O SAAS pode integrar a Rede Local de Inserção 
Social, nos termos do Despacho n.º 12154/2013, de 24 de 
setembro, por forma a garantir -se uma intervenção arti-
culada e integrada de entidades com responsabilidade no 
desenvolvimento da ação social.


2 — As entidades promotoras do SAAS que pretendam 
integrar a Rede Local, para além do disposto na presente 
portaria, ficam sujeitas às regras de operacionalização 
definidas pelo Instituto da Segurança Social, I. P., e apro-
vadas pelo membro do Governo responsável pela área da 
segurança social, as quais são publicitadas no sítio oficial 
www.seg -social.pt.


CAPÍTULO VI


Avaliação, acompanhamento, e fiscalização


Artigo 15.º
Avaliação e acompanhamento


1 — O SAAS deve conceber processos de avaliação 
sistemática, promovendo a participação de todos os inter-
venientes, designadamente técnicos, pessoas e famílias.


2 — Compete ao Instituto da Segurança Social, I. P., 
o acompanhamento das condições de organização e de 
funcionamento do SAAS, devendo providenciar os instru-
mentos e os meios adequados ao respetivo processo.


Artigo 16.º
Fiscalização


1 — Cabe ao Instituto da Segurança Social, I. P., fisca-
lizar o cumprimento do disposto na presente portaria.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
entidade promotora do SAAS deve facultar o acesso às 
instalações e à documentação tida por conveniente.


CAPÍTULO VII


Disposições finais


Artigo 17.º
Adequação progressiva


As entidades que tenham em funcionamento serviços de 
atendimento e acompanhamento social devem, no prazo 
máximo de 18 meses a contar da data de entrada em vigor 
do presente diploma, adequar -se às normas e condições 
previstas no mesmo.


Artigo 18.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação. 
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1. Preâmbulo
Nos termos previstos no artigo 9.º do Regulamento Específico do Domínio da Inclusão So-
cial e Emprego, doravante designado por Regulamento Específico, publicado através do 
Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de março, as candidaturas podem ser apresentadas no âm-
bito de um procedimento concursal, sendo os respetivos avisos publicitados no Portal do 
Portugal 2020 (www.portugal2020.pt).


O presente aviso de concurso para apresentação de candidaturas foi elaborado nos termos 
previstos no n.º 6 do artigo 16º do Regulamento Geral dos Fundos Europeus e de Investi-
mento (FEEI), aprovado pelo Decreto-Lei n,º 159/2014, de 27 de outubro e do artigo 9.º do 
Regulamento Especifico.


2. Calendário


Regulamento
Específico


Aviso no Portal
Portugal 2020


O período para apresentação das candidaturas decorre das 00:00h do dia 1 de julho de 
2015 até às 18:00h do dia 23 de julho de 2015.


3. Procedimento para apresentação das candidaturas
A apresentação de candidaturas é efetuada através da submissão de formulário eletrónico 
no Balcão do Portugal 2020 (https://www.portugal2020.pt/Balcao2020/), doravante desig-
nado por Balcão 2020.


Previamente à apresentação das candidaturas, as entidades beneficiárias devem efetuar 
o seu registo e autenticação no Balcão 2020. Com essa autenticação é criada uma área 
reservada para o beneficiário, da qual consta um conjunto de funcionalidades, independen-
temente da natureza das operações, a região ou o Programa Operacional a que pretende 
candidatar-se.


Nessa área reservada reside uma série de dados relativos à caraterização da entidade be-
neficiária, os quais devem ser confirmados e completados, servindo de suporte às candida-
turas apresentadas ao Portugal 2020. 


Balcão 2020


4. Dotação indicativa a conceder
A dotação financeira indicativa afeta ao presente concurso é de € 50.000.000,00 (50 mi-
lhões de euros) com uma comparticipação pública da despesa elegível repartida pelo Fun-
do Social Europeu (85%) e pela Contribuição Pública Nacional (15%).


50 M€


Regulamento Específico
Regulamento Geral 
dos FEEI


 De 01/07/2015 a 


23/07/2015
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36 Meses


5. Duração das Candidaturas
As candidaturas apresentadas no âmbito deste concurso têm a duração máxima de 36 
meses.







8. Âmbito/Objetivos 


As entidades beneficiárias só podem apresentar uma candidatura por território, até limite 
de 3 por região NUT II (Norte, Centro e Alentejo).


Emergência Social
Atendimento e
Acompanhamento


• Potenciar a concertação da atuação dos diversos organismos e entidades envolvidas;
• Assegurar a coordenação eficiente de todos os agentes, meios e recursos;
• Promover o desenvolvimento de mecanismos e estratégias no âmbito da intervenção 
social;
• Reforçar a plataforma de colaboração estabelecida com as entidades que localmente 
prestam serviços no âmbito da ação social;
• Promover plataformas de colaboração com as entidades da administração local e 
central com intervenção em áreas complementares ao âmbito da ação social;
• Assegurar o atendimento e acompanhamento social das situações de vulnerabili-
dade, nomeadamente através da gestão, a nível local, dos programas criados para 
esse efeito;
• Promover iniciativas de experimentação social que se constituam como novas abor-
dagens de resposta a problemas emergentes identificados nos territórios;
• Concertar a ação de todas as entidades públicas e privadas, estruturas e programas 
de intervenção na área das crianças e jovens em risco, de modo a reforçar estratégias 
de cooperação e de racionalização de recursos.


6. Número de candidaturas a apresentar por beneficiário


9. Ações elegíveis
São elegíveis, para efeitos de financiamento, ações de atendimento e acompanhamen-
to de pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão social, bem como 
de emergência social. 


Rede Local de
Intervenção Social


7. Área geográfica / Territórios abrangidos
Para efeitos de financiamento são elegíveis as Redes Locais de Intervenção Social 
localizados nas regiões NUTS II do Norte, Centro e Alentejo e inseridos nos territórios 
constantes do anexo 3. 
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A presente tipologia de operações, visa apoiar a Rede Local de Intervenção Social, criada 
pelo Despacho n.º 12154/2013, de 24 de setembro e regulamentada pelo Despacho n.º 
11675/2014 de 18 de setembro, alterado pelo Despacho nº 5149/2015, de 18 de maio, 
bem como pela Portaria n.º 137/2015, de 19 de maio, regulamentada pelo Despacho nº 
5743/2015 de 29 de maio e a declaração de retificação nº 485-B/2015, de 12 de junho. 
Pretende-se, assim:


NUTS II do Continente:
Norte, Centro e 
Alentejo







10. Tipo de entidades beneficiárias
Podem aceder aos apoios concedidos, no âmbito da presente tipologia de operações, as 
pessoas coletivas de direito privado, sem fins lucrativos, que atuem na área do desenvol-
vimento social, designadamente, instituições particulares de solidariedade social (IPSS) e 
equiparadas.


Indicador de
Realização:
Agregados familiares
acompanhados


Contratualizaçao de
resultados


IPSS e equiparadas


Instituto da
Segurança Social, I. P.
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12. Indicadores contratualizados


11. Organismo intermédio responsável pela análise
Nos termos dos artigos n.º 36º e 37º do Decreto-lei n.º 137/2014, de 12 setembro, relativo 
ao modelo de governação dos FEEI, o Instituto da Segurança Social, I.P., que assegura a 
análise técnica das candidaturas, assume a qualidade de Organismo Intermédio (OI), nos 
termos da delegação de competências celebradas com a Autoridade de Gestão (AG).


Nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, o grau 
de cumprimento e de incumprimento dos resultados acordados no âmbito de uma candi-
datura releva como critério de determinação do montante de apoio financeiro a conceder 
na candidatura em causa e no momento do pagamento do saldo final, bem como fator de 
ponderação no procedimento de seleção de candidaturas subsequentes dos mesmos bene-
ficiários, independentemente dos fundos e das tipologias das operações. 


Nos termos do artigo 7º do Regulamento Especifico são contratualizados com as entidades 
beneficiárias, em sede de decisão de aprovação da candidatura, os resultados a atingir no 
âmbito da operação apoiada.


Na candidatura são propostas as metas a contratualizar com a Autoridade de Gestão para 
os indicadores de realização e de resultado, que servem de ponderadores na aferição da 
relevância da operação.


Indicador de Realização


Indicador de Resultado


Fórmula de cálculo do
Indicador de Resultado


Planos de Intervenção contratualizados com os 
agregados familiares


Planos de Intervenção concluídos


Planos de Intervenção concluídos
x 100


Indicadores de Realização e Resultado do Concurso


Planos de Intervenção contratualizados com os 
agregados familiares







13. Critérios de elegibilidade das entidades beneficiárias
Critérios de 
elegibilidade


Critérios de seleção
das candidaturas


Os beneficiários devem declarar ou comprovar, se para tal forem notificados, que cumprem 
os seguintes critérios:


14. Critérios de seleção
Depois de verificados os critérios de elegibilidade previstos no ponto anterior as candi-
daturas serão objeto de uma apreciação de mérito, suportada na aplicação da grelha de 
análise, construída com base nos critérios de seleção aprovados pela Comissão de Acom-
panhamento do PO ISE.
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a) Estão legalmente constituídos;
b) Têm a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a ad-
ministração fiscal e a segurança social, a verificar até ao momento da assinatura do 
termo de aceitação;
c) Podem legalmente desenvolver as atividades no território abrangido pelo PO e pela 
tipologia das operações;
d) Possuem, ou podem assegurar até à aprovação da candidatura, os meios técni-
cos, físicos e financeiros e os recursos humanos necessários ao desenvolvimento da 
operação;
e) Têm a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamen-
tos dos FEEI;
f) Apresentarem uma situação económico-financeira equilibrada ou demonstrarem ter 
capacidade de financiamento da operação;
g) Não apresentaram a mesma candidatura a financiamento, no âmbito da qual ainda 
esteja a decorrer o processo de decisão ou em que a decisão sobre o pedido de finan-
ciamento tenha sido favorável, exceto nas situações em que tenha sido apresentada 
desistência;
h) Não ser entidade beneficiária de protocolo de Rendimento Social de Inserção (RSI), 
salvo situações devidamente fundamentadas e autorizadas pelo respetivo Diretor de 
Centro Distrital de Segurança Social;
i) Não ser entidade beneficiária de acordo de cooperação atípico para atendimento 
e acompanhamento social para o mesmo território, salvo situações devidamente 
fundamentadas e autorizadas pelo respetivo Diretor de Centro Distrital de Segurança 
Social.


Para além dos indicadores anteriormente referidos as entidades ficam ainda obrigadas 
a reportar o número de atendimentos, enquanto indicador de acompanhamento da 
execução da operação.







 


Os critérios são individualmente valorados em função dos elementos apresentados pelas 
entidades beneficiárias nas suas candidaturas e na informação que a AG/OI dispõe acerca 
do desempenho alcançado em operações anteriormente realizadas, no que diz respeito ao 
critério 9, tendo por base a escala de avaliação qualitativa abaixo descrita:


Grelha em anexo


Mínimo de 50 pontos
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Inexistente; Baixo; Médio e Elevado 


Critérios de Seleção


Caráter inovador do projeto


Relevância estratégica do projeto


Coerência das ações propostas


Qualidade técnica das ações propostas


Projetos e ações que integrem a dimensão da igualdade de género


1


2


3


4


5


Relevância das instituições que intervêm no projeto e respetiva implantação no 
contexto sócio local abrangido


6


Contributo do projeto para uma cultura de proximidade 7


Contributo para a diminuição das emissões de carbono8


Grau de cumprimento dos resultados acordados no âmbito de outras operações 
da responsabilidade do mesmo beneficiário


9


A grelha de análise encontra-se, em detalhe, no ponto 2 dos Anexos do presente Aviso.


Aplicada a mencionada grelha de análise, será ainda efetuada uma avaliação de mérito rela-
tivo, que resulta da comparação do mérito da candidatura avaliada com o mérito das demais 
candidaturas na mesma fase de decisão, com hierarquização final das candidaturas avaliadas.


A pontuação mínima necessária para garantir a seleção das candidaturas para financiamen-
to, não poderá ser inferior a 50 pontos, numa escala de 0 a 100.


Nos casos de indisponibilidade financeira no âmbito da dotação disponível para o presente 
concurso, em que seja necessário o desempate de candidaturas com a mesma pontuação, 
serão ponderados os seguintes coeficientes:


a) majoração de 1,05 - se verificada maior representatividade de mulheres nos órgãos 
de direção, de administração e de gestão;
b) majoração de 1,05 - se verificada maior igualdade salarial entre mulheres e homens 
que desempenham as mesmas ou idênticas funções. 


Ponderação de
coeficientes







Critérios de 
majoração


Subvenção não
reembolsável


Periodo de
elegibilidade


Razoabilidade e
princípios de boa
gestão financeira


Contratação Pública
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Os critérios de majoração, para efeitos de desempate, serão aplicados pela seguinte ordem:


Classificação Final = pontuação obtida nos critérios de seleção x coeficiente de
majoração a) x coeficiente de majoração b)


Após a aplicação das majorações nos termos expostos, são novamente hierarquizadas as 
candidaturas alvo de majoração, e propostas para aprovação aquelas que ficarem contidas 
na dotação financeira disponível.


Para este efeito as entidades devem anexar à candidatura elementos que permitam validar 
esta informação.


15. Forma, montantes e limites dos apoios
Os apoios a conceder no âmbito deste concurso revestem a natureza de subvenção não 
reembolsável, assumindo a modalidade de reembolso de custos elegíveis efetivamente in-
corridos e pagos, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei nº 159/2014, 
de 27 de outubro.


16. Regras de elegibilidade das despesas 
As despesas são consideradas elegíveis se:


• Forem realizadas dentro do período de elegibilidade previsto no n.º 1 do artigo 
10º da Portaria 60-A/2015, de 2 de março, ou seja 60 dias antes da apresentação 
da candidatura e 45 dias após a conclusão da operação, considerando-se para este 
efeito a data que consta do cronograma aprovado como data final para a realização 
da ultima atividade;
• Obedecerem a critérios de razoabilidade financeira assentes em princípios de 
boa gestão financeira, tendo como base os preços de mercado e a relação custo/
benefício;
• Obedecerem às regras de contratação pública, nos termos Código da Contrata-
ção Pública, aprovado pelo Decreto-Lei no 18/2008, de 29 de Janeiro e respetivas 
atualizações.
• Forem respeitados os princípios da transparência, da concorrência e da boa ges-
tão dos dinheiros públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis de configurar 
conflitos de interesses nas relações entre a entidade beneficiária e os seus fornece-
dores e prestadores de serviços. 


Princípios da
transparência, da
concorrência e da
boa gestão dos
dinheiros públicos







17. Despesas elegíveis


Encargos com pessoal
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Rubrica Natureza da Despesas Regras e limites máximos 
de elegibilidade


Encargos
com pessoal São elegíveis nesta rubrica as re-


munerações e outros encargos com 
alojamento, alimentação e transpor-
te, quando a elas houver lugar, do 
pessoal dirigente, técnico, adminis-
trativo e outro pessoal, vinculado à 
entidade, desde que afetos total ou 
parcialmente às atividades objeto de 
financiamento.
O valor máximo a imputar mensal-
mente, com pessoal interno corres-
ponde à remuneração mensal que o 
trabalhador tenha direito por força 
da sua relação laboral com a entida-
de empregadora, calculada de acor-
do com a fórmula ao lado indicada e 
em função da taxa de afetação a cada 
operação cofinanciada.


Rbm × m
48 (semanas) × n


Rbm = remuneração base men-
sal acrescida dos encargos obri-
gatórios da entidade patronal, 
decorrentes da lei e dos instru-
mentos de regulamentação co-
letiva de trabalho, e de outras 
prestações regulares e periódi-
cas documentalmente compro-
váveis e refletidas na contabili-
dade da entidade patronal que 
integrem a remuneração; 
m = número de prestações anu-
ais efetivamente pagas a título 
de remuneração base mensal e 
de subsídios de férias e de Na-
tal, quando a estes haja lugar; 
n = número de horas semanais 
do período normal de trabalho. 


Fórmula:Pessoal interno:


Pessoal Externo:
São elegíveis os honorários pagos, 
a título de prestação de serviços do 
pessoal técnico, consultor e outro 
pessoal, bem como outros encargos 
com alimentação, deslocações, aloja-
mento e transporte, desde que estas 
despesas se encontrem devidamente 
previstas no contrato de prestação 
de serviços celebrado.


• Os limites máximos mensais 
de financiamento são defini-
dos em função das caracterís-
ticas dos territórios de inter-
venção abrangidos, conforme 
artigo 4º, 5º e 6º do Despacho 
nº 5743/2015, de 29 de maio, 
nos seguintes termos:


Tip. A Tip. B Tip. C


Total Equipa
/ mês sem 
CPCJ


Total Equipa
/ mês com 
CPCJ


10.347


Valores em euros


7.021 5.173


12.195 8.869 7.021







17. Despesas elegíveis


Encargos diretos com
a aquisição de bens e
serviços


Rubrica Natureza da Despesas Regras e limites máximos 
de elegibilidade


Encargos
diretos com a
aquisição de
bens e
serviços
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Nesta rubrica são elegíveis os encar-
gos com a aquisição de bens e servi-
ços diretamente relacionados com as 
atividades da operação.
Tipo de despesas:
• Aquisição de livros e de documen-
tação técnica;
• Realização de visitas desde que 
razoáveis, adequadas e pertinentes 
face à concretização dos objetivos 
definidos para as atividades;
• Aluguer/amortização de bens mó-
veis e/ou equipamentos;


• O recurso ao arrendamento/ 
aluguer de instalações/espa-
ços e aluguer/amortização de 
equipamentos para a realiza-
ção de atividades deve respon-
der a necessidades objetivas 
das mesmas e ser devidamen-
te justificado, quer quanto à 
necessidade quer quanto ao 
montante, tendo em conta o 
princípio da capacidade insta-
lada e da boa gestão financei-
ra, bem como o custo e vida 
útil do respetivo bem, no caso 
dos equipamentos.


• As operações de locação fi-
nanceira ou de arrendamento 
e aluguer de longo prazo ape-
nas são elegíveis, para efeitos 
cofinanciamento, nos estritos 
termos do n.º 9 e 10 do ar-
tigo 15.º do Decreto-Lei n.º 
159/2014, de 27 de outubro.


Encargos gerais No âmbito desta rubrica são elegíveis 
as despesas necessárias à conceção, 
realização, desenvolvimento e gestão 
da operação, nomeadamente as des-
pesas correntes de funcionamento 
como o consumo de água, eletrici-
dade, comunicações, despesas gerais 
de manutenção de equipamentos e 
instalações, os materiais consumíveis 
e bens não duradouros.


• A imputação das despesas 
comuns deve estar suportada 
numa chave de Imputação, 
construída com base em pres-
supostos, tecnicamente justi-
ficados e passíveis de serem 
evidenciados, devendo conter 
elementos de execução física 
e temporal, em função da di-
mensão, diversidade e natu-
reza das atividades desenvol-
vidas.


* Os encargos diretos mais os encargos gerais são financiados até ao limite de 3.200€/mês


Encargos gerais
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18. Despesas não elegíveis
Não são elegíveis no âmbito do FSE as seguintes despesas:


• O Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) recuperável, ainda que não tenha sido 
ou não venha a ser efetivamente recuperado pelo beneficiário;
• Despesas pagas no âmbito de contratos efetuados através de intermediários ou con-
sultores, em que o montante a pagar é expresso em percentagem do montante cofi-
nanciado ou das despesas elegíveis da operação;
• Os pagamentos em numerário, exceto nas situações em que se revele ser este o meio 
de pagamento mais frequente, em função da natureza das despesas, e desde que num 
quantitativo unitário inferior a 250 €;
• Contratos que aumentem o custo de execução da operação sem que lhe seja acres-
centado um valor proporcional a esse custo;
• Contratos celebrados com fornecedores de bens ou serviços cujo pagamento seja 
condicionado à aprovação da candidatura pela autoridade de gestão;
• Prémios, multas, coimas, sanções financeiras, juros devedores, despesas de câmbio;
• Despesas com processos judiciais, salvo as despesas que resultem de processos de 
contencioso tendente à recuperação de créditos do FSE;
• Encargos bancários com empréstimos e garantias, com exceção, neste último caso, 
das exigidas pela legislação nacional relativa à aplicação do FSE e das tipologias de 
operações relativas a instrumentos financeiros;
• Compensações pela caducidade do contrato de trabalho ou indemnizações por ces-
sação do contrato de trabalho de pessoal afeto à operação, bem como as entregas 
relativas ao Fundo de Compensação do Trabalho;
• Encargos não obrigatórios com o pessoal afeto à operação;
• Quaisquer negócios jurídicos celebrados, seja a que título for, com titulares de cargos 
de órgãos sociais, salvo os decorrentes de contrato de trabalho celebrado previamente 
à submissão da candidatura do beneficiário;
• Aquisição de bens imóveis;
• Aquisição de bens móveis que sejam passíveis de amortização.


19. Processo de análise e decisão das candidaturas
As candidaturas são analisadas e selecionada uma candidatura por território, de acordo 
com os critérios de elegibilidade e os critérios de seleção previstos neste Aviso. 


A decisão fundamentada sobre as candidaturas é proferida pela AG do Programa Operacio-
nal Inclusão Social e Emprego, após análise técnica realizada pelo ISS, IP, no prazo máximo 
de 60 dias úteis, a contar da data de encerramento do concurso. 


Despesas não
elegíveis


Decisão proferida pela
AG no prazo de 60
dias úteis







20. Condições de alteração
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O mencionado prazo suspende-se quando sejam solicitados ao candidato quaisquer es-
clarecimentos, informações ou documentos, o que deve ocorrer uma só vez. A não apre-
sentação pelo candidato, no prazo de 10 dias úteis, dos esclarecimentos, informações ou 
documentos solicitados, significa a desistência da candidatura. 


As entidades são ouvidas no procedimento, nos termos legais, sendo concedido um prazo 
máximo de 10 dias úteis para apresentar eventuais alegações em contrário, contados a 
partir da data da notificação da proposta de decisão, designadamente quanto à eventual 
intenção de indeferimento e aos respetivos fundamentos.


A decisão é notificada ao beneficiário no prazo de 5 dias úteis, a contar da data da sua emissão 
(ver diagrama com as respetivas etapas e prazos, constante do anexo 1 ao presente aviso).


Em caso de aprovação da candidatura, o termo de aceitação deve ser submetido eletronica-
mente, no prazo máximo de 10 dias úteis contados desde a data da receção da notificação 
da decisão de aprovação, devidamente autenticado nos termos previstos no artigo 11.º do 
Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, a de-
cisão de aprovação caduca caso não seja assinado o termo de aceitação no prazo máximo 
de 30 dias úteis, a contar da data da notificação da decisão, salvo motivo justificado, não 
imputável à entidade beneficiária e devidamente aceite pela AG.


Os pedidos de alteração à decisão de aprovação são formalizados no Balcão 2020.


Se o beneficiário não for notificado da decisão no prazo máximo de 30 dias úteis, o pedido 
de alteração considera-se tacitamente deferido, excetuando-se as situações que determi-
nem alterações ao plano financeiro aprovado na programação financeira, as quais exigem 
decisão expressa a ser proferida no prazo de 60 dias úteis, sem prejuízo do previsto nos nºs. 
7 e 8 do artigo 20.º do Decreto-Lei nº 159/2014, de 27 de outubro.


Quando, nas candidaturas plurianuais o financiamento aprovado para o ano civil não 
seja integralmente executado, as verbas em causa transitam automaticamente para o 
ano civil seguinte.


21. Regime de financiamento e prazos de decisão
A aceitação da decisão de aprovação da candidatura pelo beneficiário confere-lhe o direito 
a receber o financiamento para a realização das respetivas operações, nos termos do dis-
posto nos n.ºs 6 e 7 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.


Suspensão do prazo


Audiência Prévia


Notificação da
decisão - 5 dias úteis


Termo de Aceitação
submetido eletrónica-
mente no prazo de 10 
dias úteis


Caducidade da
decisão


Pedidos de Alteração


Deferimento tácito em
30 dias, com exceção de 
alterações ao plano
financeiro
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Os beneficiários têm direito, para cada candidatura aprovada, a receber um adiantamento 
no valor correspondente a 15% do montante do financiamento aprovado para cada ano 
civil, o qual é processado quando se cumpram, cumulativamente, as seguintes condições:


a) Submissão do termo de aceitação da decisão de aprovação;
b) Verificação da situação tributária e contributiva regularizada perante, respetiva-
mente, a administração fiscal e a segurança social;
c) Comunicação do início ou reinício da operação.


Os pedidos de reembolso são efetuados com uma periodicidade mínima bimestral, deven-
do o beneficiário submeter eletronicamente, no Balcão 2020, os dados físicos e financeiros 
requeridos pelo sistema de informação. 


No caso de candidaturas plurianuais, o beneficiário fica obrigado a submeter eletronica-
mente, no Balcão 2020 até 31 de março de cada ano, a informação anual da execução física 
e financeira, reportada a 31 de dezembro do ano anterior, ao abrigo do disposto na alínea 
b) do n.º 7 do artigo 25.º do Decreto-Lei nº 159/2014, de 27 de outubro.


A decisão dos pedidos de reembolso é emitida no prazo de 30 dias uteis, a contar da data 
de receção do pedido, o qual se suspende quando a AG solicite, por uma única vez, cópias 
dos documentos originais, outros documentos ou esclarecimentos adicionais relativos ao 
pedido de reembolso em análise.


A entidade tem direito ao reembolso das despesas efetuadas e pagas, desde que a soma do 
adiantamento e dos pagamentos intermédios de reembolso, não exceda os 85% do mon-
tante total aprovado.


O pedido de pagamento de saldo final deve ser apresentado em formulário próprio, no 
Balcão 2020, no prazo de 45 dias úteis, a contar da data da conclusão da candidatura, refe-
rente ao período que medeia entre o último pedido de reembolso apresentado e o pedido 
de pagamento de saldo.


Em sede de análise dos pedidos de pagamento de reembolso e saldo é avaliada a elegibi-
lidade, conformidade e razoabilidade das despesas apresentadas pela entidade, podendo 
em saldo final ser revisto o custo total aprovado em candidatura, em função do grau de 
execução da operação, bem como do cumprimento das metas contratualizadas.


A decisão do pedido de pagamento de saldo é emitida no prazo de 45 dias úteis, a contar 
da data de receção do pedido, o qual se suspende quando a AG solicite, por uma única vez, 
cópias dos documentos originais, outros documentos ou esclarecimentos adicionais relati-
vos ao pedido de saldo.


Adiantamento:
15% do montante
aprovado por ano civil


Pedidos de
reembolso com
periodicidade minima
bimestral


Informação anual da
execução física e
financeira até 31 de
março


Decisão do pedido
de reembolso em
30 dias úteis


Pagamentos de
pedidos de reembolso
até 85% do montante
aprovado


Pedido de pagamento
de saldo


Reduções do apoio


Decisão do pedido de
saldo em 45 dias úteis







22. Eficiência e resultados
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Quando se verifique a não realização total ou parcial de uma ou mais atividades aprovadas 
em candidatura, o valor a aprovar em saldo é ajustado proporcionalmente, tendo em conta 
o orçamento aprovado para a(s) respetiva(s) atividade(s).


Consideram-se cumpridas as metas indicadas pelas entidades, contratualizadas em sede 
de aprovação da candidatura e constantes do termo de aceitação, quando a percentagem 
de cumprimento for de pelo menos 90% do contratualizado, sendo que abaixo desse limiar 
será aplicada uma correção financeira proporcional à percentagem do incumprimento da 
meta, a incidir, para cada um dos indicadores, sobre 10% do montante a aprovar em saldo, 
conforme simulador disponível em anexo ao presente aviso.


23. Regras de informação e comunicação sobre o financiamento das operações
Todas as ações de informação e comunicação, bem como qualquer produto desenvolvido 
ou documento relacionado com a operação apoiada devem reconhecer o apoio por fundos 
europeus, apresentando obrigatoriamente os emblemas da União Europeia com referência 
ao Fundo Social Europeu (FSE), do Portugal 2020 e do PO ISE, de acordo com os respetivos 
manuais de normas gráficas. 


24. Divulgação dos resultados
No portal https://www.portugal2020.pt os candidatos têm acesso a:


a) Outras peças e informações relevantes, nomeadamente legislação enquadradora e 
formulário de candidatura;
b) Suporte técnico e ajuda ao esclarecimento de dúvidas no período em que decorre 
o concurso;
c) Pontos de contato para obter informações adicionais;
d) Aos resultados do presente concurso.


25. Outras disposições
Às disposições contidas no presente aviso, aplica-se de forma subsidiária o disposto no 
Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na Portaria n.º 60-A/2015, de 02 de março e 
na Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de março, bem como nos regulamentos europeus, desig-
nadamente Regulamentos (UE) n.º 1303/2013 e 1304/2013, de 17 de Dezembro


Redução face ao
orçamento inicial


Cumprimento das
metas: 90% do
contratualizado


Correção financeira
por incumprimento


Informação e
comunicação sobre o
financiamento


Portal 2020


Outras disposições







26. Contactos a nível nacional 
Autoridade de Gestão do PO ISE
Avª Infante Santo, nº2, 6º andar
1350-346 Lisboa


Instituto da Segurança Social, I.P.
Rua Rosa Araújo, 43
1250-194 Lisboa 


Lisboa, 24 de junho de 2015
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Contactos







1. Prazos para análise e decisão de candidaturas


Procedimentos de análise e decisão das candidaturas


Formulário
Candidatura


D
a
t
a
s
 


R
e
l
e
v
a
n
t
e
s


Pedido Esclarecimentos


AG prepara proposta de 
decisão


Notificação Audiência 
prévia


AG 
Decisão Final


Recebido


Solicitados 
esclarecimentos -
prazo de 10 dias para 
resposta.
Não se registando 
resposta - desistência 
candidatura


sim


Não


Alegações


simReapreciação 
candidatura 
(decisão 40 
dias úteis) Não Autoridade de Gestão -


Decisão final 


Data limite notificação da decisão final:


Desistência 
Candidatura


Data encerramento
ACC: 2015/07/24


2015/09/30


- data
limite:


2015/10/07


OI emite parecer
candidatura


Data limite para emisão
de parecer do OI:
2015/08/14 sem pedido
esclarecimentos
2015/08/28 com pedido 
esclarecimentos 


Os candidatos são
ouvidos no
procedimento, sendo
concedido um prazo
máximo de 10 dias
úteis para apresentar
eventuais alegações
em contrário,
contados a partir da
data da notificação da
proposta de decisão,
que no limite será o dia
2015/09/11


27. Anexos
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2. Grelha de Análise
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Entidade: NIF: N.º Proj.:


N.º VALORAÇÃO PONTUAÇÃO


Baixo (5)


Baixo (2)


Baixo (2)


Baixo (1)


Baixo (2)


Baixo (2)


Baixo (1)


Baixo (2)


Baixo (1)


Baixo (1)


Baixo (2)


0,0


TOTAL 100,0


Médio (5)


Inexistente (0)


10,0
Médio (5)


Inexistente (0)


Coerência das ações propostas


Elevado (5)
Médio (3)


Inexistente (0)


5


8


Contributo para a diminuição das emissões de carbono


Elevado (5)


6


Relevância das instituições que intervêm no projeto e respetiva implantação no contexto sócio 
local abrangido


Elevado (10)


Inexistente (0)


Inexistente (0)


Elevado (5)
Médio (3)


20,0


Médio (5)


Médio (10)


Inexistente (0)


5,0
Médio (3)


Inexistente (0)


10,0


5,0


Relevância estratégica do projeto
2.1 Grau de cobertura do projeto, em termos de população-alvo beneficiada com a 
intervenção


4.1  Capacidade, qualidade e adequação das infraestruturas e dos recursos humanos afetos 
ao projeto


2.2 Envolvimento institucional da entidade beneficiária a nivel local


4.2 Experiência da entidade beneficiária no serviço de atendimento e acompanhamento 
social Elevado (10)


10,0


CRITÉRIOS DE SELECÇÃO


5,0


9


Grau de cumprimento dos resultados acordados no âmbito de outras operações da 
responsabilidade do mesmo beneficiário


Elevado (10)


10,0
Médio (5)


Inexistente (0)


5,0


10,0


2


10,0


3


1


TIPOLOGIA DE OPERAÇÃO                                                                      


3.23 - Rede Local de Intervenção Social (RLIS)


GRELHA DE ANÁLISE


Elevado (10)
Médio (5)


Inexistente (0)


Elevado (20)


Caráter inovador do projeto
1.1 Implementação de metodologias de atendimento inovadoras


Elevado (10)


Factor de Ajustamento por não aplicabilidade do Critério n.º 9
(aplicável a entidades que não tenham histórico neste tipo de acções)


4


Elevado (5)


Projetos e ações que integrem a dimensão da igualdade de género


Médio (3)


Elevado (10)
Médio (5)


Inexistente (0)


Inexistente (0)


Qualidade técnica das ações propostas


7


Contributo do projeto para uma cultura de proximidade
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Entidade: NIF: N.º Proj.:


N.º VALORAÇÃO PONTUAÇÃO


Baixo (5)


Baixo (2)


Baixo (2)


Baixo (1)


Baixo (2)


Baixo (2)


Baixo (1)


Baixo (2)


Baixo (1)


Baixo (1)


Baixo (2)


0,0


TOTAL 100,0


Médio (5)


Inexistente (0)


10,0
Médio (5)


Inexistente (0)


Coerência das ações propostas


Elevado (5)
Médio (3)


Inexistente (0)


5


8


Contributo para a diminuição das emissões de carbono


Elevado (5)


6


Relevância das instituições que intervêm no projeto e respetiva implantação no contexto sócio 
local abrangido


Elevado (10)


Inexistente (0)


Inexistente (0)


Elevado (5)
Médio (3)


20,0


Médio (5)


Médio (10)


Inexistente (0)


5,0
Médio (3)


Inexistente (0)


10,0


5,0


Relevância estratégica do projeto
2.1 Grau de cobertura do projeto, em termos de população-alvo beneficiada com a 
intervenção


4.1  Capacidade, qualidade e adequação das infraestruturas e dos recursos humanos afetos 
ao projeto


2.2 Envolvimento institucional da entidade beneficiária a nivel local


4.2 Experiência da entidade beneficiária no serviço de atendimento e acompanhamento 
social Elevado (10)


10,0


CRITÉRIOS DE SELECÇÃO


5,0


9


Grau de cumprimento dos resultados acordados no âmbito de outras operações da 
responsabilidade do mesmo beneficiário


Elevado (10)


10,0
Médio (5)


Inexistente (0)


5,0


10,0


2


10,0


3


1
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3.23 - Rede Local de Intervenção Social (RLIS)


GRELHA DE ANÁLISE


Elevado (10)
Médio (5)


Inexistente (0)


Elevado (20)


Caráter inovador do projeto
1.1 Implementação de metodologias de atendimento inovadoras


Elevado (10)


Factor de Ajustamento por não aplicabilidade do Critério n.º 9
(aplicável a entidades que não tenham histórico neste tipo de acções)


4


Elevado (5)


Projetos e ações que integrem a dimensão da igualdade de género


Médio (3)


Elevado (10)
Médio (5)


Inexistente (0)


Inexistente (0)


Qualidade técnica das ações propostas


7


Contributo do projeto para uma cultura de proximidade
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8
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CRITÉRIOS DE SELECÇÃO
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9
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2
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3


1


TIPOLOGIA DE OPERAÇÃO                                                                      


3.23 - Rede Local de Intervenção Social (RLIS)


GRELHA DE ANÁLISE


Elevado (10)
Médio (5)


Inexistente (0)


Elevado (20)
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7
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Concelho Tipologia


ABRANTES C
ÁGUEDA A
ALIJÓ C
ALMEIDA C
ALMEIRIM E ALPIARÇA C
ALTER DO CHÃO E CRATO C
AMARES C
ARCOS DE VALDEVEZ C
ARGANIL C
ARMAMAR C
ARRONCHES E MONFORTE C
ARRUDA DOS VINHOS C
AVEIRO A
AVIZ, SOUZEL E FRONTEIRA C
BAIÃO C
BARCELOS (Pousa; Rio Covo Santa Eugénia; Martim; Areias de Vilar e Encourados; Adães; Airó; 
Alvelos; Barcelinhos; Barqueiros; Cambeses; Carvalhal; Carvalhas; Cristelo; Fornelos; Gilmonde; 
Macieira de Rate; Moure; Paradela; Pereira; Remelhe; Várzea; Vila Seca; Carreira e Fonte 
Coberta; Chorense, Góios, Courel, Pedra Furada e Gueral; Gamil e Midões; Milhazes, Vilar de 
Figos e Faria; Negreiros e Chavão; Sequeade e Bastuço São João e Sto Estevão; Silveiros e Rio 
Covo Sta Eulália; Viatodos, Grimancelos, Minhotães e Monte de Fralães.)


A


BENAVENTE C
BORBA C
BOTICAS C


BRAGA (S. Vitor e S.Vicente) A
BRAGANÇA B
CABECEIRAS DE BASTO C
CADAVAL C
CAMINHA C
CAMPO MAIOR C
CANTANHEDE C
CARTAXO C
CASTELO DE VIDE E MARVÃO C
CELORICO DA BEIRA E FORNOS DE ALGODRES C
CHAMUSCA E GOLEGÃ C
CORUCHE C
ELVAS C
ENTRONCAMENTO, VILA NOVA DA BARQUINHA E CONSTÂNCIA C
ESPOSENDE B
FAFE B
FELGUEIRAS A
FERREIRA DO ALENTEJO C
FREIXO DE ESPADA À CINTA C
FUNDÃO C


Territórios RLIS
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Concelho Tipologia


GOUVEIA E MANTEIGAS C
GRANDOLA E ALCACER DO SAL C
GUIMARÃES (Conde e Gandarela; Guardizela; Lordelo; Moreira de Cónegos; Serzedelo; Mesão 
Frio; Abação e Gémeos; Serzedo e Calvos; Costa; Candoso S. Tiago e Mascotelos; Infantas; 
Urgeses; Nespereira; Polvoreira; Tabuadelo e São Faustino; Pinheiro; Candoso S. Martinho; 
Gondar; Selho S. Cristóvão; Selho S. Jorge; Silvares; Creixomil; Airão Sta Maria, Airão S. João e 
Vermil; Brito; Ronfe; Leitões, Oleiros e Figueiredo.)


A


GUIMARÃES (Oliveira do Castelo, S. Paio e S. Sebastião; Azurém; Fermentões; Aldão; Atães e 
Rendufe; São Torcato; Arosa e Castelões; Gonça; Selho São Lourenço e Gominhães, Sande Vila 
Nova e São Clemente; Souto Sta Maria, São Salvador e Gondomar; Prazins Sta Eufémia; Prazins 
Sto Tirso e Corvite; Ponte; Caldelas; Barco; Briteiros Sto Estevão e Donim; Briteiros S. Salvador e 
Sta Leocádia; Sande S. Martinho; Sande São Lourenço e Balazar; Longos; Pencelo.)


A


IDANHA-A-NOVA C
LEIRIA (União de Freguesias Marrazes e Barosa) A
LOURINHÃ C
LOUSADA A
MAÇÃO E SARDOAL C
MARCO DE CANAVEZES B
MEALHADA C
MÊDA E VILA NOVA DE FOZ CÔA C
MELGAÇO C
MIRANDELA C
MONÇÃO C
MONTALEGRE C
MONTEMOR-O-VELHO C
MORA C
MORTÁGUA C
MURTOSA C
NISA E GAVIÃO C
OLIVEIRA DO HOSPITAL C
OLIVEIRA DE FRADES C
OURÉM B
PAREDES DE COURA C
PENACOVA C
PENAFIEL C
PENALVA DO CASTELO C
PENAMACOR C
PENEDONO C
PENICHE C
PINHEL C
PONTE DA BARCA C
PONTE DE SÔR C
PORTALEGRE C
PÓVOA DE LANHOSO C
PÓVOA DE VARZIM B
RESENDE C
RIBEIRA DE PENA C


Territórios RLIS
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Concelho Tipologia


RIO MAIOR C
S. JOÃO DA PESQUEIRA C
S. PEDRO DO SUL C
SABROSA C
SABUGAL C
SALVATERRA MAGOS C
SANTA COMBA DÃO C
SANTARÉM (Abitureiras, Abrã, Alcanede, Alcanhões, Amiais de Baixo, Arneiro das Milhariças,
Gançaria, Moçarria, Pernes, UF de Achete, Azoia de Baixo e Póvoa de Santarém, UF de Azoia de
Cima e Tremês, UF de Casével e Vaqueiros, UF de Romeira e Várzea, UF de São Vicente do Paul e
Vale de Figueira)


A


SANTARÉM (Almoster, Póvoa da Isenta, UF de Santarém (Marvila, S. Nicolau, S. Salvador, Santa 
Iria da Ribeira, Vale de Santarém)


A


SANTIAGO DO CACÉM C
SÁTÃO C
SEIA C
SERNANCELHE C
SERTÃ C
SINES C
TÁBUA C
TABUAÇO C
TAROUCA C
TOMAR E FERREIRA DO ZÊZERE B
TORRES NOVAS E ALCANENA B
TRANCOSO E AGUIAR DA BEIRA C
TROFA C
VAGOS C
VALENÇA C
VIEIRA DO MINHO C
VILA NOVA DE CERVEIRA C
VILA NOVA DE POIARES E GÓIS C
VILA VELHA DE RÓDÃO C
VILA VERDE B
VIMIOSO C
VINHAIS C
VIZELA C
VOUZELA C


Territórios RLIS
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Concelho Tipologia


ALENQUER B
BARCELOS ( Abade Neiva; Arcozelo; Perelhal; Barcelos, Vila Boa, Vila Frescaínha (S. Martinho e S. 
Pedro); Creixomil e Mariz; Tamel Santa Leucádia e Vilar do Monte; Vila Cova e Feitos; Aborim; 
Aldreu; Areias S.Vicente; Balugães; Carapeços; Cossourado; Fragoso; Galegos Santa Maria; 
Galegos São Martinho; Lama; Lijó; Manhente; Oliveira; Palme; Panque; Roriz; Silva; Tamel 
Veríssimo; Ucha; Alheira e Igreja Nova; Alvito (S. Pedro e São Martinho) e Couto; Campo e Tamel 
(S. Pedro Fins); Durrães e Tregosa; Quintiães e Aguiar)


A


BEJA B
BRAGA (Maximinos, Sé e Cividade; São José de São Lázaro e São João do Souto; Ferreiros e 
Gondizalves; Lomar e Arcos; Nogueira Fraião e Lamaçães; Esporões; Morreira e Trandeiras)


A


CALDAS DA RAINHA B
CASTELO BRANCO A
CASTRO DAIRE e VILA NOVA DE PAIVA C
CINFÃES C
COIMBRA A
COVILHÃ e BELMONTE B
ESPINHO B
ESTARREJA C
FIGUEIRA DA FOZ B
GONDOMAR A
GUARDA B
ÍLHAVO B
LAMEGO C
LEIRIA (União de Freguesias Leiria, Pousos, Barreira e Cortes) A
MANGUALDE C
MARINHA GRANDE B


MATOSINHOS (União de freguesias de Custoias, Leça do Balio e Guifoes e União de Freguesias 
de São Mamede de Infesta e Senhora da Hora) A


MATOSINHOS (União de freguesias de Perafita, Lavra e Santa Cruz do Bispo e União de 
freguesias de Matosinhos e Leça da Palmeira)


A


MOIMENTA DA BEIRA C
NELAS C
OLIVEIRA DE AZEMÉIS B
OVAR A
PAREDES A
PONTE DE LIMA B
PORTO (Campanha e Bonfim) A
PORTO (Paranhos) A
PORTO (Ramalde e União de Freguesias de Aldoar Foz do Douro e Nevogilde) A
PORTO (União de Freguesias Cedofeita, Santo Ildefonso, Sé, Miragaia, São Nicolau e Vitória, 
União de freguesias Lordelo do Ouro e Massarelos)


A


SANTA MARIA DA FEIRA A


Unidades RLIS com possibilidade de Celebração de Protocolo com a CNPCJR
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Concelho Tipologia


TONDELA C
TORRES VEDRAS C
VALONGO B
VIANA DO CASTELO A
VILA DO CONDE A
VILA NOVA DE GAIA (União de Freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso, e Freguesias de 
Oliveira do Douro e Vilar de Andorinho)


A


VILA NOVA DE GAIA (União de freguesias de Serzedo e Perozinho, União de freguesias de Grijó e 
Sermonde,  Arcozelo e S. felix da Marinha)


A


VILA NOVA DE GAIA (Freguesias de Pedroso, Olival, Seixezelo, Crestuma, Lever e Sandim) A
VISEU A


Unidades RLIS com possibilidade de Celebração de Protocolo com a CNPCJR
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA


E DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL


Portaria n.º 60-A/2015
de 2 de março


O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, define 
o modelo de governação dos fundos europeus estruturais e 
de investimento (FEEI) para o período 2014 -2020, desig-
nado por Portugal 2020, compreendendo o Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional (FEDER), o Fundo Social 
Europeu (FSE),o Fundo de Coesão (FC), o Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), o Fundo 
Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP) e 
respetivos programas operacionais e programas de desen-
volvimento rural (PDR), bem como a estrutura orgânica 
relativa ao exercício das competências de apoio, monitori-
zação, gestão, acompanhamento e avaliação, certificação, 
auditoria e controlo nos termos do Regulamento (UE) 
n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 17 de dezembro de 2013, e consigna, ainda, o regime 
de transição entre o Quadro de Referência Estratégico 
Nacional (QREN) e o Portugal 2020.


Nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, compete à 
Comissão Interministerial de Coordenação (CIC Portugal 
2020) apreciar e aprovar a regulamentação específica de 
aplicação dos fundos da política de coesão, sob proposta 
das respetivas autoridades de gestão e parecer prévio do 
órgão de coordenação técnica.


A regulamentação específica do PORTUGAL 2020 foi, 
à semelhança da programação, desenvolvida por domínio 
de intervenção temático.


Atendendo a que neste período de programação o Fundo 
Social Europeu é mobilizado quer pelos programas ope-
racionais temáticos quer pelos programas operacionais 
regionais, é importante estabelecer normas que garantam 
tratamento harmonizado das operações.


Este regulamento foi proposto pela Agência para o De-
senvolvimento e Coesão, I. P. enquanto órgão de coordena-
ção técnica dos fundos da política de coesão e recebeu os 
contributos das autoridades de gestão dos programas opera-
cionais regionais e dos programas operacionais temáticos.


O regulamento anexo contou com a participação dos 
órgãos de governo próprios das regiões autónomas dos 
Açores e da Madeira e da Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.


Foram ouvidos os parceiros sociais.
Nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei 


n.º 137/2014, de 12 de setembro, as deliberações toma-
das pela CIC Portugal 2020, no exercício da aprovação de 
regulamentação específica são adotadas por portaria.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro Adjunto e do Desen-


volvimento Regional, o Ministro da Educação e Ciência e 
o Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, 
o seguinte:


1 — Adotar o regulamento que estabelece normas co-
muns sobre o Fundo Social Europeu, que constitui anexo 
à presente Portaria.


2 — O Regulamento foi aprovado por deliberação da 
CIC Portugal 2020, em 25.02.2015.


3 — O Regulamento entra em vigor na data da publi-
cação da presente Portaria.


O Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
Luís Miguel Poiares Pessoa Maduro, em 1 de março de 
2015. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno Paulo de 
Sousa Arrobas Crato, em 27 de fevereiro de 2015. — O Mi-
nistro da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, Luís 
Pedro Russo da Mota Soares, em 27 de fevereiro de 2015.


ANEXO


Regulamento que estabelece Normas Comuns 
sobre o Fundo Social Europeu


Artigo 1.º
Objeto


O presente regulamento estabelece o regime jurídico 
específico do Fundo Social Europeu (FSE) aplicável às 
operações apoiadas por este fundo em matéria de elegibi-
lidade de despesas e custos máximos, bem como regras de 
funcionamento das respetivas candidaturas, em execução 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 outubro.


Artigo 2.º
Conceitos


Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:
a) «Consultor», aquele que detém o conhecimento e 


a experiência técnica necessários à elaboração e imple-
mentação de intervenções de aconselhamento visando 
o desenvolvimento organizacional ou mudanças socie-
tais, designadamente no âmbito da formação -ação, bem 
como os que intervenham como prestadores de serviços de 
consultoria de projetos promovidos por um beneficiário, 
independentemente da sua natureza;


b) «Contribuição privada», a parcela do custo total elegí-
vel aprovado que é financiada pelas entidades beneficiárias, 
nos termos e de acordo com a taxa fixada nos regulamentos 
específicos dos programas operacionais ou determinada no 
respeito pelas normas aplicáveis em matéria de auxílios 
de Estado;


c) «Custo elegível», o custo real incorrido, enquadrável 
no âmbito do artigo 11.º, que respeita os limites máximos 
previstos no presente regulamento ou na regulamentação 
específica aplicável a uma operação e reúne as demais 
condições fixadas na legislação nacional e comunitária 
aplicável;


d) «Custo total elegível aprovado», parcela do custo 
elegível aprovada nos termos da legislação nacional e co-
munitária aplicável, antes da dedução de eventuais receitas 
e da contribuição privada;


e) «Formador», aquele que, devidamente certificado de 
acordo com o exigido na legislação nacional aplicável nesta 
matéria, intervém na realização de uma ação de formação, 
efetua intervenções teóricas ou práticas para grupos de 
formandos, prepara, desenvolve e avalia sessões de for-
mação, utilizando técnicas e materiais didáticos adequados 
aos objetivos da ação, com recurso às suas competências 
técnico pedagógicas, podendo ser -lhe atribuídas outras 
designações, nomeadamente professor, monitor, animador 
ou tutor de formação;


f) «Formador externo», aquele que desempenha as ati-
vidades previstas na alínea anterior, não tendo vínculo 
laboral ao beneficiário;
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g) «Formador interno permanente ou eventual», aquele 
que, tendo vínculo laboral a um beneficiário ou aos seus 
centros ou estruturas de formação, bem como aqueles 
que nele exerçam funções de gestão, direção ou equipara-
das, ou sejam titulares de cargos nos seus órgãos sociais, 
desempenhem as funções de formador respetivamente 
como atividade principal ou com caráter secundário ou 
ocasional;


h) «Mediador pessoal e social», aquele que, tendo 
ou não vínculo laboral ao beneficiário, tem por função, 
designadamente, definir e implementar mecanismos de 
acompanhamento que contribuam para identificar preco-
cemente situações que possam conduzir ao insucesso e ao 
abandono, definir planos de ação individualizados, e que, 
no âmbito dos cursos de Educação e Formação de Adultos, 
assegura o desenvolvimento do módulo de “Aprender 
com Autonomia” nível básico, e da área de “Portefólio 
Reflexivo de Aprendizagens”, nível secundário, ou de 
outras intervenções específicas no quadro das diferentes 
modalidades de formação;


i) «Mediador sociocultural», aquele que, tendo ou não 
vínculo laboral ao beneficiário, tem por função, desig-
nadamente, intervir nas ações dirigidas à promoção da 
integração de imigrantes e minorias étnicas, na perspetiva 
do reforço do diálogo intercultural e da coesão social, bem 
como outros que intervenham nas áreas da igualdade e 
violência de género;


j) «Receitas», recursos gerados no decurso de uma ope-
ração cofinanciada, os quais são deduzidos, no todo ou 
proporcionalmente, ao custo total elegível da operação, 
consoante esta seja cofinanciada, respetivamente, na ín-
tegra ou parcialmente, e que ocorram durante o período 
de elegibilidade da despesa, designadamente, o produto 
de vendas, prestações de serviços, alugueres, matrículas, 
propinas e inscrições, juros credores, ou outras receitas 
equivalentes.


Artigo 3.º
Duração das candidaturas


1 — Uma candidatura pode ser anual ou plurianual, não 
podendo exceder, neste último caso, a duração máxima 
de 36 meses.


2 — As candidaturas podem ter um prazo de duração 
máxima superior ao referido no número anterior, desde 
que previsto na respetiva regulamentação específica, ou 
caso façam parte integrante de um projeto de investimento 
financiado por um dos outros Fundos Europeus Estruturais 
e de Investimento (FEEI).


Artigo 4.º
Operações de reduzida dimensão


1 — Para os efeitos do disposto no n.º 8 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e sempre 
que na regulamentação específica que regule a operação 
a cofinanciar não se preveja outra modalidade de custos 
simplificados, as candidaturas relativas a operações cujo 
financiamento público não exceda os 50.000 euros são 
apoiadas segundo a modalidade de montante fixo, com 
recurso a um orçamento prévio, dispensando a apresenta-
ção de documentos comprovativos de despesa.


2 — O disposto no número anterior não se aplica às 
operações executadas exclusivamente com recurso a um 
procedimento de contratação pública, nem às operações 
abrangidas por regras de auxílios estatais.


3 — De forma a garantir a equidade de tratamento dos 
beneficiários, o aviso de abertura da candidatura especifica 
obrigatoriamente as premissas a observar pela autoridade 
de gestão na aprovação do orçamento prévio e dos re-
sultados a alcançar, de cuja concretização, devidamente 
demonstrada, depende o pagamento da operação aprovada.


Artigo 5.º
Regime de funcionamento das candidaturas 


integradas de formação


1 — Os parceiros sociais com assento na Comissão 
Permanente de Concertação Social podem submeter uma 
candidatura integrada de formação (CIF), para apoio de 
uma operação relativa a um conjunto estruturado de ações 
de carácter formativo, desde que a operação seja reali-
zada por estes ou por organizações setoriais ou regionais 
suas associadas, com recurso a estruturas de formação 
certificadas, sendo fixados, na regulamentação específica 
que preveja esta modalidade, o regime aplicável a estes 
beneficiários e ao funcionamento das respetivas operações.


2 — Uma CIF pode ser apresentada a uma ou a mais 
tipologias de operações, desde que estas se integrem num 
único eixo de um mesmo programa operacional.


3 — Com a apresentação da CIF, os parceiros sociais 
e as organizações setoriais ou regionais suas associadas 
ficam impedidos de apresentar outras candidaturas no 
mesmo concurso ou convite, ainda que a título individual, 
às tipologias naquela abrangidas.


4 — O parceiro social que promove e coordena a CIF 
deve assegurar, sem prejuízo das competências próprias 
das autoridades de gestão, o apoio técnico pedagógico às 
entidades suas associadas envolvidas no desenvolvimento 
da candidatura, bem como o acompanhamento factual, 
técnico pedagógico e contabilístico das operações que a 
integram, de forma a garantir a concretização dos resul-
tados fixados.


5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
o limite máximo de financiamento a considerar para as 
atividades cometidas às estruturas de apoio técnico das 
entidades que promovam CIF não pode exceder 10 % do 
valor aprovado em candidatura para as ações cofinanciadas 
em regime de custos reais, ajustado à execução verificada 
no saldo final.


6 — Na fundamentação das CIF deve ser apresentada 
informação desagregada por cada uma das entidades que 
integram a respetiva candidatura, nomeadamente no que 
respeita à programação física e financeira.


7 — Todas as entidades que integram a candidatura são 
consideradas beneficiárias, independentemente de se tratar 
dos parceiros sociais ou das entidades associadas à sua rea-
lização, aferindo -se, na parte correspondente às respetivas 
intervenções nas operações, em relação a todas elas, os 
impedimentos e condicionamentos previstos no artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, bem como 
os critérios de elegibilidade dos beneficiários constantes do 
seu artigo 13.º e as obrigações dos beneficiários previstas 
no artigo 24.º do mesmo diploma, ficando igualmente su-
jeitas a ações de verificação, controlo e auditoria por parte 
das autoridades de gestão e das autoridades de certificação 
e controlo no âmbito dos FEEI.


8 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
responsabilidade perante as autoridades de gestão dos pro-
gramas operacionais e demais órgãos de gestão e controlo 
dos FEEI incumbe, em exclusivo, ao parceiro social que 
promove e coordena a candidatura, cabendo -lhe, nessa 
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medida, proceder às reposições por inteiro a que haja lugar, 
nos termos do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro.


9 — O disposto no número anterior não prejudica a 
eventual responsabilidade que, em caso de reposição, caiba 
às entidades associadas que deram origem àquela obriga-
ção, perante o parceiro social que promove e coordena a 
candidatura.


Artigo 6.º
Candidaturas das organizações da economia social membros 


do Conselho Nacional para a Economia Social


1 — As organizações da economia social membros do 
Conselho Nacional para a Economia Social (CNES), em 
função da dimensão e representatividade apropriadas, po-
dem apresentar candidaturas que integrem um conjunto 
estruturado de ações formativas, realizadas por estes ou por 
organizações setoriais ou regionais suas associadas, com 
recurso a estruturas de formação certificadas, em termos 
a definir pelas autoridades de gestão.


2 — Sem prejuízo do regime que ficar previsto na re-
gulamentação específica respetiva, designadamente no 
que diz respeito aos beneficiários e ao funcionamento 
das respetivas operações, o disposto no artigo anterior é 
aplicável, com as necessárias adaptações, às candidaturas 
a que se refere o n.º 1.


Artigo 7.º
Candidaturas em parceria


1 — As candidaturas aos apoios do FSE podem ser 
realizadas em parceria, no desenvolvimento do n.º 4 do 
artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
e nos termos das disposições do presente artigo.


2 — As candidaturas desenvolvidas em parceria consis-
tem no envolvimento concertado de diversas entidades na 
concretização de um projeto, as quais se assumem como 
parceiras na prossecução desse objetivo comum, tendo em 
vista a consolidação de sinergias no desenvolvimento das 
respetivas ações que integram a operação cofinanciada.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, as 
entidades parceiras devem ser responsáveis pela execução 
de ações ou partes de ações diferenciadas que integram a 
operação cofinanciada.


4 — Das candidaturas desenvolvidas em parceria devem 
constar, designadamente, os seguintes elementos:


a) A Indicação sobre a constituição da parceria, o ins-
trumento de formalização e o modo do seu funcionamento, 
explicitando o contributo e as obrigações de cada uma das 
entidades parceiras no contexto do projeto a apoiar;


b) O orçamento afeto a cada uma das entidades parceiras 
e os mecanismos de articulação adotados entre elas;


c) A indicação da entidade que assume a coordenação 
da parceria, à qual é atribuída a designação de entidade 
coordenadora.


5 — À entidade coordenadora prevista na alínea c) do 
número anterior, cabe a articulação, quer com a autori-
dade de gestão, quer entre as várias entidades parceiras, 
competindo -lhe ainda assegurar a transferência dos mon-
tantes atribuídos pela autoridade de gestão, no âmbito da 
parceria e proceder às reposições por inteiro a que haja 
lugar, sem prejuízo da responsabilidade solidária a que 
todas as entidades parceiras estão obrigadas.


6 — Todas as entidades que integram a candidatura são 
consideradas entidades beneficiárias, pelo que a verifica-
ção dos impedimentos e condicionamentos previstos no 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
bem como os critérios de elegibilidade dos beneficiários 
constantes do seu artigo 13.º e as obrigações dos beneficiá-
rios previstas no artigo 24.º do mesmo diploma, são exigí-
veis, na parte correspondente à respetiva ação ou parte de 
ação integrantes da operação cofinanciada, relativamente 
a cada uma das entidades parceiras.


7 — Os regulamentos específicos definem, expressa-
mente, as tipologias de operações que admitem candida-
turas desenvolvidas em parceria, podendo condicionar a 
sua admissibilidade às iniciativas e tipos de entidade que 
considerem adequadas, podendo ainda fixar regras com-
plementares, designadamente, de natureza procedimental, 
ao disposto no presente regulamento.


Artigo 8.º
Processo técnico da operação


1 — As entidades beneficiárias ficam obrigadas a or-
ganizar um processo técnico da operação cofinanciada, de 
onde constem os documentos comprovativos da execução 
das suas diferentes ações e da consecução dos resultados 
aprovados, o qual, no caso das operações de carácter for-
mativo, corresponde ao processo pedagógico, podendo os 
referidos processos ter suporte digital.


2 — Devem constar obrigatoriamente do processo refe-
rido no número anterior, todas as peças que compõem os 
procedimentos de contratação pública relacionados com a 
operação cofinanciada, incluindo os respetivos contratos 
celebrados.


3 — O processo técnico da operação deve estar sempre 
atualizado e disponível.


4 — O processo técnico da operação é estruturado se-
gundo as características próprias da operação, devendo 
incluir, com as necessárias adaptações, a seguinte docu-
mentação:


a) Programa da ação e respetivo cronograma;
b) Manuais e textos de apoio, bem como a indicação 


de outros recursos técnicos ou didáticos utilizados na ope-
ração, nomeadamente os meios áudio visuais utilizados;


c) Identificação dos formadores, consultores e media-
dores que intervêm na ação, contrato de prestação de ser-
viços, se forem externos, e certificado de competências 
pedagógicas, para o caso dos formadores;


d) Ficha de inscrição dos formandos, informação sobre 
o processo de seleção e contratos de formação, no caso 
de formandos desempregados ou de formandos empre-
gados quando frequentem ofertas promovidas por entida-
des formadoras, os quais devem conter, nomeadamente, 
a identificação da ação que o formando vai frequentar, a 
indicação do local e horário em que se realiza a formação, o 
montante de bolsas ou outros subsídios de formação a que 
eventualmente haja lugar e a obrigatoriedade de realização 
de seguros de acidentes pessoais, bem como a identificação 
do programa operacional que cofinancia a operação;


e) Sumários ou registos das sessões formativas e relató-
rios de acompanhamento de estágios, workshops, visitas ou 
outras atividades, devidamente validadas pelos formadores 
ou outros técnicos responsáveis pela sua execução;


f) Registo de ausências ou de presença de formandos, 
formadores, outros técnicos e participantes;
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g) Enunciados de provas e testes com os respetivos 
resultados, relatórios de trabalhos e estágios realizados, 
assim como pautas ou outros documentos que evidenciem 
o aproveitamento ou classificação dos formandos;


h) Avaliação do desempenho dos formadores, incluindo 
a perspetiva dos formandos;


i) Informação sobre as atividades e mecanismos de 
acompanhamento para a promoção da empregabilidade 
dos formandos, quando aplicável;


j) Relatórios, atas de reuniões ou outros documentos 
que evidenciem eventuais atividades de acompanhamento 
e avaliação da ação e as metodologias e instrumentos uti-
lizados;


k) Outros documentos que permitam demonstrar a evi-
dência fáctica da realização das ações de carácter não 
exclusivamente formativo;


l) Os elementos que evidenciem os resultados fixados 
nos termos da decisão de aprovação, incluindo o acompa-
nhamento dos respetivos indicadores;


m) Originais de toda a publicidade e informação pro-
duzida para a divulgação das operações;


n) Identificação da equipa técnica afeta à operação com 
a descrição de funções desenvolvidas no âmbito da enti-
dade e do projeto, com o respetivo registo horário, quando 
aplicável.


5 — O disposto no número anterior considera -se sob 
a responsabilidade e o controlo do ministério da tutela 
quando a formação confira habilitação escolar ou aca-
démica e seja ministrada por estabelecimento público ou 
privado de ensino legalmente reconhecido.


6 — A entidade formadora eventualmente contratada 
fica obrigada a entregar o processo técnico pedagógico no 
final da ação à entidade beneficiária que a contratou.


Artigo 9.º
Processo contabilístico da operação


1 — No âmbito das modalidades de apoio previstas no 
n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, as entidades beneficiárias ficam obrigadas a con-
tabilizar os seus custos segundo as normas contabilísticas 
aplicáveis, respeitando os respetivos princípios e concei-
tos contabilísticos, critérios de valorimetria e método de 
custeio.


2 — Relativamente às operações realizadas na moda-
lidade de custos reais, prevista na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
os beneficiários ficam ainda obrigados a:


a) Organizar o arquivo de forma a garantir o acesso 
célere aos originais dos documentos de suporte dos lan-
çamentos;


b) Registar nos documentos originais o número de lan-
çamento na contabilidade e a menção do seu financiamento 
através do FSE, indicando a designação do programa ope-
racional, o número da candidatura e o correspondente valor 
imputado e, quando tal registo nos documentos originais 
não seja possível, apresentar, sempre que solicitado, ver-
bete produzido por software de contabilidade adequado do 
qual constem as referências às contas movimentadas na 
contabilidade geral e à chave de imputação utilizada;


c) No caso de custos comuns, identificar, para cada 
operação, a chave de imputação e os seus pressupostos;


d) Elaborar e submeter à autoridade de gestão a lista-
gem de todas as despesas pagas por rubrica do pedido de 


reembolso e de pagamento do saldo final, de acordo com 
o modelo a definir pela autoridade de gestão.


3 — Os beneficiários ficam obrigados a submeter à 
apreciação e validação por um técnico oficial de contas 
(TOC) ou revisor oficial de contas (ROC) os pedidos de 
reembolso e a prestação final de contas, devendo o TOC 
ou o ROC atestar, no encerramento da operação, a regu-
laridade das operações contabilísticas.


4 — Quando os beneficiários sejam entidades da Admi-
nistração Pública, a obrigação prevista no número anterior 
é assumida pelo responsável financeiro designado pela 
respetiva entidade.


5 — A aquisição de bens e serviços apenas pode ser 
justificada através de fatura ou documentos equivalentes 
fiscalmente aceites, sendo o seu pagamento aferido pelo 
respetivo recibo.


6 — As faturas, os recibos ou os documentos equiva-
lentes fiscalmente aceites, bem como os documentos de 
suporte à imputação de custos comuns, devem identificar 
claramente o respetivo bem ou serviço.


Artigo 10.º
Período de elegibilidade


1 — Sem prejuízo dos períodos de elegibilidade fi-
xados nos n.os 4, 5, 6 e 8 do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, no caso das operações 
cofinanciadas pelo FSE, o período de elegibilidade das 
despesas está compreendido entre os 60 dias úteis ante-
riores à data da apresentação da candidatura e os 45 dias 
úteis subsequentes à data de conclusão da operação que 
constituem a data limite para a apresentação do saldo final, 
em conformidade com a alínea d) do n.º 7 do artigo 25.º 
do mesmo diploma.


2 — O período de elegibilidade inicial fixado no nú-
mero anterior não releva para efeito de elegibilidade de 
despesas relativamente às candidaturas contratualizadas 
com os organismos públicos formalmente competentes 
pela concretização das políticas públicas nacionais ou dos 
respetivos instrumentos, a que se refere o artigo 39.º do 
Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.


3 — O disposto no número anterior não dispensa os 
destinatários ou entidades destinatárias das políticas pú-
blicas, do cumprimento de prazos que lhes sejam fixados 
para efeitos de submissão dos apoios decorrentes da legis-
lação nacional de enquadramento que instituem aquelas 
medidas de política.


4 — Quando a prorrogação do prazo de entrega do saldo 
seja autorizada pela autoridade de gestão, para além dos 
45 dias úteis subsequentes à data de conclusão da opera-
ção, considera -se elegível a despesa realizada e paga até 
à nova data fixada.


Artigo 11.º
Custos elegíveis


1 — A autoridade de gestão analisa e procede ao apura-
mento dos custos elegíveis, de acordo com os critérios es-
tabelecidos no número seguinte, as regras de elegibilidade, 
conformidade e razoabilidade das despesas apresentadas 
pelos beneficiários, podendo reavaliar o custo aprovado 
em candidatura, nomeadamente no saldo, em função da 
razoabilidade dos custos e de indicadores de execução e 
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de resultado, desde que tal não determine um aumento do 
custo total aprovado.


2 — No regime de custos reais de uma operação, consideram-
-se custos elegíveis os que cumpram, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:


a) Sejam suscetíveis de financiamento nos termos da 
legislação comunitária e nacional relativa ao FSE, atenta 
a sua natureza e limites máximos;


b) Sejam efetivamente incorridos e pagos pelos benefici-
ários para a execução das ações que integram a candidatura 
aprovada pela autoridade de gestão e para os quais haja 
relevância contabilística e evidência fáctica dos respetivos 
bens e serviços;


c) Cumpram com os princípios da economia, eficiência 
e eficácia e da relação custo/benefício;


d) Sejam incorridos e pagos no período de elegibili-
dade, conforme definido no artigo 10.º do presente regu-
lamento.


Artigo 12.º
Despesas elegíveis


1 — Para efeitos de determinação do custo total elegível 
de uma candidatura, no âmbito de operações de caráter 
formativo, e de projetos no domínio da inclusão social, 
são elegíveis os seguintes custos efetivamente incorridos 
e pagos em regime de custos reais:


a) Encargos com formandos, as despesas com bolsas, 
alimentação, transporte e alojamento bem como outras des-
pesas com formandos, designadamente com acolhimento 
de dependentes a cargo destes;


b) Encargos com formadores e consultores, as despe-
sas com remunerações e outras despesas de docentes e 
formadores;


c) Encargos com outro pessoal não docente afeto à ope-
ração, as despesas com remunerações de pessoal dirigente, 
técnicos, pessoal administrativo, mediadores sociocul-
turais e mediadores pessoais e sociais, bem como outro 
pessoal envolvido nas fases de conceção, preparação, de-
senvolvimento, gestão, acompanhamento e avaliação da 
operação;


d) Rendas, alugueres e amortizações, as despesas com 
o aluguer, ou amortização de equipamentos diretamente 
relacionados com a operação, e as despesas com a renda 
ou a amortização das instalações onde a formação decorre, 
assim como os alugueres ou amortizações das viaturas 
para o transporte dos formandos e outros participantes da 
operação, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 16.º;


e) Encargos diretos com a preparação, desenvolvimento, 
acompanhamento e avaliação das operações, as despesas 
com a elaboração de diagnósticos de necessidades, divul-
gação da operação, seleção dos formandos e outros parti-
cipantes, aquisição, elaboração e reprodução de recursos 
didáticos, aquisição de livros e de documentação, despesas 
com materiais pedagógicos, com deslocações realizadas 
pelo grupo no âmbito da respetiva ação de formação e 
ainda as decorrentes da aquisição de serviços técnicos 
especializados relacionados com a avaliação dos projetos 
e dos seus resultados globais, com exceção das previstas 
na alínea c);


f) Encargos gerais do projeto, outras despesas neces-
sárias à conceção, desenvolvimento e gestão da opera-
ção apoiada, nomeadamente as despesas correntes com 
energia, água, comunicações, materiais consumíveis e 
bens não duradouros, as despesas gerais de manutenção 


de equipamentos e instalações, as despesas com consultas 
jurídicas e emolumentos notariais e com peritagens técni-
cas e financeiras.


2 — As despesas com prestações sociais dos benefi-
ciários desempregados, nomeadamente subsídio de de-
semprego, subsídio social de desemprego e rendimento 
social de inserção, são elegíveis no âmbito de intervenções 
relacionadas com contratos emprego -inserção.


Artigo 13.º
Encargos com formandos


1 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, 
são elegíveis os seguintes encargos com formandos:


a) Bolsas de profissionalização, de montante mensal 
equivalente a 10 % do Indexante de Apoios Sociais (IAS), 
quando os formandos integram uma oferta formativa em 
regime de alternância ou, quando tal não se verifique, du-
rante o período em que frequentam formação em contexto 
de trabalho ou estágio curricular;


b) Bolsas para material de estudo, fixadas em função do 
grau de carência económica do formando, correspondente 
ao valor atribuído pelas respetivas medidas e escalões 
previstos no âmbito da ação social escolar da responsa-
bilidade do Ministério da Educação e Ciência, a atribuir 
a jovens que frequentem ações de qualificação inicial de 
dupla certificação;


c) Bolsas de formação atribuídas a pessoas desemprega-
das com idade igual ou superior a 23 anos, não se aplicando 
este limite de idades a jovens que reconhecidamente não 
estejam em educação, formação ou no emprego (jovens 
NEET) e que não sejam beneficiários da bolsa prevista 
na alínea a), bem como no caso de pessoas que se encon-
trem em risco de exclusão social ou com deficiências ou 
incapacidades, não podendo em regra o valor máximo 
mensal elegível dessa bolsa ultrapassar o valor de 35 % do 
IAS, sendo que este valor pode ascender a 50 % do IAS, 
quando forem destinatários pessoas com deficiências ou 
incapacidades;


d) Despesas com prestações sociais dos formandos de-
sempregados, nomeadamente subsídio de desemprego, 
subsídio social de desemprego e rendimento social de 
inserção quando estes frequentem cursos de educação e 
formação de adultos, formações modulares certificadas e 
formações para a inclusão, a tempo inteiro ou com uma 
duração a fixar na regulamentação específica, quando es-
tas ofertas sejam promovidas pelos centros de formação 
do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. 
(IEFP, I. P.), não cumulativos com a atribuição de bolsa 
de formação prevista na alínea anterior;


e) Bolsas de estudo e de formação avançada atribuídas 
a estudantes e bolseiros no âmbito das ofertas promo-
vidas pelas instituições do ensino superior e outras ins-
tituições e centros de investigação científica, incluindo 
apoios concedidos para a realização de doutoramentos e 
pós -doutoramentos, nas condições e montantes definidos 
na regulamentação de enquadramento aplicável às ações 
desta natureza;


f) Encargos com remunerações dos ativos em formação 
que decorra durante o período normal de trabalho, calcu-
lados de acordo com a seguinte fórmula:


Rbm × m
48 (semanas) × n
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em que:
Rbm = remuneração base mensal acrescida dos encargos 


obrigatórios da entidade patronal decorrentes da lei e dos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e de 
outras prestações regulares e periódicas documentalmente 
comprováveis e refletidas na contabilidade da entidade 
patronal que integrem a remuneração;


m = número de prestações anuais efetivamente pagas a 
título de remuneração base mensal e de subsídios de férias 
e de Natal, quando a estes haja lugar;


n = número de horas semanais do período normal de 
trabalho;


g) Encargos com despesas de transporte dos formandos 
para frequência das ações de formação, incluindo as com-
ponentes de formação em contexto de trabalho ou estágio 
curricular, em montante equivalente ao custo das viagens 
realizadas em transporte coletivo ou, quando o mesmo não 
exista ou não seja possível a sua utilização, um subsídio 
de transporte, até ao limite máximo mensal de 15 % do 
indexante dos apoios sociais e desde que o formando não 
aufira subsídio de alojamento;


h) Encargos com alimentação de formandos a frequentar 
ofertas de formação inicial de dupla certificação, desen-
volvidas em entidades formadoras que ofereçam serviços 
de refeitório ou bufete escolar, encontram -se dependente 
da assiduidade, podendo ser atribuídas em espécie ou, 
quando não exista este serviço, o pagamento ao formando 
de um valor que não pode ultrapassar o montante previsto 
na alínea seguinte;


i) Encargos com alimentação de formandos, indepen-
dentemente da sua situação face ao emprego, em montante 
igual ao atribuído aos trabalhadores com vínculo de tra-
balho em funções públicas, nos dias em que a frequência 
da formação seja igual ou superior a três horas e, no caso 
dos empregados, desde que a formação decorra fora do 
período normal de trabalho;


j) Encargos com despesas com o acolhimento de filhos 
menores, filhos com deficiência e adultos dependentes 
a cargo dos formandos, até ao limite máximo mensal de 
50 % do IAS, quando os formandos provem necessitar 
de os confiar a terceiros por motivos de frequência da 
formação;


k) Encargos com seguros de acidentes pessoais, no caso 
de jovens a frequentar ofertas formativas no contexto do 
sistema de ensino ou aprendizagem ou de formandos ativos 
desempregados e formandos inativos, e ainda encargos 
com seguros de acidentes de trabalho, no caso dos em-
pregados;


l) Subsídio de alojamento, até ao limite máximo mensal 
de 30 % do indexante dos apoios sociais, quando a loca-
lidade onde decorra a formação distar 50 km ou mais da 
localidade da residência do formando ou quando não existir 
transporte coletivo compatível com o horário da formação, 
podendo ainda ser pagas as viagens em transporte coletivo 
no início e no fim de cada período de formação.


2 — No sector da pesca e aquicultura, aos profis-
sionais sem vínculo contratual ou quando este seja in-
terrompido para a realização da formação, pode ser 
atribuído um apoio mensal máximo de montante equi-
valente a 70 % do IAS, quando estes frequentem ações 
de formação que lhes sejam especificamente dirigidas, 
não podendo o formando frequentar a mesma ação mais 
do que uma vez.


3 — No sector da agricultura, aos agricultores não 
empresários, à mão de obra agrícola familiar e aos traba-
lhadores eventuais do sector agrícola, pode ser atribuído 
um apoio mensal máximo de montante equivalente a 
70 % do IAS, quando estes frequentem ações de for-
mação que lhes sejam especificamente dirigidas, não 
podendo o formando frequentar a mesma ação mais do 
que uma vez.


4 — O pagamento da bolsa de profissionalização pre-
vista na alínea a) e a bolsa de formação prevista na alínea c), 
ambas do n.º 1, bem como os encargos com despesas de 
transporte e alimentação, dependem da assiduidade dos 
formandos registada na frequência da formação, podendo 
a autoridade de gestão, apenas nos casos de públicos com 
dificuldades de inserção, autorizar o seu pagamento sem 
que essa assiduidade se verifique.


5 — O valor mensal da bolsa de formação prevista na 
alínea c) do n.º 1 é calculado em função do número de 
horas de formação frequentadas pelo formando, de acordo 
com a seguinte fórmula:


              


Nhf × Vb × 12 (meses)Vbp = 52 (semanas) × N (horas) 


em que:


Vbp = valor mensal da bolsa de formação a pagar;
Vb = valor da bolsa (35 % ou 50 % do IAS, consoante 


a situação do formando);
Nhf = número de horas de formação frequentadas pelo 


formando;
N = duração semanal da formação aprovada para a oferta 


cofinanciada.


6 — Os pagamentos a formandos são realizados 
mensalmente, por transferência bancária, tendo o for-
mando que ser comprovadamente titular da conta, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte, não sendo 
permitida, em caso algum, a existência de dívidas a 
formandos.


7 — No caso de formandos menores de idade, a trans-
ferência bancária pode ser efetuada para a conta bancária 
do encarregado de educação e, em situações específicas 
devidamente fundamentadas, pode a autoridade de gestão 
autorizar outra forma de pagamento.


8 — O somatório dos apoios previstos nas alíneas g) e 
i) do n.º 1 não pode ultrapassar o valor de 75 % do IAS.


9 — O somatório dos apoios previstos nas alíneas g) e i) 
do n.º 1 com os previstos nos n.os 2 e 3, não pode ultrapassar 
o valor de 100 % do IAS.


Artigo 14.º
Encargos com formadores e consultores


1 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, 
são elegíveis as despesas com remunerações e outras des-
pesas dos formadores e consultores, nos seguintes termos:


a) As despesas imputadas à operação com a remunera-
ção base dos docentes, formadores e consultores internos, 
permanentes ou eventuais, não pode ultrapassar os limites 
fixados para formadores externos nos termos do n.º 2 do 
presente artigo, salvo se as respetivas remunerações se 
encontrarem fixadas por lei, por instrumento de regula-
mentação coletiva de trabalho ou por referência a esse 
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instrumento, sendo calculada de acordo com a seguinte 
fórmula:


Rbm × m
48 (semanas) × n


em que:


Rbm = remuneração base mensal acrescida dos encargos 
obrigatórios da entidade patronal, decorrentes da lei e dos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, e de 
outras prestações regulares e periódicas documentalmente 
comprováveis e refletidas na contabilidade da entidade 
patronal que integrem a remuneração;


m = número de prestações anuais efetivamente pagas a 
título de remuneração base mensal e de subsídios de férias 
e de Natal, quando a estes haja lugar;


n = número de horas semanais do período normal de 
trabalho.


b) Os honorários dos formadores externos e os encargos 
com estes formadores quando debitados por entidades 
formadoras no âmbito de um contrato de prestação de 
serviços com o beneficiário, nos termos do n.º 2 do pre-
sente artigo;


c) Despesas com alojamento, alimentação e transporte 
dos formadores, quando a elas houver lugar, incluindo as 
ajudas de custo, cujo financiamento obedece às regras e 
aos montantes fixados para atribuição de idênticas despe-
sas aos trabalhadores que exercem funções públicas com 
remunerações base que se situam entre os valores dos 
níveis remuneratórios 18 e 9.


2 — No que respeita aos encargos com docentes e 
formadores externos que prestem serviços no âmbito da 
operação apoiada, o respetivo custo horário máximo, ao 
qual acresce IVA sempre que este seja devido e não de-
dutível, é determinado em função de valores padrão e 
dos níveis de qualificação das ações de formação, nos 
seguintes termos:


a) Para os níveis de qualificação 5 e 6, o valor elegível 
é de € 30 hora/formador;


b) Para os níveis de qualificação 1 a 4, o valor elegível 
é de € 20 hora/formador.


3 — A contratação de consultores que desenvolvam 
atividade no âmbito de uma operação cofinanciada, por 
mais do que um dia por semana ou uma semana por mês, 
deve ser feita numa base diária ou mensal, respetivamente, 
sendo -lhes aplicáveis os correspondentes valores padrão 
das alíneas b) e c), correspondendo o respetivo custo ho-
rário padrão à alínea a), valores a que acresce IVA sempre 
que este seja devido e não dedutível, nos seguintes termos:


a) O valor determinado numa base horária é de € 30;
b) O valor determinado numa base diária é de € 170;
c) O valor determinado numa base mensal é de € 2750.


4 — Para efeitos dos n.os 2 e 3, por valor padrão entende-
-se o máximo que, em cada candidatura, pode atingir o 
valor médio hora por formador ou consultor, calculado 
nos termos da seguinte fórmula:


T1
T2


em que:


T1 — total das remunerações pagas a formadores ou 
consultores externos numa candidatura;


T2 — total das horas de formação/consultoria ministra-
das numa candidatura por esses formadores ou consultores 
externos.


5 — O valor resultante da aplicação do valor padrão 
nos termos do número anterior, não pode exceder, para 
cada formador externo ou consultor, mais de 50 % dos 
valores constantes das alíneas previstas respetivamente 
nos n.os 2 e 3.


6 — Não pode ser paga aos formadores externos ou aos 
consultores remuneração inferior a 75 % da remuneração 
resultante da aplicação das regras previstas nos n.os 2 a 5.


Artigo 15.º
Encargos com outro pessoal não docente afeto à operação


Para efeitos do disposto no presente regulamento, são 
elegíveis as despesas com remunerações com outro pessoal 
não docente afeto à operação, nos seguintes termos:


a) O custo horário máximo elegível não pode exceder o 
custo obtido a partir da remuneração a que este pessoal te-
nha direito por força da sua relação laboral com a entidade 
empregadora, calculada nos termos previstos na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 14.º, tendo como limite, para efeitos de 
elegibilidade, o valor previsto para a remuneração base dos 
cargos de direção superior de 1.º grau da Administração 
Pública, cujo valor não integra, para efeitos deste limite, 
quaisquer valores a título de despesas de representação;


b) São ainda elegíveis as despesas com remunerações 
relativas a horas de trabalho prestadas fora do período 
normal de trabalho, nomeadamente a título de trabalho 
extraordinário, desde que seja observado o regime jurídico 
para o efeito aplicável, no que respeita à sua autorização 
e limites de duração e remuneratórios, bem como o limite 
previsto na alínea anterior;


c) Para efeitos de financiamento, quando se verifique 
acumulação das funções definidas nesta alínea no âmbito 
de uma operação ou acumulação de uma mesma função 
reportada a diferentes operações, destas não pode resultar, 
no conjunto das respetivas imputações às operações cofi-
nanciadas, um valor elegível superior ao limite definido 
na alínea a);


d) Os honorários do pessoal não docente externo e os 
encargos decorrentes da prestação destes serviços por en-
tidades externas, os quais obedecem ao limite previsto na 
alínea anterior;


e) Despesas com alojamento, alimentação e transporte 
deste pessoal não docente, quando a elas houver lugar, in-
cluindo as ajudas de custo, cujo financiamento obedece às 
regras e aos montantes fixados para atribuição de idênticas 
despesas aos trabalhadores que exercem funções públicas 
com remunerações base que se situam entre os valores dos 
níveis remuneratórios 18 e 9.


Artigo 16.º
Custos máximos elegíveis


1 — Os custos máximos elegíveis das candidaturas em 
regime de custos reais são aferidos em função do indica-
dor de custo máximo por hora e por formando (C/H/F), 
o qual é calculado com base no somatório dos encargos 
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com outro pessoal afeto ao projeto, dos encargos com 
rendas, alugueres e amortizações, dos encargos diretos 
com a preparação, acompanhamento, desenvolvimento e 
avaliação e dos encargos gerais do projeto, excluindo os 
encargos com formandos e com formadores, de acordo 
com as modalidades de formação apoiadas ao abrigo das 
tipologias de operações cofinanciadas, aplicando -se -lhes 
os valores constantes do seguinte quadro:


Cursos de aprendizagem — 2,5 euros C/H/F
Cursos profissionais — 2,5 euros C/H/F
Cursos de especialização tecnológica — 2,5 euros C/H/F
Cursos técnicos superiores profissionais — 2,5 euros 


C/H/F
Cursos de educação e formação de jovens — 2,5 euros 


C/H/F
Cursos de ensino artístico especializado — 2,5 euros 


C/H/F
Formações modulares certificadas — 3 euros C/H/F
Cursos de educação e formação de adultos — 2,5 euros 


C/H/F
Formação para a competitividade e internacionalização 


das empresas — 2,5 euros C/H/F
Formação Ação — 2,5 euros C/H/F
Qualificação dos profissionais da Administração Pú-


blica — 2,5 euros C/H/F
Cursos vocacionais — 2,5 euros C/H/F
Capacitação para a inclusão — 3,5 euros C/H/F
Ensino recorrente — 2,5 euros C/H/F


2 — Os beneficiários podem gerir com flexibilidade a 
dotação aprovada para o conjunto dos encargos abrangidos 
pela aplicação do indicador de custo máximo por hora e 
por formando referido no número anterior, desde que seja 
respeitado o custo total aprovado da operação.


3 — Nas operações realizadas na modalidade de custos 
simplificados, na aceção das alíneas c) a e) do n.º 2 do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
a respetiva modalidade é fixada, por deliberação da CIC 
Portugal 2020 sob proposta da autoridade de gestão respe-
tiva e parecer prévio da Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão, I. P., em função da sua adequação à metodologia 
adotada.


4 — Em função da natureza das operações, são ele-
gíveis a aquisição de bens móveis e equipamentos no 
âmbito das tipologias das operações nas áreas do desen-
volvimento e modernização das instituições do mercado 
de trabalho, do desenvolvimento de estruturas de apoio 
ao emprego, do reforço da capacitação institucional dos 
parceiros sociais e da economia social, da bolsa espe-
cializada de voluntariado, do apoio a organizações da 
sociedade civil, dos instrumentos e equipamentos espe-
cíficos de proteção e acolhimento das vítimas, dos apoios 
na área da inovação social e do empreendedorismo e nas 
áreas da qualidade, inovação e inclusão do sistema de 
educação e formação.


5 — A natureza e os limites máximos de elegibilidade 
previstos no número anterior constam da regulamentação 
específica ou dos avisos de abertura de candidaturas.


6 — O disposto nos números anteriores não se aplica aos 
apoios à inserção no mercado de trabalho e ao emprego, 
sem prejuízo da elegibilidade destes últimos aos apoios do 
FSE, designadamente quanto a prestações sociais.


Artigo 17.º
Despesas e ações não elegíveis


1 — Para além das despesas não elegíveis previs-
tas nos números 12 a 14 do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, não são ainda apoiadas 
no âmbito do FSE as despesas decorrentes de:


a) Contratos que aumentem o custo de execução do 
projeto sem que lhe seja acrescentado um valor propor-
cional a esse custo;


b) Contratos celebrados com fornecedores de bens ou 
serviços cujo pagamento seja condicionado à aprovação 
do projeto pela autoridade de gestão;


c) Prémios, multas, coimas, sanções financeiras, juros 
devedores, despesas de câmbio;


d) Despesas com processos judiciais, salvo as despesas 
que resultem de processos de contencioso tendentes à 
recuperação de créditos do FSE;


e) Encargos bancários com empréstimos e garantias, 
com exceção, neste último caso, das exigidas pela legis-
lação nacional relativa à aplicação do FSE e das tipologias 
de operações relativas a instrumentos financeiros;


f) Compensações pela caducidade do contrato de traba-
lho ou indemnizações por cessação do contrato de trabalho 
de pessoal afeto à operação, bem como as entregas relativas 
ao Fundo de Compensação do Trabalho;


g) Encargos não obrigatórios com o pessoal afeto à 
operação;


h) Quaisquer negócios jurídicos celebrados, seja a que 
título for, com titulares de cargos de órgãos sociais, salvo os 
decorrentes de contrato de trabalho celebrado previamente 
à submissão da candidatura do beneficiário;


i) Imputação de despesas com a participação de for-
mandos quando aos contratos de formação com eles cele-
brados sejam apostas cláusulas de caráter indemnizatório 
ou penal;


j) Aquisição de bens imóveis;
k) Aquisição de bens móveis que sejam passíveis de 


amortização, incluindo veículos de transporte de pessoas, 
salvo o disposto no n.º 4 do artigo anterior.


2 — No âmbito das formações modulares certificadas e 
da formação para a competitividade e internacionalização 
das empresas, não são elegíveis ações de formação com 
duração inferior a 25 horas, ainda que correspondam a uma 
Unidade de Formação de Curta Duração (UFCD) integrada 
no Catálogo Nacional de Qualificações, nos termos da 
Portaria n.º 781/2009, de 23 de julho.


3 — Em função da prioridade da oferta formativa em 
causa ou da natureza dos públicos, pode ser excecional-
mente fixado um limite inferior ao estabelecido no número 
anterior nos avisos de concurso.


Artigo 18.º
Eficiência e resultados


1 — Em relação aos cursos de aprendizagem, cursos 
profissionais, cursos de especialização tecnológica, cursos 
técnicos superiores profissionais, cursos de educação e for-
mação e adultos e cursos vocacionais do secundário, só são 
financiadas operações que se proponham atingir no mínimo 
50 % de empregabilidade dos formandos nos seis meses 
seguintes ao fim do curso em causa, o que deve constar dos 
resultados a contratualizar com os beneficiários.
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2 — Para os efeitos previstos neste artigo, a emprega-
bilidade afere -se mediante a verificação do pagamento de 
contribuições para a Segurança Social ou pelo prossegui-
mento de estudos.


3 — Por cada ponto percentual (p.p.) abaixo do nível 
de empregabilidade contratualizado, procede -se a uma 
redução de meio p.p. sobre a despesa total elegível a pagar 
no saldo final, num máximo de 10 %.


4 — A penalização referida no número anterior não é 
aplicável quando os resultados alcançados atinjam 85 % 
dos resultados contratualizados, ou 75 % quando se trate 
de operações que decorram em territórios de baixa den-
sidade.


5 — Se o nível de empregabilidade se situar abaixo de 
50 %, o curso não pode ser novamente apoiado em ope-
ração subsequente do mesmo beneficiário.


6 — Nas situações em que se verifique superação dos 
resultados contratualizados, é constituída uma reserva de 
eficiência e desempenho equivalente a um p.p. do valor 
total elegível da operação por cada p.p. de superação, 
até ao limite de 10 % dos valores referidos no n.º 1 do 
artigo 16.º, nos termos a definir por deliberação da CIC 
Portugal 2020.


7 — A reserva de eficiência e desempenho referida no 
número anterior pode ser utilizada pelo beneficiário para 
compensar eventual situação de insucesso de resultados em 
outras operações ou em reforço de operações subsequentes, 
no âmbito dos apoios do FSE.


8 — A definição de baixa densidade para efeitos do 
presente regulamento é adotada por deliberação da CIC 
Portugal 2020.


9 — Os resultados contratados podem ser objeto de 
revisão pela autoridade de gestão, mediante pedido do 
beneficiário, quando sejam invocadas circunstâncias su-
pervenientes, imprevisíveis à data de decisão de aprovação, 
incontornáveis e não imputáveis ao beneficiário e desde 
que a operação continue a garantir as condições de seleção 
do respetivo concurso.


10 — Nas tipologias de operações não referidas no n.º 1 
a matéria de reserva de eficiência e resultados é estipu-
lada na regulamentação específica ou em sede de aviso 
de concurso.


Artigo 19.º
Contribuição privada


1 — As obrigações em matéria de contribuição privada, 
nos projetos financiados pelo FSE, são definidas pelos 
regulamentos específicos dos PO, observando, quando 
aplicável, as normas em matéria de auxílios de Estado, na 
aceção do artigo 107.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia (TFUE).


2 — Nas operações de caráter formativo, cujos bene-
ficiários são entidades empregadoras, os encargos com 
remunerações dos ativos empregados em formação durante 
o período normal de trabalho, calculados de acordo com 
as regras definidas na alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º são 
elegíveis apenas a título de contribuição privada.


Artigo 20.º
Contribuição pública nacional


Nas operações de caráter formativo, cujos beneficiários 
são entidades empregadoras públicas, os encargos com 
remunerações dos ativos empregados em formação durante 
o período normal de trabalho, calculados de acordo com 


as regras definidas na alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º, são 
elegíveis na sua totalidade podendo ser contabilizados 
a título de contribuição pública nacional, nos termos do 
n.º 3 do artigo 67.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro.


Artigo 21.º
Processos em curso


Às candidaturas aprovadas no âmbito do Quadro de 
Referência Estratégico Nacional (QREN), aplica -se o re-
gime previsto no despacho normativo n.º 4 -A/2008, de 
24 de janeiro.


Artigo 22.º
Produção de efeitos


O presente regulamento produz efeitos a partir da data 
de entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro.


Artigo 23.º
Norma transitória


1 — No âmbito do período de programação 2014 -2020, 
podem ser consideradas elegíveis, sem prejuízo do disposto 
no n.º 4 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, as despesas efetivamente realizadas e pagas pelas 
entidades beneficiárias, antes da aprovação das candidaturas 
que as integram, desde que tenham ocorrido a partir de 1 de 
janeiro de 2014, data de início da elegibilidade das despesas 
suscetíveis de ser financiadas pelos PO apoiados pelo FSE, 
e no caso da Iniciativa para o Emprego dos Jovens (IEJ), 
eixo 2 do programa operacional temático inclusão social e 
emprego, são elegíveis desde 1 de setembro de 2013.


2 — O disposto no número anterior aplica -se às can-
didaturas apresentadas à autoridade de gestão até 31 de 
dezembro de 2015 e desde que tal seja definido no aviso 
de abertura do concurso.


3 — As candidaturas apresentadas até ao limite do 
prazo estabelecido no número anterior não estão sujeitas 
ao perío do inicial de elegibilidade das despesas previsto 
no n.º 1 do artigo 10.º do presente regulamento.


4 — Aos projetos iniciados antes da entrada em vigor 
do presente regulamento e dos regulamentos específicos 
aplicáveis no período de programação 2014 -2020, e inte-
grados em candidaturas apresentadas no âmbito do período 
de programação 2014 -2020, desde que apresentadas nos 
termos do n.º 2, podem aplicar -se, até à sua conclusão, 
o regime contido nos diplomas aplicáveis no âmbito do 
período de programação 2007 -2013 e condições previstas 
no n.º 3, desde que não contrariem os regulamentos comu-
nitários e a decisão de aprovação do respetivo PO.


Artigo 24.º
Norma final


O disposto no presente regulamento aplica -se, com as 
necessárias adaptações, aos programas operacionais das re-
giões autónomas dos Açores e da Madeira, designadamente 
no que se refere às regras de elegibilidade das despesas, nos 
termos a definir pelos respetivos governos regionais.


Aprovado em reunião da Comissão Interministerial 
de Coordenação do Portugal 2020, em 25 de fevereiro 
de 2015.


O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional, 
Manuel Castro Almeida. 
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 ANEXO IV 


  


 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES


Decreto-Lei n.º 18/2008
de 29 de Janeiro


1 — O presente decreto -lei aprova o Código dos Con-
tratos Públicos (CCP), que estabelece a disciplina apli-
cável à contratação pública e o regime substantivo dos 
contratos públicos que revistam a natureza de contrato 
administrativo.


Trata -se do primeiro diploma com um tal duplo objecto 
no ordenamento jurídico português, assumindo -se, por 
isso, como um importante marco histórico na evolução do 
direito administrativo nacional e, em especial, no domínio 
da actividade contratual da Administração. Para além do 
objectivo de alinhamento com as mais recentes directivas 
comunitárias, a cuja transposição aqui se procede, o CCP 
procede ainda a uma nova sistematização e a uma unifor-
mização de regimes substantivos dos contratos adminis-
trativos atomizados até agora.


Em primeiro lugar, o CCP procede à transposição das 
Directivas n.os 2004/17/CE e 2004/18/CE, ambas do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, alteradas 
pela Directiva n.º 2005/51/CE, da Comissão, de 7 de Se-
tembro, e rectificadas pela Directiva n.º 2005/75/CE, do 


Parlamento Europeu e da Comissão, de 16 de Novembro. 
A propósito do cumprimento desta obrigação comunitária, 
o CCP cria um conjunto homogéneo de normas relativas 
aos procedimentos pré -contratuais públicos, pelo que o seu 
conteúdo vai além da mera reprodução das regras constan-
tes das referidas directivas. Na verdade, o CCP envolve não 
só a transposição e concretização dessas regras, na medida 
em que o legislador comunitário reservou para o legisla-
dor nacional, em vários domínios, uma margem de livre 
decisão (que importa exercer, nuns casos, em sintonia com 
a melhor tradição portuguesa e, noutros casos, rompendo 
com práticas do passado que se não justificavam ou care-
ciam de ajustamentos), mas também a regulação de todos 
os procedimentos que não se encontram abrangidos pelos 
âmbitos objectivo e subjectivo das directivas, mas que não 
deixam, por isso, de revestir a natureza de procedimentos 
pré -contratuais públicos — pelo que devem beneficiar de 
um tratamento legislativo integrado.


Em segundo lugar, o CCP desenha também uma linha 
de continuidade relativamente aos principais regimes ju-
rídicos actualmente em vigor (em especial, os Decretos-
-Leis n.os 59/99, de 2 de Março, 197/99, de 8 de Junho, e 
223/2001, de 9 de Agosto, que têm constituído a matriz 
da contratação pública portuguesa nos últimos anos), de 
forma a garantir segurança e estabilidade jurídica aos ope-
radores económicos. Simultaneamente, o CCP representa 
um esforço de modernização, visível, aliás, a três níveis 
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fundamentais: (i) no plano da investigação e desenvolvi-
mento, o CCP prescreve que relativamente a contratos de 
valor igual ou superior a € 25 000 000 o adjudicatário é 
obrigado a elaborar um ou vários projectos de investiga-
ção e desenvolvimento directamente relacionados com 
as prestações que constituem o objecto desse contrato, 
a concretizar em território nacional, pelo próprio ou por 
terceiros, de valor correspondente, em regra, a pelo menos 
1  % do preço contratual; (ii) no plano da permeabilidade à 
evolução tecnológica e às possibilidades oferecidas pelas 
vias electrónicas, o CCP adequa o regime da contratação 
pública às exigências da actualidade, maxime às impostas 
pelo e -procurement e pelas novas exigências decorrentes 
da Estratégia Nacional de Compras Públicas Ecológicas; 
(iii) no plano da própria evolução jurídica e sua articulação 
com áreas conexas, o CCP procura, entre outras coisas, 
ajustar o regime da contratação e da execução dos contra-
tos por ele abrangidos às técnicas de financiamento hoje 
em dia correntes, sobretudo no domínio dos contratos de 
concessão, avultando, naturalmente, as de project finance, 
acquisition finance e asset finance.


Em terceiro lugar, o CCP — enquanto instrumento de co-
dificação da disciplina aplicável à contratação pública e do 
regime substantivo dos contratos administrativos, motivado 
pela necessidade de uniformização de regras dispersas, 
de regulamentação de vazios jurídicos, de simplificação 
procedimental e de modernização legislativa — prossegue 
o objectivo de introduzir um maior rigor e celeridade em 
matéria de contratação pública e de execução de contratos 
administrativos, tendo em conta a relevância da actividade 
administrativa contratualizada, bem como a indispensabi-
lidade do controlo da despesa pública.


2 — No que diz respeito à disciplina aplicável à contra-
tação pública, destaca -se o respectivo âmbito objectivo: 
a fase de formação dos contratos, qualquer que seja a sua 
designação e a sua natureza administrativa ou privada, a 
celebrar pelas entidades adjudicantes. A referida disciplina 
aplica -se, em especial, à formação de contratos cujo ob-
jecto abranja prestações que, designadamente em razão 
da sua natureza ou das suas características, bem como da 
posição relativa das partes no contrato ou do contexto da 
sua própria formação, estão ou sejam susceptíveis de estar 
submetidas à concorrência de mercado. Nesta cláusula 
geral cabem os contratos típicos regulados pelas direc-
tivas comunitárias, bem como os contratos de concessão 
de serviços e de sociedade, em relação aos quais o CCP 
autonomiza, designadamente, o regime substantivo.


Acresce, ainda, a este propósito, uma opção que se re-
veste de especial importância: a inaplicabilidade das regras 
da contratação pública à fase de formação de contratos 
quando se verificarem os pressupostos de (i) a entidade 
adjudicante exercer sobre a actividade da entidade adjudi-
catária, isoladamente ou em conjunto com outras entidades 
adjudicantes, um controlo análogo ao que exerce sobre os 
seus próprios serviços e de (ii) a entidade adjudicatária 
desenvolver o essencial da sua actividade em benefício de 
uma ou de várias entidades adjudicantes que exerçam sobre 
ela o referido controlo análogo (a comummente designada 
contratação in house).


Relativamente ao âmbito subjectivo de aplicação das 
regras da contratação pública, a novidade fundamental diz 
respeito à rigorosa transposição da noção comunitária de 
«organismo de direito público» — introduzida de forma a 
acompanhar o entendimento que tem sido veiculado pela 
jurisprudência comunitária e portuguesa. Promove -se, pois, 


a sujeição das entidades instrumentais da Administração 
Pública às regras dos procedimentos pré -contratuais pú-
blicos. Concretamente, inclui -se no âmbito subjectivo de 
aplicação qualquer pessoa colectiva que, independente-
mente da sua natureza pública ou privada, tenha sido criada 
especificamente para satisfazer necessidades de interesse 
geral, sem carácter industrial ou comercial, e que seja fi-
nanciada maioritariamente pelas entidades adjudicantes do 
sector público administrativo tradicional ou esteja sujeita 
ao seu controlo de gestão ou tenha um órgão de adminis-
tração, direcção ou fiscalização cujos membros sejam em 
mais de metade designados, directa ou indirectamente, 
por aquelas entidades. Acrescentando -se, a título expli-
cativo, que são consideradas pessoas colectivas criadas 
especificamente para satisfazer necessidades de interesse 
geral, sem carácter industrial ou comercial, aquelas cuja 
actividade económica se não submeta à lógica do mercado 
e da livre concorrência.


Em relação aos procedimentos pré -contratuais, o CCP 
procede a uma redução do seu número e da sua diversidade, 
uniformizando a nomenclatura e regras procedimentais 
aplicáveis. Concretamente, prevêem -se apenas os seguintes 
procedimentos: ajuste directo, negociação com publicação 
prévia de anúncio, concurso público, concurso limitado 
por prévia qualificação e diálogo concorrencial. Eliminam-
-se, desta forma, os procedimentos que se revelam menos 
consentâneos com a concorrência ou cujas diferenças em 
face dos demais não justificariam, apesar disso, a respec-
tiva autonomização (nomeadamente o concurso limitado 
sem apresentação de candidaturas ou sem publicação de 
anúncio, a negociação sem publicação prévia de anúncio 
e a consulta prévia).


Por outro lado, o CCP revê em alta os limites relati-
vos ao valor do contrato em função do procedimento pré-
-contratual adoptado. Considera -se estratégico pôr fim à 
actual banalização dos procedimentos de tramitação mais 
pesada e complexa (designadamente o concurso público 
e o concurso limitado). Para efeitos da determinação do 
valor do contrato, consagra -se um sistema que impeça as 
actuais disfunções relacionadas com o método assente nas 
estimativas (que só excepcionalmente é permitido). Assim 
sendo, afirma -se a regra de que a escolha do procedimento 
condiciona o valor do contrato a celebrar — entendido este 
último como o valor máximo do benefício económico que, 
em função do procedimento adoptado, pode ser obtido pelo 
adjudicatário com a execução de todas as prestações que 
constituem o objecto contratual.


Relativamente à escolha dos procedimentos em função 
de critérios materiais, o legislador nacional surge à partida 
condicionado pelas directivas comunitárias — pelo menos 
acima dos limiares por elas previstos e para os contratos a 
elas sujeitos — restando, por isso, uma reduzida margem 
de opção legislativa. Adicionalmente, foram criadas re-
gras especiais para a escolha do procedimento em função 
do tipo de contrato a celebrar ou da respectiva entidade 
adjudicante.


O presente Código introduz uma maior exigência ao 
nível da qualificação dos candidatos, em sede de con-
curso limitado e de procedimento de negociação, criando 
dois modelos de qualificação: (i) o modelo simples, que 
corresponde à verificação do preenchimento de requisitos 
mínimos de capacidade técnica e de capacidade financeira 
fixados no programa do procedimento; e (ii) o modelo 
complexo, que assenta num sistema de selecção de um 
número pré -definido de candidatos qualificados segundo 
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o critério da maior capacidade técnica e financeira, através 
da utilização de um rigoroso modelo de avaliação das res-
pectivas candidaturas. Ambos os modelos de qualificação 
garantem uma verdadeira e própria avaliação das capaci-
dades técnica e financeira dos candidatos, implicando a 
emissão de um juízo valorativo sobre as mesmas — não 
se bastando apenas, como actualmente, com uma mera 
verificação documental.


O CCP versa ainda, com inovação e rigor, sobre as re-
gras essenciais atinentes à metodologia de avaliação das 
propostas. Trata -se, como é sabido, de uma vertente crucial 
no domínio da formação dos contratos públicos. Na ver-
dade, os factores que densificam o critério de adjudicação 
constituem a pedra angular de qualquer programa de con-
curso, pelo que a sua enunciação e publicitação reveste -se 
de inegável importância, tanto para os concorrentes (que 
com base em tais factores delinearão, de uma forma ou de 
outra, a respectiva estratégia e apresentarão, de um modo 
ou de outro, os seus argumentos concursais) quanto para 
a entidade adjudicante (posto que é à luz desses factores 
que se há -de evidenciar a proposta economicamente mais 
vantajosa na óptica do interesse prosseguido).


Do exposto resultam duas preocupações conexas a 
que o CCP procura dar resposta cabal: (i) por um lado, 
é imperioso garantir que a enunciação e publicitação dos 
factores e eventuais subfactores que densificam o critério 
de adjudicação, bem como dos respectivos coeficientes de 
ponderação, se faça em moldes conformes com os prin-
cípios da igualdade, da concorrência, da imparcialidade, 
da proporcionalidade, da transparência, da publicidade e 
da boa fé, parâmetros que reconhecidamente dominam as 
tramitações procedimentais pré -contratuais; (ii) por outro 
lado, é fundamental assegurar a observância daqueles mes-
mos princípios ao longo da fase de avaliação das propostas, 
assim como durante as diligências que a preparam ou que 
se lhe seguem.


Nesta linha, a metodologia de avaliação deve, desde 
logo, constar do programa do procedimento, nomeada-
mente com a enumeração dos factores e subfactores que 
densificam o critério de adjudicação, acompanhados das 
respectivas ponderações, no sentido de garantir os apon-
tados princípios gerais.


Além disso, tanto para efeitos de admissão e exclusão 
de candidaturas e de propostas, quanto para efeitos da sua 
avaliação e classificação, confere -se especial importância 
aos respectivos aspectos que relevem dos âmbitos social 
e ambiental — de resto, no seguimento das orientações 
perfilhadas pelas directivas comunitárias que se trans-
põem. Ou seja, é desejável que os requisitos mínimos de 
qualificação dos candidatos, bem como os factores que 
densificam o critério de adjudicação e ainda os aspectos 
vinculados do caderno de encargos dos procedimentos 
reflictam, ponderem e valorizem preocupações sociais 
e ambientais relacionadas com o objecto do contrato a 
celebrar. Aliás, a já referida Estratégia Nacional de Acção 
de Compras Públicas Ecológicas estabelece igualmente 
metas e objectivos para a Administração, no que se refere 
à introdução de critérios ambientais no procedimento de 
aquisição de bens e serviços pelo Estado.


Em relação às peças do procedimento, destaca -se a pre-
visão expressa de que as cláusulas do caderno de encargos 
relativas aos aspectos da execução do contrato submetidos 
à concorrência podem fixar os respectivos parâmetros 
base a que as propostas estão vinculadas. Os parâmetros 
base — que podem respeitar ao preço a pagar pela enti-


dade adjudicante, ao prazo de execução das prestações 
objecto do contrato ou às suas características técnicas 
ou funcionais — devem ser definidos através de limites 
mínimos ou máximos e funcionam como delimitadores 
da concorrência, determinando a exclusão das propostas 
cujas condições os ultrapassem.


A este propósito merece especial destaque a figura do 
preço base, definido como o preço máximo que a entidade 
adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as 
prestações que constituem o objecto do contrato a celebrar. 
O preço base corresponde (i) ao valor fixado no caderno 
de encargos como parâmetro base (ii) ao valor máximo 
do contrato a celebrar permitido pela escolha do proce-
dimento (quando não é efectuada em função de critérios 
materiais), ou (iii) ao valor máximo até ao qual o órgão 
competente, por lei ou por delegação, pode autorizar a 
despesa inerente ao contrato a celebrar — consoante o 
que for mais baixo.


O CCP prossegue o objectivo da simplificação da tra-
mitação procedimental pré -contratual através da aposta 
nas novas tecnologias de informação. Introduz -se, a título 
principal, uma adequada participação procedimental atra-
vés de meios electrónicos. É fundamental, num quadro 
em que o Governo pretende promover a desburocratiza-
ção, que a contratação pública seja desmaterializada — o 
que obriga, entre outras coisas, à criação de um sistema 
alternativo ao clássico papel, fundando as comunicações 
em vias electrónicas. Desta forma, assegura -se ainda um 
importante encurtamento dos prazos procedimentais, tanto 
reais quanto legais.


Por fim, o CCP acolhe a quase totalidade das mais re-
centes novidades introduzidas pelas directivas comunitá-
rias em matéria de contratação pública, de entre as quais 
se destacam: o procedimento de diálogo concorrencial, 
os leilões electrónicos, os acordos quadro, as centrais de 
compras e os sistemas de aquisição dinâmicos.


O procedimento de diálogo concorrencial pode ser adop-
tado quando o contrato a celebrar, qualquer que seja o seu 
objecto, seja particularmente complexo, impossibilitando 
a adopção do concurso público ou do concurso limitado 
por prévia qualificação. Para este efeito, consideram -se 
particularmente complexos os contratos relativamente aos 
quais seja objectivamente impossível definir (i) a solu-
ção técnica mais adequada à satisfação das necessidades 
da entidade adjudicante com o contrato a celebrar (ii) os 
meios técnicos aptos a concretizar a solução já definida 
pela entidade adjudicante, ou (iii) a estrutura jurídica ou 
financeira inerentes ao contrato a celebrar. A adopção do 
procedimento de diálogo concorrencial destina -se, assim, a 
permitir à entidade adjudicante debater, com os potenciais 
interessados na execução do contrato a celebrar, os aspectos 
carecidos de definição. Destaca -se, a este propósito, que a 
impossibilidade objectiva de definir os referidos aspectos 
não pode, em qualquer caso, resultar da carência efectiva 
de apoios de ordem técnica, jurídica ou financeira de que 
a entidade adjudicante, usando da diligência devida, possa 
dispor.


O leilão electrónico constitui uma fase facultativa a 
que entidade adjudicante pode recorrer nos procedimen-
tos de concurso, quando esteja em causa a formação de 
contratos de locação ou de aquisição de bens móveis ou 
de contratos de aquisição de serviços. O leilão electrónico 
destina -se a permitir aos concorrentes melhorar, progres-
sivamente, os atributos das suas propostas, relativos a 
aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos 
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à concorrência pelo caderno de encargos — desde que 
este fixe os parâmetros base desses aspectos e desde que 
tais atributos sejam definidos apenas quantitativamente e 
a sua avaliação seja efectuada através de uma expressão 
matemática. De acordo com os imperativos comunitários, 
no decurso do leilão electrónico, a entidade adjudicante 
não pode divulgar, directa ou indirectamente, a identidade 
dos concorrentes que nele participam.


O CCP acolhe também a figura do acordo quadro a 
celebrar pelas entidades adjudicantes, isolada ou conjun-
tamente, com uma única entidade (quando se encontrem 
suficientemente especificados todos os aspectos da execu-
ção dos contratos a celebrar ao seu abrigo) ou com várias 
entidades (quando o acordo quadro tenha por objecto a 
aquisição futura de diferentes lotes ou quando os aspectos 
da execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo não 
estejam todos contemplados ou não se encontrem suficien-
temente especificados). Acrescenta -se que, em qualquer 
caso, a celebração de um acordo quadro deve mostrar -se 
adequada aos fins a prosseguir pela entidade adjudicante, 
bem como ao tipo de obras, bens ou serviços em causa, 
sendo vedada a sua utilização nos casos em que impeça, 
restrinja ou falseie a concorrência.


O CCP prevê ainda que as entidades adjudicantes pos-
sam criar centrais de compras, igualmente sujeitas às dis-
posições do presente Código, destinadas a: (i) adjudicar 
propostas em sede de procedimentos pré -contratuais des-
tinados à formação de contratos de empreitada de obras 
públicas, de locação ou de aquisição de bens móveis e de 
aquisição de serviços, a pedido e em representação das en-
tidades adjudicantes; (ii) adquirir bens móveis ou serviços 
destinados a entidades adjudicantes, nomeadamente por 
forma a promover o agrupamento de encomendas de bens 
ou serviços; (iii) celebrar acordos quadro, também desig-
nados por contratos públicos de aprovisionamento, que 
permitam a posterior formação de contratos ao seu abrigo, 
por ajuste directo, por parte das entidades adjudicantes.


O CCP recebe ainda a figura de origem comunitária 
designada por sistemas de aquisição dinâmicos. Tratam -se 
de sistemas totalmente electrónicos destinados a permitir às 
entidades adjudicantes a celebração de contratos de aquisi-
ção de bens ou de serviços de uso corrente, entendendo -se 
por tal aqueles bens e serviços cujas especificações técnicas 
são estandardizadas.


Por fim, consagrou -se a possibilidade de a entidade 
adjudicante recorrer, nos concursos públicos ou nos con-
cursos limitados por prévia qualificação cujo anúncio não 
tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia, 
bem como nos procedimentos de formação de contratos de 
concessão de obras públicas ou de concessão de serviços 
públicos, a uma fase de negociações, após uma primeira 
avaliação das propostas.


3 — Quanto à matéria relativa ao regime substantivo 
dos contratos públicos, a primeira nota que importa realçar 
prende -se com a circunstância da parte III do CCP apenas 
se aplicar aos contratos públicos que revistam a natureza 
de contrato administrativo, deixando -se, desta forma, à 
margem do mesmo instrumentos contratuais cuja fase de 
formação se encontra sujeita às regras estabelecidas na 
parte II do CCP.


Assinalada a inexistência de sobreposição de âmbitos 
objectivos de aplicação entre as partes II e III do CCP, im-
porta ter presente a segunda opção de fundo relativamente 
à parte III e que se relaciona com o facto de esta assentar 
numa estrutura bipartida. Assim, por um lado, integra a 


parte III do Código um núcleo de normas comum a todos 
os contratos que revestem a natureza de contrato adminis-
trativo (revogando -se, deste modo, os artigos 178.º a 189.º 
do Código do Procedimento Administrativo) — título I da 
parte III — e, por outro lado, nela é especialmente regulada 
a disciplina jurídica aplicável a certos tipos contratuais 
em particular — título II da parte III: empreitada de obras 
públicas, concessão de obras públicas e de serviços pú-
blicos, aquisição e locação de bens móveis e aquisição 
de serviços.


O regime estabelecido na parte III do Código reflecte 
ainda uma filosofia de reforço claro e deliberado da auto-
nomia contratual das partes, denotando -se, neste contexto, 
uma predominância evidente de normas de carácter suple-
tivo. Outra marca das grandes opções estruturais relativas 
à parte III prende -se com a tendência desregulamentadora 
(visível, nomeadamente, no domínio das empreitadas de 
obras públicas) que acompanha, aliás, a óptica anterior-
mente realçada.


No que concerne ao título I da parte III do Código («Con-
tratos administrativos em geral»), a primeira nota vai para 
a preocupação de preservação do quid specificum dos 
contratos administrativos, perceptível através dos seguintes 
aspectos: (i) recorrente apelo aos imperativos de inte-
resse público (por exemplo, na modificação e resolução 
contratuais); (ii) manutenção de importantes poderes do 
contraente público durante a fase de execução do contrato 
administrativo; (iii) criação de figuras como a da partilha de 
benefícios; (iv) criação de regras especiais para as situações 
de incumprimento do contraente público; (v) introdução de 
normas que versam, directa ou indirectamente, a repartição 
de risco entre as partes contratantes.


Numa lógica de maior rigor na gestão dos recursos 
públicos, a regulamentação do título I da parte III imprime, 
igualmente, uma maior responsabilização de todos os inter-
venientes nas relações contratuais administrativas. Assim, 
foram criadas regras de incentivo à boa gestão de recursos 
financeiros públicos e privados (como as normas relativas 
aos adiantamentos de preço, à revisão de preços e à libe-
ração da caução) e regras relativas à repartição de respon-
sabilidade durante a fase de execução (destaca -se, quanto 
a este aspecto, o regime do incumprimento contratual, da 
cessão e da subcontratação).


Por último, de entre as principais inovações do CCP, 
não pode deixar de se destacar a criação de regulamenta-
ção adequada de alguns aspectos das técnicas de project 
finance, acquisition finance e asset finance, que se cruzam 
com a actividade de contratação pública. Na verdade, esta 
técnica de obtenção de recursos financeiros para financia-
mento de projectos, recorrentemente utilizada na Europa 
e em Portugal (especialmente quando associada a parce-
rias públicas -privadas consubstanciadas em contratos de 
concessão) e sem a qual muitos avultados investimentos 
ao serviço do desenvolvimento do País não teriam sido 
possíveis, não encontrava qualquer reflexo ao nível da 
legislação ordinária, o que gerava um conflito entre as 
técnicas contratuais ditadas, sobretudo, pela prática do 
project finance e as regras legais relativas à contratação 
pública, de raiz essencialmente comunitária. O novo CCP 
veio, assim, pôr um termo à divisão entre a prática e a le-
gislação no que respeita a alguns fenómenos generalizados 
com o project finance e combinou a necessária rigidez das 
normas destinadas à salvaguarda da concorrência garan-
tida pela parte II do Código com as recorrentes garantias 
exigidas pelas entidades financiadoras do projecto que, no 
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sucesso deste vêem a fonte quase exclusiva de retribuição 
do investimento suportado. Destaca -se, portanto, a este res-
peito, o enquadramento legal atribuído aos direitos de step 
in e step out, a regulamentação das alterações societárias 
e o regime construído a propósito do exercício do direito 
de sequestro da concessão (este último já no título II da 
parte III do Código).


4 — A abrir o título II da parte III do Código («Contratos 
em especial») encontra -se o capítulo referente ao contrato 
de empreitada de obras públicas — que se mantém, natural-
mente, como um contrato administrativo por determinação 
da lei — resultante de uma redução substancial do título IV 
(«Execução da empreitada») do Decreto -Lei n.º 59/99, de 
2 de Março. Essa redução é fruto, em primeiro lugar, de 
se considerar como uma solução menos boa a disciplina 
minuciosa do contrato de empreitadas de obras públicas, 
como vem sendo tradicional entre nós há várias décadas. 
Essa disciplina minuciosa contribuiu para a cristalização 
de um regime que se deveria pretender dinâmico, transfor-
mou a lei em «contrato normativo» e, sobretudo, retirou 
aos sujeitos das relações contratuais um espaço de decisão 
que deveria ser deles por excelência. A redução operada 
resulta ainda, em segundo lugar, da ideia rectora do CCP, 
particularmente do objectivo de o construir sobre títulos e 
capítulos equilibrados e com uma estrutura tão homogénea 
quanto possível e, ainda, do objectivo de remeter para a 
respectiva parte geral (título I da parte III) tudo o que se 
deva considerar próprio da teoria geral dos contratos pú-
blicos e não tanto exclusivo dos contratos de empreitada 
de obras públicas.


Assim, regista -se desde já que uma parte importante do 
aludido título IV do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 
surge com uma nova sistematização no título I da parte III 
do Código, sendo que muitas outras regras inscritas naquele 
diploma deixam de ter reflexo legal no Código, passando 
o respectivo conteúdo a depender da autonomia do dono 
do concurso — que as acolherá, ou não, no caderno de 
encargos — e, ainda que com todas as limitações de que 
a mesma consabidamente padece, da liberdade contra-
tual das partes — que as inserirão, ou não, no clausulado 
contratual.


Como principais linhas de força do capítulo das em-
preitadas de obras públicas, sublinham -se as seguintes: 
(i) abandono da tradicional tricotomia «empreitada por 
preço global, por série de preços ou por percentagem», 
sem prejuízo de a entidade adjudicante poder desenhar as 
empreitadas com qualquer desses figurinos; (ii) clarificação 
do mecanismo de representação das partes e reforço dos 
poderes do director de fiscalização da obra (antigo «fis-
cal da obra»); (iii) uniformização do regime de garantias 
administrativas do empreiteiro relativamente a eventos 
que devam ser formalizados em auto; (iv) previsão de um 
observatório das obras públicas, ainda que dependente 
de lei especial que o crie e discipline, através do qual se 
monitorizarão os aspectos mais relevantes da execução 
dos contratos de empreitadas de obras públicas; (v) con-
sagração da regra de que incumbe ao dono da obra (e, no 
caso de empreitadas integradas em concessões, ao con-
cedente, salvo estipulação em contrário) o procedimento 
administrativo de expropriação, constituição de servidões e 
ocupação de prédios necessários à execução dos trabalhos, 
ficando igualmente sob sua responsabilidade o pagamento 
das indemnizações devidas; (vi) previsão da regra segundo 
a qual as expropriações devem estar concluídas, na sua 
totalidade, antes da celebração do contrato, salvo quando 


o número de prédios a expropriar associado ao prazo de 
execução da obra tornem esta obrigação manifestamente 
desproporcionada; (vii) circunscrição dos casos em que se 
admite consignação parcial; (viii) racionalização, por via de 
limitações acrescidas por comparação com o que resultava 
do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, do regime dos 
trabalhos a mais, que passam a depender de pressupostos 
mais apertados e deixam de incluir os trabalhos necessá-
rios ao suprimento de erros e omissões; (ix) redefinição 
do regime da responsabilidade por erros e omissões, que 
passa a assentar na regra de que o empreiteiro assume tal 
responsabilidade quando tenha a obrigação contratual ou 
pré -contratual de elaborar o programa ou o projecto de 
execução, excepto quando aqueles erros ou omissões sejam 
induzidos pelos elementos elaborados ou disponibilizados 
pelo dono da obra; (x) limitações acrescidas em matéria de 
subempreitadas; (xi) reformulação substancial do regime 
de garantia da obra, que passa a variar consoante se trate 
de defeitos relativos a elementos construtivos estruturais 
(10 anos), a elementos construtivos não estruturais ou a 
instalações técnicas (5 anos) ou a equipamentos afectos 
à obra mas dela autonomizáveis (2 anos); (xii) previsão 
de um relatório final da obra; (xiii) clarificação do regime 
de extinção do contrato pelo dono da obra e pelo emprei-
teiro.


Naturalmente que a disciplina do contrato de empreitada 
de obras públicas beneficia ainda das linhas de força do 
regime substantivo geral dos contratos administrativos 
vertido no título I da parte III do CCP.


5 — No que respeita ao regime substantivo dos con-
tratos administrativos, realça -se ainda que o CCP contém, 
pela primeira vez em Portugal, uma disciplina geral sobre 
concessões de obras públicas e de serviços públicos, sendo 
que a maior parte das regras são comuns a estes dois tipos 
contratuais. Note -se ainda que as disposições gerais em 
matérias concessórias são subsidiariamente aplicáveis ao 
contrato de concessão de exploração de bens do domínio 
público.


A regulamentação em causa inspira -se amplamente na 
prática contratual existente entre nós neste domínio, so-
lidificada sobretudo desde o início dos anos 90 do século 
passado.


Em geral, deixa de ser necessária lei de habilitação 
específica para cada concessão e o legislador preserva a 
autonomia das partes para a disciplina específica de cada 
relação concessória. Para além disso, a regulamentação 
aplicável às concessões é norteada, como se viu supra, 
pela preocupação de adequação às técnicas, hoje em dia 
comuns, de project finance, acquisition finance e asset 
finance.


Quanto a aspectos a valer igualmente para as concessões 
de obras e para as de serviços públicos, realçam -se os se-
guintes: (i) prevê -se que o prazo de vigência do contrato 
deve ser fixado, por princípio, em função do período de 
tempo necessário para amortização e remuneração, em nor-
mais condições de rendibilidade da exploração, do capital 
investido pelo concessionário; (ii) o contrato deve implicar 
uma significativa e efectiva transferência do risco para o 
concessionário; (iii) os direitos e as obrigações do conce-
dente e do concessionário com base legal são clarificados; 
(iv) estabelece -se que o contrato pode atribuir ao conces-
sionário o direito a prestações económico -financeiras pelo 
concedente, mas apenas se as mesmas não ofenderem as 
regras comunitárias e nacionais de concorrência, forem es-
senciais à viabilidade económico -financeira da concessão 
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e não eliminarem a efectiva e significativa transferência do 
risco da concessão para o concessionário; (v) consagra -se 
um regime uniforme de sequestro, resgate e resolução pelo 
concedente. A regulação de aspectos específicos de um 
e de outro tipo contratual é relativamente reduzida, seja 
porque as disposições gerais consomem o essencial, seja 
porque o título I da parte III é aplicável e dispensa, neste 
capítulo, disciplina mais exaustiva.


6 — No campo da aquisição e locação de bens e aqui-
sição de serviços, o primeiro tópico a destacar prende -se 
com a inclusão dos contratos de aquisição de bens móveis, 
de locação de bens e de aquisição de serviços no rol dos 
contratos administrativos por determinação legal. Todos os 
contratos desse tipo celebrados por um contraente público 
passam a ser considerados contratos administrativos e a 
seguir o regime especial estabelecido neste capítulo e no 
título I da parte III.


Merece ainda menção o facto de a definição de aquisi-
ção de bens móveis incluir os contratos que envolvem a 
aquisição de bens que vão ser fabricados pelo contraente 
particular, que normalmente são tratados como contratos 
de aquisição/fornecimento, mas que, de acordo com a 
orientação tradicional, integrar -se -iam no conceito de em-
preitada (civil). Correspondem tais contratos aos «contratos 
de fabrico».


Neste domínio, consagra -se um conjunto reduzido de 
normas injuntivas especiais aplicáveis à execução de con-
tratos administrativos com este objecto, designadamente, 
normas relativas a (i) conformidade dos bens a fornecer; (ii) 
obrigações do fornecedor em relação aos bens entregues; 
(iii) resolução pelo contraente público, estabelecendo -se, 
aqui, um prazo especial de três meses de mora na entrega 
dos bens findo o qual o contraente público pode resol-
ver o contrato. Consagra -se, por outro lado, um conjunto 
(mais alargado) de normas supletivas especiais aplicáveis 
à execução de contratos administrativos com este objecto, 
designadamente: (i) normas relativas ao acompanhamento 
do fabrico; (ii) local e condições de entrega de bens; (iii) 
encargos gerais do fornecedor, com licenças, taxas, impos-
tos, prestação de cauções, etc.; (iv) continuidade de fabrico; 
(v) direitos de propriedade industrial; (vi) resolução pelo 
fornecedor, estabelecendo -se que esta não determina a re-
petição das prestações já realizadas. Por último, estende -se 
a aplicação a este contratos de aquisição de bens móveis o 
disposto na lei que disciplina os aspectos relativos à venda 
de bens de consumo e das garantias a ela relativas, no que 
respeita à responsabilidade e obrigações do fornecedor e 
do produtor e aos direitos do consumidor.


Quanto ao contrato de locação de bens móveis que 
revista natureza de contrato administrativo, estabelece -se 
um conjunto de normas injuntivas, especiais relativamente 
ao regime da locação estabelecido no Código Civil: (i) 
indemnização por mora do contraente público nos paga-
mentos; (ii) cedência do gozo e sublocação do bem locado; 
(iii) resolução pelo contraente público, estabelecendo -se, 
aqui, um prazo especial de três meses de mora no cum-
primento de obrigações de manutenção ou reparação pelo 
locador, findo o qual o contraente público pode resolver 
o contrato. Prevê -se ainda, supletivamente, um conjunto 
de obrigações de reparação e manutenção que impendem 
sobre o locador privado.


Por fim, a disciplina do contrato de aquisição de serviços 
assenta fundamentalmente numa remissão, com as neces-
sárias adaptações, para o disposto em sede de contratos de 
aquisição de bens móveis.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas, a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a Ordem dos Arquitectos, a Autoridade da 
Concorrência e as associações representativas do sector 
da construção.


Foi promovida a audição da Associação Nacional de 
Freguesias e da Ordem dos Engenheiros.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Aprovação


1 — É aprovado o Código dos Contratos Públicos, que 
se publica em anexo ao presente decreto -lei e que dele faz 
parte integrante.


2 — O Código dos Contratos Públicos procede à trans-
posição das Directivas n.os 2004/17/CE e 2004/18/CE, am-
bas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 
bem como da Directiva n.º 2005/51/CE, da Comissão, de 7 
de Setembro, e ainda da Directiva n.º 2005/75/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 16 de Novembro.


Artigo 2.º
Publicitação da actualização dos limiares comunitários


O Governo, por portaria dos ministros responsáveis 
pelas áreas das finanças e das obras públicas, publicita os 
valores actualizados a que se referem:


a) As alíneas a) e b) do artigo 16.º da Directiva 
n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março;


b) As alíneas a), b) e c) do artigo 7.º da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março.


Artigo 3.º
Anúncios


1 — Os anúncios a publicar no Diário da República, 
nos termos previstos no Código dos Contratos Públicos, 
são enviados à Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., 
através de meios electrónicos, conforme o formato e as 
modalidades de transmissão indicados no portal do Diário 
da República Electrónico.


2 — A publicação dos anúncios referidos no número 
anterior deve ser efectuada em tempo real, no caso dos 
concursos públicos urgentes e, nos demais casos, no prazo 
máximo de vinte e quatro horas.


Artigo 4.º
Portal dos contratos públicos e plataformas electrónicas


utilizadas pelas entidades adjudicantes


1 — Por portaria conjunta dos ministros responsáveis 
pelas áreas das finanças, das obras públicas e da ciência 
e tecnologia, são aprovadas as regras de constituição, de 
funcionamento e de gestão de um portal único da Internet 
dedicado aos contratos públicos.
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2 — A utilização de plataformas electrónicas pelas enti-
dades adjudicantes para os efeitos previstos no Código dos 
Contratos Públicos deve obedecer a requisitos e condições 
a definir por portaria conjunta dos ministros responsáveis 
pelas áreas das finanças, das obras públicas e da ciência 
tecnologia.


3 — A portaria referida no número anterior define ainda 
as regras de funcionamento das plataformas electrónicas 
utilizadas pelas entidades adjudicantes, as obrigações a que 
as mesmas se encontram sujeitas, bem como as condições 
de interligação com o portal único da Internet referido no 
n.º 1 para os efeitos do disposto no artigo 465.º do Código 
dos Contratos Públicos.


CAPÍTULO II


Disposições complementares


Artigo 5.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 33/99, de 5 de Fevereiro


Os artigos 1.º e 2.º do Decreto -Lei n.º 33/99, de 5 de 
Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
Âmbito objectivo


O presente decreto -lei estabelece a disciplina da con-
tratação pública aplicável à formação dos contratos 
públicos abrangidos pelo disposto na alínea b) do n.º 1 
e no n.º 2 do artigo 296.º do Tratado da Comunidade 
Europeia.


Artigo 2.º
Âmbito subjectivo


1 — O presente decreto -lei aplica -se aos contratos 
referidos no artigo anterior celebrados pelo Ministério 
da Defesa Nacional ou pelas entidades do sector empre-
sarial do Estado que prossigam atribuições do Ministério 
da Defesa Nacional.


2 — O presente decreto -lei aplica -se, ainda, aos con-
tratos referidos no artigo anterior, relativos a aquisições 
destinadas à Guarda Nacional Republicana, nos termos 
definidos na Lei da Defesa Nacional e das Forças Ar-
madas e no respectivo estatuto orgânico.»


Artigo 6.º
Alteração à Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho


O artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 219/2006, 
de 11 de Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 45.º
Sanções acessórias


1 — Caso a gravidade da infracção e a culpa do in-
fractor o justifiquem, a Autoridade da Concorrência 
determina a aplicação, em simultâneo com a coima, das 
seguintes sanções acessórias:


a) Publicação no Diário da República e num jornal 
nacional de expansão nacional, regional ou local, con-
soante o mercado geográfico relevante em que a prática 


proibida produziu os seus efeitos, a expensas do infrac-
tor, da decisão de condenação proferida no âmbito de 
um processo instaurado ao abrigo da presente lei;


b) Privação do direito de participar em procedimentos 
de formação de contratos cujo objecto abranja presta-
ções típicas dos contratos de empreitada, de concessão 
de obras públicas, de concessão de serviços públicos, 
de locação ou aquisição de bens móveis e de aquisição 
de serviços ou ainda em procedimentos destinados à 
atribuição de licenças ou alvarás, desde que a prática 
que constitui contra -ordenação punível com coima se 
tenha verificado durante ou por causa do procedimento 
relevante.


2 — A sanção prevista na alínea b) do número ante-
rior tem a duração máxima de dois anos, contados da 
decisão condenatória.»


Artigo 7.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro


Os artigos 24.º, 29.º e 37.º do Decreto -Lei n.º 12/2004, 
de 9 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 24.º
Deveres no exercício da actividade


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)
e) (Revogada.)
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) (Revogada.)
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 29.º
Forma e conteúdo


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Incumbe sempre à empresa que recebe a obra de 


empreitada, ainda que venha a celebrar um contrato de 
subempreitada, assegurar e certificar -se do cumprimento 
do disposto no número anterior.


3 — Nos contratos de subempreitada celebrados com 
terceiros, a obrigação prevista no número anterior in-
cumbe ao subempreiteiro.


4 — A inobservância do disposto no n.º 1 do presente 
artigo determina a nulidade do contrato, não podendo 
esta ser invocada pela parte obrigada a assegurar e a 
certificar -se do seu cumprimento.


5 — As empresas são obrigadas a manter em arquivo 
os contratos celebrados em que são intervenientes pelo 
período de cinco anos a contar da data da conclusão 
das obras.
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Artigo 37.º
Contra -ordenações


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) As infracções previstas no artigo 456.º do Código 


dos Contratos Públicos, caso tenham sido praticadas no 
âmbito do procedimento de formação ou da execução 
de contrato cujo objecto abranja prestações típicas dos 
contratos de empreitada de obras públicas, incluindo 
aquelas realizadas ou a realizar no âmbito de conces-
sões.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)
e) (Revogada.)
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) As infracções previstas no artigo 457.º do Código 


dos Contratos Públicos, caso tenham sido praticadas no 
âmbito do procedimento de formação ou da execução 
de contrato cujo objecto abranja prestações típicas dos 
contratos de empreitada de obras públicas, incluindo 
aquelas realizadas ou a realizar no âmbito de conces-
sões;


q) Violação do disposto no n.º 2 do artigo 383.º do 
Código dos Contratos Públicos;


r) Violação do disposto no n.º 1 do artigo 384.º do 
Código dos Contratos Públicos;


s) Subcontratação, sem autorização do dono da obra 
ou com oposição deste, nos casos previstos no n.º 2 do 
artigo 385.º e no artigo 386.º, ambos do Código dos 
Contratos Públicos;


t) Não comparência no local, na data e na hora in-
dicadas pelo dono da obra para a consignação da obra, 
nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 405.º 
do Código dos Contratos Públicos.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Violação do disposto no n.º 5 do artigo 29.º;


h) Violação do disposto no n.º 4 do artigo 384.º do 
Código dos Contratos Públicos;


i) Violação do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 385.º 
do Código dos Contratos Públicos.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 8.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 25/2007, de 7 de Fevereiro


1 — O artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 25/2007, de 7 de 
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 10.º
Poder de direcção, superintendência e tutela


A GeRAP está sujeita aos poderes de direcção, de 
superintendência e de tutela dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da Administra-
ção Pública, nos termos dos seus estatutos e do regime 
jurídico aplicável ao sector empresarial do Estado.»


2 — O artigo 2.º dos Estatutos da Empresa de Gestão 
Partilhada de Recursos da Administração Pública, E. P. E., 
publicados em anexo ao Decreto -Lei n.º 25/2007, de 7 de 
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.º
Poder de direcção, superintendência e tutela


1 — A GeRAP está sujeita aos poderes de direc-
ção, de superintendência e de tutela dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
Administração Pública, nos termos dos seus estatutos 
e do regime jurídico aplicável ao sector empresarial 
do Estado.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O poder de direcção sobre a GeRAP compreende 


o poder de emitir ordens ou instruções relativamente à 
prestação de serviços partilhados, bem como de definir 
as modalidades de verificação do cumprimento das 
ordens ou instruções emitidas.»


CAPÍTULO III


Disposições transitórias


Artigo 9.º
Modo de apresentação das propostas e das candidaturas


em suporte papel


1 — Durante o período de um ano a contar da data da 
entrada em vigor do presente decreto -lei, a entidade adju-
dicante pode fixar, no programa do procedimento, que os 
documentos que constituem a proposta ou a candidatura 
podem ser apresentados em suporte papel.


2 — No caso previsto no número anterior, os documen-
tos que constituem a proposta ou a candidatura devem ser 
encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual 
deve ser escrita a palavra «Proposta» ou «Candidatura», 
indicando -se o nome ou a denominação social do concor-
rente ou do candidato ou, se for o caso, dos membros do 
agrupamento concorrente ou candidato, e a designação do 
contrato a celebrar.
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3 — O disposto no número anterior aplica -se às propos-
tas variantes, devendo no rosto do respectivo invólucro ser 
escrita a expressão «Proposta variante n.º...».


4 — O invólucro que contém os documentos que cons-
tituem a proposta ou a candidatura pode ser entregue di-
rectamente ou enviado por correio registado, devendo, 
em qualquer caso, a recepção ocorrer dentro do prazo e 
no local fixados para a apresentação das propostas ou das 
candidaturas.


5 — A recepção dos invólucros deve ser registada, 
anotando -se a data e a hora em que os mesmos são rece-
bidos e, no caso de entrega directa, a identidade das pes-
soas que a efectuaram, sendo entregue a estas um recibo 
comprovativo dessa entrega.


Artigo 10.º
Fornecimento das peças do procedimento


1 — Quando, nos termos do disposto no artigo anterior, 
os documentos que constituem a proposta ou a candida-
tura possam ser apresentados em suporte papel, os inte-
ressados podem solicitar, em tempo útil, que lhes sejam 
fornecidas, pela entidade adjudicante, cópias das peças 
do procedimento, mediante o seu prévio pagamento, ao 
preço do seu custo, as quais lhes devem ser entregues ou 
enviadas, em suporte papel ou em ficheiro informático, 
no prazo máximo de três dias a contar da data de recepção 
do pedido.


2 — Os serviços da entidade adjudicante devem regis-
tar o nome e o endereço dos interessados que solicitem o 
fornecimento das peças do procedimento.


3 — Quando não seja cumprido o disposto no n.º 1, 
o prazo fixado para a apresentação das propostas ou das 
candidaturas deve ser prorrogado, a pedido dos interes-
sados, por período equivalente, no mínimo, ao do atraso 
verificado.


Artigo 11.º
Acto público


1 — Quando os documentos que constituem a proposta 
ou a candidatura possam ser apresentados em suporte pa-
pel, todos os procedimentos de formação de contratos pú-
blicos, excepto o ajuste directo, integram um acto público 
que tem lugar no dia útil imediatamente subsequente ao 
termo do prazo fixado para a apresentação das propostas 
ou das candidaturas.


2 — Por motivo justificado, pode o acto público realizar-
-se dentro dos cinco dias subsequentes ao indicado no nú-
mero anterior, em data a determinar pelo órgão competente 
para a decisão de contratar.


3 — A decisão de alteração da data do acto público deve 
ser imediatamente notificada a todos os interessados que 
tenham adquirido as peças do procedimento e a estas deve 
ser junta cópia daquela decisão.


4 — À sessão do acto público pode assistir qualquer in-
teressado, mas nele apenas podem intervir os concorrentes 
ou os candidatos e os seus representantes, estes últimos 
desde que devidamente credenciados.


5 — Os concorrentes, os candidatos, bem como os seus 
representantes podem, durante a sessão do acto público, 
examinar os documentos apresentados no prazo fixado 
pelo júri e reclamar da lista de concorrentes, nos termos 
do disposto no artigo seguinte.


Artigo 12.º
Formalidades do acto público


1 — O presidente do júri inicia o acto público identifi-
cando o procedimento através de referência ao respectivo 
anúncio.


2 — Em seguida, são abertos os invólucros que contêm 
os documentos que constituem as propostas ou as candi-
daturas pela ordem da respectiva recepção, procedendo-
-se à leitura da lista dos concorrentes ou dos candidatos, 
elaborada pela mesma ordem.


3 — Cumprido o disposto no número anterior, o júri 
solicita aos representantes dos concorrentes ou dos can-
didatos as respectivas credenciais.


4 — O interessado que não tenha sido incluído na lista 
dos concorrentes ou dos candidatos pode reclamar desse 
facto, devendo para o efeito apresentar o recibo referido 
no n.º 5 do artigo 9.º ou documento postal comprovativo 
da tempestiva recepção do seu invólucro exterior.


5 — Apresentada reclamação nos termos do disposto no 
número anterior, o júri interrompe a sessão do acto público 
para averiguar o destino do invólucro.


6 — Se o invólucro não for encontrado, o júri fixa ao 
reclamante um novo prazo para a apresentação da respec-
tiva proposta ou candidatura, informando os presentes da 
data e da hora em que a sessão será retomada.


7 — Se o invólucro for encontrado antes do termo do 
prazo referido no número anterior, dá -se imediato conhe-
cimento do facto ao interessado, procedendo -se à abertura 
daquele logo que retomada a sessão do acto público.


8 — Cumprido o disposto nos números anteriores, o 
presidente do júri encerra o acto público, do qual é elabo-
rada acta que deve ser sempre assinada pelo secretário e 
pelo presidente do júri.


Artigo 13.º
Comunicações e notificações


1 — Quando os documentos que constituem a proposta 
ou a candidatura possam ser apresentados em suporte pa-
pel, as notificações previstas no Código dos Contratos 
Públicos podem ser efectuadas através de correio ou de 
telecópia.


2 — No caso referido no número anterior, as comunica-
ções entre a entidade adjudicante ou o júri do procedimento 
e os interessados, os candidatos, os concorrentes ou o 
adjudicatário podem ser feitas pelos meios nele referidos.


CAPÍTULO IV


Disposições finais


Artigo 14.º
Norma revogatória


1 — São revogados:
a) O artigo 138.º do Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de 


Dezembro;
b) Os artigos 10.º a 15.º do Decreto -Lei n.º 390/82, de 


17 de Setembro;
c) O capítulo III da parte IV do Código do Procedimento 


Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro;


d) O Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março;
e) O Decreto -Lei n.º 196/99, de 8 de Junho;
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f) O Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, com excep-
ção dos artigos 16.º a 22.º e 29.º;


g) O n.º 9 do artigo 107.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro;


h) O Decreto -Lei n.º 223/2001, de 9 de Agosto;
i) O Decreto -Lei n.º 104/2002, de 12 de Abril;
j) Os artigos 14.º a 17.º e 24.º a 31.º do Decreto -Lei 


n.º 185/2002, de 20 de Agosto;
l) O Decreto -Lei n.º 245/2003, de 7 de Outubro;
m) As alíneas a) a e) e i) do n.º 2 do artigo 24.º e as 


alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 37.º, ambos do Decreto-
-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro;


n) O Decreto -Lei n.º 1/2005, de 4 de Janeiro;
o) O artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de 


Dezembro;
p) O artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 50 -B/2007, de 28 


de Fevereiro.


2 — É igualmente revogada toda a legislação relativa 
às matérias reguladas pelo Código dos Contratos Públicos, 
seja ou não com ele incompatível.


3 — Ressalvam -se do disposto no número anterior os 
actos legislativos que consagrem regimes transitórios em 
matéria de contratação pública.


4 — Permanecem transitoriamente em vigor, com as 
necessárias adaptações, os diplomas regulamentares, in-
cluindo as portarias, que tenham sido aprovados ao abrigo 
dos actos legislativos revogados por efeito do disposto nos 


n.os 1 e 2, desde que necessários à aplicação do Código dos 
Contratos Públicos e que com ele sejam compatíveis.


Artigo 15.º
Remissões para a legislação revogada


Todas as remissões para as disposições legais e para os 
actos legislativos revogados nos termos do disposto no 
artigo anterior consideram -se feitas para as corresponden-
tes disposições do Código dos Contratos Públicos.


Artigo 16.º
Aplicação no tempo


1 — O Código dos Contratos Públicos só é aplicável 
aos procedimentos de formação de contratos públicos ini-
ciados após a data da sua entrada em vigor e à execução 
dos contratos que revistam natureza de contrato admi-
nistrativo celebrados na sequência de procedimentos de 
formação iniciados após essa data, salvo o disposto no 
n.º 2 do artigo 18.º


2 — O Código dos Contratos Públicos não se aplica a 
prorrogações, expressas ou tácitas, do prazo de execução 
das prestações que constituem o objecto de contratos pú-
blicos cujo procedimento tenha sido iniciado previamente 
à data de entrada em vigor daquele.


Artigo 17.º
Acompanhamento da aplicação do Código


dos Contratos Públicos


1 — A partir da entrada em vigor do Código dos Con-
tratos Públicos, devem ser recolhidos os elementos relati-
vos à sua aplicação, nomeadamente para a introdução de 
eventuais alterações que se revelem necessárias.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é no-
meada, por portaria conjunta dos ministros responsáveis 


pelas áreas das finanças e das obras públicas, uma comissão 
de acompanhamento da aplicação do Código dos Contratos 
Públicos, a qual integrará, designadamente, representantes 
da Administração Pública e das organizações representa-
tivas das principais actividades económicas envolvidas.


Artigo 18.º
Entrada em vigor


1 — O presente decreto -lei entra em vigor seis meses 
após a data da sua publicação.


2 — A revogação dos artigos 260.º, 261.º, 262.º, 263.º e 
264.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, produz efei-
tos no dia seguinte ao da publicação do presente decreto -lei, 
não sendo os mesmos aplicáveis aos contratos já celebra-
dos, sem prejuízo dos processos de conciliação pendentes 
àquela data.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
Setembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Manuel Lobo Antunes — Fernando Teixeira dos 
Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira — Rui Carlos Perei-
ra — José Manuel Vieira Conde Rodrigues — Rui Nuno 
Garcia de Pina Neves Baleiras — Manuel António Gomes 
de Almeida de Pinho — Jaime de Jesus Lopes Silva — Má-
rio Lino Soares Correia — José António Fonseca Vieira da 
Silva — António Fernando Correia de Campos — Jorge 
Miguel de Melo Viana Pedreira — José Mariano Rebelo 
Pires Gago — Maria Isabel da Silva Pires de Lima — Au-
gusto Ernesto Santos Silva.


Promulgado em 3 de Janeiro de 2008.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 4 de Janeiro de 2008.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.


ANEXO


CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS


PARTE I
Âmbito de aplicação


TÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Âmbito


1 — O presente Código estabelece a disciplina apli-
cável à contratação pública e o regime substantivo dos 
contratos públicos que revistam a natureza de contrato 
administrativo.


2 — O regime da contratação pública estabelecido na 
parte II do presente Código é aplicável à formação dos 
contratos públicos, entendendo -se por tal todos aqueles 
que, independentemente da sua designação e natureza, 
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sejam celebrados pelas entidades adjudicantes referidas 
no presente Código.


3 — A parte II do presente Código é igualmente aplicá-
vel, com as necessárias adaptações, aos procedimentos des-
tinados à atribuição unilateral, pelas entidades adjudicantes 
referidas no artigo seguinte, de quaisquer vantagens ou 
benefícios, através de acto administrativo ou equiparado, 
em substituição da celebração de um contrato público.


4 — À contratação pública são especialmente aplicáveis 
os princípios da transparência, da igualdade e da concor-
rência.


5 — O regime substantivo dos contratos públicos esta-
belecido na parte III do presente Código é aplicável aos que 
revistam a natureza de contrato administrativo.


6 — Sem prejuízo do disposto em lei especial, reveste a 
natureza de contrato administrativo o acordo de vontades, 
independentemente da sua forma ou designação, celebrado 
entre contraentes públicos e co -contratantes ou somente 
entre contraentes públicos, que se integre em qualquer uma 
das seguintes categorias:


a) Contratos que, por força do presente Código, da lei ou 
da vontade das partes, sejam qualificados como contratos 
administrativos ou submetidos a um regime substantivo 
de direito público;


b) Contratos com objecto passível de acto adminis-
trativo e demais contratos sobre o exercício de poderes 
públicos;


c) Contratos que confiram ao co -contratante direitos 
especiais sobre coisas públicas ou o exercício de funções 
dos órgãos do contraente público;


d) Contratos que a lei submeta, ou que admita que sejam 
submetidos, a um procedimento de formação regulado 
por normas de direito público e em que a prestação do 
co -contratante possa condicionar ou substituir, de forma 
relevante, a realização das atribuições do contraente pú-
blico.


Artigo 2.º
Entidades adjudicantes


1 — São entidades adjudicantes:


a) O Estado;
b) As Regiões Autónomas;
c) As autarquias locais;
d) Os institutos públicos;
e) As fundações públicas, com excepção das previstas 


na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro;
f) As associações públicas;
g) As associações de que façam parte uma ou várias 


das pessoas colectivas referidas nas alíneas anteriores, 
desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, 
estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um 
órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 
cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, 
designada pelas mesmas.


2 — São também entidades adjudicantes:


a) Quaisquer pessoas colectivas que, independentemente 
da sua natureza pública ou privada:


i) Tenham sido criadas especificamente para satisfazer 
necessidades de interesse geral, sem carácter industrial 
ou comercial; e


ii) Sejam maioritariamente financiadas pelas entida-
des referidas no número anterior, estejam sujeitas ao seu 
controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, 
de direcção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares 
seja, directa ou indirectamente, designada por aquelas 
entidades;


b) Quaisquer pessoas colectivas que se encontrem na 
situação referida na alínea anterior relativamente a uma 
entidade que seja, ela própria, uma entidade adjudicante 
nos termos do disposto na mesma alínea;


c) As associações de direito privado que prossigam 
finalidades a título principal de natureza científica e tec-
nológica, desde que sejam maioritariamente financiadas 
pelas entidades referidas no número anterior, estejam su-
jeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de 
administração, de direcção ou de fiscalização cuja maioria 
dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada 
pelas mesmas;


d) As associações de que façam parte uma ou várias 
das pessoas colectivas referidas nas alíneas anteriores, 
desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, 
estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um 
órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 
cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, 
designada pelas mesmas;


3 — Para os efeitos do disposto na subalínea i) da alí-
nea a) do número anterior, são consideradas pessoas colec-
tivas criadas especificamente para satisfazer necessidades 
de interesse geral, sem carácter industrial ou comercial, 
aquelas cuja actividade económica se não submeta à lógica 
do mercado e da livre concorrência.


Artigo 3.º
Contraentes públicos


1 — Para efeitos do presente Código, entende -se por 
contraentes públicos:


a) As entidades referidas no n.º 1 do artigo anterior;
b) As entidades adjudicantes referidas no n.º 2 do ar-


tigo anterior sempre que os contratos por si celebrados 
sejam, por vontade das partes, qualificados como contratos 
administrativos ou submetidos a um regime substantivo 
de direito público.


2 — São também contraentes públicos quaisquer en-
tidades que, independentemente da sua natureza pública 
ou privada, celebrem contratos no exercício de funções 
materialmente administrativas.


Artigo 4.º
Contratos excluídos


1 — O presente Código não é aplicável aos contratos 
a celebrar:


a) Ao abrigo de uma convenção internacional previa-
mente comunicada à Comissão Europeia, e concluída nos 
termos do Tratado que institui a Comunidade Europeia, en-
tre o Estado Português e um ou mais Estados terceiros, que 
tenham por objecto a realização de trabalhos destinados à 
execução ou à exploração em comum de uma obra pública 
pelos Estados signatários ou a aquisição de bens móveis 
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ou de serviços destinados à realização ou à exploração em 
comum de um projecto pelos Estados signatários;


b) Com entidades nacionais de outro Estado membro 
ou de um Estado terceiro, nos termos de uma convenção 
internacional relativa ao estacionamento de tropas;


c) De acordo com o procedimento específico de uma 
organização internacional de que o Estado Português seja 
parte.


2 — O presente Código não é igualmente aplicável aos 
seguintes contratos:


a) Contratos administrativos de provimento e contratos 
individuais de trabalho;


b) Contratos de doação de bens móveis a favor de qual-
quer entidade adjudicante;


c) Contratos de compra e venda, de doação, de permuta 
e de arrendamento de bens imóveis ou contratos similares;


d) Contratos relativos à aquisição, ao desenvolvimento, 
à produção ou à co -produção de programas destinados a 
emissão por parte de entidades de radiodifusão ou relativos 
a tempos de emissão.


Artigo 5.º
Contratação excluída


1 — A parte II do presente Código não é aplicável à for-
mação de contratos a celebrar por entidades adjudicantes 
cujo objecto abranja prestações que não estão nem sejam 
susceptíveis de estar submetidas à concorrência de mer-
cado, designadamente em razão da sua natureza ou das suas 
características, bem como da posição relativa das partes no 
contrato ou do contexto da sua própria formação.


2 — A parte II do presente Código também não é apli-
cável à formação dos contratos, independentemente do seu 
objecto, a celebrar por entidades adjudicantes com uma 
outra entidade, desde que:


a) A entidade adjudicante exerça sobre a actividade 
desta, isoladamente ou em conjunto com outras entidades 
adjudicantes, um controlo análogo ao que exerce sobre os 
seus próprios serviços; e


b) Esta entidade desenvolva o essencial da sua activi-
dade em benefício de uma ou de várias entidades adjudi-
cantes que exerçam sobre ela o controlo análogo referido 
na alínea anterior.


3 — A parte II do presente Código não é igualmente 
aplicável à formação dos contratos, a celebrar pelos hos-
pitais E. P. E.:


a) De empreitada de obras públicas cujo valor seja in-
ferior ao referido na alínea c) do artigo 7.º da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março;


b) De locação ou de aquisição de bens móveis e de 
aquisição de serviços cujo valor seja inferior ao referido 
na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março.


4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, 
a parte II do presente Código não é igualmente aplicável à 
formação dos seguintes contratos:


a) Contratos que devam ser celebrados com uma enti-
dade, que seja ela própria uma entidade adjudicante, em 
virtude de esta beneficiar de um direito exclusivo de prestar 


o serviço a adquirir, desde que a atribuição desse direito 
exclusivo seja compatível com as normas e os princípios 
constitucionais e comunitários aplicáveis;


b) Contratos mediante os quais qualquer das entidades 
adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º se obrigue 
a alienar ou a locar bens móveis ou a prestar serviços, 
excepto quando o adquirente ou o locatário também seja 
uma entidade adjudicante;


c) Contratos cujo objecto principal consista na atribui-
ção, por qualquer das entidades adjudicantes referidas 
no n.º 1 do artigo 2.º, de subsídios ou de subvenções de 
qualquer natureza;


d) Contratos de sociedade cujo capital social se destine 
a ser exclusivamente detido pelas entidades adjudicantes 
referidas no n.º 1 do artigo 2.º;


e) Contratos de aquisição de serviços financeiros rela-
tivos à emissão, compra, venda ou transferência de títulos 
ou outros instrumentos financeiros, nomeadamente os 
contratos relativos a operações de obtenção de fundos ou de 
capital pela entidade adjudicante, bem como os contratos 
a celebrar em execução das políticas monetária, cambial 
ou de gestão de reservas e os de aquisição de serviços de 
carácter financeiro prestados pelo Banco de Portugal;


f) Contratos de aquisição de serviços que tenham por 
objecto os serviços de saúde e de carácter social men-
cionados no anexo II B da Directiva n.º 2004/18/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, bem 
como os contratos de aquisição de serviços que tenham por 
objecto os serviços de educação e formação profissional 
mencionados no referido anexo, que confiram certificação 
escolar e ou certificação profissional;


g) Contratos que se destinem à satisfação de necessida-
des de uma entidade adjudicante cujos serviços se encon-
trem instalados em território de Estado não signatário do 
Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, desde que 
celebrados com uma entidade também nele sediada;


h) Contratos a celebrar, ao abrigo de um acordo de 
cooperação para o desenvolvimento, com uma entidade 
sediada num dos Estados dele signatários e em benefício 
desse mesmo Estado, desde que este não seja signatário 
do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu;


i) Contratos abrangidos pelo disposto na alínea b) do 
n.º 1 e no n.º 2 do artigo 296.º do Tratado da Comunidade 
Europeia, desde que a respectiva formação seja regulada 
por lei especial.


5 — À formação dos contratos referidos na alínea f) 
do número anterior é aplicável o disposto nos artigos 49.º 
e 78.º


6 — À formação dos contratos referidos nos n.os 1 a 4 
são aplicáveis:


a) Os princípios gerais da actividade administrativa e as 
normas que concretizem preceitos constitucionais constan-
tes do Código do Procedimento Administrativo; ou


b) Quando estejam em causa contratos com objecto 
passível de acto administrativo e demais contratos sobre 
o exercício de poderes públicos, as normas constantes do 
Código do Procedimento Administrativo, com as neces-
sárias adaptações.


7 — Quando a entidade adjudicante seja uma das re-
feridas no n.º 1 do artigo 2.º, à formação dos contratos 
referidos nos n.os 1 a 4 é ainda aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos capítulos VIII e IX do título II da 
parte II do presente Código.
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Artigo 6.º
Restrição do âmbito de aplicação


1 — À formação de contratos a celebrar entre quaisquer 
entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, a 
parte II do presente Código só é aplicável quando o objecto 
de tais contratos abranja prestações típicas dos seguintes 
contratos:


a) Empreitada de obras públicas;
b) Concessão de obras públicas;
c) Concessão de serviços públicos;
d) Locação ou aquisição de bens móveis;
e) Aquisição de serviços.


2 — Quando a entidade adjudicante seja uma das re-
feridas no n.º 2 do artigo 2.º ou o Banco de Portugal, a 
parte II do presente Código só é aplicável à formação dos 
contratos cujo objecto abranja prestações típicas dos con-
tratos enumerados no número anterior.


TÍTULO II
Sectores da água, da energia, dos transportes


e dos serviços postais
Artigo 7.º


Entidades adjudicantes nos sectores da água, da energia,
dos transportes e dos serviços postais


1 — São ainda entidades adjudicantes:
a) Quaisquer pessoas colectivas não abrangidas pelo 


artigo 2.º, ainda que criadas especificamente para satisfazer 
necessidades de interesse geral, com carácter industrial 
ou comercial, que exerçam uma ou várias actividades nos 
sectores da água, da energia, dos transportes e dos servi-
ços postais e em relação às quais qualquer das entidades 
adjudicantes referidas no artigo 2.º possa exercer, directa 
ou indirectamente, uma influência dominante;


b) Quaisquer pessoas colectivas não abrangidas pelo ar-
tigo 2.º que gozem de direitos especiais ou exclusivos não 
atribuídos no âmbito de um procedimento de formação de 
contrato com publicidade internacional e que tenham por efeito:


i) Reservar -lhes, isolada ou conjuntamente com outras 
entidades, o exercício de uma ou várias actividades nos 
sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços 
postais; e


ii) Afectar substancialmente a capacidade de quaisquer ou-
tras entidades exercerem uma ou várias dessas actividades;


c) Quaisquer pessoas colectivas constituídas exclusiva-
mente por entidades adjudicantes referidas nas alíneas an-
teriores ou que sejam por elas maioritariamente financia-
das, estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham 
um órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 
cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, 
designada por aquelas entidades, desde que se destinem ao 
exercício em comum de actividade nos sectores da água, 
da energia, dos transportes e dos serviços postais.


2 — Para os efeitos do disposto na alínea a) do número 
anterior, considera -se que uma entidade adjudicante pode 
exercer influência dominante quando detiver, nomeada-
mente, a maioria do capital social, a maioria dos direitos de 
voto, o controlo de gestão ou o direito de designar, directa 


ou indirectamente, a maioria dos titulares de um órgão de 
administração, de direcção ou de fiscalização.


Artigo 8.º
Contraentes públicos nos sectores da água, da energia,


dos transportes e dos serviços postais


São ainda contraentes públicos as entidades adjudicantes 
referidas no artigo anterior sempre que os contratos por 
si celebrados, a cuja formação seja aplicável a parte II do 
presente Código, sejam, por vontade das partes, qualifica-
dos como contratos administrativos ou submetidos a um 
regime substantivo de direito público.


Artigo 9.º
Actividades nos sectores da água, da energia,


dos transportes e dos serviços postais


1 — Para os efeitos do disposto no presente Código, 
consideram -se actividades nos sectores da água, da energia, 
dos transportes e dos serviços postais:


a) A colocação à disposição, a exploração e a alimen-
tação de redes fixas de prestação de serviços ao público 
no domínio da produção, do transporte ou da distribuição 
de água potável, electricidade, gás ou combustível para 
aquecimento;


b) As relativas à exploração de uma área geográfica 
com a finalidade de:


i) Prospectar ou proceder à extracção de petróleo, gás, 
carvão ou outros combustíveis sólidos; ou


ii) Colocar à disposição dos transportadores aéreos, 
marítimos ou fluviais quaisquer terminais de transporte, 
designadamente aeroportos, portos marítimos ou interiores;


c) A colocação à disposição e a exploração de redes de 
prestação de serviços de transporte público por caminho de 
ferro, por sistemas automáticos, por eléctricos, por tróleis, 
por autocarros ou por cabo, sempre que as condições de 
funcionamento, nomeadamente os itinerários, a capacidade 
de transporte disponível e a frequência do serviço, sejam 
fixadas por autoridade competente;


d) A prestação de serviços postais;
e) A prestação de serviços de gestão de serviços de 


correio, anteriores ou posteriores ao envio postal;
f) A prestação de serviços de valor acrescentado as-


sociados à via electrónica e inteiramente efectuados por 
essa via, incluindo os serviços de transmissão protegida 
de documentos codificados por via electrónica, os serviços 
de gestão de endereços e os serviços de envio de correio 
electrónico registado;


g) A prestação de serviços financeiros, nomeadamente 
serviços de seguros, serviços bancários, serviços de inves-
timento e serviços relativos à emissão, compra, venda ou 
transferência de títulos ou outros instrumentos financeiros 
ou ainda ao processamento de ordens de pagamento postal, 
ordens de transferência postal ou outras similares;


h) A prestação de serviços de filatelia;
i) A prestação de serviços que combinem a entrega física 


ou o armazenamento de envios postais com outras funções 
não postais.


2 — Para os efeitos do disposto na alínea d) do número 
anterior, consideram -se serviços postais os que consistam 
na aceitação, no tratamento, no transporte e na distribuição 
de quaisquer envios postais, incluindo os serviços que 
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sejam e os que possam ou não ser reservados ao abrigo 
do disposto no artigo 7.º da Directiva n.º 97/67/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Dezembro.


3 — As actividades referidas nas alíneas e) a i) do n.º 1 
só são consideradas para os efeitos nele previstos desde que 
os respectivos serviços sejam prestados por uma entidade 
que preste igualmente, em condições não expostas à con-
corrência em mercado de acesso não limitado, os serviços 
referidos na alínea d) do mesmo número.


Artigo 10.º
Actividades excepcionadas nos sectores da água,


da energia e dos transportes


1 — Exceptua -se do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo anterior a actividade de alimentação de redes fixas 
de prestação de serviços ao público no domínio da pro-
dução, transporte ou distribuição de água potável ou de 
electricidade quando:


a) A produção de água potável ou de electricidade pela 
entidade adjudicante seja necessária ao exercício de uma 
actividade diferente das referidas no artigo anterior;


b) A alimentação daquela rede dependa apenas do con-
sumo próprio da entidade adjudicante e não tenha excedido 
30  % da produção total de água potável ou de electricidade 
dessa entidade, consoante o caso, tomando por referência 
a média dos três últimos anos, incluindo o ano em curso.


2 — Exceptua -se igualmente do disposto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo anterior a actividade de alimentação de 
redes fixas de prestação de serviços ao público no domí-
nio da produção, transporte ou distribuição de gás ou de 
combustível para aquecimento quando:


a) A produção de gás ou de combustível para aque-
cimento pela entidade adjudicante seja a consequência 
inevitável do exercício de uma actividade diferente das 
referidas no artigo anterior;


b) A alimentação daquela rede se destine apenas a ex-
plorar de maneira mais económica a produção de gás ou 
de combustível para aquecimento e não represente mais 
de 20  % do volume de negócios da entidade adjudicante, 
tomando por referência a média dos três últimos anos, 
incluindo o ano em curso.


3 — A prestação de um serviço de transporte público 
por autocarro exceptua -se do disposto na alínea c) do n.º 1 
do artigo anterior quando outras entidades possam também 
exercer livremente essa actividade, nas mesmas condi-
ções, quer num plano geral quer numa zona geográfica 
específica.


Artigo 11.º
Âmbito da contratação nos sectores da água, da energia,


dos transportes e dos serviços postais


1 — A parte II do presente Código só é aplicável à for-
mação dos contratos a celebrar pelas entidades adjudicantes 
referidas no n.º 1 do artigo 7.º desde que:


a) Esses contratos digam directa e principalmente res-
peito a uma ou a várias das actividades por elas exercidas 
nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 
serviços postais; e


b) O objecto desses contratos abranja prestações típicas 
dos seguintes contratos:


i) Empreitada de obras públicas cujo valor seja igual ou 
superior ao referido na alínea b) do artigo 16.º da Directiva 
n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março;


ii) Concessão de obras públicas;
iii) Concessão de serviços públicos;
iv) Locação ou aquisição de bens móveis cujo valor seja 


igual ou superior ao referido na alínea a) do artigo 16.º da 
Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março;


v) Aquisição de serviços cujo valor seja igual ou su-
perior ao referido na alínea a) do artigo 16.º da Directiva 
n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março.


2 — A parte II do presente Código é sempre aplicável à 
formação de contratos, a celebrar por quaisquer entidades 
adjudicantes, quando estes digam directa e principalmente 
respeito a uma ou a várias das actividades por elas exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais, nos seguintes casos:


a) Contratos de aquisição de serviços de carácter finan-
ceiro prestados pelo Banco de Portugal;


b) Contratos relativos à aquisição, ao desenvolvimento, 
à produção ou à co -produção de programas destinados a 
emissão por parte de entidades de radiodifusão ou relativos 
a tempos de emissão.


3 — A parte II do presente Código é sempre aplicável 
à formação dos seguintes contratos, a celebrar pelas enti-
dades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, quando 
estas exerçam uma ou várias actividades no sector da água:


a) Contratos relacionados com projectos de engenharia 
hidráulica, de irrigação ou de drenagem, desde que o vo-
lume de água destinada ao abastecimento de água potável 
represente mais de 20  % do volume total de água fornecida 
de acordo com aqueles projectos ou por instalações de 
irrigação ou de drenagem;


b) Contratos relacionados com a rejeição ou o trata-
mento de águas residuais.


Artigo 12.º
Extensão do âmbito da contratação nos sectores da água, 


da energia, dos transportes e dos serviços postais


À formação dos contratos a celebrar pelas entidades 
adjudicantes referidas no n.º 2 do artigo 2.º que exerçam 
uma ou várias actividades nos sectores da água, da ener-
gia, dos transportes e dos serviços postais são aplicáveis 
as regras especiais previstas no presente Código relativas 
à formação dos contratos a celebrar pelas entidades adju-
dicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, desde que esses 
contratos digam directa e principalmente respeito a uma 
ou a várias dessas actividades.


Artigo 13.º
Restrição do âmbito da contratação nos sectores da água, 


da energia, dos transportes e dos serviços postais


1 — A parte II do presente Código não é aplicável à 
formação dos seguintes contratos referidos nos artigos 11.º 
e 12.º:


a) A executar num país terceiro, desde que tal execução 
não implique a exploração física de uma rede pública ou 
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de uma área geográfica no interior do território da União 
Europeia;


b) A celebrar por uma entidade adjudicante cuja activi-
dade esteja directamente exposta à concorrência em mer-
cado de acesso não limitado, desde que tal seja reconhecido 
pela Comissão Europeia, a pedido do Estado Português, da 
entidade adjudicante em causa ou por iniciativa da própria 
Comissão Europeia, nos termos do disposto no artigo 30.º 
da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março;


c) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida 
pelas alíneas a) ou b) do n.º 2 do artigo 2.º e uma empresa 
sua associada ou uma entidade abrangida pela alínea c) 
do mesmo número, da qual aquela entidade adjudicante 
faça parte;


d) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida 
pela alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º e uma entidade abran-
gida pelas alíneas a) ou b) do mesmo número ou uma 
empresa associada a esta última;


e) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida 
pelas alíneas a) ou b) do n.º 1 do artigo 7.º e uma empresa 
sua associada ou uma entidade abrangida pela alínea c) 
do mesmo número, da qual aquela entidade adjudicante 
faça parte;


f) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida 
pela alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º e uma entidade abran-
gida pelas alíneas a) ou b) do mesmo número ou uma 
empresa associada a esta última.


2 — Para os efeitos do disposto nas alíneas c) e e) do 
número anterior, as entidades referidas na alínea c) do n.º 2 
do artigo 2.º ou na alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º devem ter 
sido criadas para desenvolver a sua actividade no sector da 
água, da energia, dos transportes ou dos serviços postais 
durante um período mínimo de três anos e os instrumen-
tos jurídicos que as constituem devem estabelecer que as 
entidades que dela fazem parte as integrem durante, pelo 
menos, o mesmo período.


3 — O disposto nas alíneas c) a f) do n.º 1 só é apli-
cável desde que, pelo menos, 80  % da média do volume 
de negócios da empresa associada nos últimos três anos, 
em matéria de obras, de bens móveis ou de serviços, con-
soante o caso, provenha da realização dessas obras, do 
fornecimento desses bens ou da prestação desses serviços 
à entidade à qual aquela se encontra associada ou, caso a 
empresa associada esteja constituída há menos de três anos, 
desde que esta demonstre, nomeadamente por recurso a 
projecções da sua actividade, que o respectivo volume de 
negócios é credível.


4 — Quando as obras, os bens móveis ou os serviços 
sejam, respectivamente, realizadas, fornecidos ou presta-
dos à entidade adjudicante por mais do que uma empresa 
associada, a percentagem referida no número anterior é 
calculada tendo em conta o volume total de negócios, em 
matéria de obras, de bens móveis ou de serviços, de todas 
as empresas associadas.


Artigo 14.º
Empresa associada


Para os efeitos do disposto no artigo anterior, considera-
-se empresa associada qualquer pessoa colectiva cujas 
contas anuais sejam consolidadas com as da entidade 
adjudicante nos termos do disposto na Sétima Directiva 
n.º 83/349/CEE, do Conselho, de 13 de Junho, ou, no caso 


de a entidade adjudicante não se encontrar abrangida pela 
referida directiva:


a) Qualquer pessoa colectiva sobre a qual a entidade 
adjudicante possa exercer, directa ou indirectamente, uma 
influência dominante em virtude, nomeadamente, de deter 
a maioria do capital social, a maioria dos direitos de voto, 
o controlo de gestão ou o direito de designar, directa ou 
indirectamente, a maioria dos titulares de um órgão de 
administração, direcção ou fiscalização;


b) Qualquer pessoa colectiva que possa exercer, di-
recta ou indirectamente, uma influência dominante sobre 
a entidade adjudicante, em virtude de qualquer uma das 
situações referidas na alínea anterior;


c) Qualquer pessoa colectiva que, conjuntamente com 
a entidade adjudicante, esteja sujeita, directa ou indirec-
tamente, à influência dominante de uma terceira entidade, 
em virtude de qualquer uma das situações referidas na 
alínea a).


Artigo 15.º
Comunicações à Comissão Europeia


1 — Nos casos previstos nas alíneas c) a f) do n.º 1 do 
artigo 13.º, as entidades adjudicantes devem comunicar à 
Comissão Europeia, a pedido desta, as seguintes informações:


a) A identificação das entidades adjudicantes e das em-
presas associadas em causa;


b) A natureza dos contratos celebrados e o respectivo 
preço contratual;


c) Outros elementos que a Comissão Europeia considere 
necessários para provar que as relações entre as partes 
nos contratos celebrados preenchem os requisitos de que 
depende a aplicação do disposto no artigo 13.º


2 — As entidades adjudicantes devem comunicar à Co-
missão Europeia, a pedido desta, os contratos celebrados 
ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º 
ou os que não digam directa e principalmente respeito a 
uma ou a várias das actividades exercidas por essas enti-
dades nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais.


PARTE II
Contratação pública


TÍTULO I
Tipos e escolha de procedimentos


CAPÍTULO I


Tipos de procedimentos


Artigo 16.º
Procedimentos para a formação de contratos


1 — Para a formação de contratos cujo objecto abranja 
prestações que estão ou sejam susceptíveis de estar subme-
tidas à concorrência de mercado, as entidades adjudicantes 
devem adoptar um dos seguintes tipos de procedimentos:


a) Ajuste directo;
b) Concurso público;
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c) Concurso limitado por prévia qualificação;
d) Procedimento de negociação;
e) Diálogo concorrencial.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se submetidas à concorrência de mercado, 
designadamente, as prestações típicas abrangidas pelo 
objecto dos seguintes contratos, independentemente da 
sua designação ou natureza:


a) Empreitada de obras públicas;
b) Concessão de obras públicas;
c) Concessão de serviços públicos;
d) Locação ou aquisição de bens móveis;
e) Aquisição de serviços;
f) Sociedade.


CAPÍTULO II


Escolha do procedimento e valor do contrato


Artigo 17.º


Noção


1 — Para efeitos do presente Código, o valor do contrato 
a celebrar é o valor máximo do benefício económico que, 
em função do procedimento adoptado, pode ser obtido 
pelo adjudicatário com a execução de todas as prestações 
que constituem o seu objecto.


2 — O benefício económico referido no número 
anterior inclui, além do preço a pagar pela entidade 
adjudicante ou por terceiros, o valor de quaisquer con-
traprestações a efectuar em favor do adjudicatário e 
ainda o valor das vantagens que decorram directamente 
para este da execução do contrato e que possam ser 
configuradas como contrapartidas das prestações que 
lhe incumbem.


3 — No caso de se tratar de um contrato de empreitada 
de obras públicas, o benefício referido no n.º 1 inclui ainda 
o valor dos bens móveis necessários à sua execução e 
que a entidade adjudicante ponha à disposição do adju-
dicatário.


4 — Caso não se verifique qualquer das situações re-
feridas nos números anteriores considera -se o contrato 
sem valor.


Artigo 18.º


Escolha do procedimento


Sem prejuízo do disposto nos capítulos III e IV do pre-
sente título, a escolha dos procedimentos de ajuste directo, 
de concurso público ou de concurso limitado por prévia 
qualificação condiciona o valor do contrato a celebrar 
nos termos do disposto nos artigos seguintes do presente 
capítulo.


Artigo 19.º
Escolha do procedimento de formação de contratos


de empreitada de obras públicas


No caso de contratos de empreitada de obras públicas:


a) A escolha do ajuste directo só permite a celebração de 
contratos de valor inferior a € 150 000 ou, caso a entidade 


adjudicante seja o Banco de Portugal ou uma das referidas 
no n.º 2 do artigo 2.º, de valor inferior a € 1 000 000;


b) A escolha do concurso público ou do concurso li-
mitado por prévia qualificação permite a celebração de 
contratos de qualquer valor, excepto quando os respectivos 
anúncios não sejam publicados no Jornal Oficial da União 
Europeia, caso em que só permite a celebração de contratos 
de valor inferior ao referido na alínea c) do artigo 7.º da 
Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março.


Artigo 20.º
Escolha do procedimento de formação de contratos de locação 


ou de aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços


1 — No caso de contratos de locação ou de aquisição de 
bens móveis e de contratos de aquisição de serviços:


a) A escolha do ajuste directo só permite a celebração de 
contratos de valor inferior a € 75 000, sem prejuízo do dis-
posto no n.º 4, ou, caso a entidade adjudicante seja o Banco 
de Portugal ou uma das referidas no n.º 2 do artigo 2.º, 
de valor inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da 
Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março;


b) A escolha do concurso público ou do concurso li-
mitado por prévia qualificação permite a celebração de 
contratos de qualquer valor, excepto quando os respectivos 
anúncios não sejam publicados no Jornal Oficial da União 
Europeia, caso em que só permite a celebração de contratos 
de valor inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da 
Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março.


2 — Quando a entidade adjudicante seja o Estado, a es-
colha dos procedimentos referidos na alínea b) do número 
anterior, cujos anúncios não sejam publicados no Jornal 
Oficial da União Europeia, só permite a celebração de 
contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e de 
contratos de aquisição de serviços de valor inferior ao refe-
rido na alínea a) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 
excepto se se tratar de:


a) Contratos de locação ou de aquisição de bens móveis 
excepcionados pelo anexo V da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 
a celebrar no domínio da defesa;


b) Contratos de aquisição de serviços que tenham por 
objecto:


i) Serviços de investigação e desenvolvimento;
ii) Serviços de transmissão de programas televisivos e 


de emissões de rádio, serviços de interconexão e serviços 
integrados de telecomunicações; ou


iii) Serviços mencionados no anexo II-B da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março.


3 — À formação dos contratos referidos nas alíneas do 
número anterior é aplicável o disposto na alínea b) do 
n.º 1.


4 — No caso de se tratar de contratos de aquisição de 
planos, de projectos ou de criações conceptuais nos do-
mínios da arquitectura ou da engenharia, a escolha do 
ajuste directo só permite a celebração, pelas entidades 
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adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, de contratos 
de valor inferior a € 25 000.


Artigo 21.º
Escolha do procedimento de formação de outros contratos


1 — No caso de contratos não referidos nos artigos an-
teriores, excepto se se tratar de contratos de concessão 
de obras públicas, de contratos de concessão de serviços 
públicos e de contratos de sociedade:


a) A escolha do ajuste directo só permite a celebração 
de contratos de valor inferior a € 100 000;


b) A escolha do concurso público ou do concurso li-
mitado por prévia qualificação permite a celebração de 
contratos de qualquer valor.


2 — Para a formação de contratos sem valor, excepto 
se se tratar de um dos contratos mencionados no número 
anterior, pode ser adoptado qualquer um dos procedimentos 
nele referidos.


Artigo 22.º
Divisão em lotes


1 — Quando prestações do mesmo tipo, susceptíveis de 
constituírem objecto de um único contrato, sejam dividi-
das em vários lotes, correspondendo cada um deles a um 
contrato separado, a escolha, nos termos do disposto nos 
artigos anteriores, do ajuste directo, do concurso público ou 
do concurso limitado por prévia qualificação cujo anúncio 
não seja publicado no Jornal Oficial da União Europeia, 
só permite a celebração do contrato relativo a cada lote 
desde que:


a) O somatório dos preços base dos procedimentos de 
formação de todos os contratos a celebrar, quando essa 
formação ocorra em simultâneo, seja inferior aos valores 
mencionados, respectivamente e consoante os casos, nos 
artigos 19.º, 20.º e 21.º; ou


b) O somatório dos preços contratuais relativos a todos 
os contratos já celebrados e dos preços base de todos os 
procedimentos ainda em curso, quando a formação desses 
contratos ocorra ao longo do período de um ano a contar do 
início do primeiro procedimento, seja inferior aos valores 
mencionados, respectivamente e consoante os casos, nos 
artigos 19.º, 20.º e 21.º


2 — Quando seja possível prever o somatório dos preços 
contratuais dos lotes correspondentes aos vários contratos, 
já celebrados e a celebrar ao longo do período de tempo 
referido na alínea b) do número anterior, a escolha, nos 
termos do disposto nos artigos anteriores, do ajuste directo, 
bem como do concurso público ou do concurso limitado 
por prévia qualificação cujo anúncio não seja publicado 
no Jornal Oficial da União Europeia, só permite a cele-
bração de contratos relativos a lotes subsequentes desde 
que esse somatório seja inferior aos valores mencionados, 
respectivamente e consoante os casos, nos artigos 19.º, 
20.º e 21.º


3 — No caso de contratos de empreitadas de obras pú-
blicas, de contratos de locação ou de aquisição de bens mó-
veis ou de contratos de aquisição de serviços, a escolha, nos 
termos do disposto nos artigos anteriores, do ajuste directo, 
bem como do concurso público ou do concurso limitado 
por prévia qualificação cujo anúncio não seja publicado 


no Jornal Oficial da União Europeia, permite a celebração 
dos contratos relativos a lotes em que o preço base fixado 
no caderno de encargos seja inferior a € 1 000 000, no 
caso de empreitadas de obras públicas, ou a € 80 000, no 
caso de bens móveis ou serviços, ainda que os somatórios 
referidos nos números anteriores sejam iguais ou superiores 
aos valores mencionados, respectivamente e consoante os 
casos, nos artigos 19.º e 20.º, desde que o valor cumulado 
dos preços base dos procedimentos de formação dos con-
tratos relativos a lotes cuja celebração é permitida neste 
número não exceda 20  % daqueles somatórios.


CAPÍTULO III


Escolha do procedimento em função
de critérios materiais


Artigo 23.º
Regra geral


A escolha do procedimento nos termos do disposto no 
presente capítulo permite a celebração de contratos de 
qualquer valor, sem prejuízo das excepções expressamente 
previstas.


Artigo 24.º
Escolha do ajuste directo para a formação


de quaisquer contratos


1 — Qualquer que seja o objecto do contrato a celebrar, 
pode adoptar -se o ajuste directo quando:


a) Em anterior concurso público ou concurso limitado 
por prévia qualificação, nenhum candidato se haja apre-
sentado ou nenhum concorrente haja apresentado proposta, 
e desde que o caderno de encargos e, se for o caso, os 
requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira não 
sejam substancialmente alterados em relação aos daquele 
concurso;


b) Em anterior concurso público, concurso limitado 
por prévia qualificação ou diálogo concorrencial, todas as 
propostas apresentadas tenham sido excluídas, e desde que 
o caderno de encargos não seja substancialmente alterado 
em relação ao daquele procedimento;


c) Na medida do estritamente necessário e por moti-
vos de urgência imperiosa resultante de acontecimentos 
imprevisíveis pela entidade adjudicante, não possam ser 
cumpridos os prazos inerentes aos demais procedimentos, e 
desde que as circunstâncias invocadas não sejam, em caso 
algum, imputáveis à entidade adjudicante;


d) As prestações que constituem o seu objecto se des-
tinem, a título principal, a permitir à entidade adjudicante 
a prestação ao público de um ou mais serviços de teleco-
municações;


e) Por motivos técnicos, artísticos ou relacionados com 
a protecção de direitos exclusivos, a prestação objecto do 
contrato só possa ser confiada a uma entidade determi-
nada;


f) Nos termos da lei, o contrato seja declarado secreto ou 
a respectiva execução deva ser acompanhada de medidas 
especiais de segurança, bem como quando a defesa de 
interesses essenciais do Estado o exigir.


2 — Quando todas as propostas tenham sido excluí-
das com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º, a adopção 
do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do 
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número anterior só permite a celebração de contratos de 
valor inferior ao:


a) Referido na alínea b) do artigo 19.º, no caso de se 
tratar de um contrato de empreitada de obras públicas;


b) Referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º, no caso 
de se tratar de um contrato de locação ou de aquisição de 
bens móveis ou de um contrato de aquisição de serviços;


c) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, no caso de se tratar 
de um contrato de locação ou de aquisição de bens mó-
veis ou de um contrato de aquisição de serviços, quando 
a entidade adjudicante seja o Estado, excepto se se tratar 
de um dos contratos mencionados nas alíneas a) e b) do 
n.º 2 do artigo 20.º, caso em que é aplicável o disposto na 
alínea anterior.


3 — No caso previsto no número anterior, a adopção 
do ajuste directo só permite a celebração de contratos de 
valor igual ou superior aos referidos nas alíneas do mesmo 
número, desde que o anúncio do procedimento anterior 
tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia 
e sejam convidados a apresentar proposta todos, e apenas, 
os concorrentes cujas propostas tenham sido excluídas 
apenas com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º


4 — Para a formação de contratos que digam directa e 
principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transpor-
tes e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes 
referidas no n.º 1 do artigo 7.º, o ajuste directo só pode 
ser adoptado ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 
do presente artigo, desde que as propostas tenham sido 
excluídas com fundamento diferente dos previstos no n.º 2 
do artigo 70.º


5 — Para a formação dos contratos a que se refere o 
número anterior e sem prejuízo do que nele se dispõe, tam-
bém pode ser adoptado o ajuste directo quando as situações 
previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 tenham ocorrido em 
anterior procedimento de negociação.


6 — A decisão de escolha do ajuste directo ao abrigo do 
disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 e do número anterior 
só pode ser tomada no prazo de seis meses a contar:


a) Do termo do prazo fixado para a apresentação de 
propostas ao concurso, no caso previsto na alínea a) do 
n.º 1;


b) Da decisão de exclusão de todas as propostas apre-
sentadas, no caso previsto na alínea b) do n.º 1.


7 — A decisão de escolha do ajuste directo tomada 
nos termos do disposto no número anterior caduca se o 
convite à apresentação de proposta não for formulado nos 
prazos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior, 
consoante o caso.


8 — Para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1, 
considera -se que o caderno de encargos e os requisitos mí-
nimos de capacidade técnica e financeira são substancial-
mente alterados quando as alterações sejam susceptíveis de 
impedir a verificação das situações previstas nessas alíneas, 
nomeadamente quando sejam modificados os parâmetros 
base fixados no caderno de encargos.


9 — As entidades adjudicantes devem comunicar à Co-
missão Europeia, a pedido desta, um relatório relativo aos 
contratos celebrados ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 1.


Artigo 25.º
Escolha do ajuste directo para a formação de contratos


de empreitada de obras públicas


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, no 
caso de contratos de empreitada de obras públicas, pode 
adoptar -se o ajuste directo quando:


a) Se trate de novas obras que consistam na repetição de 
obras similares objecto de contrato anteriormente celebrado 
pela mesma entidade adjudicante, desde que:


i) Essas obras estejam em conformidade com um pro-
jecto base comum;


ii) Aquele contrato tenha sido celebrado, há menos de 
três anos, na sequência de concurso público ou de concurso 
limitado por prévia qualificação;


iii) O anúncio do concurso tenha sido publicado no Jor-
nal Oficial da União Europeia, no caso de o somatório do 
preço base relativo ao ajuste directo e do preço contratual 
relativo ao contrato inicial ser igual ou superior ao valor 
referido na alínea b) do artigo 19.º; e


iv) A possibilidade de adopção do ajuste directo tenha 
sido indicada no anúncio ou no programa do concurso;


b) Se trate de obras a realizar apenas para fins de inves-
tigação, de experimentação, de estudo ou de desenvolvi-
mento, desde que:


i) A realização dessas obras não se destine a assegurar 
a obtenção de lucro ou a amortizar os custos dessas acti-
vidades; e


ii) O preço base relativo ao ajuste directo seja inferior 
ao referido na alínea b) do artigo 19.º;


c) Se trate de realizar uma obra ao abrigo de um acordo 
quadro, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 258.º


2 — Para a formação de contratos que digam directa e 
principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes 
e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes refe-
ridas no n.º 1 do artigo 7.º, a escolha do ajuste directo ao 
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 também permite 
a celebração de contratos de qualquer valor, quando a 
situação prevista nessa alínea tenha ocorrido em anterior 
procedimento de negociação.


Artigo 26.º
Escolha do ajuste directo para a formação de contratos


de locação ou de aquisição de bens móveis


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, no caso 
de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis, 
pode adoptar -se o ajuste directo quando:


a) Se trate de bens destinados à substituição parcial ou 
à ampliação de bens ou equipamentos de específico uso 
corrente da entidade adjudicante, desde que o contrato a 
celebrar o seja com a entidade com a qual foi celebrado 
o contrato inicial de locação ou de aquisição de bens e a 
mudança de fornecedor obrigasse a entidade adjudicante 
a adquirir material de características técnicas diferentes, 
originando incompatibilidades ou dificuldades técnicas de 
utilização e manutenção desproporcionadas;


b) Se trate de bens produzidos ou a produzir apenas para 
fins de investigação, de experimentação, de estudo ou de 
desenvolvimento, desde que tais bens não sejam produ-
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zidos em quantidade destinada a assegurar a viabilidade 
comercial dos mesmos ou a amortizar os custos daquelas 
actividades;


c) Se trate de adquirir bens cotados numa bolsa de 
matérias -primas;


d) Se trate de adquirir bens, em condições especial-
mente mais vantajosas do que as normalmente existentes 
no mercado, a fornecedores que cessem definitivamente 
a sua actividade comercial, a curadores, liquidatários ou 
administradores de falência ou de uma concordata ou ainda 
no âmbito de acordo judicial;


e) Se trate de locar ou de adquirir bens ao abrigo de 
um acordo quadro, nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 258.º;


f) Se trate de adquirir água ou energia, desde que a 
entidade adjudicante exerça a actividade de colocação 
à disposição, de exploração ou de alimentação de redes 
fixas de prestação de serviços ao público no domínio da 
produção, do transporte ou da distribuição de, respectiva-
mente, água potável ou electricidade, gás ou combustível 
para aquecimento.


2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, para a 
formação de contratos que digam directa e principalmente 
respeito a uma ou a várias das actividades exercidas nos 
sectores da água, da energia, dos transportes e dos servi-
ços postais pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 
do artigo 7.º, o ajuste directo também pode ser adoptado 
quando:


a) Se trate de adquirir bens destinados a revenda ou a 
locação a terceiros, directamente ou através da sua incor-
poração noutros bens móveis:


i) A entidade adjudicante não goze de direitos espe-
ciais ou exclusivos para a revenda ou a locação daqueles 
bens; e


ii) Outras entidades possam revender ou locar livre-
mente bens do mesmo tipo em condições idênticas às das 
que goza a entidade adjudicante;


b) Se trate de adquirir bens que se encontram dispo-
níveis no mercado por um período de tempo muito curto 
e cujo preço seja consideravelmente inferior aos preços 
normalmente praticados no mercado.


3 — As entidades adjudicantes devem comunicar à 
Comissão Europeia, a pedido desta, as categorias de bens 
objecto dos contratos celebrados na sequência de ajuste 
directo adoptado ao abrigo do disposto na alínea a) do 
número anterior.


Artigo 27.º
Escolha do ajuste directo para a formação


de contratos de aquisição de serviços


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, no caso 
de contratos de aquisição de serviços, pode adoptar -se o 
ajuste directo quando:


a) Se trate de novos serviços que consistam na repetição 
de serviços similares objecto de contrato anteriormente 
celebrado pela mesma entidade adjudicante, desde que:


i) Esses serviços estejam em conformidade com um 
projecto base comum;


ii) Aquele contrato tenha sido celebrado, há menos de 
três anos, na sequência de concurso público ou de concurso 
limitado por prévia qualificação;


iii) O anúncio do concurso tenha sido publicado no Jor-
nal Oficial da União Europeia, no caso de o somatório do 
preço base relativo ao ajuste directo e do preço contratual 
relativo ao contrato inicial ser igual ou superior ao valor 
referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; e


iv) A possibilidade de adopção do ajuste directo tenha 
sido indicada no anúncio ou no programa do concurso;


b) A natureza das respectivas prestações, nomeadamente 
as inerentes a serviços de natureza intelectual ou a servi-
ços financeiros indicados na categoria 6 do anexo II-A da 
Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março, não permita a elaboração de 
especificações contratuais suficientemente precisas para 
que sejam qualitativamente definidos atributos das pro-
postas necessários à fixação de um critério de adjudicação 
nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.
º, e desde que a definição quantitativa, no âmbito de um 
procedimento de concurso, de outros atributos das pro-
postas seja desadequada a essa fixação tendo em conta os 
objectivos da aquisição pretendida;


c) Se trate de serviços relativos à aquisição ou à locação, 
independentemente da respectiva modalidade financeira, 
de quaisquer bens imóveis, ou a direitos sobre esses bens, 
salvo os contratos de prestação de serviços financeiros ce-
lebrados simultânea, prévia ou posteriormente ao contrato 
de aquisição ou de locação, seja qual for a sua forma;


d) Se trate de serviços de arbitragem e de conciliação;
e) Se trate de serviços de investigação e de desenvolvi-


mento, com excepção daqueles cujos resultados se desti-
nem exclusivamente à entidade adjudicante para utilização 
no exercício da sua própria actividade, desde que a presta-
ção do serviço seja inteiramente remunerada pela referida 
entidade adjudicante;


f) Se trate de serviços informáticos de desenvolvimento 
de software e de manutenção ou assistência técnica de 
equipamentos;


g) O contrato, na sequência de um concurso de concep-
ção, deva ser celebrado com o concorrente adjudicatário ou 
com um dos concorrentes adjudicatários nesse concurso, 
desde que tal intenção tenha sido manifestada nos respec-
tivos termos de referência e de acordo com as regras neles 
estabelecidas;


h) Se trate de adquirir serviços ao abrigo de um acordo 
quadro, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 258.º


2 — Sempre que a entidade adjudicante for o Estado, só 
pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto 
na alínea a) do n.º 1 no caso de o somatório referido na 
subalínea iii) ser igual ou superior ao valor referido no n.º 2 
do artigo 20.º ou, quando se tratar de um dos contratos 
mencionados na alínea b) do mesmo n.º 2, ao valor referido 
na alínea b) do n.º 1 do mesmo artigo.


3 — No caso de contratos de aquisição de quaisquer ser-
viços indicados no anexo II-A da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, só 
pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto 
na alínea b) do n.º 1 quando o respectivo preço base seja 
inferior ao valor:


a) Referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; ou
b) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, quando a entidade 


adjudicante seja o Estado, excepto se se tratar de um dos 
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contratos mencionados na alínea b) do n.º 2 do artigo 20.º, 
caso em que é aplicável o disposto na alínea anterior.


4 — Não pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do 
disposto na alínea b) do n.º 1 quando o serviço a adquirir 
consista na elaboração de um plano, de um projecto ou de 
uma qualquer criação conceptual nos domínios artístico, 
do ordenamento do território, do planeamento urbanístico, 
da arquitectura, da engenharia ou do processamento de 
dados.


5 — A decisão de escolha do ajuste directo ao abrigo do 
disposto na alínea g) do n.º 1 só pode ser tomada no prazo 
de um ano a contar da decisão de adjudicação tomada no 
concurso de concepção, devendo o convite à apresentação 
de proposta ser enviado dentro do mesmo prazo, sob pena 
de caducidade daquela decisão.


6 — A entidade adjudicante deve indemnizar os concor-
rentes pelos encargos em que comprovadamente incorreram 
com a elaboração das respectivas propostas apresentadas 
no concurso de concepção quando a decisão de escolha 
do ajuste directo, ao abrigo do disposto na alínea g) do 
n.º 1, tenha caducado ou não tenha sido tomada no prazo 
previsto no número anterior.


7 — A escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto 
na alínea f) do n.º 1 só permite a celebração de contratos de 
valor inferior ao referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º 
ou ao referido no n.º 2 do artigo 20.º, consoante o caso.


Artigo 28.º
Escolha de concurso sem publicação de anúncio


no Jornal Oficial da União Europeia


Pode adoptar -se o concurso público ou o concurso li-
mitado por prévia qualificação, sem publicação do res-
pectivo anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, nos 
casos em que pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo 
do disposto nos artigos anteriores do presente capítulo, 
com excepção daqueles em que só seja possível convidar 
uma entidade e do caso previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo anterior.


Artigo 29.º
Escolha do procedimento de negociação


1 — Pode adoptar -se o procedimento de negociação 
para a celebração dos seguintes contratos:


a) Contratos de empreitada de obras públicas, contratos 
de locação ou de aquisição de bens móveis e contratos de 
aquisição de serviços, desde que, em anterior concurso 
público ou concurso limitado por prévia qualificação cujo 
anúncio tenha sido publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia, ou em anterior diálogo concorrencial, todas as 
propostas apresentadas tenham sido excluídas com fun-
damento no n.º 2 do artigo 70.º, e o caderno de encargos 
não seja substancialmente alterado em relação ao daquele 
procedimento;


b) Contratos cuja natureza ou condicionalismos da pres-
tação que constitui o seu objecto impeçam totalmente a 
fixação prévia e global de um preço base no caderno de 
encargos;


c) Contratos de empreitada de obras públicas a realizar 
apenas para fins de investigação, de experimentação, de es-
tudo ou de desenvolvimento, desde que a realização dessas 
obras não se destine a assegurar a viabilidade económica 
das mesmas ou a amortizar os custos daqueles fins;


d) Contratos de aquisição de serviços, nomeadamente de 
natureza intelectual ou dos serviços financeiros indicados 
na categoria 6 do anexo II-A da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 
quando a natureza das respectivas prestações não permita 
a elaboração de especificações contratuais suficientemente 
precisas para que sejam qualitativamente definidos atribu-
tos das propostas necessários à fixação de um critério de 
adjudicação nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 74.º, mas a definição quantitativa de outros atri-
butos seja adequada a essa fixação ou o preço seja o único 
atributo a ter em consideração na avaliação das propostas, 
tendo em conta os objectivos da aquisição pretendida;


e) Contratos para cuja celebração pode ser adoptado, ao 
abrigo do disposto no artigo anterior, o concurso público 
ou o concurso limitado por prévia qualificação.


2 — A decisão de escolha do procedimento de negocia-
ção ao abrigo do disposto na alínea a) do número anterior 
só pode ser tomada no prazo de seis meses a contar da 
decisão de exclusão de todas as propostas apresentadas, 
devendo o respectivo anúncio ser enviado para publica-
ção no Diário da República e no Jornal Oficial da União 
Europeia dentro do mesmo prazo, sob pena de caducidade 
daquela decisão.


3 — Não pode ser adoptado o procedimento de nego-
ciação ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 quando 
o serviço a adquirir consista na elaboração de um plano, 
de um projecto ou de uma qualquer criação conceptual 
nos domínios artístico, do ordenamento do território, do 
planeamento urbanístico, da arquitectura, da engenharia 
ou do processamento de dados.


4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, 
considera -se que o caderno de encargos é substancial-
mente alterado quando as alterações sejam susceptíveis 
de impedir a verificação da situação prevista nessa alínea, 
nomeadamente quando sejam modificados os parâmetros 
base fixados no caderno de encargos.


Artigo 30.º
Escolha do diálogo concorrencial


1 — Pode adoptar -se o procedimento de diálogo con-
correncial quando o contrato a celebrar, qualquer que seja 
o seu objecto, seja particularmente complexo, impossibi-
litando a adopção do concurso público ou do concurso 
limitado por prévia qualificação.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se particularmente complexos os contratos 
relativamente aos quais seja objectivamente impossível:


a) Definir a solução técnica mais adequada à satisfação 
das necessidades da entidade adjudicante;


b) Definir os meios técnicos, de acordo com o disposto 
nas alíneas c) e d) do n.º 2 do artigo 49.º, aptos a concre-
tizar a solução já definida pela entidade adjudicante; ou


c) Definir, em termos suficientemente claros e precisos, 
a estrutura jurídica ou a estrutura financeira inerentes ao 
contrato a celebrar.


3 — A impossibilidade objectiva referida no número 
anterior não pode, em qualquer caso, resultar da carência 
efectiva de apoios de ordem técnica, jurídica ou financeira 
de que a entidade adjudicante, usando da diligência devida, 
possa dispor.
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4 — A adopção do procedimento de diálogo concorren-
cial destina -se a permitir à entidade adjudicante debater, 
com os potenciais interessados na execução do contrato 
a celebrar, os aspectos referidos nas alíneas do n.º 2, com 
vista à sua definição.


CAPÍTULO IV


Outras regras de escolha do procedimento


Artigo 31.º
Escolha do procedimento em função do tipo de contrato


1 — Sem prejuízo do disposto nas alíneas d) e f) do 
n.º 1 do artigo 24.º e no artigo anterior, para a formação de 
contratos de concessão de obras públicas e de concessão 
de serviços públicos, bem como de contratos de sociedade, 
qualquer que seja o valor do contrato a celebrar, deve ser 
adoptado, em alternativa, o concurso público, o concurso 
limitado por prévia qualificação ou o procedimento de 
negociação.


2 — O disposto no número anterior é também aplicável 
quando os contratos nele referidos não impliquem o pa-
gamento de um preço pela entidade adjudicante ou sejam 
contratos sem valor.


3 — Quando razões de interesse público relevante o jus-
tifiquem, pode adoptar -se o ajuste directo para a formação 
de contratos de sociedade e de contratos de concessão de 
serviços públicos.


Artigo 32.º
Escolha do procedimento para a formação


de contratos mistos


1 — Só é permitida a celebração de contratos mistos 
se as prestações a abranger pelo respectivo objecto forem 
técnica ou funcionalmente incindíveis ou, não o sendo, 
se a sua separação causar graves inconvenientes para a 
entidade adjudicante.


2 — Para a formação de um contrato misto cujo objecto 
abranja, simultaneamente, prestações típicas dos contratos 
de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição 
de bens móveis ou de aquisição de serviços:


a) A escolha do ajuste directo, bem como a escolha do 
concurso público ou do concurso limitado por prévia qua-
lificação, sem publicação do respectivo anúncio no Jornal 
Oficial da União Europeia, permite a celebração daquele 
contrato desde que o respectivo valor seja inferior ao mais 
baixo dos valores até aos quais seria permitida, nos termos 
do disposto na alínea a) do artigo 19.º e da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 20.º, a celebração de um contrato separado 
cujo objecto abrangesse prestações típicas de apenas um 
daqueles contratos;


b) Pode adoptar -se o procedimento que, nos termos 
previstos no capítulo anterior, poderia ser adoptado para a 
celebração de qualquer um daqueles contratos se celebrado 
em separado.


3 — Para a formação de um contrato misto cujo objecto 
abranja, simultaneamente, prestações típicas dos contratos 
de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição 
de bens móveis ou de aquisição de serviços e dos contratos 
de concessão de obras públicas, de concessão de serviços 
públicos ou de sociedade:


a) Pode adoptar -se o concurso público ou o concurso 
limitado por prévia qualificação, desde que o respectivo 
valor seja inferior ao mais baixo dos valores referidos na 
alínea b) do artigo 19.º e na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do 
artigo 20.º, consoante o caso;


b) Pode adoptar -se o procedimento que, nos termos 
previstos no capítulo anterior, poderia ser adoptado para a 
celebração de qualquer um daqueles contratos se celebrado 
em separado.


4 — A formação dos contratos mistos referidos nos n.os 2 
e 3 está sujeita aos trâmites procedimentais específicos, 
devidamente conjugados, dos procedimentos de formação 
de todos os contratos cujas prestações típicas sejam objecto 
do contrato misto a celebrar.


5 — Na escolha do procedimento nos termos do dis-
posto na alínea a) do n.º 2 e da alínea a) do n.º 3 deve 
atender -se ao valor do contrato misto a celebrar, determi-
nado de acordo com o disposto no artigo 17.º


6 — A formação de um contrato misto cujo objecto 
abranja, simultaneamente, prestações típicas dos contratos 
referidos no n.º 2 e de quaisquer outros, que não os de con-
cessão de obras públicas, de concessão de serviços públicos 
ou de sociedade, está sujeita às disposições do presente 
Código relativas à escolha do procedimento e aos trâmites 
procedimentais específicos aplicáveis aos primeiros.


7 — Quando, por força da aplicação do disposto na 
alínea b) do n.º 2, na alínea b) do n.º 3 e no número an-
terior, se obtenha, nos termos do disposto no artigo 24.º, 
mais do que um valor até ao qual é permitida a celebração 
do contrato, prevalece o valor mais baixo.


8 — A formação de um contrato misto cujo objecto 
abranja, simultaneamente, prestações típicas dos contratos 
de concessão de obras públicas, de concessão de serviços 
públicos ou de sociedade e de quaisquer outros, que não os 
de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição 
de bens móveis ou de aquisição de serviços, está sujeita 
às disposições do presente Código relativas à escolha do 
procedimento e aos trâmites procedimentais específicos 
aplicáveis aos primeiros.


9 — O disposto nos n.os 6 e 8, é igualmente aplicável à 
formação de um contrato cujo objecto abranja, simultane-
amente, prestações típicas de pelo menos um dos contratos 
enumerados no n.º 2 do artigo 16.º e de um contrato a que 
se referem as alíneas e) a j) do n.º 4 do artigo 5.º


Artigo 33.º
Escolha do procedimento em função da entidade adjudicante


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 24.º a 27.º 
e no n.º 3 do artigo 31.º, para a formação de contratos 
que digam directa e principalmente respeito a uma ou 
a várias das actividades exercidas nos sectores da água, 
da energia, dos transportes e dos serviços postais pelas 
entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, 
estas entidades devem adoptar, em alternativa, o concurso 
público, o concurso limitado por prévia qualificação ou o 
procedimento de negociação.


2 — Para a formação dos contratos referidos no número 
anterior não pode ser adoptado o procedimento de diálogo 
concorrencial.


3 — Ainda que os contratos a celebrar não digam apenas 
respeito a uma ou a várias das actividades por elas exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais, o disposto no n.º 1 é sempre aplicável 
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às entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, 
desde que não seja possível determinar a que actividade 
tais contratos dizem principalmente respeito.


4 — O disposto no n.º 1 não é aplicável às entidades 
adjudicantes referidas no n.º 2 do artigo 2.º quando os 
contratos a celebrar não digam apenas respeito a uma ou 
a várias das actividades por elas exercidas nos sectores da 
água, da energia, dos transportes e dos serviços postais e 
não seja possível determinar a que actividade tais contratos 
dizem principalmente respeito.


TÍTULO II
Fase de formação do contrato


CAPÍTULO I


Anúncios pré -procedimentais


Artigo 34.º
Anúncio de pré -informação


1 — As entidades adjudicantes referidas no artigo 2.º 
devem enviar para publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia um anúncio de pré -informação, conforme modelo 
constante do anexo I ao Regulamento (CE) n.º 1564/2005, 
da Comissão, de 7 de Setembro, no qual indiquem:


a) No caso de contratos de locação ou de aquisição de 
bens móveis ou de contratos de aquisição de serviços, o 
preço contratual estimado de todos os contratos a celebrar 
durante os 12 meses seguintes, quando esse preço seja igual 
ou superior ao valor referido, consoante o caso, na alínea a) 
ou b) do n.º 1 do artigo 35.º da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março;


b) No caso de contratos de empreitada de obras públicas, 
as respectivas características essenciais, quando o preço 
contratual estimado de todos os contratos a celebrar durante 
os 12 meses seguintes seja igual ou superior ao valor refe-
rido na alínea c) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março.


2 — Os preços contratuais estimados de todos os con-
tratos a celebrar previstos no número anterior incluem o 
valor estimado dos acordos quadro que as entidades adjudi-
cantes estejam dispostas a celebrar naquele período e cujo 
objecto abranja prestações típicas dos contratos referidos 
nas alíneas do mesmo número.


3 — O preço contratual estimado de todos os contratos 
a celebrar para cuja formação as entidades adjudicantes 
adoptem o procedimento de ajuste directo em função de 
critérios materiais não é contabilizado para efeitos do preço 
contratual estimado de todos os contratos a celebrar pre-
visto no n.º 1.


4 — Os anúncios de pré -informação relativos aos con-
tratos referidos na alínea a) do n.º 1 são enviados imedia-
tamente após o início de cada exercício orçamental.


5 — Os anúncios de pré -informação relativos aos con-
tratos referidos na alínea b) do n.º 1 são enviados ime-
diatamente após a aprovação do plano de actividades em 
que se inserem.


6 — O cálculo dos preços contratuais estimados refe-
ridos nos n.os 1 a 3 deve ser efectuado de acordo com as 
regras previstas no artigo 9.º da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março.


Artigo 35.º
Anúncio periódico indicativo


1 — Quando os contratos e os acordos quadro a celebrar 
digam directa e principalmente respeito a uma ou a várias das 
actividades exercidas nos sectores da água, da energia, dos 
transportes e dos serviços postais pelas entidades adjudican-
tes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, estas devem enviar para 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia um anúncio 
periódico indicativo, conforme modelo constante do anexo IV 
ao Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de 
Setembro, ao qual é aplicável o disposto no artigo anterior.


2 — No caso dos contratos referidos no número anterior, 
o cálculo dos preços contratuais estimados a que se refe-
rem os n.os 1 a 3 do artigo anterior deve ser efectuado de 
acordo com as regras previstas no artigo 17.º da Directiva 
n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março.


CAPÍTULO II


Início do procedimento


Artigo 36.º
Decisão de contratar e decisão de autorização da despesa


1 — O procedimento de formação de qualquer contrato 
inicia -se com a decisão de contratar, a qual cabe ao órgão 
competente para autorizar a despesa inerente ao contrato a 
celebrar, podendo essa decisão estar implícita nesta última.


2 — Quando o contrato a celebrar não implique o pa-
gamento de um preço pela entidade adjudicante, a decisão 
de contratar cabe ao órgão desta que for competente para 
o efeito nos termos da respectiva lei orgânica ou dos seus 
estatutos.


Artigo 37.º
Decisão de contratar nas parcerias públicas -privadas


Quando o contrato a celebrar por uma das entidades 
adjudicantes referidas nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 do 
artigo 2.º configure, nos termos de legislação própria, uma 
parceria pública -privada, a decisão de contratar compete, 
conjuntamente, ao ministro ou ao membro do Governo 
Regional responsável pela área das finanças e ao ministro 
ou ao membro do Governo Regional da tutela sectorial, 
consoante o caso.


Artigo 38.º
Decisão de escolha do procedimento


A decisão de escolha do procedimento de formação de 
contratos, de acordo com as regras fixadas no presente Có-
digo, deve ser fundamentada e cabe ao órgão competente 
para a decisão de contratar.


Artigo 39.º
Agrupamento de entidades adjudicantes


1 — As entidades adjudicantes podem agrupar -se com 
vista à formação de:


a) Um contrato cuja execução seja do interesse de todas;
b) Um acordo quadro de que todas possam beneficiar.


2 — As entidades adjudicantes devem designar qual 
delas constitui o representante do agrupamento para efeitos 
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de condução do procedimento de formação do contrato ou 
do acordo quadro a celebrar.


3 — A decisão de contratar, a decisão de escolha do 
procedimento, a decisão de qualificação dos candidatos 
e a decisão de adjudicação devem ser tomadas conjun-
tamente pelos órgãos competentes de todas as entidades 
adjudicantes que integram o agrupamento.


4 — No caso de agrupamentos de entidades adjudi-
cantes constituídos por pelo menos uma das referidas no 
n.º 1 do artigo 2.º, o ajuste directo adoptado nos termos do 
disposto nos artigos 19.º ou 20.º, só permite a celebração 
de contratos de valor inferior ao mais baixo dos limites 
neles referidos.


5 — No caso de agrupamentos de entidades adjudican-
tes, só pode ser adoptado um procedimento em função de 
um dos critérios materiais previstos nos capítulos III e IV do 
título anterior quando tal critério se verifique relativamente 
a todas as entidades que o constituem.


CAPÍTULO III


Peças do procedimento


Artigo 40.º
Tipos de peças


1 — As peças dos procedimentos de formação de con-
tratos são as seguintes:


a) No ajuste directo, o convite à apresentação das pro-
postas e o caderno de encargos, sem prejuízo do disposto 
no artigo 128.º;


b) No concurso público, o programa do procedimento 
e o caderno de encargos;


c) No concurso limitado por prévia qualificação, o 
programa do procedimento, o convite à apresentação das 
propostas e o caderno de encargos;


d) No procedimento de negociação, o programa do 
procedimento, o convite à apresentação das propostas e o 
caderno de encargos;


e) No diálogo concorrencial, o programa do procedi-
mento, o convite à apresentação das soluções, o convite 
à apresentação das propostas, a memória descritiva e o 
caderno de encargos.


2 — As peças do procedimento referidas no número 
anterior são aprovadas pelo órgão competente para a de-
cisão de contratar.


3 — Nos concursos de concepção, os termos de refe-
rência constituem a única peça do procedimento, sendo 
aprovados pelo órgão competente para a decisão de selec-
cionar um ou vários trabalhos de concepção.


Artigo 41.º
Programa do procedimento


O programa do procedimento é o regulamento que de-
fine os termos a que obedece a fase de formação do contrato 
até à sua celebração.


Artigo 42.º
Caderno de encargos


1 — O caderno de encargos é a peça do procedimento 
que contém as cláusulas a incluir no contrato a celebrar.


2 — Nos casos de manifesta simplicidade das presta-
ções que constituem o objecto do contrato a celebrar, as 
cláusulas do caderno de encargos podem consistir numa 
mera fixação de especificações técnicas e numa referência 
a outros aspectos essenciais da execução desse contrato, 
tais como o preço ou o prazo.


3 — As cláusulas do caderno de encargos relativas aos 
aspectos da execução do contrato submetidos à concor-
rência podem fixar os respectivos parâmetros base a que 
as propostas estão vinculadas.


4 — Os parâmetros base referidos no número anterior 
podem dizer respeito a quaisquer aspectos da execução 
do contrato, tais como o preço a pagar ou a receber pela 
entidade adjudicante, a sua revisão, o prazo de execução 
das prestações objecto do contrato ou as suas característi-
cas técnicas ou funcionais, e devem ser definidos através 
de limites mínimos ou máximos, consoante os casos, sem 
prejuízo dos limites resultantes das vinculações legais ou 
regulamentares aplicáveis.


5 — O caderno de encargos pode também descrever 
aspectos da execução do contrato não submetidos à con-
corrência, nomeadamente mediante a fixação de limites 
mínimos ou máximos a que as propostas estão vinculadas.


6 — Os aspectos da execução do contrato constantes 
das cláusulas do caderno de encargos podem dizer respeito 
a condições de natureza social ou ambiental relacionadas 
com tal execução.


7 — O caderno de encargos do procedimento de forma-
ção de contratos de valor igual ou superior a € 25 000 000 
deve prever a obrigação de o adjudicatário elaborar um ou 
vários projectos de investigação e desenvolvimento direc-
tamente relacionados com as prestações que constituem o 
objecto desse contrato, a concretizar em território nacional, 
pelo adjudicatário ou por terceiras entidades, de valor cor-
respondente a, pelo menos, 1  % do preço contratual.


8 — Em casos devidamente fundamentados, nomea-
damente quando o objecto do contrato a celebrar seja de 
baixa intensidade tecnológica, o valor previsto no número 
anterior pode ser reduzido até 0,5  %.


9 — Os projectos de investigação e desenvolvimento 
a que se refere o n.º 7 devem conter todos os aspectos 
necessários e adequados à concretização inequívoca das 
actividades a desenvolver, nomeadamente a sua descrição, 
planeamento, objectivos, resultados expectáveis e quanti-
ficação financeira.


10 — O caderno de encargos do procedimento de for-
mação de contratos cujas prestações que constituem o 
seu objecto se destinem, a título principal, a permitir à 
entidade adjudicante a abertura ou a exploração de redes 
públicas de telecomunicações ou a prestação ao público 
de um ou mais serviços de telecomunicações, deve prever 
os seguintes aspectos da execução dos mesmos:


a) A largura de banda;
b) A transversalidade funcional, actual ou potencial da 


solução;
c) A adequação tecnológica e as capacidades de evo-


lução da solução;
d) Os níveis de qualidade de serviço, relativamente ao 


desempenho, à disponibilidade da solução e aos tempos de 
resposta às solicitações da entidade adjudicante;


e) Os mecanismos de monitorização dos níveis de qua-
lidade de serviço;


f) As sanções aplicáveis ao adjudicatário por incumpri-
mento ao nível da instalação e da exploração do serviço;
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g) As condições da resolução contratual pela entidade 
adjudicante;


h) A organização e os procedimentos para a gestão da 
relação contratual por parte do adjudicatário;


i) A minimização do custo total de propriedade, in-
cluindo a aquisição, a exploração, a manutenção e a de-
sactivação ou alienação;


j) Os prazos de implementação da solução;
l) A indicação se o adjudicatário se encontra sujeito 


a especial dever de sigilo relativamente às informações 
obtidas no âmbito da execução do contrato;


m) A redução automática dos preços em função das 
alterações registadas no mercado durante o prazo de vi-
gência do contrato.


Artigo 43.º
Elementos da solução da obra


1 — O caderno de encargos do procedimento de for-
mação de contratos de empreitada de obras públicas deve 
ser integrado pelos seguintes elementos da solução da 
obra a realizar:


a) Programa;
b) Projecto de execução.


2 — Quando a obra a executar assuma complexidade 
relevante ou quando sejam utilizados métodos, técnicas ou 
materiais de construção inovadores, o projecto de execu-
ção referido no número anterior deve ser objecto de pré-
via revisão por pessoa singular ou colectiva devidamente 
qualificada para a elaboração desse projecto e distinta do 
autor do mesmo.


3 — Em casos excepcionais devidamente fundamen-
tados, nos quais o adjudicatário deva assumir, nos termos 
do caderno de encargos, obrigações de resultado relativas 
à utilização da obra a realizar, ou nos quais a complexi-
dade técnica do processo construtivo da obra a realizar 
requeira, em razão da tecnicidade própria dos concorrentes, 
a especial ligação destes à concepção daquela, a entidade 
adjudicante pode prever, como aspecto da execução do 
contrato a celebrar, a elaboração do projecto de execução, 
caso em que o caderno de encargos deve ser integrado 
apenas por um programa.


4 — Em qualquer dos casos previstos nos números an-
teriores, o projecto de execução deve ser acompanhado 
de:


a) Uma descrição dos trabalhos preparatórios ou aces-
sórios, tal como previstos no artigo 350.º;


b) Uma lista completa de todas as espécies de trabalhos 
necessárias à execução da obra a realizar e do respectivo 
mapa de quantidades.


5 — Em qualquer dos casos previstos nos n.os 1 a 3, o 
projecto de execução deve ser acompanhado, sempre que 
tal se revele necessário:


a) Dos levantamentos e das análises de base e de 
campo;


b) Dos estudos geológicos e geotécnicos;
c) Dos estudos ambientais, incluindo a declaração de 


impacto ambiental, nos termos da legislação aplicável;
d) Dos estudos de impacte social, económico ou cultural, 


nestes se incluindo a identificação das medidas de natureza 
expropriatória a realizar, dos bens e direitos a adquirir e 
dos ónus e servidões a impor;


e) Dos resultados dos ensaios laboratoriais ou outros;
f) Do plano de prevenção e gestão de resíduos de cons-


trução e demolição, nos termos da legislação aplicável.


6 — No caso previsto no n.º 1, o projecto de execução 
deve ainda ser acompanhado do planeamento das opera-
ções de consignação, seja esta total ou parcial nos termos 
do disposto nos artigos 358.º e 359.º


7 — O conteúdo obrigatório dos elementos referidos 
nos n.os 1 e 3 é fixado por portaria do ministro responsável 
pela área das obras públicas.


8 — O caderno de encargos é nulo quando:


a) Quando não seja integrado pelos elementos de so-
lução de obra previstos no n.º 1 e na parte final do n.º 3.


b) Seja elaborado em violação do disposto nos n.os 1, 
2 e 4;


c) O projecto de execução nele integrado não esteja 
acompanhado dos elementos previstos no n.º 5;


d) Os elementos da solução da obra nele integrados 
não observem o conteúdo obrigatório previsto na portaria 
referida no número anterior.


9 — No caso previsto n.º 3, o contrato a celebrar não é 
considerado um contrato misto para os efeitos do disposto 
no artigo 32.º


Artigo 44.º
Cadernos de encargos relativos a contratos de concessão


Sem prejuízo do disposto no artigo 42.º, os cadernos de 
encargos dos procedimentos de formação de contratos de 
concessão de obras públicas e de concessão de serviços 
públicos integram, quando for o caso, um código de ex-
ploração que contém os direitos e as obrigações das partes 
relativas à exploração, incluindo as normas de exploração 
que são estabelecidas também no interesse dos utentes da 
obra ou do serviço a explorar.


Artigo 45.º
Caderno de encargos das parcerias públicas -privadas


Os cadernos de encargos dos procedimentos de formação 
de contratos que configurem parcerias públicas -privadas 
devem submeter à concorrência os aspectos da sua execu-
ção relativos aos encargos para a entidade adjudicante e aos 
riscos a ela directa ou indirectamente afectos decorrentes 
da configuração do modelo contratual.


Artigo 46.º
Formulários de caderno de encargos


Podem ser aprovados formulários de cadernos de en-
cargos nos seguintes termos:


a) Por portaria do ministro responsável pela área das 
obras públicas, no caso de contratos de empreitada de 
obras públicas;


b) Por portaria do ministro responsável pela área das 
finanças, no caso de contratos de locação ou de aquisição 
de bens móveis e de aquisição de serviços;


c) Por portaria conjunta do ministro responsável pela 
área das finanças e do ministro responsável pela área em 
causa, no caso de contratos de concessão de obras públicas 
e de concessão de serviços públicos.
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Artigo 47.º
Preço base


1 — Quando o contrato a celebrar implique o pagamento 
de um preço, o preço base é o preço máximo que a entidade 
adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as 
prestações que constituem o seu objecto, correspondendo 
ao mais baixo dos seguintes valores:


a) O valor fixado no caderno de encargos como parâ-
metro base do preço contratual;


b) O valor máximo do contrato a celebrar permitido pela 
escolha do procedimento, quando este for adoptado nos 
termos do disposto nos artigos 19.º, 20.º ou 21.º;


c) O valor máximo até ao qual o órgão competente, por 
lei ou por delegação, pode autorizar a despesa inerente ao 
contrato a celebrar.


2 — Quando não sejam aplicáveis as alíneas a) e b) do 
número anterior, não existe preço base sempre que:


a) O órgão que tenha autorizado a despesa inerente 
ao contrato a celebrar tenha competência para autorizar 
despesa sem limite de valor; ou


b) A entidade adjudicante não esteja abrangida pelo 
regime da autorização das despesas.


3 — Nas situações previstas no número anterior, quando 
o procedimento adoptado seja o ajuste directo ao abrigo 
do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 25.º e na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º, considera -se que existe 
preço base, o qual é igual aos valores referidos, consoante 
o caso, na alínea b) do artigo 19.º, na alínea b) do n.º 1 e 
no n.º 2 do artigo 20.º


4 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável quando o ajuste directo seja adoptado ao abrigo do 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 24.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 27.º e se verifiquem as situações previstas, 
respectivamente, nos n.os 2 e 3 dos mesmos artigos.


5 — Quando o caderno de encargos fixar apenas pre-
ços base unitários, considera -se que o valor referido na 
alínea a) do n.º 1 corresponde à multiplicação daqueles 
pelas respectivas quantidades previstas no caderno de en-
cargos.


6 — No caso de agrupamentos de entidades adjudican-
tes, o valor máximo referido na alínea c) do n.º 1 corres-
ponde à soma dos valores máximos até aos quais os órgãos 
competentes de cada uma daquelas entidades, por lei ou 
por delegação, podem autorizar a respectiva fracção da 
despesa inerente ao contrato a celebrar.


Artigo 48.º
Fundamentação do prazo de vigência


No caso de contratos de locação ou de aquisição de bens 
móveis ou de aquisição de serviços, a fixação no caderno 
de encargos de um prazo de vigência do contrato a celebrar 
superior a três anos deve ser fundamentada.


Artigo 49.º
Especificações técnicas


1 — As especificações técnicas, como tal definidas no 
anexo VI da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 31 de Março, e no anexo XXI da 
Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do 


Conselho, de 31 de Março, devem constar do caderno de 
encargos e são fixadas por forma a permitir a participação 
dos concorrentes em condições de igualdade e a promoção 
da concorrência.


2 — Sem prejuízo das regras técnicas nacionais obri-
gatórias, desde que sejam compatíveis com o direito co-
munitário, as especificações técnicas devem ser fixadas 
no caderno de encargos:


a) Por referência, por ordem de preferência, a normas 
nacionais que transponham normas europeias, a homologa-
ções técnicas europeias, a especificações técnicas comuns, 
a normas internacionais ou a qualquer outro referencial 
técnico elaborado pelos organismos europeus de norma-
lização, acompanhadas da menção «ou equivalente»;


b) Na falta de qualquer dos referenciais técnicos referi-
dos na alínea anterior, por referência a normas nacionais, 
a homologações técnicas nacionais ou a especificações 
técnicas nacionais em matéria de concepção, de cálculo e 
de realização de obras e de utilização de materiais, acom-
panhadas da menção «ou equivalente»;


c) Em termos de desempenho ou de exigências funcio-
nais, incluindo práticas e critérios ambientais, desde que 
sejam suficientemente precisas para permitir a determina-
ção do objecto do contrato pelos interessados e a escolha 
da proposta pela entidade adjudicante;


d) Nos termos referidos na alínea anterior, baseando a 
presunção da conformidade com aquele desempenho ou 
com aquelas exigências funcionais na remissão para as 
especificações a que se referem as alíneas a) e b).


3 — As especificações técnicas podem ainda ser fixadas, 
simultaneamente, por referência aos elementos referidos 
nas alíneas a) e b) do número anterior para certas carac-
terísticas e em termos de desempenho ou de exigências 
funcionais para outras características.


4 — Não podem ser excluídas propostas com funda-
mento em desconformidade dos respectivos bens ou ser-
viços com as especificações técnicas de referência, fixadas 
de acordo com o disposto nas alíneas a) ou b) do n.º 2, 
desde que o concorrente demonstre, de forma adequada e 
suficiente, que as soluções apresentadas na sua proposta 
satisfazem, de modo equivalente, as exigências definidas 
por aquelas especificações.


5 — Quando as especificações técnicas de referência 
tenham sido fixadas nos termos do disposto na alínea c) do 
n.º 2, não podem ser excluídas propostas relativas a obras, 
a bens ou a serviços, desde que estejam em conformidade 
com normas nacionais que transponham normas europeias, 
com homologações técnicas europeias, com especificações 
técnicas comuns, com normas internacionais ou com qual-
quer outro referencial técnico elaborado pelos organismos 
europeus de normalização, se estas especificações corres-
ponderem ao desempenho ou cumprirem as exigências 
funcionais fixadas no caderno de encargos.


6 — No caso referido no número anterior, cabe ao con-
corrente demonstrar, de forma adequada e suficiente, que 
a obra, o bem ou o serviço conforme com a norma corres-
ponde ao desempenho ou cumpre as exigências funcionais 
fixadas pela entidade adjudicante.


7 — Quando as especificações técnicas sejam fixadas 
em termos de desempenho ou de exigências funcionais que 
digam respeito a práticas e critérios ambientais, o caderno 
de encargos pode prever especificações pormenorizadas ou, 
em caso de necessidade, parte destas, tal como definidas 
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pelo rótulo ecológico europeu ou por qualquer outro rótulo 
ecológico, desde que:


a) Essas especificações sejam adequadas à definição das 
características dos bens ou serviços objecto do contrato a 
celebrar;


b) Os requisitos do rótulo sejam elaborados com base 
numa informação científica;


c) Os rótulos ecológicos sejam desenvolvidos por um 
procedimento em que possam participar todas as partes 
interessadas, tais como os organismos governamentais, 
os consumidores, os fabricantes, os distribuidores e as 
organizações ambientais; e


d) Sejam acessíveis a todas as partes interessadas.


8 — Para os efeitos do disposto no número anterior, o 
caderno de encargos pode indicar que se presume que os 
bens ou serviços munidos de rótulo ecológico satisfazem 
as especificações técnicas nele definidas, sem prejuízo de a 
entidade adjudicante dever aceitar qualquer meio adequado 
de prova para o efeito apresentado pelo concorrente.


9 — Para efeito do disposto nos n.os 4, 6 e 8, o concor-
rente pode apresentar um dossier técnico do fabricante ou 
um relatório de ensaio de um organismo reconhecido.


10 — Entende -se por organismo reconhecido os la-
boratórios de ensaio ou de calibração e os organismos 
de inspecção e de certificação que cumprem as normas 
europeias aplicáveis.


11 — As entidades adjudicantes devem aceitar certifi-
cados de organismos reconhecidos estabelecidos noutros 
Estados membros.


12 — É proibida a fixação de especificações técnicas 
que façam referência a um fabricante ou uma proveniência 
determinados, a um processo específico de fabrico, a mar-
cas, patentes ou modelos e a uma dada origem ou produção, 
que tenha por efeito favorecer ou eliminar determinadas 
entidades ou determinados bens.


13 — É permitida, a título excepcional, a fixação de 
especificações técnicas por referência, acompanhada da 
menção «ou equivalente», aos elementos referidos no nú-
mero anterior quando haja impossibilidade de descrever, 
de forma suficientemente precisa e inteligível, nos termos 
do disposto nos n.os 2 a 4, as prestações objecto do contrato 
a celebrar.


14 — Sempre que possível, as especificações técnicas 
devem ser fixadas por forma a contemplar características 
dos bens a adquirir ou das obras a executar que permitam 
a sua utilização por pessoas com deficiências ou por qual-
quer utilizador.


Artigo 50.º
Esclarecimentos e rectificação das peças do procedimento


1 — Os esclarecimentos necessários à boa compreensão 
e interpretação das peças do procedimento devem ser so-
licitados pelos interessados, por escrito, no primeiro terço 
do prazo fixado para a apresentação das propostas.


2 — Os esclarecimentos a que se refere o número anterior 
são prestados por escrito, pela entidade para o efeito indicada 
no programa do procedimento, até ao termo do segundo 
terço do prazo fixado para a apresentação das propostas.


3 — O órgão competente para a decisão de contratar 
pode proceder à rectificação de erros ou omissões das 
peças do procedimento nos termos e no prazo previstos 
no número anterior.


4 — Os esclarecimentos e as rectificações referidos nos 
números anteriores devem ser disponibilizados no portal da 


Internet dedicado aos contratos públicos ou em plataforma 
electrónica utilizada pela entidade adjudicante e juntos às 
peças do procedimento que se encontrem patentes para 
consulta, devendo todos os interessados que as tenham 
adquirido ser imediatamente notificados desse facto.


5 — Os esclarecimentos e as rectificações referidos nos 


n.os 1 a 3 fazem parte integrante das peças do procedimento 
a que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de 
divergência.


Artigo 51.º
Prevalência


As normas constantes do presente Código relativas às 
fases de formação e de execução do contrato prevalecem 
sobre quaisquer disposições das peças do procedimento 
com elas desconformes.


CAPÍTULO IV


Regras de participação
Artigo 52.º
Candidatos


É candidato a entidade, pessoa singular ou colectiva, que 
participa na fase de qualificação de um concurso limitado 
por prévia qualificação, de um procedimento de negociação 
ou de um diálogo concorrencial, mediante a apresentação de 
uma candidatura.


Artigo 53.º
Concorrentes


É concorrente a entidade, pessoa singular ou colectiva, 
que participa em qualquer procedimento de formação de 
um contrato mediante a apresentação de uma proposta.


Artigo 54.º
Agrupamentos


1 — Podem ser candidatos ou concorrentes agrupamen-
tos de pessoas singulares ou colectivas, qualquer que seja 
a actividade por elas exercida, sem que entre as mesmas 
exista qualquer modalidade jurídica de associação.


2 — Os membros de um agrupamento candidato ou de 
um agrupamento concorrente não podem ser candidatos 
ou concorrentes no mesmo procedimento, nos termos do 
disposto nos artigos anteriores, nem integrar outro agrupa-
mento candidato ou outro agrupamento concorrente.


3 — Todos os membros de um agrupamento concor-
rente são solidariamente responsáveis, perante a entidade 
adjudicante, pela manutenção da proposta.


4 — Em caso de adjudicação, todos os membros do 
agrupamento concorrente, e apenas estes, devem associar-
-se, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica 
prevista no programa do procedimento.


Artigo 55.º
Impedimentos


Não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar 
qualquer agrupamento, as entidades que:


a) Se encontrem em estado de insolvência, declarada 
por sentença judicial, em fase de liquidação, dissolução ou 
cessação de actividade, sujeitas a qualquer meio preventivo 
de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação 
análoga, ou tenham o respectivo processo pendente;
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b) Tenham sido condenadas por sentença transitada em 
julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade 
profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabi-
litação, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, no 
caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido con-
denados por aqueles crimes os titulares dos órgãos sociais 
de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes 
se encontrem em efectividade de funções;


c) Tenham sido objecto de aplicação de sanção admi-
nistrativa por falta grave em matéria profissional, se en-
tretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de 
se tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de 
pessoas colectivas, tenham sido objecto de aplicação da-
quela sanção administrativa os titulares dos órgãos sociais 
de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes 
se encontrem em efectividade de funções;


d) Não tenham a sua situação regularizada relativamente 
a contribuições para a segurança social em Portugal ou, se 
for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual 
se situe o seu estabelecimento principal;


e) Não tenham a sua situação regularizada relativa-
mente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, 
no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o 
seu estabelecimento principal;


f) Tenham sido objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 
do artigo 460.º do presente Código, durante o período de 
inabilidade fixado na decisão condenatória;


g) Tenham sido objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código 
do Trabalho, durante o período de inabilidade fixado na 
decisão condenatória;


h) Tenham sido objecto de aplicação, há menos de dois 
anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização 
ao seu serviço de mão -de -obra legalmente sujeita ao paga-
mento de impostos e contribuições para a segurança social, 
não declarada nos termos das normas que imponham essa 
obrigação, em Portugal ou no Estado de que sejam nacio-
nais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;


i) Tenham sido condenadas por sentença transitada em 
julgado por algum dos seguintes crimes, se entretanto 
não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar 
de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas 
colectivas, tenham sido condenados pelos mesmos crimes 
os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção 
ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efecti-
vidade de funções, se entretanto não tiver ocorrido a sua 
reabilitação:


i) Participação em actividades de uma organização cri-
minosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção 
Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;


ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Con-
selho, de 26 de Maio de 1997, e do n.º 1 do artigo 3.º da 
Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;


iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção re-
lativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comu-
nidades Europeias;


iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º 
da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, 
relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro 
para efeitos de branqueamento de capitais;


j) Tenham, a qualquer título, prestado, directa ou indi-
rectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e 
elaboração das peças do procedimento.


CAPÍTULO V


Proposta


Artigo 56.º
Noção de proposta


1 — A proposta é a declaração pela qual o concorrente 
manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de contratar 
e o modo pelo qual se dispõe a fazê -lo.


2 — Para efeitos do presente Código, entende -se por 
atributo da proposta qualquer elemento ou característica 
da mesma que diga respeito a um aspecto da execução 
do contrato submetido à concorrência pelo caderno de 
encargos.


Artigo 57.º
Documentos da proposta


1 — A proposta é constituída pelos seguintes docu-
mentos:


a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo 
do caderno de encargos, elaborada em conformidade com 
o modelo constante do anexo I ao presente Código, do qual 
faz parte integrante;


b) Documentos que, em função do objecto do contrato 
a celebrar e dos aspectos da sua execução submetidos à 
concorrência pelo caderno de encargos, contenham os atri-
butos da proposta, de acordo com os quais o concorrente 
se dispõe a contratar;


c) Documentos exigidos pelo programa do procedimento 
que contenham os termos ou condições, relativos a aspectos 
da execução do contrato não submetidos à concorrência 
pelo caderno de encargos, aos quais a entidade adjudicante 
pretende que o concorrente se vincule;


d) Documentos que contenham os esclarecimentos justi-
ficativos da apresentação de um preço anormalmente baixo, 
quando esse preço resulte, directa ou indirectamente, das 
peças do procedimento.


2 — No caso de se tratar de procedimento de formação 
de contrato de empreitada ou de concessão de obras públi-
cas, a proposta deve ainda ser constituída por:


a) Uma lista dos preços unitários de todas as espécies 
de trabalho previstas no projecto de execução;


b) Um plano de trabalhos, tal como definido no ar-
tigo 361.º, quando o caderno de encargos seja integrado 
por um projecto de execução;


c) O projecto de execução quando este tiver sido sub-
metido à concorrência pelo caderno de encargos.


3 — Integram também a proposta quaisquer outros do-
cumentos que o concorrente apresente por os considerar 
indispensáveis para os efeitos do disposto na parte final 
da alínea b) do n.º 1.


4 — A declaração referida na alínea a) do n.º 1 deve ser 
assinada pelo concorrente ou por representante que tenha 
poderes para o obrigar.


5 — Quando a proposta seja apresentada por um agru-
pamento concorrente, a declaração referida na alínea a) 
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do n.º 1 deve ser assinada pelo representante comum dos 
membros que o integram, caso em que devem ser juntos à 
declaração os instrumentos de mandato emitidos por cada 
um dos seus membros ou, não existindo representante 
comum, deve ser assinada por todos os seus membros ou 
respectivos representantes.


Artigo 58.º
Idioma dos documentos da proposta


1 — Os documentos que constituem a proposta são 
obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa.


2 — Em função da especificidade técnica das prestações 
objecto do contrato a celebrar, o programa do procedimento 
ou o convite, podem admitir que alguns dos documentos 
referidos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior se-
jam redigidos em língua estrangeira, indicando os idiomas 
admitidos.


3 — Os documentos referidos no n.º 3 do artigo anterior 
podem ser redigidos em língua estrangeira, salvo se o pro-
grama do procedimento dispuser diferentemente.


Artigo 59.º
Propostas variantes


1 — São variantes as propostas que, relativamente a 
um ou mais aspectos da execução do contrato a celebrar, 
contenham atributos que digam respeito a condições con-
tratuais alternativas nos termos expressamente admitidos 
pelo caderno de encargos.


2 — Nos casos em que o programa do procedimento 
permita a apresentação de propostas variantes, os concor-
rentes são obrigados a apresentar proposta base.


3 — Quando respeitem a aspectos da execução do con-
trato a celebrar que se encontrem submetidos à concorrência 
pelo caderno de encargos para efeitos da apresentação de 
propostas base, as alternativas referidas no n.º 1 só podem 
ser admitidas fora dos limites daquela concorrência.


4 — Quando o caderno de encargos admita condições 
contratuais alternativas nos termos do disposto no n.º 1, 
proposta base é aquela que não as apresenta.


5 — Os aspectos do caderno de encargos relativamente 
aos quais sejam admitidas alternativas para efeitos da 
apresentação de propostas variantes devem corresponder 
a factores ou subfactores de densificação do critério de 
adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa.


6 — A exclusão da proposta base implica necessaria-
mente a exclusão das propostas variantes apresentadas 
pelo mesmo concorrente.


7 — Nos casos em que o programa do procedimento 
não permita a apresentação de propostas variantes, cada 
concorrente só pode apresentar uma única proposta.


Artigo 60.º
Indicação do preço


1 — Os preços constantes da proposta são indicados 
em algarismos e não incluem o IVA.


2 — Quando os preços constantes da proposta forem 
também indicados por extenso, em caso de divergência, 
estes prevalecem, para todos os efeitos, sobre os indicados 
em algarismos.


3 — Sempre que na proposta sejam indicados vários 
preços, em caso de qualquer divergência entre eles, pre-


valecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, 
unitários ou não, mais decompostos.


4 — No caso de se tratar de procedimento de formação 
de contrato de empreitada ou de concessão de obras pú-
blicas, o concorrente deve indicar na proposta os preços 
parciais dos trabalhos que se propõe executar correspon-
dentes às habilitações contidas nos alvarás ou nos títulos 
de registo ou nas declarações emitidas pelo Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., nos termos do disposto 
na alínea a) do n.º 5 do artigo 81.º, para efeitos da verifica-
ção da conformidade desses preços com a classe daquelas 
habilitações.


5 — O disposto no número anterior é aplicável aos 
agrupamentos concorrentes, devendo estes, para o efeito, 
indicar na proposta os preços parciais dos trabalhos que 
cada um dos seus membros se propõe executar.


Artigo 61.º
Erros e omissões do caderno de encargos


1 — Até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para 
a apresentação das propostas, os interessados devem apre-
sentar ao órgão competente para a decisão de contratar uma 
lista na qual identifiquem, expressa e inequivocamente, os 
erros e as omissões do caderno de encargos detectados e 
que digam respeito a:


a) Aspectos ou dados que se revelem desconformes 
com a realidade; ou


b) Espécie ou quantidade de prestações estritamente 
necessárias à integral execução do objecto do contrato a 
celebrar; ou


c) Condições técnicas de execução do objecto do con-
trato a celebrar que o interessado não considere exequí-
veis.


2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior os 
erros e as omissões que os concorrentes, actuando com a 
diligência objectivamente exigível em face das circuns-
tâncias concretas, apenas pudessem detectar na fase de 
execução do contrato.


3 — A apresentação da lista referida no n.º 1, por qual-
quer interessado, suspende o prazo fixado para a apre-
sentação das propostas desde o termo do quinto sexto 
daquele prazo até à publicitação da decisão prevista no 
n.º 5 ou, não havendo decisão expressa, até ao termo do 
mesmo prazo.


4 — As listas com a identificação dos erros e das omis-
sões detectados pelos interessados devem ser disponibi-
lizadas em plataforma electrónica utilizada pela entidade 
adjudicante, devendo todos aqueles que tenham adquirido 
as peças do procedimento serem imediatamente notificados 
daquele facto.


5 — Até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das propostas, o órgão competente para a decisão de contra-
tar deve pronunciar -se sobre os erros e as omissões identifi-
cados pelos interessados, considerando -se rejeitados todos 
os que não sejam por ele expressamente aceites.


6 — A decisão prevista no número anterior é publicitada 
em plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudi-
cante e junta às peças do procedimento que se encontrem 
patentes para consulta, devendo todos os interessados que 
as tenham adquirido ser imediatamente notificados do 
facto.
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7 — Nos documentos previstos na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 57.º, os concorrentes devem identificar, expressa e 
inequivocamente:


a) Os termos do suprimento de cada um dos erros ou das 
omissões aceites nos termos do disposto no n.º 5, do qual 
não pode, em caso algum, resultar a violação de qualquer 
parâmetro base fixado no caderno de encargos;


b) O valor, incorporado no preço ou preços indicados 
na proposta, atribuído a cada um dos suprimentos a que 
se refere a alínea anterior.


Artigo 62.º
Modo de apresentação das propostas


1 — Os documentos que constituem a proposta são apre-
sentados directamente em plataforma electrónica utilizada 
pela entidade adjudicante, através de meio de transmissão 
escrita e electrónica de dados, sem prejuízo do disposto na 
alínea g) do n.º 1 do artigo 115.º


2 — Os documentos que constituem as propostas va-
riantes, também apresentados nos termos do disposto no 
número anterior, são identificados com a expressão «Pro-
posta variante n.º...».


3 — A recepção das propostas é registada com referência 
às respectivas data e hora, sendo entregue aos concorrentes 
um recibo electrónico comprovativo dessa recepção.


4 — Os termos a que deve obedecer a apresentação e a 
recepção das propostas nos termos do disposto nos n.os 1 
a 3 são definidos por diploma próprio.


5 — Quando, pela sua natureza, qualquer documento 
dos que constituem a proposta não possa ser apresentado 
nos termos do disposto no n.º 1, deve ser encerrado em 
invólucro opaco e fechado:


a) No rosto do qual se deve indicar a designação do 
procedimento e da entidade adjudicante;


b) Que deve ser entregue directamente ou enviado por 
correio registado à entidade adjudicante, devendo, em 
qualquer caso, a respectiva recepção ocorrer dentro do 
prazo fixado para a apresentação das propostas;


c) Cuja recepção deve ser registada por referência à 
respectiva data e hora.


Artigo 63.º
Fixação do prazo para a apresentação das propostas


1 — O prazo para a apresentação das propostas é fixado 
livremente, com respeito pelos limites mínimos estabele-
cidos no presente Código.


2 — Na fixação do prazo para a apresentação das pro-
postas, deve ser tido em conta o tempo necessário à sua 
elaboração, em função da natureza, das características, do 
volume e da complexidade das prestações objecto do con-
trato a celebrar, em especial dos aspectos da sua execução 
submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, bem 
como a necessidade de prévia inspecção ou visita a locais 
ou equipamentos, por forma a permitir a sua elaboração 
em condições adequadas e de efectiva concorrência.


Artigo 64.º
Prorrogação do prazo fixado para a apresentação


das propostas


1 — Quando as rectificações ou os esclarecimentos 
previstos no artigo 50.º sejam comunicados para além do 


prazo estabelecido para o efeito, o prazo fixado para a apre-
sentação das propostas deve ser prorrogado, no mínimo, 
por período equivalente ao do atraso verificado.


2 — Quando as rectificações referidas no artigo 50.º, 
independentemente do momento da sua comunicação, ou a 
aceitação de erros ou de omissões do caderno de encargos 
nos termos do disposto no artigo 61.º implicarem alterações 
de aspectos fundamentais das peças do procedimento, o 
prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser 
prorrogado, no mínimo, por período equivalente ao tempo 
decorrido desde o início daquele prazo até à comunicação 
das rectificações ou à publicitação da decisão de aceitação 
de erros ou de omissões.


3 — A pedido fundamentado de qualquer interessado 
que tenha adquirido as peças do procedimento, o prazo 
fixado para a apresentação das propostas pode ser prorro-
gado pelo período considerado adequado, o qual aproveita 
a todos os interessados.


4 — As decisões de prorrogação nos termos do disposto 
nos números anteriores cabem ao órgão competente para a 
decisão de contratar e devem ser juntas às peças do proce-
dimento e notificadas a todos os interessados que as tenham 
adquirido, publicando -se imediatamente aviso daquelas 
decisões, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 130.º, 
nos n.os 1 a 3 do artigo 131.º, no n.º 1 do artigo 167.º, no 
artigo 197.º e no artigo 208.º


Artigo 65.º
Prazo da obrigação de manutenção das propostas


Sem prejuízo da possibilidade de fixação de um prazo 
superior no programa do procedimento ou no convite, os 
concorrentes são obrigados a manter as respectivas pro-
postas pelo prazo de 66 dias contados da data do termo do 
prazo fixado para a apresentação das propostas.


Artigo 66.º
Classificação de documentos da proposta


1 — Por motivos de segredo comercial, industrial, mili-
tar ou outro, os interessados podem requerer, até ao termo 
do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das 
propostas, a classificação, nos termos da lei, de documentos 
que constituem a proposta, para efeitos da restrição ou da 
limitação do acesso aos mesmos na medida do estritamente 
necessário.


2 — A decisão sobre a classificação de documentos que 
constituem a proposta deve ser notificada aos interessados, 
pelo órgão competente para a decisão de contratar, até ao 
termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação 
das propostas.


3 — Considera -se não escrita ou não declarada a clas-
sificação de um documento que não tenha sido expres-
samente autorizada nos termos do disposto nos números 
anteriores.


4 — Se no decurso do procedimento deixarem de se 
verificar os pressupostos que determinaram a classifica-
ção de documentos que constituem as propostas, o órgão 
competente para a decisão de contratar deve promover, 
oficiosamente, a respectiva desclassificação, informando 
do facto todos os interessados.


5 — Quando, por força da classificação de documentos 
que constituem a proposta, não seja possível apresentá -los 
nos termos do disposto no artigo 62.º ou no prazo fixado 
no programa do procedimento, o órgão competente para 
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a decisão de contratar pode estabelecer, oficiosamente ou 
a pedido do interessado, um modo alternativo de apresen-
tação dos documentos em causa ou a prorrogação daquele 
prazo na medida do estritamente necessário.


CAPÍTULO VI


Júri do procedimento


Artigo 67.º
Júri


1 — Salvo no caso de ajuste directo em que tenha sido 
apresentada uma única proposta, os procedimentos para a 
formação de contratos são conduzidos por um júri, desig-
nado pelo órgão competente para a decisão de contratar, 
composto, em número ímpar, por um mínimo de três mem-
bros efectivos, um dos quais presidirá, e dois suplentes.


2 — Os titulares do órgão competente para a decisão de 
contratar podem ser designados membros do júri.


3 — No caso de procedimentos de formação de contra-
tos que configurem parcerias públicas -privadas, os mem-
bros do júri são nomeados, conjuntamente, pelo ministro ou 
pelo membro do Governo Regional responsável pela área 
das finanças e pelo ministro ou pelo membro do Governo 
Regional da tutela sectorial, consoante o caso.


Artigo 68.º
Funcionamento


1 — O júri do procedimento inicia o exercício das suas 
funções no dia útil subsequente ao do envio do anúncio 
para publicação ou do convite.


2 — O júri só pode funcionar quando o número de 
membros presentes na reunião corresponda ao número de 
membros efectivos.


3 — As deliberações do júri, que devem ser sempre 
fundamentadas, são tomadas por maioria de votos, não 
sendo admitida a abstenção.


4 — Nas deliberações em que haja voto de vencido de 
algum membro do júri, devem constar da acta as razões 
da sua discordância.


5 — O júri pode designar um secretário de entre o pes-
soal dos serviços da entidade adjudicante, com a aprovação 
do respectivo dirigente máximo.


6 — Quando o considerar conveniente, o órgão com-
petente para a decisão de contratar pode designar peritos 
ou consultores para apoiarem o júri do procedimento no 
exercício das suas funções, podendo aqueles participar, 
sem direito de voto, nas reuniões do júri.


Artigo 69.º
Competência do júri


1 — Compete nomeadamente ao júri:


a) Proceder à apreciação das candidaturas;
b) Proceder à apreciação das propostas;
c) Elaborar os relatórios de análise das candidaturas e 


das propostas.


2 — Cabe ainda ao júri exercer a competência que lhe 
seja delegada pelo órgão competente para a decisão de 
contratar, não lhe podendo este, porém, delegar a compe-


tência para a decisão de qualificação dos candidatos ou 
para a decisão de adjudicação.


CAPÍTULO VII


Análise das propostas e adjudicação


Artigo 70.º
Análise das propostas


1 — As propostas são analisadas em todos os seus 
atributos representados pelos factores e subfactores que 
densificam o critério de adjudicação.


2 — São excluídas as propostas cuja análise revele:


a) Que não apresentam algum dos atributos, nos termos 
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 57.º;


b) Que apresentam atributos que violem os parâmetros 
base fixados no caderno de encargos ou que apresentem 
quaisquer termos ou condições que violem aspectos da 
execução do contrato a celebrar por aquele não submetidos 
à concorrência, sem prejuízo do disposto nos n.os 4 a 6 e 8 
a 11 do artigo 49.º;


c) A impossibilidade de avaliação das mesmas em vir-
tude da forma de apresentação de algum dos respectivos 
atributos;


d) Que o preço contratual seria superior ao preço base;
e) Um preço total anormalmente baixo, cujos esclare-


cimentos justificativos não tenham sido apresentados ou 
não tenham sido considerados nos termos do disposto no 
artigo seguinte;


f) Que o contrato a celebrar implicaria a violação de 
quaisquer vinculações legais ou regulamentares aplicá-
veis;


g) A existência de fortes indícios de actos, acordos, 
práticas ou informações susceptíveis de falsear as regras 
de concorrência.


3 — A exclusão de quaisquer propostas com funda-
mento no disposto nas alíneas e) e g) do número anterior 
deve ser imediatamente comunicada à Autoridade da Con-
corrência e, no caso de empreitadas ou de concessões de 
obras públicas, igualmente ao Instituto da Construção e 
do Imobiliário, I. P.


4 — A exclusão de quaisquer propostas com fundamento 
no disposto na alínea e) do n.º 2 deve ser comunicada à 
Comissão Europeia, desde que o anúncio do respectivo 
procedimento tenha sido publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia.


Artigo 71.º
Preço anormalmente baixo


1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 115.º, 
no n.º 2 do artigo 132.º e no n.º 3 do artigo 189.º, quando o 
preço base for fixado no caderno de encargos, considera -se 
que o preço total resultante de uma proposta é anormal-
mente baixo quando seja:


a) 40  % ou mais inferior àquele, no caso de se tratar de 
um procedimento de formação de um contrato de emprei-
tada de obras públicas;


b) 50  % ou mais inferior àquele, no caso de se tratar de 
um procedimento de formação de qualquer dos restantes 
contratos.
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2 — Quando o caderno de encargos não fixar o preço 
base, bem como quando não se verificar qualquer das 
situações previstas no n.º 3 do artigo 115.º, no n.º 2 do 
artigo 132.º e no n.º 3 do artigo 189.º, o órgão compe-
tente para a decisão de contratar deve fundamentar, para 
os efeitos do disposto no número seguinte, a decisão de 
considerar que o preço total resultante de uma proposta é 
anormalmente baixo.


3 — Nenhuma proposta pode ser excluída com funda-
mento no facto de dela constar um preço total anormal-
mente baixo sem antes ter sido solicitado ao respectivo 
concorrente, por escrito, que, em prazo adequado, preste 
esclarecimentos justificativos relativos aos elementos 
constitutivos da proposta que considere relevantes para 
esse efeito.


4 — Na análise dos esclarecimentos prestados pelo 
concorrente nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 
do artigo 57.º ou do número anterior, pode tomar -se em 
consideração justificações inerentes, designadamente:


a) À economia do processo de construção, de fabrico 
ou de prestação do serviço;


b) Às soluções técnicas adoptadas ou às condições ex-
cepcionalmente favoráveis de que o concorrente compro-
vadamente disponha para a execução da prestação objecto 
do contrato a celebrar;


c) À originalidade da obra, dos bens ou dos serviços 
propostos;


d) Às específicas condições de trabalho de que beneficia 
o concorrente;


e) À possibilidade de obtenção de um auxílio de Estado 
pelo concorrente, desde que legalmente concedido.


Artigo 72.º
Esclarecimentos sobre as propostas


1 — O júri do procedimento pode pedir aos concorrentes 
quaisquer esclarecimentos sobre as propostas apresenta-
das que considere necessários para efeito da análise e da 
avaliação das mesmas.


2 — Os esclarecimentos prestados pelos respectivos 
concorrentes fazem parte integrante das mesmas, desde que 
não contrariem os elementos constantes dos documentos 
que as constituem, não alterem ou completem os respecti-
vos atributos, nem visem suprir omissões que determinam 
a sua exclusão nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 
do artigo 70.º


3 — Os esclarecimentos referidos no número ante-
rior devem ser disponibilizados em plataforma electró-
nica utilizada pela entidade adjudicante, devendo todos 
os concorrentes ser imediatamente notificados desse 
facto.


Artigo 73.º
Noção de adjudicação


1 — A adjudicação é o acto pelo qual o órgão compe-
tente para a decisão de contratar aceita a única proposta 
apresentada ou escolhe uma de entre as propostas apre-
sentadas.


2 — No mesmo procedimento podem efectuar -se ad-
judicações de propostas por lotes, caso em que podem ser 
celebrados tantos contratos quantas as propostas adjudi-
cadas ou quantos os adjudicatários.


Artigo 74.º
Critério de adjudicação


1 — A adjudicação é feita segundo um dos seguintes 
critérios:


a) O da proposta economicamente mais vantajosa para 
a entidade adjudicante;


b) O do mais baixo preço.


2 — Só pode ser adoptado o critério de adjudicação do 
mais baixo preço quando o caderno de encargos defina 
todos os restantes aspectos da execução do contrato a 
celebrar, submetendo apenas à concorrência o preço a 
pagar pela entidade adjudicante pela execução de todas as 
prestações que constituem o objecto daquele.


Artigo 75.º
Factores e subfactores


1 — Os factores e os eventuais subfactores que densi-
ficam o critério de adjudicação da proposta economica-
mente mais vantajosa devem abranger todos, e apenas, os 
aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos à 
concorrência pelo caderno de encargos, não podendo dizer 
respeito, directa ou indirectamente, a situações, qualidades, 
características ou outros elementos de facto relativos aos 
concorrentes.


2 — Apenas os factores e subfactores situados ao nível 
mais elementar da densificação do critério de adjudicação, 
denominados factores ou subfactores elementares, podem 
ser adoptados para a avaliação das propostas.


3 — O disposto na parte final do n.º 1 não é aplicável 
quando se tratar de um procedimento de formação de um 
contrato cujo objecto não abranja prestações típicas de 
contratos de empreitada de obras públicas, de concessão 
de obras públicas, de concessão de serviços públicos, de 
locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição 
de serviços.


4 — Quando, por força do disposto no número anterior, 
factores e eventuais subfactores que densificam o critério 
de adjudicação se refiram a elementos de facto relativos 
aos concorrentes, são -lhes aplicáveis, com as necessárias 
adaptações, as regras do presente Código respeitantes aos 
aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos à 
concorrência pelo caderno de encargos.


Artigo 76.º
Dever de adjudicação


1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 79.º, o 
órgão competente para a decisão de contratar deve tomar 
a decisão de adjudicação e notificá -la aos concorrentes 
até ao termo do prazo da obrigação de manutenção das 
propostas.


2 — Por motivo devidamente justificado, a decisão de 
adjudicação pode ser tomada e notificada aos concorrentes 
após o termo do prazo referido no número anterior, sem 
prejuízo do direito de recusa da adjudicação pelo concor-
rente cuja proposta foi a escolhida.


3 — Quando a decisão de adjudicação seja tomada e 
notificada aos concorrentes após o termo do prazo re-
ferido no n.º 1, a entidade adjudicante deve indemnizar 
o concorrente que recuse a adjudicação pelos encargos 
em que comprovadamente incorreu com a elaboração da 
respectiva proposta.
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Artigo 77.º
Notificação da decisão de adjudicação


1 — A decisão de adjudicação é notificada, em simul-
tâneo, a todos os concorrentes.


2 — Juntamente com a notificação da decisão de adju-
dicação, o órgão competente para a decisão de contratar 
deve notificar o adjudicatário para:


a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos 
nos termos do disposto no artigo 81.º;


b) Prestar caução, se esta for devida, nos termos do 
disposto nos artigos 88.º a 91.º, indicando expressamente 
o seu valor;


c) Confirmar no prazo para o efeito fixado, se for o 
caso, os compromissos assumidos por terceiras entidades 
relativos a atributos ou a termos ou condições da proposta 
adjudicada.


3 — As notificações referidas nos números anteriores 
devem ser acompanhadas do relatório final de análise das 
propostas.


Artigo 78.º
Anúncio da adjudicação


1 — Quando o procedimento de formação do contrato 
tenha sido publicitado através de anúncio publicado no 
Jornal Oficial da União Europeia, a entidade adjudicante 
deve enviar ao Serviço de Publicações Oficiais das Comu-
nidades Europeias, no prazo de 30 dias após a adjudicação, 
um anúncio conforme modelo constante do anexo III ou 
do anexo VI ao Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da Co-
missão, de 7 de Setembro, consoante o caso.


2 — O disposto no número anterior é também aplicável 
quando a adjudicação tenha sido decidida na sequência de 
ajuste directo adoptado ao abrigo do disposto nas alíneas a) 
a c) e e) do n.º 1 do artigo 24.º, nas alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 25.º, nas alíneas a) a d) do n.º 1 e no n.º 2 do 
artigo 26.º e nas alíneas a), b) e g) do n.º 1 do artigo 27.º, 
sempre que o preço contratual seja igual ou superior:


a) Ao referido na alínea b) do artigo 19.º, no caso de 
se tratar de um contrato de empreitada de obras públicas;


b) Ao referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º, no 
caso de se tratar de um contrato de locação ou de aqui-
sição de bens móveis ou de um contrato de aquisição de 
serviços;


c) Ao referido no n.º 2 do artigo 20.º, no caso de se 
tratar de um contrato de locação ou de aquisição de bens 
móveis ou de um contrato de aquisição de serviços, quando 
a entidade adjudicante seja o Estado, excepto se se tratar 
de um dos contratos mencionados nas alíneas a) e b) do 
n.º 2 do artigo 20.º, caso em que é aplicável o disposto na 
alínea anterior.


3 — Quando o contrato a celebrar diga directa e princi-
palmente respeito a uma ou a várias das actividades exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas 
no n.º 1 do artigo 7.º, o disposto no número anterior só é 
aplicável quando o preço contratual seja igual ou superior:


a) Ao referido na subalínea i) da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 11.º, no caso de se tratar de um contrato de emprei-
tada de obras públicas;


b) Ao referido nas subalíneas iv) e v) da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 11.º, no caso de se tratar de um contrato de 
locação ou de aquisição de bens móveis ou de um contrato 
de aquisição de serviços.


4 — O disposto no n.º 1 é ainda aplicável aos proce-
dimentos de formação de acordos quadro e aos procedi-
mentos de formação de contratos a celebrar ao abrigo de 
um sistema de aquisição dinâmico quando o anúncio com 
indicação expressa da instituição desse sistema tenha sido 
publicado no Jornal Oficial da União Europeia.


5 — O disposto no n.º 1 não é aplicável aos procedi-
mentos de formação de contratos celebrados ao abrigo de 
um acordo quadro.


6 — No caso de se tratar de contrato de aquisição de 
algum dos serviços constantes do anexo II B da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março, deve ser expressamente indicado, no 
anúncio a que se refere o n.º 1, se a entidade adjudicante 
concorda ou não com a sua publicação no Jornal Oficial 
da União Europeia.


Artigo 79.º
Causas de não adjudicação


1 — Não há lugar a adjudicação quando:


a) Nenhum candidato se haja apresentado ou nenhum 
concorrente haja apresentado proposta;


b) Todas as candidaturas ou todas as propostas tenham 
sido excluídas;


c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessário al-
terar aspectos fundamentais das peças do procedimento 
após o termo do prazo fixado para a apresentação das 
propostas;


d) Circunstâncias supervenientes ao termo do prazo 
fixado para a apresentação das propostas, relativas aos 
pressupostos da decisão de contratar, o justifiquem;


e) No procedimento de ajuste directo em que só tenha 
sido convidada uma entidade e não tenha sido fixado preço 
base no caderno de encargos, o preço contratual seria ma-
nifestamente desproporcionado;


f) No procedimento de diálogo concorrencial, nenhuma 
das soluções apresentadas satisfaça as necessidades e as 
exigências da entidade adjudicante.


2 — A decisão de não adjudicação, bem como os res-
pectivos fundamentos, deve ser notificada a todos os con-
correntes.


3 — No caso da alínea c) do n.º 1, é obrigatório dar 
início a um novo procedimento no prazo máximo de seis 
meses a contar da data da notificação da decisão de não 
adjudicação.


4 — Quando o órgão competente para a decisão de con-
tratar decida não adjudicar com fundamento no disposto 
nas alíneas c) e d) do n.º 1, a entidade adjudicante deve 
indemnizar os concorrentes, cujas propostas não tenham 
sido excluídas, pelos encargos em que comprovadamente 
incorreram com a elaboração das respectivas propostas.


Artigo 80.º
Revogação da decisão de contratar


1 — A decisão de não adjudicação prevista no artigo an-
terior determina a revogação da decisão de contratar.
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2 — Quando as circunstâncias previstas nas alíneas c) 
e d) do n.º 1 do artigo anterior ocorrerem entre o início do 
procedimento e o termo do prazo de apresentação das pro-
postas, a decisão de contratar também pode ser revogada.


CAPÍTULO VIII


Habilitação


Artigo 81.º
Documentos de habilitação


1 — Nos procedimentos de formação de quaisquer 
contratos, o adjudicatário deve apresentar os seguintes 
documentos de habilitação:


a) Declaração emitida conforme modelo constante do 
anexo II ao presente Código e do qual faz parte integrante;


b) Documentos comprovativos de que não se encon-
tra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do 
artigo 55.º


2 — No caso de se tratar de um procedimento de for-
mação de um contrato de empreitada ou de concessão de 
obras públicas, o adjudicatário, para além dos documentos 
referidos no número anterior, deve também apresentar os 
alvarás ou os títulos de registo emitidos pelo Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., contendo as habilitações 
adequadas e necessárias à execução da obra a realizar ou, 
no caso de o contrato respeitar a um lote funcionalmente 
não autónomo, as habilitações adequadas e necessárias à 
execução dos trabalhos inerentes à totalidade dos lotes que 
constituem a obra.


3 — Para efeitos da verificação das habilitações refe-
ridas no número anterior, o adjudicatário pode apresentar 
alvarás ou títulos de registo da titularidade de subcontra-
tados, desde que acompanhados de declaração através 
da qual estes se comprometam, incondicionalmente, a 
executar os trabalhos correspondentes às habilitações deles 
constantes.


4 — No caso de se tratar de um procedimento de for-
mação de um contrato de locação ou de aquisição de bens 
móveis ou de um contrato de aquisição de serviços, o ad-
judicatário, para além dos documentos referidos no n.º 1, 
deve também apresentar o respectivo certificado de ins-
crição em lista oficial de fornecedores de bens móveis ou 
de prestadores de serviços de qualquer Estado signatário 
do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu que revele 
a titularidade das habilitações adequadas e necessárias à 
execução das prestações objecto do contrato a celebrar.


5 — O adjudicatário, ou um subcontratado referido no 
n.º 3, nacional de Estado signatário do Acordo sobre o Es-
paço Económico Europeu ou do Acordo sobre Contratos 
Públicos da Organização Mundial de Comércio que não seja 
titular do alvará ou do título de registo referidos nos n.os 2 ou 
3, consoante o caso, ou do certificado referido no número 
anterior deve apresentar, em substituição desses documentos:


a) No caso de se tratar de um procedimento de forma-
ção de um contrato de empreitada ou de concessão de 
obras públicas, uma declaração, emitida pelo Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., comprovativa de que 
pode executar a prestação objecto do contrato a celebrar 
por preencher os requisitos que lhe permitiriam ser titular 
de um alvará ou de um título de registo contendo as habi-
litações adequadas à execução da obra a realizar;


b) No caso de se tratar de um procedimento de formação 
de um contrato de locação ou de aquisição de bens móveis 
ou de um contrato de aquisição de serviços, certificado de 
inscrição nos registos a que se referem os anexos IX -B e 
IX -C da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 31 de Março, com todas as inscrições em 
vigor e que revele a titularidade das habilitações adequadas 
e necessárias à execução das prestações objecto do contrato 
a celebrar ou, quando o Estado de que é nacional não cons-
tar daqueles anexos, uma declaração sob compromisso de 
honra, prestada perante notário, autoridade judiciária ou 
administrativa ou qualquer outra competente, de que pode 
executar a prestação objecto do contrato a celebrar no Estado 
de que é nacional de acordo com as regras nele aplicáveis.


6 — Independentemente do objecto do contrato a cele-
brar, o adjudicatário deve ainda apresentar os documentos 
de habilitação que o programa do procedimento exija, 
nomeadamente, no caso de se tratar de um procedimento 
de formação de um contrato de aquisição de serviços, 
quaisquer documentos comprovativos da titularidade das 
habilitações legalmente exigidas para a prestação dos ser-
viços em causa.


7 — Os documentos a que se refere o número ante-
rior não são exigíveis a concorrentes nacionais de outro 
Estado signatário do Acordo sobre o Espaço Económico 
Europeu ou do Acordo sobre Contratos Públicos da Or-
ganização Mundial de Comércio, quando nesse Estado 
aqueles documentos não sejam emitidos, devendo porém 
ser substituídos por uma declaração sob compromisso de 
honra, prestada perante notário, autoridade judiciária ou 
administrativa ou qualquer outra competente, de que os 
documentos em causa não são emitidos nesse Estado.


8 — O órgão competente para a decisão de contratar 
pode sempre solicitar ao adjudicatário, ainda que tal não 
conste do programa do procedimento, a apresentação de 
quaisquer documentos comprovativos da titularidade das 
habilitações legalmente exigidas para a execução das pres-
tações objecto do contrato a celebrar, fixando -lhe prazo 
para o efeito.


Artigo 82.º
Idioma dos documentos de habilitação


1 — Todos os documentos de habilitação do adjudica-
tário devem ser redigidos em língua portuguesa.


2 — Quando, pela sua própria natureza ou origem, os 
documentos de habilitação estiverem redigidos em língua 
estrangeira, deve o adjudicatário fazê -los acompanhar de 
tradução devidamente legalizada.


Artigo 83.º
Modo de apresentação dos documentos de habilitação


1 — O adjudicatário deve apresentar reprodução dos 
documentos de habilitação referidos no artigo 81.º através 
de correio electrónico ou de outro meio de transmissão 
escrita e electrónica de dados.


2 — Quando os documentos a que se referem a alínea b) 
do n.º 1 e os n.os 2 a 4 do artigo 81.º se encontrem dispo-
níveis na Internet, o adjudicatário pode, em substituição 
da apresentação da sua reprodução, indicar à entidade 
adjudicante o endereço do sítio onde aqueles podem ser 
consultados, bem como a informação necessária a essa 
consulta, desde que os referidos sítio e documentos dele 
constantes estejam redigidos em língua portuguesa.
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3 — Quando o adjudicatário tenha prestado consenti-
mento, nos termos da lei, para que a entidade adjudicante 
consulte a informação relativa a qualquer dos documentos 
referidos na alínea b) do n.º 1 ou nos n.os 2 a 4 do artigo 81.º, 
é dispensada a sua apresentação nos termos do n.º 1 ou a 
indicação prevista no número anterior.


4 — O órgão competente para a decisão de contratar 
pode sempre exigir ao adjudicatário, em prazo que fixar 
para o efeito, a apresentação dos originais de quaisquer 
documentos cuja reprodução tenha sido apresentada nos 
termos do disposto no n.º 1, em caso de dúvida fundada 
sobre o conteúdo ou a autenticidade destes, sendo aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 86.º


Artigo 84.º
Apresentação dos documentos de habilitação


por agrupamentos


1 — Quando o adjudicatário for um agrupamento de 
pessoas singulares ou colectivas:


a) Os documentos previstos no n.º 1 do artigo 81.º de-
vem ser apresentados por todos os seus membros;


b) O documento referido no n.º 2 do artigo 81.º pode ser 
apresentado por apenas um dos seus membros, podendo ser 
substituído pela apresentação de vários alvarás ou títulos 
de registo dos seus membros que, em conjunto, contenham 
as habilitações adequadas e necessárias à execução da 
obra a realizar;


c) Os documentos referidos nos n.os 4, 6, 7 e 8 do ar-
tigo 81.º devem ser apresentados por todos os seus mem-
bros cuja actividade careça da sua titularidade.


2 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número 
anterior, no caso de se tratar de um procedimento de for-
mação de um contrato de empreitada ou de concessão de 
obras públicas, todos os membros do agrupamento con-
corrente que exerçam a actividade da construção devem 
apresentar o respectivo alvará ou título de registo emitido 
pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P.


3 — É aplicável aos membros dos agrupamentos con-
correntes o disposto no n.º 5 do artigo 81.º


Artigo 85.º
Notificação da apresentação dos documentos de habilitação


1 — O órgão competente para a decisão de contratar 
notifica em simultâneo todos os concorrentes da apresen-
tação dos documentos de habilitação pelo adjudicatário, 
indicando o dia em que ocorreu essa apresentação.


2 — Os documentos de habilitação apresentados pelo 
adjudicatário devem ser disponibilizados, para consulta de 
todos os concorrentes, em plataforma electrónica utilizada 
pela entidade adjudicante.


Artigo 86.º
Não apresentação dos documentos de habilitação


1 — A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja 
imputável, o adjudicatário não apresentar os documentos 
de habilitação:


a) No prazo fixado no programa do procedimento;
b) No prazo fixado pelo órgão competente para a decisão 


de contratar, no caso previsto no n.º 8 do artigo 81.º;


c) Redigidos em língua portuguesa ou, no caso previsto 
no n.º 2 artigo 82.º, acompanhados de tradução devida-
mente legalizada.


2 — Quando as situações previstas no número anterior 
se verifiquem por facto que não seja imputável ao adju-
dicatário, o órgão competente para a decisão de contratar 
deve conceder -lhe, em função das razões invocadas, um 
prazo adicional para a apresentação dos documentos em 
falta, sob pena de caducidade da adjudicação.


3 — Nos casos previstos nos números anteriores, o ór-
gão competente para a decisão de contratar deve adjudicar 
a proposta ordenada em lugar subsequente.


4 — No caso de se tratar de um procedimento de for-
mação de um contrato de empreitada ou concessão de 
obras públicas, a entidade adjudicante deve comunicar 
imediatamente ao Instituto da Construção e do Imobiliário, 
I. P., a caducidade da adjudicação.


Artigo 87.º
Falsidade de documentos e declarações


Sem prejuízo da participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento criminal, a falsificação de qualquer 
documento de habilitação ou a prestação culposa de falsas 
declarações determina a caducidade da adjudicação, sendo 
aplicável o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo anterior.


CAPÍTULO IX


Caução


Artigo 88.º
Função da caução


1 — No caso de contratos que impliquem o pagamento 
de um preço pela entidade adjudicante, deve ser exigida 
ao adjudicatário a prestação de uma caução destinada a 
garantir a sua celebração, bem como o exacto e pontual 
cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais 
que assume com essa celebração.


2 — Não é exigível a prestação de caução quando o 
preço contratual for inferior a € 200 000.


3 — Quando, no caso previsto no número anterior, não 
tenha sido exigida a prestação de caução, pode a entidade 
adjudicante, se o considerar conveniente, proceder à reten-
ção de até 10 % do valor dos pagamentos a efectuar, desde 
que tal faculdade seja prevista no caderno de encargos.


4 — Pode não ser exigida a prestação de caução, nos ter-
mos previstos no programa do procedimento ou no convite, 
quando o adjudicatário apresente seguro da execução do 
contrato a celebrar, emitido por entidade seguradora, que 
cubra o respectivo preço contratual, ou declaração de as-
sunção de responsabilidade solidária com o adjudicatário, 
pelo mesmo montante, emitida por entidade bancária, desde 
que essa entidade apresente documento comprovativo de 
que possui sede ou sucursal em Estado membro da União 
Europeia, emitido pela entidade que nesse Estado exerça 
a supervisão seguradora ou bancária, respectivamente.


Artigo 89.º
Valor da caução


1 — O valor da caução é de 5 % do preço contratual.
2 — Quando o preço total resultante da proposta adju-


dicada seja considerado anormalmente baixo, o valor da 
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caução a prestar pelo adjudicatário é de 10 % do preço 
contratual.


3 — Quando, em contratos que não impliquem o paga-
mento de um preço pela entidade adjudicante, for exigida 
a prestação de caução, o valor desta não pode ser superior 
a 2 % do montante correspondente à utilidade económica 
imediata do contrato para a entidade adjudicante.


Artigo 90.º
Modo de prestação da caução


1 — O adjudicatário deve prestar a caução no prazo 
de 10 dias a contar da notificação prevista no n.º 2 do 
artigo 77.º, devendo comprovar essa prestação junto da 
entidade adjudicante no dia imediatamente subsequente.


2 — A caução é prestada por depósito em dinheiro ou 
em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante 
garantia bancária ou seguro -caução.


3 — O depósito em dinheiro ou títulos é efectuado em 
Portugal, em qualquer instituição de crédito, à ordem da 
entidade que for indicada no programa do procedimento, 
devendo ser especificado o fim a que se destina.


4 — Quando o depósito for efectuado em títulos, estes 
são avaliados pelo respectivo valor nominal, salvo se, nos 
últimos três meses, a média da cotação na bolsa de valores 
ficar abaixo do par, caso em que a avaliação é feita em 
90 % dessa média.


5 — O programa do procedimento deve conter os mode-
los referentes à caução que venha a ser prestada por ga-
rantia bancária, por seguro -caução ou por depósito em 
dinheiro ou títulos.


6 — Se o adjudicatário prestar a caução mediante garan-
tia bancária, deve apresentar um documento pelo qual um 
estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, 
até ao limite do valor da caução, o imediato pagamento de 
quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante 
em virtude do incumprimento de quaisquer obrigações a 
que a garantia respeita.


7 — Tratando -se de seguro -caução, o programa do pro-
cedimento pode exigir a apresentação de apólice pela qual 
uma entidade legalmente autorizada a realizar este seguro 
assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de 
satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas 
pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento 
de quaisquer obrigações a que o seguro respeita.


8 — Das condições da garantia bancária ou da apólice 
de seguro -caução não pode, em caso algum, resultar uma 
diminuição das garantias da entidade adjudicante, nos mol-
des em que são asseguradas pelas outras formas admitidas 
de prestação da caução.


9 — Todas as despesas relativas à prestação da caução 
são da responsabilidade do adjudicatário.


Artigo 91.º
Não prestação da caução


1 — A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja 
imputável, o adjudicatário não prestar, em tempo e nos 
termos estabelecidos nos artigos anteriores, a caução que 
lhe seja exigida.


2 — No caso previsto no número anterior, o órgão com-
petente para a decisão de contratar deve adjudicar a pro-
posta ordenada em lugar subsequente.


3 — A não prestação da caução pelo adjudicatário, no 
caso de empreitadas ou de concessões de obras públicas, 


deve ser imediatamente comunicada ao Instituto da Cons-
trução e do Imobiliário, I. P.


CAPÍTULO X


Confirmação de compromissos


Artigo 92.º
Prorrogação do prazo para a confirmação de compromissos


A pedido fundamentado do adjudicatário, o órgão com-
petente para a decisão de contratar pode prorrogar o prazo 
que tenha sido fixado para a confirmação dos compromis-
sos assumidos por terceiras entidades relativos a atributos 
ou a termos ou condições da sua proposta.


Artigo 93.º
Não confirmação de compromissos


1 — A adjudicação caduca se o adjudicatário não con-
firmar os compromissos referidos no artigo anterior no 
prazo fixado para o efeito ou até ao termo da respectiva 
prorrogação.


2 — No caso previsto no número anterior, o órgão com-
petente para a decisão de contratar deve adjudicar a pro-
posta ordenada em lugar subsequente.


CAPÍTULO XI


Celebração do contrato


Artigo 94.º
Redução do contrato a escrito


1 — Salvo nos casos previstos no artigo seguinte, o con-
trato deve ser reduzido a escrito através da elaboração de 
um clausulado em suporte papel ou em suporte informático 
com a aposição de assinaturas electrónicas.


2 — Salvo disposição em contrário constante do pro-
grama do procedimento, as despesas e os encargos ineren-
tes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade 
da entidade adjudicante, com excepção dos impostos legal-
mente devidos pelo adjudicatário.


Artigo 95.º
Inexigibilidade e dispensa de redução do contrato a escrito


1 — Salvo previsão expressa no programa do procedi-
mento, não é exigível a redução do contrato a escrito:


a) Quando se trate de contrato de locação ou de aquisi-
ção de bens móveis ou de aquisição de serviços cujo preço 
contratual não exceda € 10 000;


b) Quando se trate de locar ou de adquirir bens móveis 
ou de adquirir serviços ao abrigo de um contrato público 
de aprovisionamento;


c) Quando se trate de locar ou de adquirir bens móveis 
ou de adquirir serviços nos seguintes termos:


i) O fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços 
deva ocorrer integralmente no prazo máximo de 20 dias a 
contar da data em que o adjudicatário comprove a prestação 
da caução ou, se esta não for exigida, da data da notificação 
da adjudicação;


ii) A relação contratual se extinga com o fornecimento 
dos bens ou com a prestação dos serviços, sem prejuízo 
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da manutenção de obrigações acessórias que tenham sido 
estabelecidas inequivocamente em favor da entidade adju-
dicante, tais como as de sigilo ou de garantia dos bens ou 
serviços adquiridos; e


iii) O contrato não esteja sujeito a fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas; ou


d) Quando se trate de contrato de empreitada de obras 
públicas de complexidade técnica muito reduzida e cujo 
preço contratual não exceda € 15 000.


2 — A redução do contrato a escrito pode ser dispen-
sada pelo órgão competente para a decisão de contratar, 
mediante decisão fundamentada, quando:


a) A segurança pública interna ou externa o justifique;
b) Seja adoptado um concurso público urgente; ou
c) Por motivos de urgência imperiosa resultante de acon-


tecimentos imprevisíveis pela entidade adjudicante, seja 
necessário dar imediata execução ao contrato.


3 — Quando a redução do contrato a escrito não te-
nha sido exigida ou tenha sido dispensada nos termos 
do disposto nos números anteriores, entende -se que o 
contrato resulta da conjugação do caderno de encargos 
com o conteúdo da proposta adjudicada, não se podendo, 
porém, dar início a qualquer aspecto da sua execução 
antes de decorrido o prazo de 10 dias a contar da data 
da notificação da decisão de adjudicação e, em qualquer 
caso, nunca antes da apresentação de todos os documentos 
de habilitação exigidos, da comprovação da prestação 
da caução, quando esta for devida, e da confirmação 
dos compromissos referidos na alínea c) do n.º 2 do ar-
tigo 77.º


4 — O prazo de 10 dias previsto no número anterior 
não é aplicável quando:


a) Tenha sido adoptado o ajuste directo nos termos do 
disposto na alínea a) do artigo 19.º, na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 20.º ou na alínea a) do n.º 1 do artigo 21.º, ou ainda 
ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º;


b) Tenha sido adoptado o procedimento de concurso 
público urgente;


c) Se trate da celebração de contrato ao abrigo de acordo 
quadro cujos termos abranjam todos os seus aspectos ou 
que tenha sido celebrado apenas com uma entidade.


Artigo 96.º
Conteúdo do contrato


1 — Faz parte integrante do contrato, quando este for 
reduzido a escrito, um clausulado que deve conter, sob 
pena de nulidade daquele, os seguintes elementos:


a) A identificação das partes e dos respectivos represen-
tantes, assim como do título a que intervêm, com indicação 
dos actos que os habilitem para esse efeito;


b) A indicação do acto de adjudicação e do acto de 
aprovação da minuta do contrato;


c) A descrição do objecto do contrato;
d) O preço contratual ou o preço a receber pela entidade 


adjudicante ou, na impossibilidade do seu cálculo, os ele-
mentos necessários à sua determinação;


e) O prazo de execução das principais prestações objecto 
do contrato;


f) Os ajustamentos aceites pelo adjudicatário;
g) A referência à caução prestada pelo adjudicatário;


h) Se for o caso, a classificação orçamental da dotação 
por onde será satisfeita a despesa inerente ao contrato, a 
realizar no ano económico da celebração do mesmo ou, 
no caso de tal despesa se realizar em mais de um ano eco-
nómico, a indicação da disposição legal habilitante ou do 
plano plurianual legalmente aprovado de que o contrato 
em causa constitui execução ou ainda do instrumento, 
legalmente previsto, que autoriza aquela repartição de 
despesa.


2 — Fazem sempre parte integrante do contrato, inde-
pendentemente da sua redução a escrito:


a) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno 
de encargos identificados pelos concorrentes, desde que 
esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites 
pelo órgão competente para a decisão de contratar;


b) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao 
caderno de encargos;


c) O caderno de encargos;
d) A proposta adjudicada;
e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada pres-


tados pelo adjudicatário.


3 — Sempre que a entidade adjudicante considere con-
veniente, o clausulado do contrato pode também incluir 
uma reprodução do caderno de encargos completada por 
todos os elementos resultantes dos documentos referidos 
nas alíneas a), b), d) e e) do número anterior.


4 — A entidade adjudicante pode excluir expressa-
mente do contrato os termos ou condições constantes 
da proposta adjudicada que se reportem a aspectos da 
execução do contrato não regulados pelo caderno de 
encargos e que não sejam considerados estritamente ne-
cessários a essa execução ou sejam considerados des-
proporcionados.


5 — Em caso de divergência entre os documentos refe-
ridos no n.º 2, a prevalência é determinada pela ordem pela 
qual são indicados nesse número.


6 — Em caso de divergência entre os documentos refe-
ridos no n.º 2 e o clausulado do contrato, prevalecem os 
primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de 
acordo com o disposto no artigo 99.º e aceites pelo adju-
dicatário nos termos do disposto no artigo 101.º


Artigo 97.º
Preço contratual


1 — Para efeitos do presente Código, entende -se por 
preço contratual o preço a pagar, pela entidade adjudi-
cante, em resultado da proposta adjudicada, pela execu-
ção de todas as prestações que constituem o objecto do 
contrato.


2 — Está incluído no preço contratual, nomeadamente, 
o preço a pagar pela execução das prestações objecto do 
contrato na sequência de qualquer prorrogação contratu-
almente prevista, expressa ou tácita, do respectivo prazo.


3 — Não está incluído no preço contratual o acréscimo 
de preço a pagar em resultado de:


a) Modificação objectiva do contrato;
b) Reposição do equilíbrio financeiro prevista na lei 


ou no contrato;
c) Prémios por antecipação do cumprimento das pres-


tações objecto do contrato.
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Artigo 98.º
Aprovação da minuta do contrato


1 — Nos casos em que a celebração do contrato impli-
que a sua redução a escrito, a respectiva minuta é aprovada 
pelo órgão competente para a decisão de contratar depois 
de comprovada a prestação da caução pelo adjudicatário.


2 — Nos casos previstos no número anterior, quando 
não haja lugar à prestação de caução, a minuta do contrato é 
aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar 
em simultâneo com a decisão de adjudicação.


3 — A aprovação da minuta do contrato a celebrar tem 
por objectivo verificar se o seu conteúdo está conforme à 
decisão de contratar e a todos os documentos que o inte-
gram nos termos do disposto nos n.os 2 e 5 do artigo 96.º, 
sem prejuízo de serem propostos ajustamentos nos termos 
do disposto no artigo seguinte.


4 — Da minuta do contrato devem constar expressamente 
os termos ou condições da proposta adjudicada excluídos 
do contrato nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 96.º


Artigo 99.º
Ajustamentos ao conteúdo do contrato a celebrar


1 — O órgão competente para a decisão de contratar 
pode propor ajustamentos ao conteúdo do contrato a cele-
brar, desde que estes resultem de exigências de interesse 
público e, tratando -se de procedimento em que se tenha 
analisado e avaliado mais de uma proposta, seja objecti-
vamente demonstrável que a respectiva ordenação não 
seria alterada se os ajustamentos propostos tivessem sido 
reflectidos em qualquer das propostas.


2 — Os ajustamentos referidos no número anterior não 
podem implicar, em caso algum:


a) A violação dos parâmetros base fixados no caderno 
de encargos nem a dos aspectos da execução do contrato a 
celebrar por aquele não submetidos à concorrência;


b) A inclusão de soluções contidas em proposta apre-
sentada por outro concorrente.


Artigo 100.º
Notificação da minuta do contrato


1 — Depois de aprovada a minuta do contrato a celebrar, 
o órgão competente para a decisão de contratar notifica -a 
ao adjudicatário, assinalando expressamente os ajustamen-
tos propostos nos termos do disposto no artigo anterior.


2 — Nos casos em que não haja lugar à prestação de 
caução, a minuta do contrato a celebrar deve ser notificada 
ao adjudicatário em simultâneo com a decisão de adjudi-
cação, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 77.º


Artigo 101.º
Aceitação da minuta do contrato


A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos pro-
postos consideram -se aceites pelo adjudicatário quando 
haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação 
nos cinco dias subsequentes à respectiva notificação.


Artigo 102.º
Reclamação da minuta do contrato


1 — As reclamações da minuta do contrato a celebrar 
só podem ter por fundamento a previsão de obrigações 


que contrariem ou que não constem dos documentos que 
integram o contrato nos termos do disposto nos n.os 2 e 
5 do artigo 96.º ou ainda a recusa dos ajustamentos pro-
postos.


2 — No prazo de 10 dias a contar da recepção da recla-
mação, o órgão que aprovou a minuta do contrato notifica 
o adjudicatário da sua decisão, equivalendo o silêncio à 
rejeição da reclamação.


3 — Os ajustamentos propostos que tenham sido recu-
sados pelo adjudicatário não fazem parte integrante do 
contrato.


Artigo 103.º
Notificação dos ajustamentos ao contrato


Os ajustamentos ao contrato que sejam aceites pelo adju-
dicatário devem ser notificados a todos os concorrentes 
cujas propostas não tenham sido excluídas.


Artigo 104.º
Outorga do contrato


1 — A outorga do contrato deve ter lugar no prazo de 30 
dias contados da data da aceitação da minuta ou da decisão 
sobre a reclamação, mas nunca antes de:


a) Decorridos 10 dias contados da data da notificação 
da decisão de adjudicação;


b) Apresentados todos os documentos de habilitação 
exigidos;


c) Comprovada a prestação da caução, quando esta for 
devida, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 90.º;


d) Confirmados os compromissos referidos na alínea c) 
do n.º 2 do artigo 77.º


2 — O disposto na alínea a) do número anterior não é 
aplicável quando:


a) Tenha sido adoptado o ajuste directo nos termos do 
disposto na alínea a) do artigo 19.º, da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 20.º ou da alínea a) do n.º 1 do artigo 21.º, ou ainda 
ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º;


b) Tenha sido adoptado o procedimento de concurso 
público urgente;


c) Se trate da celebração de contrato ao abrigo de acordo 
quadro cujos termos abranjam todos os seus aspectos ou 
que tenha sido celebrado apenas com uma entidade.


3 — O órgão competente para a decisão de contratar 
comunica ao adjudicatário, com a antecedência mínima 
de cinco dias, a data, a hora e o local em que ocorrerá a 
outorga do contrato.


Artigo 105.º
Não outorga do contrato


1 — A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja 
imputável, o adjudicatário não comparecer no dia, hora 
e local fixados para a outorga do contrato, bem como, no 
caso de o adjudicatário ser um agrupamento, se os seus 
membros não se tiverem associado nos termos previstos 
no n.º 4 do artigo 54.º


2 — Nos casos previstos no número anterior, o adju-
dicatário perde a caução prestada a favor da entidade ad-
judicante, devendo o órgão competente para a decisão de 
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contratar adjudicar a proposta ordenada em lugar subse-
quente.


3 — Se, por facto que lhe seja imputável, a entidade 
adjudicante não outorgar o contrato no prazo previsto no 
n.º 1 do artigo anterior, o adjudicatário pode desvincular-
-se da proposta, devendo aquela liberar a caução que este 
haja prestado, sem prejuízo do direito a ser indemnizado 
por todas as despesas e demais encargos em que compro-
vadamente incorreu com a elaboração da proposta e com 
a prestação da caução.


4 — No caso previsto no número anterior, o adjudicatá-
rio pode, em alternativa, exigir judicialmente a celebração 
do contrato.


5 — No caso de se tratar de um contrato de empreitada 
ou de concessão de obras públicas, a não outorga do con-
trato por parte do adjudicatário deve ser imediatamente 
comunicada ao Instituto da Construção e do Imobiliário, 
I. P., pela entidade adjudicante.


Artigo 106.º
Representação na outorga do contrato


1 — Na outorga do contrato, a representação das enti-
dades adjudicantes referidas nas alíneas a) a c), e), f) e 
g) do n.º 1 do artigo 2.º cabe ao órgão competente para a 
decisão de contratar.


2 — No caso das entidades adjudicantes referidas nas 
alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 2.º, a representação na 
outorga do contrato cabe ao órgão designado no respec-
tivo diploma orgânico ou nos respectivos estatutos, inde-
pendentemente do órgão que tenha tomado a decisão de 
contratar.


3 — Nos casos em que o órgão competente nos termos 
do disposto nos números anteriores seja um órgão colegial, 
a representação na outorga do contrato cabe ao presidente 
desse órgão.


4 — Relativamente às entidades adjudicantes referidas 
no n.º 2 do artigo 2.º ou no n.º 1 do artigo 7.º, a represen-
tação na outorga do contrato cabe a quem, nos termos 
da lei ou dos respectivos estatutos, tiver poderes para as 
obrigar.


5 — A competência prevista nos números anteriores 
para a representação da entidade adjudicante na outorga 
do contrato pode ser delegada nos termos gerais.


CAPÍTULO XII


Relatórios


Artigo 107.º
Informações sobre o procedimento


1 — A entidade adjudicante deve conservar, pelo prazo 
de quatro anos a contar da data da celebração do contrato, 
todos os documentos relativos ao procedimento de for-
mação que permitam justificar todas as decisões tomadas 
e fornecer à Comissão Europeia as informações que esta 
solicitar sobre o mesmo, nomeadamente:


a) A decisão de escolha do procedimento e respectivos 
fundamentos;


b) A identificação dos candidatos e dos concorrentes;
c) O teor das candidaturas e das propostas apresenta-


das;
d) A decisão de qualificação e respectivos fundamen-


tos;


e) A decisão de adjudicação e respectivos fundamen-
tos;


f) Os fundamentos da eventual exclusão de candidaturas 
e de propostas;


g) As eventuais causas de não adjudicação;
h) O objecto do contrato e o respectivo preço contra-


tual.


2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável a todas as notificações e comunicações.


3 — A entidade adjudicante deve enviar à Comissão 
Europeia, a pedido desta, um relatório contendo as infor-
mações sobre o procedimento e as decisões nele tomadas.


Artigo 108.º
Relatório de contratação


1 — A entidade adjudicante deve, no prazo de 10 dias a 
contar da data da celebração de um contrato de empreitada 
ou de concessão de obras públicas, enviar o respectivo 
relatório de contratação ao Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P.


2 — O modelo do relatório referido no número anterior 
é aprovado por portaria do ministro responsável pela área 
das obras públicas.


CAPÍTULO XIII


Delegação de competências


Artigo 109.º
Norma de habilitação


1 — Todas as competências atribuídas pelo presente 
Código ao órgão competente para a decisão de contratar 
podem ser delegadas, sem prejuízo do disposto na parte 
final no n.º 2 do artigo 69.º


2 — As competências atribuídas pelo artigo 37.º ao mi-
nistro ou ao membro do Governo Regional responsável 
pela área das finanças e ao ministro ou ao membro do 
Governo Regional da tutela sectorial só podem ser dele-
gadas em membros do Governo ou do Governo Regional, 
consoante o caso.


3 — A delegação da competência para autorização da 
despesa inerente ao contrato a celebrar ou, quando o con-
trato a celebrar não implique o pagamento de um preço pela 
entidade adjudicante, a delegação da competência para a 
decisão de contratar, implica a delegação das demais com-
petências do órgão competente para a decisão de contratar 
atribuídas pelo presente Código, excepto daquelas que o 
delegante expressamente reservar para si.


Artigo 110.º
Delegação de competências nos órgãos dos institutos públicos


Quando a entidade adjudicante seja um instituto público 
e a competência para a autorização da despesa inerente ao 
contrato a celebrar tenha sido exercida pelo ministro ou 
pelo membro do Governo Regional da tutela, consideram-
-se delegadas no respectivo órgão de direcção todas as 
competências atribuídas pelo presente Código ao órgão 
competente para a decisão de contratar, sem prejuízo de o 
delegante poder reservar para si qualquer daquelas com-
petências.
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Artigo 111.º
Delegação das competências do Conselho 


de Ministros ou do Conselho do Governo Regional


Quando o órgão competente para a decisão de contratar 
seja o Conselho de Ministros ou o Conselho do Governo 
Regional, consideram -se delegadas no Primeiro -Ministro 
ou no Presidente do Governo Regional, consoante o caso, 
todas as competências atribuídas pelo presente Código.


TÍTULO III
Tramitação procedimental


CAPÍTULO I


Ajuste directo


SECÇÃO I


Disposições comuns


Artigo 112.º
Noção de ajuste directo


O ajuste directo é o procedimento em que a entidade 
adjudicante convida directamente uma ou várias entida-
des à sua escolha a apresentar proposta, podendo com 
elas negociar aspectos da execução do contrato a celebrar.


Artigo 113.º
Escolha das entidades convidadas


1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 128.º, a 
escolha das entidades convidadas a apresentar proposta no 
procedimento de ajuste directo cabe ao órgão competente 
para a decisão de contratar.


2 — Não podem ser convidadas a apresentar propostas 
entidades às quais a entidade adjudicante já tenha adju-
dicado, no ano económico em curso e nos dois anos eco-
nómicos anteriores, na sequência de ajuste directo adop-
tado nos termos do disposto na alínea a) do artigo 19.º, na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º ou na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 21.º, consoante o caso, propostas para a celebração 
de contratos cujo objecto seja constituído por prestações 
do mesmo tipo ou idênticas às do contrato a celebrar, e 
cujo preço contratual acumulado seja igual ou superior aos 
limites referidos naquelas alíneas.


3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
quando a entidade adjudicante seja o Estado ou uma Re-
gião Autónoma, apenas são tidos em conta os contratos 
celebrados no âmbito do mesmo gabinete governamental, 
serviço central ou serviço periférico de cada ministério ou 
secretaria regional, respectivamente.


4 — Para os efeitos do disposto no n.º 2, quando a enti-
dade adjudicante seja um município, são tidos em conta, 
autonomamente, os contratos celebrados no âmbito de cada 
serviço municipalizado.


5 — Não podem igualmente ser convidadas a apresentar 
propostas entidades que tenham executado obras, fornecido 
bens móveis ou prestado serviços à entidade adjudicante, 
a título gratuito, no ano económico em curso ou nos dois 
anos económicos anteriores.


SECÇÃO II


Regime geral


Artigo 114.º
Número de entidades convidadas


1 — A entidade adjudicante pode, sempre que o con-
sidere conveniente, convidar a apresentar proposta mais 
de uma entidade.


2 — No caso de o ajuste directo ser adoptado ao abrigo 
do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º, a entidade 
adjudicante deve convidar a apresentar propostas todos os 
adjudicatários do concurso de concepção.


Artigo 115.º
Convite


1 — O programa do procedimento de ajuste directo 
é substituído pelo convite à apresentação de proposta, o 
qual deve indicar:


a) A entidade adjudicante;
b) O órgão que tomou a decisão de contratar e, no caso 


de esta ter sido tomada no uso de delegação ou subdele-
gação de competência, a qualidade em que aquele decidiu, 
com menção das decisões de delegação ou subdelegação 
e do local da respectiva publicação;


c) O fundamento da escolha do ajuste directo, quando 
seja feita ao abrigo do disposto nos artigos 24.º a 27.º e 
31.º a 33.º;


d) Os documentos referidos na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 57.º, se for o caso;


e) Os documentos que constituem a proposta que podem 
ser redigidos em língua estrangeira, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 58.º;


f) O prazo para a apresentação da proposta;
g) O modo de apresentação da proposta, através de meio 


de transmissão escrita e electrónica de dados, se diferente 
do previsto no n.º 1 do artigo 62.º;


h) O modo de prestação da caução ou os termos em que 
não seja exigida essa prestação de acordo com o disposto 
no n.º 4 do artigo 88.º;


i) O valor da caução, quando esta for exigida nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 89.º


2 — Quando for convidada a apresentar proposta mais 
de uma entidade, o convite deve também indicar:


a) Se as propostas apresentadas serão objecto de nego-
ciação e, em caso afirmativo:


i) Quais os aspectos da execução do contrato a celebrar 
que a entidade adjudicante não está disposta a negociar;


ii) Se a negociação decorrerá, parcial ou totalmente, por 
via electrónica e os respectivos termos;


b) O critério de adjudicação e os eventuais factores e 
subfactores que o densificam, não sendo, porém, necessário 
um modelo de avaliação das propostas.


3 — O convite pode indicar, ainda que por referência 
ao preço base fixado no caderno de encargos, um valor a 
partir do qual o preço total resultante de uma proposta é 
considerado anormalmente baixo.


4 — O convite deve ser formulado por escrito e acom-
panhado do caderno de encargos, podendo ser entregue 
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directamente ou enviado por correio ou ainda por qual-
quer meio de transmissão escrita e electrónica de dados, 
devendo a entrega ou o envio ocorrer simultaneamente 
quando for convidada a apresentar proposta mais de uma 
entidade.


5 — Quando o ajuste directo seja adoptado ao abrigo 
do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º:


a) O critério de adjudicação pode ter em conta a orde-
nação das propostas efectuada no âmbito do concurso de 
concepção;


b) O caderno de encargos deve ser substancialmente 
idêntico ao que acompanhou os termos de referência do 
concurso de concepção.


Artigo 116.º
Esclarecimentos e rectificação das peças do procedimento


Quando o prazo fixado para a apresentação da proposta 
seja inferior a nove dias, os esclarecimentos sobre as peças 
do procedimento podem ser prestados e as rectificações 
das mesmas podem ser efectuadas até ao dia anterior ao 
termo daquele prazo.


Artigo 117.º
Agrupamentos


1 — Pode apresentar proposta num procedimento de 
ajuste directo um agrupamento de pessoas singulares ou 
colectivas, desde que um dos seus membros tenha sido a 
entidade convidada para esse efeito.


2 — A entidade convidada não pode integrar um agru-
pamento quando o ajuste directo seja adoptado:


a) Nos termos do disposto na alínea a) do artigo 19.º, 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º ou na alínea a) do n.º 1 
do artigo 21.º; ou


b) Para a formação de um contrato ao abrigo de um 
acordo quadro.


Artigo 118.º
Negociações


1 — Quando tiver sido tempestivamente apresentada 
mais de uma proposta e do convite constar a indicação pre-
vista na primeira parte da alínea a) do n.º 2 do artigo 115.º, 
há lugar a uma fase de negociação, a qual é conduzida 
pelo júri.


2 — As negociações devem incidir sobre os atributos 
das propostas.


Artigo 119.º
Representação dos concorrentes nas sessões de negociação


Os concorrentes devem fazer -se representar nas sessões 
de negociação pelos seus representantes legais ou pelos 
representantes comuns dos agrupamentos concorrentes, 
se existirem, podendo ser acompanhados por técnicos por 
eles indicados.


Artigo 120.º
Formalidades a observar


1 — O júri notifica os concorrentes, com uma antece-
dência mínima de três dias, da data, da hora e do local da 


primeira sessão de negociações, agendando as restantes 
sessões nos termos que tiver por convenientes.


2 — Na notificação referida no número anterior o júri 
deve indicar o formato adoptado para as negociações, 
nomeadamente se decorrem em separado ou em conjunto 
com os diversos concorrentes, podendo, porém, a qual-
quer momento, alterar esse formato, desde que os informe 
previamente.


3 — De cada sessão de negociações é lavrada acta, a 
qual deve ser assinada pelos membros presentes do júri e 
pelos representantes presentes dos concorrentes, devendo 
fazer -se menção da recusa de algum destes em assiná -la.


4 — Os concorrentes devem ter idênticas oportunidades 
de propor, de aceitar e de contrapor modificações das res-
pectivas propostas durante as sessões de negociação.


5 — As actas e quaisquer outras informações ou comu-
nicações, escritas ou orais, prestadas pelos concorrentes à 
entidade adjudicante devem manter -se sigilosas durante a 
fase de negociação.


Artigo 121.º
Versões finais das propostas


1 — Quando o júri der por terminada a negociação, 
notifica imediatamente os concorrentes para, em prazo 
por ele para o efeito fixado, apresentarem as versões finais 
integrais das propostas, as quais não podem conter atributos 
diferentes dos constantes das respectivas versões iniciais 
no que respeita aos aspectos da execução do contrato a 
celebrar que a entidade adjudicante tenha indicado não 
estar disposta a negociar.


2 — Depois de entregues as versões finais das pro-
postas, não podem as mesmas ser objecto de quaisquer 
alterações.


Artigo 122.º
Relatório preliminar


1 — Após a análise das versões iniciais e finais das 
propostas e a aplicação do critério de adjudicação, o júri 
elabora fundamentadamente um relatório preliminar, no 
qual deve propor a ordenação das mesmas.


2 — No relatório preliminar a que se refere o número 
anterior, o júri deve também propor, fundamentadamente, a 
exclusão das propostas por qualquer dos motivos previstos 
nos n.os 2 e 3 do artigo 146.º, aplicáveis com as nece ssárias 
adaptações, bem como das que sejam apresentadas em 
violação do disposto na parte final do n.º 1 do artigo an-
terior.


3 — Do relatório preliminar deve ainda constar refe-
rência aos esclarecimentos prestados pelos concorrentes 
nos termos do disposto no artigo 72.º


Artigo 123.º
Audiência prévia


1 — Elaborado o relatório preliminar referido no arti-
go anterior, o júri envia -o a todos os concorrentes, fixando-
-lhes um prazo, não inferior a cinco dias, para que se pronun-
ciem, por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia.


2 — Durante a fase de audiência prévia, os concorren-
tes têm acesso às actas das sessões de negociação com os 
demais concorrentes e às informações e comunicações es-
critas de qualquer natureza que estes tenham prestado, bem 
como às versões finais integrais das propostas apresentadas.
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Artigo 124.º
Relatório final


1 — Cumprido o disposto no artigo anterior, o júri ela-
bora um relatório final fundamentado, no qual pondera as 
observações dos concorrentes efectuadas ao abrigo do direito 
de audiência prévia, mantendo ou modificando o teor e as 
conclusões do relatório preliminar, podendo ainda propor a 
exclusão de propostas se verificar, nesta fase, a ocorrência 
de qualquer dos motivos previstos no n.º 2 do artigo 146.º


2 — No caso previsto na parte final do número anterior, 
bem como quando do relatório final resulte uma alteração 
da ordenação das propostas constante do relatório preli-
minar, o júri procede a nova audiência prévia, nos termos 
previstos no artigo anterior, restrita aos concorrentes in-
teressados, sendo subsequentemente aplicável o disposto 
no número anterior.


3 — O relatório final, juntamente com os demais do-
cumentos que compõem o processo de ajuste directo, é 
enviado ao órgão competente para a decisão de contratar.


4 — Cabe ao órgão competente para a decisão de con-
tratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas 
contidas no relatório final, nomeadamente para efeitos de 
adjudicação.


Artigo 125.º
Adjudicação no caso de apresentação de uma única proposta


1 — Quando tenha sido apresentada uma única pro-
posta, compete aos serviços da entidade adjudicante pedir 
esclarecimentos sobre a mesma e submeter o projecto da 
decisão de adjudicação ao órgão competente para a decisão 
de contratar.


2 — No caso previsto no número anterior, não há lugar 
às fases de negociação e de audiência prévia, nem à ela-
boração dos relatórios preliminar e final, podendo, porém, 
o concorrente ser convidado a melhorar a sua proposta.


Artigo 126.º
Apresentação de documentos de habilitação


1 — Ao ajuste directo não é aplicável o disposto no 
artigo 81.º, podendo, porém, o órgão competente para a 
decisão de contratar exigir ao adjudicatário a apresentação 
de qualquer dos documentos de habilitação nele previstos.


2 — O adjudicatário deve apresentar documento com-
provativo de que não se encontra na situação prevista na 
alínea i) do artigo 55.º


3 — No caso de se tratar de ajuste directo para a for-
mação de um contrato de empreitada de obras públicas, o 
adjudicatário deve apresentar o documento de habilitação 
previsto na segunda parte do n.º 2 ou na alínea a) do n.º 5 
do artigo 81.º, consoante o caso.


4 — Juntamente com a decisão de adjudicação, o órgão 
competente para a decisão de contratar deve fixar um 
prazo razoável para o adjudicatário apresentar qualquer 
dos documentos de habilitação referidos nos números an-
teriores, sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo 86.º


Artigo 127.º
Publicitação e eficácia do contrato


1 — A celebração de quaisquer contratos na sequência 
de ajuste directo deve ser publicitada, pela entidade adju-


dicante, no portal da Internet dedicado aos contratos públi-
cos através de uma ficha conforme modelo constante do 
anexo III do presente Código e do qual faz parte integrante.


2 — A publicitação referida no número anterior é condi-
ção de eficácia do respectivo contrato, independentemente 
da sua redução ou não a escrito, nomeadamente para efeitos 
de quaisquer pagamentos.


SECÇÃO III


Regime simplificado


Artigo 128.º
Tramitação


1 — No caso de se tratar de ajuste directo para a forma-
ção de um contrato de aquisição ou locação de bens móveis 
ou de aquisição de serviços cujo preço contratual não seja 
superior a € 5000, a adjudicação pode ser feita pelo órgão 
competente para a decisão de contratar, directamente sobre 
uma factura ou um documento equivalente apresentado 
pela entidade convidada.


2 — À decisão de adjudicação prevista no número an-
terior está subjacente a decisão de contratar e a decisão 
de escolha do ajuste directo nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º


3 — O procedimento de ajuste directo regulado na pre-
sente secção está dispensado de quaisquer outras forma-
lidades previstas no presente Código, incluindo as relati-
vas à celebração do contrato e à publicitação prevista no 
artigo anterior.


Artigo 129.º
Prazo e preços


Nos contratos celebrados na sequência do ajuste directo 
regulado na presente secção:


a) O prazo de vigência não pode ter duração superior 
a um ano a contar da decisão de adjudicação nem pode 
ser prorrogado, sem prejuízo da existência de obrigações 
acessórias que tenham sido estabelecidas inequivocamente 
em favor da entidade adjudicante, tais como as de sigilo 
ou de garantia dos bens ou serviços adquiridos;


b) O preço contratual não é passível de revisão.


CAPÍTULO II


Concurso público


SECÇÃO I


Anúncio e peças do concurso


Artigo 130.º
Anúncio


1 — O concurso público é publicitado no Diário da Re-
pública através de anúncio conforme modelo aprovado por 
portaria dos ministros responsáveis pela edição do Diário da 
República e pelas áreas das finanças e das obras públicas.


2 — O anúncio referido no número anterior ou um re-
su mo dos seus elementos mais importantes pode ser poste-
riormente divulgado por qualquer outro meio considerado 
conveniente, nomeadamente através da sua publicação em 
plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante.
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Artigo 131.º
Anúncio no Jornal Oficial da União Europeia


1 — Quando a entidade adjudicante pretenda publicitar 
o concurso público no Jornal Oficial da União Europeia 
deve fazê -lo através de um anúncio conforme modelo 
constante do anexo II do Regulamento (CE) n.º 1564/2005, 
da Comissão, de 7 de Setembro.


2 — No caso de se tratar de um contrato de concessão 
de obras públicas, independentemente do preço base fixado 
no caderno de encargos, deve ser sempre publicado no 
Jornal Oficial da União Europeia um anúncio do concurso 
público, conforme modelo constante do anexo X do Regula-
mento (CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro.


3 — Quando o contrato a celebrar diga directa e princi-
palmente respeito a uma ou a várias das actividades exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas 
no n.º 1 do artigo 7.º, o anúncio a que se refere o número 
anterior deve ser conforme modelo constante do anexo 
V do Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 
7 de Setembro.


4 — Os anúncios previstos nos números anteriores de-
vem ser enviados ao Serviço das Publicações Oficiais das 
Comunidades Europeias através de meios electrónicos, 
conforme formato e modalidades de transmissão indica-
dos no portal da Internet http://simap.eu.int, ou através de 
qualquer outro meio, caso em que o respectivo conteúdo 
deve limitar -se a cerca de 650 palavras.


5 — Deve ser junto ao processo de concurso documento 
comprovativo da data do envio do anúncio para publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia.


6 — A publicação do anúncio no Jornal Oficial da 
União Europeia não dispensa a publicação do anúncio 
referido no n.º 1 do artigo anterior.


7 — O envio para publicação dos anúncios referidos no 
número anterior deve ocorrer em simultâneo.


8 — Não há lugar à publicitação do concurso público 
no Jornal Oficial da União Europeia no caso de se tratar 
de um procedimento de formação de um contrato:


a) Relativamente ao qual o Regulamento (CE) 
n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro, não dis-
ponha de modelo próprio;


b) De concessão de obras públicas, quando diga directa 
e principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes 
e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referi-
das no n.º 1 do artigo 7.º


Artigo 132.º
Programa do concurso


1 — O programa do concurso público deve indicar:


a) A identificação do concurso;
b) A entidade adjudicante;
c) O órgão que tomou a decisão de contratar e, no caso 


de esta ter sido tomada no uso de delegação ou subdele-
gação de competência, a qualidade em que aquele decidiu, 
com menção das decisões de delegação ou subdelegação 
e do local da respectiva publicação;


d) O fundamento da escolha do concurso público, quan-
 do seja feita ao abrigo do disposto no artigo 28.º;


e) O órgão competente para prestar esclarecimentos;


f) Os documentos de habilitação, directamente relacio-
nados com o objecto do contrato a celebrar, a apresentar 
nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 81.º;


g) O prazo para a apresentação dos documentos de habi-
litação pelo adjudicatário;


h) Os documentos referidos na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 57.º, se for o caso;


i) Os documentos que constituem a proposta que podem 
ser redigidos em língua estrangeira, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 58.º;


j) Se é admissível a apresentação de propostas variantes 
e o número máximo de propostas variantes admitidas;


l) O prazo para a apresentação das propostas;
m) O prazo da obrigação de manutenção das propostas, 


quando superior ao previsto no artigo 65.º;
n) O critério de adjudicação, bem como, quando for 


adoptado o da proposta economicamente mais vantajosa, 
o modelo de avaliação das propostas, explicitando clara-
mente os factores e os eventuais subfactores relativos aos 
aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos 
à concorrência pelo caderno de encargos, os valores dos 
respectivos coeficientes de ponderação e, relativamente a 
cada um dos factores ou subfactores elementares, a res-
pectiva escala de pontuação, bem como a expressão mate-
mática ou o conjunto ordenado de diferentes atributos 
susceptíveis de serem propostos que permita a atribuição 
das pontuações parciais;


o) O modo de prestação da caução ou os termos em que 
não seja exigida essa prestação de acordo com o disposto 
no n.º 4 do artigo 88.º;


p) O valor da caução, quando esta for exigida nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 89.º;


q) A possibilidade de adopção de um ajuste directo nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º, quando for o caso.


2 — O programa do concurso pode indicar, ainda que 
por referência ao preço base fixado no caderno de encargos, 
um valor a partir do qual o preço total resultante de uma 
proposta é considerado anormalmente baixo.


3 — O programa do concurso pode prever adjudicações 
de propostas por lotes, devendo, nesse caso, identificar as 
regras específicas aplicáveis a cada lote.


4 — O programa do concurso pode ainda conter quais-
quer regras específicas sobre o procedimento de concurso 
público consideradas convenientes pela entidade adjudi-
cante, desde que não tenham por efeito impedir, restringir 
ou falsear a concorrência.


5 — Para a formação de contratos que digam directa e 
principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes 
e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes refe-
ridas no n.º 1 do artigo 7.º, o programa do concurso pode 
conter regras destinadas a proteger o carácter confiden-
cial das informações contidas nas peças do procedimento.


6 — As normas do programa do concurso prevalecem 
sobre quaisquer indicações constantes dos anúncios com 
elas desconformes.


Artigo 133.º
Consulta e fornecimento das peças do procedimento


1 — O programa do concurso e o caderno de encargos 
devem estar disponíveis nos serviços da entidade adju-
dicante, para consulta dos interessados, desde o dia da 
publicação do anúncio, nos termos do disposto no n.º 1 
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do artigo 130.º, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação das propostas.


2 — As peças do concurso devem ser integralmente 
disponibilizadas, de forma directa, no portal da Internet 
dedicado aos contratos públicos ou em plataforma elec-
trónica utilizada pela entidade adjudicante.


3 — A disponibilização das peças do concurso a que se 
refere o número anterior pode depender do pagamento à 
entidade adjudicante de um preço adequado.


4 — Os serviços da entidade adjudicante devem regis-
tar o nome e o endereço electrónico dos interessados que 
adquiram as peças do concurso.


5 — A aquisição das peças do concurso não constitui, 
em caso algum, condição de participação no mesmo.


6 — Quando, por qualquer motivo, o programa do con-
curso ou o caderno de encargos não tiverem sido disponi-
bilizados, nos termos do disposto no n.º 2, desde o dia da 
publicação do anúncio referido no n.º 1 do artigo 130.º, o 
prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser 
prorrogado, a pedido dos interessados, no mínimo por 
período equivalente ao do atraso verificado.


7 — A decisão de prorrogação prevista no número ante-
rior cabe ao órgão competente para a decisão de contratar e 
deve ser junta às peças do procedimento e notificada a to-
dos os interessados que as tenham adquirido, publicando -se 
imediatamente aviso daquela decisão, nos mesmos termos 
em que foi publicitado o anúncio do procedimento.


Artigo 134.º
Devolução do preço pago pela disponibilização 


das peças do concurso


O preço pago à entidade adjudicante pela disponibiliza-
ção das peças do concurso é devolvido aos concorrentes 
que o requeiram quando:


a) As respectivas propostas não sejam excluídas ou 
retiradas;


b) O órgão competente para a decisão de contratar decida 
não adjudicar com fundamento no disposto nas alíneas c) 
e d) do n.º 1 do artigo 79.º;


c) O órgão competente para a decisão de contratar revo-
gar esta decisão com fundamento no n.º 2 do artigo 80.º;


d) O concorrente fique objectivamente impedido de 
celebrar o contrato na sequência da rectificação ou da 
expressa aceitação de erros ou omissões das peças do 
concurso.


SECÇÃO II


Apresentação das propostas


Artigo 135.º
Prazo mínimo para a apresentação das propostas 


em concursos públicos sem publicidade internacional


1 — Quando o anúncio do concurso público não seja 
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, não pode 
ser fixado um prazo para a apresentação das propostas infe-
rior a 9 dias ou, no caso de se tratar de um procedimento de 
formação de um contrato de empreitada de obras públicas, 
a 20 dias, a contar da data do envio, para publicação, do 
anúncio previsto no n.º 1 do artigo 130.º


2 — Em caso de manifesta simplicidade dos trabalhos 
necessários à realização da obra, o prazo mínimo de 20 dias 


referido no número anterior pode ser reduzido em até 
11 dias.


Artigo 136.º
Prazos mínimos para a apresentação das propostas 


em concursos públicos com publicidade internacional


1 — Quando o anúncio do concurso público seja publi-
cado no Jornal Oficial da União Europeia, não pode ser 
fixado um prazo para a apresentação das propostas inferior 
a 47 dias a contar da data do envio desse anúncio ao Serviço 
de Publicações Oficiais das Comunidades Europeias.


2 — Quando tenha sido publicado o anúncio de pré-
-informação previsto no artigo 34.º ou o anúncio periódico 
indicativo previsto no artigo 35.º, e desde que o mesmo 
contemple as prestações objecto do contrato a celebrar, o 
prazo mínimo referido no número anterior é de 36 dias, 
podendo ser de 22 dias desde que:


a) O anúncio de pré -informação ou o anúncio periódico 
indicativo tenha sido enviado para publicação com uma 
antecedência mínima de 52 dias e máxima de 12 meses 
em relação à data do envio do anúncio previsto no número 
anterior; e


b) O anúncio de pré -informação ou o anúncio periódico 
indicativo tenha incluído todas as informações, disponí-
veis à data da sua publicação, exigidas, respectivamente, 
pelo anexo II ou pelo anexo v do Regulamento (CE) 
n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro.


3 — Os prazos mínimos para a apresentação das pro-
postas previstos nos números anteriores podem ser redu-
zidos em até sete dias quando o anúncio referido no n.º 1 
for preparado e enviado por meios electrónicos conforme 
formato e modalidades de transmissão indicados no portal 
da Internet http://simap.eu.int.


4 — Quando o contrato a celebrar diga directa e princi-
palmente respeito a uma ou a várias das actividades exerci-
das nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 
serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas no 
n.º 1 do artigo 7.º, o prazo mínimo para a apresentação das 
propostas, de 22 dias, previsto no n.º 2, pode ser reduzido 
nos termos previstos no n.º 3.


Artigo 137.º
Retirada da proposta


1 — Até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das propostas, os interessados que já as tenham apresen-
tado podem retirá -las, bastando comunicarem tal facto à 
entidade adjudicante.


2 — O exercício da faculdade prevista no número an-
terior não prejudica o direito de apresentação de nova 
proposta dentro daquele prazo.


Artigo 138.º
Lista dos concorrentes e consulta das propostas apresentadas


1 — O júri, no dia imediato ao termo do prazo fixado 
para a apresentação das propostas, procede à publicitação 
da lista dos concorrentes na plataforma electrónica utili-
zada pela entidade adjudicante.


2 — Mediante a atribuição de um login e de uma pas-
sword aos concorrentes incluídos na lista é facultada a 
consulta, directamente na plataforma electrónica referida 
no número anterior, de todas as propostas apresentadas.
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3 — O interessado que não tenha sido incluído na lista 
dos concorrentes pode reclamar desse facto, no prazo de 
três dias contados da publicitação da lista, devendo para o 
efeito apresentar comprovativo da tempestiva apresentação 
da sua proposta.


4 — Caso a reclamação prevista no número anterior seja 
deferida mas não se encontre a proposta do reclamante, 
o júri fixa -lhe um novo prazo para a apresentar, sendo 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 


n.os 1 e 2.


SECÇÃO III


Avaliação das propostas


Artigo 139.º
Modelo de avaliação das propostas


1 — No caso de o critério de adjudicação adoptado ser 
o da proposta economicamente mais vantajosa, o modelo 
de avaliação das propostas deve ser elaborado de acordo 
com o disposto nos n.os 2 a 4.


2 — A pontuação global de cada proposta, expressa 
numericamente, corresponde ao resultado da soma das 
pontuações parciais obtidas em cada factor ou subfactor 
elementar, multiplicadas pelos valores dos respectivos 
coeficientes de ponderação.


3 — Para cada factor ou subfactor elementar deve ser 
definida uma escala de pontuação através de uma expressão 
matemática ou em função de um conjunto ordenado de 
diferentes atributos susceptíveis de serem propostos para 
o aspecto da execução do contrato submetido à concor-
rência pelo caderno de encargos respeitante a esse factor 
ou subfactor.


4 — Na elaboração do modelo de avaliação das propos-
tas não podem ser utilizados quaisquer dados que depen-
dam, directa ou indirectamente, dos atributos das propostas 
a apresentar, com excepção dos da proposta a avaliar.


5 — As pontuações parciais de cada proposta são atribuí-
das pelo júri através da aplicação da expressão matemática 
referida no n.º 3 ou, quando esta não existir, através de um 
juízo de comparação do respectivo atributo com o conjunto 
ordenado referido no mesmo número.


SECÇÃO IV


Leilão electrónico


Artigo 140.º
Âmbito


1 — No caso de contratos de locação ou de aquisição 
de bens móveis ou de contratos de aquisição de serviços, a 
entidade adjudicante pode recorrer a um leilão electrónico 
que consiste num processo interactivo baseado num dis-
positivo electrónico destinado a permitir aos concorrentes 
melhorar progressivamente os atributos das respectivas 
propostas, depois de avaliadas, obtendo -se a sua nova 
pontuação global através de um tratamento automático.


2 — Só podem ser objecto de um leilão electrónico os 
atributos das propostas, desde que:


a) O caderno de encargos fixe os parâmetros base dos 
respectivos aspectos da execução do contrato a celebrar 
submetidos à concorrência; e


b) Tais atributos sejam definidos apenas quantitativa-
mente.


3 — A entidade adjudicante não pode utilizar o leilão 
electrónico de forma abusiva ou de modo a impedir, res-
tringir ou falsear a concorrência.


Artigo 141.º
Indicações relativas ao leilão electrónico


Quando a entidade adjudicante decidir utilizar um leilão 
electrónico, o programa do concurso deve indicar, para 
além dos elementos referidos no artigo 132.º:


a) Os atributos das propostas objecto do leilão elec-
trónico;


b) As condições em que os concorrentes podem propor 
novos valores relativos aos atributos das propostas objecto 
do leilão electrónico, nomeadamente as diferenças mínimas 
exigidas entre licitações;


c) Outras regras de funcionamento do leilão electró-
nico;


d) As informações relativas ao dispositivo electrónico 
a utilizar e às modalidades e especificações técnicas de 
ligação dos concorrentes ao mesmo.


Artigo 142.º
Convite


1 — Todos os concorrentes são simultaneamente con-
vidados pela entidade adjudicante, por via electrónica, a 
participar no leilão electrónico.


2 — O convite previsto no número anterior deve in-
dicar:


a) A pontuação global e a ordenação da proposta do 
concorrente convidado;


b) A data e a hora de início do leilão;
c) O modo de encerramento do leilão.


Artigo 143.º
Regras do leilão electrónico


1 — Não pode ser dado início ao leilão electrónico antes 
de decorridos, pelo menos, dois dias a contar da data do 
envio dos convites.


2 — O dispositivo electrónico utilizado deve permitir 
informar permanentemente todos os concorrentes acerca 
da pontuação global e da ordenação de todas as propostas, 
bem como dos novos valores relativos aos atributos das 
propostas objecto do leilão.


Artigo 144.º
Confidencialidade


No decurso do leilão electrónico, a entidade adjudicante 
não pode divulgar, directa ou indirectamente, a identidade 
dos concorrentes que nele participam.


Artigo 145.º
Modos de encerramento do leilão electrónico


1 — A entidade adjudicante pode encerrar o leilão elec-
trónico:


a) Na data e hora previamente fixadas no convite para 
participação no leilão electrónico; ou
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b) Quando, decorrido o prazo máximo contado da re-
cepção da última licitação, não receber novos valores 
correspondentes às diferenças mínimas exigidas entre 
licitações.


2 — O prazo máximo referido na alínea b) do número 
anterior deve ser fixado no convite para participação no 
leilão electrónico.


SECÇÃO V


Preparação da adjudicação


Artigo 146.º
Relatório preliminar


1 — Após a análise das propostas, a utilização de um 
leilão electrónico e a aplicação do critério de adjudicação 
constante do programa do concurso, o júri elabora fun-
damentadamente um relatório preliminar, no qual deve 
propor a ordenação das mesmas.


2 — No relatório preliminar a que se refere o número 
anterior, o júri deve também propor, fundamentadamente, 
a exclusão das propostas:


a) Que tenham sido apresentadas depois do termo fixado 
para a sua apresentação;


b) Que sejam apresentadas por concorrentes em violação 
do disposto no n.º 2 do artigo 54.º;


c) Que sejam apresentadas por concorrentes relativa-
mente aos quais ou, no caso de agrupamentos concorrentes, 
relativamente a qualquer dos seus membros, a entidade 
adjudicante tenha conhecimento que se verifica alguma 
das situações previstas no artigo 55.º;


d) Que não sejam constituídas por todos os documentos 
exigidos nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 57.º;


e) Que não cumpram o disposto nos n.os 4 e 5 do ar-
tigo 57.º ou nos n.os 1 e 2 do artigo 58.º;


f) Que sejam apresentadas como variantes quando estas 
não sejam admitidas pelo programa do concurso, ou em 
número superior ao número máximo por ele admitido;


g) Que sejam apresentadas como variantes quando, ape-
sar de estas serem admitidas pelo programa do concurso, 
não seja apresentada a proposta base;


h) Que sejam apresentadas como variantes quando seja 
proposta a exclusão da respectiva proposta base;


i) Que violem o disposto no n.º 7 do artigo 59.º;
j) Que, identificando erros ou omissões das peças do 


procedimento, não cumpram o disposto no n.º 7 do ar-
tigo 61.º;


l) Que não observem as formalidades do modo de apre-
sentação das propostas fixadas nos termos do disposto no 
artigo 62.º;


m) Que sejam constituídas por documentos falsos ou 
nas quais os concorrentes prestem culposamente falsas 
declarações;


n) Que sejam apresentadas por concorrentes em violação 
do disposto nas regras referidas no n.º 4 do artigo 132.º, 
desde que o programa do concurso assim o preveja expres-
samente;


o) Cuja análise revele alguma das situações previstas 
no n.º 2 do artigo 70.º


3 — Quando o mesmo concorrente apresente mais de 
uma proposta, em violação do disposto no n.º 7 do ar-
tigo 59.º, ou um número de propostas variantes superior ao 


número máximo admitido pelo programa de concurso, de 
acordo com o disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 132.º, 
o júri deve também propor a exclusão de todas as propostas 
por ele apresentadas.


4 — Do relatório preliminar deve ainda constar refe-
rência aos esclarecimentos prestados pelos concorrentes 
nos termos do disposto no artigo 72.º


5 — Quando, nos termos do disposto na secção seguinte, 
seja adoptada uma fase de negociação aberta a todos os 
concorrentes cujas propostas não sejam excluídas, o júri 
não deve aplicar o critério de adjudicação nem propor 
a ordenação das propostas no relatório preliminar para 
efeitos do disposto no n.º 1.


Artigo 147.º
Audiência prévia


Elaborado o relatório preliminar, o júri procede à audi-
ência prévia nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 123.º


Artigo 148.º
Relatório final


1 — Cumprido o disposto no artigo anterior, o júri ela-
bora um relatório final fundamentado, no qual pondera 
as observações dos concorrentes efectuadas ao abrigo do 
direito de audiência prévia, mantendo ou modificando o 
teor e as conclusões do relatório preliminar, podendo ainda 
propor a exclusão de qualquer proposta se verificar, nesta 
fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no 
n.º 2 do artigo 146.º


2 — No caso previsto na parte final do número anterior, 
bem como quando do relatório final resulte uma alteração 
da ordenação das propostas constante do relatório preli-
minar, o júri procede a nova audiência prévia, nos termos 
previstos no artigo anterior, sendo subsequentemente apli-
cável o disposto no número anterior.


3 — O relatório final, juntamente com os demais docu-
mentos que compõem o processo de concurso, é enviado 
ao órgão competente para a decisão de contratar.


4 — Cabe ao órgão competente para a decisão de con-
tratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas 
contidas no relatório final, nomeadamente para efeitos 
de adjudicação ou para efeitos de selecção das propostas 
ou dos concorrentes para a fase de negociação quando, 
nos termos do disposto na secção seguinte, seja adoptada 
essa fase.


SECÇÃO VI


Fase de negociação das propostas


Artigo 149.º
Âmbito


1 — No caso de contratos de concessão de obras pú-
blicas ou de concessão de serviços públicos, a entidade 
adjudicante pode adoptar uma fase de negociação das 
propostas.


2 — A fase de negociação das propostas pode ser res-
tringida aos concorrentes cujas propostas sejam ordenadas 
nos primeiros lugares ou aberta a todos os concorrentes 
cujas propostas não sejam excluídas.
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Artigo 150.º
Indicações relativas à fase de negociação


1 — Quando a entidade adjudicante decidir adoptar 
uma fase de negociação das propostas, o programa do 
concurso deve indicar, para além dos elementos referidos 
no artigo 132.º:


a) Se a negociação é restringida aos concorrentes cujas 
propostas foram ordenadas nos primeiros lugares e, nesse 
caso, qual o número mínimo e máximo de propostas ou 
de concorrentes a seleccionar;


b) Quais os aspectos da execução do contrato a celebrar 
que a entidade adjudicante não está disposta a negociar;


c) Se a negociação decorrerá, parcial ou totalmente, por 
via electrónica e os respectivos termos.


2 — Em alternativa à indicação prevista na alínea a) 
do número anterior, o programa do concurso pode reser-
var, para o termo da fase de avaliação das propostas, a 
possibilidade de o órgão competente para a decisão de 
contratar adoptar uma fase de negociação restringida aos 
concorrentes cujas propostas foram ordenadas nos pri-
meiros lugares.


Artigo 151.º
Remissão


À negociação e à apresentação das versões finais in-
tegrais das propostas é aplicável o disposto no n.º 2 do 
artigo 118.º e nos artigos 119.º a 121.º, sem prejuízo do 
disposto na presente secção.


Artigo 152.º
Segundo relatório preliminar


1 — Após a análise das versões finais das propostas 
e a aplicação do critério de adjudicação, o júri elabora 
fundamentadamente um segundo relatório preliminar, no 
qual deve propor a ordenação das mesmas, podendo ainda 
propor a exclusão de qualquer proposta se verificar, nesta 
fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no 
n.º 2 do artigo 146.º


2 — O júri deve também propor a exclusão das versões 
finais das propostas que sejam apresentadas em violação 
do disposto na parte final do n.º 1 do artigo 121.º


3 — Quando seja adoptada uma fase de negociação res-
tringida aos concorrentes cujas propostas sejam ordenadas 
nos primeiros lugares, o júri deve ainda propor a exclusão 
das versões finais cuja pontuação global seja inferior à das 
respectivas versões iniciais.


4 — No caso previsto no número anterior, bem como 
no caso de o júri propor a exclusão das versões finais 
das propostas por ocorrer qualquer dos motivos previstos 
no n.º 2 do artigo 146.º, ou ainda no caso de não serem 
apresentadas versões finais das propostas, as respectivas 
versões iniciais mantêm -se para efeitos de adjudicação.


Artigo 153.º
Audiência prévia


Durante a fase de audiência prévia, cada concorrente 
tem acesso às actas das sessões de negociação com os 
demais concorrentes e às informações e comunicações 
escritas de qualquer natureza que estes tenham prestado à 
entidade adjudicante, bem como às versões finais integrais 
das propostas apresentadas.


Artigo 154.º
Segundo relatório final


Ao segundo relatório final é aplicável, com as necessá-
rias adaptações, o disposto no artigo 148.º


SECÇÃO VII


Concurso público urgente


Artigo 155.º
Âmbito e pressupostos


Em caso de urgência na celebração de um contrato de 
locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição 
de serviços de uso corrente para a entidade adjudicante, 
pode adoptar -se o procedimento de concurso público nos 
termos previstos na presente secção, desde que:


a) O valor do contrato a celebrar seja inferior aos referi-
dos na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 20.º, consoante 
o caso; e


b) O critério de adjudicação seja o do mais baixo preço.


Artigo 156.º
Tramitação


1 — O procedimento de concurso público urgente rege-
-se, com as necessárias adaptações, pelas disposições que 
regulam o concurso público, em tudo o que não esteja 
especialmente previsto nos artigos seguintes ou que com 
eles seja incompatível.


2 — Ao procedimento de concurso público urgente não 
é aplicável, nomeadamente, o disposto nos artigos 50.º, 
61.º, 64.º, 67.º a 69.º, 72.º, 88.º a 91.º, 133.º, 138.º e 146.º 
a 154.º


Artigo 157.º
Anúncio


1 — O concurso público urgente é publicitado no Diá-
rio da República através de anúncio conforme modelo 
aprovado por portaria dos ministros responsáveis pela 
edição do Diário da República e pelas áreas das finanças 
e das obras públicas.


2 — O programa do concurso e o caderno de encargos 
constam do anúncio previsto no número anterior.


Artigo 158.º
Prazo mínimo para a apresentação das propostas


O prazo mínimo para a apresentação das propostas é de 
vinte e quatro horas, desde que estas decorram integral-
mente em dias úteis.


Artigo 159.º
Prazo da obrigação de manutenção das propostas


O prazo da obrigação de manutenção das propostas é de 
10 dias, não havendo lugar a qualquer prorrogação.


Artigo 160.º
Adjudicação


1 — Da decisão de adjudicação devem constar os mo-
tivos da exclusão de propostas enumerados nos n.os 2 e 3 
do artigo 146.º
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2 — No caso de o mais baixo preço constar de mais de 
uma proposta, deve ser adjudicada aquela que tiver sido 
apresentada mais cedo.


Artigo 161.º
Prazo para a apresentação dos documentos de habilitação


Sem prejuízo de o programa do procedimento poder 
fixar um prazo inferior, o adjudicatário deve apresentar os 
documentos de habilitação exigidos no prazo de dois dias 
a contar da data da notificação da adjudicação.


CAPÍTULO III


Concurso limitado por prévia qualificação


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 162.º
Regime


1 — O concurso limitado por prévia qualificação rege-
-se, com as necessárias adaptações, pelas disposições que 
regulam o concurso público, em tudo o que não esteja 
especialmente previsto nos artigos seguintes.


2 — Ao concurso limitado por prévia qualificação não 
é aplicável o disposto nos artigos 149.º a 161.º


Artigo 163.º
Fases do procedimento


O procedimento de concurso limitado por prévia qua-
lificação integra as seguintes fases:


a) Apresentação das candidaturas e qualificação dos 
candidatos;


b) Apresentação e análise das propostas e adjudicação.


Artigo 164.º
Programa do concurso


1 — O programa do concurso limitado por prévia qua-
lificação deve indicar:


a) A identificação do concurso;
b) A entidade adjudicante;
c) O órgão que tomou a decisão de contratar e, no caso 


de esta ter sido tomada no uso de delegação ou subdele-
gação de competência, a qualidade em que aquele decidiu, 
com menção das decisões de delegação ou subdelegação 
e do local da respectiva publicação;


d) O fundamento da escolha do concurso limitado, 
quando seja feita ao abrigo do disposto no artigo 28.º;


e) O órgão competente para prestar esclarecimentos;
f) Os documentos de habilitação, directamente relacio-


nados com o objecto do contrato a celebrar, a apresentar 
nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 81.º;


g) O prazo para a apresentação dos documentos de 
habilitação pelo adjudicatário;


h) Os requisitos mínimos de capacidade técnica que os 
candidatos devem preencher;


i) O valor económico estimado do contrato e o fac-
tor «f» constante da expressão matemática prevista no 
anexo IV do presente Código e do qual faz parte integrante;


j) Os documentos destinados à qualificação dos can-
didatos;


l) Os documentos que constituem a candidatura que 
podem ser redigidos em língua estrangeira, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 169.º;


m) No caso de a qualificação assentar no sistema de 
selecção:


i) O modelo de avaliação dos candidatos, explicitando 
claramente os factores e eventuais subfactores que den-
sificam o critério de qualificação, os valores dos respec-
tivos coeficientes de ponderação e, relativamente a cada 
um dos factores ou subfactores elementares, a respectiva 
escala de pontuação, bem como a expressão matemática 
ou o conjunto ordenado de diferentes níveis de capacidade 
susceptíveis de serem apresentados pelos candidatos que 
permita a atribuição das pontuações parciais;


ii) O número de candidatos a qualificar, não inferior 
a cinco;


n) O prazo para a apresentação das candidaturas;
o) O prazo para a decisão de qualificação, quando su-


perior ao previsto no artigo 187.º;
p) Se há lugar a um leilão electrónico e, em caso afir-


mativo, estabelecer as indicações previstas no artigo 141.º;
q) O critério de adjudicação, bem como, quando for 


adoptado o da proposta economicamente mais vantajosa, 
o modelo de avaliação das propostas, explicitando clara-
mente os factores e eventuais subfactores relativos aos 
aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos 
à concorrência pelo caderno de encargos, os valores dos 
respectivos coeficientes de ponderação e, relativamente a 
cada um dos factores ou subfactores elementares, a res-
pectiva escala de pontuação, bem como a expressão ma-
temática ou o conjunto ordenado de diferentes atributos 
susceptíveis de serem propostos que permita a atribuição 
das pontuações parciais;


r) A possibilidade de adopção de um ajuste directo nos 
termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º, 
quando for o caso.


2 — Quando, nos termos do disposto na alínea j) do nú-
mero anterior, o programa do concurso exigir a apresenta-
ção de certificados emitidos por organismos independentes, 
nacionais ou estabelecidos noutros Estados membros da 
União Europeia, que atestem que o interessado respeita 
determinadas normas de garantia de qualidade ou normas 
de gestão ambiental, deve referir -se, respectivamente, aos 
sistemas de garantia de qualidade ou aos sistemas de gestão 
ambiental baseados no Sistema Comunitário de Ecogestão 
e Auditoria (EMAS) ou no conjunto de normas europeias, 
e certificados por organismos conformes com as séries de 
normas europeias respeitantes à certificação.


3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
a entidade adjudicante deve reconhecer também outras 
provas de medidas de garantia de qualidade ou de medidas 
de gestão ambiental equivalentes apresentadas por interes-
sados que não tenham acesso aos referidos certificados ou 
que demonstrem que os não possam obter dentro do prazo 
de apresentação das candidaturas.


4 — O programa do concurso pode indicar requisi-
tos mínimos de capacidade financeira que os candidatos 
devem preencher cumulativamente com o requisito pre-
visto no anexo IV do presente Código e do qual faz parte 
integrante.
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5 — Quando o anúncio do concurso limitado por prévia 
qualificação não for publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia, o programa do concurso pode estabelecer que a 
qualificação dos candidatos é efectuada apenas em função 
da capacidade técnica ou apenas em função da capacidade 
financeira.


Artigo 165.º
Requisitos mínimos


1 — Os requisitos mínimos de capacidade técnica a que 
se refere a alínea h) do n.º 1 do artigo anterior devem ser 
adequados à natureza das prestações objecto do contrato a 
celebrar, descrevendo situações, qualidades, características 
ou outros elementos de facto relativos, designadamente:


a) À experiência curricular dos candidatos;
b) Aos recursos humanos, tecnológicos, de equipamento 


ou outros utilizados, a qualquer título, pelos candidatos;
c) Ao modelo e à capacidade organizacionais dos can-


didatos, designadamente no que respeita à direcção e inte-
gração de valências especializadas, aos sistemas de infor-
mação de suporte e aos sistemas de controlo de qualidade;


d) À capacidade dos candidatos adoptarem medidas 
de gestão ambiental no âmbito da execução do contrato 
a celebrar;


e) À informação constante da base de dados do Instituto 
da Construção e do Imobiliário, I. P., relativa a emprei-
teiros, quando se tratar da formação de um contrato de 
empreitadas ou de concessão de obras públicas.


2 — A capacidade financeira baseia -se, pelo menos, 
no requisito mínimo traduzido pela expressão matemática 
constante do anexo IV do presente Código e do qual faz 
parte integrante.


3 — Os requisitos mínimos de capacidade financeira a 
que se refere o n.º 4 do artigo anterior devem reportar -se à 
aptidão estimada dos candidatos para mobilizar os meios 
financeiros previsivelmente necessários para o integral 
cumprimento das obrigações resultantes do contrato a 
celebrar.


4 — Quando, no caso de empreitadas ou de concessões 
de obras públicas, os requisitos mínimos de capacidade 
técnica e de capacidade financeira exigidos no programa 
do concurso se basearem em elementos de facto já tidos 
em consideração para efeitos da concessão do alvará ou 
título de registo contendo as habilitações adequadas e 
necessárias à execução da obra a realizar, tais requisitos 
devem ser mais exigentes que os legalmente previstos para 
aquela concessão.


5 — Os requisitos mínimos de capacidade técnica re-
feridos no n.º 1 e o factor «f» referido na alínea i) do n.º 1 
do artigo anterior não devem ser fixados de forma discri-
minatória.


Artigo 166.º
Esclarecimentos e rectificação das peças do concurso


1 — Os esclarecimentos necessários à boa compreensão 
e interpretação das peças do concurso podem ser solicitados 
e devem ser prestados nas fases referidas no artigo 163.º, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto 
no artigo 50.º


2 — O disposto no número anterior é aplicável à recti-
ficação de erros ou omissões das peças do concurso.


SECÇÃO II


Fase da apresentação das candidaturas e da qualificação 
dos candidatos


Artigo 167.º
Anúncio


1 — O concurso limitado por prévia qualificação é 
publicitado no Diário da República através de anúncio 
conforme modelo aprovado por portaria dos ministros 
responsáveis pela edição do Diário da República e pelas 
áreas das finanças e das obras públicas.


2 — Ao concurso limitado por prévia qualificação é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no 
artigo 131.º


3 — Não há lugar à publicação do anúncio previsto 
no número anterior nem do anúncio previsto no n.º 3 do 
artigo 131.º quando tenha sido publicado o anúncio perió-
dico indicativo previsto no artigo 35.º e este indique, ex-
pressamente:


a) As prestações objecto do contrato a celebrar;
b) O concurso limitado por prévia qualificação como 


o procedimento a adoptar para a formação do contrato a 
celebrar; e


c) Um prazo, que não pode ser superior a 11 meses a 
contar da data da publicação do anúncio periódico indica-
tivo, para os interessados manifestarem à entidade adjudi-
cante o seu interesse em participar no concurso.


4 — A manifestação de interesse referida na alínea c) 
do número anterior deve ser formulada por qualquer meio 
escrito, contendo o nome ou a denominação social do 
interessado, bem como o seu número de identificação 
fiscal, o seu domicílio ou sede e, se o tiver, o endereço de 
correio electrónico.


5 — No prazo máximo de um mês após o termo do 
prazo referido na alínea c) do n.º 3, o órgão competente 
para a decisão de contratar envia aos interessados, em 
simultâneo, um convite à apresentação de candidaturas, o 
qual deve ser acompanhado de um exemplar do programa 
do concurso.


6 — O convite referido no número anterior deve in-
dicar:


a) O anúncio periódico indicativo do concurso no qual 
os interessados manifestaram o seu interesse em partici-
par;


b) A identificação, tão completa quanto possível, das 
prestações que constituem o objecto do contrato a cele-
brar;


c) O sítio da Internet onde o caderno de encargos se 
encontra disponível para aquisição e o respectivo preço;


d) O prazo de vigência do contrato.


Artigo 168.º
Documentos da candidatura


1 — A candidatura é constituída pelos documentos 
destinados à qualificação dos candidatos, bem como pela 
declaração do candidato elaborada em conformidade com 
o modelo constante do anexo V do presente Código e do 
qual faz parte integrante.


2 — A declaração referida no número anterior deve ser 
assinada pelo candidato ou por representante que tenha 
poderes para o obrigar.
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3 — Quando a candidatura seja apresentada por um 
agrupamento candidato, a declaração referida no n.º 1 deve 
ser assinada pelo representante comum dos membros que 
o integram, caso em que devem ser juntos à declaração os 
instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus 
membros ou, não existindo representante comum, deve 
ser assinada por todos os seus membros ou respectivos 
representantes.


4 — Quando, para efeitos do preenchimento dos requi-
sitos mínimos de capacidade técnica, o candidato recorra a 
terceiros, independentemente do vínculo que com eles es-
tabeleça, nomeadamente o de subcontratação, a respectiva 
candidatura é ainda constituída por uma declaração através 
da qual estes se comprometam, incondicionalmente, a 
realizar determinadas prestações objecto do contrato a 
celebrar.


Artigo 169.º
Idioma dos documentos da candidatura


1 — Os documentos destinados à qualificação dos can-
didatos são obrigatoriamente redigidos em língua portu-
guesa.


2 — Quando, pela sua própria natureza ou origem, os 
documentos destinados à qualificação dos candidatos esti-
verem redigidos em língua estrangeira, deve o interessado 
fazê -los acompanhar de tradução devidamente legalizada.


3 — Em função da especificidade técnica dos documen-
tos destinados à qualificação dos candidatos, o programa 
do procedimento pode admitir que alguns dos documentos 
referidos na alínea j) do n.º 1 do artigo 164.º sejam redigi-
dos em língua estrangeira, indicando os idiomas admitidos.


Artigo 170.º
Modo de apresentação das candidaturas


1 — Os documentos que constituem a candidatura de-
vem ser apresentados directamente na plataforma electró-
nica utilizada pela entidade adjudicante, através de meio 
de transmissão escrita e electrónica de dados.


2 — A recepção das candidaturas deve ser registada 
com referência às respectivas data e hora, sendo entregue 
aos candidatos um recibo electrónico comprovativo dessa 
recepção.


3 — Os termos a que deve obedecer a apresentação e 
a recepção das candidaturas nos termos do disposto nos 
números anteriores são definidos por diploma próprio.


4 — Quando algum documento destinado à qualificação 
se encontre disponível na Internet, o candidato pode, em 
substituição da apresentação da sua reprodução, indicar à 
entidade adjudicante o endereço do sítio onde aquele pode 
ser consultado, bem como a informação necessária a essa 
consulta, desde que os referidos sítio e documento dele 
constante estejam redigidos em língua portuguesa.


5 — O órgão competente para a decisão de contratar 
pode sempre exigir ao candidato a apresentação dos ori-
ginais de quaisquer documentos cuja reprodução tenha 
sido apresentada nos termos do disposto no n.º 1, em caso 
de dúvi da fundada sobre o conteúdo ou a autenticidade 
destes.


6 — Quando, pela sua natureza, qualquer documento 
que constitui a candidatura não possa ser apresentado nos 
termos do disposto no n.º 1, deve ser encerrado em invó-
lucro opaco e fechado:


a) No rosto do qual se deve indicar a designação do 
procedimento e da entidade adjudicante;


b) Que deve ser entregue directamente ou enviado por 
correio registado à entidade adjudicante, devendo, em 
qualquer caso, a respectiva recepção ocorrer dentro do 
prazo fixado para a apresentação das candidaturas;


c) Cuja recepção deve ser registada por referência à 
respectiva data e hora.


Artigo 171.º
Apresentação das candidaturas por agrupamentos


Quando o candidato for um agrupamento de pessoas 
singulares ou colectivas, os documentos destinados à qua-
lificação podem ser apresentados por apenas um ou alguns 
dos seus membros, salvo se o programa do concurso dis-
puser diferentemente.


Artigo 172.º
Fixação do prazo para a apresentação das candidaturas


1 — O prazo para a apresentação das candidaturas é 
fixado livremente, com respeito pelos limites mínimos 
estabelecidos nos artigos seguintes.


2 — Na fixação do prazo para a apresentação das can-
didaturas, deve ser tido em conta o tempo necessário à 
respectiva elaboração, em função da natureza, das carac-
terísticas, do volume e da complexidade dos documentos 
que as constituem.


Artigo 173.º
Prazo mínimo para a apresentação das candidaturas


em concursos limitados por prévia
qualificação sem publicidade internacional


Quando o anúncio do concurso limitado por prévia 
qualificação não seja publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia, não pode ser fixado um prazo para a apresenta-
ção das candidaturas inferior a nove dias a contar da data 
do envio, para publicação, do anúncio previsto no n.º 1 
do artigo 167.º


Artigo 174.º
Prazos mínimos para a apresentação das candidaturas


em concursos limitados por prévia
qualificação com publicidade internacional


1 — Quando o anúncio do concurso limitado por prévia 
qualificação seja publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia, não pode ser fixado um prazo para a apresenta-
ção das candidaturas inferior a 37 dias a contar da data do 
envio desse anúncio ao Serviço de Publicações Oficiais 
das Comunidades Europeias, salvo se se tratar de uma 
concessão de obras públicas, caso em que aquele prazo 
não pode ser inferior a 52 dias.


2 — Quando tenha sido publicado o anúncio perió-
dico indicativo com as indicações referidas no n.º 3 do 
artigo 167.º, não pode ser fixado um prazo para a apresen-
tação das candidaturas inferior a 37 dias a contar da data 
do envio do convite previsto no n.º 5 do mesmo artigo.


3 — Os prazos mínimos para a apresentação das candi-
daturas previstos nos números anteriores podem ser reduzi-
dos em até sete dias quando os anúncios forem preparados 
e enviados por meios electrónicos conforme formato e 
modalidades de transmissão indicados no portal da Internet 
http://simap.eu.int.
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Artigo 175.º
Prorrogação do prazo fixado 


para a apresentação das candidaturas


1 — Quando as rectificações ou os esclarecimentos 
previstos no artigo 166.º, respeitantes à fase da apresenta-
ção das candidaturas e qualificação dos candidatos, sejam 
comunicados para além do prazo estabelecido para o efeito, 
o prazo fixado para a apresentação das candidaturas deve 
ser prorrogado, no mínimo por período equivalente ao do 
atraso verificado.


2 — Quando as rectificações referidas no artigo 166.º 
implicarem alterações de aspectos fundamentais das pe-
ças do concurso, independentemente do momento da sua 
comunicação, o prazo fixado para a apresentação das can-
didaturas deve ser prorrogado, no mínimo por período 
equivalente ao tempo decorrido desde o início daquele 
prazo até à comunicação das rectificações.


3 — A pedido fundamentado de qualquer interessado 
que tenha adquirido as peças do concurso, o prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas pode ser prorrogado 
pelo período considerado adequado, o qual aproveita a 
todos os interessados.


4 — As decisões de prorrogação nos termos do dis-
posto nos números anteriores cabem ao órgão competente 
para a decisão de contratar e devem ser juntas às peças 
do concurso e notificadas a todos os interessados que as 
tenham adquirido, publicando -se imediatamente aviso 
daquelas decisões, nos termos do disposto nos n.os 1 a 3 
do artigo 131.º e no n.º 1 do artigo 167.º


Artigo 176.º
Retirada da candidatura


1 — Até ao termo do prazo fixado para a apresenta-
ção das candidaturas, os interessados que já as tenham 
apresentado podem retirá -las através de comunicação à 
entidade adjudicante.


2 — O exercício da faculdade prevista no número an-
terior não prejudica o direito de apresentação de nova 
candidatura dentro daquele prazo.


Artigo 177.º
Lista dos candidatos e consulta das candidaturas apresentadas


1 — O júri, no dia imediato ao termo do prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas, procede à publici-
tação da lista dos candidatos na plataforma electrónica 
utilizada pela entidade adjudicante.


2 — Mediante a atribuição de um login e de uma pas-
sword, aos candidatos incluídos na lista é facultada a con-
sulta, directamente na plataforma electrónica referida no 
número anterior, de todas as candidaturas apresentadas.


3 — O interessado que não tenha sido incluído na lista 
dos candidatos pode reclamar desse facto, no prazo de 
três dias contados da publicitação da lista, devendo para o 
efeito apresentar comprovativo da tempestiva apresentação 
da sua candidatura.


4 — Caso a reclamação prevista no número anterior seja 
deferida mas não se encontre a candidatura do reclamante, 
o júri fixa -lhe um novo prazo para a apresentar, sendo 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 


n.os 1 e 2.


Artigo 178.º
Análise das candidaturas


1 — O júri do concurso analisa as candidaturas para 
efeitos da qualificação dos respectivos candidatos.


2 — O preenchimento dos requisitos mínimos de capa-
cidade técnica e de capacidade financeira referidos no 
artigo 165.º é comprovado pela avaliação dos elementos 
constantes dos documentos destinados à qualificação dos 
candidatos.


Artigo 179.º
Modelo simples de qualificação


1 — No caso de a qualificação não assentar no sistema 
de selecção, previsto no artigo 181.º, são qualificados todos 
os candidatos que preencham os requisitos mínimos de 
capacidade técnica e de capacidade financeira.


2 — Quando, para efeitos do preenchimento dos requi-
sitos mínimos de capacidade técnica, o candidato recorra 
a terceiras entidades, a capacidade destas apenas apro-
veita àquele na estrita medida das prestações objecto do 
contrato a celebrar que essas entidades se comprometam 
a realizar.


3 — Exclusivamente para os efeitos do disposto no 
n.º 1, considera -se que equivale ao preenchimento do requi-
sito mínimo de capacidade financeira referido no n.º 2 do 
artigo 165.º:


a) A apresentação de declaração bancária conforme 
modelo constante do anexo VI do presente Código e do 
qual faz parte integrante; ou


b) No caso de o candidato ser um agrupamento, um dos 
membros que o integram ser uma instituição de crédito 
que apresente documento comprovativo de que possui 
sede ou sucursal em Estado membro da União Europeia, 
emitido pela entidade que exerça a supervisão bancária 
nesse Estado.


Artigo 180.º
Revogação, invalidade, ineficácia ou extinção 


da declaração bancária


1 — A revogação, a invalidade, a ineficácia ou a extin-
ção, a qualquer título, da declaração que o candidato tenha 
apresentado nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo anterior determina a sua exclusão do concurso, 
ou, no caso de a respectiva proposta já ter sido objecto de 
adjudicação, a caducidade desta última.


2 — No caso de caducidade da adjudicação previsto 
no número anterior, é aplicável o disposto no n.º 3 do 
artigo 86.º


3 — Quando se produza após a celebração do contrato, 
a revogação, a invalidade, a ineficácia ou a extinção, a 
qualquer título, da declaração bancária referida no n.º 1 é 
inoponível à entidade adjudicante.


Artigo 181.º
Modelo complexo de qualificação: Sistema de selecção


1 — O sistema de selecção consiste na qualificação 
efectuada segundo o critério da maior capacidade técnica 
e financeira.


2 — O critério de qualificação da maior capacidade 
técnica e financeira implica a utilização de um modelo de 
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avaliação ao qual é aplicável, com as necessárias adapta-
ções, o disposto no artigo 139.º


3 — Os candidatos que preencham os requisitos mí-
nimos de capacidade técnica e de capacidade financeira 
são ordenados de acordo com o critério de qualificação 
previsto no número anterior, sendo qualificados apenas 
os que sejam ordenados nos lugares correspondentes ao 
número fixado nos termos do disposto na subalínea ii) da 
alínea m) do n.º 1 do artigo 164.º, salvo se os candidatos 
que preencham aqueles requisitos mínimos sejam menos 
de cinco.


4 — No caso previsto na parte final do número anterior, 
são qualificados todos os candidatos que preencham os 
requisitos mínimos de capacidade técnica e de capacidade 
financeira.


Artigo 182.º
Preenchimento dos requisitos mínimos 


por agrupamentos candidatos


1 — Salvo se o programa do concurso dispuser diferen-
temente e sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
no caso de o candidato ser um agrupamento, considera -se 
que preenche os requisitos mínimos de capacidade técnica 
e de capacidade financeira, desde que, relativamente a 
cada requisito:


a) Algum dos membros que o integram o preencha in-
dividualmente; ou


b) Alguns dos membros que o integram o preencham 
conjuntamente, quando tal seja possível em função da 
natureza do requisito exigido.


2 — Quando os requisitos mínimos de capacidade téc-
nica digam respeito a elementos de facto relativos ao exer-
cício de uma actividade regulamentada, os membros do 
agrupamento candidato a que se refere o número anterior 
devem ser entidades que prossigam aquela actividade.


Artigo 183.º
Esclarecimentos sobre os documentos destinados 


à qualificação dos candidatos


1 — O júri do procedimento pode pedir aos candidatos 
quaisquer esclarecimentos sobre os documentos, da sua au-
toria, destinados à qualificação que considere necessários 
para efeitos da análise das candidaturas.


2 — Os esclarecimentos referidos no número anterior 
fazem parte integrante das respectivas candidaturas, desde 
que não contrariem os elementos constantes dos docu-
mentos que as constituem ou não visem suprir omissões 
que determinam a sua exclusão nos termos do disposto na 
alínea e) do n.º 2 do artigo seguinte.


Artigo 184.º
Relatório preliminar da fase de qualificação


1 — Após a análise das candidaturas e a aplicação às 
mesmas do critério de qualificação, o júri elabora funda-
mentadamente um relatório preliminar, no qual deve propor 
a qualificação dos candidatos.


2 — No relatório preliminar a que se refere o número 
anterior, o júri deve também propor a exclusão das can-
didaturas:


a) Que tenham sido apresentadas depois do termo fixado 
para a sua apresentação;


b) Que sejam apresentadas por candidatos em violação 
do disposto no n.º 2 do artigo 54.º;


c) Que sejam apresentadas por candidatos relativamente 
aos quais ou, no caso de agrupamentos candidatos, relativa-
mente a qualquer dos seus membros, a entidade adjudicante 
tenha conhecimento que se verifica alguma das situações 
previstas no artigo 55.º;


d) Que sejam apresentadas por candidatos que não pre-
encham os requisitos referidos no n.º 4 do artigo 164.º, 
desde que o programa do concurso assim o preveja expres-
samente;


e) Que não sejam constituídas por todos os documentos 
exigidos, salvo por aqueles que se refiram ao requisito de 
capacidade financeira previsto no n.º 2 do artigo 165.º 
desde que tenha sido apresentado um dos documentos 
previstos no n.º 3 do artigo 179.º;


f) Que não cumpram o disposto nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 168.º;


g) Que sejam constituídas por documentos destinados 
à qualificação não redigidos em língua portuguesa ou, nos 
casos previstos no n.º 2 do artigo 169.º, não acompanhados 
de tradução devidamente legalizada;


h) Que sejam constituídas por documentos destinados 
à qualificação que contenham qualquer referência indicia-
dora de algum dos atributos da proposta;


i) Que não observem as formalidades do modo de apre-
sentação das candidaturas fixadas nos termos do disposto 
no artigo 170.º;


j) Que sejam constituídas por documentos falsos ou 
nas quais os candidatos prestem culposamente falsas de-
clarações;


l) Cuja análise revele que os respectivos candidatos não 
preenchem os requisitos mínimos de capacidade técnica 
ou de capacidade financeira.


3 — No caso de a qualificação assentar no sistema de 
selecção, previsto no artigo 181.º, o relatório preliminar da 
fase de qualificação deve propor a ordenação dos candida-
tos que preencham os requisitos mínimos de capacidade 
técnica e de capacidade financeira exigidos.


4 — Do relatório preliminar da fase de qualificação deve 
ainda constar referência aos esclarecimentos prestados 
pelos candidatos nos termos do disposto no artigo anterior.


Artigo 185.º
Audiência prévia


Elaborado o relatório preliminar referido no artigo ante-
rior, o júri envia -o a todos os candidatos, fixando -lhes um 
prazo, não inferior a cinco dias, para que se pronunciem, 
por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia.


Artigo 186.º
Relatório final da fase de qualificação


1 — Cumprido o disposto no artigo anterior, o júri ela-
bora um relatório final fundamentado, no qual pondera 
as observações dos concorrentes efectuadas ao abrigo do 
direito de audiência prévia, mantendo ou modificando o 
teor e as conclusões do relatório preliminar, podendo ainda 
determinar a exclusão de qualquer candidatura se verificar, 
nesta fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos 
no n.º 2 do artigo 184.º


2 — No caso previsto na parte final do número anterior, 
bem como quando do relatório final resulte uma desqualifi-
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cação de candidatos relativamente ao disposto no relatório 
preliminar, o júri procede a nova audiência prévia, nos ter-
mos previstos no artigo anterior, sendo subsequentemente 
aplicável o disposto no número anterior.


3 — O relatório final, juntamente com os demais docu-
mentos que compõem o processo de concurso, é enviado 
ao órgão competente para a decisão de contratar.


4 — Cabe ao órgão competente para a decisão de con-
tratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas 
contidas no relatório final, nomeadamente para efeitos de 
qualificação de candidatos.


Artigo 187.º
Dever de qualificação


1 — O órgão competente para a decisão de contratar 
deve tomar a decisão de qualificação e notificá -la aos 
candidatos no prazo máximo de 44 dias após o termo do 
prazo fixado para a apresentação das candidaturas, sem 
prejuízo da possibilidade de fixação de um prazo superior 
no programa do concurso.


2 — Os candidatos qualificados passam à fase seguinte 
em condições de igualdade.


Artigo 188.º
Notificação da decisão de qualificação


O órgão competente para a decisão de contratar notifica 
todos os candidatos da decisão tomada nos termos do dis-
posto no n.º 4 do artigo 186.º, remetendo -lhes o relatório 
final da fase de qualificação.


SECÇÃO III


Fase da apresentação e análise das propostas
e da adjudicação


Artigo 189.º
Convite


1 — Com a notificação referida no artigo anterior, o 
órgão competente para a decisão de contratar envia aos 
candidatos qualificados, em simultâneo, um convite à 
apresentação de propostas.


2 — O convite à apresentação de propostas deve in-
dicar:


a) A identificação do concurso;
b) A referência ao anúncio do concurso previsto no n.º 1 


do artigo 167.º e, quando for o caso, ao previsto nos n.os 1 
a 3 do artigo 131.º;


c) Os documentos referidos na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 57.º, se for o caso;


d) Os documentos que constituem a proposta que podem 
ser redigidos em língua estrangeira, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 58.º;


e) Se é admissível a apresentação de propostas variantes 
e o número máximo de propostas variantes admitidas;


f) O prazo para a apresentação das propostas;
g) O prazo da obrigação de manutenção das propostas, 


quando superior ao previsto no artigo 65.º;
h) O modo de prestação da caução, ou os termos em que 


não seja exigida essa prestação de acordo com o disposto 
no n.º 4 do artigo 88.º;


i) O valor da caução, quando esta for exigida nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 89.º;


j) O endereço do sítio da Internet onde é disponibilizado 
o caderno de encargos aos candidatos que ainda o não 
tenham adquirido.


3 — O convite pode indicar, ainda que por referência 
ao preço base fixado no caderno de encargos, um valor a 
partir do qual o preço total resultante de uma proposta é 
considerado anormalmente baixo.


4 — O convite pode ainda conter quaisquer regras espe-
cíficas sobre a fase da apresentação e análise das propostas 
e adjudicação consideradas convenientes pela entidade 
adjudicante, desde que não tenham por efeito impedir, 
restringir ou falsear a concorrência.


5 — Para a formação de contratos que digam directa e 
principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes 
e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes refe-
ridas no n.º 1 do artigo 7.º, o programa do concurso pode 
conter regras destinadas a proteger o carácter confidencial 
das informações contidas nas peças do procedimento.


6 — As normas do convite prevalecem sobre quaisquer 
indicações constantes dos anúncios com elas desconfor-
mes, mas as normas contidas no programa do concurso 
prevalecem sobre aquelas.


Artigo 190.º
Prazo mínimo para a apresentação das propostas em concursos 
limitados por prévia qualificação sem publicidade internacional


1 — Quando o anúncio do concurso limitado por pré-
via qualificação não seja publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia, não pode ser fixado um prazo para a 
apresentação das propostas inferior a 9 dias ou, no caso de 
se tratar de um procedimento de formação de um contrato 
de empreitada de obras públicas, inferior a 20 dias, a contar 
da data do envio do convite.


2 — Em caso de manifesta simplicidade dos trabalhos 
necessários à realização da obra, o prazo mínimo referido 
na parte final do número anterior pode ser reduzido em 
até 11 dias.


Artigo 191.º
Prazos mínimos para a apresentação das propostas em concursos 
limitados por prévia qualificação com publicidade internacional


1 — Quando o anúncio do concurso limitado por prévia 
qualificação seja publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia, não pode ser fixado um prazo para a apresen-
tação das propostas inferior a 35 dias a contar da data do 
envio do convite.


2 — Quando tenha sido publicado o anúncio de pré-
-informação previsto no artigo 34.º e o mesmo contemple 
as prestações objecto do contrato a celebrar, o prazo mí-
nimo referido no número anterior é de 36 dias, podendo 
ser de 22 dias, desde que:


a) O anúncio de pré -informação tenha sido enviado para 
publicação com uma antecedência mínima de 52 dias e 
máxima de 12 meses em relação à data do envio do anúncio 
previsto no número anterior; e


b) O anúncio de pré -informação tenha incluído todas as 
informações, disponíveis à data da sua publicação, exigi-
das pelo anexo II do Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da 
Comissão, de 7 de Setembro.
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3 — Quando o contrato a celebrar diga directa e princi-
palmente respeito a uma ou a várias das actividades exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas 
no n.º 1 do artigo 7.º, o prazo mínimo para a apresentação 
das propostas previsto no n.º 1 é de 19 dias a contar da 
data do envio do convite.


4 — Aos prazos mínimos para a apresentação das pro-
postas previstos nos n.os 1 a 3 não é aplicável a redução 
prevista no n.º 3 do artigo 136.º


Artigo 192.º
Acordo sobre a fixação do prazo 


para a apresentação das propostas


1 — Quando o concurso limitado por prévia qualifica-
ção respeitar à formação de contratos que digam directa e 
principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes 
e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referi-
das no n.º 1 do artigo 7.º, estas entidades podem fixar, para 
os efeitos do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 189.º, 
um prazo para a apresentação das propostas inferior ao 
prazo mínimo previsto no n.º 3 do artigo anterior.


2 — O prazo previsto no número anterior não pode, em 
qualquer caso, ser inferior a 10 dias a contar da data do 
envio do convite.


3 — Se, no prazo de dois dias a contar da recepção do 
convite, nenhum dos candidatos qualificados manifestar 
discordância sobre o prazo fixado para a apresentação das 
propostas fixado nos termos do disposto nos números an-
teriores, considera -se o mesmo aceite para todos os efeitos.


4 — Se, no prazo referido no número anterior, algum 
dos candidatos qualificados manifestar, por qualquer meio 
escrito, discordância sobre o prazo fixado nos termos do 
disposto nos n.os 1 e 2, a entidade adjudicante deve notificar 
imediatamente todos os candidatos qualificados de que o 
prazo fixado para a apresentação das propostas passa a ser 
de 19 dias a contar da data do envio do convite.


5 — No caso previsto no n.º 3, ao prazo fixado para a 
apresentação das propostas não é aplicável o disposto no 
artigo 64.º


CAPÍTULO IV


Procedimento de negociação


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 193.º
Regime


O procedimento de negociação rege -se, com as necessá-
rias adaptações, pelas disposições que regulam o concurso 
limitado por prévia qualificação, em tudo o que não esteja 
especialmente previsto nos artigos seguintes.


Artigo 194.º
Fases do procedimento


O procedimento de negociação integra as seguintes 
fases:


a) Apresentação das candidaturas e qualificação dos 
candidatos;


b) Apresentação e análise das versões iniciais das pro-
postas;


c) Negociação das propostas;
d) Análise das versões finais das propostas e adjudi-


cação.


Artigo 195.º
Inadmissibilidade de leilão electrónico


No procedimento de negociação a entidade adjudicante 
não pode recorrer a um leilão electrónico.


Artigo 196.º
Programa do procedimento de negociação


Para além dos elementos previstos no n.º 1 do ar-
tigo 164.º, o programa do procedimento de negociação 
deve ainda indicar:


a) No caso de a qualificação assentar no sistema de 
selecção, o número mínimo de candidatos a qualificar, 
que não pode ser inferior a três;


b) Quais os aspectos da execução do contrato a celebrar 
que a entidade adjudicante não está disposta a negociar;


c) Se a negociação decorrerá, parcial ou totalmente, por 
via electrónica e os respectivos termos.


SECÇÃO II


Fase da apresentação das candidaturas e da qualificação 
dos candidatos


Artigo 197.º
Anúncios


1 — O procedimento de negociação é publicitado no 
Diário da República através de anúncio conforme modelo 
aprovado por portaria dos ministros responsáveis pela 
edição do Diário da República e pelas áreas das finanças 
e das obras públicas.


2 — Ao procedimento de negociação é aplicável, com 
as necessárias adaptações, o disposto no artigo 131.º


3 — Quando o procedimento de negociação seja adop-
tado ao abrigo do disposto nas alíneas a) a d) do n.º 1 do 
artigo 29.º, independentemente do preço base fixado no 
caderno de encargos, deve ser sempre publicado anúncio 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 131.º


Artigo 198.º
Prazos mínimos para a apresentação das candidaturas


1 — Não pode ser fixado um prazo para a apresentação 
das candidaturas inferior a 37 dias a contar da data do envio 
do anúncio referido no n.º 2 do artigo anterior ao Ser-
viço de Publicações Oficiais das Comunidades Europeias.


2 — Quando tenha sido publicado o anúncio perió-
dico indicativo com as indicações referidas no n.º 3 do 
artigo 167.º, não pode ser fixado um prazo para a apresen-
tação das candidaturas inferior a 37 dias a contar da data 
do envio do convite previsto no n.º 5 do mesmo artigo.


3 — Os prazos mínimos para a apresentação das candi-
daturas previstos nos números anteriores podem ser reduzi-
dos em até sete dias quando os anúncios forem preparados 
e enviados por meios electrónicos conforme formato e 
modalidades de transmissão indicados no portal da Internet 
http://simap.eu.int.
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SECÇÃO III


Fase da apresentação e análise das versões iniciais 
das propostas


Artigo 199.º
Convite


Para além dos elementos previstos no n.º 2 do ar-
tigo 189.º, o convite pode ainda conter quaisquer regras 
específicas sobre a fase de apresentação e análise das ver-
sões iniciais das propostas.


Artigo 200.º
Remissão


À análise das versões iniciais das propostas é aplicável o 
disposto no artigo 139.º e, com as necessárias adaptações, 
o disposto nos artigos 146.º a 148.º


SECÇÃO IV


Fase da negociação das propostas


Artigo 201.º
Início da negociação


No caso de ter havido reclamação nos termos do dis-
posto no n.º 3 do artigo 138.º, a negociação das propostas 
não pode iniciar -se:


a) Antes da notificação da decisão de indeferimento ou 
do decurso do respectivo prazo; ou


b) Antes de cumprido o disposto no n.º 4 do artigo 138.º, 
no caso de a reclamação ser deferida.


Artigo 202.º
Negociação e apresentação das versões finais das propostas


À negociação e à apresentação das versões finais in-
tegrais das propostas é aplicável o disposto no n.º 2 do 
artigo 118.º e nos artigos 119.º a 121.º


SECÇÃO V


Fase da análise das versões finais das propostas 
e da adjudicação


Artigo 203.º
Remissão


À fase da análise das versões finais das propostas e 
adjudicação é aplicável o disposto nos n.os 1, 2 e 4 do ar-
tigo 152.º e nos artigos 153.º e 154.º


CAPÍTULO V


Diálogo concorrencial


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 204.º
Regime


1 — O procedimento de diálogo concorrencial rege-
-se, com as necessárias adaptações, pelas disposições que 


regulam o concurso limitado por prévia qualificação, em 
tudo o que não esteja especialmente previsto nos arti-
gos seguintes.


2 — No procedimento de diálogo concorrencial, a enti-
dade adjudicante não pode recorrer a um leilão electrónico 
nem adoptar uma fase de negociações.


Artigo 205.º
Fases do procedimento


O procedimento de diálogo concorrencial integra as 
seguintes fases:


a) Apresentação das candidaturas e qualificação dos 
candidatos;


b) Apresentação das soluções e diálogo com os candi-
datos qualificados;


c) Apresentação e análise das propostas e adjudicação.


Artigo 206.º
Programa do procedimento de diálogo concorrencial


1 — Para além dos elementos previstos no n.º 1 do 
artigo 164.º, o programa do procedimento de diálogo 
concorrencial deve ainda indicar o montante da eventual 
remuneração, ou o critério do respectivo cálculo, a atribuir 
aos candidatos qualificados para participar no diálogo que 
apresentem soluções que sejam admitidas.


2 — O número de candidatos a qualificar indicado no 
programa do procedimento de diálogo concorrencial não 
pode ser inferior a três.


3 — O critério de adjudicação das propostas no procedi-
mento de diálogo concorrencial só pode ser o da proposta 
economicamente mais vantajosa.


4 — Quando, fundamentadamente, não estiverem ainda 
reunidas as condições para ser definidos os valores dos 
coeficientes de ponderação dos factores e dos eventuais 
subfactores que densificam o critério de adjudicação, estes 
devem ser indicados no programa do procedimento apenas 
por ordem decrescente de importância.


Artigo 207.º
Memória descritiva e caderno de encargos


1 — No procedimento de diálogo concorrencial, o órgão 
competente para a decisão de contratar deve aprovar uma 
memória descritiva, na qual identifica as necessidades e 
as exigências que pretende satisfazer com o contrato a 
celebrar.


2 — À memória descritiva é aplicável o disposto no 
artigo 133.º


3 — No procedimento de diálogo concorrencial só há 
lugar à elaboração do caderno de encargos depois de con-
cluída a fase de apresentação das soluções e de diálogo.


SECÇÃO II


Fase da apresentação das candidaturas e da qualificação 
dos candidatos


Artigo 208.º
Anúncios


1 — O procedimento do diálogo concorrencial é publici-
tado no Diário da República através de anúncio conforme 
modelo aprovado por portaria dos ministros responsáveis 
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pela edição do Diário da República e pelas áreas das finan-
ças e das obras públicas.


2 — No caso de contratos de empreitada ou de con-
cessão de obras públicas, de contratos de locação ou de 
aquisição de bens móveis ou de contratos de aquisição 
de serviços, deve ainda ser publicado anúncio do diálogo 
concorrencial nos termos do disposto no n.º 1 ou no n.º 2 
do artigo 131.º, independentemente do preço base fixado 
no caderno de encargos.


3 — Ao anúncio referido no número anterior é aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 4 a 8 do 
artigo 131.º


SECÇÃO III


Fase da apresentação das soluções e de diálogo 
com os candidatos qualificados


Artigo 209.º
Convite à apresentação das soluções


1 — Com a notificação da decisão de qualificação, o 
órgão competente para a decisão de contratar envia aos can-
didatos qualificados, em simultâneo, um convite à apresen-
tação de soluções susceptíveis de satisfazer as necessidades 
e as exigências identificadas na memória descritiva.


2 — O convite à apresentação das soluções deve indicar:


a) A identificação do procedimento de diálogo con-
correncial;


b) A referência ao anúncio do procedimento de diálogo 
concorrencial previsto no n.º 1 do artigo anterior e, quando 
for o caso, ao previsto no n.º 2 do mesmo artigo;


c) O prazo de apresentação das soluções elaboradas 
pelos candidatos qualificados;


d) Se é admissível a utilização de línguas estrangeiras 
na fase de diálogo e, em caso afirmativo, quais as línguas.


Artigo 210.º
Apresentação de soluções


1 — Ao modo de apresentação das soluções é aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 62.º


2 — Cada candidato só pode apresentar uma solução.


Artigo 211.º
Idioma das soluções


1 — Os documentos que constituem as soluções são 
obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa.


2 — Em função da especificidade técnica das prestações 
objecto do contrato a celebrar, o convite pode admitir que 
alguns dos documentos referidos no número anterior sejam re-
digidos em língua estrangeira, indicando os idiomas admitidos.


Artigo 212.º
Admissão e exclusão das soluções


1 — Após a apresentação das soluções, o júri elabora um 
relatório preliminar onde deve propor fundamentadamente 
a admissão e a exclusão das soluções apresentadas.


2 — O júri deve propor a exclusão das soluções que:


a) Tenham sido apresentadas depois do termo do prazo 
fixado para a sua apresentação;


b) Tenham sido apresentadas em violação do disposto 
no artigo 210.º;


c) Não cumpram o disposto no artigo anterior;
d) Se revelem manifestamente desadequadas à satisfa-


ção das necessidades ou das exigências identificadas na 
memória descritiva.


3 — Elaborado o relatório preliminar referido no n.º 1, 
o júri procede à audiência prévia nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 123.º


4 — Cumprido o disposto no número anterior, o júri 
elabora um relatório final fundamentado, no qual pondera 
as observações dos candidatos qualificados efectuadas ao 
abrigo do direito de audiência prévia, mantendo ou modi-
ficando o teor e as conclusões do relatório preliminar.


5 — O relatório final é enviado ao órgão competente 
para a decisão de contratar, ao qual cabe decidir sobre a 
admissão e a exclusão das soluções apresentadas.


6 — O órgão competente para a decisão de contratar 
notifica a decisão de admissão e de exclusão das soluções, 
acompanhada do relatório final, em simultâneo, a todos os 
candidatos qualificados.


Artigo 213.º
Diálogo


O júri do procedimento estabelece com os candidatos 
qualificados cujas soluções tenham sido admitidas um diá-
logo com vista a discutir todos os aspectos nelas previstos 
ou omitidos relativos à execução do contrato a celebrar e 
que permitam a elaboração do caderno de encargos.


Artigo 214.º
Formalidades a observar


1 — O júri notifica os candidatos qualificados cujas 
soluções tenham sido admitidas, com uma antecedência 
mínima de três dias, da data, da hora e do local da primeira 
sessão de diálogo, agendando as restantes sessões nos 
termos que tiver por convenientes.


2 — Na fase de diálogo, o júri reúne sempre em sepa-
rado com cada candidato qualificado, devendo garantir a 
igualdade de tratamento de todos eles, designadamente 
não facultando, de forma discriminatória, informações que 
possam dar vantagem a uns relativamente a outros.


3 — As soluções apresentadas ou outras informações 
que, no todo ou em parte, tenham sido transmitidas com 
carácter de confidencialidade pelos candidatos durante 
as sessões da fase de diálogo, só com o consentimento 
expresso e por escrito dos mesmos é que podem ser divul-
gadas aos outros candidatos ou a terceiros.


4 — Às sessões da fase de diálogo é aplicável, com 
as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 3 e 5 do ar-
tigo 120.º


5 — O diálogo com os candidatos prossegue até o júri:
a) Identificar, se necessário por comparação, a solução 


susceptível de satisfazer as necessidades e as exigências 
da entidade adjudicante;


b) Declarar que nenhuma das soluções apresentadas 
e discutidas satisfaz as necessidades e as exigências da 
entidade adjudicante.


6 — Os candidatos qualificados devem fazer -se re-
presentar nas sessões da fase de diálogo pelos seus re-
presentantes legais ou pelos representantes comuns dos 
agrupamentos candidatos, se existirem, podendo ser acom-
panhados por técnicos por eles indicados.
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Artigo 215.º
Relatório do diálogo


1 — Concluída a fase do diálogo, o júri elabora um 
relatório fundamentado, no qual propõe, clara e distinta-
mente, a solução susceptível de satisfazer as necessidades 
e as exigências da entidade adjudicante ou, em alternativa, 
que nenhuma das soluções apresentadas satisfaz aquelas 
necessidades e exigências.


2 — O relatório previsto no número anterior, juntamente 
com os demais documentos que compõem o processo, é 
enviado ao órgão competente para a decisão de contratar.


3 — Cabe ao órgão competente para a decisão de con-
tratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas con-
tidas no relatório, nomeadamente para efeitos de convite 
à apresentação de propostas.


Artigo 216.º
Notificação da conclusão do diálogo


O órgão competente para a decisão de contratar notifica 
todos os candidatos qualificados cujas soluções tenham 
sido admitidas da decisão tomada nos termos do disposto 
no n.º 3 do artigo anterior, remetendo -lhes o relatório.


SECÇÃO IV


Fase da apresentação e análise das propostas
e da adjudicação


Artigo 217.º
Convite


1 — Caso tenha sido identificada uma solução sus-
ceptível de satisfazer as necessidades e as exigências da 
entidade adjudicante, o órgão competente para a decisão 
de contratar envia a todos os candidatos qualificados cujas 
soluções tenham sido admitidas, simultaneamente com a 
notificação referida no artigo anterior, um convite à apre-
sentação de propostas.


2 — Para além dos elementos previstos nos n.os 2 a 4 do 
artigo 189.º, o convite à apresentação das propostas deve 
ainda indicar o modelo de avaliação das mesmas.


3 — O convite à apresentação das propostas deve ser 
acompanhado do caderno de encargos ou da indicação do 
endereço do sítio da Internet onde este é disponibilizado.


Artigo 218.º
Prazos mínimos para a apresentação das propostas 


em procedimento de diálogo concorrencial


Não pode ser fixado um prazo para a apresentação das pro-
postas inferior a 40 dias a contar da data do envio do convite.


TÍTULO IV
Instrumentos procedimentais especiais


CAPÍTULO I


Concurso de concepção


Artigo 219.º
Âmbito


1 — O concurso de concepção permite a selecção de um 
ou de mais trabalhos de concepção, ao nível de estudo pré-


vio ou similar, designadamente nos domínios artístico, do 
ordenamento do território, do planeamento urbanístico, da 
arquitectura, da engenharia ou do processamento de dados.


2 — Quando a entidade adjudicante pretenda adquirir 
por ajuste directo, adoptado ao abrigo do disposto na alí-
nea g) do n.º 1 do artigo 27.º, planos, projectos ou quaisquer 
criações conceptuais que consistam na concretização ou no 
desenvolvimento dos trabalhos de concepção referidos no 
número anterior, deve previamente adoptar um concurso 
de concepção nos termos previstos no presente capítulo.


Artigo 220.º
Modalidades do concurso de concepção


1 — O concurso de concepção reveste a modalidade de 
concurso público.


2 — Só pode ser adoptada a modalidade de concurso 
limitado por prévia qualificação quando a natureza dos 
trabalhos de concepção exija a avaliação da capacidade 
técnica dos candidatos.


3 — Os requisitos mínimos da capacidade técnica refe-
rida no número anterior devem ser adequados à natureza 
dos trabalhos de concepção pretendidos e devem ser fixa-
dos de forma não discriminatória.


4 — Às modalidades de concurso público e de concurso 
limitado por prévia qualificação não são aplicáveis as 
disposições previstas nos títulos anteriores.


Artigo 221.º
Início do concurso de concepção


1 — O concurso de concepção inicia -se com a decisão 
de seleccionar um ou mais trabalhos de concepção, a qual 
cabe ao órgão competente, por lei ou por delegação, para a 
decisão de autorizar a despesa relativa aos prémios a que 
os concorrentes tenham direito, podendo essa decisão estar 
implícita nesta última.


2 — Quando o concurso de concepção não implique 
o pagamento de prémios aos concorrentes, a decisão de 
seleccionar um ou mais trabalhos de concepção cabe ao 
órgão da entidade adjudicante que for competente para o 
efeito nos termos da respectiva lei orgânica.


Artigo 222.º
Decisão de escolha da modalidade do concurso de concepção


1 — A decisão de escolha da modalidade do concurso 
de concepção cabe ao órgão competente para a decisão 
prevista no artigo anterior.


2 — A decisão de escolha da modalidade de concurso 
limitado por prévia qualificação deve ser fundamentada.


Artigo 223.º
Agrupamento de entidades adjudicantes


As entidades adjudicantes podem agrupar -se com vista 
à adopção de um concurso de concepção, sendo aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 a 3 do 
artigo 39.º


Artigo 224.º
Anúncio do concurso de concepção


1 — O concurso de concepção é publicitado no Diário 
da República através de anúncio conforme modelo apro-
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vado por portaria dos ministros responsáveis pela edição 
do Diário da República e pelas áreas das finanças e das 
obras públicas.


2 — O anúncio referido no número anterior ou um 
resumo dos seus elementos mais importantes pode ser 
posteriormente divulgado por qualquer outro meio consi-
derado conveniente, nomeadamente através da sua publi-
cação em plataforma electrónica utilizada pela entidade 
adjudicante.


Artigo 225.º
Anúncio no Jornal Oficial da União Europeia


1 — Deve ainda ser publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia um anúncio do concurso de concepção, 
conforme modelo constante do anexo XII do Regulamento 
(CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro.


2 — Não é obrigatória a publicação de anúncio no Jornal 
Oficial da União Europeia quando a entidade adjudicante 
não manifeste expressamente a intenção de, posterior-
mente, celebrar um contrato, por ajuste directo adoptado 
ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º, 
de aquisição do plano, do projecto ou da criação conceptual 
que consista na concretização ou no desenvolvimento do 
ou dos trabalhos de concepção seleccionados, e o montante 
da despesa autorizada para o pagamento dos prémios no 
âmbito do concurso de concepção seja inferior:


a) Ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março, no caso de a entidade adjudicante ser 
uma das referidas nas alíneas b) a g) do n.º 1 e no n.º 2 
do artigo 2.º;


b) Ao referido na alínea a) do artigo 7.º da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março, no caso de a entidade adjudicante ser o 
Estado, excepto se se tratar de concursos de concepção 
que se refiram a serviços:


i) De investigação e desenvolvimento;
ii) De transmissão de programas televisivos e de emis-


sões de rádio, serviços de interconexão e serviços integra-
dos de telecomunicações;


iii) Mencionados no anexo II -B da Directiva n.º 2004/18/
CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março;


c) Ao referido na alínea a) do artigo 16.º da Directiva 
n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março, no caso de a entidade adjudicante ser uma 
das referidas no n.º 1 do artigo 7.º, quando o concurso de 
concepção se referir a trabalhos de concepção que digam 
directa e principalmente respeito a uma ou a várias das 
actividades por ela exercidas nos sectores da água, da 
energia, dos transportes e dos serviços postais.


3 — Nos casos previstos nas subalíneas i) a iii) da 
alínea b) do número anterior, é aplicável o disposto na 
alínea a) do mesmo número.


4 — No caso de agrupamentos de entidades adjudican-
tes, é aplicável o disposto no n.º 2 em função do mais baixo 
dos valores neles referidos tendo em conta as entidades 
que o constituem.


5 — O anúncio referido no n.º 1 deve ser enviado ao 
Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades Euro-
peias através de meios electrónicos, conforme formato e 
modalidades de transmissão indicados no portal da Internet 


http://simap.eu.int ou através de qualquer outro meio, caso 
em que o respectivo conteúdo deve limitar -se a cerca de 
650 palavras.


6 — Deve ser junto ao processo de concurso documento 
comprovativo da data do envio do anúncio para publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia.


7 — A publicação do anúncio no Jornal Oficial da 
União Europeia não dispensa a publicação do anúncio 
referido no n.º 1 do artigo anterior.


8 — O envio para publicação dos anúncios referidos no 
número anterior deve ocorrer em simultâneo.


Artigo 226.º
Termos de referência


1 — Nos concursos de concepção é aprovado um do-
cumento, designado termos de referência, que deve in-
dicar:


a) A identificação do concurso, bem como a respectiva 
modalidade escolhida;


b) Uma descrição, tão completa quanto possível, das 
características, das particularidades, das referências e de 
quaisquer outros requisitos de natureza estética, funcional 
ou técnica que os trabalhos de concepção apresentados 
devem observar;


c) A entidade adjudicante;
d) O órgão que tomou a decisão de seleccionar um ou 


mais trabalhos de concepção e, no caso de esta ter sido 
tomada no uso de delegação ou subdelegação de compe-
tência, a qualidade em que aquele decidiu, com menção 
das decisões de delegação ou subdelegação e do local da 
respectiva publicação;


e) A identidade dos membros, efectivos e suplentes, 
que compõem o júri e, quando for o caso, as respectivas 
habilitações profissionais específicas;


f) As habilitações profissionais específicas de que os 
concorrentes devem ser titulares, se for o caso;


g) Os documentos que materializam os trabalhos de 
concepção apresentados;


h) O prazo e o local para a apresentação dos documentos 
referidos na alínea anterior;


i) O critério de selecção, explicitando claramente os 
factores e eventuais subfactores que o densificam;


j) O montante global dos eventuais prémios de par-
ticipação a atribuir aos concorrentes cujos trabalhos de 
concepção apresentados não sejam excluídos;


l) O número de trabalhos de concepção apresentados 
a seleccionar;


m) O valor do prémio de consagração a atribuir a cada 
um dos concorrentes seleccionados;


n) A intenção de celebrar, na sequência do concurso de 
concepção e por ajuste directo ao abrigo do disposto na 
alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º, um contrato de prestação 
de serviços destinado a adquirir planos, projectos ou quais-
quer criações conceptuais que consistam na concretização 
ou no desenvolvimento do ou dos trabalhos de concepção 
seleccionados neste concurso.


2 — Quando for adoptada a modalidade de concurso 
limitado por prévia qualificação, os termos de referência 
devem ainda indicar:


a) Os requisitos mínimos de capacidade técnica que os 
candidatos devem preencher;
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b) Os documentos destinados à qualificação dos can-
didatos;


c) O prazo e o local para a apresentação das candida-
turas.


3 — Os termos de referência podem ainda conter quais-
quer regras específicas sobre o concurso de concepção 
consideradas convenientes pela entidade adjudicante, desde 
que não tenham por efeito impedir, restringir ou falsear a 
concorrência, bem como ser acompanhados de quaisquer 
documentos complementares necessários à cabal descrição 
referida na alínea b) do n.º 1 ou indicar a entidade e o local 
onde esses documentos podem ser obtidos directamente 
pelos interessados.


4 — Os termos de referência podem também prever 
a obrigatoriedade de apresentação dos trabalhos de con-
cepção através de correio electrónico ou de outro meio de 
transmissão electrónica de dados, caso em que devem de-
finir os termos a que deve obedecer essa apresentação por 
forma a garantir o anonimato previsto no artigo 228.º


5 — As normas dos termos de referência prevalecem 
sobre quaisquer indicações constantes dos anúncios com 
elas desconformes.


6 — Quando se verificar a situação prevista na alínea n) 
do n.º 1, os termos de referência devem ser acompanha-
dos do caderno de encargos relativo ao procedimento de 
ajuste directo.


7 — Aos termos de referência é aplicável, com as ne-
cessárias adaptações, o disposto nos n.os 1, 2 e 5 do ar-
tigo 133.º


Artigo 227.º
Júri do concurso de concepção


1 — O júri do concurso de concepção, designado pelo 
órgão competente para a decisão prevista no artigo 221.º, é 
composto, em número ímpar, por um mínimo três membros 
efectivos, um dos quais presidirá, e dois suplentes.


2 — Quando, nos termos de referência, for exigida aos 
concorrentes a titularidade de habilitações profissionais 
específicas, a maioria dos membros do júri deve ser titular 
da mesma habilitação.


3 — Ao funcionamento do júri do concurso de concep-
ção é aplicável o disposto no artigo 68.º


4 — As deliberações do júri do concurso de concepção 
sobre a ordenação dos trabalhos de concepção apresentados 
ou sobre a exclusão dos mesmos por inobservância da des-
crição a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo anterior 
têm carácter vinculativo para a entidade adjudicante, não 
podendo, em qualquer caso, ser alteradas depois de conhe-
cida a identidade dos concorrentes.


Artigo 228.º
Anonimato


1 — No concurso de concepção, qualquer que seja a 
modalidade adoptada, a identidade dos concorrentes au-
tores dos trabalhos de concepção apresentados só pode 
ser conhecida e revelada depois de elaborado o relatório 
final do concurso.


2 — A entidade adjudicante, o júri do concurso e os 
concorrentes devem praticar, ou abster -se de praticar, se 
for o caso, todos os actos necessários ao cumprimento do 
disposto no número anterior, nomeadamente no que res-


peita ao acesso aos documentos complementares referidos 
no n.º 3 do artigo 226.º


Artigo 229.º
Apresentação dos trabalhos de concepção


Cada concorrente pode apresentar vários trabalhos de 
concepção.


Artigo 230.º
Fixação dos prazos para a apresentação dos documentos


O prazo para a apresentação dos documentos destinados 
à qualificação, quando a modalidade escolhida for a de 
concurso limitado por prévia qualificação, bem como o 
prazo para a apresentação dos documentos que materia-
lizam os trabalhos de concepção, são fixados livremente 
pela entidade adjudicante, tendo em conta o tempo neces-
sário à respectiva elaboração, em função da natureza, das 
características e da complexidade inerentes ao concurso 
em causa.


Artigo 231.º
Regras do concurso público


1 — Quando a modalidade escolhida for a de concurso 
público, os documentos que materializam cada um dos 
trabalhos de concepção devem ser encerrados em invólucro 
opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita apenas 
a palavra «Trabalho» e a designação do concurso.


2 — Em invólucro com as características indicadas no 
número anterior, deve ser encerrado um documento com 
a identificação e os contactos do concorrente, no rosto do 
qual deve ser escrita apenas a palavra «Concorrente» e a 
designação do concurso.


3 — Os invólucros a que se referem os números anterio-
res são encerrados num outro, igualmente opaco e fechado, 
que se denomina «Invólucro exterior», indicando -se apenas 
a designação do concurso e da entidade adjudicante.


4 — Os documentos que materializam os trabalhos de 
concepção, bem como todos os invólucros referidos nos nú-
meros anteriores, devem ser elaborados e apresentados de 
tal forma que fique assegurado o total e absoluto anonimato 
dos concorrentes, não podendo conter qualquer elemento 
que permita, de forma directa ou indirecta, identificar o 
seu autor ou autores.


5 — O invólucro exterior pode ser entregue directa-
mente ou enviado por correio registado, sem indicação 
do remetente, devendo, em qualquer caso, a respectiva 
recepção ocorrer dentro do prazo e no local fixados para 
a apresentação dos trabalhos de concepção.


6 — A recepção dos invólucros exteriores deve ser regis-
tada, anotando -se a data e a hora em que os mesmos são 
recebidos e, no caso de entrega directa, deve ser apenas 
entregue ao seu portador um recibo comprovativo dessa 
entrega.


7 — Depois do termo do prazo fixado para a apresenta-
ção dos trabalhos de concepção, o júri do concurso atribui 
um número a cada um dos invólucros exteriores, abre -os 
e escreve esse mesmo número nos respectivos invólucros 
referidos nos n.os 1 e 2.


8 — O júri do concurso procede seguidamente à aber-
tura dos invólucros que contém os documentos que ma-
terializam os trabalhos de concepção apresentados pelos 
concorrentes, procedendo à sua apreciação e elaborando 
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um relatório final, assinado por todos os seus membros, 
no qual deve indicar, fundamentadamente:


a) A ordenação dos trabalhos de concepção apresen-
tados, de acordo com o critério de selecção fixado nos 
termos de referência;


b) A exclusão dos trabalhos de concepção:


i) Cujos invólucros tenham sido apresentados após o 
termo do prazo fixado nos termos de referência;


ii) Cujos documentos que os materializam, ou os invólu-
cros referidos nos n.os 1 a 3, contenham qualquer elemento 
que permita, de forma directa ou indirecta, identificar o 
seu autor ou autores;


iii) Que não observem a descrição a que se refere a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 226.º


9 — O júri do concurso só pode proceder à abertura 
dos invólucros referidos no n.º 2 depois de integralmente 
cumprido o disposto no número anterior.


10 — No caso de os termos de referência preverem 
a obrigatoriedade de apresentação dos trabalhos de 
concepção através de correio electrónico ou de outro 
meio de transmissão electrónica de dados, o disposto 
nos números anteriores é aplicável com as necessárias 
adaptações.


Artigo 232.º
Regras do concurso limitado por prévia qualificação


1 — Quando a modalidade escolhida for a de concurso 
limitado por prévia qualificação, os documentos destina-
dos à qualificação devem ser encerrados em invólucro 
opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita a pa-
lavra «Candidatura», o nome ou a denominação social 
do candidato, a designação do concurso e da entidade 
adjudicante.


2 — O invólucro referido no número anterior pode ser 
entregue directamente ou enviado por correio registado, 
devendo, em qualquer caso, a respectiva recepção ocorrer 
dentro do prazo e no local fixados para a apresentação das 
candidaturas.


3 — A recepção dos invólucros deve ser registada, 
anotando -se a data e a hora em que os mesmos são rece-
bidos e, no caso de entrega directa, a identidade das pes-
soas que a efectuaram, sendo entregue a estas um recibo 
comprovativo dessa entrega.


4 — Depois do termo do prazo fixado para a apresenta-
ção das candidaturas, o júri do concurso procede à sua apre-
ciação, qualificando os candidatos que, tendo apresentado 
as respectivas candidaturas tempestivamente, cumpram 
os requisitos mínimos de capacidade técnica fixados nos 
termos de referência.


5 — Efectuada a qualificação, o júri do concurso envia 
aos candidatos qualificados, em simultâneo, um convite à 
apresentação dos trabalhos de concepção de acordo com 
as regras fixadas nos termos de referência.


6 — Cumprido o disposto no número anterior, o con-
curso de concepção prossegue os seus termos de acordo 
com o disposto no artigo anterior.


7 — O relatório final do concurso deve ainda indicar, 
fundamentadamente, quais os candidatos a excluir, quer 
por não preencherem os requisitos mínimos de capacidade 
técnica exigidos nos termos de referência, quer por terem 
apresentado as respectivas candidaturas após o termo do 
prazo fixado para o efeito.


8 — No caso de os termos de referência preverem 
a obrigatoriedade de apresentação dos trabalhos de 
concepção através de correio electrónico ou de outro 
meio de transmissão electrónica de dados, o disposto 
nos números anteriores é aplicável com as necessárias 
adaptações.


Artigo 233.º
Decisão de selecção e prémios


1 — O órgão competente para a decisão prevista no 
artigo 221.º selecciona um ou mais trabalhos de concepção, 
consoante o número fixado nos termos de referência do 
concurso, de acordo com o teor e as conclusões do relatório 
final, nomeadamente com as deliberações vinculativas 
tomadas pelo júri.


2 — Da decisão de selecção deve também constar a 
atribuição dos prémios de consagração aos concorrentes 
seleccionados, bem como a atribuição dos eventuais pré-
mios de participação.


3 — A decisão de selecção referida nos números ante-
riores é notificada simultaneamente a todos os concorren-
tes e, quando a modalidade escolhida for a de concurso 
limitado por prévia qualificação, também aos candidatos 
excluídos.


4 — Os concorrentes sobre cujos trabalhos de concep-
ção recaia a decisão de selecção consideram -se seleccio-
nados para efeitos do disposto na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 27.º


Artigo 234.º
Caducidade da decisão de selecção


1 — Quando os termos de referência do concurso de 
concepção exigirem aos concorrentes a titularidade de 
habilitações profissionais específicas, os concorrentes se-
leccionados devem apresentar documentos comprovativos 
das mesmas no prazo de cinco dias a contar da notificação 
da decisão de selecção.


2 — A decisão de selecção caduca se o concorrente 
seleccionado não apresentar os documentos referidos no 
número anterior no prazo nele fixado.


3 — No caso previsto no número anterior, o órgão 
competente para a decisão prevista no artigo 221.º deve 
seleccionar o trabalho de concepção ordenado em lugar 
subsequente.


Artigo 235.º
Anúncio da decisão de selecção


Quando o anúncio do concurso de concepção tenha sido 
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, a entidade 
adjudicante deve enviar ao Serviço de Publicações Oficiais 
das Comunidades Europeias, no prazo de 30 dias após a 
decisão de selecção, um anúncio conforme modelo cons-
tante do anexo XIII do Regulamento (CE) n.º 1564/2005, 
da Comissão, de 7 de Setembro.


Artigo 236.º
Prevalência


As normas constantes do presente capítulo relativas ao 
concurso de concepção prevalecem sobre quaisquer dispo-
sições dos termos de referência e respectivos documentos 
complementares com elas desconformes.
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CAPÍTULO II


Sistemas de aquisição dinâmicos


Artigo 237.º
Noção


1 — A entidade adjudicante pode celebrar contratos de 
locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição de 
serviços de uso corrente através de um sistema totalmente 
electrónico designado sistema de aquisição dinâmico.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se bens e serviços de uso corrente aqueles 
cujas especificações técnicas se encontram totalmente 
estandardizadas.


Artigo 238.º
Fases do sistema


O sistema de aquisição dinâmico compreende as se-
guintes fases:


a) Instituição do sistema;
b) Anúncio simplificado;
c) Adjudicação.


Artigo 239.º
Instituição do sistema


1 — A decisão de instituir um sistema de aquisição 
dinâmico cabe ao órgão competente para a decisão de 
contratar e deve ser feita em simultâneo com a decisão de 
escolha do procedimento.


2 — A escolha do procedimento nos termos do disposto 
no artigo 20.º só permite a celebração de contratos ao 
abrigo de um sistema de aquisição dinâmico enquanto o 
somatório dos respectivos preços contratuais seja inferior 
aos valores referidos naquele artigo.


3 — A entidade adjudicante não pode instituir um sis-
tema de aquisição dinâmico de modo a impedir, restringir 
ou falsear a concorrência.


4 — Não podem ser cobradas aos interessados ou aos 
concorrentes quaisquer despesas relacionadas com a ins-
tituição ou a operatividade do sistema.


5 — A instituição de um sistema de aquisição dinâmico 
rege -se, com as necessárias adaptações, pelas disposições 
que regulam o concurso público, em tudo o que não esteja 
especialmente previsto nos artigos seguintes e seja com 
eles compatível.


Artigo 240.º
Peças do procedimento


1 — Para além do disposto no artigo 132.º, o programa 
do procedimento deve ainda:


a) Fixar a duração do sistema de aquisição dinâmico, 
que não pode ser superior a quatro anos, salvo em casos 
excepcionais devidamente fundamentados;


b) Fornecer todas as informações necessárias ao acesso 
dos interessados ao sistema de aquisição dinâmico, indi-
cando o equipamento electrónico utilizado, as modalidades 
e os aspectos técnicos de ligação ao sistema;


c) Indicar o modo de apresentação das propostas.


2 — O programa do procedimento deve indicar os even-
tuais factores e subfactores que densificam o critério de 


adjudicação, bem como o valor dos respectivos coeficientes 
de ponderação, não sendo, porém, necessário um modelo 
de avaliação das propostas.


3 — As peças do procedimento devem ser integralmente 
disponibilizadas, até ao encerramento do sistema, de forma 
gratuita e directa, na plataforma electrónica utilizada pela 
entidade adjudicante.


Artigo 241.º
Versões iniciais de proposta


1 — Os interessados podem apresentar as respectivas 
versões iniciais de proposta desde a publicitação da ins-
tituição do sistema até ao prazo fixado para o efeito no 
anúncio simplificado previsto no artigo seguinte.


2 — Até ao termo do prazo para a sua apresentação 
em versão definitiva, fixado no convite previsto no ar-
tigo 243.º, as versões iniciais de proposta podem ser con-
tinuamente alteradas.


3 — No prazo de 15 dias a contar da recepção no sistema 
da versão inicial de proposta, bem como de cada alteração 
da mesma, a entidade adjudicante notifica o respectivo 
apresentante da sua aceitação ou rejeição.


4 — São rejeitadas as propostas, tanto na versão inicial 
como na versão alterada, sempre que os respectivos atri-
butos, termos ou condições violem o caderno de encargos.


5 — Consideram -se rejeitadas as propostas, tanto na 
versão inicial como na versão alterada, relativamente às 
quais a entidade adjudicante não proceda à notificação 
prevista no n.º 3.


6 — São admitidos no sistema todos os interessados que 
apresentem uma versão inicial de proposta, ou uma versão 
alterada da mesma, que não seja rejeitada.


Artigo 242.º
Anúncio simplificado


1 — A celebração de um contrato ao abrigo de um sis-
tema de aquisição dinâmico depende da publicação:


a) De um anúncio simplificado no Diário da República, 
conforme modelo aprovado por portaria dos ministros 
responsáveis pela edição do Diário da República e pelas 
áreas das finanças e das obras públicas; e


b) De um anúncio simplificado no Jornal Oficial da 
União Europeia, conforme modelo constante do anexo IX 
do Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 
de Setembro, quando o anúncio com indicação expressa 
da instituição de um sistema de aquisição dinâmico tenha 
sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia.


2 — À publicação dos anúncios previstos no número 
anterior é aplicável, com as necessárias adaptações, o dis-
posto nos artigos 130.º ou 131.º


3 — Quando o anúncio com indicação expressa da 
instituição de um sistema de aquisição dinâmico seja pu-
blicado no Jornal Oficial da União Europeia, o anúncio 
simplificado só pode ser publicado decorridos, pelo menos, 
40 dias a contar da data do envio daquele anúncio para 
publicação.


4 — Todos os interessados em aceder ao sistema devem 
apresentar as respectivas versões iniciais de proposta no 
prazo de 15 dias a contar da data do envio do anúncio 
simplificado para publicação.


5 — Às versões iniciais das propostas é aplicável o 
disposto nos n.os 3 a 6 do artigo anterior.
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Artigo 243.º
Convite


1 — O procedimento de formação do contrato a celebrar 
ao abrigo de um sistema de aquisição dinâmico inicia -se 
com o envio, em simultâneo, a todos os concorrentes cujas 
versões iniciais de proposta foram aceites, de um convite 
a apresentar uma versão definitiva de proposta para o 
contrato a celebrar.


2 — No convite, a entidade adjudicante deve indicar:
a) O prazo para a apresentação das versões definitivas 


das propostas, que não pode ser inferior a cinco dias a 
contar da data do envio do convite;


b) O modelo de avaliação das propostas, caso não conste 
do programa do procedimento.


Artigo 244.º
Avaliação das propostas e adjudicação


Findo o prazo para a apresentação das versões definitivas 
das propostas, ao procedimento de formação do contrato a 
celebrar ao abrigo de um sistema de aquisição dinâmico 
é aplicável o disposto nos artigos 139.º e seguintes, no 
que diz respeito à avaliação das propostas, à preparação 
da adjudicação e às eventuais fases de negociação e de 
leilão electrónico.


CAPÍTULO III


Sistemas de qualificação


Artigo 245.º 
Instituição de sistemas de qualificação


1 — Quando o contrato a celebrar diga directa e princi-
palmente respeito a uma ou a várias das actividades exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas 
no n.º 1 do artigo 7.º, estas podem instituir sistemas de 
qualificação de interessados em participar em concursos 
limitados por prévia qualificação ou em procedimentos de 
negociação para a formação de contratos de empreitada 
de obras públicas, de contratos de locação ou de aquisição 
de bens móveis ou de contratos de aquisição de serviços.


2 — A instituição de um sistema de qualificação é publi-
citada no Diário da República através de anúncio conforme 
modelo aprovado por portaria dos ministros responsáveis 
pela edição do Diário da República e pelas áreas das fi-
nanças e das obras públicas.


3 — O anúncio referido no número anterior ou um 
resumo dos seus elementos mais importantes pode ser 
posteriormente divulgado por qualquer outro meio consi-
derado conveniente, nomeadamente através da sua publi-
cação em plataforma electrónica utilizada pela entidade 
adjudicante.


4 — Deve ainda ser publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia um anúncio do sistema de qualificação, 
conforme modelo constante do anexo VII do Regulamento 
(CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro.


5 — Quando o sistema de qualificação tiver uma dura-
ção superior a três anos, os anúncios previstos nos n.os 2 e 
4 devem ser republicados anualmente.


6 — Aos anúncios previstos nos números anteriores é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 


n.os 4 a 7 do artigo 131.º


Artigo 246.º
Regras dos sistemas de qualificação


1 — Os sistemas de qualificação, que podem compreen-
der várias fases de qualificação, devem basear -se em regras 
e critérios objectivos e não discriminatórios, nomeadamente 
relativos ao preenchimento de requisitos mínimos de ca-
pacidade técnica ou de capacidade financeira dos interes-
sados, devendo ser aplicados em condições de igualdade.


2 — As regras e os critérios de qualificação devem 
ser adequados ao tipo e às características das prestações 
abrangidas pelo objecto do contrato a celebrar, podendo 
consistir no cumprimento de especificações técnicas, caso 
em que é aplicável o disposto no artigo 49.º


3 — No caso de a entidade adjudicante exigir a apresen-
tação de certificados emitidos por organismos independen-
tes, nacionais ou estabelecidos noutros Estados membros 
da União Europeia, que atestem que o interessado respeita 
determinadas normas de garantia de qualidade, deve referir -se 
aos sistemas de garantia de qualidade baseados no conjunto 
de normas europeias, certificados por organismos conformes 
com as séries de normas europeias respeitantes à certificação.


4 — No caso de a entidade adjudicante exigir a apresen-
tação de certificados emitidos por organismos independen-
tes, nacionais ou estabelecidos noutros Estados membros 
da União Europeia, que atestem que o interessado respeita 
determinadas normas de garantia de gestão ambiental, deve 
referir -se aos sistemas de gestão ambiental baseados no 
Sistema Comunitário de Ecogestão e Auditoria (EMAS) 
ou em normas europeias ou internacionais, certificados por 
organismos conformes com as séries de normas europeias 
ou regulamentos comunitários respeitantes à certificação.


5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3, a entidade 
adjudicante deve reconhecer também outras provas de 
medidas de garantia de qualidade equivalente apresenta-
das por interessados que não tenham acesso aos referidos 
certificados ou que demonstrem que os não possam obter 
dentro do prazo de duração do sistema de qualificação.


6 — A entidade adjudicante não pode exigir aos inte-
ressados testes ou outras diligências que constituam du-
plicação de provas objectivas já disponíveis.


7 — Os interessados podem, para preenchimento dos 
requisitos mínimos de capacidade técnica ou de capaci-
dade financeira, recorrer a terceiras entidades, indepen-
dentemente do vínculo que com elas estabeleçam, desde 
que apresentem declarações através das quais estas se 
comprometam, incondicionalmente, a disponibilizar, até 
ao termo da duração do sistema de qualificação, os meios 
necessários àquele preenchimento.


Artigo 247.º
Participação num sistema de qualificação


1 — A entidade adjudicante que tenha instituído um 
sistema de qualificação deve assegurar que os interessa-
dos possam, durante todo o tempo de duração do sistema, 
solicitar a sua qualificação.


2 — A entidade adjudicante deve fornecer, a pedido dos 
interessados, todos os documentos que contenham regras 
e critérios de qualificação para além dos constantes dos 
anúncios previstos no artigo 245.º


Artigo 248.º
Actualização das regras e dos critérios de qualificação


1 — As regras e os critérios de qualificação podem ser 
actualizados pela entidade adjudicante a todo o tempo, 
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devendo essa actualização ser comunicada aos interessados 
que já se encontravam qualificados, àqueles cujo pedido 
de qualificação foi anteriormente recusado e àqueles cujo 
processo se encontra pendente.


2 — A actualização das regras ou dos critérios de qua-
lificação implica a revisão da decisão de qualificação dos 
interessados que já se encontrem qualificados.


Artigo 249.º
Decisão de qualificação


1 — O órgão da entidade adjudicante que para tal for 
competente deve pronunciar -se sobre o pedido de qualifi-
cação, no prazo de seis meses a contar da data da respectiva 
apresentação, equivalendo o silêncio ao deferimento do 
pedido.


2 — O indeferimento do pedido de qualificação deve 
ser fundamentado com base nas regras e nos critérios apli-
cáveis e comunicado aos interessados.


3 — O órgão referido no n.º 1 apenas pode revogar a 
decisão de qualificação de qualquer interessado por moti-
vos relativos ao incumprimento superveniente das regras 
ou dos critérios aplicáveis, ainda que resultantes de uma 
actualização dos mesmos.


Artigo 250.º
Selecção dos interessados qualificados


1 — Os interessados qualificados são seleccionados 
pelo órgão referido no artigo anterior, de acordo com as re-
gras fixadas no sistema de qualificação, para apresentarem 
propostas em concurso limitado por prévia qualificação ou 
em procedimento de negociação.


2 — O órgão referido no artigo anterior pode também 
recorrer a sistemas de qualificação instituídos por outras 
entidades adjudicantes para proceder à selecção dos in-
teressados qualificados de acordo com as regras fixadas 
nesses sistemas.


3 — Aos interessados seleccionados nos termos do dis-
posto nos números anteriores é enviado o programa do 
procedimento contendo as regras do concurso limitado 
por prévia qualificação ou do procedimento de negociação 
aplicáveis a partir da fase da apresentação das propostas.


4 — Nos concursos limitados por prévia qualificação e 
nos procedimentos de negociação adoptados na sequência 
da instituição de um sistema de qualificação não há lugar 
à publicação dos anúncios previstos nos artigos 167.º e 
197.º, respectivamente.


TÍTULO V
Acordos quadro


CAPÍTULO I


Celebração de acordos quadro


Artigo 251.º
Noção


Acordo quadro é o contrato celebrado entre uma ou vá-
rias entidades adjudicantes e uma ou mais entidades, com 
vista a disciplinar relações contratuais futuras a estabelecer 
ao longo de um determinado período de tempo, mediante 
a fixação antecipada dos respectivos termos.


Artigo 252.º
Modalidades de acordos quadro


1 — As entidades adjudicantes só podem celebrar acor-
dos quadro:


a) Com uma única entidade, quando neles estejam sufi-
cientemente especificados todos os aspectos da execução 
dos contratos a celebrar ao seu abrigo que sejam subme-
tidos à concorrência pelo caderno de encargos;


b) Com várias entidades, quando neles não estejam 
totalmente contemplados ou não estejam suficientemente 
especificados os aspectos da execução dos contratos a ce-
lebrar ao seu abrigo que sejam submetidos à concorrência 
pelo caderno de encargos.


2 — As entidades adjudicantes não podem recorrer à ce-
lebração de acordos quadro, em qualquer das modalidades 
referidas no número anterior, de forma abusiva ou de modo 
a impedir, restringir ou falsear a concorrência.


Artigo 253.º
Procedimento de formação dos acordos quadro


1 — Em tudo o que não esteja especialmente previsto 
no presente capítulo, à escolha do procedimento para a 
formação de um acordo quadro e à respectiva tramitação 
são aplicáveis, com as necessárias adaptações, as normas 
previstas no título I, nos capítulos II a XIII do título II e no 
título III da parte II do presente Código.


2 — A escolha do procedimento de formação do acordo 
quadro nos termos do disposto nos artigos 19.º a 21.º só 
permite a celebração de contratos ao seu abrigo enquanto 
o somatório dos respectivos preços contratuais seja inferior 
aos valores referidos naqueles artigos, consoante o caso.


3 — Do alvará ou do título de registo a apresentar para 
os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 81.º apenas são 
relevantes as categorias e as subcategorias, independen-
temente das respectivas classes.


4 — O programa do procedimento de formação de acor-
dos quadro na modalidade prevista na alínea b) do n.º 1 
do artigo anterior deve indicar o número de propostas a 
adjudicar.


5 — Para os efeitos da celebração de acordos quadro na 
modalidade prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, 
devem ser adjudicadas, pelo menos, as propostas ordena-
das nos três primeiros lugares, salvo quando o número de 
candidatos qualificados, ou de propostas apresentadas e 
não excluídas, seja inferior.


Artigo 254.º
Caução


1 — A entidade adjudicante pode exigir a cada adjudi-
catário a prestação de uma caução destinada a garantir o 
exacto e pontual cumprimento da obrigação prevista no 
n.º 1 do artigo seguinte.


2 — À caução referida no número anterior é aplicável 
o disposto nos artigos 90.º e 91.º


Artigo 255.º
Obrigação de celebração de contratos


ao abrigo de acordo quadro


1 — O co -contratante do acordo quadro obriga -se a 
celebrar contratos nas condições naquele previstas à me-
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dida que a entidade adjudicante parte no acordo quadro 
o requeira.


2 — Salvo disposição em contrário constante do ca-
derno de encargos relativo ao acordo quadro, as entidades 
adjudicantes não são obrigadas a celebrar contratos ao 
seu abrigo.


Artigo 256.º
Prazo máximo de vigência dos acordos quadro


1 — O prazo de vigência dos acordos quadro não pode 
ser superior a quatro anos, incluindo quaisquer prorroga-
ções expressas ou tácitas.


2 — O caderno de encargos relativo ao acordo quadro 
pode, excepcionalmente e com respeito pelo disposto no 
n.º 2 do artigo 252.º, fixar um prazo de vigência do acordo 
quadro a celebrar superior a quatro anos, desde que tal se 
revele necessário ou conveniente em função da natureza 
das prestações objecto desse acordo quadro ou das condi-
ções da sua execução.


3 — A fixação do prazo de vigência do acordo quadro 
nos termos do disposto no número anterior deve ser fun-
damentada.


CAPÍTULO II


Celebração de contratos ao abrigo
de acordos quadro


Artigo 257.º
Regras gerais


1 — Só podem celebrar contratos ao abrigo de um 
acordo quadro as partes nesse acordo quadro.


2 — Da celebração de contratos ao abrigo de acordos 
quadro não podem resultar alterações substanciais das 
condições consagradas nestes últimos.


3 — Quando expressamente previsto no caderno de 
encargos relativo ao acordo quadro, a entidade adjudicante 
pode actualizar as características dos bens ou dos serviços 
a adquirir ao abrigo do acordo quadro, modificando -as ou 
substituindo -as por outras, desde que se mantenha o tipo 
de prestação e os objectivos das especificações fixadas 
no procedimento de formação do acordo quadro e desde 
que tal se justifique em função da ocorrência de inovações 
tecnológicas.


4 — Quando o contrato a celebrar ao abrigo de um 
acordo quadro seja de empreitada de obras públicas, é 
aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 81.º


Artigo 258.º
Celebração de contratos ao abrigo de acordos


quadro cujos termos abranjam todos
os seus aspectos submetidos à concorrência


1 — Deve adoptar -se o ajuste directo para a formação 
de contratos a celebrar ao abrigo de acordos quadro ce-
lebrados na modalidade prevista na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 252.º


2 — O conteúdo dos contratos a que se refere o nú-
mero anterior deve corresponder às condições contratuais 
estabelecidas no acordo quadro, não sendo necessária a 
elaboração de um caderno de encargos.


3 — Caso tal se revele necessário, a entidade adju-
dicante pode solicitar, por escrito, ao co -contratante do 
acordo quadro, que pormenorize, igualmente por escrito, 
aspectos constantes da sua proposta.


Artigo 259.º
Celebração de contratos ao abrigo de acordos quadro


cujos termos não abranjam
todos os seus aspectos submetidos à concorrência


1 — Para a formação de contratos a celebrar ao abrigo 
de acordos quadro celebrados na modalidade prevista na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 252.º, a entidade adjudicante 
deve dirigir aos co -contratantes do acordo quadro que 
reúnam as condições necessárias para a execução das pres-
tações objecto desses contratos um convite à apresentação 
de propostas circunscritas:


a) Aos termos do acordo quadro a concretizar, a desen-
volver ou a complementar em virtude das particularidades 
da necessidade cuja satisfação se visa com a celebração 
do contrato; ou


b) Aos aspectos da execução do contrato a celebrar 
submetidos à concorrência pelo caderno de encargos do 
acordo quadro para os efeitos do procedimento de formação 
do contrato a celebrar ao seu abrigo.


2 — O convite deve indicar o prazo e o modo de apre-
sentação das propostas, bem como os termos ou os as-
pectos referidos no número anterior e, ainda, o modelo de 
avaliação das propostas com base nos factores e eventuais 
subfactores que densificaram o critério de adjudicação 
previamente previsto no programa do procedimento de 
formação do acordo quadro.


3 — Ao procedimento previsto no presente artigo é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 
artigos 139.º e seguintes.


TÍTULO VI
Centrais de compras


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 260.º
Centrais de compras


1 — As entidades adjudicantes referidas nos n.os 1 e 2 
do artigo 2.º podem constituir centrais de compras para 
centralizar a contratação de empreitadas de obras públicas, 
de locação e de aquisição de bens móveis e de aquisição 
de serviços.


2 — As entidades adjudicantes referidas no número ante-
rior podem ainda constituir centrais de compras exclusiva-
mente destinadas a um determinado sector de actividade.


3 — A constituição, a estrutura orgânica e o funcio-
namento das centrais de compras regem -se por diploma 
próprio.


Artigo 261.º
Principais actividades das centrais de compras


1 — As centrais de compras destinam -se a:
a) Adjudicar propostas de execução de empreitadas 


de obras públicas, de fornecimento de bens móveis e de 
prestação de serviços, a pedido e em representação das 
entidades adjudicantes;


b) Locar ou adquirir bens móveis ou adquirir serviços 
destinados a entidades adjudicantes, nomeadamente por 
forma a promover o agrupamento de encomendas;
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c) Celebrar acordos quadro, designados contratos pú-
blicos de aprovisionamento, que tenham por objecto a 
posterior celebração de contratos de empreitadas de obras 
públicas ou de locação ou de aquisição de bens móveis ou 
de aquisição de serviços.


2 — Para os efeitos do exercício das actividades pre-
vistas no número anterior, as centrais de compras estão 
sujeitas às disposições do presente Código.


3 — Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1, as 
despesas inerentes ao procedimento de formação de cada 
contrato a celebrar em concreto são da responsabilidade 
da entidade adjudicante beneficiária, salvo indicação em 
contrário constante do diploma que regula o funcionamento 
da central de compras.


Artigo 262.º
Âmbito subjectivo das centrais de compras


1 — São abrangidas pela contratação centralizada a 
efectuar por cada central de compras as entidades previstas 
no diploma que regula o seu funcionamento.


2 — As entidades não abrangidas pela contratação cen-
tralizada a efectuar por uma determinada central de com-
pras podem dela beneficiar, para a aquisição da totalidade 
ou de apenas algumas categorias de obras, de bens móveis 
ou de serviços, nos termos previstos no diploma que regula 
o funcionamento da mesma.


CAPÍTULO II


Acordos quadro celebrados por centrais de compras


Artigo 263.º
Admissibilidade da celebração de acordos


quadro por centrais de compras


1 — As centrais de compras podem celebrar acordos 
quadro, em qualquer das modalidades previstas no ar-
tigo 252.º, que tenham por objecto a futura celebração de 
contratos de empreitada de obras públicas, de locação ou 
de aquisição de bens móveis ou de aquisição serviços.


2 — Salvo nos casos especialmente previstos na lei, sem-
pre que as entidades adjudicantes referidas nas alíneas a) 
e d) do n.º 1 do artigo 2.º se encontrem abrangidas pela 
contratação centralizada a efectuar por uma central de 
compras, os acordos quadro em qualquer das modalidades 
previstas no artigo 252.º devem ser celebrados por essa 
central de compras.


Artigo 264.º
Remissão


Em tudo o que não se encontrar especificamente re-
gulado no presente capítulo, aos contratos públicos de 
aprovisionamento, bem como aos contratos celebrados 
ao seu abrigo, é aplicável o disposto nos capítulos I e II 
do título V.


Artigo 265.º
Procedimento de formação dos contratos


públicos de aprovisionamento


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 24.º a 29.º, 
para a formação dos contratos públicos de aprovisiona-


mento deve ser adoptado o procedimento de concurso 
público ou de concurso limitado por prévia qualificação.


2 — O anúncio do concurso público ou do concurso 
limitado por prévia qualificação para a formação de con-
tratos públicos de aprovisionamento deve ser sempre pu-
blicado no Jornal Oficial da União Europeia.


Artigo 266.º
Prazo máximo de vigência dos contratos


públicos de aprovisionamento


O prazo de vigência dos contratos públicos de aprovi-
sionamento não pode ser superior a quatro anos.


TÍTULO VII
Garantias administrativas


Artigo 267.º
Direito aplicável


1 — As impugnações administrativas das decisões re-
lativas à formação dos contratos públicos regem -se pelo 
disposto no presente título e, subsidiariamente, pelo dis-
posto no Código do Procedimento Administrativo.


2 — Os prazos previstos no presente título contam -se 
nos termos do disposto no artigo 72.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo e não lhes é aplicável, em caso 
algum, o disposto no artigo 73.º do mesmo Código.


Artigo 268.º
Natureza


As impugnações administrativas são facultativas.


Artigo 269.º
Decisões impugnáveis


1 — São susceptíveis de impugnação administrativa 
quaisquer decisões administrativas ou outras àquelas equi-
paradas proferidas no âmbito de um procedimento de for-
mação de um contrato público.


2 — As peças do procedimento são também susceptíveis 
de impugnação administrativa.


Artigo 270.º
Prazo de impugnação


Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 138.º e no 
n.º 3 do artigo 177.º, as impugnações administrativas de 
quaisquer decisões administrativas ou de outras àquelas 
equiparadas relativas à formação de um contrato público 
devem ser apresentadas no prazo de cinco dias a contar 
da respectiva notificação.


Artigo 271.º
Apresentação da impugnação


1 — O interessado deve expor, na reclamação ou no 
requerimento de interposição do recurso, todos os funda-
mentos da impugnação, podendo juntar os documentos 
que considere convenientes.


2 — O recurso administrativo das deliberações do júri 
deve ser interposto para o órgão competente, por lei ou 
por delegação, para a decisão de contratar.
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Artigo 272.º
Efeitos da impugnação


1 — A apresentação de quaisquer impugnações admi-
nistrativas não suspende a realização das operações sub-
sequentes do procedimento em causa.


2 — Enquanto as impugnações administrativas não 
forem decididas ou não tiver decorrido o prazo para a 
respectiva decisão, não se pode proceder:


a) À decisão de qualificação;
b) Ao início da fase de negociação;
c) À decisão de adjudicação.


Artigo 273.º
Audiência dos contra -interessados


Quando a impugnação administrativa tiver por objecto 
a decisão de qualificação, a decisão de adjudicação ou a 
rejeição de impugnação administrativa de qualquer dessas 
decisões, o órgão competente para dela conhecer deve, 
nos dois dias seguintes à respectiva apresentação, notifi-
car os candidatos ou os concorrentes para, querendo, se 
pronunciarem no prazo de cinco dias, sobre o pedido e os 
seus fundamentos.


Artigo 274.º
Decisão


1 — As impugnações administrativas são decididas no 
prazo de cinco dias a contar da data da sua apresentação, 
equivalendo o silêncio à rejeição das mesmas.


2 — Quando haja lugar a audiência dos contra -interes-
sados nos termos do disposto no artigo anterior, o prazo 
para a decisão da impugnação administrativa conta -se do 
termo do prazo fixado para aquela audiência.


TÍTULO VIII


Extensão do âmbito de aplicação


Artigo 275.º
Contratos subsidiados


1 — As regras previstas no presente Código relativas 
à formação de contratos de empreitada de obras públicas 
são também aplicáveis no caso da formação de contratos 
de empreitada celebrados por entidades não referidas no 
artigo 2.º ou no n.º 1 do artigo 7.º, desde que:


a) Sejam financiados directamente em mais de 50 % 
por qualquer das entidades adjudicantes referidas no ar-
tigo 2.º; e


b) O respectivo preço contratual seja igual ou superior 
ao valor referido na alínea b) do artigo 19.º.


2 — As regras previstas no presente Código relativas à 
formação de contratos de aquisição de serviços são também 
aplicáveis no caso da formação de contratos de aquisição 
de serviços celebrados por entidades não referidas no ar-
tigo 2.º ou no n.º 1 do artigo 7.º, desde que:


a) Sejam financiados directamente em mais de 50 % 
por qualquer das entidades adjudicantes referidas no ar-
tigo 2.º;


b) O respectivo preço contratual seja igual ou superior 
ao valor referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; e


c) Sejam complementares, dependentes ou se encon-
trem, por qualquer forma, relacionados com o objecto de 
um contrato de empreitada a cuja formação é aplicável o 
presente Código nos termos do disposto no número an-
terior.


Artigo 276.º
Contratos a celebrar por concessionários de obras públicas


que não sejam entidades adjudicantes


1 — A intenção de celebrar contratos de empreitada de 
obras públicas cujo preço contratual seja igual ou superior 
ao valor referido na alínea b) do artigo 19.º, por parte de 
concessionários de obras públicas que não sejam entidades 
adjudicantes, deve ser publicitada no Diário da República 
através de anúncio conforme modelo aprovado por portaria 
dos ministros responsáveis pela edição do Diário da Repú-
blica e pelas áreas das finanças e das obras públicas.


2 — Deve ainda ser publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia um anúncio da intenção referida no n.º 1, 
conforme modelo constante do anexo XI do Regulamento 
(CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro.


3 — Aos anúncios previstos nos números anteriores é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 


n.os 4 e 7 do artigo 131.º
4 — Os anúncios previstos nos n.os 1 e 2 não têm de ser 


publicados quando:


a) Se verificar alguma das situações previstas nos ar-
tigos 24.º ou 25.º;


b) O adjudicatário seja uma empresa associada do con-
cessionário de obras públicas, nos termos do disposto no 
artigo 14.º


5 — Para efeitos da formação dos contratos de emprei-
tada de obras públicas referidos no n.º 1, o concessionário 
não pode fixar um prazo para a apresentação de candidatu-
ras inferior a 37 dias a contar da data do envio do anúncio 
referido no n.º 2, nem um prazo para a apresentação das 
propostas inferior a 40 dias a contar daquela mesma data 
ou do convite à apresentação de propostas.


6 — Aos prazos mínimos previstos no número ante-
rior são aplicáveis as reduções previstas no n.º 3 do ar-
tigo 136.º e no n.º 3 do artigo 174.º, consoante o caso.


7 — Quando, por qualquer motivo, as peças do proce-
dimento não sejam disponibilizadas no prazo máximo de 
três dias a contar da data da sua solicitação, o prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas ou das propostas deve 
ser prorrogado, a pedido dos interessados, por período, no 
mínimo, equivalente ao do atraso verificado.


Artigo 277.º
Contratos a celebrar por entidades beneficiárias


de direitos especiais ou exclusivos
no exercício de actividades de serviço público


1 — Na formação de contratos de locação ou de aquisi-
ção de bens móveis por entidades não referidas no artigo 2.º 
ou no n.º 1 do artigo 7.º às quais tenham sido atribuídos 
direitos especiais ou exclusivos no exercício de actividades 
de serviço público por uma das entidades adjudicantes 
neles referidas, devem aquelas respeitar o princípio da não 
discriminação em razão da nacionalidade.
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2 — No acto de atribuição dos direitos especiais ou 
exclusivos, as entidades adjudicantes devem mencionar a 
obrigação prevista no número anterior.


PARTE III
Regime substantivo dos contratos administrativos


TÍTULO I
Contratos administrativos em geral


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 278.º
Utilização do contrato administrativo


Na prossecução das suas atribuições ou dos seus fins, os 
contraentes públicos podem celebrar quaisquer contratos 
administrativos, salvo se outra coisa resultar da lei ou da 
natureza das relações a estabelecer.


Artigo 279.º
Contrato como fonte da relação jurídica administrativa


Sem prejuízo do disposto no presente título em matéria 
de conformação da relação contratual, esta rege -se pelas 
cláusulas e pelos demais elementos integrantes do contrato 
que sejam conformes com a Constituição e a lei.


Artigo 280.º
Direito aplicável


1 — Na falta de lei especial, as disposições do presente 
título são aplicáveis às relações contratuais jurídicas ad-
ministrativas.


2 — As disposições do presente título são subsidiaria-
mente aplicáveis às relações contratuais jurídicas adminis-
trativas reguladas em especial no presente Código ou em 
outra lei, sempre que os tipos dos contratos não afastem 
as razões justificativas da disciplina em causa.


3 — Em tudo quanto não estiver regulado no presente 
Código ou em lei especial e não for suficientemente dis-
ciplinado por aplicação dos princípios gerais de direito 
administrativo, são subsidiariamente aplicáveis às relações 
contratuais jurídicas administrativas, com as necessárias 
adaptações, as restantes normas de direito administrativo 
e, na falta destas, o direito civil.


Artigo 281.º
Proporcionalidade e conexão material das prestações contratuais


O contraente público não pode assumir direitos ou obri-
gações manifestamente desproporcionados ou que não te-
nham uma conexão material directa com o fim do contrato.


Artigo 282.º
Reposição do equilíbrio financeiro do contrato


1 — Há lugar à reposição do equilíbrio financeiro ape-
nas nos casos especialmente previstos na lei ou, a título 
excepcional, no próprio contrato.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
co -contratante só tem direito à reposição do equilíbrio 
financeiro quando, tendo em conta a repartição do risco 
entre as partes, o facto invocado como fundamento desse 
direito altere os pressupostos nos quais o co -contratante 
determinou o valor das prestações a que se obrigou, desde 
que o contraente público conhecesse ou não devesse igno-
rar esses pressupostos.


3 — A reposição do equilíbrio financeiro produz os 
seus efeitos desde a data da ocorrência do facto que alte-
rou os pressupostos referidos no número anterior, sendo 
efectua da, na falta de estipulação contratual, designada-
mente, através da prorrogação do prazo de execução das 
prestações ou de vigência do contrato, da revisão de pre-
ços ou da assunção, por parte do contraente público, do 
dever de prestar à contraparte o valor correspondente ao 
decréscimo das receitas esperadas ou ao agravamento dos 
encargos previstos com a execução do contrato.


4 — A reposição do equilíbrio financeiro efectuada 
nos termos do presente artigo é, relativamente ao evento 
que lhe deu origem, única, completa e final para todo o 
período do contrato, sem prejuízo de tal reposição poder 
ser parcialmente diferida em relação a quaisquer efeitos 
específicos do evento em causa que, pela sua natureza, não 
sejam susceptíveis de uma razoável avaliação imediata 
ou sobre cuja existência, incidência ou quantificação não 
exista concordância entre as partes.


5 — Na falta de estipulação contratual, o valor da re-
posição do equilíbrio financeiro corresponde ao neces-
sário para repor a proporção financeira em que assentou 
inicialmente o contrato e é calculado em função do valor 
das prestações a que as partes se obrigaram e dos efeitos 
resultantes do facto gerador do direito à reposição no valor 
dessas mesmas prestações.


6 — A reposição do equilíbrio financeiro não pode 
colocar qualquer das partes em situação mais favorável 
que a que resultava do equilíbrio financeiro inicialmente 
estabelecido, não podendo cobrir eventuais perdas que 
já decorriam desse equilíbrio ou eram inerentes ao risco 
próprio do contrato.


CAPÍTULO II


Invalidade do contrato


Artigo 283.º
Invalidade consequente de actos procedimentais inválidos


1 — Os contratos são nulos se a nulidade do acto pro-
cedimental em tenha assentado a sua celebração tenha sido 
judicialmente declarada ou possa ainda sê -lo.


2 — Os contratos são anuláveis se tiverem sido anulados 
ou se forem anuláveis os actos procedimentais em que 
tenha assentado a sua celebração.


3 — O disposto no número anterior não é aplicável 
quando o acto procedimental anulável em que tenha as-
sentado a celebração do contrato se consolide na ordem 
jurídica, se convalide ou seja renovado, sem reincidência 
nas mesmas causas de invalidade.


4 — O efeito anulatório previsto no n.º 2 pode ser afas-
tado por decisão judicial ou arbitral, quando, ponderados os 
interesses públicos e privados em presença e a gravidade 
da ofensa geradora do vício do acto procedimental em 
causa, a anulação do contrato se revele desproporcionada 
ou contrária à boa fé ou quando se demonstre inequi-
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vocamente que o vício não implicaria uma modificação 
subjectiva no contrato celebrado nem uma alteração do 
seu conteúdo essencial.


Artigo 284.º
Invalidade própria do contrato


1 — Os contratos celebrados com ofensa de princípios 
ou normas injuntivas são anuláveis.


2 — Os contratos são, todavia, nulos quando se veri-
fique algum dos fundamentos previstos no artigo 133.º 
do Código do Procedimento Administrativo ou quando o 
respectivo vício determine a nulidade por aplicação dos 
princípios gerais de direito administrativo.


3 — São aplicáveis aos contratos administrativos as 
disposições do Código Civil relativas à falta e vícios da 
vontade.


Artigo 285.º
Regime de invalidade


1 — Aos contratos com objecto passível de acto admi-
nistrativo e outros contratos sobre o exercício de poderes 
públicos é aplicável o regime de invalidade previsto para 
o acto com o mesmo objecto e idêntica regulamentação 
da situação concreta.


2 — Aos demais contratos administrativos é aplicável o 
regime de invalidade consagrado no direito civil.


3 — Todos os contratos administrativos são susceptí-
veis de redução e conversão, nos termos do disposto nos 
artigos 292.º e 293.º do Código Civil, independentemente 
do respectivo desvalor jurídico.


CAPÍTULO III


Execução do contrato


Artigo 286.º
Princípios fundamentais


O contrato constitui, para o contraente público e para 
o co -contratante, situações subjectivas activas e passi-
vas que devem ser exercidas e cumpridas de boa fé e em 
conformidade com os ditames do interesse público, nos 
termos da lei.


Artigo 287.º
Eficácia do contrato


1 — A plena eficácia do contrato depende da emissão 
dos actos de aprovação, de visto, ou de outros actos inte-
grativos da eficácia exigidos por lei, quer em relação ao 
próprio contrato, quer ao tipo de acto administrativo que 
eventualmente substitua, no caso de se tratar de contrato 
com objecto passível de acto administrativo.


2 — As partes podem atribuir eficácia retroactiva ao 
contrato quando exigências imperiosas de direito público 
o justifiquem, desde que a produção antecipada de efeitos:


a) Não seja proibida por lei;
b) Não lese direitos e interesses legalmente protegidos 


de terceiros; e
c) Não impeça, restrinja ou falseie a concorrência ga-


rantida pelo disposto no presente Código relativamente à 
de formação do contrato.


3 — O contrato que constitui situações subjectivas pas-
sivas para terceiros ou do qual resultem efeitos modifica-
tivos, impeditivos ou extintivos de direitos de terceiros só 
se torna eficaz nessa parte mediante consentimento dos 
titulares dos direitos ou obrigações visados.


4 — Exceptuam -se do disposto no número anterior as 
cláusulas contratuais de efeito normativo, cuja eficácia 
depende de publicidade conferida segundo as formalidades 
aplicáveis aos regulamentos do contraente público.


Artigo 288.º
Execução pessoal


Sem prejuízo do disposto em matéria de cessão da 
posição contratual e de subcontratação, incumbe ao co-
-contratante a exacta e pontual execução das prestações 
contratuais, em cumprimento do convencionado, não 
podendo este transmitir a terceiros as responsabilidades 
assumidas perante o contraente público.


Artigo 289.º
Colaboração recíproca


As partes estão vinculadas pelo dever de colaboração 
mútua, designadamente no tocante à prestação recíproca 
de informações necessárias à boa execução do contrato.


Artigo 290.º


Informação e sigilo


1 — O co -contratante deve prestar ao contraente público 
todas as informações que este lhe solicitar e que sejam ne-
cessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, 
devendo o contraente público satisfazer os pedidos de in-
formação formulados pelo co -contratante e que respeitem 
a elementos técnicos na sua posse cujo conhecimento se 
mostre necessário à execução do contrato.


2 — Salvo quando, por força do contrato, caiba ao 
co -contratante o exercício de poderes públicos, com-
pete exclusivamente ao contraente público a satisfação 
do direito à informação por parte de particulares sobre 
o teor do contrato e quaisquer aspectos da respectiva 
execução.


3 — O contraente público e o co -contratante guardam 
sigilo sobre quaisquer matérias sujeitas a segredo nos ter-
mos da lei às quais tenham acesso por força da execução 
do contrato.


Artigo 291.º


Protecção do co -contratante pelo contraente público


O contraente público deve exercer as respectivas com-
petências de autoridade a fim de reprimir ou prevenir a 
violação por terceiros de vínculos jurídico -administrativos 
de que resulte a impossibilidade ou grave dificuldade da 
boa execução do contrato pelo co -contratante e da obtenção 
por este das receitas a que tenha direito.


Artigo 292.º
Adiantamentos de preço


1 — No caso de contratos que impliquem o pagamento 
de um preço pelo contraente público, este pode efectuar 
adiantamentos de preço por conta de prestações a reali-
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zar ou de actos preparatórios ou acessórios das mesmas 
quando:


a) O valor dos adiantamentos não seja superior a 30  % 
do preço contratual; e


b) Seja prestada caução de valor igual ou superior aos 
adiantamentos efectuados, sendo aplicável, com as neces-
sárias adaptações, o disposto nos artigos 88.º e 90.º


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, no 
caso de a despesa inerente ao contrato se realizar em mais 
de um ano económico, o contraente público só pode efec-
tuar adiantamentos de preço quando, até ao final do ano 
económico no qual são efectuados os adiantamentos, sejam 
realizadas prestações ou praticados actos preparatórios ou 
acessórios das mesmas de montante igual ou superior aos 
valores adiantados.


3 — Em casos excepcionais, podem ser efectuados 
adiantamentos sem que estejam reunidas as condições 
previstas nos números anteriores, mediante decisão fun-
damentada do órgão competente para autorizar a corres-
pondente despesa.


4 — Em qualquer caso, só são admitidos adiantamentos 
contratualmente previstos, não podendo as partes, durante 
a fase de execução contratual, acordar em regime de pa-
gamentos que implique a realização de adiantamentos 
inicialmente não previstos, salvo havendo fundamento de 
modificação do contrato que justifique uma alteração de tal 
regime e desde que sejam respeitados os limites previstos 
no presente Código.


5 — Na falta de estipulação contratual, os adiantamentos 
são imputados aos pagamentos contratualmente previstos.


6 — Os termos concretos da imputação a que se refere o 
número anterior, incluindo a aplicação das fórmulas que se-
jam julgadas relevantes, devem ser fixados no contrato.


Artigo 293.º
Garantia suplementar dos adiantamentos


Nos contratos que envolvam a afectação de bens móveis 
à actividade do co -contratante e em que haja adiantamentos 
de preço por virtude de tal afectação, para além de outras 
garantias que sejam devidas, o contraente público goza 
de privilégio mobiliário especial, graduado em primeiro 
lugar, sobre os bens a que digam respeito os adiantamen-
tos concedidos, não podendo o co -contratante aliená -los, 
onerá -los ou desafectá -los da actividade de execução do 
contrato sem prévio consentimento escrito daquele.


Artigo 294.º
Substituição da caução


1 — A requerimento do co -contratante, o contraente 
público pode autorizar a substituição da caução que tenha 
sido prestada desde que fiquem salvaguardados os paga-
mentos já efectuados, sendo aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto no artigo 90.º


2 — Da substituição a que se refere o número anterior 
não pode resultar a diminuição das garantias do contraente 
público.


Artigo 295.º
Liberação da caução


1 — O regime de liberação das cauções prestadas pelo 
co -contratante deve ser estabelecido no contrato, não po-
dendo as partes acordar em regime diverso durante a fase 


de execução contratual, salvo havendo fundamento de 
modificação do contrato que justifique uma alteração do 
regime de liberação das cauções e desde que sejam respei-
tados os limites previstos no presente Código.


2 — A caução para garantia de adiantamentos de preço 
é progressivamente liberada à medida que forem presta-
dos ou entregues os bens ou serviços correspondentes 
ao pagamento adiantado que tenha sido efectuado pelo 
contraente público.


3 — Nos contratos em que não haja obrigações de cor-
recção de defeitos pelo co -contratante, designadamente 
obrigações de garantia, o contraente público deve promover 
a liberação integral da caução destinada a garantir o exacto 
e pontual cumprimento das obrigações contratuais no prazo 
de 30 dias após o cumprimento de todas as obrigações do 
co -contratante.


4 — Nos contratos em que haja obrigações de correcção 
de defeitos pelo co -contratante, designadamente obriga-
ções de garantia, sujeitas a um prazo igual ou inferior a 
dois anos, o contraente público deve promover a liberação 
integral da caução destinada a garantir o exacto e pon-
tual cumprimento das obrigações contratuais no prazo de 
30 dias após o termo do respectivo prazo.


5 — Nos contratos referidos no número anterior em que 
o prazo aí referido das obrigações de correcção de defeitos 
seja superior a dois anos, o contraente público promove a 
liberação da caução destinada a garantir o exacto e pontual 
cumprimento das obrigações contratuais, nos seguintes 
termos:


a) 25  % do valor da caução, no prazo de 30 dias após o 
termo do 2.º ano do prazo a que estão sujeitas as obrigações 
de correcção de defeitos, designadamente as de garantia;


b) Os restantes 75  %, no prazo de 30 dias após o termo 
de cada ano adicional do prazo a que estão sujeitas as 
obrigações de correcção de defeitos, designadamente as de 
garantia, na proporção do tempo decorrido, sem prejuízo da 
liberação integral, também no prazo de 30 dias, no caso de 
o prazo referido terminar antes de decorrido novo ano.


6 — Não obstante o disposto no número anterior, quando 
o prazo a que estão sujeitas as obrigações de correcção de 
defeitos, designadamente as obrigações de garantia, for 
superior a cinco anos, a caução destinada a garantir o 
exacto e pontual cumprimento das obrigações contratuais 
deve encontrar -se liberada em pelo menos 75  %, no prazo 
de 30 dias após o decurso desses cinco anos.


7 — Nos contratos em que haja lugar a recepção pro-
visória, a recepção definitiva ou a acto equivalente e no 
caso de estas ocorrerem apenas parcialmente, a liberação 
parcial prevista no número anterior é promovida na pro-
porção do valor respeitante à recepção parcial ou a acto 
equivalente.


8 — A liberação da caução prevista nos n.os 4 a 7 depende 
da inexistência de defeitos da prestação do co -contratante 
ou da correcção daqueles que hajam sido detectados até 
ao momento da liberação, sem prejuízo de o contraente 
público poder decidir diferentemente, designadamente 
por considerar que os defeitos identificados e não corri-
gidos são de pequena importância e não justificam a não 
liberação.


9 — Decorrido o prazo previsto nos números anteriores 
para a liberação da caução sem que esta tenha ocorrido, o 
co -contratante pode notificar o contraente público para que 
este cumpra a obrigação de liberação da caução, ficando 
autorizado a promovê -la, a título parcial ou integral, se, 
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15 dias após a notificação, o contraente público não tiver 
dado cumprimento à referida obrigação.


10 — A mora na liberação, total ou parcial, da caução 
confere ao co -contratante o direito de indemnização, de-
signadamente pelos custos adicionais por este incorridos 
com a manutenção da caução prestada por período superior 
ao que seria devido.


Artigo 296.º
Execução da caução


1 — As cauções prestadas pelo co -contratante podem 
ser executadas pelo contraente público, sem necessidade 
de prévia decisão judicial ou arbitral, para satisfação de 
quaisquer importâncias que se mostrem devidas por força 
do não cumprimento por aquele das obrigações legais ou 
contratuais, designadamente as seguintes:


a) Sanções pecuniárias aplicadas nos termos previstos 
no contrato;


b) Prejuízos incorridos pelo contraente público, por 
força do incumprimento do contrato;


c) Importâncias fixadas no contrato a título de cláusulas 
penais.


2 — A execução parcial ou total de caução prestada pelo 
co -contratante implica a renovação do respectivo valor, no 
prazo de 15 dias após a notificação pelo contraente público 
para esse efeito.


3 — A execução indevida da caução confere ao co-
-contratante o direito a indemnização pelos prejuízos daí 
advenientes.


Artigo 297.º
Suspensão da execução


A execução das prestações que constituem o objecto do 
contrato pode ser, total ou parcialmente, suspensa com os 
seguintes fundamentos:


a) A impossibilidade temporária de cumprimento do 
contrato, designadamente em virtude de mora do contra-
ente público na entrega ou na disponibilização de meios 
ou bens necessários à respectiva execução; ou


b) A excepção de não cumprimento.


Artigo 298.º
Recomeço da execução


1 — A execução das prestações que constituem objecto 
do contrato recomeça logo que cessem as causas que de-
terminaram a suspensão, devendo o contraente público 
notificar por escrito o co -contratante para o efeito.


2 — A suspensão, total ou parcial, da execução das 
prestações objecto do contrato determina a prorrogação 
do prazo de execução das mesmas por período igual ao 
prazo inicialmente fixado no contrato para a sua execução, 
acrescido do prazo estritamente necessário à organização 
de meios e execução de trabalhos preparatórios ou aces-
sórios com vista ao recomeço da execução.


3 — Na determinação do prazo acrescido a que se refere 
a segunda parte do número anterior devem ser considerados 
o objecto contratual em causa, as necessidades de mobili-
zação de meios humanos e materiais do co -contratante e 
a duração do período de suspensão.


4 — A prorrogação prevista no n.º 2 não aproveita à 
parte a quem seja imputável o facto gerador da suspensão.


Artigo 299.º
Prazo de pagamento


1 — Os pagamentos devidos pelo contraente público 
devem ser efectuados no prazo de 30 dias após a entrega 
das respectivas facturas, as quais só podem ser emitidas 
após o vencimento da obrigação a que se referem.


2 — O contrato pode estabelecer prazo diverso do fi-
xado no número anterior, não devendo este exceder, em 
qualquer caso, 60 dias.


Artigo 300.º
Revisão de preços


Sem prejuízo do disposto nos artigos 282.º, 341.º e 
382.º, só há lugar à revisão de preços se o contrato o de-
terminar e fixar os respectivos termos, nomeadamente o 
método de cálculo e a periodicidade.


Artigo 301.º
Prémios por cumprimento antecipado


1 — Salvo quando a natureza do contrato ou a lei 
não o permitam, o contraente público pode atribuir ao 
co -contratante prémios por cumprimento antecipado das 
prestações objecto do contrato.


2 — A possibilidade de atribuição de prémios a que se 
refere o número anterior, as condições da sua atribuição e 
o respectivo valor devem constar do contrato.


CAPÍTULO IV


Conformação da relação contratual


Artigo 302.º
Poderes do contraente público


Salvo quando outra coisa resultar da natureza do con-
trato ou da lei, o contraente público pode, nos termos do 
disposto no contrato e no presente Código:


a) Dirigir o modo de execução das prestações;
b) Fiscalizar o modo de execução do contrato;
c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao 


conteúdo e ao modo de execução das prestações previstas 
no contrato por razões de interesse público;


d) Aplicar as sanções previstas para a inexecução do 
contrato;


e) Resolver unilateralmente o contrato.


Artigo 303.º
Princípios respeitantes aos poderes de direcção e de fiscalização


1 — Cabe ao contraente público assegurar, mediante o 
exercício de poderes de direcção e de fiscalização, a fun-
cionalidade da execução do contrato quanto à realização 
do interesse público visado pela decisão de contratar.


2 — O exercício dos poderes de direcção e de fiscali-
zação deve salvaguardar a autonomia do co -contratante, 
limitando -se ao estritamente necessário à prossecução do 
interesse público, e processando -se de modo a não pertur-
bar a execução do contrato, com observância das regras 
legais ou contratuais aplicáveis e sem diminuir a iniciativa 
e a correlativa responsabilidade do co -contratante.


3 — Nos contratos que envolvam prestações de con-
cepção por parte do co -contratante, o contraente público 
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deve abster -se designadamente de, por via do exercício 
de poderes de direcção e de fiscalização relativos a fases 
posteriores à de concepção, diminuir a responsabilidade e 
o grau de risco assumido pelo co -contratante relativamente 
à fase de concepção.


Artigo 304.º
Direcção do modo de execução das prestações


1 — O contraente público dispõe do poder de direcção 
do modo de execução das prestações do co -contratante no 
que respeita a matérias necessárias à execução do contrato 
carentes de regulamentação ou insuficientemente reguladas 
de forma a impedir que o contrato seja executado de modo 
inconveniente ou inoportuno para o interesse público, sem 
prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior e, desig-
nadamente, da reserva de autonomia técnica ou de gestão 
do co -contratante que se encontre assegurada no contrato 
ou que decorra do tipo contratual aplicável ou, ainda, dos 
usos sociais.


2 — Para além das acções tipificadas no contrato, a 
direcção pelo contraente público consiste na emissão de 
ordens, directivas ou instruções sobre o sentido das esco-
lhas necessárias nos domínios da execução técnica, finan-
ceira ou jurídica das prestações contratuais, consoante o 
contrato em causa.


3 — As ordens, directivas ou instruções devem ser 
emitidas por escrito ou, quando as circunstâncias impu-
serem a forma oral, reduzidas a escrito e notificadas ao 
co -contratante no prazo de cinco dias, salvo justo impe-
dimento.


Artigo 305.º
Fiscalização do modo de execução do contrato


1 — O contraente público dispõe de poderes de fiscali-
zação técnica, financeira e jurídica do modo de execução 
do contrato por forma a poder determinar as necessárias 
correcções e aplicar as devidas sanções.


2 — Sem prejuízo do disposto em matéria de segredo 
profissional ou comercial e do regime aplicável a outra 
informação protegida por lei, a fiscalização deve limitar -se 
a aspectos que se prendam imediatamente com o modo 
de execução do contrato, podendo realizar -se, designa-
damente, através de inspecção de locais, equipamentos, 
documentação, registos informáticos e contabilidade ou 
mediante pedidos de informação,


3 — O exercício do poder de fiscalização deve ficar 
documentado em autos, relatórios ou livros próprios.


4 — As tarefas de fiscalização podem ser parcial ou to-
talmente delegadas em comissões paritárias de acompanha-
mento ou entidades públicas ou privadas especializadas.


5 — À relação entre o contraente público e as entida-
des públicas ou privadas referidas no número anterior 
são aplicáveis, com as necessárias adaptações, as regras 
próprias da delegação de poderes constantes do Código 
do Procedimento Administrativo.


Artigo 306.º
Fiscalização do modo de execução dos projectos


de investigação e desenvolvimento


O regime da fiscalização da execução dos projectos de 
investigação e desenvolvimento é objecto de regulamen-
tação própria, aprovada por portaria dos ministros respon-
sáveis pelas áreas das obras públicas e da ciência.


Artigo 307.º
Natureza das declarações do contraente público


1 — Com excepção dos casos previstos no número se-
guinte, as declarações do contraente público sobre inter-
pretação e validade do contrato ou sobre a sua execução 
são meras declarações negociais, pelo que, na falta de 
acordo do co -contratante, o contraente público apenas 
pode obter os efeitos pretendidos através do recurso à 
acção administrativa comum.


2 — Revestem a natureza de acto administrativo as 
declarações do contraente público sobre a execução do 
contrato que se traduzam em:


a) Ordens, directivas ou instruções no exercício dos 
poderes de direcção e de fiscalização;


b) Modificação unilateral das cláusulas respeitantes ao 
conteúdo e ao modo de execução das prestações previstas 
no contrato por razões de interesse público;


c) Aplicação das sanções previstas para a inexecução 
do contrato;


d) Resolução unilateral do contrato.


Artigo 308.º
Formação dos actos administrativos do contraente público


1 — A formação dos actos administrativos emitidos no 
exercício dos poderes do contraente público não está sujeita 
ao regime da marcha do procedimento estabelecido pelo 
Código do Procedimento Administrativo.


2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior a 
aplicação de sanções contratuais através de acto admi-
nistrativo, a qual está sujeita a audiência prévia do co-
-contratante, nos termos previstos no Código do Procedi-
mento Administrativo.


3 — O contraente público pode, todavia, dispensar a 
audiência prévia referida no número anterior se a sanção 
a aplicar tiver natureza pecuniária e se encontrar caucio-
nada por garantia bancária à primeira solicitação ou por 
instrumento equivalente, desde que haja fundado receio 
de a execução da mesma se frustrar por virtude daquela 
audiência.


Artigo 309.º
Executividade dos actos administrativos do contraente público


1 — Os actos administrativos do contraente público 
relativos à execução do contrato constituem título exe-
cutivo.


2 — O cumprimento das obrigações determinadas pelos 
actos administrativos a que se refere o número anterior não 
pode ser imposto coercivamente pelo contraente público, 
salvo quando se trate de actos que determinem, em geral, 
a resolução do contrato ou, em especial, o sequestro e o 
resgate de concessões, bem como outras situações pre-
vistas na lei.


Artigo 310.º
Acordos endocontratuais


1 — Salvo se outra coisa resultar da natureza dos efeitos 
jurídicos pretendidos, podem as partes no contrato celebrar 
entre si, sob forma escrita, acordos pelos quais substituam 
a prática de actos administrativos pelo contraente público 
em matéria de execução do contrato ou que tenham por 
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objecto a definição consensual de parte ou da totalidade 
do conteúdo de tais actos administrativos.


2 — Os acordos endocontratuais sobre a modificação 
do contrato dependem dos pressupostos e estão sujeitos 
aos limites estatuídos no capítulo seguinte.


3 — Os acordos endocontratuais integram o contrato a 
que dizem respeito.


CAPÍTULO V


Modificações objectivas do contrato


Artigo 311.º
Modificação objectiva do contrato


1 — O contrato pode ser modificado com os fundamen-
tos previstos no artigo seguinte:


a) Por acordo entre as partes, que não pode revestir 
forma menos solene do que a do contrato;


b) Por decisão judicial ou arbitral.


2 — O contrato pode ainda ser modificado por acto 
administrativo do contraente público quando o fundamento 
invocado sejam razões de interesse público.


Artigo 312.º
Fundamentos


O contrato pode ser modificado com os seguintes fun-
damentos:


a) Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a 
decisão de contratar tiverem sofrido uma alteração anormal 
e imprevisível, desde que a exigência das obrigações por 
si assumidas afecte gravemente os princípios da boa fé e 
não esteja coberta pelos riscos próprios do contrato;


b) Por razões de interesse público decorrentes de ne-
cessidades novas ou de uma nova ponderação das circuns-
tâncias existentes.


Artigo 313.º
Limites


1 — A modificação não pode conduzir à alteração das 
prestações principais abrangidas pelo objecto do contrato 
nem configurar uma forma de impedir, restringir ou falsear 
a concorrência garantida pelo disposto no presente Código 
relativamente à formação do contrato.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, salvo 
quando a natureza duradoura do vínculo contratual e o de-
curso do tempo o justifiquem, a modificação só é permitida 
quando seja objectivamente demonstrável que a ordenação 
das propostas avaliadas no procedimento de formação do 
contrato não seria alterada se o caderno de encargos tivesse 
contemplado essa modificação.


3 — Nos contratos com objecto passível de acto ad-
ministrativo e demais contratos sobre o exercício de po-
deres públicos, o fundamento previsto na alínea a) do 
artigo anterior não pode conduzir à modificação do con-
trato por decisão judicial ou arbitral, quando esta interfira 
com o resultado do exercício da margem de livre decisão 
administrativa subjacente ao mesmo ou implique a for-
mulação de valorações próprias do exercício da função 
administrativa.


Artigo 314.º
Consequências


1 — O co -contratante tem direito à reposição do equi-
líbrio financeiro, segundo os critérios estabelecidos no 
presente Código, sempre que o fundamento para a modi-
ficação do contrato seja:


a) A alteração anormal e imprevisível das circunstâncias 
imputável a decisão do contraente público, adoptada fora 
do exercício dos seus poderes de conformação da relação 
contratual, que se repercuta de modo específico na situação 
contratual do co  -contratante; ou


b) Razões de interesse público.


2 — Os demais casos de alteração anormal e imprevisível 
das circunstâncias conferem direito à modificação do con-
trato ou a uma compensação financeira, segundo critérios 
de equidade.


Artigo 315.º
Obrigação de transparência


1 — Os actos administrativos do contraente público ou 
os acordos entre as partes que impliquem quaisquer mo-
dificações objectivas do contrato e representem um valor 
acumulado superior a 15  % do preço contratual devem 
ser imediatamente publicitados, pelo contraente público, 
no portal da Internet dedicados aos contratos públicos, 
devendo a publicidade ser mantida até seis meses após a 
extinção do contrato.


2 — A publicitação referida no número anterior é con-
dição de eficácia dos actos administrativos ou acordos 
modificativos, nomeadamente para efeitos de quaisquer 
pagamentos.


CAPÍTULO VI
Cessão da posição contratual e subcontratação


Artigo 316.º
Âmbito


Na falta de estipulação contratual ou quando outra coisa 
não resultar da natureza do contrato, são admitidas a cessão 
da posição contratual e a subcontratação, nos termos do 
disposto nos artigos seguintes.


Artigo 317.º
Limites à cessão e à subcontratação pelo co -contratante


1 — A cessão da posição contratual e a subcontratação 
são sempre vedadas:


a) Quando a escolha do co -contratante tenha sido de-
terminada por ajuste directo, nos casos em que só possa 
ser convidada uma entidade;


b) Às entidades abrangidas pelas causas de impedimento 
previstas no artigo 55.º;


c) Quando existam fortes indícios de que a cessão da 
posição contratual ou a subcontratação resultem de actos, 
acordos, práticas ou informações susceptíveis de falsear 
as regras de concorrência.


2 — Sempre que se trate de subcontratação, o limite 
constante da alínea a) do número anterior restringe -se às 
prestações objecto do contrato que tiverem sido determi-
nantes para a escolha do ajuste directo.
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3 — Nos casos previstos na alínea c) do n.º 1, deve 
o contraente público, de imediato, comunicar, à Autori-
dade da Concorrência e, no caso de empreitadas ou de 
concessões de obras públicas, igualmente ao Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., os indícios dos actos, 
acordos, práticas ou informações susceptíveis de falsear 
as regras de concorrência.


Artigo 318.º
Cessão e subcontratação pelo co -contratante 


autorizadas no contrato


1 — O contrato pode autorizar a cessão da posição con-
tratual e a subcontratação a entidades nele identificadas.


2 — A autorização da cessão da posição contratual de-
pende:


a) Da prévia apresentação dos documentos de habilita-
ção relativos ao potencial cessionário que sejam exigidos 
ao cedente na fase de formação do contrato em causa;


b) Do preenchimento, por parte do potencial cessio-
nário, dos requisitos mínimos de capacidade técnica e de 
capacidade financeira exigidos ao cedente para efeitos 
de qualificação, quando esta tenha tido lugar na fase de 
formação do contrato em causa.


3 — A autorização da subcontratação depende:


a) Da prévia apresentação dos documentos de habi-
litação relativos ao potencial subcontratado que sejam 
exigidos ao subcontratante na fase de formação do contrato 
em causa;


b) Do preenchimento, por parte do potencial subcon-
tratado, de requisitos mínimos de capacidade técnica ou 
de capacidade financeira, quando o contrato subordinar 
expressamente a subcontratação à avaliação dessas capa-
cidades ou de uma delas, ou do preenchimento, por parte 
do potencial subcontratado, dos requisitos mínimos de 
capacidade técnica relativos às prestações a subcontratar, 
sempre que o co -contratante recorra à capacidade de po-
tenciais subcontratados, para efeitos de qualificação na 
fase de formação do contrato.


4 — O contrato pode proibir a subcontratação de de-
terminadas prestações contratuais ou de prestações cujo 
valor acumulado exceda uma percentagem do preço con-
tratual.


5 — A estipulação contratual prevista no número ante-
rior não pode ter por efeito restringir, limitar ou falsear a 
concorrência garantida pelo disposto no presente Código 
relativamente à formação do contrato, não podendo, desig-
nadamente, limitar a possibilidade de recurso à capacidade 
técnica de terceiras entidades que se afigure essencial para 
efeitos de qualificação do co -contratante.


6 — A autorização estabelecida no contrato não dispensa 
a observância, no momento da cessão ou subcontratação, 
dos limites e requisitos previstos, respectivamente, no 
artigo anterior e nos números anteriores.


Artigo 319.º
Autorização à cessão e à subcontratação
pelo co -contratante na fase de execução


1 — A cessão da posição contratual e a subcontratação 
no decurso da execução do contrato carecem de autorização 
do contraente público.


2 — Para efeitos da autorização do contraente público, o 
co -contratante deve apresentar uma proposta fundamentada 
e instruída com todos os documentos comprovativos da 
verificação dos requisitos que seriam exigíveis para a auto-
rização da cessão e da subcontratação no próprio contrato, 
nos termos do disposto no n.º 2, na alínea a) e na primeira 
parte da alínea b) do n.º 3 e no n.º 4 do artigo anterior, 
respectivamente.


3 — O contraente público deve pronunciar -se sobre a 
proposta do co -contratante no prazo de 30 dias a contar 
da respectiva apresentação, desde que regularmente ins-
truída.


Artigo 320.º
Recusa de autorização à subcontratação


Observados os limites previstos no artigo 317.º e sem-
pre que o potencial subcontratado se encontre habilitado 
e reúna as capacidades técnica e financeira, nos termos 
previstos nos artigos anteriores, o contraente público ape-
nas pode recusar a subcontratação no contrato ou negar a 
sua autorização na fase de execução quando haja fundado 
receio de que a subcontratação envolva um aumento de 
risco de incumprimento das obrigações emergentes do 
contrato.


Artigo 321.º
Responsabilidade do co -contratante


Nos casos de subcontratação, o co -contratante per-
manece integralmente responsável perante o contraente 
público pelo exacto e pontual cumprimento de todas as 
obrigações contratuais.


Artigo 322.º
Direitos de step in e step out


1 — Quando haja estipulação contratual nesse sentido, 
as entidades financiadoras podem, mediante autorização do 
contraente público e nos termos contratualmente estabele-
cidos, intervir no contrato, com o objectivo de assegurar a 
continuidade das prestações objecto do mesmo, devendo 
assegurar o respeito pelas normas legais reguladoras da 
actividade subjacente às prestações em causa.


2 — O disposto no número anterior só é aplicável 
em caso de incumprimento grave pelo co -contratante de 
obrigações contratuais perante o contraente público ou 
perante terceiros com quem o co -contratante tenha ce-
lebrado subcontratos essenciais para a prossecução do 
objecto do contrato desde que o incumprimento esteja 
iminente ou se verifiquem os pressupostos para a resolução 
do contrato pelo contraente público ou dos subcontratos 
por terceiros.


3 — A intervenção das entidades financiadoras pode 
revestir as seguintes modalidades:


a) Transferência do controlo societário do co -contratante 
para as entidades financiadoras ou para a entidade indicada 
pelas entidades financiadoras;


b) Cessão da posição contratual do co -contratante para 
as entidades financiadoras ou para a entidade indicada 
pelas entidades financiadoras.


4 — No caso previsto na alínea b) do número anterior, 
a posição contratual do co  -contratante nos subcontratos 
celebrados transmitir -se -á automaticamente para as enti-
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dades financiadoras ou para a entidade por esta indicada, 
transmitindo -se novamente para o co -contratante no termo 
do período de intervenção, se aplicável.


Artigo 323.º
Alterações societárias


Nos casos em que o co -contratante deva constituir -se sob 
a forma de sociedade, o contrato pode sujeitar a autorização 
do contraente público qualquer alteração do contrato cons-
titutivo da sociedade, bem como a alienação ou oneração 
das participações no respectivo capital social.


Artigo 324.º
Cessão da posição contratual pelo contraente público


A cessão da posição contratual pelo contraente público 
só pode ser recusada pelo co -contratante quando haja fun-
dado receio de que a cessão envolva um aumento do risco 
de incumprimento das obrigações emergentes do contrato 
pelo potencial cessionário ou a diminuição das garantias 
do co -contratante.


CAPÍTULO VII


Incumprimento do contrato


Artigo 325.º
Incumprimento por facto imputável ao co -contratante


1 — Se o co -contratante não cumprir de forma exacta e 
pontual as obrigações contratuais ou parte delas por facto 
que lhe seja imputável, deve o contraente público notificá-
-lo para cumprir dentro de um prazo razoável, salvo quando 
o cumprimento se tenha tornado impossível ou o contraente 
público tenha perdido o interesse na prestação.


2 — Mantendo -se a situação de incumprimento após o 
decurso do prazo referido no número anterior, o contraente 
público pode optar pela efectivação das prestações de na-
tureza fungível em falta, directamente ou por intermédio 
de terceiro, ou por resolver o contrato com fundamento 
em incumprimento definitivo, nos termos do disposto no 
artigo 333.º


3 — Se o contraente público optar pela execução das 
prestações fungíveis por terceiro, à formação do contrato 
com esse terceiro é aplicável o disposto na parte II do 
presente Código.


4 — O disposto nos números anteriores não prejudica a 
aplicação pelo contraente público de sanções previstas no 
contrato para o caso de incumprimento pelo co -contratante, 
por facto que lhe seja imputável, nem a aplicação das dis-
posições relativas à obrigação de indemnização por mora 
e incumprimento definitivo previstas no Código Civil.


Artigo 326.º
Atrasos nos pagamentos


1 — Em caso de atraso do contraente público no cum-
primento de obrigações pecuniárias, tem o co -contratante 
direito aos juros de mora sobre o montante em dívida à 
taxa legalmente fixada para o efeito pelo período corres-
pondente à mora.


2 — Em caso de desacordo sobre o montante devido, 
deve o contraente público efectuar o pagamento sobre a 
importância em que existe concordância do co -contratante.


3 — Quando as importâncias pagas nos termos previstos 
no número anterior forem inferiores àquelas que sejam 
efectivamente devidas ao co -contratante, em função da 
apreciação de reclamações deduzidas, tem este direito a 
juros de mora sobre essa diferença, nos termos do disposto 
no n.º 1.


4 — Na falta de disposição contratual, o atraso em um 
ou mais pagamentos não determina o vencimento das res-
tantes obrigações de pagamento.


Artigo 327.º
Excepção de não cumprimento invocável pelo co -contratante


1 — Nos contratos bilaterais, quando o incumprimento 
seja imputável ao contraente público, o co -contratante, 
independentemente do direito de resolução do contrato 
que lhe assista, nos termos do disposto no artigo 332.º, 
pode invocar a excepção de não cumprimento desde que 
a sua recusa em cumprir não implique grave prejuízo para 
a realização do interesse público subjacente à relação ju-
rídica contratual.


2 — Se a recusa de cumprir pelo co -contratante impli-
car grave prejuízo para a realização do interesse público 
nos termos do disposto na parte final do número anterior, 
aquele apenas pode invocar a excepção de não cumprimento 
quando a realização das prestações contratuais coloque ma-
nifestamente em causa a viabilidade económico - financeira 
do co -contratante ou se revele excessivamente onerosa, 
devendo, nesse último caso, ser devidamente ponderados 
os interesses públicos e privados em presença.


3 — O exercício pelo co -contratante do direito de recusar 
o cumprimento da prestação depende de prévia notificação 
ao contraente público da intenção de exercício do direito e 
dos respectivos fundamentos, com a antecedência mínima 
de 15 dias, se outra não for estipulada no contrato.


4 — Considera -se que a invocação da excepção de não 
cumprimento não implica grave prejuízo para a realização 
do interesse público quando o contraente público, no prazo 
de 15 dias contado da notificação a que se refere o número 
anterior não reconhecer, mediante resolução fundamentada, 
que a recusa em cumprir seria gravemente prejudicial para 
o interesse público.


Artigo 328.º
Direito de retenção


O disposto no artigo anterior é aplicável, com as ne-
cessárias adaptações, à invocação do direito de retenção 
pelo co -contratante.


Artigo 329.º
Aplicação das sanções contratuais


1 — Nos termos previstos no presente Código, o con-
traente público pode, a título sancionatório, resolver o 
contrato e aplicar as sanções previstas no contrato ou na 
lei em caso de incumprimento pelo co -contratante.


2 — Quando as sanções a que se refere o número an-
terior revistam natureza pecuniária, o respectivo valor 
acumulado não pode exceder 20  % do preço contratual, 
sem prejuízo do poder de resolução do contrato prevista 
no capítulo seguinte.


3 — Nos casos em que seja atingido o limite previsto no 
número anterior e o contraente público decida não proceder 
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à resolução do contrato, por dela resultar grave dano para 
o interesse público, aquele limite é elevado para 30  %.


CAPÍTULO VIII


Extinção do contrato em geral


Artigo 330.º
Causas de extinção


São causas de extinção do contrato:


a) O cumprimento, a impossibilidade definitiva e todas 
as restantes causas de extinção das obrigações reconhecidas 
pelo direito civil;


b) A revogação;
c) A resolução, por via de decisão judicial ou arbitral 


ou por decisão do contraente público, nos casos previstos 
nos artigos 333.º a 335.º


Artigo 331.º
Revogação


1 — As partes podem, por acordo, revogar o contrato 
em qualquer momento.


2 — Os efeitos da revogação são os que tiverem sido 
validamente fixados no acordo.


3 — A revogação não pode revestir forma menos solene 
do que a do contrato.


Artigo 332.º
Resolução do contrato por iniciativa do co -contratante


1 — Sem prejuízo de outras situações de grave violação 
das obrigações assumidas pelo contraente público espe-
cialmente previstas no contrato e independentemente do 
direito de indemnização, o co -contratante tem o direito de 
resolver o contrato nas seguintes situações:


a) Alteração anormal e imprevisível das circunstân-
cias;


b) Incumprimento definitivo do contrato por facto im-
putável ao contraente público;


c) Incumprimento de obrigações pecuniárias pelo con-
traente público por período superior a seis meses ou quando 
o montante em dívida exceda 25  % do preço contratual, 
excluindo juros;


d) Exercício ilícito dos poderes tipificados no capítulo 
sobre conformação da relação contratual pelo contraente 
público, quando tornem contrária à boa fé a exigência pela 
parte pública da manutenção do contrato;


e) Incumprimento pelo contraente público de decisões 
judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato.


2 — No caso previsto na alínea a) do n.º 1, apenas há di-
reito de resolução quando esta não implique grave prejuízo 
para a realização do interesse público subjacente à relação 
jurídica contratual ou, caso implique tal prejuízo, quando a 
manutenção do contrato ponha manifestamente em causa 
a viabilidade económico -financeira do co -contratante ou 
se revele excessivamente onerosa, devendo, nesse último 
caso, ser devidamente ponderados os interesses públicos 
e privados em presença.


3 — O direito de resolução é exercido por via judicial 
ou mediante recurso a arbitragem.


4 — Nos casos previstos na alínea c) do n.º 1, o di-
reito de resolução pode ser exercido mediante declaração 
ao contraente público, produzindo efeitos 30 dias após a 
recepção dessa declaração, salvo se o contraente público 
cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas 
dos juros de mora a que houver lugar.


Artigo 333.º
Resolução sancionatória


1 — Sem prejuízo de outras situações de grave violação 
das obrigações assumidas pelo co -contratante especial-
mente previstas no contrato, o contraente público pode 
resolver o contrato a título sancionatório nos seguintes 
casos:


a) Incumprimento definitivo do contrato por facto im-
putável ao co -contratante;


b) Incumprimento, por parte do co -contratante, de or-
dens, directivas ou instruções transmitidas no exercício do 
poder de direcção sobre matéria relativa à execução das 
prestações contratuais;


c) Oposição reiterada do co -contratante ao exercício dos 
poderes de fiscalização do contraente público;


d) Cessão da posição contratual ou subcontratação 
realizadas com inobservância dos termos e limites pre-
vistos na lei ou no contrato, desde que a exigência pelo 
co - contratante da manutenção das obrigações assumidas 
pelo contraente público contrarie o princípio da boa fé;


e) Se o valor acumulado das sanções contratuais com 
natureza pecuniária exceder o limite previsto no n.º 2 do 
artigo 329.º;


f) Incumprimento pelo co -contratante de decisões judi-
ciais ou arbitrais respeitantes ao contrato;


g) Não renovação do valor da caução pelo co-
-contratante;


h) O co -contratante se apresente à insolvência ou esta 
seja declarada pelo tribunal.


2 — O disposto no número anterior não prejudica o 
direito de indemnização nos termos gerais, nomeadamente 
pelos prejuízos decorrentes da adopção de novo procedi-
mento de formação de contrato.


3 — Nos casos de resolução sancionatória, havendo 
lugar a responsabilidade do co  -contratante, será o montante 
respectivo deduzido das quantias devidas, sem prejuízo do 
contraente público poder executar as garantias prestadas 
pelo co -contratante.


Artigo 334.º
Resolução por razões de interesse público


1 — O contraente público pode resolver o contrato por 
razões de interesse público, devidamente fundamentado, 
e mediante o pagamento ao co -contratante de justa in-
demnização.


2 — A indemnização a que o co -contratante tem direito 
corresponde aos danos emergentes e aos lucros cessantes, 
devendo, quanto a estes, ser deduzido o benefício que 
resulte da antecipação dos ganhos previstos.


3 — A falta de pagamento da indemnização prevista nos 
números anteriores no prazo de 30 dias contados da data 
em que o montante devido se encontre definitivamente 
apurado confere ao co -contratante o direito ao pagamento 
de juros de mora sobre a respectiva importância.
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Artigo 335.º
Outros fundamentos de resolução pelo contraente público


1 — O contraente público tem o direito de resolver 
o contrato com fundamento na alteração anormal e im-
previsível das circunstâncias, nos termos do disposto na 
alínea a) do artigo 312.º


2 — Quando a resolução do contrato por alteração anor-
mal e imprevisível das circunstâncias seja imputável a 
decisão do contraente público adoptada fora do exercício 
dos seus poderes de conformação da relação contratual, o 
co -contratante tem direito ao pagamento de justa indem-
nização nos termos do disposto no artigo anterior.


CAPÍTULO IX


Regras especiais


SECÇÃO I


Contratos sobre o exercício de poderes públicos


Artigo 336.º
Negociabilidade da vigência dos vínculos contratuais


Nos contratos com objecto passível de acto adminis-
trativo e demais contratos sobre o exercício de poderes 
públicos, as partes têm a faculdade de fixar livremente 
o respectivo prazo de vigência e os pressupostos da sua 
modificação, caducidade, revogação ou resolução, salvo 
quando se trate de direitos ou interesses legalmente prote-
gidos indisponíveis, ou quando outra coisa resultar da lei 
ou da natureza do poder exercido através do contrato.


Artigo 337.º
Causas específicas de caducidade


1 — Os contratos com objecto passível de acto admi-
nistrativo extinguem -se por força da verificação dos factos 
determinantes da caducidade dos actos administrativos que 
aqueles substituem.


2 — Os contratos pelos quais o contraente público se 
vincula a praticar, ou não praticar, um acto administrativo 
com certo conteúdo extinguem -se por força da alteração 
ou da impossibilidade superveniente de concretização dos 
pressupostos que ditariam o exercício da discricionariedade 
administrativa no sentido convencionado.


SECÇÃO II


Contratos interadministrativos


Artigo 338.º
Contratos entre contraentes públicos


1 — As disposições da parte III do presente Código não 
são directamente aplicáveis aos contraentes públicos que 
contratam entre si num plano de igualdade jurídica, se-
gundo uma óptica de harmonização do desempenho das 
respectivas atribuições.


2 — O disposto no número anterior não impede a aplica-
ção, com as adaptações necessárias, do regime substantivo 
dos contratos administrativos aos contratos celebrados 
entre contraentes públicos pelos quais um deles se submeta 
ao exercício de poderes de autoridade pelo outro.


SECÇÃO III


Execução e modificação de parcerias públicas -privadas


Artigo 339.º
Dever de informação


Quando o serviço ou a entidade que represente o contra-
ente público na execução do contrato que configure uma 
parceria pública -privada tomar conhecimento de situações 
susceptíveis de gerarem encargos adicionais para o parceiro 
público ou para o Estado, designadamente os decorrentes 
de atrasos imputáveis a entidades públicas intervenientes 
na respectiva implementação ou execução, devem, de ime-
diato, comunicar tais factos ao ministro responsável pela 
área das finanças e ao ministro da tutela, indicando, sempre 
que possível, os valores estimados envolvidos.


Artigo 340.º
Fiscalização, acompanhamento e modificação


de parcerias públicas -privadas


1 — Nos contratos que configurem uma parceria pública-
-privada, compete ao ministro ou ao membro do Governo 
Regional responsável pela área das finanças ou ao ministro 
ou ao membro do Governo Regional da tutela sectorial, 
consoante o caso:


a) O exercício de poderes de fiscalização;
b) O acompanhamento do contrato, tendo por objectivo 


a avaliação dos seus custos e riscos, bem como a melhoria 
do processo de constituição de novas parcerias públicas-
-privadas.


2 — A modificação do contrato que configure uma par-
ceria pública -privada depende de decisão conjunta dos mi-
nistros ou dos membros do Governo Regional responsáveis 
pelas áreas das finanças e da tutela sectorial.


3 — No âmbito da administração indirecta do Estado 
ou das Regiões Autónomas, a decisão de modificação 
depende de parecer favorável do ministro ou do membro 
do Governo Regional da tutela sectorial.


Artigo 341.º
Partilha de benefícios


1 — Nos contratos que configurem uma parceria pública-
-privada, sempre que ocorrer um acréscimo anormal e im-
previsível dos benefícios financeiros para o co -contratante 
que não resulte da sua eficiente gestão e das oportunidades 
por si criadas, há lugar à partilha equitativa desses benefí-
cios entre o co -contratante e o contraente público.


2 — Na falta de estipulação contratual, a partilha equi-
tativa dos benefícios financeiros deve ser efectuada atra-
vés da revisão de preços ou da assunção, por parte do 
co -contratante, do dever de prestar ao contraente público 
o valor correspondente ao acréscimo das receitas ou ao 
decréscimo dos encargos previstos com a execução do 
contrato.


Artigo 342.º
Acompanhamento de processos arbitrais


1 — Quando, nos termos do contrato que configure uma 
parceria pública - privada, seja requerida a constituição de 
um tribunal arbitral para a resolução de litígios entre as 
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partes, o respectivo contraente público deve comunicar 
imediatamente ao ministro ou ao membro do Governo 
Regional responsável pela área das finanças ou ao ministro 
ou ao membro do Governo Regional da tutela sectorial, 
consoante o caso, a ocorrência desse facto, fornecendo 
todos os elementos que se revelem úteis ao acompanha-
mento do processo arbitral.


2 — Devem ser remetidas, periodicamente, à entidade 
directamente incumbida de proceder ao acompanhamento 
do respectivo processo arbitral cópias dos actos processuais 
que sejam entretanto praticados por qualquer das partes e 
pelo tribunal, bem como dos pareces técnicos e jurídicos e 
quaisquer outros elementos relevantes para a compreensão, 
desenvolvimento ou desfecho da lide.


TÍTULO II
Contratos administrativos em especial


CAPÍTULO I


Empreitadas de obras públicas


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 343.º
Noção


1 — Entende -se por empreitada de obras públicas o 
contrato oneroso que tenha por objecto quer a execução 
quer, conjuntamente, a concepção e a execução de uma 
obra pública que se enquadre nas subcategorias previstas 
no regime de ingresso e permanência na actividade de 
construção.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
considera -se obra pública o resultado de quaisquer traba-
lhos de construção, reconstrução, ampliação, alteração ou 
adaptação, conservação, restauro, reparação, reabilitação, 
beneficiação e demolição de bens imóveis executados por 
conta de um contraente público.


Artigo 344.º
Partes


1 — São partes no contrato de empreitada de obras 
públicas o dono da obra e o empreiteiro.


2 — Durante a execução do contrato, o dono da obra 
é representado pelo director de fiscalização da obra e o 
empreiteiro por um director de obra, salvo nas matérias 
em que, em virtude da lei ou de estipulação contratual, se 
estabeleça diferente mecanismo de representação.


3 — Sem prejuízo de outras limitações previstas no con-
trato, o director de fiscalização da obra não tem poderes de 
representação do dono da obra em matéria de modificação, 
resolução ou revogação do contrato.


4 — Na falta de estipulação contratual, durante os pe-
ríodos em que se encontrem ausentes ou impedidos, o 
director de fiscalização da obra e o director de obra são 
substituídos pelas pessoas que os mesmos indicarem para 
esse efeito, desde que, no caso do director de fiscalização 
da obra, a designação do substituto seja aceite pelo dono 
da obra e comunicada ao empreiteiro.


Artigo 345.º
Garantias administrativas do empreiteiro relativamente


a eventos que devam ser formalizados em auto


1 — O empreiteiro tem direito a reclamar ou a apresen-
tar reservas ao conteúdo dos actos referentes à obra que 
devam ser formalizados em auto.


2 — Os autos são reduzidos a escrito e assinados pelos 
representantes das partes, sendo um duplicado dos mesmos 
entregue ao empreiteiro.


3 — As reclamações ou reservas podem ser exaradas no 
próprio auto ou apresentadas nos 10 dias subsequentes à 
notificação do mesmo ao empreiteiro.


4 — As reclamações ou reservas exaradas no próprio 
auto podem limitar -se ao enunciado genérico do respectivo 
objecto, podendo o empreiteiro, neste caso, apresentar por 
escrito exposição fundamentada, no prazo de 15 dias.


5 — O dono da obra decide a reclamação ou pronuncia-
-se sobre as reservas apresentadas e notifica o empreiteiro 
no prazo de 15 dias a contar da data da assinatura do auto ou 
da entrega da reclamação ou da exposição escrita referida 
no número anterior, equivalendo o silêncio a deferimento 
da reclamação ou aceitação da reserva.


6 — Se o empreiteiro se recusar a assinar o auto, nele 
se fará menção desse facto e da razão invocada para a re-
cusa, devendo o representante do dono da obra promover 
a assinatura do auto por duas testemunhas que confirmem 
a ocorrência.


7 — Se, sem justificação nos termos do presente Código 
e por facto que lhe seja imputável, o dono da obra não 
formalizar em auto qualquer acto que esteja sujeito a essa 
formalidade, tal omissão não é oponível ao empreiteiro.


SECÇÃO II


Direitos e obrigações das partes


Artigo 346.º
Manutenção da boa ordem no local dos trabalhos


1 — O empreiteiro deve manter a boa ordem no local 
dos trabalhos.


2 — Para os efeitos do número anterior, o empreiteiro 
deve retirar do local dos trabalhos, por sua iniciativa ou 
imediatamente após ordem do dono da obra, o pessoal 
que haja tido comportamento perturbador dos trabalhos, 
designadamente por menor probidade no desempenho dos 
respectivos deveres, por indisciplina ou por desrespeito de 
representantes ou agentes do dono da obra ou de repre-
sentantes ou agentes do empreiteiro, dos subempreiteiros 
ou de terceiros.


Artigo 347.º
Publicidade


A afixação pelo empreiteiro de publicidade no local dos 
trabalhos depende de autorização do dono da obra.


Artigo 348.º
Menções obrigatórias no local dos trabalhos


Sem prejuízo do disposto em lei especial, o empreiteiro 
deve afixar no local dos trabalhos, de forma visível, a 
identificação da obra, do dono da obra e do empreiteiro, 
com menção do respectivo alvará ou número de título de 
registo ou dos documentos a que se refere a alínea a) do 
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n.º 5 do artigo 81.º, e manter cópia dos alvarás ou títulos 
de registo dos subcontratados ou dos documentos previstos 
na referida alínea, consoante os casos.


Artigo 349.º
Meios destinados à execução da obra e dos trabalhos


preparatórios ou acessórios


Na falta de estipulação contratual, cabe ao empreiteiro 
disponibilizar e fornecer todos os meios necessários para 
a realização da obra e dos trabalhos preparatórios ou aces-
sórios, incluindo, nomeadamente, os materiais e os meios 
humanos, técnicos e equipamentos.


Artigo 350.º
Trabalhos preparatórios ou acessórios


Na falta de estipulação contratual, o empreiteiro tem 
obrigação de realizar todos os trabalhos que, por natureza, 
por exigência legal ou segundo o uso corrente, sejam con-
siderados como preparatórios ou acessórios à execução da 
obra, designadamente:


a) Trabalhos de montagem, construção, manutenção, 
desmontagem e demolição do estaleiro;


b) Trabalhos necessários para garantir a segurança de 
todas as pessoas que trabalhem na obra ou que circulem no 
respectivo local, incluindo o pessoal dos subempreiteiros e 
terceiros em geral, para evitar danos nos prédios vizinhos 
e para satisfazer os regulamentos de segurança, higiene e 
saúde no trabalho e de polícia das vias públicas;


c) Trabalhos de restabelecimento, por meio de obras 
provisórias, de todas as servidões e serventias que seja 
indispensável alterar ou destruir para a execução dos tra-
balhos e para evitar a estagnação de águas que os mesmos 
possam originar;


d) Trabalhos de construção dos acessos ao estaleiro e 
das serventias internas deste.


Artigo 351.º
Expropriações, servidões e ocupação de prédios


1 — Incumbe ao dono da obra promover os procedi-
mentos administrativos para a realização de quaisquer 
expropriações que se revelem necessárias à execução da 
obra, bem como para a constituição das servidões e para 
a ocupação de prédios necessários à execução dos traba-
lhos.


2 — Na falta de estipulação contratual, no caso de obras 
públicas integradas em concessões, a promoção dos pro-
cedimentos referidos nos números anteriores incumbe ao 
concedente.


3 — O pagamento das indemnizações devidas por ex-
propriação, constituição de servidões e ocupação de prédios 
é da responsabilidade do dono da obra.


Artigo 352.º
Posse administrativa e constituição de servidões


1 — Antes da celebração do contrato, o dono da obra 
deve estar na posse administrativa da totalidade dos ter-
renos a expropriar, salvo quando o número de prédios a 
expropriar associado ao prazo de execução da obra tornem 
esta obrigação desproporcionada.


2 — No caso previsto na segunda parte do número ante-
rior, o dono da obra deve, antes da celebração do contrato, 


estar na posse administrativa dos prédios necessários ao 
início da execução da obra.


3 — As servidões necessárias à execução de trabalhos 
preparatórios ou acessórios e ao início da execução da obra 
devem ser constituídas antes da celebração do contrato.


4 — O disposto nos números anteriores não é aplicável 
quando o empreiteiro tenha a obrigação de elaborar o 
projecto de execução.


5 — A posse administrativa e a constituição de servidões 
que, nos termos do disposto nos números anteriores, não 
estejam concretizadas até à celebração do contrato devem 
sê -lo de forma a não determinar a suspensão da obra e a 
não prejudicar o normal desenvolvimento do plano de 
trabalhos.


Artigo 353.º
Reforço da caução


1 — Para reforço da caução prestada com vista a garantir 
o exacto e pontual cumprimento das obrigações contratuais, 
às importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada 
um dos pagamentos parciais previstos é deduzido o mon-
tante correspondente a 5  % desse pagamento, salvo se o 
contrato fixar percentagem inferior ou dispensar tal dedução.


2 — A dedução prevista no número anterior pode ser 
substituída por títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, 
por garantia bancária à primeira solicitação ou por seguro-
-caução, nos mesmos termos estabelecidos para a caução 
destinada a garantir o exacto e pontual cumprimento das 
obrigações contratuais.


Artigo 354.º
Reposição do equilíbrio financeiro por agravamento


dos custos na realização da obra


1 — Se o dono da obra praticar ou der causa a facto 
donde resulte maior dificuldade na execução da obra, com 
agravamentos dos encargos respectivos, o empreiteiro tem 
o direito à reposição do equilíbrio financeiro.


2 — O direito à reposição do equilíbrio financeiro pre-
visto no número anterior caduca no prazo de 30 dias a 
contar do evento que o constitua ou do momento em que 
o empreiteiro dele tome conhecimento, sem que este apre-
sente reclamação dos danos correspondentes nos termos 
do número seguinte, ainda que desconheça a extensão 
integral dos mesmos.


3 — A reclamação é apresentada por meio de requeri-
mento no qual o empreiteiro deve expor os fundamentos 
de facto e de direito e oferecer os documentos ou outros 
meios de prova que considere convenientes.


SECÇÃO III


Consignação da obra


Artigo 355.º
Regra geral


O regime da consignação da obra consta do contrato, sem 
prejuízo das disposições estabelecidas na presente secção.


Artigo 356.º
Dever de consignar


O dono da obra deve facultar ao empreiteiro o acesso 
aos prédios, ou parte dos mesmos, onde os trabalhos de-
vam ser executados e fornecer -lhe os elementos que, nos 
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termos contratuais, sejam necessários para o início dos 
trabalhos.


Artigo 357.º
Plano final de consignação


1 — O contrato pode prever a elaboração pelo dono da 
obra de um plano final de consignação que densifique e 
concretiza o plano inicialmente apresentado para efeitos 
de elaboração da proposta.


2 — O plano final da consignação deve ser imediata-
mente comunicado pelo dono da obra ao empreiteiro, bem 
como ao Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P.


Artigo 358.º
Consignação total e parcial


1 — O dono da obra só pode proceder a consignações 
parciais nos seguintes casos:


a) Quando, antes da celebração do contrato, não esteja 
na posse administrativa da totalidade dos prédios neces-
sários à execução da obra;


b) Quando o período de tempo necessário às operações 
preparatórias da consignação total sob responsabilidade 
do dono da obra impossibilite o início da execução dos 
trabalhos no momento projectado por este e o respectivo 
adiamento cause grave prejuízo para o interesse público;


c) Nos casos previstos no artigo 360.º


2 — Nos casos em que a consignação total ou a primeira 
consignação parcial tenham lugar em data posterior à pre-
vista no contrato ou indicada no plano final de consigna-
ção, o dono da obra comunica ao Instituto da Construção 
e do Imobiliário, I. P., no prazo de cinco dias, a data em 
que aquelas efectivamente ocorreram, apresentando uma 
justificação sumária da dilação verificada.


Artigo 359.º
Prazo e auto de consignação


1 — Na falta de estipulação contratual, a consignação 
deve estar concluída em prazo não superior a 30 dias após 
a data da celebração do contrato, no caso de consignação 
total ou da primeira consignação parcial, ou logo que o 
dono da obra tenha acesso aos prédios, com a faculdade de 
os entregar a terceiros, no caso das demais consignações 
parciais.


2 — A consignação é formalizada em auto e, em caso 
de consignações parciais, a cada uma deve corresponder 
um auto autónomo.


3 — Caso o empreiteiro não compareça no local, na data 
e na hora que o dono da obra comunicar para efeitos de 
assinatura do auto de consignação, é notificado para com-
parecer em outra data e hora, com indicação do local, sem 
prejuízo de o dono da obra poder resolver o contrato, nos 
termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 405.º


Artigo 360.º
Modificação das condições locais e suspensão


do procedimento de consignação


1 — Quando se verifique uma modificação relevante das 
condições locais existentes por comparação com os ele-
mentos da solução da obra ou com os dados que serviram 
de base à sua elaboração, a qual determine a necessidade 


de um projecto de alteração, o prazo referido no n.º 1 do 
artigo anterior é suspenso, salvo se for possível a reali-
zação de consignações parciais quanto às zonas da obra 
não afectadas pelo projecto de alteração, que, nesse caso, 
devem respeitar os prazos ali estabelecidos.


2 — A contagem do prazo referido no n.º 1 do artigo an-
terior só é retomada depois de terem sido notificadas ao 
empreiteiro as alterações introduzidas no projecto.


3 — Sem prejuízo do direito de resolução previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 332.º, a suspensão de prazo 
prevista no n.º 1 implica a suspensão do prazo previsto na 
alínea a) do artigo 406.º


SECÇÃO IV


Execução dos trabalhos


Artigo 361.º
Plano de trabalhos


1 — O plano de trabalhos destina -se, com respeito pelo 
prazo de execução da obra, à fixação da sequência e dos 
prazos parciais de execução de cada uma das espécies de 
trabalhos previstas e à especificação dos meios com que o 
empreiteiro se propõe executá -los, bem como à definição 
do correspondente plano de pagamentos.


2 — No caso em que o empreiteiro tenha a obrigação 
contratual de elaborar o programa ou o projecto de exe-
cução, o plano de trabalhos compreende as prestações de 
concepção sob responsabilidade do empreiteiro.


3 — O plano de trabalhos constante do contrato pode 
ser ajustado pelo empreiteiro ao plano final de consignação 
apresentado pelo dono da obra nos termos do disposto no 
artigo 357.º


4 — Os ajustamentos referidos no número anterior não 
podem implicar a alteração do preço contratual, nem a 
alteração do prazo de execução da obra, nem ainda alte-
rações aos prazos parciais definidos no plano de trabalhos 
constante do contrato, para além do que seja estritamente 
necessário à adaptação do plano de trabalhos ao plano 
final de consignação.


5 — O plano de trabalhos ajustado carece de aprovação 
pelo dono da obra, no prazo de cinco dias após a notifi-
cação do mesmo pelo empreiteiro, equivalendo o silêncio 
a aceitação.


6 — O procedimento de ajustamento do plano de tra-
balhos deve ser concluído antes da data da conclusão da 
consignação total ou da primeira consignação parcial.


7 — O dono da obra não pode proceder à aceitação 
parcial do plano de trabalhos.


Artigo 362.º
Prazo de execução da obra e das prestações de concepção


1 — O prazo de execução da obra começa a contar -se 
da data da conclusão da consignação total ou da primeira 
consignação parcial ou ainda da data em que o dono da 
obra comunique ao empreiteiro a aprovação do plano de 
segurança e saúde, nos termos previstos na lei, caso esta 
última data seja posterior.


2 — Nos casos em que o empreiteiro tenha a obriga-
ção de elaborar o projecto de execução, o contrato pode 
estabelecer prazos de elaboração e entrega dos elementos 
de projecto relevantes com termo final anterior à data da 
consignação.
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3 — Verificando -se o disposto no número anterior, o 
contrato deve estabelecer prazos máximos de pronúncia 
do dono da obra sobre os elementos de projecto entregues 
pelo empreiteiro de forma que a execução dos trabalhos não 
seja prejudicada por demoras na apreciação que ao dono 
da obra caiba sobre tais elementos de projecto.


4 — Na falta de estipulação contratual, entende -se que 
o prazo de execução da obra a que alude o n.º 1 com-
preende a fase de concepção, seja qual for o respectivo 
conteúdo.


Artigo 363.º
Início dos trabalhos


1 — A execução dos trabalhos inicia -se na data em que 
começa a correr o prazo de execução da obra.


2 — Sem prejuízo do disposto quanto à fase de concep-
ção nos contratos em que o empreiteiro tenha a obrigação 
de elaborar o projecto de execução, o dono da obra apenas 
pode consentir o início dos trabalhos em data anterior 
ou posterior à definida no número anterior se ocorrerem 
circunstâncias justificativas.


Artigo 364.º
Património cultural e restos humanos


1 — Todos os bens com valor histórico, paleontoló-
gico, arqueológico, arquitectónico, linguístico, documen-
tal, artístico, etnográfico, científico, social, industrial ou 
técnico encontrados no decurso da execução da obra são 
entregues pelo empreiteiro ao dono da obra, acompa-
nhados de auto donde conste especificamente o objecto 
da entrega.


2 — Quando se trate de bens móveis cuja extrac-
ção ou desmontagem envolva trabalhos, conhecimentos 
ou processos especializados, o empreiteiro comunica 
o achado ao dono da obra e, se necessário, suspende 
a execução dos trabalhos até receber instruções sobre 
como proceder.


3 — O dono da obra está obrigado a dar conhecimento 
de todos os achados referidos nos números anteriores às 
autoridades administrativas competentes.


4 — No caso de serem detectados restos humanos, o 
empreiteiro deve comunicar imediatamente o facto às au-
toridades policiais competentes, dando conhecimento ao 
dono da obra.


SECÇÃO V


Suspensão dos trabalhos


Artigo 365.º
Suspensão pelo dono da obra


Sem prejuízo dos fundamentos gerais de suspensão pre-
vistos no presente Código e de outros previstos no contrato, 
o dono da obra pode ordenar a suspensão da execução dos 
trabalhos nos seguintes casos:


a) Falta de condições de segurança;
b) Verificação da necessidade de estudar alterações a 


introduzir ao projecto;
c) Determinação vinculativa ou recomendação tida 


como relevante de quaisquer autoridades administrativas 
competentes.


Artigo 366.º
Suspensão pelo empreiteiro


1 — Nos contratos que prevejam um prazo de execução 
da obra igual ou superior a um ano, o empreiteiro pode 
suspender, uma vez em cada ano, no todo ou em parte, 
a execução dos trabalhos por um período não superior a 
10 dias seguidos desde que o dono da obra não se oponha 
de forma expressa e não fiquem comprometidos os prazos 
parciais e o termo final de execução da obra.


2 — São da responsabilidade do empreiteiro os encargos 
acrescidos decorrentes da suspensão prevista no número 
anterior.


3 — Para além dos fundamentos gerais de suspensão 
previstos no presente Código e de outros previstos no con-
trato, o empreiteiro pode suspender, no todo ou em parte, 
a execução dos trabalhos nos seguintes casos:


a) Falta de condições de segurança;
b) Falta de pagamento de qualquer quantia devida nos 


termos do contrato, desde que tenha decorrido um mês 
sobre a data do respectivo vencimento.


4 — A suspensão pelo empreiteiro deve ser antecedida 
de comunicação escrita ao dono da obra, imediatamente 
após a verificação do evento que a fundamenta, com men-
ção expressa do fundamento invocado e dos factos que o 
concretizam.


5 — No caso da alínea b) do n.º 3, a comunicação a 
que se refere o número anterior deve ser efectuada com 
antecedência não inferior a 15 dias relativamente à data 
prevista da suspensão e deve ser assegurado o normal 
desenvolvimento do plano de trabalhos, ficando prejudi-
cada se, até ao termo do prazo ali referido, o dono da obra 
efectuar o pagamento das quantias em dívida.


6 — Quando a urgência ou a necessidade de suspensão 
imediata for incompatível com a exigência de prévia co-
municação escrita, as comunicações referidas nos números 
anteriores podem ser efectuadas oralmente, devendo o 
empreiteiro formalizá -las por escrito nos cinco dias sub-
sequentes.


Artigo 367.º
Suspensão autorizada pelo dono da obra


O dono da obra pode ainda autorizar a suspensão da 
execução dos trabalhos se a mesma não comprometer o 
termo final de execução da obra e não implicar a assunção 
de novos encargos da sua parte.


Artigo 368.º
Suspensão por período excessivo


Se a suspensão resultar de facto imputável ao emprei-
teiro e o dono da obra ordenar a manutenção da suspensão 
por mais tempo do que o que resultaria necessariamente 
do facto em causa, considera -se, para todos os efeitos, 
que o tempo de suspensão excedente não é imputável ao 
empreiteiro.


Artigo 369.º
Auto de suspensão


A suspensão é sempre formalizada em auto, cujo conte-
údo deve compreender, no mínimo, os pressupostos que a 
determinaram e os termos gerais do procedimento a seguir 
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subsequentemente, se for possível determiná -los, assim 
como quaisquer reclamações apresentadas ou reservas 
apresentadas por qualquer das partes, desde que directa-
mente relacionadas com a suspensão.


SECÇÃO VI


Modificações objectivas


Artigo 370.º
Trabalhos a mais


1 — São trabalhos a mais aqueles cuja espécie ou quan-
tidade não esteja prevista no contrato e que:


a) Se tenham tornado necessários à execução da mesma 
obra na sequência de uma circunstância imprevista; e


b) Não possam ser técnica ou economicamente separá-
veis do objecto do contrato sem inconvenientes graves para 
o dono da obra ou, embora separáveis, sejam estritamente 
necessários à conclusão da obra.


2 — Só pode ser ordenada a execução de trabalhos a 
mais quando se verifiquem as seguintes condições:


a) O contrato tenha sido celebrado na sequência de 
ajuste directo adoptado ao abrigo do disposto no artigo 24.º 
ou no n.º 1 do artigo 25.º, de procedimento de negociação, 
de diálogo concorrencial, de concurso público ou de con-
curso limitado por prévia qualificação;


b) Quando o contrato tenha sido celebrado na sequência 
de concurso público ou de concurso limitado por prévia 
qualificação e o anúncio do concurso tenha sido publi-
cado no Jornal Oficial da União Europeia, no caso de o 
somatório do preço atribuído aos trabalhos a mais com o 
preço contratual ser igual ou superior ao valor referido na 
alínea b) do artigo 19.º;


c) O preço atribuído aos trabalhos a mais, somado ao 
preço de anteriores trabalhos a mais e deduzido do preço 
de quaisquer trabalhos a menos, não exceder 5  % do preço 
contratual; e


d) O somatório do preço atribuído aos trabalhos a mais 
com o preço de anteriores trabalhos a mais e de anteriores 
trabalhos de suprimento de erros e omissões não exceder 
50  % do preço contratual.


3 — O limite previsto na alínea c) do número anterior 
é elevado para 25  % quando estejam em causa obras cuja 
execução seja afectada por condicionalismos naturais com 
especiais características de imprevisibilidade, nomeada-
mente as obras marítimas -portuárias e as obras complexas 
do ponto de vista geotécnico, em especial a construção 
de túneis.


4 — Não são considerados trabalhos a mais aqueles que 
sejam necessários ao suprimento de erros ou omissões, 
independentemente da parte responsável pelos mesmos.


5 — Caso não se verifique alguma das condições pre-
vistas no n.º 2, os trabalhos a mais devem ser objecto de 
contrato celebrado na sequência de procedimento adoptado 
nos termos do disposto no título I da parte II.


Artigo 371.º
Obrigação de execução de trabalhos a mais


1 — O empreiteiro tem a obrigação de executar os tra-
balhos a mais, desde que tal lhe seja ordenado por escrito 


pelo dono da obra e lhe sejam entregues as alterações aos 
elementos da solução da obra necessárias à sua execução, 
quando os mesmos tenham integrado o caderno de encargos 
relativo ao procedimento de formação do contrato.


2 — O empreiteiro não está sujeito à obrigação prevista 
no número anterior quando opte por exercer o direito de 
resolução do contrato ou quando, sendo os trabalhos a 
mais de espécie diferente dos previstos no contrato ou 
da mesma espécie de outros nele previstos, mas a execu-
tar em condições diferentes, o empreiteiro não disponha 
dos meios humanos ou técnicos indispensáveis para a sua 
execução.


Artigo 372.º
Recusa da execução de trabalhos a mais


1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo anterior, 
bem como quando entenda não estarem verificados os pres-
supostos constantes do n.º 1 do artigo 370.º, o empreiteiro 
pode, no prazo de 10 dias a contar da recepção da ordem do 
dono da obra de execução dos trabalhos a mais, reclamar, 
fundamentadamente, da mesma.


2 — Recebida a reclamação do empreiteiro, o dono da 
obra deve apreciar a mesma no prazo de 10 dias a contar 
da sua recepção.


3 — Quanto considere injustificada a não execução dos 
trabalhos a mais, o dono da obra pode:


a) Notificar o empreiteiro com, pelo menos, cinco dias 
de antecedência, para execução os trabalhos a mais; ou


b) Optar pela execução dos trabalhos a mais, directa-
mente ou por intermédio de terceiro, quando o empreiteiro 
tenha manifestado de forma peremptória a intenção de não 
os executar, sendo aplicável, com as necessárias adapta-
ções, o disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 325.º


4 — No caso previsto na alínea a) do número anterior, 
quando o empreiteiro não dê início à execução dos tra-
balhos, pode o dono da obra, sem prejuízo do poder de 
resolução do contrato:


a) Aplicar ao empreiteiro uma sanção pecuniária com-
pulsória, por cada dia de atraso, em valor correspondente a 
1 ‰ do preço contratual, sem prejuízo de o contrato poder 
prever valor mais elevado; ou


b) Optar pela execução dos trabalhos a mais, directa-
mente ou por intermédio de terceiro.


Artigo 373.º
Preço e prazo de execução dos trabalhos a mais


1 — Na falta de estipulação contratual, o preço a pagar 
pelos trabalhos a mais e o respectivo prazo de execução 
são fixados nos seguintes termos:


a) Tratando -se de trabalhos da mesma espécie de outros 
previstos no contrato e a executar em condições semelhan-
tes, são aplicáveis o preço contratual e os prazos parciais 
de execução previstos no plano de trabalhos para essa 
espécie de trabalhos;


b) Tratando -se de trabalhos de espécie diferente ou 
da mesma espécie de outros previstos no contrato mas a 
executar em condições diferentes, deve o empreiteiro apre-
sentar uma proposta de preço e de prazo de execução.


2 — Nos casos previstos na alínea b) do número ante-
rior, o empreiteiro deve apresentar ao dono da obra uma 
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proposta de preço e de prazo de execução dos trabalhos a 
mais, no prazo de 10 dias a contar da data da notificação 
da ordem de execução dos mesmos.


3 — O dono da obra dispõe de 10 dias para se pronunciar 
sobre a proposta do empreiteiro, podendo, em caso de não 
aceitação da mesma, apresentar uma contra -proposta.


4 — Se o dono da obra não efectuar nenhuma comuni-
cação ao empreiteiro dentro do prazo previsto no número 
anterior, considera -se que a proposta deste foi aceite.


5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 372.º, enquanto 
não houver acordo sobre todos ou alguns preços ou sobre 
o prazo de execução, os trabalhos respectivos são execu-
tados e pagos com base na contra -proposta do dono da 
obra, efectuando -se, se for caso disso, a correspondente 
correcção, acrescida, no que respeita aos preços, dos juros 
de mora devidos, logo que haja acordo ou determinação 
judicial ou arbitral sobre a matéria.


Artigo 374.º
Prorrogação do prazo de execução da obra


1 — Quando haja lugar à execução de trabalhos a mais, 
o prazo de execução da obra é proporcionalmente pror-
rogado de acordo com os prazos definidos nos termos do 
disposto no artigo 373.º


2 — O disposto no número anterior não é aplicável 
quando estejam em causa trabalhos a mais cuja execução 
não prejudique o normal desenvolvimento do plano de 
trabalhos.


Artigo 375.º
Formalização dos trabalhos a mais


Definidos todos os termos e condições a que deve obe-
decer a execução dos trabalhos a mais, o dono da obra e 
o empreiteiro devem proceder à respectiva formalização 
por escrito.


Artigo 376.º
Obrigação de execução de trabalhos de suprimento


de erros e omissões


1 — O empreiteiro tem a obrigação de executar todos 
os trabalhos de suprimento de erros e omissões que lhe 
sejam ordenados pelo dono da obra, o qual deve entregar 
ao empreiteiro todos os elementos necessários para esse 
efeito, salvo quando o empreiteiro tenha a obrigação pré-
-contratual ou contratual de elaborar o programa ou o 
projecto de execução.


2 — Salvo quando o empreiteiro tenha a obrigação de 
elaborar o projecto de execução, o dono da obra deve 
entregar ao empreiteiro todos os elementos necessários à 
realização dos trabalhos referidos no número anterior.


3 — Só pode ser ordenada a execução de trabalhos de 
suprimento de erros e omissões quando o somatório do 
preço atribuído a tais trabalhos com o preço de anteriores 
trabalhos de suprimento de erros e omissões e de anteriores 
trabalhos a mais não exceder 50  % do preço contratual.


4 — O empreiteiro não está sujeito à obrigação prevista 
no n.º 1 nos casos previstos no n.º 2 do artigo 371.º, sendo 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no 
artigo 372.º


5 — Sempre que o dono da obra ordene a execução de 
trabalhos de suprimento de erros e omissões que, apesar de 
terem sido detectados na fase de formação do contrato, não 
tenham sido por si expressamente aceites, deve o mesmo 


justificar a razão pela qual os considera essenciais à con-
clusão da obra e fazer constar esse facto no relatório final 
da obra.


6 — Quando estejam em causa erros e omissões que 
prejudiquem o normal desenvolvimento do plano de traba-
lhos, o empreiteiro propõe ao dono da obra as modificações 
necessárias ao mesmo, devendo este pronunciar -se sobre o 
plano de trabalhos modificado e comunicar a sua posição 
ao empreiteiro, até 15 dias após a notificação da proposta 
do empreiteiro, equivalendo o silêncio a aceitação.


7 — As modificações ao plano de trabalhos referido no 
número anterior destinam -se estritamente a compatibilizar 
o plano em vigor com os trabalhos de suprimento de erros 
e omissões ordenados e apenas podem ter por efeito a 
alteração do prazo de execução da obra ou do preço con-
tratual nos termos previstos, respectivamente, no n.º 2 do 
artigo 377.º e no artigo 378.º


8 — Caso não se verifique a condição prevista no n.º 2, 
os trabalhos de suprimento de erros e omissões devem 
ser objecto de contrato celebrado na sequência de proce-
dimento adoptado nos termos do disposto no título I da 
parte II.


Artigo 377.º
Preço e prazo de execução dos trabalhos


de suprimento de erros e omissões


1 — À fixação do preço e do prazo de execução dos 
trabalhos de suprimento de erros e omissões é aplicável o 
disposto no artigo 373.º


2 — A execução de trabalhos de suprimento de erros e 
omissões pode dar lugar à prorrogação do prazo de exe-
cução da obra, nos termos do disposto no artigo 374.º, 
quando se trate de:


a) Erros e omissões detectados pelos concorrentes na 
fase de formação do contrato mas que não tenham sido 
aceites pelo dono da obra;


b) Erros e omissões que, ainda que actuando com a dili-
gência objectivamente exigível em face das circunstâncias 
concretas, não pudessem ter sido detectados na fase de 
formação do contrato, de acordo com o disposto nos n.os 1 
e 2 do artigo 61.º;


c) Erros e omissões que tenham sido oportunamente 
detectados na fase de execução do contrato, de acordo 
com o previsto no n.º 4 do artigo seguinte.


Artigo 378.º
Responsabilidade pelos erros e omissões


1 — O dono da obra é responsável pelos trabalhos de 
suprimento de erros e omissões resultantes dos elementos 
que tenham sido por si elaborados ou disponibilizados ao 
empreiteiro, designadamente os elementos da solução da 
obra.


2 — Quando o empreiteiro tenha a obrigação de elabo-
rar o projecto de execução, é o mesmo responsável pelos 
trabalhos de suprimento dos respectivos erros e omissões, 
excepto quando estes sejam induzidos pelos elementos 
elaborados ou disponibilizados pelo dono da obra.


3 — O empreiteiro é responsável pelos trabalhos de 
suprimento de erros e omissões cuja detecção era exigível 
na fase de formação do contrato nos termos do disposto 
nos n.os 1 e 2 do artigo 61.º, excepto pelos que hajam sido 
identificados pelos concorrentes na fase de formação do 
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contrato mas que não tenham sido expressamente aceites 
pelo dono da obra.


4 — O empreiteiro é ainda responsável pelos trabalhos 
de suprimento de erros e omissões que, não sendo exigível 
que tivessem sido detectados na fase de formação do con-
trato nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 61.º, 
também não tenham sido por ele identificados no prazo de 
30 dias a contar da data em lhe fosse exigível a sua detecção.


5 — A responsabilidade do empreiteiro prevista no n.º 3 
corresponde a metade do preço dos trabalhos de suprimento 
dos erros e omissões executados.


6 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
caso os erros ou omissões decorram do incumprimento de 
obrigações de concepção assumidas por terceiros perante 
o dono da obra:


a) Deve o dono da obra exercer obrigatoriamente o 
direito que lhe assista de ser indemnizado por parte destes 
terceiros;


b) Fica o empreiteiro sub -rogado no direito de indemni-
zação que assista ao dono da obra perante esses terceiros 
até ao limite do montante que deva ser por si suportado 
em virtude do disposto nos n.os 3 a 5.


7 — No caso previsto no número anterior, a respon-
sabilidade dos terceiros perante o dono da obra ou o em-
preiteiro, quando fundada em título contratual, é limitada 
ao triplo dos honorários a que tenham direito ao abrigo 
do respectivo contrato, salvo se a responsabilidade em 
causa tiver resultado de dolo ou de negligência grosseira 
no cumprimento das suas obrigações.


Artigo 379.º
Trabalhos a menos


1 — Salvo em caso de impossibilidade de cumprimento, 
o empreiteiro só pode deixar de executar quaisquer tra-
balhos previstos no contrato desde que o dono da obra 
emita uma ordem com esse conteúdo, especificando os 
trabalhos a menos.


2 — O preço correspondente aos trabalhos a menos é 
deduzido ao preço contratual, sem prejuízo do disposto 
no artigo 381.º


Artigo 380.º
Inutilização de trabalhos já executados


Se da execução de trabalhos a mais ou de trabalhos de 
suprimento de erros e omissões ou da ordem para execução 
de trabalhos a menos resultar inutilização de trabalhos já 
realizados em conformidade com o contrato ou com instru-
ções do dono da obra, o seu valor não é deduzido ao preço 
contratual, tendo o empreiteiro direito a ser remunerado 
pelos trabalhos já realizados e pelos trabalhos necessários 
à reposição da situação anterior.


Artigo 381.º
Indemnização por redução do preço contratual


1 — Quando, por virtude da ordem de suspensão de 
trabalhos ou de outros actos ou factos imputáveis ao dono 
da obra, os trabalhos executados pelo empreiteiro tenham 
um valor inferior em mais de 20  % ao preço contratual, 
este tem direito a uma indemnização correspondente a 
10  % do valor da diferença verificada.


2 — A indemnização prevista no número anterior é 
liquidada na conta final da empreitada.


Artigo 382.º
Revisão ordinária de preços


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 282.º, 300.º e 
341.º, o preço fixado no contrato para os trabalhos de exe-
cução da obra é obrigatoriamente revisto nos termos contra-
tualmente estabelecidos e de acordo com o disposto em lei.


2 — Na falta de estipulação contratual quanto à fórmula 
de revisão de preços, é aplicável a fórmula tipo estabelecida 
para obras da mesma natureza constante de lei.


SECÇÃO VII


Subempreitadas


Artigo 383.º
Limites às subempreitadas


1 — Sem prejuízo dos limites gerais previstos no pre-
sente Código, a subcontratação é vedada:


a) A entidades que não sejam titulares de alvará ou de 
título de registo emitido pelo Instituto da Construção e 
do Imobiliário, I. P., contendo as habilitações adequadas 
à execução da obra a subcontratar; ou


b) A entidades nacionais de Estado signatário do Acordo 
sobre o Espaço Económico Europeu ou do Acordo sobre 
Contratos Públicos da Organização Mundial de Comércio 
que, não sendo titulares do alvará ou do título de registo, 
não apresentem uma declaração, emitida pelo Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., comprovativa de que 
podem executar as prestações objecto do contrato a celebrar 
por preencherem os requisitos que lhes permitiriam ser 
titular de um alvará ou de um título de registo contendo as 
habilitações adequadas à execução da obra a realizar.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não 
pode o empreiteiro subcontratar prestações objecto do 
contrato de valor total superior a 75  % do preço contratual, 
acrescido ou deduzido dos preços correspondentes aos 
trabalhos a mais ou a menos, aos trabalhos de suprimento 
de erros e omissões e à reposição do equilíbrio financeiro 
a que haja lugar no âmbito do contrato em causa.


3 — Não é aplicável o disposto no número anterior 
relativamente à fase de formação do contrato sempre que 
da limitação aí fixada decorram os efeitos previstos no 
n.º 5 do artigo 318.º


4 — O disposto no n.º 1 é igualmente aplicável aos con-
tratos de subempreitada celebrados entre o subempreiteiro 
e um terceiro.


Artigo 384.º
Forma e conteúdo


1 — O subcontrato está sujeito à forma escrita e o seu 
clausulado deve conter, sob pena de nulidade, os seguintes 
elementos:


a) A identificação das partes e dos respectivos represen-
tantes, assim como do título a que intervêm, com indicação 
dos actos que os habilitam para esse efeito;


b) A identificação dos alvarás ou títulos de registo das 
partes;


c) A descrição do objecto do subcontrato;
d) O preço;
e) A forma e o prazo de pagamento do preço;
f) O prazo de execução das prestações objecto do sub-


contrato.
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2 — O empreiteiro deve assegurar e certificar -se do 
cumprimento do disposto no número anterior, não podendo, 
consequentemente, invocar a nulidade aí prevista.


3 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável aos contratos de subempreitada celebrados entre o 
subempreiteiro e um terceiro.


4 — Os empreiteiros, os subempreiteiros, assim como 
os terceiros são obrigadas a manter em arquivo os contratos 
celebrados em que são intervenientes pelo período de cinco 
anos a contar da data da conclusão das obras.


Artigo 385.º
Subempreitadas na fase de execução


1 — A subcontratação no decurso da execução do con-
trato não carece de autorização do dono da obra, salvo o 
disposto no número seguinte.


2 — Quando as particularidades da obra justifiquem 
uma especial qualificação técnica do empreiteiro e a mesma 
tenha sido exigida ao empreiteiro na fase de formação do 
contrato, o contrato pode subordinar expressamente a sub-
contratação na fase de execução a autorização do dono da 
obra, dependente da verificação da capacidade técnica do 
potencial subcontratado em moldes semelhantes aos que 
hajam sido exigidos em relação ao empreiteiro.


3 — Salvo nos casos previstos no número anterior, aos 
quais é aplicável, com as necessárias adaptações, o dis-
posto nos n.os 3 a 6 do artigo 318.º, o empreiteiro deve, no 
prazo de cinco dias após a celebração de cada contrato de 
subempreitada, comunicar esse facto por escrito ao dono 
da obra, remetendo -lhe cópia do contrato em causa.


4 — Na comunicação prevista no número anterior, o 
empreiteiro fundamenta a decisão de recorrer à subemprei-
tada e atesta a observância dos limites a que se referem os 


n.os 1 e 2 do artigo 383.º


Artigo 386.º
Oposição e recusa de autorização à subempreitada


1 — O dono da obra pode sempre opor -se ou, nos casos 
previstos no n.º 2 do artigo anterior, recusar a autorização 
à subempreitada quando não sejam observados os limites 
fixados no artigo 383.º e com os fundamentos previstos 
no artigo 320.º


2 — Sempre que a oposição ou a recusa de autorização 
se fundamentem na inobservância dos limites fixados no 
artigo 383.º, o dono da obra deve comunicar esse facto ao 
Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., no prazo 
de cinco dias.


SECÇÃO VIII


Medição e pagamento


SUBSECÇÃO I


Medição


Artigo 387.º
Objecto da medição


O dono da obra deve proceder à medição de todos os 
trabalhos executados, incluindo os trabalhos não previstos 
no projecto ou não devidamente ordenados pelo dono da 
obra.


Artigo 388.º
Procedimento e critérios da medição


1 — Na falta de estipulação contratual, a medição é 
efectuada mensalmente, devendo estar concluída até ao 
8.º dia do mês imediatamente seguinte àquele a que res-
peita.


2 — As medições são feitas no local da obra com a 
colaboração do empreiteiro e são formalizadas em auto.


3 — Os métodos e os critérios a adoptar para realização 
das medições devem ser definidos no contrato.


Artigo 389.º
Situação de trabalhos


1 — Feita a medição, elabora -se a respectiva conta cor-
rente no prazo de 10 dias, com especificação das quanti-
dades de trabalhos apuradas, dos respectivos preços uni-
tários, do total creditado, dos descontos a efectuar, dos 
adiantamentos concedidos ao empreiteiro e do saldo a 
pagar a este.


2 — A conta corrente e os demais documentos que 
constituem a situação de trabalhos devem ser verificados 
e assinados pelo empreiteiro, ficando um duplicado na 
posse deste.


3 — Quando considerar que existe algum erro em 
qualquer dos documentos referidos no número anterior, o 
empreiteiro deve apresentar a correspondente reserva no 
momento da sua assinatura, sendo aplicável o disposto 
no artigo 345.º


Artigo 390.º
Erros de medição


1 — Se, até à conclusão da obra, forem detectados erros 
ou faltas em qualquer auto de medição anteriormente la-
vrado, a correcção deve ser efectuada no auto de medição 
imediatamente posterior pelo dono da obra caso este e o 
empreiteiro estejam de acordo em relação ao objecto e às 
quantidades a corrigir.


2 — A correcção da medição é reflectida na conta cor-
rente elaborada no mês seguinte, nos termos do disposto 
no artigo anterior.


Artigo 391.º
Situação provisória de trabalhos


1 — Quando seja impossível a realização da medição 
nos termos do n.º 1 do artigo 388.º e, bem assim, quando 
o dono da obra, por qualquer motivo, deixe de fazê  -la, o 
empreiteiro deve apresentar, até ao fim do mês seguinte, 
um mapa das quantidades dos trabalhos efectuados no mês 
em causa, juntamente com os documentos respectivos.


2 — O mapa apresentado nos termos do número anterior 
é considerado como situação de trabalhos provisória para 
os efeitos do artigo 389.º


3 — A exactidão das quantidades inscritas nos mapas 
apresentados nos termos dos números anteriores é verifi-
cada no primeiro auto de medição posterior à sua apresen-
tação, no qual o dono da obra procede às rectificações a 
que houver lugar, ou, estando concluída a obra, em auto de 
medição avulso, a elaborar até à recepção provisória.


4 — Se o empreiteiro inscrever, dolosamente, trabalhos 
não efectuados nos mapas apresentados nos termos dos 
números anteriores, tal facto deve ser participado ao Minis-
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tério Público para competente procedimento criminal e ao 
Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., que, sendo 
o caso, comunica o mesmo à entidade que comprova a 
inscrição na lista oficial de empreiteiros aprovados do país 
de que seja nacional ou no qual se situe o estabelecimento 
principal do empreiteiro.


SUBSECÇÃO II


Pagamento


Artigo 392.º
Liquidação e pagamento


1 — Após a assinatura pelo empreiteiro dos documen-
tos que constituem a situação de trabalhos, promove -se 
a liquidação do preço correspondente às quantidades de 
trabalhos medidos sobre as quais não haja divergências, 
depois de deduzidos os descontos a que houver lugar nos 
termos contratuais, notificando -se o empreiteiro dessa 
liquidação para efeito do respectivo pagamento, no prazo 
estipulado.


2 — Quando não forem liquidados todos os trabalhos 
medidos, nos termos do disposto no número anterior, 
menciona -se o facto mediante nota explicativa inserta na 
respectiva conta corrente.


3 — Logo que sejam resolvidas as reclamações apre-
sentadas pelo empreiteiro, o dono da obra procede, sendo 
caso disso, à rectificação da conta corrente, liquidando e 
efectuando o pagamento ao empreiteiro da importância 
apurada a seu favor, no prazo estipulado.


Artigo 393.º
Pagamento provisório


1 — Se nas datas dos autos de medição ou nas datas 
de apresentação dos mapas a que se refere o n.º 1 do ar-
tigo 391.º ainda não forem conhecidos os valores finais dos 
indicadores económicos a utilizar na revisão dos preços 
dos trabalhos executados, o dono da obra deve proceder 
ao pagamento provisório com base no respectivo preço 
previsto no contrato, revisto em função dos últimos indi-
cadores conhecidos.


2 — Nos casos previstos no número anterior, logo que 
sejam publicados os indicadores económicos respeitantes 
ao mês de execução dos trabalhos ou do período para tal 
previsto no plano de trabalhos, o dono da obra procede 
imediatamente ao cálculo definitivo da revisão, pagando 
ao empreiteiro ou deduzindo, na situação de trabalhos que 
se seguir, a diferença apurada.


SECÇÃO IX


Recepção provisória e definitiva


Artigo 394.º
Vistoria


1 — A recepção provisória da obra depende da reali-
zação de vistoria, que deve ser efectuada logo que a obra 
esteja concluída no todo ou em parte, mediante solicitação 
do empreiteiro ou por iniciativa do dono da obra, tendo em 
conta o termo final do prazo total ou dos prazos parciais 
de execução da obra.


2 — A vistoria é feita pelo dono da obra, com a colabo-
ração do empreiteiro, e tem como finalidade, em relação 
à obra a receber, designadamente:


a) Verificar se todas as obrigações contratuais e legais do 
empreiteiro estão cumpridas de forma integral e perfeita;


b) Atestar a correcta execução do plano de prevenção e 
gestão de resíduos de construção e demolição, nos termos 
da legislação aplicável.


3 — O dono da obra convoca, por escrito, o empreiteiro 
para a vistoria com a antecedência mínima de cinco dias 
e, no caso de este não comparecer nem justificar a falta, a 
vistoria tem lugar com a intervenção de duas testemunhas, 
que também assinam o respectivo auto.


4 — No caso a que se refere o número anterior, o auto 
é imediatamente notificado ao empreiteiro para os efeitos 
previstos nos artigos seguintes.


5 — Quando a vistoria for solicitada pelo empreiteiro, 
o dono da obra deve realizá -la no prazo de 30 dias conta-
dos da data em que for notificado da referida solicitação, 
convocando o empreiteiro nos termos do n.º 3.


6 — O não agendamento ou realização atempada e sem 
motivo justificado da vistoria por facto imputável ao dono 
da obra tem os efeitos previstos no direito civil para a 
mora do credor.


7 — No caso previsto no número anterior, a obra 
considera -se tacitamente recebida se o dono da obra não 
agendar ou não proceder à vistoria no prazo de 30 dias a 
contar do termo do prazo previsto no n.º 5, sem prejuízo 
das sanções a que haja lugar, nos termos da legislação apli-
cável, designadamente quando o empreiteiro não executou 
correctamente o plano de prevenção e gestão de resíduos 
de construção e demolição.


Artigo 395.º
Auto de recepção provisória


1 — Da vistoria é lavrado auto, assinado pelos interve-
nientes, que deve declarar se a obra está, no todo ou em 
parte, em condições de ser recebida.


2 — O auto a que se refere o número anterior deve 
conter informação sobre:


a) O modo como se encontram cumpridas as obrigações 
contratuais e legais do empreiteiro, identificando, nomea-
damente, os defeitos da obra;


b) O modo como foi executado o plano de prevenção e 
gestão de resíduos de construção e demolição, nos termos 
da legislação aplicável;


c) Quaisquer condições que o dono da obra julgue ne-
cessário impor, nos termos do presente Código ou da lei, 
bem como o prazo para o seu cumprimento.


3 — Sem prejuízo de estipulação contratual que exclua 
a recepção provisória parcial, se a obra estiver, no todo 
ou em parte, em condições de ser recebida, a assinatura 
do auto de recepção nos termos do disposto nos números 
anteriores autoriza, no todo ou em parte, a abertura da 
obra ao uso público ou a sua entrada em funcionamento 
e implica, sendo caso disso, a sua transferência para o 
domínio público, sem prejuízo das obrigações de garantia 
que impendem sobre o empreiteiro.


4 — Considera -se que a obra não está em condições 
de ser recebida se o dono da obra não atestar a correcta 
execução do plano de prevenção e gestão de resíduos de 
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construção e demolição, nos termos da legislação aplicável, 
devendo tal condição ser declarada no auto de recepção 
provisória.


5 — No caso de serem identificados defeitos da obra que 
impeçam, no todo ou em parte, a recepção provisória da 
mesma, a especificação de tais defeitos no auto nos termos 
do disposto na alínea a) do n.º 2 é acrescida da declaração 
de não recepção da obra ou da parte da mesma que não 
estiver em condições de ser recebida e dos respectivos 
fundamentos.


6 — Caso o dono da obra se recusar a assinar o auto, a 
obra não é recebida no todo ou em parte.


7 — A recusa injustificada do dono da obra em assinar o 
auto de recepção provisória na sequência da vistoria tem os 
efeitos previstos no direito civil para a mora do credor.


8 — Ainda que não tenha sido observado o disposto 
nos números anteriores, a obra considera -se tacitamente 
recebida sempre que a mesma seja afecta pelo dono da 
obra aos fins a que se destina, sem prejuízo da obrigação 
de garantia regulada na presente secção e das sanções a que 
haja lugar nos termos da legislação aplicável, designada-
mente quando o empreiteiro não executou correctamente 
o plano de prevenção e gestão de resíduos de construção 
e demolição.


Artigo 396.º
Defeitos da obra


1 — O auto que declare a não recepção da obra, no todo 
ou em parte, em virtude de defeitos da obra detectados na 
vistoria é notificado ao empreiteiro, sendo -lhe concedido 
um prazo razoável para os corrigir.


2 — O prazo fixado para correcção de defeitos da obra 
que se revele necessária após a realização de vistoria não 
começa a contar antes do decurso do prazo para apresen-
tação de reclamação ou reservas pelo empreiteiro ou da 
decisão do dono da obra que sobre elas incida.


3 — Se a correcção dos defeitos ordenada não for exe-
cutada no prazo fixado, o dono da obra pode optar pela 
execução dos referidos trabalhos, directamente ou por 
intermédio de terceiro, sendo aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 325.º


4 — Logo que os trabalhos de correcção de defeitos 
estejam concluídos, há lugar a novo procedimento de re-
cepção provisória.


Artigo 397.º
Garantia da obra


1 — Na data da assinatura do auto de recepção provisó-
ria inicia -se o prazo de garantia, durante o qual o emprei-
teiro está obrigado a corrigir todos os defeitos da obra.


2 — O prazo de garantia varia de acordo com o defeito 
da obra, nos seguintes termos:


a) 10 anos, no caso de defeitos relativos a elementos 
construtivos estruturais;


b) 5 anos, no caso de defeitos relativos a elementos 
construtivos não estruturais ou a instalações técnicas;


c) 2 anos, no caso de defeitos relativos a equipamentos 
afectos à obra, mas dela autonomizáveis.


3 — O contrato pode estipular prazos de garantia dife-
rentes dos previstos no número anterior, mas tais prazos 
apenas podem ser superiores àqueles quando, tratando -se 
de aspecto da execução do contrato submetido à concor-


rência pelo caderno de encargos, o empreiteiro o tenha 
proposto.


4 — Se, quanto aos bens referidos na alínea c) do n.º 2, 
o empreiteiro beneficiar de prazo de garantia superior ao 
previsto neste preceito face aos terceiros a quem os tenha 
adquirido, é esse o prazo de garantia a que fica vincu-
lado.


5 — O empreiteiro tem a obrigação de corrigir, a expen-
sas suas, todos os defeitos da obra e dos equipamentos nela 
integrados que sejam identificados até ao termo do prazo 
de garantia, entendendo -se como tais, designadamente, 
quaisquer desconformidades entre a obra executada e os 
equipamentos fornecidos ou integrados e o previsto no 
contrato.


6 — Se os defeitos identificados não forem susceptíveis 
de correcção, o dono da obra pode, sem custos adicionais, 
exigir ao empreiteiro que repita a execução da obra com 
defeito ou que substitua os equipamentos defeituosos, salvo 
se tal se revelar impossível ou constituir abuso de direito, 
nos termos gerais.


7 — Sem prejuízo da opção pelo exercício do direito 
de resolução do contrato, não sendo corrigidos os defeitos 
nem cumprido o disposto no número anterior, ainda que se 
verifiquem os casos previstos na sua parte final, o dono da 
obra pode exigir a redução do preço e tem direito de ser 
indemnizado nos termos gerais.


Artigo 398.º
Recepção definitiva


1 — Findo o período de garantia, há lugar, em relação à 
totalidade ou a cada uma das partes da obra, a nova vistoria 
para efeitos de recepção definitiva da empreitada, cujo 
procedimento deve ser definido no contrato.


2 — A recepção definitiva é formalizada em auto.
3 — A recepção definitiva depende da verificação cumu-


lativa dos seguintes pressupostos:


a) Funcionalidade regular, no termo do período de ga-
rantia, em condições normais de exploração, operação ou 
utilização, da obra e respectivos equipamentos, de forma 
que cumpram todas as exigências contratualmente pre-
vistas;


b) Cumprimento, pelo empreiteiro, de todas as obriga-
ções decorrentes do período de garantia relativamente à 
totalidade ou à parte da obra a receber.


4 — O disposto no número anterior é aplicável, com as 
necessárias adaptações, aos casos de recepção definitiva 
parcial.


5 — Se, em consequência da vistoria prevista no pre-
sente artigo, se verificar que existem defeitos da obra da 
responsabilidade do empreiteiro, apenas podem ser recebi-
das as obras que reúnam as condições enunciadas no n.º 3 
e que sejam susceptíveis de recepção parcial, procedendo o 
dono da obra, em relação às restantes, nos termos previstos 
no artigo 396.º


6 — São aplicáveis à vistoria e ao auto de recepção 
definitiva, bem como à falta de agendamento ou realização 
da vistoria pelo dono da obra, os preceitos que regulam a 
recepção provisória quanto às mesmas matérias.


7 — O empreiteiro fica exonerado da responsabilidade 
pelos defeitos da obra que sejam verificados após a recep-
ção definitiva, salvo quando o dono da obra prove que os 
defeitos lhe são culposamente imputáveis.
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SECÇÃO X


Liquidação da empreitada e relatório final


Artigo 399.º
Elaboração da conta


1 — Na falta de estipulação contratual, a conta final 
da empreitada é elaborada no prazo de dois meses após 
a primeira revisão ordinária de preços subsequente à re-
cepção provisória.


2 — Se não houver lugar à revisão ordinária de preços, 
o prazo a que se refere o número anterior inicia -se na data 
da recepção provisória.


3 — Os trabalhos e os valores em relação aos quais 
existam reclamações pendentes de decisão são liquidados 
à medida que aquelas forem definitivamente decididas.


Artigo 400.º
Elementos da conta


Da conta final da empreitada devem constar os seguintes 
elementos:


a) Uma conta corrente à qual são levados, por verbas 
globais, os valores de todas as medições e revisões ou 
acertos decorrentes de reclamações decididas, o prémio 
por cumprimento antecipado do contrato e as sanções 
contratuais aplicadas;


b) Um mapa dos trabalhos a mais, dos trabalhos de su-
primento de erros e omissões e dos trabalhos a menos, com 
a indicação dos preços unitários pelos quais se procedeu 
à sua liquidação;


c) Um mapa de todos os trabalhos e valores sobre os 
quais subsistam reclamações ou reservas do empreiteiro 
ainda não decididas, com expressa referência ao mapa da 
alínea anterior, sempre que os mesmos também constem 
daquele.


Artigo 401.º
Notificação da conta final ao empreiteiro


1 — Elaborada a conta final da empreitada, a mesma é 
enviada, no prazo de 15 dias, ao empreiteiro, podendo este, 
no mesmo prazo, proceder à sua assinatura ou, discordando 
da mesma, apresentar reclamação fundamentada.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
empreiteiro pode consultar e examinar os documentos de 
suporte à elaboração da conta final da empreitada.


3 — O dono da obra comunica ao empreiteiro a sua 
decisão sobre a reclamação apresentada no prazo de 30 dias 
a contar da recepção desta.


4 — Independentemente da assinatura da conta final da 
empreitada, a não apresentação, no prazo fixado no n.º 1, 
de reclamação pelo empreiteiro equivale à aceitação da 
mesma, sem prejuízo das reclamações pendentes.


Artigo 402.º
Relatório final da obra


1 — No prazo de 10 dias a contar da data da assinatura 
da conta final ou da data em que a conta final se considera 
aceite pelo empreiteiro, o dono da obra deve enviar ao 
Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., o relatório 
final da obra.


2 — O disposto no número anterior é aplicável a em-
preitadas de obras públicas integradas em concessões, 
incumbindo ao concessionário a elaboração e o envio do 
referido relatório.


3 — O modelo do relatório referido no n.º 1 é aprovado 
por portaria do ministro responsável pela área das obras 
públicas e deve conter todos os elementos e menções exi-
gíveis, nos termos do presente Código.


SECÇÃO XI


Incumprimento do contrato


Artigo 403.º
Atraso na execução da obra


1 — Em caso de atraso no início ou na conclusão da 
execução da obra por facto imputável ao empreiteiro, o 
dono da obra pode aplicar uma sanção contratual, por cada 
dia de atraso, em valor correspondente a 1 ‰ do preço 
contratual, sem prejuízo de o contrato poder prever valor 
mais elevado, até ao dobro daquele valor.


2 — Em caso de incumprimento de prazos parciais de 
execução da obra por facto imputável ao empreiteiro, é 
aplicável o disposto no número anterior, sendo o montante 
da sanção contratual aí prevista reduzido a metade.


3 — O empreiteiro tem direito ao reembolso das quan-
tias pagas a título de sanção contratual por incumprimento 
de prazos parciais de execução da obra quando recupere o 
atraso na execução dos trabalhos e a obra seja concluída 
dentro do prazo de execução do contrato.


Artigo 404.º
Desvio do plano de trabalhos


1 — Em caso de desvio do plano de trabalhos que, injus-
tificadamente, ponha em risco o cumprimento do prazo de 
execução da obra ou dos respectivos prazos parcelares, o 
dono da obra pode notificar o empreiteiro para apresentar, 
no prazo de 10 dias, um plano de trabalhos modificado, 
adoptando as medidas de correcção que sejam necessárias 
à recuperação do atraso verificado.


2 — Realizada a notificação prevista no número ante-
rior, se o empreiteiro não apresentar um plano de trabalhos 
modificado em moldes considerados adequados pelo dono 
da obra, este pode elaborar novo plano de trabalhos, acom-
panhado de uma memória justificativa da sua viabilidade, 
devendo notificá -lo ao empreiteiro.


3 — Caso se verifiquem novos desvios, seja relativa-
mente ao plano de trabalhos modificado pelo empreiteiro 
ou ao plano de trabalhos notificado pelo dono da obra nos 
termos do disposto no número anterior, este pode tomar a 
posse administrativa da obra, bem como dos bens móveis 
e imóveis à mesma afectos, e executar a obra, directa-
mente ou por intermédio de terceiro, nos termos previstos 
nos n.os 2 a 4 do artigo 325.º, procedendo aos inventários, 
medições e avaliações necessários.


4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o empreiteiro é responsável perante o dono da obra 
ou perante terceiros pelos danos decorrentes do desvio 
injustificado do plano de trabalhos, quer no que respeita 
ao conteúdo da respectiva prestação quer no que respeita 
ao prazo de execução da obra.
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SECÇÃO XII


Extinção do contrato


Artigo 405.º
Resolução pelo dono da obra


1 — Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolu-
ção do contrato e de outros neste previstos e do direito 
de indemnização nos termos gerais, o dono da obra pode 
resolver o contrato nos seguintes casos:


a) Se o empreiteiro, de forma grave ou reiterada, não 
cumprir o disposto na legislação sobre segurança, higiene 
e saúde no trabalho;


b) Se, tendo faltado à consignação sem justificação 
aceite pelo dono da obra, o empreiteiro não comparecer, 
após segunda notificação, no local, na data e na hora in-
dicados pelo dono da obra para nova consignação desde 
que não apresente justificação de tal falta aceite pelo dono 
da obra;


c) Se ocorrer um atraso no início da execução dos tra-
balhos imputável ao empreiteiro que seja superior a 1/


40
 do 


prazo de execução da obra;
d) Se o empreiteiro não der início à execução dos traba-


lhos a mais decorridos 15 dias da notificação da decisão do 
dono da obra que indefere a reclamação apresentada por 
aquele e reitera a ordem para a sua execução;


e) Se houver suspensão da execução dos trabalhos pelo 
dono da obra por facto imputável ao empreiteiro ou se 
este suspender a execução dos trabalhos sem fundamento 
e fora dos casos previstos no n.º 1 do artigo 366.º, desde 
que da suspensão advenham graves prejuízos para o in-
teresse público;


f) Se ocorrerem desvios ao plano de trabalhos nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 404.º;


g) Se não foram corrigidos os defeitos detectados no 
período de garantia da obra ou se não for repetida a execu-
ção da obra com defeito ou substituídos os equipamentos 
defeituosos, nos termos do disposto no artigo 397.º


2 — Em caso de resolução, o dono da obra deve infor-
mar a Inspecção -Geral das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações e o Instituto da Construção e do Imobiliário, 
I. P., e, no caso previsto na alínea a) do número anterior, a 
Autoridade para as Condições de Trabalho.


3 — O Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., 
sendo o caso, dá conhecimento da resolução do contrato 
à entidade que comprova a inscrição na lista oficial de 
empreiteiros aprovados do país de que seja nacional ou no 
qual se situe o estabelecimento principal do empreiteiro.


4 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
a aplicação das sanções que se mostrem devidas nos ter-
mos da legislação que regula o exercício da actividade de 
construção.


Artigo 406.º
Resolução pelo empreiteiro


Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do 
contrato e de outros neste previstos e do direito de indem-
nização nos termos gerais, o empreiteiro tem o direito de 
resolver o contrato nos seguintes casos:


a) Se não for feita consignação da obra no prazo de seis 
meses contados da data da celebração do contrato por facto 
não imputável ao empreiteiro;


b) Se, havendo sido feitas uma ou mais consignações 
parciais, o retardamento da consignação ou consignações 
subsequentes acarretar a interrupção dos trabalhos por mais 
de 120 dias, seguidos ou interpolados;


c) Se, avaliados os trabalhos a mais, os trabalhos de 
suprimento de erros e omissões e os trabalhos a menos, 
relativos ao contrato e resultantes de actos ou factos não 
imputáveis ao empreiteiro, ocorrer uma redução superior 
a 20  % do preço contratual;


d) Se a suspensão da empreitada se mantiver:


i) Por período superior a um quinto do prazo de execu-
ção da obra, quando resulte de caso de força maior;


ii) Por período superior a um décimo do mesmo prazo, 
quando resulte de facto imputável ao dono da obra;


e) Se, verificando -se os pressupostos do artigo 354.º, 
os danos do empreiteiro excederem 20  % do preço con-
tratual.


CAPÍTULO II


Concessões de obras públicas e de serviços públicos


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 407.º
Noção


1 — Entende -se por concessão de obras públicas o con-
trato pelo qual o co -contratante se obriga à execução ou 
à concepção e execução de obras públicas, adquirindo 
em contrapartida o direito de proceder, durante um de-
terminado período, à respectiva exploração, e, se assim 
estipulado, o direito ao pagamento de um preço.


2 — Entende -se por concessão de serviços públicos o 
contrato pelo qual o co -contratante se obriga a gerir, em 
nome próprio e sob sua responsabilidade, uma actividade 
de serviço público, durante um determinado período, sendo 
remunerado pelos resultados financeiros dessa gestão ou, 
directamente, pelo contraente público.


3 — São partes nos contratos referidos nos números 
anteriores o concedente e o concessionário.


Artigo 408.º
Aplicação subsidiária


A presente secção é aplicável, subsidiariamente, ao 
contrato de concessão de exploração de bens do domínio 
público.


Artigo 409.º
Exercício de poderes e prerrogativas de autoridade


1 — As entidades adjudicantes podem conceder a exe-
cução ou a concepção e execução de obras públicas ou a 
gestão de serviços públicos.


2 — Mediante estipulação contratual, o concessioná-
rio pode exercer os seguintes poderes e prerrogativas de 
autoridade:


a) Expropriação por utilidade pública;
b) Utilização, protecção e gestão das infra -estruturas 


afectas ao serviço público;
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c) Licenciamento e concessão, nos termos da legislação 
aplicável à utilização do domínio público, da ocupação ou 
do exercício de qualquer actividade nos terrenos, edifica-
ções e outras infra -estruturas que lhe estejam afectas.


Artigo 410.º
Prazo


1 — O prazo de vigência do contrato é fixado em fun-
ção do período de tempo necessário para amortização e 
remuneração, em normais condições de rendibilidade da 
exploração, do capital investido pelo concessionário.


2 — Na falta de estipulação contratual, o prazo a que 
se refere o número anterior é de 30 anos, nele se incluindo 
a duração de qualquer prorrogação contratualmente pre-
vista.


Artigo 411.º
Concessionário


1 — Na falta de estipulação contratual, o concessio-
nário deve manter a sua sede em Portugal e a forma de 
sociedade anónima.


2 — O concessionário deve ter por objecto social exclu-
sivo, ao longo de todo o período de duração do contrato, 
as actividades que se encontram integradas na concessão.


Artigo 412.º
Outras actividades


1 — Mediante autorização do concedente, o concessio-
nário pode exercer actividades não previstas no contrato 
desde que complementares ou acessórias das que consti-
tuem o objecto principal do mesmo.


2 — A autorização referida no número anterior pressu-
põe a apresentação pelo concessionário de uma projecção 
económico -financeira da actividade ou actividades a de-
senvolver e de uma proposta de partilha da correspondente 
receita entre as partes.


3 — Mediante acordo do concedente, a partilha de re-
ceita entre as partes pode ser substituída, total ou parcial-
mente, pela redução do valor das tarifas aplicadas pelo 
concessionário ou por outras contrapartidas, com expressão 
financeira, que beneficiem os utilizadores da obra ou dos 
serviços concedidos ou o próprio concedente.


Artigo 413.º
Partilha de riscos


O contrato deve implicar uma significativa e efectiva 
transferência do risco para o concessionário.


Artigo 414.º
Obrigações do concessionário


Constituem obrigações do concessionário:
a) Informar o concedente de qualquer circunstância que 


possa condicionar o normal desenvolvimento das activi-
dades concedidas;


b) Fornecer ao concedente, ou a quem este designar 
para o efeito, qualquer informação ou elaborar relatórios 
específicos sobre aspectos relacionados com a execução 
do contrato, desde que solicitados por escrito;


c) Obter todas as licenças, certificações, credenciações 
e autorizações necessárias ao exercício das actividades 


integradas ou de algum modo relacionadas com o objecto 
do contrato, salvo estipulação contratual em contrário;


d) Quaisquer outras previstas na lei ou no contrato.


Artigo 415.º
Direitos do concessionário


Constituem direitos do concessionário:
a) Explorar, em regime de exclusivo, a obra pública ou 


o serviço público concedidos;
b) Receber a retribuição prevista no contrato;
c) Utilizar, nos termos da lei e do contrato, os bens 


do domínio público necessários ao desenvolvimento das 
actividades concedidas;


d) Quaisquer outros previstos na lei ou no contrato.


Artigo 416.º
Viabilidade económico -financeira do projecto


O contrato só pode atribuir ao concessionário o direito a 
prestações económico - financeiras desde que as mesmas não 
violem as regras comunitárias e nacionais da concorrência, 
sejam essenciais à viabilidade económico -financeira da 
concessão e não eliminem a efectiva e significativa trans-
ferência do risco da concessão para o concessionário.


Artigo 417.º
Cedência de elementos ao concedente


1 — O concessionário deve disponibilizar ao concedente 
todos os projectos, planos, plantas e outros elementos, de 
qualquer natureza, que se revelem necessários ou úteis 
ao exercício dos direitos ou ao desempenho de funções 
atribuídas pela lei ou pelo contrato ao concedente.


2 — O disposto no número anterior é aplicável aos 
elementos adquiridos ou criados no desenvolvimento das 
actividades concedidas, seja directamente pelo concessio-
nário seja por terceiros por aquele subcontratados.


Artigo 418.º
Indicadores de acompanhamento e avaliação


do desempenho do concessionário


1 — Salvo quando incompatível ou desnecessário em 
face da natureza da obra pública ou do serviço público 
concedidos, o contrato deve estabelecer indicadores de 
acompanhamento e de avaliação do desempenho do con-
cessionário, da perspectiva do utilizador e do interesse 
público, bem como procedimentos de cálculo para a sua 
aferição periódica, designadamente no que respeita ao 
número de utilizadores e seus níveis de satisfação.


2 — O concedente pode, nos termos do contrato e em 
função dos resultados da aplicação dos indicadores referi-
dos no número anterior, atribuir vantagens económicas ou 
aplicar penalizações económicas ao concessionário.


Artigo 419.º
Bens afectos à concessão


1 — À concessão corresponde um estabelecimento, 
que integra os bens móveis e imóveis afectos àquela e os 
direitos e obrigações destinados à realização do interesse 
público subjacente à celebração do contrato.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se afectos à concessão todos os bens existen-
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tes à data de celebração do contrato, assim como os bens 
a criar, construir, adquirir ou instalar pelo concessionário 
em cumprimento do mesmo, que sejam indispensáveis para 
o adequado desenvolvimento das actividades concedidas, 
independentemente de o direito de propriedade pertencer 
ao concedente, ao concessionário ou a terceiros.


3 — O concessionário só pode onerar bens do domínio 
público afectos à concessão mediante autorização, que 
deve acautelar a compatibilidade daquela oneração com o 
normal desenvolvimento das actividades concedidas.


4 — O concessionário só pode alienar ou onerar bens 
próprios essenciais ao desenvolvimento das actividades 
concedidas mediante autorização do concedente, que deve 
salvaguardar a existência de bens funcionalmente aptos à 
prossecução daquelas actividades.


5 — O concessionário pode alienar ou onerar bens pró-
prios não essenciais ao desenvolvimento das actividades 
concedidas desde que garanta a existência de bens funcio-
nalmente aptos à prossecução daquelas actividades.


6 — Tratando -se de bens abrangidos, nos termos do con-
trato, por cláusula de transferência, à respectiva alienação 
ou oneração é aplicável o disposto no n.º 4.


7 — O concessionário pode tomar de aluguer, por lo-
cação financeira ou por figuras contratuais afins bens e 
equipamentos a afectar à concessão desde que seja reser-
vado ao concedente o direito de, mediante contrapartida, 
aceder ao uso desses bens e suceder na respectiva posição 
contratual em caso de sequestro, resgate ou resolução da 
concessão, não devendo, em qualquer caso, o prazo de 
vigência do respectivo contrato exceder o prazo de vigência 
do contrato de concessão a que diga respeito.


Artigo 420.º
Direitos do concedente


Constituem direitos do concedente, a exercer nos termos 
e condições do contrato ou da lei e com os efeitos que 
destes resultem:


a) Estabelecer as tarifas mínimas e máximas pela utili-
zação das obras públicas ou dos serviços públicos;


b) Sequestrar a concessão;
c) Resgatar a concessão;
d) Exigir a partilha equitativa do acréscimo de benefí-


cios financeiros, nos termos do disposto no artigo 341.º;
e) Quaisquer outros previstos na lei ou no contrato.


Artigo 421.º
Sequestro


1 — Em caso de incumprimento grave pelo concessio-
nário de obrigações contratuais, ou estando o mesmo imi-
nente, o concedente pode, mediante sequestro, tomar a seu 
cargo o desenvolvimento das actividades concedidas.


2 — O sequestro pode ter lugar, designadamente, nas 
seguintes situações:


a) Quando ocorra ou esteja iminente a cessação ou sus-
pensão, total ou parcial, de actividades concedidas;


b) Quando se verifiquem perturbações ou deficiências 
graves na organização e regular desenvolvimento das ac-
tividades concedidas ou no estado geral das instalações 
e equipamentos que comprometam a continuidade ou a 
regularidade daquelas actividades ou a integridade e se-
gurança de pessoas e bens.


3 — Verificada a ocorrência de uma situação que pode 
determinar o sequestro da concessão, o concedente notifica 
o concessionário para, no prazo que lhe for razoavelmente 
fixado, cumprir integralmente as suas obrigações e cor-
rigir ou reparar as consequências dos seus actos, excepto 
tratando -se de uma violação não sanável.


4 — Nos casos em que esteja previsto, em acordo entre 
o concedente e as entidades financiadoras, o direito destas 
de intervir na concessão nas situações de iminência de se-
questro, este apenas pode ter lugar depois de o concedente 
notificar a sua intenção às entidades financiadoras.


5 — Em caso de sequestro, o concessionário suporta os 
encargos do desenvolvimento das actividades concedidas, 
bem como quaisquer despesas extraordinárias necessárias 
ao restabelecimento da normalidade da execução ou ex-
ploração da obra pública ou da normalidade da exploração 
do serviço público.


6 — O sequestro mantém -se pelo tempo julgado neces-
sário pelo concedente, com o limite máximo de um ano, 
sendo o concessionário notificado pelo concedente para 
retomar o desenvolvimento das actividades concedidas, 
na data que lhe for fixada.


7 — Se o concessionário não puder ou se se opuser a 
retomar o desenvolvimento das actividades concedidas ou 
se, tendo -o feito, continuarem a verificar -se os factos que 
deram origem ao sequestro, o concedente pode resolver 
o contrato.


Artigo 422.º
Resgate


1 — O concedente pode resgatar a concessão, por razões 
de interesse público, após o decurso do prazo fixado no 
contrato ou, na sua falta, decorrido um terço do prazo de 
vigência do contrato.


2 — O resgate é notificado ao concessionário no prazo 
previsto no contrato ou, na sua falta, com pelo menos seis 
meses de antecedência.


3 — Em caso de resgate, o concedente assume auto-
maticamente os direitos e obrigações do concessionário 
directamente relacionados com as actividades concedidas 
desde que constituídos em data anterior à da notificação 
referida no número anterior.


4 — As obrigações assumidas pelo concessionário após 
a notificação referida no n.º 2 apenas vinculam o conce-
dente quando este haja autorizado, prévia e expressamente, 
a sua assunção.


5 — Em caso de resgate, o concessionário tem direito a 
uma indemnização correspondente aos danos emergentes 
e aos lucros cessantes, devendo, quanto a estes, deduzir-
-se o benefício que resulte da antecipação dos ganhos 
previstos.


6 — A indemnização referida no número anterior é de-
terminada nos termos do contrato ou, quando deste não 
resulte o respectivo montante exacto, nos termos do dis-
posto no n.º 3 do artigo 566.º do Código Civil.


7 — O resgate determina a reversão dos bens do con-
cedente afectos à concessão, bem como a obrigação de o 
concessionário entregar àquele os bens abrangidos, nos 
termos do contrato, por cláusula de transferência.


8 — A caução e as garantias prestadas são liberadas 
um ano após a data do resgate, mediante comunicação 
dirigida pelo concedente aos respectivos depositários ou 
emitentes.
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Artigo 423.º
Resolução pelo concedente


1 — Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolu-
ção do contrato e de outros neste previstos e do direito de 
indemnização nos termos gerais, o concedente só pode 
resolver o contrato quando se verifique:


a) Desvio do objecto da concessão;
b) Cessação ou suspensão, total ou parcial, pelo conces-


sionário da execução ou exploração de obras públicas ou da 
gestão do serviço público, sem que tenham sido tomadas 
medidas adequadas à remoção da respectiva causa;


c) Recusa ou impossibilidade do concessionário em 
retomar a concessão na sequência de sequestro;


d) Repetição, após a retoma da concessão, das situações 
que motivaram o sequestro;


e) Ocorrência de deficiência grave na organização e 
desenvolvimento pelo concessionário das actividades 
concedidas, em termos que possam comprometer a sua 
continuidade ou regularidade nas condições exigidas pela 
lei e pelo contrato;


f) Obstrução ao sequestro;
g) Sequestro da concessão pelo prazo máximo permitido 


pela lei ou pelo contrato.


2 — Nos casos em que esteja previsto, em acordo entre 
o concedente e as entidades financiadoras, o direito destas 
de intervir na concessão nas situações de iminência de 
resolução da concessão pelo concedente, esta apenas pode 
ter lugar depois de o concedente notificar a sua intenção 
às entidades financiadoras.


3 — A resolução do contrato determina, além dos efeitos 
previstos no contrato, a reversão dos bens do concedente 
e a obrigação de o concessionário entregar àquele, no 
prazo que lhe seja fixado na notificação a que se refere o 
número anterior, os bens afectos à concessão abrangidos 
por eventual cláusula de transferência.


Artigo 424.º
Responsabilidade perante terceiros


1 — O concedente responde por danos causados pelo 
concessionário a terceiros no desenvolvimento das acti-
vidades concedidas por facto que ao primeiro seja impu-
tável.


2 — O concedente responde ainda por facto que não 
lhe seja imputável, mas neste caso só depois de exercidos 
quaisquer direitos resultantes de contrato de seguro que 
no caso caibam e de excutidos os bens do património do 
concessionário.


Artigo 425.º
Efeitos da extinção do contrato no termo previsto


1 — No termo do contrato, não são oponíveis ao con-
cedente os contratos celebrados pelo concessionário com 
terceiros para efeitos do desenvolvimento das activida-
des concedidas, sem prejuízo do disposto no número se-
guinte.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 417.º, 
os direitos de propriedade intelectual sobre os estudos e 
projectos elaborados para os fins específicos das activi-
dades integradas na concessão, bem como os projectos, 
planos, plantas, documentos e outros elementos referidos 
no mesmo artigo, são transmitidos gratuitamente e em 


regime de exclusividade ao concedente no termo do prazo 
de vigência do contrato, cabendo ao concessionário adoptar 
todas as medidas para o efeito necessárias.


3 — No termo da concessão, revertem gratuitamente 
para o concedente todos os seus bens que integram o esta-
belecimento da concessão, obrigando -se o concessionário 
a entregá -los em bom estado de conservação e funciona-
mento, sem prejuízo do normal desgaste resultante do seu 
uso para efeitos de execução do contrato.


4 — No caso de o contrato prever a transferência, gra-
tuita ou onerosa, para o concedente de bens do conces-
sionário afectos à concessão, este é obrigado, no termo 
do prazo de vigência do contrato, a entregá -los livres de 
quaisquer ónus ou encargos, nos termos referidos na parte 
final do número anterior.


SECÇÃO II


Concessão de obras públicas


Artigo 426.º
Remissão


Em tudo quanto respeite às empreitadas de obras pú-
blicas cuja execução seja necessária para a realização do 
objecto da concessão e não seja regulado pela presente 
secção ou pelo contrato de concessão, é aplicável, com as 
necessárias adaptações, o regime previsto no capítulo I do 
título II da parte III do presente Código.


Artigo 427.º
Conservação e uso da obra e dos bens afectos à concessão


1 — O concessionário deve manter a obra em bom es-
tado de conservação e em perfeitas condições de utiliza-
ção, realizando todos os trabalhos necessários para que 
as mesmas satisfaçam, cabal e permanentemente, o fim a 
que se destinam.


2 — Caso se revele necessário e na impossibilidade de 
intervenção atempada da autoridade pública competente, 
o concessionário pode adoptar as medidas necessárias 
com vista à utilização da obra pública, devendo, nesse 
caso, dar imediato conhecimento deste facto à autoridade 
pública competente.


3 — O concessionário apenas pode impedir o uso da 
obra pública nas situações previstas no contrato, sem pre-
juízo do que, a este respeito, se estabeleça em legislação 
especial.


Artigo 428.º
Zonas de exploração comercial


1 — Para além dos espaços que integram as obras pú-
blicas por natureza, estas podem incluir, quando previsto 
no contrato, outras zonas ligadas funcionalmente à con-
cessão destinadas a actividades comerciais ou industriais 
que sejam susceptíveis de um aproveitamento económico 
diferenciado, designadamente estabelecimentos de hote-
laria, estações de serviço, zonas de lazer, estacionamentos 
e centros comerciais.


2 — O desenvolvimento das actividades previstas no 
número anterior não dispensa o cumprimento das normas 
aplicáveis, designadamente em matéria de instalação co-
mercial ou industrial e, bem assim, em matéria ambiental.
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3 — As zonas ou espaços ligados funcionalmente à 
concessão são sujeitos ao princípio de unidade de gestão e 
controlo pelo concedente e são explorados conjuntamente 
com a obra pública pelo concessionário, directamente ou 
por intermédio de terceiros, nos termos previstos no con-
trato.


4 — Os bens e instalações incluídos na zona de activi-
dades complementares da obra concedida são entregues 
ao concedente no termo da concessão nos mesmos termos 
em que o são os bens afectos à concessão.


SECÇÃO III


Concessão de serviços públicos


Artigo 429.º
Princípios gerais


Na exploração de uma actividade de serviço público, o 
concessionário está sujeito aos seguintes princípios:


a) Continuidade e regularidade;
b) Igualdade;
c) Adaptação às necessidades.


Artigo 430.º
Contratos afins


Os princípios do serviço público referidos no artigo an-
terior, bem como o regime definido na secção I do presente 
capítulo, são aplicáveis, com as necessárias adaptações, 
a contratos afins do contrato de concessão de serviços 
públicos.


CAPÍTULO III


Locação de bens móveis


Artigo 431.º
Noção


1 — Entende -se por locação de bens móveis o con-
trato pelo qual um locador se obriga a proporcionar a um 
contraente público o gozo temporário de bens móveis, 
mediante retribuição.


2 — Para efeitos do presente capítulo, a locação de bens 
móveis compreende a locação financeira e a locação que 
envolva a opção de compra dos bens locados.


Artigo 432.º
Remissão


Em tudo quanto não estiver regulado no presente capí-
tulo, é aplicável aos contratos de locação de bens móveis, 
com as necessárias adaptações, o disposto no capítulo sobre 
contratos de aquisição de bens móveis.


Artigo 433.º
Obrigações de reparação e manutenção


1 — Na falta de estipulação contratual, o locador tem 
obrigação de manter o bem locado em perfeitas condições 
de utilização, efectuando as reparações e os trabalhos de 
manutenção que se tornarem necessários num prazo ra-
zoável.


2 — Quando as reparações e os trabalhos de manutenção 
se tornarem necessários por facto imputável ao contraente 
público, este suportará as despesas inerentes na medida em 
que tenha concorrido para a deterioração do bem.


Artigo 434.º
Indemnização por mora do contraente público nos pagamentos


Em caso de mora do contraente público, o locador ape-
nas tem direito a exigir o pagamento de juros de mora a 
título de indemnização.


Artigo 435.º
Cedência do gozo e sublocação do bem locado


O contraente público pode ceder o gozo ou sublocar o 
bem locado a qualquer entidade sobre a qual tenha poderes 
de direcção, superintendência ou tutela de mérito ou que 
sobre ele exerça tais poderes sem necessidade de autori-
zação por parte do locador.


Artigo 436.º
Resolução pelo contraente público


Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do 
contrato e de outros neste previstos e do direito de indemni-
zação nos termos gerais, pode o contraente público resolver 
o contrato quando o cumprimento de qualquer obrigação 
de reparação ou de manutenção do bem se atrase por mais 
de três meses ou o locador declarar por escrito que o atraso 
excederá esse prazo.


CAPÍTULO IV


Aquisição de bens móveis


Artigo 437.º
Noção


Entende -se por aquisição de bens móveis o contrato 
pelo qual um contraente público compra bens móveis a 
um fornecedor.


Artigo 438.º
Remissão


É aplicável aos contratos de aquisição de bens, com as 
necessárias adaptações, o disposto no capítulo sobre con-
tratos de empreitadas de obras públicas no que respeita a 
trabalhos de suprimento de erros e omissões.


Artigo 439.º
Objecto


O contrato de aquisição de bens móveis pode ter por ob-
jecto a aquisição de bens a fabricar ou a adaptar em momento 
posterior à celebração do contrato, de acordo com caracte-
rísticas específicas estabelecidas pelo con traente público.


Artigo 440.º
Prazo


1 — O prazo de vigência do contrato não pode ser supe-
rior a três anos, incluindo quaisquer prorrogações expressas 
ou tácitas do prazo de execução das prestações que cons-
tituem o seu objecto, salvo se tal se revelar necessário ou 
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conveniente em função da natureza das prestações objecto 
do contrato ou das condições da sua execução.


2 — O disposto no número anterior não é aplicável 
a obrigações acessórias que tenham sido estabelecidas 
inequivocamente em favor do contraente público, desig-
nadamente obrigações de sigilo, de conformidade dos bens 
adquiridos e de garantia dos mesmos.


Artigo 441.º
Conformidade dos bens a entregar


1 — O fornecedor está obrigado a entregar todos os bens 
objecto do contrato em conformidade com os termos no 
mesmo estabelecidos, tendo em conta a respectiva natureza 
e o fim a que se destinam.


2 — Na falta de estipulação contratual, todos os bens 
objecto do contrato bem como as respectivas peças, com-
ponentes ou equipamentos devem ser novos.


3 — É aplicável, com as necessárias adaptações, aos 
contratos regulados no presente capítulo o disposto na lei 
que disciplina os aspectos relativos à venda de bens de 
consumo e das garantias a ela relativas no que respeita à 
conformidade dos bens com o contrato.


Artigo 442.º
Acompanhamento do fabrico


1 — Na falta de estipulação contratual, nos contratos 
de aquisição de bens a fabricar, o contraente público pode 
manter nas instalações do fabricante ou dos fabricantes dos 
bens objecto do contrato missões de acompanhamento, 
cuja composição, competências e modo de funcionamento 
devem ser definidos por acordo das partes.


2 — No caso de, num prazo razoável, as partes não 
chegarem a acordo quanto aos aspectos referidos no nú-
mero anterior, os mesmos são definidos pelo contraente 
público, em obediência a critérios de proporcionalidade 
e razoabilidade.


3 — Em qualquer caso, o acesso dos membros das mis-
sões de acompanhamento às instalações do fabricante deve 
ser feito de forma a evitar qualquer interferência nociva na 
gestão e operação das instalações e no processo de fabrico 
dos bens, devendo os referidos membros cumprir as nor-
mas de segurança aplicáveis às instalações a que tenham 
acesso, bem como as instruções para o efeito impostas 
pelo fabricante.


4 — Quando o fornecedor não seja o fabricante dos 
bens, aquele tem a obrigação de assegurar o acesso e o 
desenvolvimento dos trabalhos das missões de acompa-
nhamento nas instalações do fabricante.


5 — O desempenho das funções da missão de acom-
panhamento não exime o fornecedor de responsabilidade 
por quaisquer defeitos dos bens objecto do contrato ou não 
conformidade destes com as características, especificações 
e requisitos estabelecidos no contrato.


6 — O disposto no presente artigo é aplicável, com 
as necessárias adaptações, aos contratos que tenham por 
objecto a adaptação ou modificação de bens.


Artigo 443.º
Entrega dos bens


1 — Na falta de estipulação contratual, o fornecedor 
deve entregar os bens objecto do contrato na sede do con-
traente público.


2 — Conjuntamente com os bens objecto do contrato, o 
fornecedor deve entregar todos os documentos que sejam 
necessários para a boa e integral utilização, funcionamento 
ou consumo daqueles.


3 — Entre a entrega e a recepção dos bens objecto do 
contrato, o contraente público é obrigado a cooperar com 
o fornecedor para que sejam criadas as condições de se-
gurança dos bens que o fornecedor considere necessárias, 
suportando este os custos daí resultantes.


Artigo 444.º
Obrigações do fornecedor em relação aos bens entregues


1 — É aplicável, com as necessárias adaptações, aos 
contratos regulados no presente capítulo o disposto na lei 
que disciplina os aspectos relativos à venda de bens de 
consumo e das garantias a ela relativas no que respeita à 
responsabilidade e obrigações do fornecedor e do produtor 
e aos direitos do consumidor.


2 — O prazo das obrigações de reposição da conformi-
dade dos bens fornecidos conta -se a partir de cada recepção 
individualmente considerada ou da data em que ocorrer 
a recepção dos últimos bens fornecidos, consoante esteja 
em causa contrato que estabeleça entregas faseadas de 
bens com ou sem autonomia funcional entre si, respec-
tivamente.


3 — As obrigações do fornecedor a que se refere o n.º 1 
abrangem ainda todos os encargos com os testes, a realizar 
pelo fornecedor, que o contraente público considere, justi-
ficadamente, necessário efectuar para verificação funcional 
dos bens objecto do contrato.


4 — Para além das obrigações que resultam para o for-
necedor do disposto nos números anteriores, pode o con-
trato estipular uma obrigação de garantia, cujas condições 
concretas, designadamente as respeitantes ao respectivo 
prazo e às obrigações do fornecedor, são fixadas no con-
trato, sendo aplicável nesta matéria o disposto na lei a que 
se refere o n.º 1.


5 — O prazo da garantia a que se refere o número an-
terior não deve exceder dois anos, podendo ser superior 
quando, tratando -se de aspecto da execução do contrato 
submetido à concorrência pelo caderno de encargos, o 
fornecedor o tenha proposto.


Artigo 445.º
Encargos gerais


Na falta de estipulação contratual, constituem obriga-
ções do fornecedor:


a) O pagamento de quaisquer impostos, taxas, direitos 
de qualquer natureza ou outros encargos exigidos pelas 
autoridades competentes e relativos à execução do contrato 
nos territórios do país ou países do fornecedor, dos seus 
subcontratados ou de passagem em transporte;


b) A obtenção de quaisquer autorizações e o pagamento 
de quaisquer emolumentos exigidos pelas autoridades com-
petentes relativamente ao cumprimento das obrigações que 
impendem sobre o fornecedor no âmbito do contrato;


c) A realização de todas as diligências necessárias ou 
convenientes à obtenção de quaisquer licenças de expor-
tação e de importação exigidas pelos países envolvidos 
na execução do contrato e a esta respeitantes, bem como 
o pagamento das taxas ou demais encargos a que houver 
lugar;
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d) O pagamento de quaisquer despesas resultantes da 
prestação das cauções previstas nos artigos 88.º a 91.º 
e 292.º


Artigo 446.º
Continuidade de fabrico


Na falta de estipulação contratual e salvo quando outra 
coisa resultar da natureza do bem a fornecer, o fornecedor 
deve assegurar a continuidade do fabrico e do fornecimento 
de todas as peças, componentes e equipamentos que in-
tegrem os bens objecto do contrato pelo prazo estimado 
da respectiva vida útil, sem prejuízo do disposto nos ar-
tigos 297.º e 298.º


Artigo 447.º
Direitos de propriedade intelectual


1 — Na falta de estipulação contratual, correm integral-
mente por conta do fornecedor os encargos ou a responsa-
bilidade civil decorrentes da incorporação em qualquer dos 
bens objecto do contrato, ou da utilização nesses mesmos 
bens, de elementos de construção, de hardware, de software 
ou de outros que respeitem a quaisquer patentes, licenças, 
marcas, desenhos registados e outros direitos de proprie-
dade industrial ou direitos de autor ou conexos.


2 — Se o contraente público vier a ser demandado por 
ter infringido, na execução do contrato ou na posterior 
utilização dos bens objecto do mesmo, qualquer dos direi-
tos referidos no número anterior, terá direito de regresso 
contra o fornecedor por quaisquer quantias pagas, seja a 
que título for.


3 — Os encargos e a responsabilidade civil perante 
terceiros decorrentes dos factos mencionados nos n.os 1 e 
2 não correm por conta do fornecedor se este demonstrar 
que os mesmos são imputáveis ao contraente público ou 
a terceiros que não sejam seus subcontratados.


Artigo 448.º
Resolução pelo contraente público


1 — Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolu-
ção do contrato e de outros neste previstos e do direito 
de indemnização nos termos gerais, pode o contraente 
público resolver o contrato no caso de o fornecedor vio-
lar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações 
que lhe incumbem, nomeadamente quando a entrega de 
qualquer bem objecto do fornecimento se atrase por mais 
de três meses ou o fornecedor declarar por escrito que o 
atraso na entrega excederá esse prazo.


2 — A resolução do contrato nos termos do presente 
artigo abrange a repetição das prestações já realizadas 
pelo fornecedor se assim for determinado pelo contraente 
público.


Artigo 449.º
Resolução pelo fornecedor


Na falta de estipulação contratual, a resolução do con-
trato pelo fornecedor não determina a repetição das pres-
tações já realizadas, cessando, porém, todas as obrigações 
do fornecedor previstas no contrato, com excepção das 
obrigações a que se refere o artigo 444.º


CAPÍTULO V


Aquisição de serviços


Artigo 450.º
Noção


Entende -se por aquisição de serviços o contrato pelo 
qual um contraente público adquire a prestação de um 
ou vários tipos de serviços mediante o pagamento de um 
preço.


Artigo 451.º
Remissão


Em tudo quanto não estiver regulado no presente ca-
pítulo, é aplicável aos contratos de aquisição de serviços, 
com as necessárias adaptações, o disposto no capítulo sobre 
contratos de aquisição de bens móveis.


Artigo 452.º
Instalações e equipamentos


Na falta de estipulação contratual, as instalações, os 
equipamentos e quaisquer outros meios necessários ao 
exacto e pontual cumprimento das obrigações contratuais 
são da responsabilidade do prestador de serviços.


Artigo 453.º
Obrigações de serviço público


1 — Quando o objecto do contrato de aquisição de ser-
viços esteja directamente relacionado com uma actividade 
de serviço público, o respectivo contrato deve prever as 
obrigações de serviço público, compatíveis com as normas 
e os princípios comunitários aplicáveis, a que o prestador 
de serviços fica sujeito.


2 — Como contrapartida do cumprimento das obriga-
ções de serviço público, o contraente público pode atribuir 
uma compensação financeira ao prestador de serviços.


Artigo 454.º
Serviços a mais


1 — São serviços a mais aqueles cuja espécie ou quan-
tidade não esteja prevista no contrato e que:


a) Se tenham tornado necessários à prestação dos servi-
ços objecto do contrato na sequência de uma circunstância 
imprevista; e


b) Não possam ser técnica ou economicamente separá-
veis do objecto do contrato sem inconvenientes graves para 
o contraente público ou, embora separáveis, sejam estrita-
mente necessários à conclusão objecto do contrato.


2 — Só pode ser ordenada a execução de serviços a mais 
quando se verifiquem as seguintes condições:


a) O contrato tenha sido celebrado na sequência de 
ajuste directo adoptado ao abrigo do disposto no artigo 24.º 
ou no n.º 1 do artigo 27.º, de procedimento de negociação 
adoptado ao abrigo do disposto no artigo 29.º, de diálogo 
concorrencial, de concurso público ou de concurso limitado 
por prévia qualificação;


b) Quando o contrato tenha sido celebrado na sequência 
de concurso público ou de concurso limitado por prévia 
qualificação e o anúncio do concurso tenha sido publicado 
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no Jornal Oficial da União Europeia, no caso de o soma-
tório do preço atribuído aos serviços a mais nos termos 
do disposto no artigo 373.º com o preço contratual ser 
igual ou superior ao valor referido na alínea b) do n.º 1 
do artigo 20.º;


c) O preço atribuído aos serviços a mais nos termos do 
disposto no artigo 373.º somado ao preço de anteriores 
serviços a mais e deduzido do preço dos serviços a menos 
não exceder 5  % do preço contratual; e


d) O somatório do preço atribuído aos serviços a mais 
nos termos do disposto no artigo 373.º com o preço de 
anteriores serviços a mais e de anteriores serviços de su-
primento de erros e omissões não exceder 50  % do preço 
contratual.


3 — Sempre que o contraente público for o Estado, só 
pode ser ordenada a execução de serviços a mais quando 
o somatório referido na alínea b) do número anterior for 
igual ou superior ao valor referido no n.º 2 do artigo 20.º 
ou, quando se tratar de um dos contratos mencionados na 
alínea b) do mesmo n.º 2, ao valor referido na alínea b) do 
n.º 1 do mesmo artigo.


4 — Não são considerados serviços a mais aqueles que 
sejam necessários ao suprimento de erros ou omissões, 
independentemente da parte responsável pelos mesmos.


5 — Caso não se verifique alguma das condições pre-
vistas no n.º 2, os serviços a mais devem ser objecto de 
contrato celebrado na sequência de procedimento adoptado 
nos termos do disposto no título I da parte II.


6 — Aos serviços a mais e aos serviços a menos é apli-
cável, com as necessárias adaptações, o disposto nos arti-
gos 371.º a 375.º e 379.º a 381.º


PARTE IV
Regime contra -ordenacional


Artigo 455.º
Restrição do âmbito de aplicação


1 — Caso o objecto do contrato a celebrar ou celebrado 
abranja prestações típicas do contrato de empreitada de 
obras públicas, incluindo aquelas realizadas ou a realizar 
no âmbito de concessões, o regime contra -ordenacional 
aplicável consta do regime jurídico aplicável ao exercício 
da actividade da construção, estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não sendo aplicável o disposto 
nos artigos seguintes, salvo remissão expressa consagrada 
no referido decreto -lei.


2 — As entidades adjudicantes, os donos de obra ou os 
concessionários devem participar ao Instituto da Constru-
ção e do Imobiliário, I. P., logo que tomem conhecimento 
da sua ocorrência, quaisquer factos susceptíveis de cons-
tituírem contra -ordenação prevista no decreto -lei referido 
no número anterior e na demais legislação especificamente 
aplicável à actividade de construção, bem como todas as 
ocorrências que sejam passíveis de registo nos termos do 
mesmo diploma.


Artigo 456.º
Contra -ordenações muito graves


Constitui contra -ordenação punível com coima de 
€ 2000 a € 3700 ou de € 7500 a € 44 800, consoante seja 
aplicada a pessoa singular ou a pessoa colectiva:


a) A participação de candidato ou de concorrente que se 
encontre em alguma das situações previstas no artigo 55.º 
no momento da apresentação da respectiva candidatura ou 
proposta, da adjudicação ou da celebração do contrato;


b) A não apresentação pelo adjudicatário, no prazo fi-
xado para o efeito, de quaisquer documentos de habilitação 
exigidos no presente Código ou pelo órgão competente 
para a decisão de contratar;


c) A não apresentação de documentos comprovativos 
da titularidade de habilitação profissional específica pelo 
adjudicatário, em violação do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 234.º;


d) A apresentação de documentos falsos de habilitação, 
de documentos que constituem a proposta e de documentos 
destinados à qualificação;


e) A prestação de falsas declarações no decurso da fase 
de formação do contrato por qualquer candidato ou con-
corrente.


Artigo 457.º
Contra -ordenações graves


Constitui contra -ordenação punível com coima de 
€ 1000 a € 3000 ou de € 5000 a € 30 000, consoante seja 
aplicada a pessoa singular ou a pessoa colectiva:


a) A não prestação da caução pelo adjudicatário no 
tempo e nos termos previstos no presente Código, em 
violação do disposto no artigo 90.º;


b) A não comparência do adjudicatário no dia, na hora 
e no local fixados para a outorga do contrato pelo órgão 
competente para a decisão de contratar;


c) No caso de o adjudicatário ser um agrupamento, o 
facto de os seus membros não se associarem, antes da 
celebração do contrato, na modalidade jurídica prevista 
no programa do procedimento, em violação do disposto 
no n.º 4 do artigo 54.º


Artigo 458.º
Contra -ordenações simples


Constitui contra -ordenação punível com coima de € 500 
a € 1500 ou de € 3000 a € 20 000, consoante seja aplicada 
a pessoa singular ou a pessoa colectiva, a violação do 
disposto no n.º 2 do artigo 54.º


Artigo 459.º
Tentativa e negligência


1 — A tentativa e a negligência são puníveis.
2 — Em caso de negligência, os limites mínimos e 


máximos das coimas previstas nos artigos anteriores são 
reduzidos para metade.


Artigo 460.º
Sanção acessória


1 — Em simultâneo com a coima, pode ser aplicada 
ao infractor a sanção acessória de privação do direito de 
participar, como candidato, como concorrente ou como 
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 
qualquer procedimento adoptado para a formação de con-
tratos públicos, quando a gravidade da infracção e a culpa 
do agente o justifiquem.


2 — A sanção acessória a que se refere o número an-
terior deve ser fixada segundo a gravidade da infracção 
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e a culpa do agente e não pode, em caso algum, exceder 
dois anos.


Artigo 461.º
Competência para o processo de contra -ordenação


1 — As decisões de instauração e de arquivamento dos 
processos e de aplicação das coimas e das sanções aces-
sórias cabem:


a) Ao presidente do conselho directivo do Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., quando o objecto do 
contrato a celebrar abranja prestações típicas dos contratos 
de empreitada ou de concessão de obras públicas;


b) Ao presidente da Autoridade de Segurança Alimentar 
e Económica, quando o objecto do contrato a celebrar 
não abranja prestações típicas dos contratos referidos na 
alínea anterior.


2 — A instrução dos processos instaurados pelas enti-
dades indicadas no número anterior cabe aos respectivos 
serviços.


3 — As entidades adjudicantes devem participar ao 
Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., ou à Auto-
ridade de Segurança Alimentar e Económica, consoante o 
caso, quaisquer factos susceptíveis de constituírem contra-
-ordenações nos termos do disposto nos artigos 456.º a 458.º


Artigo 462.º
Cobrança das coimas


1 — O produto das coimas reverte em 60  % para os 
cofres do Estado, em 30  % para o Instituto da Construção 
e do Imobiliário, I. P., ou para a Autoridade de Segurança 
Alimentar e Económica, consoante o caso, e em 10  % para 
as entidades adjudicantes que tenham participado os factos 
que determinaram a aplicação da coima.


2 — Quando não pagas, as coimas aplicadas em proces-
sos de contra -ordenação são cobradas coercivamente.


Artigo 463.º
Publicidade da sanção acessória


As decisões definitivas de aplicação da sanção acessó-
ria prevista no artigo 460.º são publicitadas no portal da 
Internet dedicado aos contratos públicos durante todo o 
período da respectiva inabilidade.


Artigo 464.º
Responsabilidade criminal


O desrespeito pelo infractor da decisão de aplicação 
definitiva da sanção acessória prevista no artigo 460.º 
constitui crime de desobediência nos termos do disposto 
no artigo 348.º do Código Penal.


PARTE V
Disposições finais


Artigo 465.º
Obrigação de comunicação


É obrigatória a publicitação, no portal da Internet de-
dicado aos contratos públicos, dos elementos referentes à 


formação e execução dos contratos públicos, nos termos 
a definir por portaria conjunta dos ministros responsáveis 
pelas áreas das finanças e das obras públicas.


Artigo 466.º
Observatório das obras públicas


1 — O observatório das obras públicas é um sistema de 
informação, a constituir por diploma próprio, que procede 
à organização de uma base de dados, ao tratamento e à di-
vulgação dos respectivos dados estatísticos no domínio das 
empreitadas de obras públicas, cabendo -lhe monitorizar:


a) A fase de formação dos contratos de empreitada e de 
concessão de obras públicas;


b) A fase de execução dos contratos de empreitada de 
obras públicas;


c) As empreitadas de obras públicas integradas em con-
cessões.


2 — Para efeitos do estabelecido no número anterior, 
devem ser comunicados ao Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P.:


a) Os factos que constituam contra -ordenação prevista 
e os factos passíveis de registo, de acordo com os arti-
gos 23.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 12/2004, de 9 de 
Janeiro, logo que a entidade adjudicante, o dono da obra 
ou o concessionário deles tome conhecimento;


b) O relatório de contratação;
c) O relatório final da obra;
d) Os demais elementos previstos no capítulo I do título II 


da parte III do presente Código e outros a definir em le-
gislação especial.


Artigo 467.º
Notificações


As notificações previstas no presente Código devem ser 
efectuadas através de correio electrónico ou de outro meio 
de transmissão escrita e electrónica de dados.


Artigo 468.º
Comunicações


1 — Todas as comunicações entre a entidade adjudi-
cante ou o júri do procedimento e os interessados, os can-
didatos, os concorrentes ou o adjudicatário relativas à fase 
de formação do contrato devem ser escritas e redigidas em 
português e efectuadas através de correio electrónico ou de 
outro meio de transmissão escrita e electrónica de dados.


2 — Na falta de estipulação contratual, as comunicações 
entre o contraente público e o co -contratante relativas à 
fase de execução do contrato devem ser escritas e redi-
gidas em português, podendo ser efectuadas pelos meios 
a que se refere o número anterior, ou por via postal, por 
meio de carta registada ou de carta registada com aviso 
de recepção.


3 — Para efeitos de comunicações relativas à fase 
de execução do contrato, as partes devem identificar no 
mesmo as informações de contacto dos respectivos re-
presentantes, designadamente o endereço electrónico, o 
número de telecópia e o endereço postal.


4 — No contrato podem as partes estipular que a vali-
dade das comunicações efectuadas por correio electrónico 
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fique sujeita à condição da sua utilização obedecer a re-
quisitos suplementares.


5 — As comunicações ao Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P., previstas no presente Código devem ser 
efectuadas através de correio electrónico ou de outro meio 
de transmissão escrita e electrónica de dados.


Artigo 469.º
Data da notificação e da comunicação


1 — As notificações e as comunicações consideram -se 
feitas:


a) Na data da respectiva expedição, quando efectuadas 
através de correio electrónico ou de outro meio de trans-
missão escrita e electrónica de dados, salvo o disposto no 
número seguinte;


b) Na data constante do relatório de transmissão bem 
sucedido, quando efectuado através de telecópia, salvo o 
disposto no número seguinte;


c) Na data indicada pelos serviços postais, quando efec-
tuadas por carta registada;


d) Na data da assinatura do aviso, quando efectuadas 
por carta registada com aviso de recepção.


2 — As notificações e as comunicações que tenham 
como destinatário a entidade adjudicante ou o contraente 
público e que sejam efectuadas através de correio elec-
trónico, telecópia ou outro meio de transmissão escrita e 
electrónica de dados, após as 17 horas do local de recepção 
ou em dia não útil nesse mesmo local, presumem -se feitas 
às 10 horas do dia útil seguinte.


Artigo 470.º
Contagem dos prazos na fase de formação dos contratos


1 — Os prazos referidos no presente Código relativos 
aos procedimentos de formação de contratos contam -se 
nos termos do disposto no artigo 72.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo e não lhes é aplicável, em caso 
algum, o disposto no artigo 73.º do mesmo Código.


2 — Ao prazo para a apresentação das propostas no 
concurso público urgente não é aplicável o disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 72.º do Código do Procedimento 
Administrativo.


3 — Os prazos fixados para a apresentação das propos-
tas, das candidaturas e das soluções são contínuos, não se 
suspendendo nos sábados, domingos e feriados.


Artigo 471.º
Contagem dos prazos na fase de execução dos contratos


1 — À contagem de prazos na fase de execução dos 
contratos públicos que revistam a natureza de contrato 
administrativo são aplicáveis as seguintes regras:


a) Não se inclui na contagem do prazo o dia em que 
ocorrer o evento a partir do qual o mesmo começa a correr;


b) Os prazos são contínuos, não se suspendendo nos 
sábados, domingos e feriados;


c) O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a contar 
de certa data, termina às 24 horas do dia que corresponda, 
dentro da última semana, mês ou ano, a essa data, mas se 
no último mês não existir dia correspondente o prazo finda 
no último dia desse mês;


d) O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou 
em dia em que o serviço perante o qual deva ser praticado 
o acto que não esteja aberto ao público, ou não funcione 
durante o período normal, transfere -se para o 1.º dia útil 
seguinte.


2 — O disposto na alínea d) do número anterior também 
é aplicável aos prazos que terminem em férias judiciais se 
o acto sujeito a prazo tiver de ser praticado em juízo.


Artigo 472.º
Obrigações estatísticas


1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações pre-
vistas nos artigos 75.º e 76.º da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 
e 67.º da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 31 de Março, compete à Agência 
Nacional de Compras Públicas, E. P. E., e ao Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., elaborar e remeter à 
Comissão Europeia, até 31 de Outubro de cada ano, um 
relatório estatístico relativo aos contratos de aquisição e 
locação de bens e de aquisição de serviços e um relatório 
estatístico relativo aos contratos de empreitada de obras 
públicas celebrados pelas entidades adjudicantes no ano 
anterior.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as 
entidades adjudicantes devem remeter às entidades com-
petentes, até 31 de Março de cada ano, todos os dados 
estatísticos necessários à elaboração dos referidos rela-
tórios, conforme modelo aprovado por portaria conjunta 
dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças e das 
obras públicas.


Artigo 473.º
Imposto sobre o valor acrescentado


Todas as quantias previstas no presente Código, bem 
como o valor do contrato, o preço base e o preço contratual, 
não incluem o imposto sobre o valor acrescentado.


ANEXO I


Modelo de declaração


[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º]


1 — ... (nome, número de documento de identificação 
e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... 
(firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso 
de agrupamento concorrente, firmas, números de identi-
ficação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito co-
nhecimento do caderno de encargos relativo à execução do 
contrato a celebrar na sequência do procedimento de ... (de-
signação ou referência ao procedimento em causa), declara, 
sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se 
obriga a executar o referido contrato em conformidade 
com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, 
relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas 
as suas cláusulas.


2 — Declara também que executará o referido contrato 
nos termos previstos nos seguintes documentos, que junta 
em anexo (3):


a) ...
b) ...
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3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se 
submete, em tudo o que respeitar à execução do referido 
contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.


4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que:


a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de 
liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita 
a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios 
ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo 
processo pendente;


b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em 
julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade 
profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 
administração, direcção ou gerência não foram condena-
dos por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade 
profissional (5)] (6);


c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa 
por falta grave em matéria profissional (7) [ou os titulares 
dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou 
gerência não foram objecto de aplicação de sanção admi-
nistrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9);


d) Tem a sua situação regularizada relativamente a 
contribuições para a segurança social em Portugal (ou no 
Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabe-
lecimento principal) (10);


e) Tem a sua situação regularizada relativamente a im-
postos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional 
ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);


f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei 
n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do 
Código dos Contratos Públicos (12);


g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código 
do Trabalho (13);


h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, 
de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu 
serviço de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não 
declarada nos termos das normas que imponham essa obri-
gação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no 
qual se situe o seu estabelecimento principal) (14);


i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em 
julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou os titula-
res dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou 
gerência não foram condenados por alguns dos seguintes 
crimes (16)] (17):


i) Participação em actividades de uma organização cri-
minosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção 
Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;


ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Con-
selho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da 
Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;


iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção re-
lativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comu-
nidades Europeias;


iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º 
da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, 
relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro 
para efeitos de branqueamento de capitais;


j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirecta-
mente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elabo-
ração das peças do procedimento.


5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a 
prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, 
a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da 
adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui 
contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º 
do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar 
a aplicação da sanção acessória de privação do direito de 
participar, como candidato, como concorrente ou como 
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 
qualquer procedimento adoptado para a formação de con-
tratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento criminal.


6 — Quando a entidade adjudicante o solicitar, o con-
corrente obriga -se, nos termos do disposto no artigo 81.º 
do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a decla-
ração que constitui o anexo II do referido Código, bem 
como os documentos comprovativos de que se encontra 
nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 
desta declaração.


7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de 
que a não apresentação dos documentos solicitados nos 
termos do número anterior, por motivo que lhe seja im-
putável, determina a caducidade da adjudicação que even-
tualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui 
contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º 
do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar 
a aplicação da sanção acessória de privação do direito de 
participar, como candidato, como concorrente ou como 
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 
qualquer procedimento adoptado para a formação de con-
tratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento criminal.


... (local), ... (data), ... [assinatura (18)].
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a 


expressão «a sua representada».
(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para 


além desta declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do 
n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º


(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(10) Declarar consoante a situação.
(11) Declarar consoante a situação.
(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(14) Declarar consoante a situação.
(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.
(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.
(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(18) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º


ANEXO II


Modelo de declaração


[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º]


1 — ... (nome, número de documento de identificação 
e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... 
(firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de 
agrupamento concorrente, firmas, números de identificação 
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fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de ... (de-
signação ou referência ao procedimento em causa), declara, 
sob compromisso de honra, que a sua representada (2):


a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de 
liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita 
a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios 
ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo 
processo pendente;


b) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa 
por falta grave em matéria profissional (3) [ou os titulares 
dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou 
gerência não foram objecto de aplicação de sanção admi-
nistrativa por falta grave em matéria profissional (4)] (5);


c) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei 
n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do 
Código dos Contratos Públicos (6);


d) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código 
do Trabalho (7);


e) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, 
de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu 
serviço de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não 
declarada nos termos das normas que imponham essa obri-
gação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no 
qual se situe o seu estabelecimento principal) (8);


f) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirecta-
mente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elabo-
ração das peças do procedimento.


2 — O declarante junta em anexo [ou indica ... como 
endereço do sítio da Internet onde podem ser consulta-
dos (9)] os documentos comprovativos de que a sua re-
presentada (10) não se encontra nas situações previstas 
nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código dos 
Contratos Públicos.


3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a 
prestação de falsas declarações implica a caducidade da 
adjudicação e constitui contra -ordenação muito grave, nos 
termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, 
a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de 
privação do direito de participar, como candidato, como 
concorrente ou como membro de agrupamento candidato 
ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para 
a formação de contratos públicos, sem prejuízo da partici-
pação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal.


... (local), ... (data), ... [assinatura (11)].
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a 


expressão «a sua representada».
(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(5) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(6) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(7) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(8) Declarar consoante a situação.
(9) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o 


caso.
(10) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a 


expressão «a sua representada».
(11) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º


ANEXO III


Modelo de ficha
(a que se refere o n.º 1 do artigo 127.º) 


Entidade adjudicante . . . . . . . . . (identificação da entidade adju-
dicante).


Adjudicatário . . . . . . . . . . . . . . . (identificação do adjudicatário).


Objecto do contrato . . . . . . . . . . (descrição sumária).


Preço contratual   . . . . . . . . . . . . (preço calculado nos termos do 
disposto no artigo 97.º).


Prazo da execução das principais 
prestações objecto do contrato.


Local da execução das principais 
prestações objecto do contrato.


Critério material de escolha do 
ajuste directo (se aplicável).


[•] (1).


(1) Indicar o fundamento da escolha do procedimento de ajuste directo, quando este 
tiver sido adoptado ao abrigo do disposto nos artigos 24.º a 27.º


 ANEXO IV


Expressão matemática que traduz o requisito mínimo
de capacidade financeira


[a que se refere a alínea i) do n.º 1 e o n.º 4 do artigo 164.º
e o n.º 2 do artigo 165.º]


1 — O requisito mínimo de capacidade financeira re-
ferido no n.º 2 do artigo 165.º do Código dos Contratos 
Públicos é traduzido pela seguinte expressão matemática:


V × t ≤ R × f 
sendo:


V — o preço base, quando fixado nos termos do disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 47.º ou, na falta dessa fixa-
ção, o valor económico estimado do contrato, a estabelecer 
no programa do concurso, exclusivamente para efeitos da 
avaliação da capacidade financeira dos candidatos;


t — a taxa de juro EURIBOR, a seis meses, acrescida 
de 200 pontos base, divulgada à data da publicação do 
anúncio do concurso no Diário da República;


R — o valor médio dos resultados operacionais do can-
didato nos últimos três exercícios, calculado com recurso 
à seguinte função:


i = 3


R =
 ∑ EBITDA(i)
i = 1                      


3


sendo:
EBITDA (i) — os proveitos operacionais deduzidos das 


reversões de amortizações e ajustamentos e dos custos 
operacionais, mas sem inclusão das amortizações, dos 
ajustamentos e das provisões, apresentados pelo candidato 
no exercício i, sendo este um dos três últimos exercícios 
concluídos, desde que com as respectivas contas legal-
mente aprovadas;


f — Um factor, igual ou superior a 1 e inferior ou igual 
a 10, a estabelecer no programa do concurso.


2 — No caso de o candidato se ter constituído há menos 
de três exercícios, para efeitos do cálculo de R só são tidos 
em conta os resultados operacionais do candidato nos 
exercícios concluídos, sendo o denominador da função 
adaptado em conformidade.







Diário da República, 1.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2008  851


ANEXO V


Modelo de declaração


(a que se refere o n.º 1 do artigo 168.º)


1 — ... (nome, número de documento de identificação 
e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... 
(firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso 
de agrupamento concorrente, firmas, números de identi-
ficação fiscal e sedes), tendo tomado conhecimento das 
peças do procedimento de... (designação ou referência ao 
procedimento em causa), vem por este meio apresentar a 
respectiva candidatura, juntando em anexo, para o efeito, 
os seguintes documentos destinados à qualificação (2):


a) ...
b) ...


2 — Para o efeito declara, sob compromisso de honra, 
que:


a) Não se encontra em estado de insolvência, de liqui-
dação, de cessação de actividade, sujeita a qualquer meio 
preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer si-
tuação análoga nem tem o respectivo processo pendente;


b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em 
julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade 
profissional (3) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 
administração, direcção ou gerência não foram condena-
dos por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade 
profissional (4)] (5);


c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa 
por falta grave em matéria profissional (6) [ou os titulares 
dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou 
gerência não foram objecto de aplicação de sanção admi-
nistrativa por falta grave em matéria profissional (7)] (8);


d) Tem a sua situação regularizada relativamente a 
contribuições para a segurança social em Portugal (ou 
no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu 
estabelecimento principal) (9);


e) Tem a sua situação regularizada relativamente a im-
postos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional 
ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10);


f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei 
n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do 
Código dos Contratos Públicos (11);


g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código 
do Trabalho (12);


h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, 
de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu 
serviço de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não 
declarada nos termos das normas que imponham essa obri-
gação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no 
qual se situe o seu estabelecimento principal) (13);


i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em 
julgado por algum dos seguintes crimes (14) [ou os titula-
res dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou 
gerência não foram condenados por alguns dos seguintes 
crimes (15)] (16):


i) Participação em actividades de uma organização cri-
minosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção 
Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;


ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Con-
selho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da 
Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;


iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção re-
lativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comu-
nidades Europeias;


iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º 
da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, 
relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro 
para efeitos de branqueamento de capitais;


j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirecta-
mente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elabo-
ração das peças do procedimento.


3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a 
prestação de falsas declarações implica a exclusão da 
candidatura apresentada e constitui contra -ordenação 
muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos 
Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação 
da sanção acessória de privação do direito de participar, 
como candidato, como concorrente ou como membro de 
agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer pro-
cedimento adoptado para a formação de contratos públicos, 
sem prejuízo da participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento criminal.


... (local), ... (data), ... [assinatura (17)].
(1) Aplicável apenas a candidatos que sejam pessoas colectivas.
(2) Enumerar todos os documentos que constituem a candidatura, para 


além desta declaração, indicados no programa do procedimento.
(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(5) Declarar consoante o candidato seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(6) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(8) Declarar consoante o candidato seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(9) Declarar consoante a situação.
(10) Declarar consoante a situação.
(11) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(13) Declarar consoante a situação.
(14) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.
(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.
(16) Declarar consoante o candidato seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(17) Nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 168.º


ANEXO VI


Modelo de declaração bancária


[a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 179.º]


Procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em 
causa), cujo anúncio foi publicado no Diário da República de ..., e 
no Jornal Oficial da União Europeia de ... (se aplicável).


... (designação, número de identificação fiscal e sede) 
(adiante, instituição de crédito), neste acto representada 
por... (nome, número de documento de identificação e 
morada), na qualidade de... (qualidade em que declara: 
representante legal, procurador ou outra), com poderes para 
o acto, declara, para os efeitos do disposto na alínea a) do 
n.º 3 do artigo 179.º do Código dos Contratos Públicos e 
da eventual adjudicação da proposta que... (firma, número 
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de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 
concorrente, firmas, números de identificação fiscal e se-
des) (adiante, candidato) venha a apresentar no referido 
procedimento, o seguinte:


a) A instituição de crédito obriga -se, perante o candidato 
e ... (designação, número de identificação fiscal e sede da 
entidade adjudicante), a pôr à disposição do candidato 
todos os meios financeiros previsivelmente necessários 
ao integral cumprimento das obrigações resultantes do 
contrato a celebrar no caso de a adjudicação recair sobre 
a proposta a apresentar;


b) Em cumprimento da obrigação prevista no número 
anterior, que vigora desde o início do prazo de vigência 
do contrato, a instituição de crédito atribui ao candidato 
uma linha de crédito que o habilita a sacar, para o efeito da 
execução do contrato, os referidos meios financeiros;


c) A emissão, a validade e a eficácia da presente de-
claração e a constituição, a modificação e a extinção, a 
qualquer título, das obrigações por ela constituídas, são 
integralmente disciplinadas pela legislação portuguesa 
aplicável.


... (local),... (data),... (assinatura). 


 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA


Assembleia Legislativa


Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 3/2008/M


Aprova o Plano de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento 
da Administração da Região Autónoma da Madeira para o ano 
de 2008.


A Assembleia Legislativa da Madeira, reunida em ple-
nário em 14 de Dezembro de 2007, resolveu, ao abrigo do 
Estatuto Político-Administrativo da Região, revisto pela 
Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, aprovar o Plano de Investi-
mentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração 
da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2008.


Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 14 de Dezembro de 
2007.


O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 
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a posição remuneratória da categoria em que os trabalha-
dores se encontram inseridos.


3 — Em caso de falta de identidade, os trabalhadores 
são integrados no nível remuneratório, automaticamente 
criado, cujo montante pecuniário seja idêntico ao mon-
tante pecuniário fixado para a posição remuneratória da 
categoria em que se encontram inseridos.


4 — A integração dos cargos faz -se no nível remunera-
tório correspondente ao exato montante pecuniário fixado 
para a remuneração base, ou, quando não exista, no nível 
remuneratório, automaticamente criado, naquele montante.


5 — O disposto no presente artigo não prejudica o 
disposto no artigo 106.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, procedendo -se à integração na TRU através da 
lista nominativa prevista no artigo 109.º da mesma lei, 
independentemente da subsistência da carreira.


6 — O disposto no presente artigo não prejudica a apli-
cação do previsto no artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, com exceção da alínea a) do n.º 2, procedendo -se 
à integração na TRU através da lista nominativa prevista 
no artigo 109.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
independentemente da revisão da carreira.


7 — A lista a que se referem os números anteriores, 
expurgada da identificação nominativa, é enviada, em 
formato eletrónico, para conhecimento do membro do 
Governo responsável pela área da Administração Pública.


Artigo 6.º
Revisão da amplitude salarial da tabela remuneratória única


1 — Até ao final do ano de 2014, o Governo procede à 
revisão da amplitude dos posicionamentos remuneratórios 
previstos na TRU para as carreiras para as quais se justi-
fique criar condições de valorização remuneratória face, 
nomeadamente, às práticas salariais vigentes no mercado 
de trabalho em Portugal.


2 — Até ao final do ano de 2014, o Governo procede 
ainda à revisão das remunerações dos cargos dirigentes 
com a criação de posições remuneratórias que prevejam 
diferentes graus de complexidade funcional e de respon-
sabilidade.


Artigo 7.º
Aplicação


O regime dos artigos 2.º e 4.º é aplicável para efei-
tos do disposto nos artigos 38.º, 56.º, 73.º e 94.º da Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, alterada pela Lei 
n.º 13/2014, de 14 de março.


Artigo 8.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.


Aprovada em 2 de setembro de 2014.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 


Guilherme Silva.
Promulgada em 10 de setembro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 10 de setembro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.º 137/2014
de 12 de setembro


Os fundos europeus estruturais e de investimento (FEEI) 
constituem uma contribuição decisiva para a recupera-
ção económica do país e para a transformação estrutural 
da economia portuguesa. Para isso, as políticas públicas 
cofinanciadas por tais fundos devem concentrar -se na pro-
moção do crescimento e do emprego.


A credibilidade da estratégia de Portugal para aplica-
ção dos FEEI no próximo período de programação, de 
2014 a 2020, impõe que se verifique uma forte sintonia 
com as prioridades estratégicas enunciadas na «Estratégia 
Europa 2020», nomeadamente o crescimento inteligente 
(baseado no conhecimento e na inovação), o crescimento 
sustentável (com uma economia mais eficiente, mais eco-
lógica e competitiva) e o crescimento inclusivo (economia 
com níveis elevados de emprego e coesão social).


O Acordo de Parceria que Portugal assinou com a Co-
missão Europeia, adotou os princípios de programação 
da «Estratégia Europa 2020» e consagra políticas de de-
senvolvimento económico, social, ambiental e territorial.


A intervenção em Portugal dos FEEI, para o período 
de programação atual, é subordinada às prioridades de 
promoção da competitividade e internacionalização da 
economia, de formação de capital humano, de promoção 
da coesão social e territorial, da reforma do Estado, no 
quadro do desenvolvimento sustentável e das exigências 
do processo de consolidação orçamental.


A concretização dos domínios enunciados reflete -se 
numa significativa focalização e coordenação dos apoios 
públicos proporcionados pelos fundos estruturais e de coe-
são, pelos fundos agrícolas para o desenvolvimento rural 
e pelo fundo para os assuntos marítimos e das pescas, em 
especial, nos objetivos seguintes:


— Estímulo à produção de bens e serviços transacio-
náveis e à internacionalização da economia, assegurando 
o incremento das exportações e a substituição de impor-
tações e o seu contributo para o equilíbrio da balança de 
transações correntes e à qualificação do perfil de espe-
cialização da economia portuguesa, nomeadamente à sua 
reconversão estrutural através da dinamização da indústria 
e da produção agroflorestal e promovendo a investigação 
e a inovação e a transferência dos seus resultados para o 
tecido produtivo;


— Reforço do investimento na educação e formação, 
incluindo a formação avançada, e na formação profissional 
e, nesse contexto, reforço de medidas e iniciativas dirigidas 
à empregabilidade, desenvolvimento do sistema de forma-
ção dual e de qualidade das jovens gerações, assegurando o 
cumprimento da escolaridade obrigatória até aos 18 anos, 
a manutenção da trajetória de redução dos níveis de aban-
dono escolar precoce e o aumento da taxa de diplomados 
do ensino superior, bem como as condições fundamentais 
para a ulterior integração no mercado de trabalho;


— Reforço da integração das pessoas em risco de po-
breza e do combate à exclusão social, assegurando a di-
namização de medidas inovadoras de intervenção social, 
promoção da igualdade, designadamente entre mulheres e 
homens, os apoios diretos aos grupos populacionais mais 
desfavorecidos, as políticas ativas de emprego e outros 
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instrumentos de salvaguarda da coesão social, em todo o 
território nacional;


— Reforço da transição para uma economia com baixas 
emissões de carbono, em articulação com instrumentos de 
promoção da coesão e competitividade territoriais, parti-
cularmente nas cidades e em zonas de baixa densidade, 
e promoção do desenvolvimento territorial de espaços 
regionais e sub -regionais, contribuindo para o desenvol-
vimento sustentável numa ótica de eficiência de recursos, 
maximizando as potencialidades endógenas do território 
e promovendo a proteção do ambiente e a adaptação às 
alterações climáticas;


— Reforço da capacidade de gerar valor acrescentado 
pelo setor agroflorestal, através da modernização da estru-
tura produtiva, da utilização mais eficiente dos recursos e 
da melhoria da organização da produção;


— Apoio ao programa da reforma do Estado, assegu-
rando que os FEEI possam contribuir para a racionalização, 
modernização e capacitação institucional da Administração 
Pública e para a reorganização dos modelos de provisão 
de bens e serviços públicos.


O presente decreto -lei estabelece o modelo de gover-
nação dos FEEI, compreendendo o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional (FEDER), o Fundo Social 
Europeu (FSE), o Fundo de Coesão (FC), o Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), o Fundo 
Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP) 
e respetivos programas operacionais (PO) e programas 
de desenvolvimento rural (PDR) e estabelece a estrutura 
orgânica relativa ao exercício, designadamente, das compe-
tências de apoio, monitorização, gestão, acompanhamento 
e avaliação, certificação, auditoria e controlo, nos termos 
do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013.


O disposto no presente decreto -lei é ainda aplicável, 
com as devidas adaptações, aos PO de cooperação terri-
torial europeia, no respeito pela prevalência do princípio 
de acordo entre os Estados -Membros que os integram e a 
Comissão Europeia, e ao programa do Fundo Europeu de 
Apoio aos Carenciados (FEAC).


O modelo de governação consagrado no presente decreto-
-lei prevê, entre outras, as seguintes inovações:


— O estabelecimento de regras comuns a todos os FEEI, 
assim se assegurando condições de maior equidade e trans-
parência no acesso ao financiamento;


— A simplificação do acesso dos beneficiários ao finan-
ciamento e a redução dos respetivos custos administrativos, 
consagrando o princípio de ponderação permanente da 
justificação efetiva dos requisitos processuais adotados, 
designadamente no que respeita às exigências que acar-
retam para os candidatos a apoio e para os beneficiários 
das operações, evitando complexidades desnecessárias 
e privilegiando a utilização da informação existente nos 
órgãos da governação e na Administração Pública;


— A governação multinível, promovendo a articulação 
entre os níveis de governação central, regional e local e 
potenciando a experiência e os conhecimentos técnicos dos 
intervenientes relevantes, assumindo que as instituições, os 
agentes e as intervenções mais próximas dos problemas a 
superar e das oportunidades a realizar são os mais eficientes 
e eficazes protagonistas e responsáveis;


— O apoio plurifundo, permitindo que para a concreti-
zação de uma prioridade ou de um objetivo seja possível 
convocar o apoio de diferentes FEEI, o que, apesar de 


implicar um acréscimo de complexidade e exigência para 
as competências de governação, garante maior eficácia e 
impacto dos resultados no território;


— A competição no acesso aos fundos, que não estão 
predestinados, assim se promovendo a valorização do mé-
rito relativo das operações e dos resultados que com elas 
se pretendem alcançar;


— A contratualização de resultados, de forma trans-
versal aos agentes do sistema, a saber, as autoridades de 
gestão, os organismos intermédios e os beneficiários, o que 
vai permitir não apenas a consagração de financiamentos 
proporcionais à superação dos resultados contratados, mas 
também a penalização por incumprimento, total ou parcial 
de resultados;


— A retenção de 6 % do montante de fundos disponíveis 
para constituir uma reserva de desempenho, que implica 
a reafetação de fundos entre os diferentes PO, a nível 
nacional, de acordo com uma avaliação do desempenho a 
realizar em 2019, que pondera os respetivos indicadores 
de resultado;


— A participação de um conjunto alargado, mas perti-
nente, de atores nas comissões de acompanhamento dos 
PO dos fundos da política de coesão, entre os quais se 
destacam a Associação Nacional de Municípios Portugue-
ses, os parceiros económicos e sociais, as organizações 
mais relevantes da economia social, as instituições de 
ensino superior, as entidades públicas mais relevantes para 
o programa operacional em questão e os presidentes das 
comunidades intermunicipais e das áreas metropolitanas, 
acompanhamento cuja periodicidade se consagra com ex-
pressiva diligência no presente decreto -lei, através de três 
reuniões anuais, em que pelo menos uma delas tem lugar 
nos termos e para os efeitos previstos no artigo 49.º do 
Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013;


— Colegialidade das decisões políticas, dado que são 
tomadas pelos membros do Governo reunidos em Co-
missão Interministerial de Coordenação, designada CIC 
Portugal 2020, o que implica o reforço da articulação e 
fomenta o estabelecimento e o aprofundamento de siner-
gias entre políticas públicas. A CIC Portugal 2020 com-
portará comissões especializadas para tratamento, sempre 
articulado mas necessariamente diverso, dos diferentes 
domínios temáticos, designadamente, competitividade e 
internacionalização, coordenada pela economia, inclusão 
social e emprego, coordenada pelo emprego e segurança 
social, capital humano, coordenada pela educação, sus-
tentabilidade e eficácia no uso de recursos, coordenada 
pelo ambiente e energia, e territorialização das políticas, 
coordenada pelo desenvolvimento regional.


— Articulação funcional, a significar que o sistema é 
mantido coerente e os seus agentes capacitados por via 
do funcionamento em rede, pois, ainda que as diferentes 
competências de governação estejam entregues a dife-
rentes órgãos de governação, todos articulam a sua ação 
entre si em redes específicas, potenciadoras da partilha e 
divulgação de boas práticas;


— A instituição de um curador do beneficiário, que re-
cebe e aprecia as queixas apresentadas pelos beneficiários, 
diretamente relacionadas com atos ou omissões dos órgãos 
de governação responsáveis pela aplicação dos FEEI, emite 
recomendações sobre elas e propõe a adoção de medidas 
que contribuam para a melhoria da qualidade do serviço 
prestado pelos referidos órgãos, assim se constituindo, 
por um lado, como um importante garante dos direitos 
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dos beneficiários e, por outro lado, como promotor de so-
luções que previnam a ocorrência de litígios relacionados 
com os FEEI;


— A previsibilidade na abertura de concursos, quando 
for o caso, permitindo que os promotores conheçam o 
calendário dos concursos com antecedência não inferior 
a 12 meses, salvo quando se verifiquem situações exce-
cionais e imprevisíveis;


— O alinhamento e simultaneidade das disponibilidades 
dos FEEI com as da contrapartida nacional, obtido pelo 
facto de a contribuição pública nacional dos projetos fi-
nanciados passar a ser definida anualmente no Orçamento 
do Estado e com a plena integração orçamental dos fluxos 
financeiros europeus;


— Criação de um portal comum, designado Balcão 
Portugal 2020, que reúne a informação sobre todos os 
projetos financiados em território nacional, sob gestão de 
autoridades nacionais ou sob gestão da União Europeia, 
a fim de reforçar a articulação entre as diferentes fontes 
de financiamento europeu, e que serve ainda de porta de 
entrada a todos os interessados e disponibiliza informação, 
por via do sistema de informação específico (SI PT2020), 
entre os fundos da coesão e o FEADER e FEAMP, permi-
tindo assegurar a visão do conjunto dos FEEI e o exercício 
da governação no plano do Portugal 2020, bem como o 
acesso à informação existente na Administração Pública;


— Criação de um repositório geral de dados que cons-
titui o instrumento de suporte ao acompanhamento do 
Acordo de Parceria e à prestação de informação aos órgãos 
de governação do Portugal 2020, de forma contínua e não 
condicionada aos calendários de reporte e de prestação 
pública de informação.


— Reforço expressivo do princípio da publicitação, 
para que todas as operações aprovadas sejam objeto de 
publicitação, alternadamente, num dos dois jornais locais 
ou regionais de maior circulação do concelho ou dos con-
celhos onde a operação é executada, bem como num jornal 
de âmbito nacional, em suporte de papel e ou eletrónico, 
assim se garantindo maior grau de visibilidade e transpa-
rência na utilização dos FEEI;


— Reconhecimento do papel determinante dos muni-
cípios na territorialização das políticas públicas que são 
objeto de apoio dos FEEI, assinalando -se um importante 
envolvimento das autoridades locais no processo de desen-
volvimento económico e social, quer enquanto beneficiá-
rios de fundos públicos, quer nos planos da representação e 
intervenção institucional, nas missões de acompanhamento 
e monitorização estratégica;


— Instituição de pactos para o desenvolvimento e coesão 
territorial, radicados em estratégias integradas e coerentes 
de desenvolvimento territorial, ao nível das comunidades 
intermunicipais e das áreas metropolitanas, valorizando -se 
a programação à escala multimunicipal e a articulação de 
iniciativas dos diferentes municípios.


O reconhecimento da qualificação e experiência dos 
trabalhadores em relação aos quais se verifique uma relação 
contratual no âmbito das estruturas de gestão, secretariado, 
apoio técnico e acompanhamento do Quadro de Referência 
Estratégica Nacional (QREN), do FEADER e do Fundo 
Europeu das Pescas (FEP), que é de interesse público, 
justifica a adoção de normas transitórias para o novo ciclo 
de programação, por forma a garantir adequada transição, 
evitando ruturas ou descontinuidades nos serviços.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.


Foi promovida a audição da Comissão Nacional de 
Proteção de Dados.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


PARTE I
Objeto, âmbito e definições


Artigo 1.º
Objeto e âmbito


1 — O presente decreto -lei estabelece o modelo de go-
vernação dos fundos europeus estruturais e de investimento 
(FEEI), compreendendo o Fundo Europeu de Desenvolvi-
mento Regional (FEDER), o Fundo Social Europeu (FSE), 
o Fundo de Coesão (FC), o Fundo Europeu Agrícola de 
Desenvolvimento Rural (FEADER), o Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP) e respetivos 
programas operacionais (PO) e programas de desenvol-
vimento rural (PDR), para o período de 2014 -2020, bem 
como a estrutura orgânica relativa ao exercício, designada-
mente, das competências de apoio, monitorização, gestão, 
acompanhamento e avaliação, certificação, auditoria e 
controlo, nos termos do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013.


2 — O disposto no presente decreto -lei aplica -se, com 
as devidas adaptações, aos PO de cooperação territorial 
europeia, no respeito pela prevalência do princípio de 
acordo entre os Estados -Membros que os integram e a 
Comissão Europeia.


3 — O disposto no presente decreto -lei aplica -se, ainda, 
com as devidas adaptações, ao programa do Fundo Europeu 
de Apoio aos Carenciados (FEAC).


Artigo 2.º
Definições


Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, entende-
-se por:


a) «Beneficiário», qualquer entidade, singular ou co-
letiva, do setor público, cooperativo ou privado, com ou 
sem fins lucrativos, que preencha as condições previstas 
no presente decreto -lei, bem como as entidades previstas 
na regulamentação específica aplicável;


b) «Candidatura», o pedido formal de apoio financeiro 
público, nacional e ou europeu, apresentado pelo benefi-
ciário à autoridade de gestão de um programa operacional 
(PO), para a realização de projetos elegíveis financiados no 
âmbito desse programa, formalizado através do preenchi-
mento e apresentação de um formulário, onde é descrita, 
entre outros, a operação a financiar, os seus objetivos, a 
sua sustentabilidade, o calendário de execução e a progra-
mação financeira;


c) «Certificação de despesa», o procedimento formal 
através do qual a autoridade de certificação declara à Co-
missão Europeia que as despesas apresentadas para reem-
bolso são elegíveis, que se encontram justificadas por 
faturas pagas ou por outros documentos contabilísticos de 
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valor probatório equivalente, ou ainda por indicadores físi-
cos de realização, no caso do uso de custos simplificados, e 
que foram realizadas no âmbito de operações devidamente 
aprovadas para financiamento no âmbito de um PO;


d) «Documento», um documento, em papel ou suporte 
eletrónico, que contenha informações pertinentes no con-
texto do presente decreto -lei;


e) «Estratégia de desenvolvimento local de base comu-
nitária», um conjunto coerente de operações destinadas a 
responder a objetivos e necessidades locais, que contribua 
para a realização da estratégia da União Europeia (UE) 
para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, 
concebido e executado por um grupo ou grupos de ação 
local (GAL);


f) «Financiamento público», a soma da contribuição 
dos FEEI com a contribuição pública nacional, calculada 
em função do custo total elegível aprovado, deduzido do 
montante da contribuição privada, definida nos termos da 
regulamentação específica dos PO e das receitas próprias 
dos projetos, quando existam;


g) «Fundos da política de coesão», o FEDER, o FC e 
o FSE;


h) «Irregularidade», uma violação do direito da UE, 
ou do direito nacional relacionado com a sua aplicação, 
resultante de um ato ou omissão de um operador económico 
envolvido na execução dos FEEI que tenha, ou possa ter, 
por efeito lesar o orçamento da UE através da imputação 
de uma despesa indevida ao orçamento da UE;


i) «NUTS», corresponde à unidade territorial de aplica-
ção dos investimentos que designa a classificação europeia 
criada pelo Regulamento (CE) n.º 1059/2003, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 26 de maio de 2003, com 
vista a estabelecer uma divisão coerente e estruturada do 
território económico europeu, criando uma base territorial 
comum para efeitos de análise estatística de dados, sendo 
uma classificação hierárquica que subdivide cada Estado-
-Membro em unidades territoriais ao nível de NUTS I, cada 
uma das quais é subdividida em unidades territoriais ao 
nível de NUTS II, sendo estas, por sua vez, subdivididas 
em unidades territoriais ao nível de NUTS III;


j) «Operação», um projeto ou grupo de projetos selecio-
nados pelas autoridades de gestão dos programas, ou sob 
a sua responsabilidade, que contribuem para os objetivos 
de uma prioridade ou prioridades, sendo que, no contexto 
dos instrumentos financeiros, uma operação é constituída 
pelas contribuições financeiras de um programa para ins-
trumentos financeiros e pelo apoio financeiro subsequente 
prestado por esses instrumentos;


k) «Operador económico», uma pessoa singular ou cole-
tiva, ou qualquer outra entidade, que participe na execução 
dos FEEI, com exceção dos Estados -Membros no exercício 
das suas prerrogativas de poder público;


l) «Organismo intermédio», um organismo, público ou 
privado, que age sob a responsabilidade de uma ou mais 
autoridades de gestão ou que exerce competências em 
nome dessas autoridades, nomeadamente em relação aos 
beneficiários que executam as operações;


m) «Programa», um PO, para efeitos dos fundos da 
política de coesão e para o FEAMP, ou um programa de 
desenvolvimento rural (PDR), para efeitos do FEADER;


n) «Portugal 2020», o conjunto de políticas, estratégias 
de desenvolvimento, domínios de intervenção, objetivos 
temáticos e prioridades de investimento vertidas quer no 
Acordo de Parceria, quer nos PO e de desenvolvimento 
rural, quer ainda no regime jurídico que enquadra a apli-


cação dos FEEI, no continente e nas regiões autónomas, 
entre 2014 e 2020;


o) «Regras gerais dos fundos», as disposições constantes 
da regulamentação geral dos FEEI, ou estabelecidas com 
base nelas, que rege os vários FEEI;


p) «Reserva de desempenho», o montante de 6 % dos 
recursos afetos ao FEDER, ao FSE e ao FC, ao abrigo do 
objetivo investimento no crescimento e no emprego, bem 
como ao FEADER e às medidas financiadas ao abrigo da 
gestão partilhada do FEAMP, a reafetar de acordo com a 
avaliação do desempenho dos diferentes PO, a realizar 
em 2019.


PARTE II
Disposições gerais aplicáveis aos fundos 


europeus estruturais e de investimento


TÍTULO I
Princípios e disposições gerais


Artigo 3.º
Princípios gerais


A governação do Portugal 2020 obedece aos seguintes 
princípios gerais:


a) Princípio da governação a vários níveis e da subsi-
diariedade; que determina que se promova a articulação 
entre os níveis de governação central, regional e local e 
se potencie a experiência e os conhecimentos técnicos dos 
intervenientes relevantes, no respeito pela lei e no pressu-
posto que as instituições, os agentes e as intervenções mais 
próximas dos problemas a superar e das oportunidades a 
realizar são os protagonistas e responsáveis mais eficientes 
e eficazes;


b) Princípio da igualdade entre mulheres e homens; que 
determina a integração da perspetiva de género e a proibição 
de discriminações em razão do sexo, designadamente no que 
respeita ao recrutamento de pessoal, à participação, ao acesso 
à informação e ao acesso ao financiamento dos FEEI;


c) Princípio da transparência e prestação de contas; 
que determina a aplicação à gestão dos FEEI das boas 
práticas de informação pública dos apoios concedidos e 
dos resultados obtidos;


d) Princípio da participação; que determina que todos 
os órgãos que intervenham nas várias fases de execução 
e avaliação promovam e garantam o amplo envolvimento 
e participação dos parceiros económicos e sociais e das 
organizações relevantes da sociedade civil;


e) Princípios da segregação das funções de gestão e 
da prevenção de conflitos de interesse; que determina a 
subordinação do modelo de gestão dos FEEI ao primado 
da separação rigorosa de funções de análise e decisão, 
pagamento, certificação e auditoria e controlo;


f) Princípio da proporcionalidade; que determina que as 
regras de execução e de utilização dos FEEI e, nomeada-
mente, os recursos financeiros e administrativos necessá-
rios para a sua preparação e execução, no que se refere ao 
acompanhamento, comunicação de informações, avaliação, 
gestão e controlo, devem ser proporcionais à dimensão 
dos apoios financeiros concedidos, com o objetivo geral 
de reduzir os encargos administrativos dos beneficiários 







4902  Diário da República, 1.ª série — N.º 176 — 12 de setembro de 2014 


e dos organismos envolvidos na gestão e no controlo dos 
programas;


g) Princípio da simplificação; que determina a ponde-
ração permanente da justificação efetiva dos requisitos 
processuais adotados, designadamente no que respeita 
às exigências que acarretam para os candidatos a apoio e 
para os beneficiários das operações, e consequentemente, 
a correção de eventuais complexidades desnecessárias, 
privilegiando -se a utilização de informação existente nos 
órgãos de governação e na Administração Pública;


h) Princípio da racionalidade económica; que determina 
a subordinação de qualquer decisão de apoio dos fundos 
à aferição rigorosa da sua mais -valia económica, social e 
ambiental;


i) Princípio da concentração; que determina a concentra-
ção dos apoios do Portugal 2020 num número limitado de 
domínios temáticos, por forma a maximizar o seu impacto 
nas dimensões económica, social, ambiental e territorial;


j) Princípios da disciplina financeira e da integração 
orçamental; que determinam a subordinação das decisões 
de apoio dos fundos, no que respeita a projetos públicos, à 
aferição do impacto presente e futuro nas contas públicas 
e à coerência entre a programação dos FEEI e a progra-
mação orçamental plurianual nacional e a integração plena 
dos fluxos financeiros europeus no Orçamento do Estado.


Artigo 4.º
Regras gerais e regulamentação específica


As regras gerais e a regulamentação específica de apli-
cação do FEDER, do FSE, do FC, do FEAMP e do FE-
ADER, relativos ao período 2014 -2020, são objeto de 
diplomas próprios.


TÍTULO II


Programas operacionais


Artigo 5.º
Estruturação operacional dos fundos europeus 


estruturais e de investimento


1 — A estruturação operacional dos fundos da política 
de coesão é a seguinte:


a) Quatro PO temáticos:


i) Competitividade e Internacionalização;
ii) Inclusão Social e Emprego;
iii) Capital Humano;
iv) Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos;


b) Cinco PO regionais no continente, correspondentes 
ao território de cada NUTS II:


i) Norte;
ii) Centro;
iii) Lisboa;
iv) Alentejo;
v) Algarve;


c) Dois PO regionais nas regiões autónomas dos Açores 
e da Madeira, de acordo com as prioridades definidas pelos 
respetivos governos regionais;


d) Um PO de assistência técnica.


2 — A estruturação operacional do FEADER é a se-
guinte:


a) Um PDR para o continente, designado PDR 2020;
b) Um PDR na região autónoma dos Açores, designado 


PRORURAL+;
c) Um PDR na região autónoma da Madeira, designado 


PRODERAM 2020.


3 — A estruturação operacional do FEAMP é composta 
por um PO de âmbito nacional, designado Mar 2020.


4 — A estrutura operacional do FEAC é composta por 
um PO de âmbito nacional.


TÍTULO III
Modelo de governação


CAPÍTULO I


Níveis e órgãos de governação


Artigo 6.º
Níveis de governação


O modelo de governação do Portugal 2020 tem um 
nível de coordenação política e um nível de coordenação 
técnica.


Artigo 7.º
Órgãos de governação


1 — Os órgãos de governação do Portugal 2020 
especializam -se em razão das competências que exercem, 
de acordo com as seguintes categorias:


a) Coordenação política;
b) Coordenação técnica;
c) Gestão;
d) Certificação;
e) Pagamento;
f) Auditoria e controlo;
g) Monitorização e avaliação;
h) Acompanhamento;
i) Acompanhamento das dinâmicas regionais;
j) Articulação funcional;
k) Curador do beneficiário.


2 — O financiamento do funcionamento dos órgãos 
de governação referidos no número anterior, doravante 
designados por órgãos de governação, designadamente o 
financiamento dos recursos e das atividades necessárias à 
prossecução da missão e ao correspondente exercício de 
competências, é assegurado pelo PO de assistência técnica 
ou pelo eixo de assistência técnica de cada programa.


CAPÍTULO II


Coordenação política


Artigo 8.º
Órgão de coordenação política


O órgão de coordenação política para o conjunto dos 
FEEI é a Comissão Interministerial de Coordenação do 
Acordo de Parceria, designada CIC Portugal 2020.
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Artigo 9.º
Composição da Comissão Interministerial de Coordenação


1 — A CIC Portugal 2020 é integrada por um membro 
do Governo de cada área ministerial, sendo coordenada 
pelo ministro responsável pela área do desenvolvimento 
regional.


2 — Os governos regionais dos Açores e da Madeira e a 
Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) 
participam nos trabalhos da CIC Portugal 2020, sempre que 
estejam em análise matérias da sua competência.


3 — Podem ainda ser convidados a participar nos tra-
balhos da CIC Portugal 2020, em razão das matérias em 
análise, representantes dos parceiros económicos e sociais 
ou de organizações relevantes da sociedade civil.


4 — A CIC Portugal 2020 funciona em plenário, com 
a composição prevista no n.º 1, ou em comissões, nos 
termos a definir em regulamento interno, podendo delegar 
no seu coordenador a prática dos atos de gestão corrente 
necessários ao seu funcionamento.


5 — A CIC Portugal 2020 é apoiada, no seu funciona-
mento, por um secretariado administrativo permanente.


Artigo 10.º
Competências da Comissão Interministerial de Coordenação


1 — A CIC Portugal 2020 assegura a coerência da apli-
cação dos FEEI com as orientações estratégicas nacionais 
e europeias e a sua conformação com os recursos orça-
mentais nacionais estabelecidos no quadro plurianual de 
programação orçamental.


2 — Compete à CIC Portugal 2020:
a) Coordenar a política e a estratégia global do Portu-


gal 2020;
b) Estabelecer orientações estratégicas relativas à mo-


nitorização estratégica, operacional e financeira do Por-
tugal 2020 e respetivos PO e PDR;


c) Apreciar e aprovar a regulamentação específica de 
aplicação dos fundos da política de coesão, sob proposta 
das respetivas autoridades de gestão e parecer prévio do 
órgão de coordenação técnica previsto na alínea a) do n.º 3 
do artigo seguinte;


d) Definir as tipologias de operações, investimentos 
ou ações cuja decisão de aprovação, pela sua dimensão 
financeira ou pela especial relevância dos seus objetivos, 
resultados ou efeitos, carecem de homologação pela CIC 
Portugal 2020, sem prejuízo do disposto na alínea p);


e) Apreciar e aprovar os relatórios anuais de monitoriza-
ção estratégica, operacional e financeira do Portugal 2020, 
referidos na alínea h) do artigo 12.º;


f) Informar o Conselho de Ministros, através do membro 
do Governo coordenador, sobre a prossecução das prio-
ridades estratégicas do Portugal 2020, bem como sobre a 
respetiva execução operacional e financeira, com base nos 
relatórios anuais referidos na alínea anterior;


g) Homologar a lista de organismos intermédios dos 
fundos da política de coesão, bem como as competências 
neles delegadas, sob proposta das autoridades de gestão e 
após parecer do órgão de coordenação técnica referido na 
alínea a) do n.º 3 do artigo seguinte;


h) Apreciar e aprovar, sob proposta da Agência para o 
Desenvolvimento e Coesão, I.P. (Agência, I.P.), o plano 
global de avaliação do Portugal 2020, que inclui as ava-
liações de âmbito estratégico e operacional, referido na 
alínea k) do artigo 12.º;


i) Apreciar e aprovar, sob proposta da Agência, I.P., o 
plano global de comunicação do Portugal 2020, referido 
na alínea l) do artigo 12.º;


j) Apreciar os relatórios de auditoria referidos na alí-
nea h) do n.º 1 do artigo 47.º;


k) Criar as redes de articulação funcional previstas no 
n.º 2 do artigo 61.º;


l) Apreciar e aprovar as propostas de revisão e de repro-
gramação global do Portugal 2020 e dos PO dos fundos 
da política de coesão;


m) Apreciar e aprovar, sob proposta da Agência, I.P., e 
em articulação com os órgãos de coordenação do FEADER 
e do FEAMP, a proposta de reafetação, a nível nacional, 
da reserva de desempenho, de acordo com uma avaliação 
do desempenho dos diferentes PO e PDR, ponderando os 
respetivos indicadores de resultado;


n) Apreciar o parecer anual sobre o resultado da apli-
cação dos FEEI, emitido pelo conselho consultivo da 
Agência, I.P.;


o) Aprovar o plano de abertura de candidaturas a que se 
refere o n.º 5 do artigo 19.º, sem prejuízo do disposto na 
alínea m) do n.º 1 do artigo 31.º, quanto ao FEADER, e na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 33.º, quanto ao FEAMP;


p) Homologar as decisões de aprovação das autoridades 
de gestão, relativas às operações cujo custo total elegível 
seja superior a 25 milhões de euros;


q) Elaborar e aprovar o respetivo regulamento interno.


3 — As deliberações tomadas pela CIC Portugal 2020 
no exercício da competência prevista na alínea c) do nú-
mero anterior, são adotadas por portaria do membro do 
Governo responsável pela área do desenvolvimento re-
gional.


CAPÍTULO III


Coordenação técnica


Artigo 11.º
Níveis e órgãos de coordenação técnica


1 — A estrutura orgânica responsável pela coordenação 
técnica do Portugal 2020 compreende os seguintes níveis 
de atuação:


a) Nível geral do Portugal 2020;
b) Nível de cada um dos FEEI.


2 — O nível de coordenação técnica geral do Portu-
gal 2020 é assegurado pela Agência, I.P.


3 — O nível de coordenação técnica de cada um dos 
FEEI é garantido pelos seguintes órgãos:


a) A Agência, I.P., para os fundos da política de coesão 
e para o FEAC;


b) A Comissão de Coordenação Nacional (CCN), para 
o FEADER;


c) A Comissão de Coordenação (CCF), para o FEAMP.


Artigo 12.º
Competências de coordenação técnica geral do Portugal 2020


Compete à Agência, I.P., no âmbito da coordenação 
técnica geral do Portugal 2020:


a) Garantir, em articulação com a CCN e a CCF, o apoio 
técnico à CIC Portugal 2020;
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b) Assegurar, em articulação com a CCN e a CCF, a 
interlocução, no plano técnico, com a Comissão Europeia, 
ao nível do Portugal 2020;


c) Assegurar a coordenação geral, incluindo o acom-
panhamento dos processos de programação, reprograma-
ção e monitorização dos fundos, em articulação com as 
autoridades de gestão dos PO e PDR, e sem prejuízo das 
competências atribuídas à CCN e à CCF;


d) Promover ações de capacitação para garantir o pro-
ficiente exercício das competências dos órgãos de go-
vernação, dotando -os, designadamente, dos meios para o 
efeito necessários;


e) Coordenar e desenvolver, em articulação com a CCN 
e a CCF, o sistema de avaliação do Portugal 2020, na 
perspetiva da sua contribuição para a concretização das 
políticas públicas cofinanciadas;


f) Desenvolver os instrumentos de reporte sobre a apli-
cação dos FEEI, nomeadamente os previstos na regula-
mentação europeia;


g) Coordenar a conceção e o acompanhamento global 
do quadro de desempenho, com vista à aferição do nível 
de obtenção de resultados e objetivos propostos no Acordo 
de Parceria;


h) Elaborar e submeter à aprovação da CIC Portu-
gal 2020 os relatórios anuais de monitorização estratégica, 
operacional e financeira do Portugal 2020;


i) Assegurar a coordenação e garantia de bom funciona-
mento das estruturas de articulação funcional, bem como 
elaborar o conjunto das regras e procedimentos das res-
petivas redes, salvo quanto à rede rural nacional prevista 
na alínea i) do n.º 2 do artigo 61.º;


j) Divulgar informação sobre a monitorização estraté-
gica do Portugal 2020, designadamente no que respeita à 
prossecução das respetivas prioridades;


k) Elaborar e submeter à aprovação da CIC Portu-
gal 2020, em articulação com a CCN e a CCF, o plano 
global de avaliação do Portugal 2020, que inclui as ava-
liações de âmbito estratégico e operacional;


l) Elaborar e submeter à aprovação da CIC Portu-
gal 2020, em articulação com a CCN e a CCF, o plano 
global de comunicação do Portugal 2020;


m) Criar e manter o portal de acesso aos FEEI, pre-
visto no artigo 74.º, designado Balcão Portugal 2020, cujos 
conteúdos desenvolve em articulação com as autoridades 
de gestão do FEADER e do FEAMP, com o organismo 
pagador do FEADER e com a autoridade de certificação 
do FEAMP;


n) Garantir a disponibilização e o acesso eletrónico 
à versão permanentemente atualizada e consolidada do 
regime legal de aplicação dos FEEI em Portugal, durante 
o período de programação regulado pelo presente decreto-
-lei;


o) Conceber e propor à CIC Portugal 2020, para aprova-
ção, as orientações e instrumentos necessários à aplicação 
do quadro de desempenho, ouvidas a CCN e a CCF;


p) Elaborar e submeter à aprovação da CIC Portu-
gal 2020, em articulação com a CCN e a CCF, a proposta 
de reafetação, a nível nacional, da reserva de desempenho, 
de acordo com uma avaliação do desempenho dos dife-
rentes PO, a realizar em 2019, ponderando os respetivos 
indicadores de resultado;


q) Criar e gerir uma bolsa de peritos externos, nos termos 
do artigo 22.º e das regras gerais de aplicação dos FEEI;


r) Elaborar e submeter à aprovação da CIC Portu-
gal 2020, em articulação com a CCN e a CCF, a proposta 


de reafetação, a nível nacional, das dotações disponíveis 
para sistemas de incentivos e para instrumentos financeiros, 
de acordo com a avaliação do desempenho e concretização 
dos indicadores de realização de ambos os sistemas, a ter 
lugar em 2019;


s) Apreciar e transmitir à Comissão Europeia, nos ter-
mos definidos no Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, as propostas relativas a grandes projetos, apre-
sentadas pelas autoridades de gestão;


t) Participar na elaboração do plano global de avaliação 
do Portugal 2020 e dos respetivos programas;


u) Participar no acompanhamento dos exercícios de 
avaliação do Portugal 2020 e dos respetivos programas;


v) Exercer as funções de secretariado administrativo 
permanente da CIC Portugal 2020.


Artigo 13.º
Competências de coordenação técnica geral comuns


1 — Compete à Agência, I.P, à CCN e à CCF, enquanto 
órgãos de coordenação técnica dos FEEI:


a) Assegurar, em articulação com as autoridades de ges-
tão dos PO, em razão das matérias em causa, a coordenação 
global dos respetivos instrumentos de programação;


b) Contribuir para a elaboração do plano global de ava-
liação do Portugal 2020, a submeter à aprovação da CIC 
Portugal 2020;


c) Contribuir para a elaboração do plano global de co-
municação do Portugal 2020, a submeter à aprovação da 
CIC Portugal 2020;


d) Coordenar a elaboração do plano global de avalia-
ção dos respetivos PO e PDR, que contempla avaliações 
de âmbito estratégico e operacional e inclui uma lista 
indicativa dos exercícios de avaliação previstos para o 
período 2014 -2020, a sua natureza e calendário;


e) Gerir as dotações dos FEEI e o montante da contra-
partida nacional, salvo no caso do FEADER e do FEAMP;


f) Aprovar as orientações técnicas aplicáveis de forma 
transversal aos respetivos PO e PDR e acompanhar a sua 
aplicação, para os fundos da coesão e o FEADER.


2 — O montante da contrapartida nacional referido na 
alínea e) do número anterior é definido anualmente no 
Orçamento do Estado, o qual estabelece, igualmente, a 
forma como é efetuada a sua gestão.


Artigo 14.º
Competências de coordenação técnica 


dos fundos da política de coesão


Compete à Agência, I.P., ao nível da coordenação téc-
nica dos fundos da política de coesão, sem prejuízo do 
disposto no artigo anterior:


a) Elaborar orientações técnicas e definir os requisitos 
a observar pelas autoridades de gestão na elaboração da 
regulamentação específica de aplicação dos fundos da 
política de coesão;


b) Emitir parecer prévio e submeter à aprovação da CIC 
Portugal 2020 a regulamentação específica proposta pelas 
respetivas autoridades de gestão;


c) Elaborar orientações de gestão que apoiem o exercí-
cio correto das competências das autoridades de gestão e 
acompanhar a respetiva aplicação;
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d) Submeter à aprovação da CIC Portugal 2020 a lista 
de organismos intermédios e os termos da delegação de 
competências das autoridades de gestão nos mesmos;


e) Apreciar as propostas de revisão e de reprogramação 
de cada PO.


Artigo 15.º
Composição da Comissão de Coordenação Nacional 


do Fundo Europeu
Agrícola de Desenvolvimento Rural


1 — A CCN tem a seguinte composição:
a) O diretor -geral do Gabinete de Planeamento, Políticas 


e Administração Geral (GPP), que preside;
b) Os diretores das direções regionais de agricultura e 


pescas (DRAP);
c) Um representante de cada um dos órgãos de gestão 


dos PDR;
d) Um representante do organismo pagador do FEADER;
e) Um representante do departamento competente do 


Governo Regional dos Açores;
f) Um representante do departamento competente do 


Governo Regional da Madeira.


2 — Integram ainda a CCN, na qualidade de observa-
dores:


a) Um representante da autoridade de certificação;
b) Um representante da Inspeção -Geral dos Ministérios 


do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia e da 
Agricultura e do Mar.


3 — Podem ser chamados a participar nas reuniões 
da CCN, a pedido do seu presidente, representantes de 
entidades relevantes em razão das matérias agendadas, 
designadamente as autoridades de gestão dos PO do Por-
tugal 2020.


4 — A CCN reúne, pelo menos, uma vez por ano.
5 — A CCN responde perante o membro do Governo 


responsável pela área da agricultura, a quem cabe assegurar 
os procedimentos de coordenação.


6 — Os membros da CCN não são remunerados.
7 — O apoio ao funcionamento da CCN é assegurado 


pelo GPP.
Artigo 16.º


Competências de coordenação técnica do Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural


Compete à CCN, ao nível da coordenação técnica do 
FEADER, sem prejuízo do disposto no artigo 13.º:


a) Assegurar a articulação com a Agência, I.P., promo-
vendo a coerência de implementação dos PDR com os 
PO do Portugal 2020, designadamente no que respeita à 
aplicação do Acordo de Parceria;


b) Emitir orientações técnicas sobre os exercícios de 
avaliação referidos na alínea d) do artigo 13.º, participar 
no processo de seleção das entidades que as vão realizar, 
acompanhar os exercícios de avaliação e emitir parecer 
sobre os correspondentes relatórios intercalares e finais;


c) Coordenar a realização de estudos e análises no qua-
dro da aplicação e das tendências sobre os instrumentos 
para o apoio ao desenvolvimento rural;


d) Pronunciar -se sobre as propostas de revisão e de re-
programação, de natureza estratégica, dos PDR, mediante 
solicitação das autoridades de gestão ou por iniciativa do 
seu presidente;


e) Definir a informação necessária para a coordenação 
nacional do FEADER, nomeadamente no que respeita à 
monitorização e comunicação da implementação nacional 
da política de desenvolvimento rural e no que se refere 
aos dados a transmitir no âmbito da monitorização do 
Portugal 2020;


f) Definir, em articulação com a Agência, I.P., a meto-
dologia e elaborar propostas para aplicação do quadro de 
desempenho do FEADER nas situações de necessidade de 
reafetação da dotação financeira entre programas;


g) Elaborar e aprovar o respetivo regulamento interno.


Artigo 17.º
Composição da Comissão de Coordenação do Fundo 


Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas


1 — A CCF tem a seguinte composição:
a) O diretor -geral da Direção -Geral de Política do Mar 


(DGPM), que preside;
b) Um representante da Direção -Geral de Recursos 


Naturais, Segurança e Serviços Marítimos;
c) Os diretores das DRAP;
d) Um representante do Instituto Português do Mar e 


da Atmosfera, I.P. (IPMA, I.P.);
e) Um representante da autoridade de gestão do Mar 2020;
f) Um representante do departamento competente do 


Governo Regional dos Açores;
g) Um representante do departamento competente do 


Governo Regional da Madeira.


2 — Integram ainda a CCF, na qualidade de observa-
dores:


a) Um representante da autoridade de certificação;
b) Um representante da autoridade de auditoria;
c) Um representante da Direção -Geral de Autoridade 


Marítima (DGAM);
d) Um representante da Guarda Nacional Republicana 


(GNR).


3 — Podem ser chamados a participar nas reuniões 
da CCF, a pedido do seu presidente, representantes de 
entidades relevantes em razão das matérias agendadas, 
designadamente as autoridades de gestão dos PO do Por-
tugal 2020.


4 — A CCF reúne, pelo menos, uma vez por ano.
5 — A CCF responde perante o membro do Governo 


responsável pela área do mar.
6 — Os membros da CCF não são remunerados.
7 — O apoio ao funcionamento da CCF é assegurado 


pela DGPM.
Artigo 18.º


Competências de coordenação técnica do Fundo 
Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas


Compete à CCF, ao nível da coordenação técnica do 
FEAMP, sem prejuízo do disposto no artigo 13.º:


a) Assegurar a articulação com a Agência, I.P., promo-
vendo a coerência de implementação do Mar 2020 com 
os PO do Portugal 2020, designadamente no que respeita 
à aplicação do Acordo de Parceria;


b) Pronunciar -se sobre os relatórios intercalares e finais 
de avaliação do Mar 2020;


c) Pronunciar -se sobre as propostas de revisão e de 
reprogramação, de natureza estratégica, do Mar 2020, me-
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diante solicitação da autoridade de gestão ou por iniciativa 
do seu presidente;


d) Elaborar e aprovar o respetivo regulamento interno.


CAPÍTULO IV


Gestão


SECÇÃO I


Disposições comuns às autoridades de gestão


Artigo 19.º
Autoridades de gestão


1 — A autoridade de gestão é a entidade responsável 
pela gestão, acompanhamento e execução do respetivo 
PO ou PDR.


2 — Aos membros, com funções executivas, das comis-
sões diretivas dos PO temáticos e regionais do continente, 
aos gestores do PDR 2020 e do Mar 2020 e ao presidente da 
comissão diretiva do programa operacional de assistência 
técnica aplica -se o Estatuto do Gestor Público, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março.


3 — As autoridades de gestão são representadas pelo 
respetivo presidente ou gestor, o qual dispõe de voto de 
qualidade, quando aplicável.


4 — Caso o presidente da comissão diretiva ou o gestor 
expresse um sentido de voto contrário ao da maioria da 
comissão diretiva, quando aplicável, a deliberação só é 
adotada através de votação em nova reunião, a realizar no 
prazo de 60 dias úteis.


5 — As autoridades de gestão elaboram e divulgam um 
plano de abertura de candidaturas, que prevê a programa-
ção num período nunca inferior a 12 meses.


6 — O disposto no número anterior não prejudica a 
abertura de candidaturas quando se verifiquem situações 
de catástrofe, calamidade, ocorrências climatéricas ou am-
bientais extremas e adversas, ou ainda factos de natureza 
excecional e imprevisível, não imputáveis às entidades com 
responsabilidade na gestão dos fundos, atendíveis face às 
exigências de boa gestão do programa em causa.


7 — Dos atos praticados pela autoridade de gestão não 
cabe recurso hierárquico.


8 — As autoridades de gestão têm a natureza de estru-
tura de missão e são criadas por resolução do Conselho 
de Ministros, nos termos do disposto no artigo 28.º da Lei 
n.º 4/2004, de 15 de janeiro.


9 — Para além dos elementos referidos no n.º 3 do ar-
tigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, a resolução 
do Conselho de Ministros estabelece ainda os elementos 
exigidos pelo contrato de desempenho previsto no presente 
decreto -lei.


10 — O recrutamento dos elementos que integram as 
autoridades de gestão é efetuado com recurso:


a) Aos instrumentos de mobilidade geral previstos na 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP);


b) À celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo.


11 — A autoridade de gestão deve garantir, na gestão 
e organização do secretariado técnico, a designação, em 
cada procedimento administrativo, de gestores de proce-
dimento, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 4 


do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 29/2000, de 13 de março, 
72 -A/2010, de 18 de junho, e 73/2014, de 13 de maio, a 
quem compete ainda:


a) Obter junto das entidades competentes informação 
sobre o estado de emissão dos pareceres necessários à 
instrução das operações;


b) Declarar que se considera haver concordância com 
a pretensão formulada pelo beneficiário, salvo disposi-
ção legal expressa em contrário, na ausência de emissão 
de parecer obrigatório não vinculativo dentro do prazo 
previsto na lei;


c) Interpelar, na ausência de emissão de parecer obriga-
tório vinculativo dentro do prazo previsto na lei, o órgão 
competente para emitir aquele parecer, nos 10 dias úteis 
seguinte ao termo deste prazo, fixando novo prazo, que 
não pode exceder 20 dias úteis.


Artigo 20.º
Contratos de desempenho


1 — O exercício de funções de gestão, seja qual for a 
sua natureza, implica a celebração de contratos de desem-
penho, no momento em que as mesmas são assumidas, a 
outorgar com os membros do Governo referidos no n.º 3 do 
artigo 23.º, quanto aos PO dos fundos da política de coesão, 
e com o membro do Governo responsável pela respetiva 
área, relativamente ao PDR 2020 e ao Mar 2020.


2 — O contrato de desempenho a celebrar deve fixar, 
designadamente e consoante o caso:


a) A penalização por incumprimento, total ou parcial, 
de resultados, quando este for imputável à entidade res-
ponsável pelo exercício das funções de gestão;


b) Os prazos máximos de análise, decisão e pagamento, 
que não podem exceder, anualmente, em mais de 20 % os 
prazos estabelecidos no regime geral dos FEEI;


c) A taxa de erro máxima, a apurar anualmente para cada 
um dos PO e para o PDR 2020, por referência à taxa de 
erro reportado no relatório anual de auditoria;


d) As regras aplicáveis em caso de incumprimento das 
obrigações decorrentes do contrato.


3 — O incumprimento do disposto nas alíneas b) e c) 
do número anterior constitui fundamento para a imediata 
exoneração dos membros da comissão diretiva, salvo se, 
mediante decisão fundamentada, forem mantidos pela en-
tidade responsável pela sua designação.


Artigo 21.º
Sistema de controlo interno das autoridades de gestão 


dos programas operacionais temáticos, regionais 
do continente, de desenvolvimento rural e Mar 2020


1 — As autoridades de gestão dos PO e PDR são res-
ponsáveis pela implementação de um sistema de controlo 
interno que previna e detete irregularidades, bem como de 
um sistema adequado de verificação da realização física e 
financeira das intervenções e de validação das despesas, 
de modo a contribuir para a concretização dos objetivos 
da auditoria.


2 — Às autoridades de gestão são cometidas as com-
petências previstas nos regulamentos europeus respetivos, 
devendo o sistema de controlo interno prevenir e detetar 
irregularidades e permitir a adoção das medidas corretivas 
oportunas e adequadas.
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3 — A informação transmitida pelas autoridades de ges-
tão às autoridades de certificação, e ao organismo pagador, 
no caso do FEADER, constitui elemento essencial para a 
certificação das despesas declaradas à Comissão Europeia, 
podendo as insuficiências nos procedimentos de controlo 
interno inviabilizar aquela certificação.


Artigo 22.º
Peritos externos


1 — A aferição da eficiência na utilização dos recur-
sos públicos e da razoabilidade financeira, no âmbito das 
operações, investimentos ou ações referidos nas alíneas d) 
e p) do n.º 2 do artigo 10.º, é feita com recurso a peritos 
externos independentes.


2 — A aquisição de serviços de peritos externos inde-
pendentes dos órgãos de governação, referida no número 
anterior, é precedida de concurso limitado por prévia qua-
lificação, com publicidade no Jornal Oficial da União 
Europeia, a realizar pela Agência, I.P., tendo em vista a 
celebração de acordo quadro com peritos, válido por quatro 
anos, e respeita a regulamentação específica aplicável.


3 — Celebrado o acordo quadro referido no número 
anterior, a formação dos contratos de aquisição de serviços 
de consultadoria por peritos externos ao abrigo do mesmo 
é precedida do procedimento previsto no artigo 259.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, restrito aos peritos do 
acordo quadro.


SECÇÃO II


Autoridades de gestão dos programas operacionais 
temáticos, regionais


do continente e assistência técnica


Artigo 23.º
Autoridades de gestão dos programas operacionais temáticos


1 — A autoridade de gestão dos PO temáticos é inte-
grada pelos seguintes órgãos:


a) Comissão diretiva;
b) Secretariado técnico.


2 — A comissão diretiva referida na alínea a) do número 
anterior é integrada por um presidente e por dois vogais.


3 — Os membros das comissões diretivas dos PO te-
máticos são designados nas resoluções do Conselho de 
Ministros referidas no n.º 8 do artigo 19.º, sob proposta 
dos membros do Governo responsáveis:


a) Pela área da economia, em conjunto com os das áreas 
das finanças, da Administração Pública, do desenvolvi-
mento regional, dos transportes e da ciência, para o PO 
temático Competitividade e Internacionalização;


b) Pelas áreas do emprego e segurança social, em con-
junto com os das áreas da igualdade de género, do de-
senvolvimento regional, da saúde e da educação, para o 
PO temático Inclusão Social e Emprego;


c) Pela área da educação, em conjunto com os das áreas 
do desenvolvimento regional, do ensino superior e do 
emprego, para o PO temático Capital Humano;


d) Pelas áreas do ambiente e energia, em conjunto com 
os das áreas da administração interna, do desenvolvimento 
regional e do ordenamento do território, para o PO temático 
Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos.


4 — Os membros das comissões diretivas dos PO te-
máticos são livremente exonerados, por resolução do Con-
selho de Ministros.


5 — A autoridade de gestão de cada PO temático res-
ponde perante a CIC Portugal 2020.


Artigo 24.º
Autoridades de gestão dos programas regionais do continente


1 — A autoridade de gestão dos PO regionais do con-
tinente é integrada pelos seguintes órgãos:


a) Comissão diretiva;
b) Secretariado técnico.


2 — A comissão diretiva referida na alínea a) do número 
anterior é integrada por um presidente e por dois vogais.


3 — O presidente da comissão diretiva é, por inerência, 
o presidente da respetiva comissão de coordenação e de-
senvolvimento regional (CCDR), que pode ser remunerado 
pelo exercício dessa função, nos termos a fixar na resolução 
do Conselho de Ministros referida no n.º 8 do artigo 19.º


4 — Nas comissões diretivas dos PO do Norte, do Cen-
tro e do Alentejo os vogais exercem funções executivas, 
competindo à ANMP propor um dos dois vogais execu-
tivos.


5 — Nas comissões diretivas dos PO de Lisboa e do 
Algarve os vogais não exercem funções executivas, compe-
tindo à ANMP propor um dos dois vogais não executivos.


6 — Na designação dos vogais das comissões diretivas, 
bem como no exercício das suas competências, deve ser 
especialmente assegurada e permanentemente garantida a 
prevenção de eventuais conflitos de interesse e o respeito 
pelas regras relativas à acumulação de funções.


7 — Os vogais, executivos e não executivos, são desig-
nados por resolução do Conselho de Ministros e podem 
ser livremente exonerados, pela mesma forma.


8 — Em caso de exoneração do vogal indicado pela 
ANMP, cabe a esta entidade propor a sua substituição, nos 
termos previstos no presente artigo.


9 — A autoridade de gestão de cada PO regional do 
continente responde perante a CIC Portugal 2020.


Artigo 25.º
Autoridade de gestão do programa 
operacional de assistência técnica


1 — A autoridade de gestão do PO de assistência técnica 
é integrada pelos seguintes órgãos:


a) Comissão diretiva;
b) Secretariado técnico.


2 — A comissão diretiva referida na alínea a) do número 
anterior é integrada por um presidente e por um vogal não 
executivo.


3 — O presidente e o vogal da comissão diretiva são, por 
inerência, respetivamente o presidente e o vice -presidente 
do conselho diretivo da Agência, I.P.


4 — O presidente da comissão diretiva pode ser remu-
nerado pelo exercício dessa função, nos termos a fixar na 
resolução do Conselho de Ministros referida no n.º 8 do 
artigo 19.º


5 — Os membros da comissão diretiva são livremente 
exonerados, por resolução do Conselho de Ministros.


6 — A autoridade de gestão do PO de assistência técnica 
responde perante a CIC Portugal 2020.
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Artigo 26.º
Competências das autoridades de gestão dos programas


operacionais temáticos, 
regionais do continente e de assistência técnica


1 — Compete às autoridades de gestão dos PO temáti-
cos, regionais do continente e de assistência técnica:


a) Elaborar a regulamentação específica e submetê -la 
a aprovação da CIC Portugal 2020, após parecer do órgão 
de coordenação técnica;


b) Definir e, uma vez aprovados pela respetiva comissão 
de acompanhamento, aplicar critérios de seleção que:


i) Garantam o contributo das operações para a realização 
dos objetivos e resultados específicos dos eixos prioritários 
relevantes;


ii) Sejam transparentes e não discriminatórios;
iii) Se baseiem nos princípios gerais previstos no ar-


tigo 3.º;
iv) Assegurem a prevalência do local de execução da 


operação como critério de elegibilidade territorial, quando 
aplicável;


v) Garantam a eficiência da utilização dos recursos 
financeiros públicos, aferindo a razoabilidade financeira 
das candidaturas à luz de valores de referência de mercado.


c) Assegurar que a operação selecionada corresponde 
ao âmbito do fundo ou dos fundos em causa e pode ser 
atribuída à categoria de intervenção;


d) Assegurar que é disponibilizado ao beneficiário um 
documento sobre as condições de apoio para cada operação, 
que inclui os requisitos específicos aplicáveis aos produtos 
a fornecer ou aos serviços a prestar no âmbito da operação, 
o plano de financiamento e o prazo de execução;


e) Verificar se o beneficiário tem capacidade adminis-
trativa, financeira e operacional para cumprir as condições 
referidas na alínea anterior, antes de a operação ser apro-
vada, quando aplicável;


f) Verificar se a operação a selecionar tem enquadra-
mento nas elegibilidades específicas do correspondente 
PO, adequação técnica para prossecução dos objetivos e 
finalidades específicas visadas, demonstração objetiva da 
sua viabilidade e sustentabilidade económica e financeira;


g) Verificar se foi cumprida a legislação aplicável à 
operação em causa, sempre que a operação tenha início 
antes da apresentação do pedido de financiamento à au-
toridade de gestão;


h) Garantir que as operações selecionadas não incluem 
atividades que tenham feito parte de uma operação que 
tenha sido ou devesse ter sido objeto de um procedi-
mento de recuperação em conformidade com o disposto 
no artigo 71.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 
2013, na sequência de uma deslocalização de uma atividade 
produtiva fora da área do programa;


i) Determinar a categoria de intervenção a que são atri-
buídas as despesas da operação.


2 — Compete à autoridade de gestão, no que se refere 
à gestão financeira e ao controlo do PO:


a) Verificar a realização efetiva dos produtos e servi-
ços cofinanciados, a obtenção dos resultados definidos 
quando da aprovação e o pagamento da despesa declarada 
pelos beneficiários, bem como a sua conformidade com 
a legislação aplicável, com o PO e com as condições de 
apoio da operação;


b) Garantir que os beneficiários envolvidos na execução 
das operações reembolsadas com base em custos elegíveis 
efetivamente suportados utilizam um sistema contabilís-
tico separado para todas as transações relacionadas com a 
operação ou a codificação contabilística fiscalmente aceite;


c) Adotar medidas antifraude eficazes e proporcionadas, 
tendo em conta os riscos identificados;


d) Estabelecer procedimentos para que todos os do-
cumentos de despesa e das auditorias sejam conservados 
em conformidade com o disposto no Regulamento (UE) 
n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, nomeadamente para garantir uma 
pista de auditoria adequada, ou com disposições legais 
nacionais, quando estas imponham prazos mais alargados;


e) Elaborar a declaração de gestão e a síntese anual 
dos relatórios referidos nas alíneas a) e b) do n.º 5 do 
artigo 59.º do Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro 
de 2012;


f) Assegurar a criação e a descrição de um sistema de 
gestão, bem como garantir a criação e o funcionamento 
de um sistema de controlo interno que previna e detete 
irregularidades e permita a adoção das medidas corretivas 
oportunas e adequadas.


3 — Compete às autoridades de gestão, no que respeita 
à gestão dos PO, sem prejuízo das competências definidas 
nos regulamentos europeus e no presente decreto -lei:


a) Presidir à respetiva comissão de acompanhamento, 
fornecendo -lhe as informações necessárias para o exercí-
cio das suas competências, em especial, os dados sobre 
os progressos do PO na realização dos seus objetivos, os 
dados financeiros e os dados relativos aos indicadores e 
objetivos intermédios;


b) Elaborar e, após aprovação da comissão de acompa-
nhamento, apresentar à Comissão Europeia os relatórios 
de execução anuais e finais referidos no artigo 50.º do 
Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013;


c) Disponibilizar aos organismos intermédios e aos 
beneficiários as informações pertinentes para, respetiva-
mente, exercerem as suas competências e realizarem as 
operações;


d) Criar um sistema de registo e arquivo eletrónico dos 
dados de cada operação, que sejam necessários para os 
exercícios de monitorização, avaliação, gestão financeira, 
verificação e auditoria, incluindo, se for caso disso, os 
dados sobre os participantes individuais nas operações;


e) Garantir que os dados referidos na alínea anterior são 
recolhidos, introduzidos e registados no sistema a que se 
refere a mesma alínea, e que os dados sobre os indicadores 
são, quando aplicável, desagregados por sexo.


4 — As verificações efetuadas ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 2 devem incluir:


a) Verificações administrativas relativamente a cada 
pedido de reembolso por parte dos beneficiários;


b) Verificação das operações in loco.


5 — A frequência e o alcance das verificações das 
operações é proporcional ao montante do apoio público 
concedido a uma operação e ao nível do risco identificado 
por essas verificações e pelas auditorias realizadas pela 
autoridade de auditoria ao sistema de gestão e de controlo 
no seu conjunto.
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6 — A verificação de operações individuais, efetuadas 
ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 4, pode ser rea-
lizada por amostragem.


7 — As verificações referidas na alínea a) do n.º 2 de-
vem garantir uma separação adequada de funções, se a 
autoridade de gestão for, simultaneamente, um beneficiário 
no âmbito do PO.


Artigo 27.º
Competências das comissões diretivas dos programas


operacionais temáticos, regionais
do continente e de assistência técnica


1 — Compete às comissões diretivas dos PO temáticos, 
regionais do continente e de assistência técnica:


a) Propor, no âmbito de cada tipologia de investimen-
tos suscetível de financiamento pelo PO, regulamentação 
específica e orientações técnicas, administrativas e finan-
ceiras relativas às candidaturas a financiamento pelo PO, 
ao processo de apreciação das candidaturas e ao acompa-
nhamento da execução das operações financiadas;


b) Apreciar a elegibilidade e o mérito das candidaturas 
a financiamento pelo PO, assegurando, designadamente, 
que as operações são selecionadas em conformidade com 
os critérios aplicáveis ao PO;


c) Aprovar as candidaturas a financiamento pelo PO 
que, reunindo condições de elegibilidade, tenham mérito 
adequado a receberem apoio financeiro;


d) Supervisionar o exercício das competências dele-
gadas;


e) Formalizar a concessão dos apoios e acompanhar 
a realização dos investimentos ou a execução das ações;


f) Propor as tipologias de investimentos cujas candida-
turas a financiamento pelo PO são objeto de apreciação 
de mérito por recurso a entidades externas à autoridade 
de gestão;


g) Verificar que são cumpridas as necessárias condições 
de cobertura orçamental das operações;


h) Assegurar a organização dos processos de candida-
turas de operações ao financiamento pelo PO;


i) Garantir o cumprimento dos normativos aplicáveis, 
designadamente nos domínios da concorrência, da contra-
tação pública, do ambiente e da igualdade de oportunidades 
e, concretamente, da igualdade entre mulheres e homens, 
quando aplicável;


j) Assegurar a conformidade dos termos de aceitação 
das operações apoiadas, ou dos contratos, com a decisão 
de concessão do financiamento e o respeito pelos norma-
tivos aplicáveis;


k) Garantir que foram fornecidos os produtos e prestados 
os serviços cofinanciados;


l) Verificar a elegibilidade das despesas;
m) Assegurar que as despesas declaradas pelos benefi-


ciários para as operações cumpriram as regras europeias e 
nacionais, podendo promover a realização de verificações 
de operações por amostragem, de acordo com as regras 
europeias e nacionais de execução;


n) Assegurar que os beneficiários e outros organismos 
abrangidos pela execução das operações mantêm um sis-
tema contabilístico separado ou um código contabilístico 
adequado para todas as transações relacionadas com a 
operação, sem prejuízo da aplicação das normas contabi-
lísticas nacionais;


o) Assegurar a criação e o funcionamento de um sis-
tema de informação de recolha e tratamento dos registos 


contabilísticos de cada operação financiada pelo PO, bem 
como uma recolha dos dados sobre a respetiva execução, 
necessários para a gestão financeira, o acompanhamento, 
as verificações, as auditorias e a avaliação, bem como para 
a monitorização estratégica, operacional e financeira do 
Portugal 2020;


p) Criar e garantir o funcionamento de um sistema ade-
quado e fiável de validação das despesas e assegurar que 
a autoridade de certificação recebe todas as informações 
necessárias sobre os procedimentos e verificações levados 
a cabo em relação às despesas com vista à certificação;


q) Fornecer às autoridades de certificação as informa-
ções que lhes permitam apreciar e transmitir à Comissão 
Europeia, nos termos dos regulamentos europeus aplicá-
veis, as propostas relativas a grandes projetos;


r) Elaborar e assegurar a execução do plano de comu-
nicação dos PO e garantir o cumprimento dos requisitos 
em matéria de informação e publicidade estabelecidos nos 
normativos europeus e nacionais aplicáveis, informando 
potenciais beneficiários, organizações profissionais, par-
ceiros económicos e sociais, organismos envolvidos na 
promoção da igualdade entre homens e mulheres e or-
ganizações não -governamentais interessadas, incluindo 
organizações ambientais, das possibilidades proporcio-
nadas pelos PO;


s) Participar na elaboração do plano global de avaliação 
do Portugal 2020 e elaborar o plano de avaliação do PO;


t) Assegurar que as avaliações operacionais do programa 
são realizadas em conformidade com as disposições euro-
peias e com as orientações nacionais aplicáveis;


u) Submeter à apreciação da CIC Portugal 2020 quais-
quer propostas de revisão e de reprogramação do PO;


v) Assegurar a recolha e o tratamento de dados físicos, 
financeiros e estatísticos sobre a execução do PO, necessá-
rios para a elaboração dos indicadores de acompanhamento 
e para os estudos de avaliação estratégica e operacional;


w) Assegurar a criação e o funcionamento de um sistema 
de controlo interno que previna e detete irregularidades 
e permita a adoção das medidas corretivas oportunas e 
adequadas;


x) Elaborar e apresentar à Comissão Europeia os rela-
tórios anuais e final de execução do PO;


y) Elaborar a descrição do sistema de gestão e controlo 
interno do PO;


z) Praticar os demais atos necessários à regular e plena 
execução do PO;


aa) Submeter à aprovação da CIC Portugal 2020 a lista 
de organismos intermédios, depois de obtido o parecer da 
Agência, I.P.;


bb) Proceder, de forma fundamentada e após audição 
dos beneficiários, à suspensão de pagamentos, bem como à 
alteração ou revogação da decisão de concessão do apoio;


cc) Informar a Agência, I.P., das decisões a que se refere 
a alínea anterior, bem como das desistências da realização 
integral das operações;


dd) Remeter à Agência, I.P., todos os elementos que 
sustentam as decisões adotadas nos termos das alíneas bb) 
e anterior, para efeitos de recuperação dos montantes inde-
vidamente pagos, por compensação com créditos apurados 
no âmbito dos fundos da política de coesão, sempre que 
possível, ou cobrança coerciva, a promover por aquele 
organismo.


2 — Com exceção da competência prevista na alínea c), 
todas as competências referidas no número anterior são 
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delegáveis nos presidentes das comissões diretivas dos 
PO temáticos, regionais do continente e de assistência 
técnica, sem prejuízo de subdelegação nos vogais execu-
tivos, quando aplicável.


Artigo 28.º
Competências dos presidentes das comissões diretivas 


dos programas operacionais temáticos, 
regionais do continente e de assistência técnica


1 — São competências dos presidentes das comissões 
diretivas dos PO temáticos, regionais do continente e de 
assistência técnica:


a) Representar a autoridade de gestão e o PO em quais-
quer atos e atuar em seu nome junto da CIC Portugal 2020, 
de instituições nacionais, europeias e internacionais;


b) Convocar e dirigir as reuniões da comissão diretiva;
c) Convocar e dirigir as reuniões da comissão de acom-


panhamento respetiva;
d) Assegurar o cumprimento das deliberações da co-


missão diretiva;
e) Praticar os atos necessários à regular e plena execução 


do PO, bem como ao normal funcionamento do respetivo 
secretariado técnico no âmbito da gestão dos recursos 
humanos, financeiros, materiais e patrimoniais, tendo em 
conta os limites legais previstos e as competências da 
respetiva comissão diretiva;


f) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos 
por lei ou regulamento, ou que lhe sejam delegados pela 
comissão diretiva;


g) Tomar as decisões e praticar todos os atos que, de-
pendendo de deliberação da comissão diretiva, devam ser 
praticados imediatamente, sem prejuízo da necessidade 
de ratificação dos atos na primeira reunião ordinária sub-
sequente.


2 — As competências previstas nas alíneas anteriores 
podem ser delegadas nos restantes membros da comissão 
diretiva, quando aplicável.


Artigo 29.º
Secretariado técnico dos programas operacionais temáticos, 


regionais do continente e de assistência técnica


1 — O secretariado técnico funciona sob a responsabi-
lidade da comissão diretiva nos PO temáticos, regionais 
do continente e de assistência técnica.


2 — Compete ao secretariado técnico:


a) Apoiar tecnicamente as comissões diretivas e os 
presidentes destas comissões no exercício das suas com-
petências;


b) Verificar e emitir parecer sobre a elegibilidade das 
candidaturas a financiamento pelo PO, nos termos da re-
gulamentação específica aplicável;


c) Apoiar os presidentes das comissões diretivas no 
processo de avaliação;


d) Assegurar que a instrução e apreciação das candida-
turas é efetuada de acordo com as disposições previstas 
na respetiva regulamentação específica;


e) Preparar as reuniões e deliberações das comissões 
diretivas e dos seus presidentes;


f) Executar as tarefas que lhe sejam atribuídas pelo 
presidente da comissão diretiva, por sua iniciativa ou na 
sequência de proposta desta comissão.


SECÇÃO III


Autoridades de gestão dos programas
de desenvolvimento rural


Artigo 30.º
Autoridades de gestão dos programas de desenvolvimento


rural do Fundo Europeu
Agrícola de Desenvolvimento Rural


1 — São autoridades de gestão dos PDR, as seguintes:


a) Autoridade de gestão do PDR 2020, para o conti-
nente;


b) Autoridade de gestão para a Região Autónoma dos 
Açores;


c) Autoridade de gestão para a Região Autónoma da 
Madeira.


2 — A autoridade de gestão do PDR 2020, cujas com-
petências são definidas na resolução do Conselho de Mi-
nistros resultante do disposto no n.º 8 do artigo 19.º, é 
integrada pelos seguintes órgãos:


a) Um gestor, coadjuvado por dois gestores -adjuntos;
b) Uma comissão de gestão;
c) Um secretariado técnico.


3 — Os membros da comissão de gestão são, por ine-
rência, os diretores das DRAP, que podem ser remunera-
dos pelo exercício dessas funções, nos termos a fixar na 
resolução do Conselho de Ministros referida no n.º 8 do 
artigo 19.º


4 — A autoridade de gestão do PDR 2020 é designada e 
responde perante o membro do Governo responsável pela 
área da agricultura.


5 — As autoridades de gestão devem elaborar o plano 
de avaliação do respetivo PDR, incluindo os indicadores 
específicos e comuns no quadro de desempenho referido 
no artigo 21.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 
2013, bem como assegurar que a avaliação ex post é reali-
zada em conformidade com o sistema de acompanhamento 
e avaliação, nos prazos estabelecidos, e apresentada às 
autoridades nacionais competentes, às respetivas comissões 
de acompanhamento e à Comissão Europeia.


6 — As despesas decorrentes da instalação e funciona-
mento da autoridade de gestão do PDR 2020, elegíveis a 
financiamento europeu, são asseguradas pelo eixo de assis-
tência técnica do programa, de acordo com o disposto no 
Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013.


Artigo 31.º
Competências da autoridade de gestão do programa


de desenvolvimento rural para o continente
do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural


1 — A autoridade de gestão do PDR 2020 é responsável 
pela gestão e execução do programa, competindo -lhe:


a) Definir os critérios de seleção das operações a título 
de todas as medidas, depois de consultada a comissão de 
acompanhamento;


b) Aprovar as candidaturas que, reunindo os critérios 
de seleção, tenham mérito técnico para receberem apoio 
financeiro, nos termos da regulamentação aplicável;
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c) Garantir a existência de um sistema eletrónico seguro 
e adequado, para registar, conservar, gerir e fornecer a 
informação estatística sobre o programa e a sua execução, 
necessária para fins de acompanhamento e avaliação, no-
meadamente as informações necessárias para acompanhar 
os progressos realizados em relação aos objetivos e prio-
ridades estabelecidos;


d) Assegurar a realização dos controlos administrativos 
das candidaturas, bem como dos controlos no âmbito do 
sistema de supervisão dos GAL;


e) Garantir que o organismo pagador recebe todas as in-
formações necessárias, em especial sobre os procedimentos 
aplicados e todos os controlos executados relativamente 
às candidaturas aprovadas, antes dos pagamentos serem 
autorizados;


f) Assegurar que os beneficiários e os organismos en-
volvidos na execução das operações são informados das 
obrigações resultantes do apoio concedido, nomeadamente 
a manutenção de um sistema de contabilidade separado ou 
de uma codificação contabilística adequada para todas as 
transações referentes à operação, bem como dos requisitos 
referentes à apresentação de dados à autoridade de gestão 
e ao registo das realizações e resultados;


g) Presidir à respetiva comissão de acompanhamento, 
nos termos previstos no artigo 73.º do Regulamento (UE) 
n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, e enviar -lhe os documentos neces-
sários para o acompanhamento da execução do PDR 2020;


h) Elaborar e assegurar a execução do plano de comuni-
cação do PDR 2020 e garantir o cumprimento das obriga-
ções em matéria de informação e publicidade, previstas no 
artigo 66.º do Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013;


i) Assegurar a recolha e o tratamento dos indicado-
res físicos, financeiros e estatísticos sobre a execução do 
PDR 2020, necessários para a elaboração dos indicadores 
de acompanhamento e para a realização dos estudos de 
avaliação estratégica e operacional;


j) Elaborar os relatórios anuais de execução do PDR 2020, 
bem como o relatório final, e submetê -los para apreciação 
do membro do Governo responsável pela área da agricul-
tura e para aprovação pela comissão de acompanhamento 
e apresentá -los à Comissão Europeia;


k) Assegurar a criação e o funcionamento de um sistema 
de controlo interno que previna e detete irregularidades 
e permita a adoção das medidas corretivas oportunas e 
adequadas;


l) Aprovar as orientações técnicas aplicáveis de forma 
transversal ou dirigida a medidas, ações ou tipologias de 
ação do PDR 2020;


m) Programar e propor à aprovação do membro do Go-
verno responsável pela área da agricultura o plano de aber-
tura de candidaturas, que prevê a programação num período 
não inferior a 12 meses, e proceder à sua divulgação;


n) Criar um registo das entidades que prestam serviços 
de elaboração de projetos de investimento e tramitação 
processual dos pedidos de pagamento e proceder à sua 
publicitação na página da Internet da autoridade de gestão;


o) Fornecer à CCN a informação necessária ao exercício 
das suas competências.


2 — O disposto na alínea m) do número anterior não 
prejudica a abertura de candidaturas quando se verifiquem 
situações de catástrofe, calamidade, ocorrências climaté-
ricas ou ambientais extremas e adversas, ou ainda factos 
de natureza excecional e imprevisível, não imputáveis às 


entidades com responsabilidade na gestão do PDR 2020, 
atendíveis face às exigências de boa gestão do programa.


3 — A autoridade de gestão do PDR 2020 pode delegar 
parte das suas tarefas noutros organismos, nos termos 
previstos no n.º 2 do artigo 66.º do Regulamento (UE) 
n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013.


4 — A autoridade de gestão do PDR 2020 pode convidar 
o organismo pagador a participar nas reuniões da comissão 
de gestão, sempre que seja necessário obter informações 
sobre os pagamentos efetuados ou relacionados com o 
controlo e gestão de despesas.


SECÇÃO IV


Autoridade de gestão do programa operacional Mar 2020


Artigo 32.º
Composição da autoridade de gestão do programa 


operacional Mar 2020


1 — A autoridade de gestão do Mar 2020, cujas com-
petências são definidas pela resolução do Conselho de 
Ministros resultante do disposto no n.º 8 do artigo 19.º, é 
integrada pelos seguintes órgãos:


a) Um gestor, coadjuvado por um gestor -adjunto e dois 
coordenadores regionais;


b) Uma comissão de gestão;
c) Secretariado técnico;


2 — Os membros da comissão de gestão são, por ine-
rência, os diretores das DRAP, que podem ser remunerados 
pelo exercício dessas funções, nos termos a fixar na resolu-
ção do Conselho de Ministros referida no n.º 8 do artigo 19.º


3 — A autoridade de gestão é designada e responde pe-
rante o membro do Governo responsável pela área do mar.


4 — Os coordenadores regionais são designados pelos 
órgãos de governo próprio das regiões autónomas dos 
Açores e da Madeira.


Artigo 33.º
Competências da autoridade gestão do programa 


operacional Mar 2020


1 — A autoridade de gestão do Mar 2020 assegura as 
funções previstas no artigo 125.º do Regulamento (UE) 
n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, e no artigo n.º 97.º do Regula-
mento (UE) n.º 508/2014, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de maio de 2014, competindo -lhe ainda:


a) Elaborar e submeter à aprovação do membro do 
Governo responsável pela área do mar a regulamentação 
específica do Mar 2020;


b) Programar e propor à aprovação do membro do Go-
verno responsável pela área do mar o plano de abertura de 
candidaturas, que prevê a programação num período nunca 
inferior a 12 meses, e proceder à sua divulgação;


c) Decidir ou, quando aplicável, submeter ao membro 
do Governo responsável pela área do mar, a proposta de 
decisão relativa à concessão de apoio às candidaturas a 
financiamento pelo Mar 2020;


d) Assegurar a notificação dos promotores das propos-
tas de decisão desfavorável, nos termos e para os efeitos 
previstos no Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro;
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e) Assegurar a elaboração e execução do plano de co-
municação do Mar 2020 e garantir o cumprimento dos 
requisitos em matéria de informação e publicidade esta-
belecidos nos normativos europeus e nacionais;


f) Elaborar um plano de avaliação do Mar 2020 e asse-
gurar que as avaliações a este PO são realizadas em confor-
midade com as disposições europeias e com as orientações 
nacionais aplicáveis;


g) Submeter à apreciação do membro do Governo res-
ponsável pela área do mar, após parecer da comissão de 
acompanhamento, as propostas de revisão e de reprogra-
mação do Mar 2020;


h) Emitir as autorizações de despesa relativas aos pedi-
dos de pagamento dos apoios, assegurando que o promotor 
recebe, na íntegra, o apoio concedido;


i) Fornecer à Comissão Europeia, anualmente, até 31 de 
março, os dados cumulativos pertinentes sobre as opera-
ções selecionadas para financiamento até ao final do ano 
civil anterior, nomeadamente as principais características 
do beneficiários e das próprias operações;


j) Assegurar a publicidade do programa, informando po-
tenciais beneficiários, organizações profissionais, parceiros 
económicos e sociais, organismos envolvidos na promoção 
da igualdade entre homens e mulheres e organizações não-
-governamentais interessadas, incluindo organizações am-
bientais, das possibilidades proporcionadas pelo programa 
e das regras de acesso ao respetivo financiamento;


k) Assegurar a publicidade do programa, informando os 
beneficiários da contribuição da UE e o público em geral 
acerca do papel desempenhado pelo programa;


l) Presidir à respetiva comissão de acompanhamento e 
enviar -lhe os documentos necessários para que esta acom-
panhe a execução do Mar 2020;


m) Fornecer à CCF a informação necessária ao exercício 
das suas competências.


2 — O disposto na alínea b) do número anterior não 
prejudica a abertura de candidaturas quando se verifi-
quem situações de catástrofe, calamidade, ocorrências 
climatéricas ou ambientais extremas e adversas, ou ainda 
factos de natureza excecional e imprevisível, não impu-
táveis às entidades com responsabilidade na gestão do 
Mar 2020, atendíveis face às exigências de boa gestão do 
programa.


3 — Ao gestor compete praticar todos os demais atos 
necessários ao exercício das competências cometidas pela 
regulamentação europeia ou nacional à autoridade de ges-
tão, bem como praticar os atos necessários à regular e plena 
execução do Mar 2020.


4 — O gestor pode delegar competências no gestor-
-adjunto, nos coordenadores regionais e nos organismos 
intermédios.


Artigo 34.º
Competências dos coordenadores regionais 


do programa operacional Mar 2020


Compete aos coordenadores regionais do Mar 2020, 
sem prejuízo das competências que lhes possam ser de-
legadas:


a) Assegurar a realização, no sistema de informação 
disponibilizado pela autoridade de gestão, dos registos 
contabilísticos de cada operação a título do Mar 2020, bem 
como a recolha dos dados sobre a execução necessários 
para a gestão financeira, o acompanhamento, as verifica-
ções, as auditorias e a avaliação;


b) Apoiar o gestor no processo de avaliação do Mar 2020;
c) Assegurar que o gestor recebe todas as informações 


necessárias à realização das operações de controlo interno;
d) Transmitir ao gestor todas as informações e fornecer-


-lhe os documentos necessários para assegurar o acompa-
nhamento da execução do Mar 2020 em função dos seus 
objetivos específicos, nomeadamente para a preparação 
dos relatórios anuais e final de execução;


e) Exercer as competências previstas nas alíneas a) e c) 
do n.º 1 do artigo anterior, relativamente aos regulamentos 
dos regimes de apoio a aprovar por portaria do membro do 
respetivo Governo Regional responsável pelas áreas do mar 
e das pescas, bem como submeter as propostas de decisão 
referentes à concessão de apoios aos projetos localizados 
nas regiões autónomas cuja aprovação compete aqueles 
membros dos governos regionais.


SECÇÃO V


Autoridades de gestão dos programas operacionais
e de desenvolvimento rural


das regiões autónomas dos Açores e da Madeira


Artigo 35.º


Autoridade de gestão dos programas operacionais
e de desenvolvimento


rural das regiões autónomas


Os governos regionais dos Açores e da Madeira defi-
nem, por diploma próprio, a natureza, a composição e as 
competências das autoridades de gestão dos PO e PDR 
das suas regiões e nomeiam os respetivos responsáveis e 
os coordenadores regionais, quando aplicável.


SECÇÃO VI


Organismos intermédios


Artigo 36.º


Organismos intermédios


1 — Podem exercer funções de gestão, mediante dele-
gação da autoridade de gestão, as entidades públicas ou 
privadas que assegurem condições para melhorar os níveis 
de eficácia e de eficiência ou para superar insuficiências 
qualitativas ou quantitativas de recursos técnicos, humanos 
ou materiais das autoridades de gestão.


2 — As entidades referidas no número anterior assumem 
a qualidade de organismos intermédios.


Artigo 37.º


Delegação de competências em organismos intermédios


1 — O exercício das competências de gestão pode ser 
delegado pelas autoridades de gestão num organismo inter-
médio, mediante a celebração de acordo escrito, doravante 
designado por contrato de delegação de competências.


2 — Compete ao organismo intermédio com compe-
tências delegadas:


a) Elaborar um sistema de gestão e controlo que respeite 
o modelo adotado pela autoridade de gestão respetiva;


b) Exercer as competências de gestão que lhe sejam de-
legadas pela autoridade de gestão, sob a supervisão desta;


c) Cumprir a regulamentação específica aplicável e as 
recomendações das autoridades de gestão, certificação e 
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auditoria e submeter -se aos procedimentos de controlo e 
auditoria.


3 — O contrato de delegação de competências celebrado 
com os organismos intermédios especifica, designadamente:


a) A justificação para a sua celebração;
b) A quantificação dos objetivos e dos indicadores de 


realização e resultado a alcançar pelas operações cuja 
gestão é objeto de delegação;


c) A definição da tipologia de operações abrangidas pela 
delegação de competências;


d) O conteúdo e a periodicidade dos relatórios de exe-
cução das operações cuja gestão é objeto de delegação;


e) A especificação das consequências de eventuais in-
cumprimentos, incluindo as disposições para recuperar os 
montantes indevidamente pagos;


f) As responsabilidades formalmente assumidas pelas 
entidades contraentes no cumprimento das normas e dis-
posições nacionais e europeias aplicáveis;


g) Os elementos a que se refere o n.º 2 do artigo 20.º;
h) As verificações de acompanhamento, controlo e su-


pervisão exercidas pela autoridade de gestão.
4 — O incumprimento do disposto na alínea g) do nú-


mero anterior implica a cessação automática do contrato 
de delegação de competências, salvo se, mediante decisão 
fundamentada, as mesmas forem mantidas pela entidade 
delegante.


Artigo 38.º
Organismos intermédios do programa operacional Mar 2020


1 — A execução do Mar 2020 é ainda assegurada por 
organismos intermédios que, no exercício das suas com-
petências, atuam sob responsabilidade e supervisão da 
autoridade de gestão.


2 — A designação dos organismos intermédios e a de-
finição das competências que podem ser delegadas são 
objeto de despacho do membro do Governo responsável 
pela área do mar, sob proposta da autoridade de gestão.


Artigo 39.º
Contratualização com beneficiários responsáveis 


pela execução de políticas públicas nacionais


1 — A execução dos PO pode ser contratualizada pelas 
autoridades de gestão com os organismos públicos for-
malmente competentes pela concretização das políticas 
públicas nacionais ou dos respetivos instrumentos, desde 
que os mesmos:


a) Cumpram o disposto no n.º 1 do artigo 36.º;
b) Se encontrem regulamentados, de forma específica, 


por legislação nacional, que estabeleça, designadamente, 
o tipo, a natureza, os destinatários, as condições, os requi-
sitos, as modalidades e os montantes relativos aos apoios 
financeiros a conceder e, bem assim, as competências ins-
titucionais pela gestão, decisão e avaliação das operações.


2 — Os organismos referidos no número anterior assu-
mem, perante a autoridade de gestão do PO, a qualidade 
de beneficiários.


3 — A relação relevante para efeito de financiamento 
pelo PO é a que se estabelece entre a autoridade de gestão 
e o beneficiário, não obstante os compromissos que se 
estabeleçam entre esses organismos e as entidades que 
executam as correspondentes operações.


4 — O disposto nos números anteriores não se aplica 
às operações que revestem a forma de auxílios de Estado.


CAPÍTULO V


Certificação


Artigo 40.º
Autoridades de certificação


1 — As autoridades de certificação, para os FEDER, 
FSE, FC, FEAMP e FEAC, são responsáveis por apre-
sentar à Comissão Europeia as declarações de despesa e 
os pedidos de pagamento, assegurando que resultam de 
sistemas contabilísticos fiáveis.


2 — Para o FEADER, as competências referidas no 
número anterior são atribuídas ao respetivo organismo 
pagador.


3 — São autoridades de certificação:


a) A Agência, I.P, para os FEDER, FSE, FC e FEAC;
b) O Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, 


I.P. (IFAP, I.P.), para o FEAMP.


4 — As competências de certificação não são delegáveis.


Artigo 41.º
Competências das autoridades de certificação


1 — Compete às autoridades de certificação:


a) Elaborar e apresentar à Comissão Europeia as decla-
rações de despesa e os pedidos de pagamento e certificar -se 
que os mesmos resultam de sistemas fiáveis de contabi-
lidade, que se baseiam em documentos comprovativos 
verificáveis e que foram verificados pela autoridade de 
gestão;


b) Elaborar as contas referidas na alínea a) do n.º 5 do 
artigo 59.º do Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro 
de 2012;


c) Certificar a integralidade, a exatidão e a veracidade 
das contas e verificar que as despesas nelas inscritas cum-
prem a legislação aplicável e correspondem às operações 
selecionadas para financiamento, em conformidade com 
os critérios do PO e com a legislação aplicável;


d) Garantir a existência de um sistema de informação 
destinado a registar e arquivar os dados contabilísticos 
de cada operação, contendo toda a informação necessária 
para a elaboração dos pedidos de pagamento e das contas, 
incluindo o registo dos montantes recuperáveis, dos mon-
tantes recuperados e dos montantes retirados na sequência 
do cancelamento da totalidade ou parte da contribuição 
para uma operação ou um PO;


e) Certificar -se, para efeitos de elaboração e apresentação 
dos pedidos de pagamento, que recebeu uma informação 
adequada da autoridade de gestão sobre os procedimentos 
e verificações realizados em relação à despesa;


f) Ter em conta, quando da elaboração e apresentação 
dos pedidos de pagamento, os resultados de todas as au-
ditorias, nomeadamente as efetuadas pela autoridade de 
auditoria ou realizados à sua responsabilidade;


g) Manter registos informatizados da despesa declarada 
à Comissão Europeia e das contribuições públicas corres-
pondentes pagas aos beneficiários;


h) Manter a contabilidade dos montantes a recuperar 
e dos montantes retirados na sequência da anulação, na 
totalidade ou em parte, da contribuição para uma operação;
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i) Garantir a compatibilização entre o sistema de infor-
mação utilizado pela autoridade de certificação e o sistema 
de informação da autoridade de gestão;


j) Disponibilizar à autoridade de gestão, em simultâneo 
com a sua declaração à Comissão Europeia, a informação 
relativa à despesa nos respetivos pedidos de pagamento;


k) Emitir normas e orientações técnicas que favoreçam o 
bom exercício das competências atribuídas às autoridades 
de certificação;


l) Elaborar e apresentar à CIC Portugal 2020 propostas 
destinadas a melhorar a eficácia e a eficiência do Portugal 
2020.


2 — Para efeitos do disposto na alínea e) do número 
anterior, a autoridade de certificação fixa, por escrito, as 
regras que definem a sua relação com as autoridades de 
gestão e estabelece o modelo de informação a recolher.


Artigo 42.º
Organismo pagador do Fundo Europeu 


Agrícola de Desenvolvimento Rural


O IFAP, I.P., é o organismo pagador do FEADER, 
acreditado nos termos do artigo 7.º do Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, pelo membro do Governo res-
ponsável pela área das finanças, sob proposta da Inspeção-
-Geral de Finanças (IGF).


Artigo 43.º
Competências do organismo pagador do Fundo 


Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural


1 — O organismo pagador exerce as competências pre-
vistas nos regulamentos europeus e na legislação nacional 
aplicáveis, cabendo -lhe:


a) Assegurar a gestão e o controlo dos pedidos de pa-
gamento;


b) Assegurar a gestão e controlo das candidaturas rela-
tivamente às medidas de apoio ao desenvolvimento rural 
financiadas pelo FEADER, às quais se aplica o sistema 
integrado de gestão e de controlo, nos termos do artigo 67.º 
do Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, ou outros 
sistemas simplificados, sem prejuízo das competências da 
autoridade de gestão relativas à definição dos critérios de 
seleção, à aprovação de candidaturas e ao acompanhamento 
financeiro do programa;


c) Garantir que a autoridade de gestão recebe todas 
as informações necessárias, em especial relativamente 
às candidaturas às quais se aplica o sistema integrado de 
gestão e de controlo;


d) Realizar, em articulação com a autoridade de gestão, 
a avaliação ex ante da verificabilidade e controlabilidade 
das medidas durante a execução dos PDR;


e) Emitir orientações técnicas e normas de procedi-
mento, no âmbito das suas competências;


f) Manter o registo contabilístico das operações reali-
zadas a título de pagamento ou de recuperação, relativas 
a cada beneficiário, incluindo ainda os montantes devol-
vidos, nos casos em que tal ocorra;


g) Assegurar que os pagamentos efetuados são conta-
bilizados de forma exata e integral;


h) Assegurar a formalização dos direitos e obrigações 
emergentes da aprovação dos pedidos de apoio, quando 
aplicável;


i) Assegurar a realização dos controlos, administrativos 
e in loco, dos pedidos de pagamento, em conformidade 
com as regras europeias, a fim de serem verificadas as 
condições de elegibilidade para a ajuda;


j) Assegurar o procedimento de recuperação dos mon-
tantes indevidamente pagos, após decisão da autoridade 
de gestão, bem como a aplicação de deduções, exclusões 
e sanções, promovendo todos os atos de natureza admi-
nistrativa e judicial necessários para o efeito, com juros 
de mora se for caso disso;


k) Assegurar que os documentos estão acessíveis e são 
conservados de forma a garantir a sua integralidade, vali-
dade e legibilidade, incluindo os documentos eletrónicos, 
na aceção das regras europeias;


l) Dar conhecimento às autoridades de gestão dos paga-
mentos efetuados e dos montantes recuperados, no âmbito 
do respetivo programa;


m) Organizar e manter atual o registo de dívidas dos 
programas.


2 — Com exceção do pagamento das ajudas comu-
nitárias, o organismo pagador pode delegar, mediante 
celebração de protocolo, as competências previstas no 
presente artigo, designadamente no que respeita à receção, 
análise e restantes operações de controlo administrativo 
dos pedidos de pagamento e à realização dos controlos in 
loco, nas DRAP, ou noutras entidades, sendo estas ativi-
dades financiadas pelo eixo de assistência técnica do PDR 
2020, nos termos do artigo 51.º do Regulamento (UE) 
n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013.


CAPÍTULO VI


Auditoria e controlo


Artigo 44.º
Auditoria


A autoridade de auditoria tem por missão:
a) Assegurar que os sistemas de gestão e controlo dos 


PO funcionam de forma eficaz e estão instituídos em con-
formidade com os requisitos estabelecidos no Regulamento 
(UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de dezembro de 2013;


b) Prevenir e detetar irregularidades, contribuindo para 
a correção e recuperação dos montantes indevidamente 
pagos no âmbito dos FEEI e do FEAC.


Artigo 45.º
Autoridade de auditoria


1 — A IGF é a autoridade de auditoria única para os 
FEDER, FSE, FC e FEAMP.


2 — A Agência, I.P., e o IFAP, I.P., dispõem de uma 
estrutura segregada de auditoria, respetivamente para os 
FEDER, FSE e FC e para o FEAMP, que executam as 
auditorias em operações, em articulação com a autoridade 
de auditoria, nos termos do disposto nos artigos seguintes.


3 — O exercício das funções definidas para a autoridade 
de auditoria, incluindo as referidas no número anterior, 
não é delegável.
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4 — O disposto no número anterior não abrange a con-
tratação de serviços, incluindo de auditores externos, a qual 
segue o regime previsto no artigo 48.º


5 — Sempre que as auditorias sejam efetuadas pelas 
entidades referidas no n.º 2, compete à autoridade de audi-
toria garantir que a estrutura em causa tem a independência 
operacional necessária.


6 — A autoridade de auditoria garante a conformidade 
do trabalho de auditoria com as normas de auditoria inter-
nacionalmente aceites.


7 — Os encargos com a auditoria devem ser incluídos e 
cofinanciados no âmbito do PO de assistência técnica, sem 
prejuízo da aplicação das regras gerais de elegibilidade.


Artigo 46.º


Estruturas segregadas de auditoria


1 — As estruturas segregadas de auditoria, previstas 
no n.º 2 do artigo anterior, integram a estrutura orgânica, 
respetivamente da Agência, I.P., e do IFAP, I.P., no respeito 
do princípio da separação de funções e da salvaguarda de 
conflitos de interesses com o exercício das restantes atri-
buições daqueles organismos, designadamente as relativas 
à certificação de despesa.


2 — As estruturas segregadas de auditoria são respon-
sáveis pela execução das auditorias em operações e as-
seguram:


a) A formulação dos planos anuais de auditoria a ope-
rações, incluindo a elaboração das respetivas amostras, 
de acordo com os parâmetros definidos pela autoridade 
de auditoria;


b) A realização de auditorias a operações, com meios 
próprios ou com recurso a auditores externos;


c) A realização de ações de controlo cruzado, junto de 
outras entidades envolvidas, para terem acesso às infor-
mações consideradas necessárias ao esclarecimento dos 
factos objeto da auditoria.


3 — Os técnicos que representem as estruturas segrega-
das de auditoria, sempre que tal seja necessário ao exercício 
das suas competências e para além de outros previstos na 
lei, gozam dos seguintes direitos e prerrogativas:


a) Aceder aos serviços e instalações das entidades objeto 
de auditoria;


b) Utilizar as instalações das entidades objeto de au-
ditoria e obter a colaboração de trabalhadores e restante 
pessoal que se mostre indispensável para o exercício das 
suas competências;


c) Corresponder -se com quaisquer entidades públicas 
ou privadas sobre assuntos de interesse para o exercício 
das suas competências, ou para obtenção dos elementos 
que se mostrem indispensáveis;


d) Proceder ao exame de quaisquer elementos em poder, 
designadamente, de serviços e organismos da Adminis-
tração Pública e de empresas públicas ou privadas, ou 
aí garantir que aqueles lhe sejam facultados, quando os 
mesmos se mostrem indispensáveis à realização das suas 
competências.


Artigo 47.º


Competências da autoridade de auditoria


1 — Compete à autoridade de auditoria:
a) Elaborar a estratégia de auditoria;
b) Elaborar o planeamento anual das auditorias em ope-


rações, em conformidade com a estratégia de auditoria;


c) Identificar os requisitos do sistema de informação 
para as auditorias em operações, que permita a monitori-
zação de toda a sua atividade;


d) Elaborar a proposta de orientações sistematizadoras 
para o exercício da atividade de auditoria;


e) Promover a realização periódica de encontros de 
informação com as autoridades de gestão;


f) Verificar a conformidade do funcionamento do sis-
tema de gestão e controlo de todos os PO;


g) Garantir a realização de auditorias aos sistemas de 
gestão e controlo, bem como assegurar a execução de 
controlos sobre operações;


h) Elaborar os relatórios anuais e final de controlo e 
emitir opinião anual e final de controlo;


i) Assegurar que a autoridade de gestão e a autoridade 
de certificação recebem todas as informações necessárias 
sobre as auditorias e controlos efetuados;


j) Contribuir para a capacitação das autoridades de ges-
tão e de certificação, no âmbito das suas competências e 
sem prejuízo do respeito por uma adequada segregação 
de funções;


k) Emitir parecer sobre a fiabilidade das contas e a le-
galidade e a regularidade das despesas cujo reembolso foi 
pedido à Comissão Europeia, bem como sobre o funciona-
mento dos sistemas de controlo estabelecidos;


l) Emitir parecer sobre a declaração de gestão referida 
na alínea a) do n.º 5 do artigo 59.º do Regulamento (UE, 
Euratom) n.º 966/2012, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 25 de outubro de 2012.


2 — São realizadas diretamente pela autoridade de 
auditoria, ou através do recurso a auditores externos, as 
auditorias que visem:


a) Garantir o bom funcionamento do sistema de gestão 
e de controlo dos PO;


b) Assegurar que as auditorias das operações, a realizar 
pelas estruturas segregadas de auditoria da Agência, I.P., 
e do IFAP, I.P., são realizadas com base numa amostra 
apropriada e suficiente, segundo normas técnicas e meto-
dológicas internacionalmente aplicáveis.


3 — Cabe ainda à autoridade de auditoria coordenar 
o tratamento da informação relativa às comunicações de 
irregularidades no âmbito do Portugal 2020 e exercer as 
demais competências decorrentes da sua designação como 
serviço de coordenação antifraude (AFCOS), previsto no 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.


4 — Para efeitos do disposto no número anterior, in-
cumbe à autoridade de auditoria:


a) Centralizar as informações relativas a irregularidades 
detetadas;


b) Promover as ações de articulação que se revelem 
necessárias;


c) Elaborar, com a colaboração dos restantes interve-
nientes, as instruções e normas tendentes a um tratamento 
uniforme das informações referidas na alínea a).


d) Assegurar a cooperação entre as administrações na-
cionais, as autoridades responsáveis pelas investigações 
e as autoridades judiciárias, assim como entre estas au-
toridades e o Organismo Europeu de Luta Anti Fraude 
(OLAF), em casos de suspeita de fraudes e irregularidades 
que afetem os interesses financeiros da UE;


e) Acompanhar as investigações e verificações in loco 
do OLAF, assim como assegurar a implementação das 
recomendações deste organismo;
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f) Liderar a elaboração, a coordenação e a implementa-
ção da estratégia nacional antifraude.


5 — Sempre que for considerado adequado, a autoridade 
de auditoria institui procedimentos específicos para o trata-
mento das informações e acompanhamento dos processos 
relativos às irregularidades detetadas, com vista ao integral 
cumprimento das obrigações decorrentes da aplicação da 
regulamentação.


Artigo 48.º
Aquisição de serviços de auditoria externa


1 — A aquisição de serviços de auditoria externa é pre-
cedida de concurso limitado por prévia qualificação, com 
publicidade no Jornal Oficial da União Europeia, a realizar 
pela autoridade de auditoria, tendo em vista a celebração 
de acordo quadro com auditores, válido por quatro anos.


2 — Celebrado o acordo quadro referido no número 
anterior, a formação dos contratos de aquisição de serviços 
de auditoria externa ao abrigo do mesmo é precedida do 
procedimento previsto no artigo 259.º do Código dos Con-
tratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, restrito aos auditores do acordo quadro.


Artigo 49.º
Organismo de certificação do Fundo Europeu 


Agrícola de Desenvolvimento Rural


1 — A IGF é o organismo de certificação do FEADER.
2 — O organismo de certificação exerce as compe-


tências previstas no artigo 9.º do Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, e na demais legislação europeia 
e nacional aplicáveis, cabendo -lhe ainda:


a) Emitir parecer sobre:
i) A integralidade, a exatidão e a veracidade das contas 


anuais do organismo pagador;
ii) O funcionamento do sistema interno de controlo do 


organismo pagador;
iii) A legalidade e a regularidade das despesas cujo 


reembolso foi solicitado à Comissão Europeia;
iv) A declaração de gestão referida na alínea a) do n.º 5 


do artigo 59.º do Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro 
de 2012, tendo em conta os resultados dos controlos;


b) Acompanhar as verificações in loco do organismo 
pagador, quando adequado.


CAPÍTULO VII


Monitorização e avaliação


Artigo 50.º
Âmbito


1 — A monitorização e avaliação da aplicação do Portu-
gal 2020 são feitas através de uma abordagem global que 
conjuga as avaliações de PO, de domínio temático e de 
territorialização das intervenções e inclui todos os FEEI.


2 — Compete à Agência, I.P., exercer as competências 
de monitorização e avaliação do Portugal 2020 e elaborar 
os respetivos relatórios anuais.


Artigo 51.º
Sistema de monitorização e avaliação


1 — O sistema de monitorização e avaliação da aplica-
ção dos FEEI é implementado de acordo com as competên-
cias atribuídas aos órgãos de coordenação e às autoridades 
de gestão.


2 — O acompanhamento dos processos de avaliação 
é promovido pela Agência, I.P., e envolve os serviços e 
organismos da Administração Pública com atribuições e 
competências em matéria de formulação e avaliação de 
políticas públicas e, em razão da matéria, as autoridades 
de gestão e os parceiros económicos e sociais relevantes.


3 — Todas as avaliações são tornadas públicas e apre-
sentadas nas comissões de acompanhamento dos PO 
abrangidos, devendo ser implementados mecanismos de 
seguimento das recomendações das avaliações.


CAPÍTULO VIII


Acompanhamento


Artigo 52.º
Comissões de acompanhamento


1 — A autoridade de auditoria e a Comissão Europeia 
integram, na qualidade de observadores, as comissões de 
acompanhamento.


2 — Sempre que relevante, são realizadas reuniões 
comuns entre as comissões de acompanhamento dos PO 
temáticos e regionais do continente, do PDR 2020 e do 
Mar 2020.


3 — Cada comissão de acompanhamento reúne, para 
os efeitos previstos no artigo 49.º do Regulamento (UE) 
n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, pelo menos, uma vez por ano.


4 — Os representantes das entidades nacionais que 
compõem as comissões de acompanhamento reúnem in-
formalmente duas vezes por ano, mediante convocatória 
dos presidentes das autoridades de gestão dos PO temáticos 
e regionais do continente, do Mar 2020 e dos PDR 2020, 
sem prejuízo do disposto no número anterior.


5 — Os membros das comissões de acompanhamento 
não são remunerados.


6 — A lista dos membros de cada comissão de acom-
panhamento é tornada pública no Balcão Portugal 2020 e 
publicada no Diário da República.


Artigo 53.º
Composição das comissões de acompanhamento


dos programas operacionais temáticos
e dos programas operacionais regionais do continente


1 — É instituída uma comissão de acompanhamento 
para cada PO temático e regional do continente.


2 — A composição das comissões de acompanhamento 
de cada PO temático e regional do continente é fixada 
por despacho dos membros do Governo competentes nos 
termos do n.º 3 do artigo 23.º, devendo integrar, em razão 
das matérias, representantes:


a) Das respetivas autoridades de gestão, que presidem;
b) Dos competentes órgãos de coordenação;
c) Dos organismos intermédios;
d) Do Governo Regional dos Açores;
e) Do Governo Regional da Madeira;
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f) Da ANMP;
g) Dos parceiros económicos e sociais e das organi-


zações relevantes da economia social e instituições de 
ensino superior;


h) Das entidades públicas mais relevantes para o PO 
em questão;


i) Da sociedade civil, incluindo do setor ambiental.


3 — Nas comissões de acompanhamento dos PO regio-
nais do continente têm ainda assento os presidentes das 
comunidades intermunicipais, das áreas metropolitanas e 
das associações empresariais cuja área de abrangência se 
insere na zona do programa respetivo.


Artigo 54.º
Competências das comissões de acompanhamento


dos programas operacionais temáticos
e dos programas operacionais regionais do continente


1 — Compete às comissões de acompanhamento dos 
PO temáticos e regionais do continente, analisar:


a) As questões que afetem o desempenho do PO;
b) Os progressos realizados na aplicação do plano de ava-


liação e o seguimento dado às conclusões das avaliações;
c) A execução da estratégia de comunicação;
d) A execução de grandes projetos;
e) A execução de planos de ação conjuntos, referidos 


no artigo 104.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013;


f) As ações que visem promover a igualdade entre ho-
mens e mulheres, a igualdade de oportunidades e a não 
discriminação, incluindo o acesso ao financiamento por 
pessoas com deficiência;


g) As ações destinadas a promover o desenvolvimento 
sustentável;


h) O progresso das ações empreendidas com vista ao 
cumprimento das condicionalidades ex ante que não se 
encontram cumpridas à data de apresentação do Acordo 
de Parceria e dos PO;


i) A execução dos instrumentos financeiros.


2 — Compete ainda às comissões de acompanhamento, 
analisar e aprovar:


a) A metodologia e os critérios de seleção das operações;
b) Os relatórios de execução anuais e finais;
c) O plano de avaliação dos PO e as suas eventuais 


alterações;
d) A estratégia de comunicação do PO e as suas even-


tuais alterações;
e) As propostas da autoridade de gestão para alteração 


dos PO.
Artigo 55.º


Comissões de acompanhamento dos programas 
de desenvolvimento rural do Fundo 


Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural


1 — É instituída uma comissão de acompanhamento 
para cada PDR.


2 — A composição das comissões de acompanhamento 
dos PDR das regiões autónomas constam dos respetivos 
PDR, sendo a comissão de acompanhamento do PDR 2020 
integrada por representantes das seguintes entidades:


a) Autoridade de gestão, que preside;
b) Organismo pagador;


c) Organismo de certificação;
d) Departamento ministerial com atribuições em matéria 


de desenvolvimento regional, representado pelas entidades 
responsáveis pela coordenação do Acordo de Parceria, a 
nível nacional e regional;


e) CCDR;
f) Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género;
g) GPP;
h) ANMP;
i) Parceiros económicos e sociais, incluindo as orga-


nizações representadas no Conselho Económico e Social 
e outras da sociedade civil, designados por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da agricultura;


j) Comissão Europeia.


3 — A designação das entidades privadas representa-
das nas comissões de acompanhamento dos PDR é feita, 
consoante os casos, por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da agricultura, a publicar no Diário 
da República, ou dos competentes membros dos governos 
regionais dos Açores e da Madeira.


Artigo 56.º


Competências das comissões de acompanhamento
dos programas de desenvolvimento rural


do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural


Compete às comissões de acompanhamento o exercício 
das competências previstas no artigo 49.º do Regulamento 
(UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 17 de dezembro de 2013, e no artigo 74.º do 
Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, incumbindo-
-lhes especialmente:


a) Verificar a aplicação do programa e os progressos 
alcançados na consecução dos objetivos, tendo em conta os 
dados financeiros, os indicadores comuns e os indicadores 
específicos dos programas, incluindo eventuais alterações 
nos indicadores de resultados e nos progressos de utilização 
de metas quantificadas, bem como os objetivos intermédios 
definidos no quadro de desempenho referido no artigo 21.º 
do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, e, quando 
se justifique, os resultados de análises qualitativas;


b) Emitir parecer sobre os critérios de seleção das ope-
rações a financiar, no prazo de quatro meses a contar da 
decisão de aprovação do programa, bem como alterações 
aos referidos critérios;


c) Examinar as atividades e as realizações ligadas aos 
progressos registados na execução do plano de avaliação 
do programa;


d) Examinar as ações previstas no programa relativa-
mente ao cumprimento das condicionalidades ex ante, que 
são da responsabilidade da autoridade de gestão, devendo 
ser informada sobre as ações relacionadas com o cumpri-
mento de outras condicionalidades ex ante;


e) Emitir parecer em caso de alteração técnica do pro-
grama proposta pela autoridade de gestão;


f) Apresentar observações à autoridade de gestão sobre 
a aplicação do programa e a sua avaliação, nomeadamente 
ações tendentes a reduzir custos administrativos dos be-
neficiários;


g) Analisar e aprovar os relatórios anuais de execução, 
antes do seu envio à Comissão Europeia;


h) Remeter à CCN os relatórios previstos na alínea 
anterior.
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Artigo 57.º
Comissão de acompanhamento do programa 


operacional Mar 2020


1 — É instituída uma comissão de acompanhamento 
do Mar 2020, que assegura a participação dos parceiros 
económicos e sociais e das entidades institucionais espe-
cialmente interessadas em razão da matéria.


2 — A comissão de acompanhamento do Mar 2020 
é integrada pelo gestor, que preside, e pelos seguintes 
membros:


a) Os coordenadores regionais e o gestor -adjunto;
b) Um representante de cada organismo intermédio;
c) Um representante da autoridade de certificação;
d) Um representante de cada uma das CCDR;
e) Um representante da DGAM;
f) Um representante do IPMA, I.P.;
g) Um representante da GNR;
h) Um representante da ANMP;
i) Três representantes dos produtores do setor da pesca 


marítima;
j) Um representante dos produtores do setor aquícola;
k) Um representante da indústria de transformação dos 


produtos da pesca e aquicultura;
l) Um representante dos sindicatos da pesca afetos à 


Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses – In-
tersindical Nacional;


m) Um representante dos sindicatos da pesca afetos à 
União Geral de Trabalhadores;


n) Um representante da Comissão Europeia, a título 
consultivo, nos termos do n.º 3 do artigo 48.º do Regula-
mento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013.


3 — Os representantes indicados nas alíneas i) a n) do 
número anterior são designados por despacho do membro 
do Governo responsável pela área do mar, após serem 
indicados pelas entidades que representam.


4 — O presidente da comissão e acompanhamento pode 
convidar a participar nas reuniões da comissão de acompa-
nhamento outras personalidades de reconhecido mérito ou 
representantes de serviços e organismos da Administração 
Pública não referidos no n.º 2, na qualidade de observa-
dores, sempre que tal se justifique em razão das matérias 
agendadas.


Artigo 58.º
Competências da comissão de acompanhamento 


do programa operacional Mar 2020


Compete à comissão de acompanhamento do Mar 2020 
exercer as competências previstas no artigo 49.º do Regu-
lamento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro de 2013, e no artigo 113.º do 
Regulamento (UE) n.º 508/2014, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de maio de 2014, sem prejuízo do 
exercício das seguintes:


a) Examinar e aprovar os critérios de seleção das ope-
rações financiadas, no prazo de seis meses a contar da 
aprovação do Mar 2020, e aprovar qualquer revisão desses 
critérios em função das necessidades de programação;


b) Examinar as atividades e realizações ligadas ao plano 
de avaliação do programa;


c) Examinar as ações do programa relativas ao cumpri-
mento das condicionalidades ex ante específicas;


d) Examinar e aprovar os relatórios anuais de execução 
antes do seu envio à Comissão Europeia;


e) Examinar as ações que visem promover a igualdade 
entre homens e mulheres, a igualdade de oportunidades 
e a não descriminação, incluindo a acessibilidade para as 
pessoas com deficiência.


CAPÍTULO IX


Acompanhamento das dinâmicas regionais


Artigo 59.º
Órgãos de acompanhamento das dinâmicas 


regionais do continente


O acompanhamento das dinâmicas regionais no Portugal 
2020 é assegurado pela CCDR, no âmbito das respetivas 
circunscrições territoriais do continente, sob coordenação 
da Agência, I.P.


Artigo 60.º
Competências dos órgãos de acompanhamento 


das dinâmicas regionais do continente


1 — Compete às CCDR, enquanto órgãos de acom-
panhamento das dinâmicas regionais do continente, no 
âmbito do Portugal 2020:


a) Coordenar o cumprimento das competências de ges-
tão que lhe estão confiadas no âmbito da política de coesão 
com as demais políticas da UE;


b) Dinamizar a cooperação inter -regional e transfrontei-
riça e assegurar a articulação entre os serviços e organismos 
da Administração Pública e as autarquias locais e entidades 
equiparadas, contribuindo para a integração europeia do 
espaço regional e para o reforço da sua competitividade 
interna e externa, com base em estratégias de desenvolvi-
mento sustentável de níveis regional e local;


c) Contribuir para a definição das bases gerais da po-
lítica de desenvolvimento regional, no âmbito da política 
de desenvolvimento económico e social do País;


d) Dinamizar, participar e acompanhar os processos de 
planeamento estratégico de base territorial, nomeadamente 
as estratégias regionais de especialização inteligente;


e) Fomentar parcerias entre agentes regionais e elaborar 
programas integrados visando a coesão e a competitividade 
territoriais;


f) Garantir a elaboração, o acompanhamento e a ava-
liação dos instrumentos de gestão territorial e assegurar a 
sua articulação com o Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território (PNPOT);


g) Acompanhar a execução e os efeitos regionais das 
políticas públicas e dos respetivos instrumentos de execu-
ção, no âmbito do desenvolvimento económico, social e 
territorial em cada região, em especial, das operações que 
são objeto de financiamento pelos PO e pelos instrumentos 
de programação do FEADER e do FEAMP;


h) Desenvolver iniciativas de análise e de reflexão es-
tratégica sobre o desenvolvimento económico, social e 
territorial de cada circunscrição territorial, que devem 
contar com a participação de representantes, designada-
mente, do conselho estratégico para o desenvolvimento 
metropolitano e do conselho estratégico para o desenvol-
vimento intermunicipal, previstos na Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro.
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2 — Os meios financeiros, administrativos e técnicos 
necessários ao exercício das competências dos órgãos de 
acompanhamento das dinâmicas regionais, e à promoção, 
em particular, da capacitação e qualificação da procura, 
são suportados pelo eixo de assistência técnica do respe-
tivo PO.


3 — Para a prossecução das competências referidas 
na segunda parte do número anterior são criadas, por re-
solução do Conselho de Ministros, junto de cada CCDR, 
estruturas de missão, nos termos do disposto no artigo 28.º 
da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro.


CAPÍTULO X


Articulação funcional


Artigo 61.º
Articulação funcional


1 — A coordenação do Portugal 2020 e a sua capacita-
ção institucional são garantidas através da criação e dina-
mização de redes de articulação funcional, sem prejuízo 
das competências das autoridades de gestão.


2 — São criadas as seguintes redes de articulação fun-
cional:


a) Rede de comunicação;
b) Rede de monitorização e avaliação;
c) Rede de capacitação e qualificação da procura;
d) Rede das dinâmicas regionais;
e) Rede para o crescimento verde;
f) Rede de sistemas de incentivos;
g) Rede do sistema de apoios à investigação, desen-


volvimento e inovação (I&D&I), na vertente ciência, e à 
estratégia de especialização inteligente;


h) Rede rural nacional.


3 — As redes referidas nas alíneas a) a d) do número 
anterior são coordenadas pela Agência, I.P.


4 — As redes referidas nas alíneas a) e b) integram todas 
as entidades com competências na governação dos FEEI, 
nas respetivas matérias.


5 — As redes referidas nas alíneas c) e d) do n.º 2 inte-
gram e articulam a intervenção das CCDR, das autoridades 
de gestão dos PO temáticos e dos organismos intermédios, 
caso existam, nas respetivas matérias.


6 — A rede referida na alínea e) do n.º 2 é coordenada 
pelo presidente da comissão diretiva do PO temático Sus-
tentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos e integra 
as autoridades nacionais nas áreas do ambiente e clima, 
da energia, bem como as autoridades de gestão dos PO 
pertinentes.


7 — A rede referida na alínea f) do n.º 2 é coordenada 
pelo presidente da comissão diretiva do PO temático Com-
petitividade e Internacionalização e integra o presidente 
da comissão diretiva de cada um dos PO regionais do 
continente, o representante de cada organismo intermédio e 
da Instituição Financeira de Desenvolvimento, bem como 
o diretor -geral da Direção -Geral dos Assuntos Europeus.


8 — Os incentivos às empresas nas áreas de I&D&I, 
na vertente empresarial, são competência da rede referida 
no número anterior.


9 — A rede referida na alínea g) do n.º 2 é coordenada 
pelo presidente do conselho diretivo da Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia, I.P., e integra o presidente da 
comissão diretiva do PO temático Competitividade e In-


ternacionalização, o presidente do conselho de adminis-
tração da Agência de Inovação — Inovação Empresarial 
e Transferência de Tecnologia, S.A. (ADI) e o presidente 
da comissão diretiva de cada um dos PO regionais do 
continente.


10 — A rede referida na alínea h) do n.º 2 é criada nos 
termos do disposto no artigo 54.º do Regulamento (UE) 
n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, para o período de programação 
2014 a 2020, no âmbito do desenvolvimento rural, sendo 
a respetiva estrutura orgânica, composição e competências 
estabelecidas por portaria do membro do Governo respon-
sável pela área da agricultura.


11 — A CIC Portugal 2020 pode criar outras redes para 
além das referidas no n.º 2.


CAPÍTULO XI


Curador do beneficiário


Artigo 62.º
Curador do beneficiário dos fundos europeus 


estruturais e de investimento


1 — É criado o curador do beneficiário dos FEEI, dora-
vante designado por curador do beneficiário, equiparado, 
para efeitos remuneratórios, a vogal executivo de comissão 
diretiva de PO temático.


2 — O curador do beneficiário é designado pelo Con-
selho de Ministros, sob proposta do membro do Governo 
responsável pela área do desenvolvimento regional, de 
entre personalidades de reconhecido mérito profissional, 
credibilidade e integridade pessoal.


3 — O curador do beneficiário goza de independência 
face aos demais órgãos de governação.


4 — Os demais órgãos de governação devem colaborar 
com o curador do beneficiário, designadamente através da 
prestação e da entrega célere e pontual das informações e 
dos documentos solicitados, sem prejuízo da salvaguarda 
do dever de sigilo a que estejam obrigados.


5 — Os meios financeiros, administrativos e técnicos 
necessários ao exercício das competências do curador 
do beneficiário são suportados pelo PO de assistência 
técnica.


Artigo 63.º
Competências do curador do beneficiário


1 — Compete ao curador do beneficiário:
a) Receber e apreciar as queixas, apresentadas pelos 


beneficiários dos FEEI, diretamente relacionadas com atos 
ou omissões dos órgãos de governação, e emitir recomen-
dações sobre elas;


b) Propor a adoção de medidas que contribuam para a 
melhoria da qualidade do serviço prestado pelos órgãos 
de governação;


c) Elaborar um relatório anual sobre a sua atividade, a 
publicitar no Balcão Portugal 2020.


2 — Previamente à adoção das recomendações, o cura-
dor do beneficiário procede à audição do órgão de gover-
nação visado na queixa.


3 — As recomendações do curador do beneficiário são 
comunicadas ao responsável do órgão de governação vi-
sado na queixa e publicitadas no Balcão Portugal 2020.
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TÍTULO IV
Abordagens territoriais integradas


Artigo 64.º
Estratégias integradas de desenvolvimento territorial


1 — As estratégias integradas de desenvolvimento ter-
ritorial devem traduzir um quadro estratégico sub -regional 
completo e claro, devidamente articulado com a estratégia 
regional dinamizada pelas CCDR.


2 — Estas estratégias são definidas ao nível de NUTS III, 
ou agrupamento de NUTS III contíguas, e são dinamizadas 
pelas comunidades intermunicipais e áreas metropolitanas, 
em articulação com os restantes atores relevantes para os 
processos integrados de desenvolvimento regional.


3 — As estratégias de desenvolvimento territorial que 
enquadram a implementação dos pactos para o desenvol-
vimento e coesão territorial e dos pactos para o desenvol-
vimento local de base comunitária são objeto de:


a) Análise pela respetiva CCDR, que aferem a sua coe-
rência com a estratégia regional;


b) Avaliação por uma comissão constituída por represen-
tantes da Agência, I.P., das autoridades de gestão dos PO 
mobilizados, das CCDR, da Direção -Geral do Território 
e por peritos externos independentes;


c) Parecer prévio do conselho de coordenação interse-
torial da respetiva CCDR, a que se refere a alínea b) do 
n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de 
outubro.


Artigo 65.º
Pactos para o desenvolvimento e coesão territorial


1 — Os pactos para o desenvolvimento e coesão ter-
ritorial são implementados recorrendo ao instrumento 
regulamentar dos investimentos territoriais integrados 
(ITI), que são estabelecidos ao nível das NUTS III, ou 
de agrupamentos de NUTS III contíguas, e promovidos 
por iniciativa de comunidades intermunicipais e de áreas 
metropolitanas.


2 — As autoridades de gestão dos PO temáticos e regio-
nais do continente envolvidos abrem concurso para a apre-
sentação de propostas de pactos para o desenvolvimento 
e coesão territorial, identificando as tipologias elegíveis, 
as prioridades de investimento que são exclusivamente 
implementadas por via destes pactos, no que respeita a 
operações de entidades municipais, bem como os critérios 
de avaliação e seleção das propostas, não havendo, neste 
processo, alocações financeiras predefinidas.


3 — As comunidades intermunicipais e as áreas metro-
politanas propõem às autoridades de gestão do respetivo 
PO regional e dos restantes PO abrangidos, o conteúdo dos 
pactos para o desenvolvimento e coesão territorial que se 
propõem celebrar e que inclui:


a) A definição e delimitação do território de incidência;
b) A análise e o diagnóstico da situação territorial;
c) A estratégia integrada para, no âmbito da vocação 


específica do ITI, maximizar a utilização das oportuni-
dades e potencialidades e a superação das dificuldades 
e problemas analisados e diagnosticados, no contexto da 
prossecução dos objetivos inerentes ao crescimento sus-
tentável e inclusivo;


d) O programa de ação e os investimentos de cariz 
municipal que integram o pacto para o desenvolvimento 


e coesão territorial, identificando a sua natureza, carate-
rísticas, fontes e montantes de financiamento, objetivos, 
metas quantificadas e resultados (realizações e impactos) 
esperados;


e) O modelo de governação.


4 — Os pactos para o desenvolvimento e coesão territo-
rial discriminam, obrigatoriamente, pelo menos, 75 % dos 
investimentos a realizar para concretização dos resultados 
contratualizados, explicitando a demonstração da respetiva 
natureza ou impacto intermunicipal.


5 — A seleção dos pactos para o desenvolvimento e coe-
são territorial, seus montantes e condicionantes, compete a 
uma comissão integrada por representantes das autoridades 
de gestão dos PO mobilizados, das CCDR, da Agência, 
I.P., e por peritos externos independentes.


6 — No caso de a proposta de estratégia do desen-
volvimento territorial NUTS III abranger financiamento 
FEADER, a análise e avaliação deve incluir as DRAP e 
a CCN.


7 — A decisão de aprovação dos pactos para o desen-
volvimento e coesão territorial é da responsabilidade das 
autoridades de gestão dos programas financiadores, de-
vendo incluir:


a) As competências delegadas pela autoridade de gestão;
b) Os montantes e o calendário dos financiamentos;
c) Os compromissos assumidos em termos de investi-


mentos, metas e resultados;
d) Os instrumentos e mecanismos de liderança, parti-


cipação, prestação de contas, acompanhamento, monito-
rização, avaliação e auditoria.


8 — As competências relativas à aprovação de ope-
rações e à validação das despesas não são delegáveis no 
âmbito dos pactos para o desenvolvimento e coesão ter-
ritorial.


9 — O acesso de operações promovidas por entidades 
municipais, num território que tenha aprovado um pacto 
para o desenvolvimento e coesão territorial, é feito exclu-
sivamente por via deste, para as tipologias de intervenção 
abrangidas por esse pacto para o desenvolvimento e coesão 
territorial.


10 — No caso de incumprimento, aferido na avaliação 
de desempenho relativa à estratégia e aos objetivos contra-
tualizados e à concretização dos indicadores de realização 
e de resultado nela estabelecidos, a realizar em 2019 e 
com referência a 31 de dezembro de 2018, 6 % das verbas 
inicialmente atribuídas são reafetadas aos ITI com melhor 
desempenho.


11 — Os ITI podem ser estabelecidos noutras configu-
rações territoriais, de carácter excecional, aplicando -se, 
com as necessárias adaptações, o regime estabelecido nos 
números anteriores, a definir em diploma próprio.


Artigo 66.º
Desenvolvimento local de base comunitária


1 — O instrumento desenvolvimento local de base 
comunitário (DLBC) corresponde à materialização das 
estratégias de desenvolvimento local (EDL) que se pre-
tendem integradas e multissetoriais para a promoção do 
desenvolvimento local e que se destina a responder aos 
objetivos e necessidades de um determinado território, 
sendo concebidas e executadas pelas comunidades locais 
organizadas em GAL.







Diário da República, 1.ª série — N.º 176 — 12 de setembro de 2014  4921


2 — As estratégias de DLBC visam promover:
a) Iniciativas de inclusão social, nomeadamente de com-


bate à pobreza e à exclusão social e ao abandono escolar, 
através de medidas de inovação social e de empreendedo-
rismo social em territórios urbanos desfavorecidos;


b) A concertação estratégica e operacional entre par-
ceiros, através de GAL de cariz rural ou costeiro, para 
produção de resultados para o desenvolvimento local e 
para a diversificação das economias de base rural e das 
zonas pesqueiras e costeiras através do empreendedorismo, 
da promoção do emprego sustentável e com qualidade, 
da integração urbano -rural e, de forma complementar, na 
promoção da inovação social e na resposta a problemas 
de pobreza e de exclusão social;


c) Intervenções integradas junto das comunidades pis-
catórias das áreas estuarinas, com base nas respetivas co-
munidades intermunicipais.


3 — As EDL são selecionadas e aprovadas com base 
num processo de seleção concorrencial envolvendo os 
GAL, não havendo alocações financeiras predefinidas.


4 — As EDL são selecionadas e aprovadas por uma 
comissão, instituída por todas as autoridades de gestão 
dos programas financiadores, a quem cabe a elaboração 
de orientações e especificações prévias, nomeadamente no 
que respeita à definição de processos e critérios de seleção 
das EDL, critérios de avaliação da qualidade das parcerias, 
das funções dos GAL e de definições adicionais em maté-
rias de delimitações ou focalizações territoriais.


5 — Os serviços e organismos da Administração Pú-
blica responsáveis pela execução das políticas públicas 
pertinentes apoiam as autoridades de gestão na definição 
das matérias referidas no número anterior e, no processo 
de decisão, emitem parecer sobre as EDL.


6 — As comunidades intermunicipais e as áreas me-
tropolitanas pronunciam -se, no âmbito do processo de 
seleção das EDL, sobre a coerência da EDL proposta com 
a estratégica de desenvolvimento territorial sub -regional 
definida de acordo com o disposto no artigo 64.º


7 — Os GAL apresentam as suas EDL em documentos 
que incluem, obrigatoriamente:


a) A definição e delimitação do território de incidência;
b) A análise e o diagnóstico da situação territorial;
c) A estratégia integrada, coerente e devidamente arti-


culada com a estratégia de desenvolvimento territorial da 
respetiva NUTS III para, no âmbito da vocação específica 
do DLBC, maximizar a utilização das oportunidades e 
potencialidades e a superação das dificuldades e problemas 
analisados e diagnosticados, no contexto da prossecução 
dos objetivos inerentes ao crescimento inteligente, sus-
tentável e inclusivo;


d) O programa de ação e investimento, em articulação 
com a rede social do concelho ou concelhos no território 
de incidência do DLBC, que executa a estratégia integrada 
desse DLBC, especificando os investimentos e ações a 
realizar: natureza, caraterísticas, fontes e montantes de 
financiamento, objetivos, metas quantificadas e resultados 
(realizações e impactos) esperados;


e) O modelo de governação.


8 — Um GAL pode dinamizar e implementar mais do 
que uma EDL.


9 — No caso de incumprimento, aferido na avaliação de 
desempenho relativa à estratégia e aos objetivos contratua-
lizados e à concretização dos indicadores de realização e 


de resultado nela estabelecidos, a realizar em 2019 e com 
referência a 31 de dezembro de 2018, 6 % das verbas 
inicialmente atribuídas são reafetadas.


TÍTULO V
Financiamento e circuitos financeiros


CAPÍTULO I


Financiamento


Artigo 67.º
Contribuição pública nacional para efeitos dos fundos 


europeus estruturais e de investimento


1 — A contribuição pública nacional dos projetos fi-
nanciados pelos FEEI é suportada através de dotações 
adequadas inscritas no Orçamento do Estado.


2 — As dotações referidas no número anterior, constam 
de mapa a incluir no relatório do Orçamento do Estado, 
evidenciando os montantes e as fontes de financiamento.


3 — Quando os serviços da administração central, re-
gional e autárquica, os institutos públicos que revistam a 
natureza de serviços personalizados, os fundos públicos, 
as associações públicas exclusivamente constituídas por 
pessoas coletivas de direito público, bem como as empresas 
públicas e outras entidades integradas no setor público 
empresarial, sejam entidades beneficiárias de fundos da 
política de coesão, suportam a contribuição pública na-
cional.


CAPÍTULO II


Circuitos financeiros


Artigo 68.º
Circuitos financeiros dos fundos da política de coesão


1 — As contribuições europeias relativas aos fundos da 
política de coesão, concedidas a título dos PO, são credita-
das pela Comissão Europeia diretamente em conta bancária 
específica para cada fundo (Contas Fundo), criadas para 
o efeito pela Agência, I.P., junto da Agência de Gestão 
da Tesouraria e da Dívida Pública, E.P.E. (IGCP, E.P.E.).


2 — Complementarmente, a Agência, I.P., promove a 
abertura, no IGCP, E.P.E., de uma conta específica para 
cada um dos PO (Contas PO), por fundo, para as quais 
são canalizados os recursos financeiros a mobilizar para 
a realização desse PO.


3 — Nos PO de cooperação territorial, de que a Agência, 
I.P., é autoridade de certificação, atendendo ao âmbito su-
pranacional destes programas, as contribuições europeias 
são pagas diretamente para a Conta PO respetiva.


4 — A Agência, I.P., efetua a gestão dos fluxos financei-
ros entre as Contas Fundo e as Contas PO, prosseguindo o 
objetivo de favorecer a realização financeira de cada PO.


5 — As contribuições europeias são transferidas pela 
Agência, I.P., para as Contas PO, à medida das necessi-
dades de execução de cada PO, em função dos pedidos de 
pagamento emitidos por cada autoridade de gestão e das 
disponibilidades de tesouraria.


6 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
entende -se por disponibilidade de tesouraria, relativamente 
a cada PO, o valor das contribuições europeias recebidas 
a título do PO.
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7 — Tendo em conta os recursos financeiros disponíveis 
nas Contas Fundo, e sempre que devidamente justificado 
pela autoridade de gestão, as disponibilidades de tesoura-
ria podem ser ultrapassadas, por decisão da Agência, I.P., 
até ao limite correspondente à despesa já apresentada à 
Comissão Europeia no âmbito da certificação, ainda que 
não reembolsada, acrescido do valor equivalente a um mês 
médio de programação financeira do PO, ou até um valor 
superior, em situações de natureza excecional, designa-
damente as relacionadas com a concretização das metas 
financeiras que cada PO tem de cumprir e as situações que 
ponham em risco os reembolsos aos beneficiários.


8 — No sentido favorecer a realização financeira de cada 
PO, a Agência, I.P., pode mobilizar o quantitativo de opera-
ções específicas de tesouro (OET) para que estiver autorizada 
pela lei que aprova o Orçamento do Estado e nos limites 
da sua capacidade financeira para fazer face aos respetivos 
encargos.


Artigo 69.º
Circuito financeiro do Fundo Europeu Agrícola 


de Desenvolvimento Rural e do Fundo 
Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas


1 — As contribuições europeias relativas ao FEADER 
e ao FEAMP são creditadas pelos serviços da Comissão 
Europeia diretamente em contas bancárias específicas para 
cada fundo, junto do IGCP, E.P.E., devendo o IFAP, I.P., 
assegurar os fluxos financeiros com a Comissão Europeia.


2 — De modo a assegurar um regular fluxo financeiro 
que permita efetuar atempadamente os pagamentos aos 
beneficiários, o IFAP, I.P., pode mobilizar junto do IGCP, 
E.P.E., as OET para que estiver autorizado pela lei que 
aprova o Orçamento do Estado e nos limites da sua capa-
cidade financeira para fazer face aos respetivos encargos.


CAPÍTULO III


Pagamentos e transferências


Artigo 70.º
Pagamentos e transferências para os fundos


da política de coesão


1 — A Agência, I.P., efetua pagamentos aos beneficiá-
rios e transferências para as autoridades de gestão dos PO 
das regiões autónomas, para os organismos intermédios 
com competências delegadas de pagamento aos benefici-
ários e para as entidades responsáveis pela aplicação de 
instrumentos financeiros.


2 — Os pagamentos e as transferências referidos no 
número anterior são executados com base em pedidos 
emitidos pelas autoridades de gestão.


3 — O pedido de transferência a emitir pela autoridade 
de gestão deve incluir:


a) O valor da despesa certificável, já validada pela au-
toridade de gestão ou pelo organismo intermédio;


b) O valor dos pagamentos efetuados pelas autoridades 
de gestão dos PO das regiões autónomas ou pelos orga-
nismos intermédios;


c) As previsões de pagamento apresentadas pela auto-
ridade de gestão dos PO das regiões autónomas ou pelos 
organismos intermédios, neste caso, validadas pela auto-
ridade de gestão.


4 — Os pedidos de transferência, a emitir pelas auto-
ridades de gestão a favor dos organismos intermédios, 
devem ser apresentadas à Agência, I.P., com a periodici-


dade definida nos acordos a celebrar entre a Agência, I.P., 
a autoridade de gestão e os organismos intermédios.


Artigo 71.º


Pagamentos aos beneficiários dos fundos da política de coesão


1 — Os pagamentos aos beneficiários dos fundos da 
política de coesão são efetuados a título de:


a) Adiantamento;
b) Reembolso;
c) Saldo final, com a receção do saldo final ao PO, 


ou em momento prévio, observando -se as condições que 
constam do número seguinte.


2 — Compete à autoridade de gestão, previamente à 
submissão dos pedidos de pagamento à Agência I.P.:


a) Verificar a elegibilidade das despesas apresentadas 
pelos beneficiários, de acordo com as regras gerais de 
elegibilidade, a regulamentação específica do PO e as 
condições específicas de cada operação;


b) Validar a despesa, emitir autorizações de pagamento 
aos beneficiários e determinar os montantes a recuperar, 
mantendo os respetivos registos contabilísticos;


c) Efetuar, no caso das autoridades de gestão dos PO 
das regiões autónomas, pagamentos aos beneficiários, 
em regime de adiantamento ou de reembolso, bem como 
manter o registo contabilístico das operações realizadas 
a esse título;


d) Assegurar o registo, no sistema de informação do PO, 
dos dados referentes à validação da despesa, ao pagamento 
e aos montantes a recuperar, devendo ser salvaguardada 
a compatibilidade e a transferência automática de dados 
para o sistema de informação da autoridade de certificação.


3 — Os pagamentos referidos nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 são efetuados até ao limite, respetivamente de 85 %, 
para o FSE, e de 95 %, para o FEDER e FC, do montante 
programado, à data, sendo o pagamento do respetivo saldo 
(15 % e 5 %) pedido pela autoridade de gestão após a apre-
sentação pelo beneficiário do relatório final e confirmação 
da execução da operação nos termos previstos na decisão 
de aprovação, ou no contrato, se for o caso, e processado, 
no todo ou em parte, na medida das disponibilidades fi-
nanceiras da Agência, I.P.


4 — A execução dos pedidos de pagamento das autori-
dades de gestão é assegurada pela Agência, I.P., no prazo de 
seis dias úteis, desde que satisfeitas as seguintes condições:


a) Existência de disponibilidade de tesouraria;
b) Suficiência das informações exigíveis na fundamen-


tação do pedido de pagamento;
c) Existência de regular situação contributiva e tributária 


dos beneficiários;
d) Inexistência de decisão de suspensão de pagamentos 


aos beneficiários ou de transferências às autoridades de 
gestão dos PO das regiões autónomas e aos organismos 
intermédios responsáveis pela gestão de sistemas de in-
centivos às empresas ou por mecanismos de engenharia 
financeira, com competências delegadas de transferência 
direta para os beneficiários;


e) Garantia da regularidade da despesa realizada.


5 — As eventuais situações de suspensão de pagamentos 
e as respetivas supressões de financiamento, devem ser 
comunicadas à Agência, I.P., pelas entidades competentes, 
nomeadamente as autoridades de gestão e os organismos 
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intermédios responsáveis pela gestão de sistemas de incen-
tivos às empresas ou por mecanismos de engenharia finan-
ceira, para as quais as competências de pagamento tenham 
sido delegadas em simultâneo com a respetiva decisão 
administrativa, acompanhadas da devida fundamentação.


6 — A Agência, I.P., dá conhecimento às autoridades de 
gestão e, nos casos aplicáveis, ao organismo intermédio, dos 
pagamentos efetuados aos beneficiários e das transferências 
efetuadas para os organismos intermédios responsáveis pela 
gestão de sistemas de incentivos às empresas ou por meca-
nismos de engenharia financeira, para os quais as competên-
cias de pagamento tenham sido delegadas, bem como dos 
montantes por si recuperados, no âmbito do respetivo PO.


7 — No decurso do processo de recuperação ficam sus-
pensos os pagamentos ao beneficiário devedor no montante 
do valor em dívida, salvo nas situações em que é aprovado 
um plano faseado de reposição, caso em que o montante 
suspenso é reduzido na exata proporção do cumprimento 
do referido plano de reposição.


Artigo 72.º
Pagamentos aos beneficiários do Fundo Europeu Agrícola 


de Desenvolvimento Rural e do Fundo 
Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas


Os pagamentos aos beneficiários dos apoios financiados 
pelo FEADER e pelo FEAMP são efetuados de acordo com 
o disposto na regulamentação europeia, nomeadamente, 
no Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, e no 
Regulamento (UE) n.º 508/2014, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de maio de 2014, e na legislação 
nacional aplicáveis.


TÍTULO VI
Sistemas de informação


Artigo 73.º
Sistema de informação


1 — As competências de coordenação técnica, aplicação 
dos fundos, acompanhamento, monitorização, avaliação 
e auditoria e controlo são apoiadas por um sistema de 
informação, designado SI PT2020.


2 — O SI PT2020 deve ser concebido e desenvolvido 
na perspetiva do candidato a apoio e do beneficiário das 
operações, favorecendo -se a simplificação dos formulários 
e de processos e a facilidade de acesso, a realização dos 
objetivos programáticos do Portugal 2020, incluindo a coe-
rência com a programação orçamental, a gestão dos PO, o 
cumprimento das disposições regulamentares nas diversas 
funções e a coerência e segurança da informação.


3 — A arquitetura do SI PT2020 baseia -se nos sistemas 
de informação existentes, sendo criados instrumentos de 
partilha de informação, através do intercâmbio eletró-
nico de dados entre os fundos da política de coesão e o 
FEADER e o FEAMP que permita assegurar a visão do 
conjunto dos FEEI e o exercício da governação no plano 
do Portugal 2020.


4 — O SI PT2020 deve:


a) Permitir o acesso à informação existente na Admi-
nistração Pública que seja necessária à instrução do pro-
cesso de análise de candidatura e concessão dos apoios no 
âmbito dos FEEI, designadamente no que diz respeito aos 


elementos de identificação e caraterização do candidato 
ou beneficiário, e sua situação contributiva e tributária 
perante a segurança social e a administração fiscal, após 
autorização para o efeito concedida pela Comissão Nacio-
nal de Proteção de Dados, nos termos da Lei n.º 67/98, de 
26 de outubro;


b) Possibilitar a prestação de informação aos órgãos 
de governação, de forma contínua e não condicionada 
aos calendários de reporte e de prestação pública de in-
formação;


c) Assegurar a informação relativa ao conjunto dos 
FEEI, através do Balcão Portugal 2020, de uma base geral 
de beneficiários, do repositório geral de dados e do registo 
de dívidas aos FEEI.


5 — A Agência, I.P., assegura o desenvolvimento, a 
manutenção e o pleno funcionamento do SI PT2020, em 
articulação com as autoridades de gestão dos FEEI, o or-
ganismo pagador do FEADER e autoridade de certificação 
do FEAMP.


6 — A Agência, I.P., assegura ainda a ligação e a arti-
culação entre o SI PT2020 e o sistema de informação da 
Comissão Europeia, designado SFC 2014 -2020, para os 
fundos da política da coesão.


7 — As autoridades de gestão asseguram o desenvol-
vimento, a manutenção e o pleno funcionamento do SI 
PT2020, no que respeita às funcionalidades específicas de 
gestão, observando as indicações dos órgãos de coor denação 
técnica e das autoridades de certificação e de auditoria.


8 — Os organismos intermédios utilizam o sistema de 
informação da autoridade de gestão ou um sistema de in-
formação próprio que observe os requisitos estabelecidos 
pela autoridade de gestão.


9 — Compete às autoridades de certificação, o desen-
volvimento e a manutenção de sistemas de informação 
específicos que, designadamente, integrem, a níveis agre-
gados, as informações contidas nos sistemas de informação 
dos PO e viabilizem a elaboração e a transferência automá-
tica para o sistema de informação da Comissão Europeia, 
nomeadamente, de declarações de despesa certificada e 
de pedidos de pagamento, e que apoiem o exercício das 
competências de monitorização estratégica, operacional 
e financeira.


Artigo 74.º
Portal de acesso aos fundos europeus 


estruturais e de investimento


1 — O Balcão Portugal 2020 constitui o ponto de acesso 
geral e comum dos promotores de operações no âmbito dos 
FEEI, através de portal próprio e da ligação aos portais das 
autoridades de gestão e do organismo pagador do FEADER 
e da autoridade de certificação do FEAMP.


2 — O Balcão Portugal 2020 deve contribuir para a 
simplificação de processos na aplicação dos FEEI, para 
o reforço de segurança dos sistemas de informação e, na 
medida do possível, favorecer a utilização de formulários 
eletrónicos comuns aos vários PO, permitindo a apresen-
tação e instrução de candidaturas.


3 — Compete à Agência, I.P., disponibilizar no Balcão 
Portugal 2020 a versão permanentemente atualizada e 
consolidada do regime legal de aplicação dos FEEI em 
Portugal, durante o seu período de programação, bem como 
a informação sobre os montantes, natureza e beneficiários 
dos apoios concedidos, referindo o local de execução da 
operação e os resultados que se pretendem alcançar, quando 
aplicável.







4924  Diário da República, 1.ª série — N.º 176 — 12 de setembro de 2014 


Artigo 75.º
Princípio de interoperabilidade dos sistemas de informação


1 — Deve ser garantida a interoperabilidade entre sis-
temas de informação, quer entre os sistemas das entidades 
com competências na gestão e coordenação dos fundos, 
quer entre os destas e os das entidades com competências 
na gestão e pagamento, por forma a garantir maior arti-
culação entre os sistemas dos FEEI e o sistema de gestão 
orçamental.


2 — A interoperabilidade a que se refere o número an-
terior é efetuada salvaguardando os sistemas existentes e 
sem provocar qualquer descontinuidade.


Artigo 76.º
Repositório geral de dados


Compete à Agência, I.P., desenvolver e atualizar um 
repositório geral de dados, que constitui o instrumento 
de suporte ao acompanhamento do Acordo de Parceria 
e à prestação de informação aos órgãos de governação, 
de forma contínua e não condicionada aos calendários de 
reporte e de prestação pública de informação.


Artigo 77.º
Sistema de informação dos programas


de desenvolvimento rural


1 — A implementação dos PDR é suportada em sistemas 
de informação com interfaces que permitam a utilização 
de elementos base comuns relativos às funções de apre-
sentação, análise e decisão de candidaturas, apresentação, 
análise dos pedidos de pagamento, e pagamento, bem 
como a disponibilização de indicadores e de informação 
necessárias para a gestão, monitorização e reporte.


2 — As autoridades de gestão e o organismo pagador 
asseguram a troca de todas as informações necessárias a 
uma eficiente, eficaz e correta execução dos PDR, assente 
nos referidos sistemas de informação integrados.


3 — A prestação da informação a que se refere o número 
anterior deve obedecer a modelos padronizados e a calen-
dários e especificações técnicas definidos pelas autoridades 
de gestão, pelo organismo pagador e pela CCN.


Artigo 78.º
Sistema de informação do programa operacional Mar 2020


1 — A implementação do Mar 2020 é suportada por 
um sistema de informação que permita registar e man-
ter atualizados os dados de cada operação selecionada 
para financiamento, bem como as operações concluídas, 
incluído as características principais dos beneficiários e 
dos projetos.


2 — O sistema de informação referido no número ante-
rior utiliza o Sistema Integrado de Informação das Pescas 
(SI2P), com os interfaces necessários à troca de informação 
com as outras autoridades intervenientes na gestão do Mar 
2020, os organismos intermédios, o Balcão Portugal 2020 
e a Comissão Europeia.


3 — Os organismos intermédios podem implementar 
sistemas informáticos próprios, desde que garantam a par-
tilha eletrónica de dados para o SI2P, de acordo com as 
especificações fornecidas pelo gestor.


4 — O sistema de informação referido no n.º 1 dis-
ponibiliza informação no contexto da monitorização das 
realizações na área do mar e permite o enquadramento das 


candidaturas ou dos projetos no plano de ação da Estratégia 
Nacional para o Mar (Plano Mar -Portugal), aprovada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 12/2014, de 12 
de fevereiro.


TÍTULO VII


Estratégia de comunicação e publicidade


Artigo 79.º
Estratégia global de comunicação


1 — A estratégia de comunicação do Portugal 2020, 
que integra o plano global, os planos de cada fundo e de 
cada PO e de desenvolvimento rural, é aprovada pela CIC 
Portugal 2020, sob proposta da Agência, I.P., formulada 
em articulação com a CCN e a CCF.


2 — O plano global de comunicação do Portugal 2020 
disponibiliza, nomeadamente, ações de comunicação 
específicas considerando os diferentes instrumentos de 
apoio, bem como ações de promoção e disseminação de 
resultados, incluindo informação detalhada sobre os apoios 
concedidos de acordo com os respetivos regulamentos 
europeus.


3 — As autoridades de gestão dos PDR e do Mar 2020 
são responsáveis pela divulgação e publicidade das oportu-
nidades criadas e dos benefícios a obter com os respetivos 
programas, dando a conhecer a contribuição do PDR 2020 
e do Mar 2020 e garantindo a interoperabilidade com o 
Balcão Portugal 2020, sem prejuízo do disposto nos nú-
meros anteriores.


4 — A divulgação e a prestação da informação são efe-
tuadas de acordo com o plano de comunicação estabelecido 
nos PDR e no Mar 2020.


Artigo 80.º
Publicidade


1 — Com exceção das medidas de assistência técnica, 
todas as operações aprovadas são objeto de publicitação, 
alternadamente, num dos dois jornais locais ou regionais 
de maior circulação do concelho ou dos concelhos onde 
a operação é executada, bem como num jornal de âmbito 
nacional.


2 — A publicitação das operações referidas no número 
anterior pode ser realizada em suporte de papel e ou ele-
trónico.


3 — Compete às autoridades de gestão garantir o cum-
primento do disposto nos números anteriores, nos três 
meses seguintes à data da assinatura do termo de aceitação 
ou da outorga do contrato de concessão do apoio.


TÍTULO VIII


Regulamentação e processo de decisão 
no âmbito de auxílios de Estado


Artigo 81.º
Regulamentação no âmbito de auxílios de Estado


1 — As regras do financiamento de operações no âm-
bito de auxílios de Estado constam de diploma próprio, 
quando aplicável.
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2 — As regras do financiamento de operações no âmbito 
de auxílios de Estado pelos PO das regiões autónomas 
constam de diplomas legislativos regionais próprios.


PARTE III
Disposições complementares, transitórias e finais


Artigo 82.º
Dados pessoais


Os dados pessoais recolhidos nos termos e para os efei-
tos do disposto no presente decreto -lei são tratados com 
respeito pela legislação de proteção dos dados pessoais, 
nomeadamente a Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.


Artigo 83.º
Normas transitórias


1 — A CIC Portugal 2020 assume as competências da 
comissão ministerial de coordenação do QREN e das co-
missões ministeriais de coordenação do Programa Ope-
racional Potencial Humano (POPH), do Programa Ope-
racional Factores de Competitividade (COMPETE), do 
Programa Operacional Valorização do Território (POVT) 
e dos PO regionais do continente.


2 — São fixadas, mediante deliberação da CIC Portugal 
2020, as condições de transição a observar no sistema de 
auditoria e controlo e no exercício das competências das 
autoridades e organismos de pagamento e certificação do 
período de programação 2007 -2013 do QREN, do Pro-
grama Operacional Pesca 2007 -2013 (PROMAR) e dos 
Programas de Desenvolvimento Rural (PRODER) e Pro-
grama da Rede Rural Nacional (PRRN), tendo em conta 
as orientações previstas nos números seguintes.


3 — São extintas, nas condições previstas nos núme-
ros seguintes, as autoridades de gestão dos PO temáti-
cos e regionais do continente do período de programação 
2007 -2013.


4 — As competências, os direitos e as obrigações das 
autoridades de gestão dos PO temáticos, regionais do con-
tinente e de assistência técnica do QREN, dos PDR do 
PRODER e PRRN e dos PO do PROMAR são assumidas, 
para efeitos do disposto no presente artigo, pelas seguintes 
autoridades de gestão do Portugal 2020:


a) A autoridade de gestão do PO Inclusão Social e Em-
prego assume o POPH;


b) A autoridade de gestão do PO Competitividade e 
Internacionalização assume o COMPETE;


c) A autoridade de gestão do PO Sustentabilidade e 
Eficiência no Uso de Recursos assume o POVT;


d) Cada autoridade de gestão de cada PO regional do 
continente assume o PO regional equivalente do QREN;


e) A autoridade de gestão do PO de assistência técnica 
assume os PO assistência técnica FEDER e FSE do QREN;


f) A autoridade de gestão do PDR 2020 assume os PDR 
do PRODER e do PRRN;


g) A autoridade de gestão do Mar 2020 assume o PRO-
MAR.


5 — O disposto nas alíneas a) a e) do número ante-
rior produz efeitos mediante despacho dos membros do 
Governo competentes nos termos do n.º 3 do artigo 23.º, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, que fixa, 


designadamente, para cada PO do QREN, a data de extin-
ção, as condições particulares a observar na transferência 
de competências e os recursos humanos necessários a 
transitar.


6 — O disposto nas alíneas f) e g) do n.º 4 produz efeitos 
mediante despacho dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da agricultura e do mar, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, que fixa, designadamente, para cada 
PO e PDR, a data de extinção, as condições particulares a 
observar na transferência de competências e os recursos 
humanos necessários a transitar.


7 — As competências, os direitos e as obrigações das 
autoridades de gestão dos PO regionais das regiões autó-
nomas do QREN e dos PDR das regiões autónomas são 
assumidas, para efeitos do disposto no presente artigo, 
pelas autoridades de gestão dos PO e dos PDR das regiões 
autónomas, nos termos a estabelecer pelos competentes 
membros dos respetivos governos regionais.


8 — O disposto no número anterior produz efeitos 
mediante despacho do competente membro do respetivo 
Governo Regional, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, que fixa, designadamente, para cada PO do 
QREN e PDR das regiões autónomas, a data de extinção, 
as condições particulares a observar na transferência de 
competências e os recursos humanos necessários a transitar.


9 — Na data da publicação dos despachos referidos nos 
n.ºs 5 e 6, extinguem -se as designações do gestor, gestores 
de eixo ou de fundo, coordenadores e chefes de projeto ou 
equivalentes e secretários técnicos.


10 — Nas condições a fixar pelos despachos referidos 
nos n.ºs 5 e 6, podem manter -se em funções os gestores 
de eixo ou de fundo, coordenadores e chefes de projeto 
ou equivalentes, e os secretariados ou estruturas técnicas 
considerados indispensáveis para assegurar o normal en-
cerramento dos PO do QREN, do PRODER, do PRRN, do 
PROMAR e dos PDR das regiões autónomas, no quadro 
de uma estratégia de redução proporcional e progressiva 
dos recursos afetos.


11 — Os trabalhadores em relação aos quais se verifique 
a existência de relação contratual no âmbito das estrutu-
ras de gestão, acompanhamento e apoio técnico dos PO 
do QREN, PRODER, PRRN, PROMAR e dos PDR das 
regiões autónomas, incluindo -se nestas os organismos 
envolvidos na coordenação e gestão e os organismos inter-
médios de natureza pública, podem transitar para qualquer 
dos órgãos de governação, ou ainda para as estruturas de 
missão referidas no n.º 3 do artigo 60.º, em função das 
necessidades.


12 — Cabe à Agência, I.P., praticar todos os atos e ad-
quirir quaisquer bens e serviços que se mostrem imprescin-
díveis ao arranque do Portugal 2020 e aos fundos da coesão.


13 — Cabe às autoridades de gestão do PRODER e do 
PROMAR praticar todos os atos e adquirir quaisquer bens 
e serviços que se mostrem imprescindíveis ao arranque, 
respetivamente do PDR 2020 e do Mar 2020.


14 — A aquisição de bens e serviços destinados aos 
órgãos de governação, designadamente, nos domínios 
dos sistemas de informação, pode realizar -se, durante o 
período de um ano a contar da data da entrada em vigor 
do presente decreto -lei, com recurso a procedimentos por 
negociação, sem prejuízo dos limiares previstos na Diretiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
31 de março de 2004, relativa à coordenação dos proces-
sos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras 
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públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos 
contratos públicos de serviços.


15 — Enquanto não forem designados os presidentes 
das comissões diretivas dos PO temáticos, regionais do 
continente e de assistência técnica, a competência prevista 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º é exercida pelo órgão 
de coordenação técnica geral dos FEEI, em conjunto com 
os gestores dos PO do QREN.


16 — A gestão, o financiamento, a natureza, a compo-
sição, a designação e as competências da autoridade de 
gestão do FEAC são definidos por resolução do Conse-
lho de Ministros, sob proposta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas do desenvolvimento regional e 
da solidariedade.


Artigo 84.º
Direito subsidiário


Ao disposto no presente decreto -lei são subsidiariamente 
aplicáveis:


a) O Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de setembro, al-
terado pelos Decretos -Leis n.os 74/2008, de 22 de abril, e 
99/2009, de 28 de abril;


b) O Decreto -Lei n.º 2/2008, de 4 de janeiro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 66/2009, de 20 de março, 69/2010, 
de 16 de junho, e 62/2012, de 14 de março;


c) O Decreto -Lei n.º 80/2008, de 16 de maio, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 128/2009, de 28 de maio;


d) O Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro.


Artigo 85.º
Norma revogatória


São revogados os n.os 1 e 2 do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 140/2013, de 18 de outubro.


Artigo 86.º
Aplicação no tempo


O disposto no n.º 2 do artigo 13.º produz efeitos a partir 
de 1 de janeiro de 2016.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 de 
julho de 2014. — Pedro Passos Coelho — Paulo Sacadura 
Cabral Portas — Hélder Manuel Gomes dos Reis — Rui 
Manuel Parente Chancerelle de Machete — José Pe-
dro Correia de Aguiar-Branco — Miguel Bento Martins 
Costa Macedo e Silva — Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz — Luís Maria de Barros Serra Marques Gue-
des — Luís Miguel Poiares Pessoa Maduro — António 
de Magalhães Pires de Lima — Paulo Guilherme da Silva 
Lemos — Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado da 
Graça — Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo — Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato — Luís Pedro Russo da 
Mota Soares.


Promulgado em 8 de setembro de 2014.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 11 de setembro de 2014.


O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Secretaria-Geral


Declaração de Retificação n.º 39/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 


artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 
de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 
de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 127/2014, de 
22 de agosto, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 161, de 22 de agosto de 2014, saiu com a seguinte 
inexatidão que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retifica:


No 5.º parágrafo do preâmbulo, onde se lê:


«Pelo presente diploma concretizam -se, assim, as 
competências atribuídas à ERS em matéria de licen-
ciamento dos estabelecimentos prestadores de cuida-
dos de saúde, passando esta entidade a concentrar todo 
o processo, em conformidade com disposto no [REG 
DL 66/2014], que procede à adaptação da ERS, ao re-
gime estabelecido na lei -quadro das entidades regula-
doras, aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013, de 28 de 
agosto.»


deve ler -se:


«Pelo presente diploma concretizam -se, assim, as 
competências atribuídas à ERS em matéria de licencia-
mento dos estabelecimentos prestadores de cuidados de 
saúde, passando esta entidade a concentrar todo o pro-
cesso, em conformidade com disposto no Decreto -Lei 
n.º 126/2014, de 22 de agosto, que procede à adaptação 
da ERS, ao regime estabelecido na lei -quadro das entida-
des reguladoras, aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013, 
de 28 de agosto.»


Secretaria -Geral, 9 de setembro de 2014. — Pelo 
Secretário -Geral, a Secretária -Geral Adjunta, Catarina 
Maria Romão Gonçalves. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR


Portaria n.º 180/2014
de 12 de setembro


Através da Portaria n.º 740/75, de 13 de dezembro, e ao 
abrigo dos artigos 1.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 406 -A/75, 
de 19 de novembro, foi expropriado a Ermelinda Neves 
Bernardino Santos Jorge o prédio rústico denominado 
«Herdade dos Machados», com a área de 6.101,0825 ha, 
inscrito sob o artigo 1.º, secção I a I -8, da freguesia de 
Santo Agostinho, concelho de Moura.


Na sequência do pedido de reversão apresentado pelos 
herdeiros legítimos do sujeito passivo da expropriação, 
Nuno Tristão Neves, Ana Maria Neves Tavares da Costa 
e Jorge Manuel Neves Tavares da Costa, ao abrigo do 
n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, de 1 de setembro, foi 
aberto e instruído o respetivo processo administrativo, no 
decurso do qual se fez prova que o lote 110 -OL, com a 
área de 8,5930 ha, foi arrendado, pelo Estado Português, 
com efeitos reportados a 14 de março de 2014, à Casa 
Agrícola Santos Jorge S. A., ao abrigo do Decreto -Lei 











